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SETOR DE PROTOCOLO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCE 
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FLS.  cyl 

SSD 

Em 11 de junho de 2024, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n° 1106001/2024, que tem por objeto a Contratação 

de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação 

de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 

Matões do Norte/MA, com este fim e para constar, eu, Bruna Sousa 

Silva lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Matões do Norte/MA, 11 de junho de 2024. 

Éte„c, 5& 2IO-

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 
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Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, a Sr.a Marlene Serra Coelho, Documento de Formalização da Demanda - 
DFD assim como Projeto Básico em anexo, para análise de conveniência e oportuni-
dade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais 
providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

Responsável pela formalização da demanda: 
Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 

E-mail Institucional: Portaria 

infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br Portaria n° 289/2024 - 
GAB 

1. Justificativa 

1.1. Identificação da demanda 

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento 
de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA. 

1.2. Necessidade da contratação 
1.2.1. O Povoado Alto da Cruz enfrenta carência de acesso à água potável, o que 
compromete a qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável da comunidade. A 
implantação de um sistema de abastecimento de água é essencial para suprir essa 
necessidade básica e promover o bem-estar dos moradores locais. 

1.2.2. A implantação de um sistema de abastecimento de água no Povoado Alto da 
Cruz é essencial para promover o desenvolvimento social e econômico da comunida-
de. O acesso à água potável é fundamental para a realização de atividades cotidianas, 
como higiene pessoal, preparo de alimentos e irrigação de cultivos agrícolas, contribu-
indo assim para a melhoria da qualidade de vida e o aumento da produtividade local. 

1.2.3. O acesso à água potável e dos impactos positivos esperados para a comunida-
de, a contratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de im-
plantação do sistema de abastecimento de água no Povoado Alto da Cruz em Matões 
do Norte/MA se faz indispensável e justificável. 

1.3. Resultados Almejados 
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Com a contratação de uma empresa especializada visam garantie-Stea~a-UniVarCal-Wi-
água potável, promover o desenvolvimento socioeconômico e ambiental da comuni-
dade, e contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos moradores do Povoado 
Alto da Cruz em Matões do Norte/MA. 

Com acesso garantido à água potável, espera-se uma redução significativa nas doen-
ças transmitidas pela água e outras condições de saúde relacionadas à falta de sanea-
mento básico adequado. 

Um sistema de abastecimento de água bem planejado e gerenciado pode promover o 
uso sustentável dos recursos hídricos, minimizando o desperdício e protegendo os 
ecossistemas locais. ISSO contribui para a conservação da biodiversidade e para a resi-
liência ambiental da região. 

Os objetivos almejados incluem o fornecimento de água potável de qualidade, melho-
ria de condições de vida para a população local e reduzir riscos a saúde. 

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

2.1. A demanda dos serviços previstos está presente em projeto básico em anexo. 

3. PREVISÃO DE DATA EM DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão ser iniciados até 10 (dez) dias após recebimento da Ordem 
de Serviços. 

3.2. Os serviços terão prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, conforme 
cronograma físico financeiro anexo ao projeto básico. 

4. ENCAMINHAMENTO 

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador 
de Despesas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento, aprovação e 
classificação da contratação; 

QLQ 

Compromisso 
&Trabalho Norte 

Matões do Norte/MA, 11 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

V-~vQ, 50kOk 
Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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Especificações Técnicas para Construção de Poço Tubular Profundo e 
Captação de Águas Subterrânea, com 250 metros de profundidade, município de 

Matões do Norte — MA. 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 - Este documento tem por objetivo definir e especificar os detalhes técnicos para 
o serviço de construção de poço tubular, com profundidade de 250 metros, para captação de 
água subterrânea objetivando a Construção de um Sistema de Abastecimento de água na 
Localidade do POVOADO ALTO DA CRUZ, em Matões do Norte - MA. 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - A empresa contratada para execução dos serviços supracitados ficará obrigada 

a dar andamento conveniente aos trabalhos, de acordo com a presente especificação, bem 
como executá-los dentro do máximo rigor técnico, tomando-se por base as normas da ABNT 
que tratam de projeto e construção de poços tubulares (NBR-12212 e NBR-12244). 

2.2 - O cronograma físico-financeiro da obra, apresentado nas propostas das firmas 
licitantes, deverá conter a previsão do início de cada uma das etapas de construção do poço, 
sendo que nenhuma delas poderá ser iniciada sem a presença e/ou autorização da 
fiscalização. 

2.3 - A empresa contratada deverá manter em supervisão permanente à obra, 
profissional técnico de nível superior, qualificado de acordo com o CREA, conforme Decisão 
Normativa do CONFEA n.° 059 de 09/05/97, com capacidade de fornecer explicações e 
atender qualquer solicitação da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL. Oreferido técnico 
deverá assinar o Registro Diário de Perfuração do Livro de Ocorrências previsto no item 3.5. 

2.4 — A(s) equipe(s) de perfuração empregada (s) pela empresa para execução dos 
serviços contratados deverá ser constituída por operários treinados e habilitados e por 
sondador de experiência comprovada. Não será permitida a substituição de pessoal sem 
autorização expressa da fiscalização. 

2.5 - Toda a equipe deverá utilizar, durante todas as horas de trabalho diário, 
fardamento e equipamentos de proteção individual (EPI) tais como capacetes, luvas, cintos 
de segurança, botas, máscaras, etc. 

SeSreS 
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2.6 — A empresa contratada ficará obrigada a substituir, por outro de mesma função, 
qualquer funcionário integrante do pessoal da obra, quando a fiscalização assim solicitar, 
devido a má conduta profissional, imperícia ou descumprimento das especificações aqui 
previstas. 

2.7 - A fiscalização poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo a substituição de 
quaisquer equipamentos, serviços e/ou materiais, que não considere adequados ao bom 
andamento da obra de acordo com a presente especificação ou com as normas vigentes. 

2.8 - A substituição dos materiais e/ou equipamentos, durante a realização da obra, 
só poderá ser efetuada, pela empresa contratada, mediante a autorização expressa da 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL. 

2.9 - Quaisquer danos que ocorram a bens móveis ou imóveis, bem como ao meio 
ambiente, resultantes de imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços 
serão de responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada, devendo a mesma 
responder por eles. 

2.10- Caberá a empresa contratada todo e qualquer registro, licença ou autorização, 
junto a órgãos públicos ou técnicos, municipais, estaduais ou federais, necessários à 
realização da obra, de acordo com a legislação em vigor. 

2.11 - A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL, mesmo depois da construção do poço, quaisquer informações 
e/ou documentos complementares, necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões 
sobre o andamento dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados, características ou 
condições de operação e manutenção do poço. 

2.12 - No caso em que o poço se torne contaminado ou que as águas com 
características físico-químicas indesejáveis entrem no poço por negligência da empresa 
contratada, esta deverá às suas expensas, executar obras tais que venham a garantir a 
vedação desses horizontes, bem como, providenciar agentes desinfetantes ou outros 
materiais que venham a ser necessários, para eliminar a contaminação. 

2.13 - No caso em que a empresa contratada venha a malograr na perfuração do poço 
até a maior profundidade especificada, ou no caso em que tenha de abandonar o poço 
devido a perda de ferramenta ou qualquer outra causa, o furo abandonado deverá, a 
expensas da empresa contratada, ser preenchido com argila e concreto, podendo remover 
o tubo de revestimento caso queira. O material permanecerá sendo de sua propriedade, sem 
ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL. Nenhum pagamento será feito pelo poço perdido e 
pelo serviço de concretagem desse. 

3:;ãs'es 
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2.14 - Ocorrendo os fatos mencionados no item anterior, a empresa contratada 
deverá, imediatamente após a concretagem do poço perdido, iniciar novo furo ao lado do 
mesmo ou em outro local determinado pela fiscalização. A PREFEITURA MUNICIPAL não 
pagará a nova instalação do canteiro de obras ou o novo furo guia. 

2.15 - A empresa contratada será responsável pela remoção e destino adequado dos 
detritos resultantes da perfuração do poço, bem como dos restos de materiais utilizados na 
construção do mesmo, inclusive do fluido de perfuração já utilizado. 

2.16 - A empresa contratada é responsável pela garantia da qualidade dos materiais 
empregados e dos serviços realizados e previstos nesta especificação, especialmentecontra 
defeitos de qualidade de tubos de revestimento e filtros, devendo, se ocorrerem, serem 
corrigidos às suas próprias expensas. 

2.17 — A empresa contratada não poderá fornecer informações técnicas obtidas 
durante a construção do poço, ou relativas ao andamento da obra, a terceiros, sem prévia 
autorização da fiscalização. 

3. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DA OBRA 

3.1 — A preparação dos acessos e plataforma para instalação dos equipamentos de 
perfuração, transporte de ida e volta, montagem e desmontagem do canteiro de obra é da 
responsabilidade da empresa contratada. 

3.2 - A empresa contratada só será considerada "instalada" e apta ao início dos 
serviços após a fiscalização constatar na obra, a presença de perfuratriz, equipamentos, 
materiais e ferramentas em quantidade e com capacidade suficiente para assegurar a 
perfuração do poço até a máxima profundidade prevista e execução dos demais trabalhos, 
de acordo com a relação apresentada na sua proposta por ocasião do processo de _ 
licitação. 

3.3 — A empresa deverá dispor dos equipamentos e materiais descritos abaixo, além 
de outras ferramentas, acessórios e materiais necessários à construção do poço: 

• Sonda rotativa e respectivos acessórios com capacidade de atingir a profundidade 
de 250 metros no diâmetro de 12 1/4", inclusive em basalto, 

• Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga com capacidade mínima de deslocar o 
fluido de perfuração a uma velocidade de 13 cm/s no diâmetro de 12 1/4", 
equivalendo a uma descarga da ordem de 110m3/h na boca do poço. 

• Compressor de ar e respectivos acessórios, com de 350pcm e 150psi, com 

• .: §7, •,-,2;r• 
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tubulação de descarga com diâmetro interno mínimo de 3 " , tubulação de injeção 
de ar no diâmetro mínimo de 1 1/4" (tubos de injeção de ar por fora da tubulação 
de descarga). 

• Conjunto motor-bomba submersível e grupo gerador com quadro de comando 
elétrico para teste de vazão do poço. 

• Laboratório portátil para controle do fluido de perfuração composto de, no mínimo, 
balança de lama, funil viscosímetro de Marsh, kit para medição oumedidor de pH. 

• Medidor de nível elétrico de poço, com fio numerado em intervalo de 1,00 em 
1,00 metro, com comprimento mínimo de 75% da profundidade prevista para o 
poço 

• Tubulação de 11/2" para descida de cascalho, em aço galvanizado 

3.4- Na instalação dos equipamentos e canteiro da obra, a empresa contratada 
providenciará a construção do circuito para o fluído de perfuração, com dimensões e 
declividades compatíveis com o terreno, com a profundidade e com os diâmetros de 
execução do furo. 

3.5 — O circuito de lama deverá ser constituído por, no mínimo, dois tanques sendo 
um de sucção e outro de decantação. Intercalados no circuito deverão ser construídos mais 
dois pequenos tanques para diminuição da velocidade do fluxo e deposição da carga de 
sólidos. Todos os tanques e as canaletas de circulação do fluido de perfuração deverão ser 
cimentados. 

3.6 - Na instalação do canteiro deverá ser aberto pelo responsável técnico ou geólogo 
da empresa contratada e pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL um Livro de 
Ocorrências com páginas numerada e sequenciadas, onde serão anotadas todas as 
ocorrências diárias, comunicações entre a empresa contratada e a fiscalização. Nesse livro 
deverá constar o registro diário de perfuração, contendo as seguintes informações mínimas: 

• Diâmetros da perfuração executada; 
• Metros perfurados e profundidade total do poço no final de cada jornada 

diária de trabalho; 
• Material perfurado; 
• Tipo de broca utilizado; 
• Composição da coluna de perfuração; 
• Tempo de penetração de haste (avanço de perfuração); 
• Viscosidade, densidade, pH, e teor de areia do fluido de perfuração; 
• Composição do fluido de perfuração (volume utilizado nos tanques e poço, 

quantidade de Bentonita, aditivos, etc.) 
• Profundidade do fluido de perfuração no poço no início e fim de cada jornada diária. 
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3.7 - A disposição das ferramentas, dos materiais e equipamentos no local da 
perfuração deverá obedecer aos critérios de organização e praticidade. 

3.8 — O canteiro de obras deverá ser isolado de modo a não permitir o acesso a 
pessoas não autorizadas. 

3.9 - Medidas gerais de higiene, proteção e segurança devem ser adotadas para 
evitar danos ao meio ambiente, condições insalubres ou acidentes pessoais no local da obra. 

3.10 — A empresa contratada permitirá a qualquer momento o livre acesso da 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL aos trabalhos e o proibirá rigorosamente a toda 
pessoa que não tenha sido expressamente autorizada por esta última, sendo que este deve 
ser isolado de modo a não permitir o acesso a pessoas não autorizadas. 

3.11 - Será de responsabilidade da empresa contratada, a vigilância do canteiro da 
obra. A PREFEITURA MUNICIPAL não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos 
de vandalismo que venham a ocorrer no canteiro de obras durante a execução dos serviços. 

3.12 - Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com relação a 
seus operários ou de terceiros não autorizados, com relação a acidentes de trabalho, 
devendo a mesma observar rigorosamente as normas vigentes na legislação trabalhista e as 
da Previdência Social. 

3.13 - Será de responsabilidade da empresa contratada o suprimento de água e 
energia elétrica necessárias à construção do poço. Deverá a mesma providenciar a 
instalação de grupo gerador, quando necessário. 

3.14 —Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, 
toda e qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço, deixando a área 
completamente limpa, recompondo-a à sua condição original. 
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4. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

4.1 — O projeto executivo de cada poço, objeto destas especificações, com relação à 
profundidade de completação, quantidade, abertura e posicionamento dos filtros; trechos do 
espaço anelar a serem preenchidos por pré-filtro e granulometria do mesmo e intervalos de 
cimentação, só deverá ser definido após a execução do furo guia e análise 
granulométrica dos horizontes potencialmente produtores. 

4.2 - A profundidade prevista para o poço tubular encontra-se prevista no respectivo 
projeto, podendo, contudo, sofrer uma variação de 25% para mais ou para menos de acordo 
com as condições geológicas do terreno e a critério da fiscalização. 

4.3 - Inicialmente, deverá ser executado o furo guia em diâmetro igual a 8 1/2" para 
coleta e descrição das amostras de calha, e posterior definição do projeto definitivo do 
poço. Este furo, deverá alcançar a profundidade prevista em cada projeto, podendo 
entretanto, variar a critério da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL, e de acordo com 
o observado no sub-item 4.2. 

4.4 - Após a análise das amostras de calha o furo guia deverá ser alargado para o 
diâmetro de 12 'Á" objetivando a completação do poço. 

4.5 - Está prevista a colocação de até 25% de filtros, observado o disposto _no sub-
item 4.1. 

4.6 —Ainda com relação ao que dispõe o sub-item 4.1, está prevista a cimentação dos 
intervalos de 0,00m a 10,00m para o espaço anelar entre a parede do furo de 12 "A". 

4.7 - O espaço anelar a ser preenchido por pré-filtro, considerando o disposto nos sub-
itens 4.1 e 4.6, deverá ser de a profundidade do poço tubular subtraído do comprimento da 
cimentação. 

5. PERFURAÇÃO 

5.1 - A perfuração do poço objeto destas especificações deverá ser feita com 
perfuratriz do tipo rotativo, pelo método de circulação direta de fluxo. 

5.2 - Durante a execução do furo guia, deverão ser coletadas amostras das 
formações atravessadas a cada 2,00m de avanço da perfuração e sempre que houver 
mudança de litologia. 
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5.3 - As amostras referidas no item anterior deverão ser colocadas em caixas 
numeradas, em ordem crescente de perfuração. 

5.4 - Após secagem, as amostras deverão ser mantidas no local da obra e 
acondicionadas em sacos plásticos transparentes, etiquetados com o intervalo de 
profundidade e identificação do poço, os quais deverão ser posteriormente entregues à 
fiscalização. 

5.5 - As amostras dos horizontes potencialmente produtores deverão ser co- letadas 
em maior quantidade para possibilitar a execução da análise granulométrica. 

5.6 - A critério da fiscalização, poderá ser exigida a coleta de amostras também 
durante os alargamentos do furo. 

5.7 - Após cada etapa de perfuração ou de alargamento, deverá ser efetuada a 
medição da profundidade do furo, através da descida do hasteamento e broca de diâmetro 
aferido dentro do furo, na presença da fiscalização. 

5.8 — Para constituir o fluido de perfuração empregado nos trechos aqüíferos 
aproveitáveis será admitida a utilização de bentonita ou CMC (carboximetilcelulose 
sódica) com teor de pureza igual ou superior a 97% e grau de substituição de 0,65 a 0,95. 
O fluido de perfuração, salvo em situações especiais, deverá manter as seguintes 
características básicas. 

• Viscosidade: 35 seg. a 60 seg. no funil Marsh 
• Densidade: entre 1,04 e 1,14 g/cml
• PH adequado a utilização do CMC (da ordem de 8,5 a 9,0) 
• Conteúdo de areia: menor que 3% em volume 

5.9 - A água utilizada para constituir o fluido de perfuração, bem como toda água 
utilizada na construção do poço, deverá ter qualidade química compatível com o bom 
rendimento do fluido de perfuração e ser isenta de contaminação bacteriológica. 

5.10 - Durante a perfuração o fluido utilizado deverá ter suas características físico-
químicas controladas constantemente em função das variações litológicas encontradas e 
anotadas no registro diário de perfuração, sendo aferidas pela empresa contratada, na 
presença da fiscalização, quando da solicitação da mesma. 

tAk 
Abri • 

ilscal acto 
; • • rh>lro Ci • 



õespr., 
mat
co,,m=stworte 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

MAtOES DO NORTE / MA 
PROC. 11 OC. ce 4 /202 
FLs 
R 

5.11 - A adição de produtos químicos ao fluído de perfuração visando à correção das 
características físico-químicas do mesmo, só será permitida mediante a autorização da 
fiscalização e desde que não sejam produtos como óleo diesel ou outras substâncias 
capazes de poluir o aquífero. 

5.12 - Poderá ser exigida a substituição ou tratamento do fluído de perfuração, quando 
suas características físico-químicas apontarem para ocorrência de danos ao aquífero, 
diminuição da eficiência do poço, bem como comprometimento do andamento conveniente 
dos serviços. 

6. MATERIAIS PARA COMPLETAÇÃO DO POÇO 

6.1 - O poço deverá ser revestido com tubulação em PVC, específica para 
revestimento de poços tubulares, nova, no diâmetro de 6", com ponta e bolsa, roscável, 
nervurada, para aplicação em qualquer profundidade, ou seja, tubos tipo REFORÇADO de 
acordo com a norma NBR 13.604. 

6.2 - Os filtros a serem utilizados deverão também ser do tipo REFORÇADO e 
obedecera norma NBR 13.604. 

6.3 - O pré-filtro deverá ser constituído por cascalho quartzoso, de grãos 
subarredondados e arredondados, lisos e uniformes, isento de argila e silte, com composição 
granulométrica definida em função da curva granulométrica da amostra do horizonte 
produtor. 

6.4 — Dependendo da granulometria das formações aquíferas atravessadas poderá 
ser necessária a utilização de mais de uma faixa granulométrica de cascalho bem como de 
filtros com diferentes aberturas de ranhura. 

6.5 - O material empregado como selante para o isolamento de horizontes 
indesejáveis do aquífero e para proteção sanitária deverá ser constituído por calda de 
cimento puro. 

6.6 - Deverão ser usados centralizadores na coluna de revestimento. Tais 
centralizadores deverão possuir 03 hastes verticais de 1" x 3/16", altura de 50 cm, parafusos 
de 2", sendo totalmente galvanizados. 
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7. PROCESSO DE COMPLETAÇÃO DO POÇO 

7.1 - Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações do diário de 
perfuração e nos resultados da análise granulométrica deverá ser montado o perfil construtivo 
do poço pela empresa contratada, definindo-se a posição e o intervalo de colocação dos 
revestimentos, filtros, pré-filtro, bem como o(s) intervalo(s) de cimentação dopoço. 

7.2 — A descrição das amostras de calha deverá ser feita por geólogo da empresa 
contratada, a qual fornecerá o perfil litológico do poço que deverá ser assinado por seu 
responsável técnico. 

7.3 - Caberá à fiscalização, a aprovação expressa do perfil construtivo do poço a ser 
sugerido pela empresa contratada e assinado pelo responsável técnico da mesma. 

7.4.- O projeto executivo do poço, aprovado pela fiscalização deverá ser observado 
e executado integralmente, não sendo permitidas modificações posteriores. 

7.5 - A colocação da coluna de revestimento (tubos e filtros) deverá ser feita de 
modo a evitar rupturas ou deformações nos materiais que possam comprometer sua 
finalidade ou a introdução do equipamento de bombeamento. 

7.6 - Deverão ser observadas as orientações do fabricante dos revestimentos e filtros 
para correta utilização dos mesmos. 

7.7 - Nos rosqueamentos das varas de tubos cegos deverá ser utilizada pasta de 
silicone para garantira estanqueidade da coluna de revestimento nos horizontes indesejáveis 
do aquíferos. 

7.8 - Ao longo da coluna de tubos e filtros deverão ser utilizados centralizadores, com 
espaçamento de 20 em 20 m, para que a mesma mantenha-se equidistante da parede do 
poço, facilitando a descida do pré-filtro. 

7.9 - A colocação do pré-filtro deverá ser feita em etapa única de modo a formar anel 
cilíndrico contínuo entre a parede do poço e a coluna de tubos e filtros. 
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7.10 - Na colocação do pré-filtro deverá ser utilizado o processo de contra-fluxo 
injetado de lama. O cascalho deverá descer por meio de tubulação guia de 1 1/2" em aço 
galvanizado até 12,00 metros do fundo do poço. A medida em que .o pré-filtro for descendo, 
deverão ser retirados os tubos guias de duas em duas varas, ou de 12,00 em 12,00 metros, 
para garantia de uma perfeita acomodação do cascalho. 

7.11 - O adicionamento de pré-filtro deverá ser assegurado após a cimentação e 
desenvolvimento do poço através da colocação de tubos de recarga de cascalho. 

7.12 - Os trechos do espaço anelar do poço acima do pré-filtro, e do espaço anelar 
entre o tubulão e a parede do furo deverão ser cimentados com calda de cimento puro com 

densidade de 1,83 gicm3 de modo a serem preenchidos totalmente. A calda de cimento 
deverá descer pelo mesmo tipo de tubo guia usado para o pré-filtro. 

7.13 — Se for necessária uma cimentação superior a 30 metros, entre a coluna de 
revestimento e a parede do poço, a mesma deverá ser feita, de acordo com o fabricante dos 
revestimentos e filtros, em etapas sucessivas através da utilização de tubulação guia para 
descida da calda de cimento. Estas etapas não deverão ultrapassar alturas de 30m e entre 
elas deverá ser aguardado um período de 12 horas, que corresponde aproximadamente à 
cura da cimentação anterior. 

8. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO 

8.1 - A limpeza do poço deverá ser efetuada com compressor de ar, instalando-se a 
base do tubo de descarga a 02 (dois) metros do fundo do poço. O bombeamento será 
continuo até a completa remoção dos resíduos do fluido de perfuração. 

8.2 - O desenvolvimento deverá ser executado através do método de "air-lift", tendo-
se o cuidado de não se colocar o tubo injetor na frente dos filtros. Deverão ser feitas etapas 
de bombeamento de 30 (trinta) minutos, alternadas com paralisações de 10 (dez) minutos 
objetivando-se provocar o fluxo e refluxo da água do aqüífero(s). O desenvolvimento deverá 
ser completado com a utilização de agentes químicos dispersantes (polifosfatos) parafacilitar 
a remoção das argilas. 

8.3 — A depender das características locais do aqüífero a ser explotado, poderá ser 
exigida a complementação do desenvolvimento do poço com bomba submersa. 
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8.4 - O desenvolvimento será considerado concluído quando for atingida uma 
turbidez igual ou menor que 5,0 UNT (unidade nefelométrica de turbidez) e o conteúdo de 
sólidos for inferior a 10 (dez) mg para cada litro de água extraída e límpida. 

8.5- Os exames de turbidez e conteúdo de sólidos serão realizados por 
laboratório idôneo. 

8.6 — Durante o desenvolvimento deverão ser medidos os valores de nível estático, 
nível dinâmico e vazão de bombeamento do poço. 

9. TESTE DE BOMBEAMENTO E RECUPERAÇÃO 

9.1 - O equipamento utilizado para teste de bombeamento deverá ser uma bomba 

submersa, dimensionada para vazão superior a de produção do poço, estimada em 10 m3/h; 
ou ainda compressor de ar de alta potência. 

9.2 - O teste de bombeamento só poderá ser iniciado após o término da etapa de 
desenvolvimento do poço. Não será considerado como teste de vazão, o bombeamento com 
bomba submersa que resultar na produção de água fora das características estabelecidas 
no item 8.4 

9.3 - A empresa contratada deverá fornecer tubulação de descarga necessária ao 
escoamento da água do bombeamento de modo que não haja possibilidade de interferência 
no teste 

9.4 - Na instalação do equipamento de bombeamento para teste do poço, deverá ser 
colocada tubulação auxiliar destinada a medir os níveis de água durante o bombeamento e 
a recuperação. 

9.5 - A medição da vazão deverá ser feita pelo método volumétrico com tambor de 
200 litros, aferido se a vazão do poço estimada no teste de bombeamento for inferior a 
30.0001/h. Caso contrário as vazões deverão ser aferidas através do método de medidor de 
orifício circular. 

9.6 - A tubulação de descarga d'água deverá ser dotada de válvula de regulagem 
sensível e de fácil manejo, permitindo, assim, controlar e manter constante a vazão nas 
etapas de bombeamento. 
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9.7 - Antes de iniciar o bombeamento, o operador deverá se certificar de que o nível 
em que se encontra o poço é realmente o nível estático. 

9.8 -As medidas do nível d'água no poço devem ser feitas com precisão centimétrica. 

9.9 - A empresa deverá dispor de equipamentos necessários para garantir a 
continuidade da operação durante o período do teste. 

9.10 - Deverá ser executado teste de vazão contínua, com duração mínima de 24 
horas, sendo o tempo total definido pela fiscalização. A vazão de bombeamento poderá ser 
redefinida pela fiscalização, após observar o desenvolvimento do poço. 

9.11 - As medidas de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser 
efetuadas nas seguintes frequências de tempo, a partir do início do teste: 

Período ( min ) Intervalo de leitura (min) 

0-10 1 

10-20 2 

20-50 5 

50-100 10 

100-500 30 

500-1000 60 

1000- em diante 100 

9.12 - Durante o teste, uma vez terminado o bombeamento do poço, deverá ser 
imediatamente iniciada a medição de recuperação de nível, com frequência idêntica à do 
item anterior. 

9.13 — O resultado do teste de produção do poço deverá ser apresentado em modelo 
fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL, totalmente e corretamente preenchido e assinado 
pelo responsável técnico pelo poço da empresa contratada. 
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10.1 - Após inteiramente construído, o poço deverá ser completamente limpo, 

retirando-se todos os materiais estranhos, inclusive ferramentas, madeiras, cordas, 
fragmentos de qualquer natureza, cimento, óleo, graxa, tinta de vedação e espuma. Em 
seguida o poço deverá ser desinfetado com solução de cloro. 

10.2 - A solução de cloro, utilizada na desinfecção do poço tubular deverá estar em 
concentração tal que, quando aplicada, se obtenha no poço um residual de 50 mg/I de cloro 
livre, devendo permanecer em repouso durante 2 (duas) horas, no mínimo; e bombeado por 
8 (oito) horas para retirado do material. 

10.3 - Quarenta e oito horas após a desinfecção do poço deverá ser feita a coleta de 
amostras da água para exames físico-químicos e bacteriológicos, na presença da 
fiscalização. Para tanto, o poço deverá estar com descarga livre por um tempo mínimo de 
duas horas. 

10.4 - Deverão ser coletadas duas amostras, uma para cada tipo de exame de 
qualidade da água (físico-químico e bacteriológico), a ser realizado e levado para um 
Laboratório idôneo. 

10.5 - Após concluídas todas as etapas de construção e testes de produção do poço, 
o mesmo deverá ser lacrado com cap parafusado, de maneira a impedir atos de vandalismo 
até sua utilização definitiva. 

10.6 - Uma vez concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída uma 
laje de concreto (traço 1:2:3), com 1,00 metro de lado, envolvendo o tubo de revestimento. A 
laje deverá ter declividade de 2%, do tubo para a borda e fornecer um ressalto periférico de 
10 cm sobre a superfície do terreno. 

11. CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DO POÇO 

11.1- Somente será passível de recebimento provisório o poço que tiver as fases 
construtivas aprovadas pela fiscalização de acordo com o projeto definitivo. Constituem 
motivos para o não recebimento do poço: 

a) Não cumprimento do projeto executivo do poço; 
b) Não introdução no espaço anelar do volume de pré-filtro calculado no seu 

projeto executivo; 
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c) Perda do poço por deficiência operacional ou do equipamento durante a 
perfuração não tendo sido atingidos a profundidade ou o diâmetro aqui 
previstos; 

d) Isolamento inadequado do aqüífero superficial e/ou aqüíferos indesejáveis; 
e) Deficiência de produção de água decorrente de má conclusão do poço; 
f) Turbidez superior a 5,00 UNT ou produção de areia superior a 10 (dez) 

mg/I. 
g) Colapso do poço, rompimento de revestimento, infiltração pelas luvas do 

revestimento; 
h) Não atendimento às obrigações legais; 
i) Falta do relatório técnico do poço como especificado; 
j) Não atendimento destas especificações técnicas; 

k) Se a água apresentar padrão de potabilidade em desacordo com 

a Portaria 05/2017/MS. 

11.2 O recebimento provisório do poço, se dará após a apresentação, pela empresa 
contratada, de um relatório final, que deverá incluir o preenchimento dos modelos da 
PREFEITURA MUNICIPAL de Relatório do Poço, Perfis Geológico e Construtivo do Poço e 
Testes de Produção e Recuperação, contendo todas as informações colhidas durante os 
trabalhos de construção do mesmo. Neste relatório deverão constar, ainda, no mínimo, as 
seguintes informações: 

• Identificação do poço; 
• Coordenadas Geográficas e altitude do terreno; 
• Perfis e descrição litológica; 
• Posicionamento e medidas de tubos, filtros e centralizadores; 
• Nível de pré-filtro e cimentação; 
• Planilha de testes de produção explicitando condições de 

explotação favoráveis em termos de NE, ND, Q e Qesp.; 
• Análise físico—química e bacteriológica; 
• Relatório da instalação do poço, incluindo posicionamento da bomba, marca 

modelo, características do quadro elétrico e certificado de garantia dos 
mesmos; 

• Termo de garantia dos serviços do poço. 

11.3 — O recebimento definitivo do poço só será efetuado seis meses após o 
recebimento provisório do poço. A empresa contratada será responsável pela garantia dos 
serviços na forma da Lei e nos limites destas Especificações Técnicas. O recebimento 
definitivo do poço não exime a empresa contratada da garantia mínima dos serviços válida 
para obras de engenharia. 
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ESTUDO HIDROGEOLÓGICO 

Este documento apresenta as indicações sobre a viabilidade técnica da construção 

de poço tubular profundo para ser utilizado como fonte de água para abastecer o 

POVOADO ALTO DA CRUZ, no município de Matões do Norte - MA. 

1. Introdução 

A construção deste poço tubular tem a finalidade de servir como fonte de água 

potável para implantação de sistemas de abastecimento de água no referido povoado, 

município de Matões do Norte - MA. 

2. Clima 

O clima da região é tropical sub-úmido, devido à aproximação com o rio ltapecuru 

Mirim, com estações bem definidas, períodos de chuva e de estiagem, com uma 

temperatura que varia em torno dos 32° C durante o dia. Já à noite, há uma temperatura 

agradável, podendo chegar até 22,1° C. 

Segundo Kõppen o clima é tropical (AVV') sub-úmido com dois períodos bem 

definidos: um chuvoso que vai de janeiro a junho com médias mensais superiores a 225,3 

mm e outro seco, correspondente aos meses de julho a dezembro. 

Dentro do período de estiagem a precipitação pluviométrica variou de 11,9 a 103,5 

mm e no período chuvoso de 84,2 a 334,1 mm com média anual em torno de 1.598 mm. 

Esses dados são referentes ao período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011). 

3. Hidrografia 

A região em estudo pertence à Bacia hidrográfica do Rio ltapecuru; a qual tem como 

rio principal o próprio rio ltapecuru. 

O rio ltapecuru tem o padrão de drenagem, predominantemente do tipo dendrítico; e 

em alguns trechos é meandrante. É um rio perene e suas cheias vão, geralmente, de 

dezembro a abril. Podemos destacar, ainda, o Riacho do Ouro. 
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A região em estudo localiza-se em áreas onde predominam Chapadões, Chapadas e 

"Cuestas", com variações de cota de dezenas de metros; representadas, principalmente, 

por arenitos, siltitos e lateritas. 

5. Geologia da Área 

O município de Matões do Norte está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar 

do Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes 

cambroordovicianos de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São Raimundo 

Nonato. Compreende as supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana 

(Grupo Canindé) e Carbonifero-Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (1994). 

Na área do município, o Cretáceo está representado pela formação Itapecuru; o 

Quaternário, pelos Depósitos Flúvio-Lagunares. Formação Itapecuru. Campbell (1948) foi 

quem primeiro descreveu essa unidade, denominando-a de formação Serra Negra. 

Posteriormente, passou a usar o termo Itapecuru, atribuindo-lhe idade cretácea, 

posicionando-a, com discordância local, sobre a formação Codó. Litologicamente, essa 

unidade consiste, no flanco oeste e noroeste da bacia, de arenitos avermelhados, médios a 

grosseiros, com faixas conglomeráticas muito argilosas e intercalações de argilitos e siltitos, 

de coloração variegada. 

Seguem-se arenitos avermelhados e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, 

com estratificação cruzada de grande porte. Nas demais regiões, os arenitos são em geral 

finos com faixas de arenitos médios. O contato inferior da unidade com as formações Codó 

e Grajaú é concordante, apresentando discordâncias locais. Revela extensas e contínuas 

áreas de exposição, notadamente na região centro-oeste, norte e centro-leste da bacia, 

bem como, em faixas isoladas e restritas no flanco oeste, a W do município de Araguaiana 

e Colinas de Goiás. 

Sua espessura aflorante é superior a 200 metros. Os perfis de furos estratigráficos 

indicam espessuras variáveis de 270m (poço VGst-1MA), 400m (poço PMst-1-MA) e 600m 

(poço PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978). É a que tem maior expressão geográfica e 

aflora, praticamente, em todos os quadrantes do município de Matões do Norte, expondo-se 

amplamente na sede municipal. 
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6. Hidrogeologia 

O poço tubular profundo a ser construído terá como aquífero a ser explorado o 

pertencente à ltapecuru, visto que nessa região é pouco promissora. 

Nessa região, este aquífero é do tipo confinado, com captação a partir 250_m, com 

vazões esperada de 5.5 m3/h. Desta forma, acreditamos que a construção de um (01) poço 

tubular no Povoado é suficiente para abastecer a população. Por outro lado, é muito grande 

a probabilidade de sucesso na construção do poço haja vista a experiência e conhecimento 

da geologia da região. 

7. Conclusões 

O poço tubular deverá ser concluído com diâmetro final de 6", profundidade estimada 

de 250m e vazão esperada de até 5,5 m3/h. Vale ressaltar, que o Projeto final de cada poço 

tubular deverá ser definido, por profissional habilitado, após a realização do furo piloto (guia 

de 8 1/2") e descrição das amostras de calhas. 

São Luís, 04 de junho de 2024. 
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PERFIL ESQUEMÁTICO DE POÇO TUBULAR — MATÕES DO NORTE - MA 

Tubo de boca 

Tubulação de reposição de cascalho 

Laje de proteção sanitária - (1x1x0,2m) 

Selo sanitário anelar 

CONVENÇÕES 

10P.1 — Diâmetro de perfuração = 17 1/2" 

10P.2 — Diâmetro de perfuração = 12 1/2" 

10C.1 — Diâmetro de conclusão = 6" 

zza — Pré-filtro. 

— Filtro Tipo Geom. Reforçado 

— Cimentação. 

LIBE — Revestimento Tipo Geom. Reforçado 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÓES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 6990% 

tvgetÕES DO NORTE / MA 

PROC.  '1 1 OG Cr 1  /202S_ 
FLS. 

RUB. 

REFERÊNCIA DE PREÇOS.: SI-SINAPI. 04/2024 / OR - ORSE 03/2024 SEINPRA-CE 028 BD1,425% 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 
PREÇOS 

UNIT . S/BDI1 UNIT. C/BDI 1 TOTAL 

01. O sER.mosfuEumituaes 
... -1 - • ;I.

01.01 103689 SINAPI PLACA INDICATIVA DE OBRA (2,50 X 5,00) , 12,50 R$315,38 R$394,23 R$4 927 88 

_: .... :IF T".-...":".—
R 382 37 R 77 96 R$4.779 60 02.01 6221 ORSE 

Q 
'O EM SEDIMENTO NO D 'METRO 20" DE O A 1OM
A

m 1 o oo 

02.02 6216 ORSE 
IAM 200,00 R$454,18 R$567,73 ,00 R$113.546

02.03 6224 ORSE 
PERFURAÇÃO PERFURAÇÃO 250,00 R$318,61 R$398,26 R$99.565,00 

SERW 

03.01 6256 ORSE PVC TIPO GEOMEC' NICO 
C 

m 180,00 R$147,75 R$184,69 R$33.244,20 

03.02 6268 ORSE FILTRO PVC TIPO GEOMECÃNICO O m 70 00 R 221 38 R 276 73 R$19.371,10
03.03 6293 ORSE TAMPA DE FUNDO - CAP FËMEA TIPO GEOMECÃNICO R$425,59
03.04 un 1,00 R$267 02 R$333 78 
03.05 COMPOSIÇ O PRÓPRIA ÇA un 250,00 R$10 oo R 12 50 R$3.125,00
03.06 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA INSTALAÇÃO É un 15 00 R$1.825 35 R 2.281 69 
03.07 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA PROTEÇÃO Á m3 6 40 R$564 15 R$705 19 R$4.513,22
03.08 1217 ORSE TUBOPVCRIGIDOROSCÁVELDE2' m 12 oo R 76 73 R 95 91 R$1.150,92

03.09 11682 ORSE 
PROTEÇÃOLAJE DE 

FABRICADO NA OBRA, FCK=21 MPA C 
m3 1,20 R$620,59 R$775,74 

03.10 6282 ORSE TAMPADEPOÇOGALVANIZADADN6" und 1,00 R 107 28 R 134 10 R$134,10

04/00 SER ÇO te P M: I DESENV LYNCERVIZS~4120X4OtEDESINI~~ ., 4 $201441J4 
04.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 38 00 R$140 43 R$175 54 R$6.670,52
04.02 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA h 12,00 R 140 43 R 175 54 R$2.106,48
04.03 VAZÃO POÇO, und. 1,00 R 6.571 21 R 8.214 01 

, 04.04 COMPOSIÇÃO o GA m' 8 14 R 49 23 R 81 54 $ , 
04.05 und. 1 00 R$565 21 R$706 R$706,51
04.06 und. 1,00 R$55 98 R$69 98 
04.07 COMPOSIÇ O PRÓPRIA (5 ÇC5 É (T ) und. 1 00 R 1 394 64 R 1.743 30 

05/00 É ,. 
05.01 99063 SINAPI LOCAÇ 'ODE REDES DE • GUA OU DE ESGOTO m 10 00 R$9,34 R$11,68 R$116,80 
05.02 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS m 2 50 R$89,16 R$111,45 R$278,63 

05.03 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

m' 2,47 R$26,57 R$33,21 R$82,03 

05.04 CP-02 PRÓPRIA TESTE HIDRÁULICO m' 10, oo R$3,01 R$3,76 R$37,60 

05.05 36374 SINAPI TUBO PVC PBAJEI, CLASSE 12, DN 100 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 14,10 R$45,53 R$56,91 R$802,43 

1 05.06 97126 SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 100 MM 

m 14,10 R$1,45 R$1,81 R$25,52 

05.07 CP-03 PRÓPRIA SISTEMA DE CLORAÇÃO COM PASTILHA DE CLORO un 1 00 R$4.151,22 R$5.189,03 R$5.189,03 

000 •;•• ATSGALAÇOES,ELCY1204,1 E.QAMICAS ' . ~4 4 k424i680i42 

06.01 10324 ORSE 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SUBMERSÍVEL SCHNEIDER, MOD. 
BCS-205, 2CV, (OU SIMILAR) 

un 100 
, 

R$792872 
. , 

R$9.910,90 R$9.910,90 

06.03 91933 SINAPI 

CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA USO 
SUBMERSO, 0,6/1KV, 10MM2 PARA CIRCUITO DE FORÇA, 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO AJUDANTE DE 
ELETRICISTA ELETRICISTA 

un 1 ,00 R$15.51 R$19,39 R$19,39 

06.04 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFÃSICO EM 
CABO DE COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

un 40,00 R$18,08 R$22,60 R$904,00 

06.05 2956 ORSE FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR MONOFÁSICO C/ 
DERIV. 10 KVA 13800/230/115V 

 un 1,00 R$6.703,30 R$8.379,13 R$8.379,13 

06.06 337 ORSE QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA (ATÉ 6 KVA) COM CAIXA 
EM NORIL un 1.00 R$258,17 R$322,71 R$322,71 

06.07 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA FORNECIMENTO E MONTAGEM 
VADO DN50 

DE EDUTOR EM TUBOS DE 
PVC ADITI = MM 

un 24,00 R$42,51 R$53,14 R$1.275,36

06.08 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE 
EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, 
REGISTROS E MANÔMETROS 

un 1,00 R$3.094,90 R$3.868,63 R$3.868,63 

• • !,71 
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07.00 ELEVATÓRIAA RIG0 P fa ADR Et...e/RICD "-' -ttt""tift, ,441, g,, S,ftf -S.W, 'r R O lOr 

07.01 99059 SINAPI 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -2 
UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 

m2 7,20R1j8. 
. . 

rt$'677/313L 4Prt -et*--, n615,86 

07.02 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 m' 1,20 R$89,16 R$111,45 R$133,74 
07.03 2660 ORSE APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA rn2 0,00 R$26,19 R$32,74 R$0,00 
07,04 00068 ORSE REATERRO APILOADO m 0,24 R$14,48 R$18,10 R$4,34 

07.05 090301 CAEMA ALICERCE EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 0,71 R$232,96 R$291,20 R$206,75 

07.06 090304 CAEMA BALDRAME EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 1,44 R$341,92 R$427,40 R$615,46 

07.07 6456 ORSE 
CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, USINADO, BOMBEADO, 
ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 
PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS) 

m' 0,18 R$2.360,02 R$2.950,03 R$531,01 

07.08 103357 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS 
COM E = 10 CM 

m 2 13,50 R$59,15 R$73,94 R$998,19 

07.09 94447 SINAPI COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COM 
MADEIRAMENTO 

m2 3,04 R$42,94 R$á3- ,68 R$163,19 

07.10 87904 SINAPI CHAPISCO EM PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3 

m' 27,00 R$8,69 R$10,86 R$293,22 

07.11 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

rn2 27,00 R$35,98 R$44,98 R$1.214,46 

07.12 88489 SINAPI PINTURA HIDRACOR m2 27,00 R515,28 R519,10 R$515,70 

07.13 94992 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF 07/2016 

rn2 
5,°4 

R$75,31 R$94,14 R$474,47 

i 07.14 98680 SINAPI 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 

rn2 1,44 R$48,05 R$60,06 R$86,49 

07.15 9290 ORSE 
Portão de ferro de abrir, quadro em tubo de aço galv.1 1/2", barra 
quadrada 1/2" na vertical e barra chata de 1 x 3/16" na horizontal, 
inclusive dobradiças e e ferrolho 

rn2 0,80 R$373,31 R$466,64 R$373,31 

07.16 2311 ORSE 
Pintura de acabamento com lixamento, aplicação de 01 demão de 
tinta à base de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte 

m' 1,60 R$27,25 R$34,06 R$54,50 

07.17 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA INSTALAÇÃO INCLUINDO FIAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA P/ 
Q.E. 

un 1,00 R$4.895,53 R$6.119,41 R$6.119,41 

08;00 i " RESERVAÇAO-TORRE:D 8MgCADCA.DE POLIETILENO ' ' R$2-1.959ffl - 

08.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO 
DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE DE 15M', ESTRUTURA PRÉ- 
MOLDADA DE CONCRETO C/ ALTURA DE 8M. 

un 1,00 R$17.567,67 R$21.959,59 R$21.959,59 

09,00 REDE DE.DISTRIBUIÇA0 ' R$97.483,40 -, 
09.01 99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDES DE AGUA OU DE ESGOTO m 2-.000,00 R$9,34 R$11,68 R523.360,00 

09.02 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE 1A 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

m' 240,00 R$89,16 R5111,45 R526.748,00 

09.03 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

m' 196,00 R$26,57 R$33,21 R$6.509,16 

09.04 6465 ORSE TESTE HIDRÁULICO m 2.000,00 R$0,50 R$0,63 R$1.260,00 

09.05 97121 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO 
EM LOCAL COM NIVEL ALTO DE INTERFERENCIAS (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2017 

m 2.000,00 R$1,84 R52,30 R$4.600,00 

09.06 36084 1- SINAPI 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 2.000,00 R$13,49 R$16,86 R$33.720,00 

11 . 09.07 6088 ORSE 
FORNECIMENTO DE COLAR DE TOMADA DE PVC, COM 
TRAVAS E SAIDA ROSCÁVE DN 60MM X 2" 

UN 11,00 R$11,40 R$14,25 R$156,75 

09.08 94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") un 1,00 R$125,44 R$156,80 R$156,80 

09.09 6976 ORSE CAIXA DE ALVENARIA C/ TAMPA SELADA PELA COELCE 
(CAIXA DE PROTEÇÃO DE REGISTRO DN 60) 

un 1,00 R$778,15 R$972,69 R$972,69 

10:00 LIGAÇOE&DOIVIICILIARES R$20780,90‘

R$20.780,90 10.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE 
ÁGUA EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁLVEL DE 
20MM, INCLUINDO A TORNEIRA DE PONTA DE 1/2" 

un 70,00 R$237,50 R$296,87 

11.00 AREA.DO,POÇO '''~- ' - ' '~~ 6. . '" " .1., R4 22770in 

R$600,00 11.01 98524 SINAPI 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF 05/2018 

m2 100,00 R$4,80 R$6,00 

11.02 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

m2 10,00 R$2,56 R$3,20 R532,00 

11.03 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M 

rn2 40,00 R$67,58 R$84,48 R$3.379,20 

11.04 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE 1A 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1 50M 

m' 0,36 R$89,16 R$111,45 R$40,12 

!,1ar4el Mrn da SeP,res 
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11.05 94975 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MANUAL. AF_07/2016 (PARA 
BLOCO DE FUNDAÇÃO) 

m' 0,36 R$496,30 R$620,38 R$223,34 

11.06 101191 SINAPI 
CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, H=3,00 M, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE 
ARAME MISTO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 05/2020 

m 200,00 R$69,83 R$87,29 R$17.458,00 

11.07 C1999 SEINFRA-CE PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO rn 3,06 R$215,78 R$269,73 R$825,37 

11.08 100726 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 

 rn' 6,12 R$27,78 R$34,73 R$212,55

12:00 ".' - p- ERVIÇOS COMPLEMENTAR ~~~ 14~~ . ... 
, 

- 110 81110W 

12.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA LIMPEZA FINAL DA ÁREA DO CANTEIRO NA DESMOBILIZAÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES PELA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

m2
2.000,00 R$1,30 R$1,63 R$3.260,00 

TOTAL COM BDI. R$550.151,10 

MgrOES DO NORTE /MA 

PROC. 11 CG a C
FLS. ,.-
RUB.
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 
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FLS. 

RUB. 

MEMÓRIA DE CALCULO 

ITEM DESCRIÇÃO UN UND QUANT. COMP. LARG. ALT. TOTAL 

_ 
ERVIÇOSTRELIMINMWS DmaprA" ICOMPi ' ÊTOT4fill 

01.01 PLACA DE OBRA 2,00 X 3,00 m ni2 2,50 5,00 12,50 
01.02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 1,00 6,00 6,00 

01.03 ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO und 1,00 1,00 1,00 

- ^."' ft2.130 ,BERVIÇIIIISTOPPT~0 , '. ' - 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIAMETRO 17" 1/2" DE O 
A 10M 

4...,... 

m 

MD' - a. "COMIP? 

10,00 

• t kit,_ ., 

10,00 02.01 1,00 

02.02 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 8" 1/2" DE 10 
A 150M 

m 1,00 200,00 200,00 

02.03 Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" m 1,00 250,00 250,00 

Mn - -‘: SERVT D :c r.s. 4. Ir g Dee"; ,ACÃOfinlieWW:UNB QUANT.I.CYMP41 49 C. mm14! 
03.01 

REVESTIMENTO TUBO PVC TIPO GEOMECÃNICO 
REFORÇADO DE 6" 

m 1,00 180,00 180,00 

03.02 FILTRO PVC TIPO GEOMECÂNICO REFORÇADO DE 6" m 1,00 70,00 70,00 
03.03 TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA TIPO GEOMECÂNICO DE 6" m 1,00 1,00 1,00 
03.04 CENTRALIZADOR 6" un 1,00 1,00 1,00 
03.05 INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC un 1,00 250,00 250,00 
03.06 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRÉ-FILTRO un 1,00 15,00 15,00 
03.07 PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 10,00 0,80 0,80 6,40 
03.08 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 2' m 2,00 6,00 12,00 

03.09 
LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES 
FABRICADO NA OBRA, FCK=21 MPA LNÇADO E ADENSADO 

m' 200 
, 

200 
, 

030 
,

1,20 

03.10 TAMPA DE POÇO GALVANIZADA DN 6" 1,00 1,00 1,00 

04.00 
-,- • - , ,,,:' 

_ .. „ 

. . COMP ,titi,. it.# . 

38,00 

SERVIOS Dt ' og. ti,:pr. - :PRCIU11.0 . DE,DX/sifgE e. ;.2weçA ,.., ,.., - - 

l' 04.01 LIMPEZA COM COMPRESSOR h 1,00 38,00 
04.02 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR h 1,00 12,00 12,00 
04.03 TESTES DE VAZÃO DO POÇO, DN 6 und. 1,00 1,00 1,00 
04.04 DESINFECÇÃO m' 120,00 0,23 0,30 8,14 
04.05 ANALISE FISICO-QUIMICA P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 1,00 1,00 
04.06 ANALISE BACTERIOLOGICAS P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 1,00 1,00 
04.07 RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS (TEXTO A4 und. 1,00 1,00 1,00 

0.5.00 AUTORA - • - • uria ouNT. 4como alii~$0. coima, 
10,00 05.01 LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 1,00 10,00 

OS.0 2 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM LAMA 
EXECUTADA COM PROFUNDIDADE .ATÉ 1,50M 

 m 1,00 2,50 2,50 

05.03 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO m' 5,00 0,82 0,60 2,47 
05.04 TESTE HIDRÁULICO m' 10,00 1,00 1,00 10,00 . 

05.05 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 100 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 14,10 14,10 

"frn a Sez:rU 
t!scalização 

Ci . _ . 



05.06 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
, 
AGUA, DN 100 MM, 

m 14,10 14,10 

05.07 SISTEMA DE CLORAÇÃO COM PASTILHA DE CLORO UN 1,00 1,00 1,00 

PACOES DO NORTE / MA 

FIS 
é RUS. 
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MCOES DO NORTE / MA 

PitoC.  OG oi 
' 7.51 

' 47- ‘06.1}0 -,'--k INSPALACõzslarrao:bacÂmeAs ww,§ • -, wo$,. R ' .. , MUI 
.., 

06.01 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SUBMERSÍVEL, SCHNEIDER,---.
MOD. BCS-205, 2CV, (OU SIMILAR) 

un 1,00 1,00 1,00 

06.02 

CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA 
USO SUBMERSO, 0,6/1KV, 10MM2 PARA CIRCUITO DE 
FORÇA, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO 
AJUDANTE DE ELETRICISTA ELETRICISTA 

un 1,00 1,00 1,00 

06.03 
RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFASICO EM 

CABO DE COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

un 1,00 40,00 40,00 

06.04 
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR MONOFÁSICO C/ 
DERIV. 10 KVA 13800/230/115V 

un 1,00 1,00 1,00 

06.05 
QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA (ATÉ 6 KVA) COM 
CAIXA EM NORIL 

un 1,00 1,00 1,00 

06.06 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE 
PVC ADITIVADO DN=50 MM 

un 1,00 24,00 24,00 

06.07 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE 
RECALQUE EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, 
INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E MANÔMETROS 

un 1,00 1,00 1,00 

07;00 ELEVA-TÕRIA"GO , PARA" QUALTROEDÉTRIMMffli 

m2

tiND '011AZITaCOMP:k 

3,65 2,00 

Mingialgiii O 11~ 

7,29 ---. 07.01 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO 

07.02 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 m' 8,00 0,50 0,30 1,20 
07.03 APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA m2 1,85 1,30 0,00 
07.04 REATERRO APILOADO m' 6,10 0,20 0,20 0,24 

07.05 
ALICERCE EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 8,00 0,40 0,22 0,71 

07.06 
BALDRAME EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 8,00 0,55 0,33 1,44 

07.07 
CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, USINADO, BOMBEADO, 
ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 
PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM J05 USOS) 

m' 8,90 0,10 0,20 0,18 

07.08 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERAMICO 6 
FUROS COM E = 10 CM 

m2 6,75 2,00 13,50 

07.09 
COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COM 
MADEIRAMENTO 

ml 2,53 1,20 3,04 

07.10 
CHAPISCO EM PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3 

m2 6,75 4,00 27,00 

07.11 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUCÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

m2 6,75 4,00 27,00 

-.„ 
07.12 PINTURA HIDRACOR m2 6,75 4,00 27,00 

07.13 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF 07/2016 

m2 10,08 0,50 5,04 

07.14 
PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
ACABAMENTO LISO ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL 
DA ARGAMASSA 

m2 2,00 0,72 1,44 

07.15 PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 ml 1,33 0,60 0,80 

07.16 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE 
SUPERFICIE METÁLICA, INCLUSIVE PROTECAO COM 
ZARCAO (1 DEMAO) 

m2 2,66 0,60 1,60 

07.17 
INSTALAÇÃO INCLUINDO FIAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA 
P/ Q.E. un 1,00 1,00 1,00 

` - 08:00 ''' ' RESERVAÇÃO TORRE DE 8M E CADFA'DDPOLIET/LENO*F UND tZIÂNT,fcomPft 1 iRÇ figOrAgrilffignarAll 
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tarrOES DO NORTE MA 

PROC.  1`1 O G Oo4  /202___ 
FLS. 

RUB. -3t4 

08.01 
AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE DE 15M3, 
ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO C/ ALTURA DE 

un 1,00 1,00 1,00 

rre ". ! 
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OES DO NORTE / MA 

POc. jôGoo4  /202_9_ 
FLS. 
RUB. 

- ORM - ' SZEDEIXEDISTRIBUIÇÂO '''"'• '‘''' •  . . AND QUANT' ZOMPA-; -14UMU 
09.01 LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.02 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE lA 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

m3 2.000,00 0,30 0,40 240,00 

09.03 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

M3 2.000,00 0,28 0,35 196,00 

09.04 BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ 
MOM.TRANSPORTE 5KM./ ESPALHAMENTO) 

m2 2.000,00 0,09 0,09 16,85 

09.05 TESTE HIDRÁULICO m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.06 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.07 TUBO PVC PBAJEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 2.000,00 2.000,00 

09.08 COLAR DE TOMADA EM PVC DN SOMMX1/2" UN 1,00 11,00 11,00 
09.09 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 1-.1 50mm (2") un 1,00 1,00 1,00 

09.10 CAIXA DE ALVENARIA C/ TAMPA SELADA PELA COELCE 
(CAIXA DE PROTEÇÃO DE REGISTRO DN 60) 

un 1,00 1,00 1,00 

110400 ` 'LIGAÇÕZS,M3MCILLNRES • • -:.11510 

un 1,00 

OVANI: 

70,00 

f CO/ar ogifirdenlie jittizet 

70,00 -.... 10.01 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DOMICILIAR 
DE ÁGUA EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁLVEL DE 
20MM, INCLUINDO A TORNEIRA DE PONTA DE 1/2" 

'-' MN -' ÁREA DD POCOINOWOmf ._ 13N8 MANE (COM' 4N. 

11.01 
DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO 
COM TRATOR, INCLUINDO RASPAGEM, jUNTAMENTO E 
QUEIMA DO MATERIAL, COM CORTES DE ÁRVORES COM 

m2 10,00 10,00 100,00 

11.02 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO m2 1,00 10,00 10,00 

11.03 LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS 
TOPOGRAFICOS, INCLUSIVE NIVELADOR 

m2 4,00 10,00 40,00 

11.04 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE IA 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

m3 8,90 0,20 0,20 0,36 

11.05 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016 (PARA 
BLOCO DE FUNDAÇÃO) 

m3 8,90 0,20 0,20 0,36 

11.06 CERCA DE ARAME FARPADO COM 4 FIOS COM ESTACAS DE 
CONCRETO PREMOLDADAS m 1,00 200,00 200,00 

11.07 PORTAO DE FERRO COM VARA 1/2", COM REQUADRO m2 1,20 2,55 3,06 

11.08 PINTURA ESMALTE 2 DEMÃOS, C/1 DEMÃO DE ZARCÃO, 
SOBRE ESQUADRIA METÁLICA m2 2,00 3,06 6,12 

12-00 SERVIÇOS ComPLEMMAREs'-~-~ ›. ,'-A.-- MD MAM': 'COMP:;' 4SterARafin Iliermoinill Cormi 
12.01 

,... 
LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 2.000,00 1,00 2.000,00 

f r-
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NOCOES DO NORTE 1 MA 

PRoc.  OG CC /202_j_ 
FLS.

RUE3. 

PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

05.00 ADUTORA 

05.04 Teste hidráulico m 

88248 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO 

H O , 060 R$ 22,67 R$ 1,36 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,060 R$ 27,45 R$ 1,65 

SUB-TOTAL R$3,01 

Encargos Sociais 0,00% R$ 0,00 

Total c/ Encargos R$ 3,01 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$3,01 

05.07 Sistema de Cloração com Pastilha de Cloro UN 

SEINFRA CE - 
18698 

CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO ORGÂNICO - 
CAPACIDADE E AUTONOMIA MÍNIMA PARA TRATAR 
2.500M3 DE ÁGUA POR CARGA DE CLORO 

un '1,00 R$3.631,99 R$ 3.631,99 

SEINFRA CE - 
19758 

DOSADOR DE CLORO PASTILHA un 1,00 R$519,23 R$519,23 

SUB-TOTAL R$4.151,22 

Encargos Sociais 0,00% R$ 0,00 

Total c/ Encargos R$ 4.151,22 

BDI R$0,00 

TOTAL R$ 4.151,22 

07.00 ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO 

07.17 Instalação incluindo fiação iluminação externa p/ Q.E. und 

SINAPI -95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 
M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TX/KM 0,704 R$ 2,60 R$ 1,83 

SINAPI - 93402 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 03/2016. 

H 0,200 R$ 278,41 R$ 55,68 

SINAPI -91927 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 20,000 R$ 4,70 R$ 94,00 

SINAPI -37752 

CAMINHAO TOCO FORD CARGO 1717 E MOTOR 
CUMMINS 170 CV - PBT=16000 KG - CARGA UTIL + 
CARROCERIA = 111090 KG - DIST ENTRE EIXOS 4800 
MM - INCL CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA 
P/ TRANSP. GERAL DE 1CARGA SECA -

UN 0,00020 R$ 624.324,30 R$ 124,86 

.1 
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SINAPI - 2436 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00 R$ 21,03 R$ 63,09 

SINAPI - 10166C 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
240W ATÉ 350W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 4,00 R$ 1.036,24 R$ 4.144,96 

SINAPI - 4094 MOTORISTA DE CAMINHAO E CARRETA H 0,50 R$ 32,66 R$ 16,33 

SINAPI - 4221 °LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM R$ 5,78 R$ 15,03 Lfirrnp, no\ioRTE /ZIO 

SINAPI - 4227 
()LEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE 
EQUIPAMENTOS PESADOS (CAMINHOES, 
TRATORES, RETROS E ETC) 

PROC 

FLS.__ 

- /200 6.± 
R$26,95 R$1,62 

SINAPI - 4229 GRAXA 
f-wri. i,á...____07.ityr.._ 

R$ 43,05 R$ 4,31 

SINAPI -6111 SERVENTE OU OPERARIO NAO QUALIFICADO H 3,00 R$ 13,65 R$ 40,95 

SINAPI - 44059 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 8500 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 5600 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 3,40 M, POTENCIA 167 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

UN 0,0005040 R$ 493.513,51 R$ 248,73 

SUB-TOTAL R$ 4.811,39 

Encargos Sociais 69,90% R$ 84,14 

Total c/ Encargos R$ 4.895,53 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$ 4.895,53 

08.00 RESERVAÇÃO TORRE DE 8M E CAIXA DE POLIETILENO 

08.01 

AQUISIÇAO, MONTAGEM E INSTALAÇAO DE 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE 
DE 15M3, ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO C/ ALTURA DE 8M. 

-• 

und 

SINAPI - 67 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL C/ FLANGES E ANEL 
DE VEDACAO P/ CAIXA D' AGUA 1/2" 

UN 4 R$ 16,33 R$ 65,32 

SINAPI - 88 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL FLANGES LIVRES P/ 
CAIXA D' AGUA 32MM X 1" UN 4 R$ 10,89 R$ 43,56 

SINAPI - 96 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL LONGO C/ FLANGE 
LIVRE P/ CAIXA D' AGUA 25MM X 3/4" 

UN 4 R$ 10,05 R$ 40,20 

SINAPI - 119 ADESIVO P/ PVC BISNAGA C/ 75G UN 2 R$ 7,00 - R$ 14,00 

SINAPI - 246 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO H 6 R$ 14,39 R$ 86,34 

SINAPI - 2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 6 R$ 19,07 R$ 114,42 
SINAPI - 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS 18MMX1OM UN 4 R$ 3,90 R$ 15,60 

SINAPI -20111 
JOELHO PVC SOLD 90G P/AGUA FRIA PREDIAL 32 
MM UN 6 R$ 13,50 R$ 81,00 

SINAPI -7144 TE PVC SOLD 90G P/AGUA FRIA PREDIAL 32MM UN 3 R$ 57,66 R$ 172,98 

--SINAPI - '''03,,n,n 
' 

TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 25MM M 12 R$4,17 R$50,04 

SINAPI - 9869 
TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 32MM 

M 6 R$ 9,00 R$ 54,00 

SINAPI - 11675 REGISTRO PVC ESFERA VS SOLDAVEL DN 32 UN 2 R$ 48,45 R$ 96,90 
SINAPI - 11766 TORNEIRA DE BOIA REAL 1/2" C/ BALAO PLASTICO UN 2 R$ 44,04 R$ 88,08 

- COTAÇÃO 

Estrutura pre-moldada de concreto p/ caixas d'agua de 
10.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa dágua 
e pilar cilind rico d=40cm e altura = 8,00m, incluso 
montagem no local, ref: Cilel ou similar 

UN 1 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00 

ORSE - 465 
Caixa d'água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura 
de suporte cap. 10.000 litros 

UN 1 R$ 6.004,90 R$ 6.004,90 

SUB-TOTAL R$ 17.427,34 

Encargos Sociais 69,90% R$ 140,33 

Total c/ Encargos R$ 17.567,67 

BDI R$ 0,00 
TOTAL R$ 17.567,67 

3 
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10,00 LIGAÇÕES DOMICILIARES OCOES DO NORTE i mA 

10.01 
Fornecimento e instalação de ligação domiciliar de 
água em tubos e conexões de PVC soldálvel de 
20 mm, incluindo a torneira de ponta de 1/2" 

und 
PROC. l't CC to I /202_4_ 
FLS. "G 

RUB. c----1>' 

112 ADESIVO PVC FRASCO C/ 850G UND 1,00 R$ 4,48 R$ 4,48 

246 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO 

H 2,00 R$ 14,39 R$ 28,78 

2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 2,00 R$ 19,07 R$ 38,14 

9867 
TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 20MM 

M 4,00 R$ 3,69 R$ 14,76 

20083 
SOLUCAO LIMPADORA FRASCO PLASTICO C/ 
1000CM3 

UND 1,00 R$ 60,15 R$ 60,15 

3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS 18MMX1OM UN 1,00 R$3,90 R$3,90 
11831 TORNEIRA PLASTICO 1/2" P/ PIA UN 1,00 R$ 18,17 R$ 18,17 

3854 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1,00 R$ 10,64 R$ 10,64 

38925 
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, 
METALICO, PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE 
EM TUBO PEX, DN 20 MM X 1/2" 

UN 1,00 R$ 11,70 R$ 11,70 

SUB-TOTAL R$ 190,72 

Encargos Sociais 69,90% R$ 46,78 
Total c/ Encargos R$ 237,50 

BDI R$ 0,00 
TOTAL R$ 237,50 
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PROC.  G CO  /202_d_ 
FLS.  3 11-

RUB 

M ? do 
r ;Norte 

PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÔES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS -DESONERADA 

03.01 SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E COMPLEMENTAÇÃO 

03.05 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC M 1,0000000 10,00 10,00 

90631 PERFURATRIZ ROTATIVA CAP. 300MT. SINAPI H 0,0500000 144,64 7,23 

6111 SERVENTE SINAPI H 0,1500000 13,65 2,05 

4235 OPERADOR DE PERFURATRIZ SINAPI H 0,0500000 14,30 0,72 

03.06 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRE-FILTRO m' 1,0000000 1.825,35 1.825,35 

--, 90631 PERFURATRIZ ROTATIVA CAP. 300MT. SINAPI H 0,3086000 144,64 44,64 

i 6259 CAMINHA° PIPA 6.000 A 7.000L, VIDA ÚTIL 10.000H SINAPI H 0,3086000 261,72 80,77 
r 8978 ÁGUA ORSE m' 6,0000000 3,77 22,62 

4235 OPERADOR DE PERFURATRIZ SINAPI H 0,3086000 16,63 5,13 

6175 TECNICO EM SONDAGEM SINAPI H 0,9258000 56,99 52,76 

6296 PRÉ FILTRO EM MATERIAL QUARTZOSO AREDONDADO, 
GRANULOMETRIA ENTRE 2,38MM E 1,19MM 

ORSE m 1,0000000 1.619,39 1.619,39 

0500000052 HASTE DE PERFURAÇÃO EM AÇO DN = 3/8" CAEMA UN 0,0000280 1.579,12 0,04 

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 6.064,05 

03.07 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 1,0000000 564,15 564,15 

1379 CIMENTO PORTLAND COMUM SINAPI KG 467,0000000 0,84 392,28 
6175 TÉCNICO EM SONDAGEM SINAPI H 0,7500000 56,99 42,74 
6111 SERVENTE SINAPI H 2,2500000 13,65 30,71 
370 AREIA MEDIA SINAPI m' 1,0900000 89,00 97,01 
8978 ÁGUA ORSE m' 0,3736000 3,77 1,41 

Quant. => 6,4000000 Preço Total => 2.458,94 

04.00 SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO, TESTE DE PRODUÇÃO 
E DESINFECÇÃO 

10.285,44 

04.01 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
LIMPEZA COM COMPRESSOR H 1,0000000 140,43 140,43 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 1,0000000 100,06 100,06 
4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 1,0000000 13,07 13,07 
6111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 2,0000000 13,65 27,30 

Quant. => 38,0000000 Preço Total => 6.730,94 

04.02 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Una Total 
DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR H 1,0000000 141,71 140,43 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 1,0000000 100,06 100,06 
4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 1,0000000 13,07 13,07 
6111 SERVENTE SINAPI H 2,0000000 13,65 27,30 

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 2.125,56 

04.04 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
DESINFECÇÃO m' 1,0000000 49,62 49,23 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 0,3086000 100,06 30,88 
4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 0,3086000 13,07 4,03 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 

6111 SERVENTE SINAPI H 0,6172000 13,65 8,42 

D220000169 HIPOCLORITO DE SÓDIO A 10% CAEMA ri? 0,0005000 11.800,00 5,90 

04.07 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
RELATÓRIO FINAL DE SONDAGEM m' 1,0000000 1.394,84 1.394,64 

2707 ENGENHEIRO CIVIL PLENO SINAPI H 12,0000000 116,22 1.394,64 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 11 68% MENSALISTA: 69,90% 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 

05.05 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

TUBO PVC, PBA, JEI, CLASSE 20, DN 50 MM PARA REDE DE ÁGUA M 1,0000000 61,42 61,42 
88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,99 0,74 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,89 0,73 

20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI 
UN 0,0152000 20,73 0,32 

36379 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)' 

SINAPI M 1,0500000 56,79 59,63 

06.00 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS 12.851,73 

-,, 06.03 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA USO 
SUBMERSO, 0,6/1KV, 10MM2 PARA CIRCUITO DE FORÇA, 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO AJUDANTE DE ELETRICISTA 
ELETRICISTA 

M 1,0000000 24,50 24,50 

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 0,1600000 11,50 1,84 

2436 ELETRICISTA SINAPI H 0,1600000 15,45 2,47 
39260 CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC-TIPO CHATO, PARA 

USO SUBMERSO, 0,6/1kV, 10mm' 
SINAPI 

M 110 , 
18,35 20,19 

Quant..) 1,0000000 Preço Total => 5,81 

06.04 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFÁSICO EM CABO DE 
COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) FORNECIMENTO DE 
MATERIAL 

M 1,0000000 18,08 18,08 

91930 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLADO EM PVC, 450(750V, 6mrn' SINAPI M 2,0000000 9,04 18,08 

06.07 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC 
ADITIVADO DN=50 MM M 1,0000000 42,51 42,51 

2696 ENCANADOR SINAPI H 0,0600000 19,07 1,14 
1020534004 LUVA PVC ADITIVADO PARA POÇOS DN = 50 MM CAEMA UN 0,1666670 18,22 3,04 

h 246 AJUDANTE DE ENCANADOR SINAPI hl 0,0600000 14,39 0,86 
1.420535004 ANEL DE VEDAÇÃO PARA TUBOS ADITIVADOS DN=50 MM CAEMA UN 0,1666670 0,39 0,07 
M020402004 TUBO PVC ADITIVADO PARA POÇOS DN = SOMM CAEMA M 1,0500000 35,62 37,40 

06.08 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 
GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 
MANÔMETROS 

UN 1,0000000 3.094,90 3.094,90 

2696 ENCANADOR SINAPI H 12,0000000 19,07 228,84 
246 AJUDANTE DE ENCANADOR SINAPI hl 12,0000000 14,39 172,68 

M040116029 ORO FoMa BSP DN 1" X 1/2" 0,108 kg CAEMA PÇ 1,0000000 5,50 5,50 
M059301037 MACROMEDIDOR 02' CAEMA PÇ 1,0000000 1.064,35 1.064,35 
M040112061 TE RD FoMa BSP DN 2" X 1/2" 0,505 kg CAEMA PÇ 1,0000000 40,37 40,37 
M040103025 CURVAM FoMa BSP DN 2" 1,279 kg CAEMA PÇ 1,0000000 70,27 70,27 
M040122029 NP DP FoMa BSP DN 2" 0,494 kg CAEMA PÇ 5,0000000 19,32 96,60 
M111202004 MANÔMETRO INDUSTRIAL ESCALA DE O A 10 kg/cm3 CAEMA UN 1,0000000 159,18 159,18 
M030802001 AD AC P/ TUBO PVC PBA C/ ROSCA DN 50 0,400 kg CAEMA PÇ 1,0000000 262,18 262,18 
M050301021 VÁLVULA RETENÇÃO HORIZONTAL BRONZE C/ ROSCAS CL. 125 DN 2" 

2,000 kg CAEMA PÇ 1,0000000 156,57 156,57 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE. MA. 

ueõES DO NORTE / MA 

PROC.  i oGCC  /202_2_ 
FL S  )-1 

RUI. 

ENCARGOS SOCIAIS- FLORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS -DESONERADA 
M040121029 L FoMa BSP DN 2" 0.396 kg CAEMA PÇ 1,0000000 19,31 19,31 

M031001016 TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN = 2" SEM COSTURA DIN 2441, ESP = 
2,65MM 

CAEMA M 2,5000000 39,71 99,28 

M040127029 UNIÃO C/ ASS. CON. FERRO FoMa BSP DN 2" 1,132 kg CAEMA PÇ 1,0000000 55,98 55,98 

M040111029 TE FoMa BSP DN 2" 0,958 kg CAEMA PÇ 2,0000000 76,14 152,28 

M040104029 C45o M/ F FoMa BSP DN 2" 0,858 kg CAEMA PÇ 2,0000000 54,62 109,24 

M031002016 ABRAÇADEIRA EM AÇO GALVANIZADO D = 2" CAEMA UN 1,0000000 5,73 5,73 

M050201013 VÁLVULA (REGISTRO) DE GAVETA DE BRONZE C/ FLANGES CL. 150 
DN 2" 5,500 kg 

CAEMA PÇ 2,0000000 198,27 396,54 

--• 09.06 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
TUBO PVC, PBA, JEI, CLASSE 20, DN 50 MM PARA REDE DE ÁGUA M 1,0000000 31,37 31,37 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,99 0,74 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,89 0,73 
20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 

ELASTICA, EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI 
UN 0,0152000 20,73 0,32 

36378 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)' SINAPI M 1,0500000 28,17 29,58 

12.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
12.01 Descrição Base de Dados Und Quant Valor Unit Total 

LIMPEZA FINAL DA ÁREA DO CANTEIRO NA DESMOBILIZAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES PELA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE m2  1,0000000 1,30 1,30 

100982 CARGA E DESCARGA MECANIZADA DE ENTULHO SINAPI m' 0,0010000 9,17 0,01 
100574 ESPALHAMENTO MECÂNICO DE ENTULHO EM BOTA-FORA SINAPI m2 0,0010000 1,47 0,00 
6111 SERVENTE SINAPI H 0,0500000 13,65 0,68 
5855 TRATOR ESTEIRAS CAT-D8D,300HP COM LAMINA SINAPI HP 0,0009000 675,25 0,61 

" 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 TOTAL 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES RI 2.463,94 RS 2.463,94 R$ 0,00 R$ 0,00 RI 0,00 R$ 0,00 RS 4.927,88 
50,00% 1 0,45% 50,00% 0,45% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,90% 

02 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO RS 108.945,30 RS 108.945,30 RI 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 217.890,60 
50,00% 19,80% 50,00% 1 19,80% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 39,61% 

-.. 
1 03 

SERVIÇOS DE 
REVESTIMENTOS E 
COMPLEMENTAÇÃO 

R$ 0,00 RI 48.727,08 RS 48.727,08 RS 0,00 RI 0,00 RS 0,00 RS 97.454,15 

0,00% 0,00% 50,00% 8,86% 50,00% 8,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 17,71% 

04 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

DESENVOLVIMENTO, TESTE 
DE PRODUÇÃO E 

DESINFECÇÃO 

RI 0,00 R$ 0,00 R$ 10.005,87 RI 10 005,87 RI 0,00 RI 0,00 RS 20.011,74 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 1,82% 50,00% 1,82% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,64% 

05 ADUTORA DE RECALQUE RI 0,00 RS 0,00 R$ 1.633,01 R$1.633,01 R$ 1.633,01 RI 1.633,01 RS 6.532,04 
0,00% 1 0,00% 0,00% I 0,00% 25,00% 0,30% 25,00% 0,30% 25,00% 0,30% 25,00% 1 0,30% 1,19% 

06 INSTALAÇOES ELETRO- 
MECÂNICAS 

R$ 0,00 RS 0,00 RI 0,00 R$ 12.340,08 RS 12.340,06 RI 0,00 RS 24.680,12 
0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 50,00% 1 2,24% 50,00% 1 2,24% 0,00% 0,00% 4,49% 

07 ELEVATÓRIA ABRIGO PARA 
QUADRO ELÉTRICO 

RI 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.200,05 RI 6.200,05 RS 12.400,10 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 1,13% 50,00% 1,13% 2,25% 

08 RESERVAÇÃO TORRE DE 8M 
E CAIXA DE POLIETILENO 

RI 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RI 10.979,80 RS 10.979,80 RI 21.959,59 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 2,00% 50,00% 2,00% 3,99% 

09 REDE DE DISTRIBUIÇÃO RS 0,00 RI 19.496,68 RS 19.496,68 RI 19.496,68 RI 19.496,68 RS 19.496,68 RS 97,483,40 
0,00% 0,00% 20,00% 1 3,54% 20,00% 3,54% 20,00% 1 3,54% 20,00% 3,54% 20,00% 1 3,54% 17,72% 

10 LIGAÇÕES DOMICILIARES RS 0,00 RS 0,00 RI 5.195,23 RI 5.195,23 RI 5.195,23 R$ 5.195,23 R$ 20.780,90
0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,94% 25,00% 1 0,94% 25,00% I 0,94% 25,00% 1 0,94% 3,78% 

11 EA ÁR DO POÇO RS 0,00 RI 0,00 RI 0,00 R$ 0,00 RI 11.385,29 R$ 11.385,29 R$ 22.770,58
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 2,07% 50,00% 2,07% 4,14% 

12 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 R$ 0,00 RI 0,00 R$ 3.260,00 R$ 3.260,00 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 100,00% 0,59% 0,59% 

TOTAL RS 111.409,24 RI 179.633,00 RS 85.057,86 RS 48.670,85 RI 67.230,11 R$ 58.150,05 R$ 550.151,10 
20,25% 32,65% 15,46% 8,85% 12,22% 10,57% 100,00% 
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MOSSAIA DE CÁLCULO DO DIMENSIONAMENTO DO BOMBEAMENTO E ANUZENATENTO 

POVOADO ALTO DA CRUZ 
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1.0 DADOS POPULACIONAIS 

Baseado no levantamento topográfico • cadastral, a populaça° da localidade não atendida por 

abastecimento de água é de 280- habitantes com o total de 70 residancias, considerando-se uma °Oupaçao de 'S 

habitanLea/rmsidancia. Adotando-ao para crescimento da população residente no mvnicipio o processo geométrico 

com taxa anual de g e 1,035, encontramos para o ano de 2043 mma populaça° d• 560 habitantes. 

LOCALIDADA DOMICILIO& EXISTYNTICS POPULAÇÃO 
ATUAL 

'mama" 
POPULACIONAL 

POPULAÇÃO no rpm oo PLANO 

POVOADO EARRIOUDA 
70 280 2 560 

Incremento Populacional p/ P 2043 e (1+0,035)20 e 2,0 

2.0 POPULAÇÃO a CONSUMO 

No ano 2023 e 

No ano 2043 - 

2.1 TAXA PIA CAPTA 

280 habitantes, população inicial do plano. 

560 habitantes, populaça° final do plano para o periodo de 20 
anos. 

Taxas adotadas para consumo diário: 

a) Para populaça° abastecida p/conexão (ligaçOes domiciliares): taxa e 120 
L/habadia 

2.2 comer= DI VARIAÇÃO OS CONSUMO 

Coeficiente de variaçáo diária - 1,20 
Coeficiente de variacao horária - 1,50 

3.0 CONSUMO D'ÁGUA 

3.1 CONSUMO MÉDIO DIÁRIO 
C2009 - 280 x 120 e 33.600 1/Dia - 33,6 m3/dia - 0,39 Lia 
02024 e 560 x 120 67.200 1/Dia - 67,2 m3/dia - 0,78 Lis 

3.2 CONSUMO MÁXIMO DIÁRIO 

C2009 e33.600 

C2024 .67.200 

• 1,2 40.320 1/Dia . 40,3 m3/dia - 0,47 L/a 

• 1,2 80.640 1/Dia e 80,6 .m3/dia e 0,93 Lis 

3.3 CONSUMO MÁXIND HORÁRIO 

02009 e40.320 x 1,5 60.400 L/Dia - 60,5 m3/dia - 0,70 Lis 
02024 .80.640 x 1,5 e 120.960 1/Dia . 121,0 m3/dia - 1,40 L/a 

4 CAPTAÇÃO E RZCALINZ 
4.1 VAZÃO RZQUI:RIDA 

Para o consumo máximo diário com 18h/dia de funcionamento no inicio do pleno: 

40.320
2,24 m'/h 

18 

Para o consumo máximo diário com 18h/dia de funcionamento no final do plano: 

80.640 
Q - 4,48 m'/h 

18 

5.0 CAPTAÇÃO NICESSÁRIA 

Para atender a demanda de consumo da populaça::: da comunidade no final do plano, sara neceasária uma 
produção de água de 4,48 m'/h, sendo que a vaza° média dos poços exi•tentes no município é de 10 m, /h, no 
entanto, necessita-se a construçao de 01( um ) poço tubular com 200 m de profundidade e vazão prevista de 
5,50 m'/h . 

Protundidads: 200 m 
Diamatro do ravestimento 6. 
Nivel Estático 17 m 
Nivel Dinlmico 40 m 
Vaza° Prevista 5,5 m'/h 

ação 
dittlro Ci 



6.0 DADOS ALT114ÁTRICoS 

Cota do terreno no local do poço . 42 m 

Cota do nível máximo de água no reservatório - 45,00 m 

MCOES DO NORTE MA 
pRoc.:1_1 2..L1 /202S.. FLS. 
R UB. 

7.0 CÁLCULO DA LINRA DE RECALQUE 

Para cálculo da adutora de recalque do poço tubular ao reservatório, utilizou-se 

a fórmula de Bresse para a vazáo de: 4,48 m./h para o poço. 

D 1,3x jurzTç - 1,3 31 DN - 50 mm 

8.0 c.kbarto DO RESERVATÓRIO 
Para o cálcUlo do reservatório foi adotado o consumo máximo diário de 

80.640 

Qmáx.diárlo 80.640 26.880 26,88 M3 

3 3 

!Para a rsaervaçao adotou-se. a oOnatruçalo do 01 ( um ) conjunto mom.01 ( UmA )oaia d'água ad-tibra da vidro, 

'da -15.000 litsca. 

9.0 REDE DE DISTRIBUIÇÁO 

9.1 COOs600 mivio OTÁRIO 

Cd - 200 a 120,0 33.600 1./Dia 

9.2 CONSUMO MÁXIMO DIÁRIO 

Clid .33.600 x 1,2 40.320 L/Dia 

9.3 CONSUMO 28(2:1242 HORÁRIO 

CMh 40.320 a 1,5 60.480 1./Dia 

9.4 Dilimatro doa trechoa da rede da distribuipRo: 

Determina-se a vazão em cada trecho, a partir da taxa de consumo linear: 

qm .Q más / L 

Q más .Vazão total da rede; - 

L .Comprimento total da rede. 

L .2000,00 + 10,00 - 2010,00 m 

o máx 60.480 / 

Vazão por trecho 

go " 

86.400 . 0,700 LIS 

0,700 / 2010,00 0,0003483 LIS 

9.4.1 TRECHO 1 

qm .0,70 503 Q 0,001 1/5 QN 50 pois cps. sulm 

9.4.2 TRECHO 2 

qm .0,70 503 O 0,001 1/5 DN 50 pois Qmáx 51,01/5 

9.4.3 TRECHO 3 

qm .0,70 503 Q 0,001 1/8 DN 50 pois Qmár 61,01/5 

9.4.4 TRECHO 4 

qm .0,70 503 Q 0,001 LIS DN 50 pois QmáR 81,045 

Nètro Ci 
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10.0 ALTURA GEoHIETRICA DE RECALQUE (POÇO ) 
1 - Seleção da bomba submersa 
HR . altura de recalque acima do poço 

NE = nível estático do poço 
ND . nivel dinamico do poço 
IR = comprimento total da tubulação acima do poço 
PC - profundidade de colocação da bomba 
D. diametro do poço 

11.0 DADOS TÉCNICOS DO POÇO E TURULAÇUS 

O 4,48 M3/dia 

NE 17(4 
ND 40(4 
PC 70(4 
HR 2 M 

IR 1014 
6" 

Is ( ferro galvanizado ) 2" 
12.0 CÁLCULO DAS PERDAS DE Manna 7.nratI7ADAS 

12.1 Sucção 

01 Registro de gaveta bruto 0,40 M 

01 Curva de Co' longa F° G. de 2" 0,90 M 

01 Luva de união F° G° de 2" 0,60 21 

01 Te de F° G° 2" 3,50 M 

01 Curva 45° longa F° G° de 2" 0,40 

01 Adaptador de F°0° X PVC de 2" 0,35 M 

PC - 70,00 1.1 

Total perdas localizadas 6,15 M 

Total. Geral   70,00 + 6,15 76,15 64 

12.2 Recalque 

01 Curva de F°G° 45° de 2" 0,40 M 

01 Curva de F°G° 90° de 2" 0,90 M 

IR. 15 M 

Total perdas localizadas 1,30 M 

Total Geral   = 15 1,30 16,30 M 

13.0 CÁLCULO DAS PERDAS DE CARGA NAS TUSULAÇõES 

13.1 Sucção 

1HPs = 1,244444444 x 76,15 / 70,00 1,35 M 

13.2 Recalque 

HPr • 1,24 4 x 0,8 X 16,30 / 15 1,08 M 

13.3 (SUCO.° . RECALQUE) 

HPt HPs + HPr 

HFT. 6,15 + 1,30 

14.0 CÁLCULO DA ALTURA MANOMÉTRICA TOTAL 

Hm . HR + PC + HPT 

15.0 EQUIPAMENTO DE RECALQUE 

1,35 + 1,08 

+ 2,44 

2,44 M 

9,89 14 

2 + 46,00 + 9,89 . 59,89 14 

O bombeamento da água de 01 ( um ) poço tubular será feito por um conjunto moto-bomba submersível 

elétrico trifásico com vazáo mínima prevista de 5,50 m./h, para altura manométrica calculada, até 

reservatório elevado com volume de 15.000 litros, com cubículo de proteção para o quadro de comando. 

P=t( ar 4 1/8 »atm / 50 ] x 1,2 ==.›. P. 0,8943 , e verificando pela 

Curva de Performance, adotaremos: 2,0 CV 

14 FORNECItaNTO DE ENERGIA 

A energia para o acionamento da unidade de bombeamento será fornecida pela Companhia Energética do 

Maranhao e a distancia da rede para o ponto de alimentação da bomba é de 20 metros. 

o",..1 ,5rpr 
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RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE ORÇAMENTO 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO 
POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. 

Declaro para os devidos fins administrativos e feitos legais, que a Prefeitura Municipal 

de Matões do Norte, no estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, 

através de seu prefeito Sr. Solhnar, CPF: 110.589.943-87 e do engenheiro civil Marcel Almeida 

Soares, CREA/PI 190549011-9, que o orçamento foi elaborado em consonância com a 

legislação vigente. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeita Municipal de Matões do Norte-MA 
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RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Marcel Almeida Soares — CREA/PI: 190549011-9, DECLARO, na qualidade de 

responsável técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, portador dg 

CPF n°: 791.274.103-82, Responsável Técnico pelo Projeto de: Implantação de Sistemas de 

Abastecimento de Água — SSAA no Povoado Alto da Cruz no Município de Matões do 

Norte/MA, para fms do disposto no Anexo I da Instrução Normativa n° 02, de 09 de outubro de 

2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens 

de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firma-la. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 
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Marcel Almeida Soares 
CREA/PI: 190549011-9 

Engenheiro Civil 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal de Matões do Norte - MA 
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RUEI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO 
POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 

adotado para elaboração do orçamento é NÃO DESONERADO, e que esta é a alternativa mais 

adequada para a Administração Pública. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 

Ikazd À . cw-e4 
elge o clvít 

MA 40 FPI 

Marcel Almeida Soares 
CREAJPI: 190549011-9 

Engenheiro Civil 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal de Matões do Norte-MA 
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pRoC. C) G ce /202___ 
FLS. L't (31 j. ANEXO I 

atõeg do LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE R 1J B _ 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA NBR 
9050/15: 

OBS 
. 
• 

SIM 

NÃO 
nesta 
etapa** 

N/A - 
Justifir.ar (não 
será verificado) 

PELO CONCEDENTE 
OU MANDATÁRIA" 

• NO PROJETO 
DE ENGENHARIA 

. PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

WECUTIVO DE CONFORMIDADE 
ACESSIBILIDADE 

—I 
w 
> 

< 2 
r— W 
O c) 
cr < 

1 

Há Indicação em 
projeto do traçado da rota 
acessível na área de 
intervenção? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

 6,1 

C
A

LÇ
A

D
A

S
 

2 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem faixa 
livre COM largura 
mínima de 1,20 m? 

S 6.12.3.b) 

3 
As faixas livres não 
possuem obstáculos? 

S 6.12.3.b) 

4 As calçadas novas ou 
reformadas possuem faixa 
de serviço com largura 
minima de 
0,70 m? 

S 

8.12.3.a) 

5 

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 2,0m, 
ha faixa de 
acesso? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

6.12.1 
8.12.301 

6 

A faixa ivre possui 2,10 
m de altura livre nas 
calçadas novas 
ou reformadas? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

6.12.1b) 

7 

A sinalização 
suspensa está 
Instalada acima de 2,10 
m do piso nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

S 5.2.8.2.3 

e 

A faixa fkrre ou 
passeio das calçadas novas 
ou reformadas possui 
Inclinação transversal de 
até 
3%7 

S 

- 

6.12.3.b) 

9 

Nas calçadas novas ou 
reformadas há sinalização 
tátil direcional quando da 
ausáncia ou 
descontinudade de 
linha-guia Identificava'? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

ABNT NBR 
18537-

7.8.1 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
lumintincia, em 
condiç5es secas e 
molhadas nas 

calçadas novas? 

S 5A.8.2 

11 

Há sinalização tátil ou piso 
tátil para informar a 
existência de: desníveis, 
objetos suspensos, 
equipamentos, mudança de 
direção, travessia 
de pedestre, inicio e 
término de rampas e 
escadas. rebaixamentos 
de guia nas calçadas 
novas OU 

reformadas? 

Não possui 
sinalização tátil 
ou piso tátil. Não 
ha necessidade. 

5.4.6.3 
ABNT NBR 
16537 - 6.6 

-74 
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12 

A faixa Eme das 
calçadas novas ou 
reformadas possui piso 
com superfície regular, 
firme, estável, não 
trepidante e and 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

8.3.2

13 

O acesso de veículos aos 
lotes cria degraus ou 
desníveis na faixa livre 
nas calçadas novas 
ou 
reformadas? 

Não possui 
acessos laterais, 
apenas descidas 
e circulação de 
águas pluviais 

6.12.4 

14 

Os rebaiiernentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo de 
travessia de 
pedestres em 

calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

6.12.7 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação Igual ou 
inferior a 8,13% (nas 
rampas laterais e 
central) ou Igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) em 
calçadas novas? 

S 
6.12.7.3 
6.12.7.3.4

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura minha de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

N 8.12.7.3

17 

Os rebaixamentos de 
Calçadas sio feitos de 
forma a aio reduzir a 
largura da faixa livre ou 
passeio em medida inferior 
a 1,20m em calçadas 
novas OU 

reformadas? 

Não possui 
rebaixamento. 

6.12.7.3

18 

Ha desnivel entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçaval em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

5 8.12.7.3.1

18 Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura igual 
à da faixa de 
travessia? 

Não possui 
canteiro divisor 
eiou 
rebaixamento 

8.12.7.3.5

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos sincronizados 
com sinais visuais e 
sonoros? 

Não há 
necessidade de 
semáforos 82.2.3

21 

Os semáforos, se 
acionados manualmente, 
possuam comando com 
altura entre 0,80 
me 1,20 m do piso? 

Não há 
necessidade de 
semáforos 

5.6.4.3
8.2.2.1

cn 
n 
tu 
CL 

â 
•i( 
o_ 

22 

As passarelas de 
pedestres possuem uma 
das 
alternativas? 
a. rampas; 
b. rampas e escadas; 
c. rampas e 

elevadores; 
d. escadas e 
elevadores. 

Não há 
necessidade de 
passarelas. 

8.13.1

P

e 41..! ÇãO 
Ci 
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23 

As rampas em rota 
acessível possuem, no 
mínimo, 1,20 m de 
largura? 

Não há 
necessidade. 8.6.2.5 

24 

Os patamares 
(intermediários, de inicio 
e término da rampa) 
possuem dimensão 
longitudinal mínima de 
1,20 rn e não invadem 
a área de circulação 
adjacente? 

Não ha 
necessidade. 

8.6 .4 

25 

para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
Inclinação é de 5%? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

26 Pera segmento da 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
13,25%? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 
Inclinação à de até 8,33% 
e o número máximo 
de 
segmentos de rampa e 15? 

Não há 
necessidade. 

6.8.2.1 

28 Em rampas, na 
ausencia de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e gulas de 
balizamento? 

Não ha 
necessidade. 

8.9.5 

29 

As escadas em rota 
acessível possuem no 
mínimo 1,20m de 
largura? 

Não ha 
necessidade. 

6_8.3 

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 

Não há 
necessioade. 

8.8.2

31 Os pisos dos degraus das 
escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m e 
0.32 
m? 

Não ha 
necessidade. 

8 8 2 

32 Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuam dimensão entre 
0,16 m e 0,18 
m? 

Não ha 
necessidade. 

6.8.2 

33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, contrastante 
com o 
revestimento adjacente? 

Não ha 
necessidade. 

544 

34 Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

Não há 
necessidade. 

6.9.5 

35 
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

Não possui 
rampas 8 
escadas. 

6.9.2.1 

36 

Em escadas e 
rampas os corrimãos são 
continues com diãmetro 
entre 30 mm a 45 mm, com 
altura de 0,92 m e a 0,70 m 
do piso e 
prolongamento mínimo de 
0,30 m 
nas extremidades e 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

8,9 

recurvados nas 
extremidades? 

Não possui 
rampas 8 
escadas. 

37 

Em rampas ou 
escadas com largura igual 
ou superior a 2,40 m, há 
Instalação de 
corrimão 
intermediário? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

8.9.4 

;:'°'' 
0,1 

; 0:; 
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38 

Em rampas ou 
escadas, se ha 
corrimão intermediário 
e 
patamar com 
comprimento superior a 
1,40 m, há espaçamento 
mínimo 
de 0.80 m? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

8.94.1 

39 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento continuo com 
altura de 1,10 m e 
sem v505 laterais? 

Não possui 
plataforma. 

8,10 

40 Em plataforma de 
elesaçáo vertical com 
percurso superior a 2,00 m, 
O percurso é 
fechado? 

Não possui 
plataforma. 

6.10.3.2 

41 

Em plataforma de 
elevação inclinada há parada 
prognunarla no palamarcs 
ou pelo menos a etwia .3,20 
ro de 
de‘nker 

Não possui 
plataforma. 

6.10.4.2 
, 

42 Há dispositivos de 
oornunicação interno e esterno 
à caixa de corrida, para 
solicitação 
de auxilio? 

Não possui caixa 
de corrida. 

8.10.1 

43 

Os elevadores, quando 
projetados para I cadeira 
de rodas e I outro usuário, 
possuem cabine com 
dimensões mínimas de 1,40 
in x 
1.10 m? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 

313 - 
Tabela 1 

44 

Em elevadores, quando 
projetados para 1 cadeira 
de rodas c I outro usuário, 
as pertas, quando 
abertas, possuem vão livre de 
0,80 m x 2,10 m? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

45 
O piso da cabine 
oontrasta com o da 
circulação? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 

313 

46 Ha sinalisago o.. piso UM 
de alerta junto à porta dos 
elevadores e plataformas de 
elevação 
vcrtiud? 

N AO possui 
elevadores. 

ABNT NBR 
16537 - 

8.9.1 

47 Possui &inana.. Isào sonora 
informando o pavimento 
em equipamentos com mais 
de duas pandas? 

Não possui 
elevadores. 

8.10.1 

48 

Junto à porta do 
elevador ha dispositivo entre 
1,80 m e 2,50 m que emite 
sinais sonoro c visual, 
indicando o 
sentido em que a cabine se 
moi irnent0 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 

313 

49 

A botoeira do 
p..,,,i,n.ato está
localizada entre 0,90 m e 1,10 
m do piso? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

50 

A botoeira da cabine esti 
localizada entre 0,90 m e 
1,30 m do 
piso? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 

313 

, 
'' 

O desnivel entre o piso da 
cabine e o piso externo é 
de, no 
máximo, 13 mm? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

52 

A distincia horizontal entre o 
piso da cabine e o piso externo 
é de, no 
rna.inno, 35 mm? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

53 O Mimem do pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o andar, 
ent 
relevo c em Braille? 

Não possui 
elevadores. 

5.4.5.2 

54 Há reta accssi,e1 
interligando as vasas 
msenadsS dos 
estacionarnentos aos 
ocessos? 

Não ha 
necessidade. 

6.2.4 

ação 
•h ro Ci 
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55 

Há vagas de 
estacionamento reservadas a 
veículos que 
transportem pessoas 
com 
deficiência? 

Não há 
necessidade. 

Lei 13.146/20 

15 

56 

O número de vagas de 
estacionamento reservadas a 
veiculo, que 
transportem pessoas com 
deficiência é de, no mínimo, 
2% do total de vagas, 
assegurada, 110 mínimo 
1 vaga? 

Não há 
necessidade. 

Lei 13.146/20 
15 

57 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiéncia 
localizam-se a, no 
maximo, 50rri do acesso à 
edificação ou 
elevadores? 

Não há 
necessidade. 

6.14.1.2 

58 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência contam 
com espaço adicional de, 
no 
mínimo, 1,20 rn de 
largura? 

Não há 
necessidade. 

6.14.1.2 

59 Há vagas de 
estacionamento reservadas a 
veículos que 
transportem 
pessoas idosas? 

Não há 
necessidade. 

-Lei 10.741/20 
03 - 

60 

O Manem de vagas 
skstinadas a veículos que 
transportem pessoas idosas é 
de, no mínimo, 5% do total de 
vagas, 00111 110 mínimo 
uma vaga? 

Não há 
necessidade. 

Lei 10.741/20 
03 

61 As vagas destinadas a 
pessoas idosas estão 
posicionadas prOximazt das 
entradas de 
edi ficio? 

Não ha 
necessidade. 

6,14 

62 
As vagas reservadas 
contêm Sittializa40 
vertical e horizontal? 

Não há 
necessidade. 

5.5.2.3 

6.14 

63 
Ha indicação no projeto 
do traçado da rota 

sol? 

Não há 
necessidade. 

6.1.1 

64 A nata acessivel 
interliga as arcas de uso público 
e adaptadas da edificação e 
incospora 
as circulações? 

Não possui 
edificações no 
percurso. 

6.1.1 

65 

Todas as entradas da 
edificação de uso pUbi asa 
ou com um são 
nu.:ssi,eis? 

Não possui 
edificações no 
percurso. 

6.2.1; 
6.1.1.1 

66 Se houver controle de acesso, 
tipo cartacas Ou cancelas, pelo 
rn.nos um deles em cada 
conjunto é acessível? 

Não possui 
edificações no 
percurso. 

6.2.5 

67 

Possui sinalização 
informativa e direcional nas 
entradas e saldas 
acessiveis7 

Não há 
necessidade. 

6.2.8 
, 

68 
Há mapa acessível 
instalado imediatamente após 
a 

Não há 
necessidade. 

Anexo B 8.4 

entrada principal com piso 
tátil associado, informando 
os principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilizay.,-ão? 

Não há 
necessidade. 

69 

Ha pelo menos duas formas 
de 
deslocamenio vertical nas 
circulações 
verticais? (escadas, 
rampas, plataformas 
elevalórias ou eles-ator) 

Não há 
necessidade. 

6,3 

70 

As superfícies de piso 
possuem resestimerelo 
regular, Arme, eStdvel, não 
trepidante e aniiderrapante, 
estando 
secas ou molhadas? 

S 6.3.2 

..ilZaçãO 
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71 

A rota acessIvel é 
nánlada ou possui 
desníveis de no máximo 0,5 
cm, ou quando maior que 
0,5 czn e menor que 2 cm 
é rJunfrada na proporção 
12 (50%) 

Não há 
necessidade. • 

6.3.4.1 

72 

Há rampa nos casos em que 
ocorra um desnível maior que 2 
cm? 

Não há 
necessidade. 

6.1 
6.1.1.2 
6 3.4.1 

73 

Se houver Orelhas e juntas 
de dilatação em rotas 
acessíveis, os v3os 
perpendiculares ao fluxo 
principal possuem dimeralo 
máxima de 
15mm? 

Não há 
necessidade. 

6.3.5 

74 Para corredores de uso 
comum com extensão de até 
4,00 m, a Largura é de, no 
m in imo, 0,90 
m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

75 Para corredores de uso 
comum com extensão de 
até 10,00 m, a largura é 
de, no mínimo, 
1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

76 Para corredores de uso 
comum com extensão acima 
de 10,00m, a largura é de, no 
minimo, 
1,50 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

77 
Para corredores de uso 
público, a largura é de, no 
rn inirno, 1,50 m? 

Não ha 
necessidade. 

6.11.1 

78 Para transposição de 
obstáculos com no 
máximo 0,40 m de 
extensão, a largura é de 
no mínimo 0,80 ml 

Não há 
necessidade. 

6.11.12 

79 Para transposição de 
obstáculos coso 
extensão superior a 0,40 re. a 
largura é de no 
minimo 0,00 ml 

Não há 
necessidade. 

6.11.1.2 

80 

As p-'n agem possuem 
informação visual, 
associada a sinalização 
tátil ou sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

81 

Ha placas de 
sinalização informando sobre 
os sanitários, acessos 
verticais e horizontais, 
números de pa,irnentos e 
rota de 
fuga? 

Não há 
necessidade. 

52.8.1 

82 

Esta sinalização está 
disposta em locais 
acessíveis para pessoa em 
cadeira de roias, com 
deficiéncia visual, entre outros 
usuários, de 
tal k.rrna que possa ser 

Não ha 
necessidade. 

5.2.8.1 

compneendida por todos? Não há 
necessidade. 

83 

Quando a rota de fuga 
incorpora escadas de 
emergência e ele,aores de 
critergêncá ha árcade 
resgate com no mínimo 
um M R (0 /10)(1,20m) 

Por 
pavimento e uso para 
cada escada e ele‘ador de 
eniergú nela? 

Não há 
necessidade. 

6.4.4 

84 As rotas de fitga e as saídas 
de emergência estão 
sin'4i,a4ai com informaçãcs 
visuais, 
ionoras e táteis? 

Não há 
necessidade. 

5.5.1 

85 

As rampas possuem largura 
rninima dc 1,50 m? Sendo o 
minimo adrnissl. cl de 
1,2%1(in8iranias no projeto 
como as pertencentes à rota 
accisisch 

Não ha 
necessidade. 

6.6.2.5 

é • „,,„. , or o 

•neiro Ci 
C. 
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86 

A., exeulas possuem 

largura mínima de 

1,20m? (indieadas oo projeto 

como as 

pertencentes á rota 
acessIn9 

Não há 

necessidade. 

6.8.3 

87 

Há guarda-corpos e gulas 

de balizamento em rampas e 

escadas, na ausência de 

paredes laterais? (indicadas 

no projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

Não há 
necessidade. 

6.6.3 

6.9.5 

88 HÁ corrimãos era escadas 
e rampas? (indicadas no 
projeto como as pertencentes à 

rota acessível) 

Não há 
necessidade. 

6.9.2.1 

89 

Os corrimãos são 
continuas, com 

diâmetro tams 30 men a 

45 mor, em ambos os lados, 

com altura de 0,92 m e a 

0,70 m do piso, 
prolongamento In inirno de 

0,30 m e recurvados 

MS 
extremidades ? 

Não há 
necessidade, 

6.9.2.1; 

4.6.5 

90 Eco rampas ou escadas com 

largura igual ou superior a 

2,40 m, há instalação de 
corrimão 

inierrndiário? 

Não há 
necessidade. 

6.9.4 

91 

Era rampas ou escadas, se 

há corrimão intermediário 
opalamar com 

comprimento superior a 1,40 

m, há espaçamento mínimo 

de 0,80 m? 

Não há 
necessidade. _ 

6.9.4.1 

92 

Os ~ases 

(intermediários, de inicio 

e término) das rampas 

possuem dimensão 
longitudinal mínima de 1,20 m 

e não invadem a área de 

cirrulação adjacente? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2 

6_6.4 

93 

Há paiamar em escadas aceda 
desnível de 3,20 m (exulo 
CSGAdA de lances cursos 
ou mistos), com dimensão 
longitudinal de 1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

6.8.7 

6.8.8 

94 

Os patamares de 

mudança de direção em rampas 

e  esrvias possuem 

O 
cumprimento igual á 
largura das mesmas? 

Não há 
necessidade. 

6.6.4; 

6.8.3 

95 

Para segmento de rampa 

com desnivel máximo de 
1,50 m, a 

inclinação Ode 5%? 

Não ha 

necessidade. 
6.6.2.1 

96 Para segmento de rampa 
com desnlvel máximo de 
1,00 m, a inclinaç,ki é de 

até 
6,2510 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

97 

Para segmento de rampa 

cum desniiiil máximo de 0,80 

m, sua inclinação é de até 
8,33% e o número 

máximo de segmentos 

de rampa é 15? 

Não há 

necessidade. 

6.6.2.1 

_ 

98 

Os pisos dos degraus das 
escadas possuem dimensão 

entre 0,28 m e 
0.32 m? 

Não há 
necessidade. 

, 

8.8.2 

99 

Os espelhos dos 

degraus das meadas 

possuem dirncnsão entre 

0,16meM8m? 

Não ha 

necessidade. 
6.8.2 

100 

O primeiro e o último degrau 
de um lance de 

escada distam 0,30m da 

circulação adjacente? 

Não há 

necessidade. 
6.8.4 

101 As escadas que 
interligam os 
pavimento., poasuern 

sinalização tátil, visual 
elou sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.5.1.3 

nau' ' • 

-,::Izaç3o 
.4 •heiro Ci 
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102 HÁ sessliratAn visurd de 
degraus isolados? 

Não há
necessidade. 

103

Em plataforma de 
elesação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento continuo 
com altura& 1,10 me sem 
sá...^s laterais? 

Não ha 
necessidade. 

6.10.3.1 

104 Em plataforma de 
cavação vertical com 

percurso superior a 2,00 In, 
O percurso é 
fechado? 

Não há 
necessidade. 

6.10.3.2 

105 

Em plataforma de 
elevação inclinada há patada 
programada nos paterntuss 
ou pelo menos aceda 3,20 
rn de 
desn kel? 

Não há 
necessidade. 

6.104.2 

106 Há dispositivos de 
comunicação interno e edema 
à caixa de corrida, para 

solicitação 
de auxilio? 

Não há 
necessidade. 

6.10.1 

107 

Os elesadores pcasuem cabhe 
core dimensbes mínimas de 
1,40 rrt x 
1,10 ni? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 
313 

10ã Em elesadores as portas, 
quando abertas, possuo,' 
vão livre mínimo de 0,80 
m x 
2,10 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

109 
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

110 

Possui sinalização com piso 
tátil de alerta e visual 
junto ao equipamento? 
(exceto plataforma de 
eles ação 
inclinada) 

Não ha 
necessidade. 

6.10.1; - 
6.10.4.4 

111 Possui sinalização sonora 
informando o pavimento 
em equipamentos cem mais 
de duas paradas? 

Não há 
necessidade. 

6.10.1 

112 Junto à porta do 
elcNador lá dispositivo entre 
1,80 .1 e 450 m que mit. 
sinais sonoro 
e visual, indicando o 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 
313 

sentido em que a cabine se 
movimenta? 

Não há 
necessidade. 

113
A botoeira do 
patinnento está 
localizada entre 0,90 m e 1,10 
m do piso? 

Não há . 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

114 

A botoeira da cabine está 
localizada entre 0,90 m e 
1,30 tu do 
piso? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 
313 

115 

O &salvei entre o piso da 
cabine e o piso 
esterno é de, no 
máximo, 15 mel? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

116 

A distincia horizontal entre o 
p;so da cabine e o piso esterno 

é de, no 
má•tirno, 35 mm? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 
313 

117 Cintimero do pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o andar, 
em 
relet,o cem Braille? 

Não há 
necessidade. 

5.4.5.2 

118 As portas, quando 
abertas, possuem vão livre 
de San m de largura e 
2,10 m de 
altura? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

119 Nos locais de prática 
esportivas, as portas tem 
largura minima de lin nas 
circulações 
destinada a pralicanles? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4; 

8.11.2.12; 

50.11.1 

• 9.5' 

ação 
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120 Em postas de duas ou mais 
folhas, pelo menos um delas 
possui vão livre de 0,80 m 
de 
largura/ 

Não ha 
necessidade. 

8.11.2.4 

121 

Se houver portas em 
sequência, há espaço entre 
das (abertas) de, no minimo, 
1,50 rn de 
diárnetro e 0,60 m ao lado da 
maçaneta/ 

Não ha 
necessidade. 

6.11.2 

122 

A área de varredura das portas 
não interfere nas are.as de 
manobra, na dimensão 
minime dos patamares e no 
fluxo 
principal de circul93o? 

Não há 
necessidade. 

6.8.4.1; 

6.8.8; 

6.11.2.1 

123 

Se 'abertura da porta é no 
sentido do 
deslocamento do 
usuário, existe espaço livre 
de 0,30 montou aposta e a 
parede e espaço fiontal de 1,2 

m ou acionamento 
autornetice? 

Não ha 
necessidade. 

6.11.2.2 

124 

Se abertum da porta é no 
sentido oposto ou lateral ao 
deslocamento do usuário, 
existe espaço lias de 0,60 m 
entre a porta e a parede e 
espaço frontal de 1,5m 
ou acionamento 
automático? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.2; 
6.11.2.3 

125 

Possui sieallução visual 
no centro da porta ou na 
parede ao lado da maçaneta 
(1,20 m - 1,60 m) no lado 
externo, informando o 
arnhienm? 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

126 

A Smalissçáo visual está 
associada à sinalização 
tátil em relevo e 
Braille (instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura catre 0,90 m - 1)0 
m) ou sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 - 

127 As mapai-tas das portas 
são do tipo 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.6 

alavanca e estão 
instaladas entre 0,00 me 1,10 
m do piso? 

Não há 
necessidade. 

128 

A altura do peitoril 
:espirita o cone visvial de pessoa 
em cadeira ralas 
(aproo. 60 em)? 

Não há 
necessidade. 

6.11.3 

129 

Ao janelas possuem 
cornando de abertura 
instalados entre 0,60 m 
e 1,20 m do piso? 

Não ha 
necessidade. 

6.11.3 

130 

Existe sanitário 
are srivel, paia cada sexo, 
em todos os pavimentos, 
cora entrada independente 
dos sanitários 
coletivos? 

Não há 
necessidade. 

7.4.3 

131 

As superfleies de piso dos 
sanitários aorisiveis não 
possuem desniveis c 
possuem ren esdmento 
regular, firme, estável, não 
trepidante, e 
antiderrupanta, estando secas 
ou rnolhadaST 

Não há 
necessidade. 

6.3.2 

6.3.4 

132 

HÁ no mínimo 5% do total 
de cada pesa sanitária, 
com no mirim° unta, para 
caia sexo em cada 
pavimento, onde há 

Não ha 
necessidade. 

7.4.3 

sanitários? 
133 (3 sanitário acessivel ou boxe Não há 7.5.a) 

sanitário scessivel possui necessidade. 
circulação Livre para gim 
de 3W' 
(diâmetro 1,50 os)? 

r 

ação 
Ci 
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134 

Os sanitários accuiveis 
possuem dispositivo de 
ai:uh:ação de 
emergência (alarme sonoro 
e viz.]) próximo à 
bacia, acionado tirarás de 
pressão ou alaiianca, 
instalado á 40 cm do piso 
e coso cor 

contrastante? 

Não há 
necessidade. 

RUB. ` 

5.6.4.1 

135 
Os interruptores foram 
inauladoa em altura de 
n,aniti a 1,00 m do piso? 

Não há 
necatsidade. 

4.6.9 

P
O

R
T

A
S

 

136 As portas, quando 
abertas, possuem vão livre 
de 0,80 m de largura e 

2,10 m de 
altura? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

137 

Em caso de poeta decaio 
vertical, a abertura é para o 
lado externo do 
sanitário ou bme? 

Não há 
necessidade. 

7.5.1) 

138 Nos locais de prática 
esportivas, as portas tem 
largura rninima de Im nas 
circulações 
destinada a pratimintes? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

139 

A porta possui puxador 
horizontal, COT 

diâmetro entre 25 nun a 
35 mete, com 
comprimento minirno de 
0,40 se, afinado na parte 
interna da porta e maçaneta 
tipo 
alas anca? 

Não ha 
necessidade. 

6.11.2.7 

Figura 84; 

7.11.5 

140 

Há sirialização visual no centro 
da porta ou na parede ao 
lado da maçaneta (1,20 m - 
1,60 m) no lado externo, 
informando o 
ambiente? 

Não ha 
necessidade. 

5.4.1 

141 A ainaiinuçO visualeutá 
associada à 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

sinalização tátil em relevo 
e Braille (instalada na 
parede adjacente OU batente em 
altura entre 0,90 m -1,20 
m) ou sonora? 

Não há 
necessidade. 
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142 Há área de transferência (0,60 
m x 1,20 m) 
lateral, diagonal e 
perpendionlar para a 
bacia sanitária? 

Não ha 
necessidade. 

7,5 

143 

A bacia possui 0,43 se u 0,45 
m de altura em o assento (46 
cm de altura 
com assento)? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.1 

144 A bacia NÃO possui 
abertura frontal? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.1 

145 

Ha barras de apoio com 
comprimento minirno de 
0,stO m, fixadas 
horizontalernente nas 
paredes de fundo e na lateral 
da bacia sanitária, 
distando 0,75 rn do piso 
acabado e uma barra vertical 
de, no minirrio 0,70m, a 
0,10m *cirna da barra 
horizontal na 0,30m da 
borda frontal da bacia? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.2 

Figuras 103 

e 104 

146 

O acionamento da 
válvula de descarga está a no 
máximo 1,00 rn do 
piso? 

Não há 
necessidade. 

7.7.3.1 

147 

No caso de caixa 
acoplada, a barra sobre esta, 
possui altura 
máxima de 0,S9 m? 

Não há 
necessidade. 

' 

7.7.2.3.3 

148 

O aciona-na-ao de 
descarga em calca 

acoplada é do tipo 
alavanca ou sensores? 

Não há 
necessidade. 

7.7.3.2 

C • 

r 4. ação 
leiro C) 
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149 

O lavatério acuslvel 6 sem 
coluna ou com coluna 
suspensa, coso profundidade 
máxima de 0,50m, altura final 
entre 0,78 e 0,80m e 
distante 0 -.40 rn do piso? 

Não ha 
necessidade. 

7.5.d) 

Figura 98 

150 

No Caso de Imitiu.% 
instalado em brenmada, a altera 
superior a cuba está entre 78 d 
e 80 cm, e possui altura 
Osso 
inferior de, no rninirno, 73 cor? 

Não ha 
necessidade. 

7.10.3 

151 

Há barras de apoio dorida 
lado dos lava/eriça, 
distantes a, no máximo, 
0,50m da parede e do eixo 
da torneira e no caso de barra 
horizontal, o perfil superior 
de 0,78 a 0,80m do piso e 
no caso de barra vertical corn, 
no minirno, 0,41)rn de 
comprimento, a 0,90m 
do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.8.1 

Figuras 113 

e 114 

152 

As torneiras são 
acionadas por alavanca, sensos 
eletrónico ou dispositivo 
equivalente 
? 

Não há 
necessidade. 

7.8.2 
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153 

Existe área de 
aproximaçào frontal para 
Pessoa com Mobilidade 
Reduzida 
(diâmetro de 60 cm) e para 
Pessoa em Cadeira 

Não há 
necessidade. 

7.10.4 

de Rodas (0,60 in ri 1,20 m)? Não há 
necessidade. 

154 
Para os mictOrios 
suspensos, a altura da borda 
Pronto! é de 0,60 ni a 0,65 m? 

Não há 
necessidade. 7.10.4.3 

155 Acionamento da 
descarga é do tipo 
alavanca ou automática e 
possui altura de 1,00 
m do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.10.4.3 

156 

O mictório possui barras 
de apoio era arnbos os 
lados coro afastamento de 
0
'
30 05 (5 partir do 

eixo), comediriam° mínimo 
de 0,70 m e fixadas a altura 
de 0,75 m do piso 
acabado? 

Não ha 
necessidade. 

7,10.4.3 
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157 

Se existir ducha 
higiénica, está instalada de 0,45 

a 1,20 do piso e dist:vate de 
0,25 a 0,43m da borda 
lateral da 
bacia? 

Não ha 
necessidade. 

7.5:11) 

Figura 14 

158 

0 espelho, quando 
instalado em parede sem 
pias, possui borda inferior a 
no máximo, 0,50 m e a 
borda superior a„ no minimo, 
1 8. rri do piso? '.--> 

Não há 
necessidade. 

7.11.1 

159 

O espelho, quando 
instalado sobre o 
lavatório, possui borda inferior 
a, no mi...moa 0,90 m e 
a borda superior a, 120 
im inimo, 
1,50 m do piso? 

Não ha 
necessidade. 

7.11.1 

160 A papekira embutida está 
em altura rninirna de 0,55 m 
(eixo) do pisos dista 0,20 m da 
borda 
frontal da bacia? 

Não há 
necessidade. 

7.11.2 

161 

A papeleini de sobrepor está 
alinhada com a borda frontal 
da bacia e o acesso ao pa,pel 
está alo() m do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.11.2 

162 Os acessi,rios 
(papekira, cabide e porta- 
objetos) atendem à aliara 
entre 0,80 m e 

1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

7.11.3 

7.11.4 

163 
As dimensões mínimas do 
boxe de chuveiro 550 de 0,90 m 
x 0,05 m? 

Não há 
necessidade. 

7.12.1.2 

r • e 
- • 
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164 

Caso exista perta no boxe, 
esta possui vãocom 
largura livre rninirna de 
0,90 m confeccionada 
em material resistente a 
impacto? 

Não há 
necessidade. 

7.12.1.1 

165 

O registo) do chuveiro está a 
1,00 m do piso acabado e a 
0,45 m de 
distância do banco? 

Não há 
necessidade. 

7.12.2 
Figura 128 

166 

Há banco instalado na parede 
lateral ao chuveim, 
com dirnxnafas mlnimas de 
0,70 m x 0,45 m, e altura 
de 0,46 m de piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.12.3 
Figura 
126.b) 

167 No boxe bá barra de apoio 
de 90° na parede lateral ao 
banco e barra vertical na 
parede de 
fixação do banco? 

Não ha 
necessidade. 

7.12.3 
Figura-
128.a) 

168 
O piso do boxe de 
chuveiro é 
antiderrapante, está 

Não há 
necessidade. 

7.12.4 

nivelado com o piso 
adjacente e possui 
grelhas ou ralos fora da área 
de manobra c 
transferência? 

Não há 
necessidade. 

169 
Há área de transferência (0,80 
m x 1,20 m) 
lateral á banheira? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2 
Figuras 127 
e128 

170 A banheira possai altura 
máxima de 0,46 Tu? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2.1 

171 O acionamento da 
banheira do comando deve 
estar a uma altura 
de 0,00 m do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2.3 

172 A banheira possui duas barras 
de apoio horizontais na 
parede frontal e uma vertical na 
parede Lateral? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2.4 
Figura 129 

173 
Os vestiários acessiveis 
est3o localizados em rotas 
are ssiv eis? 

Não há 
necessidade. 

7.3.1 

174 
Existe vestiário 
acessível com entrada 
independente? 

Não há 
necessidade. 

7.4.2 

175 

As superficies de piso dos 
vestiários 
acessíveis possuem 
revestimmto regular, firme, 
retirei, não trepidante 
e 
antiderrapante, estando 
secas MI molhadas? 

Não ha 
necessidade. 

7.12.4 
_ 

176 

Há, no minirno, 5% do total 
de cada peça instalada 
aLessivel, com no minimo 
urna, consideradas 
separadamente, se 
h,...,er ‘S‘isão por sexo? 

Não há 
necessidade. 

7.4.5 

177 Há sinalização de 
emergência? 

Não há 
necessidade. 

7.4.2.2 

178 

Os vestiários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme sonoro 

ióe visual) prxmo à 
bacia, acionado atrases de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do piso 
e Conl cor 
contrastante? 

Não há 
necessidade. 

5.6.4.1 

179 
OS auenupkm..1 foram 
instalados em altura de 
0,6nm a 1,00 rn do piso? 

Não há 
necessidade. 

4.6.9 

180 

A sinalização visual está 
associada à sinalização 
tátil mn Mieve C 

Braille (instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,00 m - 1,20 
In) ou mama? 

Não ha 
necessidade. 

5.4.1 

e • 
• r .• , 

ção 
•nei ro Ci 

C. _ . 



L, 

NfirOES DO NORTE / MA 

PROC. 1 ''‘ C)G CO '1 /202 _ 
_ FLS. CA 

Rtit3. C -4 v
181 As portas, quando 

abertas, possuem vão livre 
de 0,80 tu de largura e 

Não ha 
necessidade. 

6.11.2.4 

2,10 m de 
altura? 
A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 

Não há 
necessidade. 

35 mm, Com 6.11.2.7 
182 comprimento mínimo de Figura 84; 

0,40 In, afixado na parte 
interna da porta e maçaneta 
tipo 
alaianca? 

7.11.5 

183 Nos locais de prática Não há 6.11.2.4; 
esportivas, as portas tem necessidade. 6.11.2.12; 
largura mínima de lm nas 
circulações 
destinada a praticantes? 

10.11.1 

C
A

B
IN

A
S

 

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superficie para troca de roupas 

Não há 
neCeSSidade. 

184 na posição deitada, de 
dimensões mínimas de 0,70 
m de largura, 1,80 rn de 
comprimento e altura de 
rt,4fi rn? 

7.14.1

185 

Há duas barras de apoio 
horizontais junto à 
superficie de troca de roupas 
com 
comprimento m inirno de 

Não há 
necessidade. 

7.14.1 
0,80 ris, instaladas na cabeceira 
a 0,30 m da lateral e na Ialwal 
a 0,50 m da cabeceira, ambas 
em altura de 0,75 m do 
piso acabado? 
A porta da cabina, 
quando aberta, possui vão 

Não há 
necessidade. 

livre com largura de 0,80 rn 7.14.1; 
186 ou 1,00 m, em locais de 

pratica esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina? 

10.11.1 

A porta da cab6a possui 
puxador horizontal, 
com diâmetro entre 25 mio a 

Não ha 
necessidade.

35 nirn, cern 7.5.0 
187 compriment0 minim0 de 

0,40 m, afetado na parte 
interna da perue sistema de 
tra,ament0 

aussi, el? 

Figura 84 

O espelho. 911..do 
instalado, possui borda 

Não há 
necessidade.

188 inferior a 0,30 m e aborda 
superior a, no 
mínimo, 1,80 m do piso? 

7.14.1 

B
A

N
C

O
S

 

 
 

I 

189 

Os bancos para 
vestiários possuem 
encosto e profundidade 
mínima de 0,45 m., 
largura mínima de 0,70 m e 
altura de 0,46 m do piso, e 
possuem um espaço livre 
inferior com 0,30 m 
de 

Não há 
necessidade. 

7.14.2 

190 Os bancos possuem área Não ha 7.14.2 
de transferência lateral com 
dimensões 
mtnimas de 0,80 x 1,20 m/ 

necessidade. Figura 131 

1 

A
R

M
Á

R
IO

S
 

1 

A altura de uti1izx03o dos Não há 
191 armários está entre 0,40 in e necessidade. 7.14.3 

1,20m do piso unindo? 
A altura de fixação dos Não há 

192 
puxadores dos armários está 
entre 0,40 me 1,20 
ni? 

necessidade. 
7.14.3 

As prateleiras possuem Não há 7.14.3 
profirndidade que variam necessidade. 4.6.2 

193 
entre 0,25 e 0,43, a 

depender da altura de 
cada prateleira, cxxnforrne 
figura 14 da NB R 9050? 

Figura 14

194 As projeção de abertura das 
portas dos armários permite 
área de circulação mínima 
de 
non ,,,? 

Não há 
necessidade. 

7.14.3 

• • 
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195 7.14.5 

Os cabides e porta- 
objetos estão a uma altura 
entre 0,80 m e 
1.20 rir? 

Não há . 
necessidade. 

O porta-objetos possui Não ha 7.14.5 
196 profundidade máxima de 0,25 

m? 
necessidade. 

M
O

B
IL

IÁ
R

IO
 (

E
X

T
E

R
N

O
 E

 IN
T

E
R

N
O

) 

197 O mobiliário urbano está Não há 4.3.3 
localizado junto a uma rosa 
acessível afora da faixa 
livre para 
carculação de pedestre? 

necessidade. 8.1 

Os assentos públicos 
possuem altura e 
profanidade entre 0,40 e 0,45 

Não há 
necessidade. 

198 rn, largura individual entre 8.9.1 
0,45 e 0,50 m e encosto com 
ingulo coito 100' e 
1107 
Em locais de Não há 5.3.2 
atendimento ao público, existe necessidade. Figuras 31 
assento de uso preferencial e32; 
sinalizado com o 
Simbolo Internacional de 5.3.5.1 

199 Acesso c com os strnbokx de ' Figuras 35 

gestante, pessoa core criança 
de colo, pessoa idosa, pessoa 
obesa e pcSSOa COM 
mobilidade 
reduzida? 

a39 - 

2rel Em locais de 
cdundimerdo ao público, existu 
assento para pessoa obesa 

Não ha 
necessidade. 

10,19 

(5% com 
no mínimo um)? 
O assento para pessoa obesa 
possui largura minima de 

Não há 
necessidade. 

0,75 m, profundidade entre 
201 0,47 m e 0,51 me alterado 

assento entre 0,41 m e 
4,7 

0,45 me suporta carga de 
250 Ke\7 

202 O Mobiliário não 
interrrompe a livre 
passagem, nos espaços de 
circulação das rolas 
acessíveis? 

Não há 
necessidade. 

4.3.3 

203 Há M R (0,80 x 1.20 se) 
ao lado dos assentos fixos 
e fora da faixa para 
circulação de 
pedestres? 

Não ha 
necessidade. 

8.9.3 

204 A circulação entre os móveis 
ou passagens internas e, no 
rninimo, de 0,90 na possui 
áreas 
de giro para retomo? 

Não há 
necessidade. 

4,3 

205 As musas possuem largura 
.Inirna do 0,90 m e altura da 
superficie de trabalho entre 

Não há 
necessidade. 

9.3.1.3 

0,75m 
en,a5 rn? 
As mesas perm item 
aproximação frontal da 
cadeira de rodas, com urna 
altura livre minaria de 0,73 in 

Não ha 
necessidade. 

206 embaixo da ruperfide de 
trabalho, garantindo 
largura minima de 0,80 rn 
e profundidade minirna 
de 0,50 m? 

9.3.1.4 

T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

 

Em pontos de embarque e 
desembarque de transporte 
público, se houver assentos 

Não há 
necessidade. 

207 lixos ciou apoios isquiatieos, 
há também espaço para .. 

8.2.1.2 

P.C.R. com dimensões de 0,80 
in x 1,20 m? 

208 Há sinalização Não há o 8.2.1.3 
informativa sobre a£ linhas 
disponíveis nos pontos de 
ônibus, dos 
tipos visual e sonora? 

necessidade. 5.2.7 

e 
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209 

Em edite-ações de 
grande porte e 
equipamentos urbanos, ha 
pelo menos um tekfone 
que transmita mensagens de 
te,rao (DD) ou tecnologia 
similar, instalado a uma altura 
entre 0,75 m e 0,80 m 
do piso 
acabado? 

Não ha 
necessidade. 

8.3.2 

210 

Pelo menos um telefiane de 
cada conjunto assegura 
dimensão c espaço 
apropriado para aproximação, 
alcance, manipulação' e 
uso, devidamente 
sinalizado? 

Não há 
necessidade. 

8.3.1 
8.1 

211 

Caso exista cabina 
tekftinica, pelo menos uma é 
acessível e possui dimensões 
que garantem um M R (0,80 m 
x 1,20 m) com 

irciiiimacão frontal? 

Não há 
necessidade. 

8.4.2 

212 

O telefone da cabina 
accssivel esta instalado 
suspenso, na parede 
dr- a à entrada? 

Não há 
necessidade. 

8.4.2 

213 

Em frente à cabina há espaço 
para rotação de 180' de 
caieira de rodas 
(1,50 x 1,20 m)? 

NU há 
necessidade. 

8.4.2 - 

O 
.ie 
L.r. 

Lu 
c; Le 
> 

214 

Se houver arcas 
drunantes de árvores 
invadindo as faixas livres 
do passeio, ha grelhas de 
proteção, com vãos de no 
rni.irno 
15 mm? 

N 8.8.3 
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215 

O balcão de 
atendimento efou 
informações está 
facilmente identificado e 
localizado em rola acessível? 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.1 

216 

Os bakões de 
atendimento ciou 
informa0es garantem um 
M R frontal? 

Não ha 
necessidade. 

9.2.1.2 

217 Há circulação adjacente aos 
baloks que permita giro de 
180° (1,20 x 1,50 m) de 
cadeira de 
rodas? 

Não ha 
necessidade. 

9.2.1.2 

218 

Balela de atendimento possui 
superficie com largura mínima 
4, 0,90 m e altura entre 0,75 m 

a o,as m do piso, 
auegurando-50 largura 
livre mínima sob a 

superficie de rl,a0 m? 

Não há 
necessidade, 

9.2.1.4 

219 

Bakao de inforrnaç,õcs possui 
superficie com largura mínima 
de 0,90 me altura entre 0,90 os 
a 1,05 m do piso, 
assegurando-uo largura livre 
mínima sob a 

pe rficie de 0.80 m? 

Não há 
necessidade_ 

9.2.3.4 

220 

Balcão de atendimento ou 
de informação possui altura 
livre sob o tampo de no 
minimo 0,73 m e 
profimdidade livre mínima de 
0:30 m, de modo que a 
pessoa em cadeira de rodas 
tenha a possibilidade de 
avançar seb o balcão? 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.5 
9.23.5 

221 Os Medita possuern o 
Siml,lo Internacional 

Não há 
necessidade. 

5.3.2.2 

de Acesso PIN5l1M0 aparte 
rebaixada? 

Não há 
necessidade. 

222 

Em rixas de 
atendimento, no caso de 
dispenseis de senha ou totens 
de 
autoatendimento, estes estão 
localizados em arca de piso 
nivelado e sem obstruções? 

Não há 
necessidade. 

9.4.3.2 

r ..,:ízação 
nairo Ci 
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Pelo menos uns desses 
equipamentos possui um 
M. R. para aproximação 
(frontal e alcance 3749al 
frontal ou 'atoai) de Ne..a em 
cadeira de rodas? 

Não há
necessidade. 

9.4.3.4 

224 

Os controles estão 
localizados entre 0,80 me 1,20 
rn do piso, com profundidade 
de no máximo 0,30 m em 
relação e fiam frontal 
externa do 
equipamento7 

Não há 
necessidade. 

9.4.3.5 

225 

O equipamento 
apresenta instruções e 
informações visuais e 
auditivas ou táteis em posição 
visIsel, 
confomse Seção 5? 

Não ha 
necessidade. 

9.4.3.8 

226 

No ciso cie displays de senhas, 
a infonnação é compreensível 

Por 
pessoas COM 

deficiéneia, sendo 
apresentada de forma sisual 
e sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.1.3 

o) 
O 
ire 
o 
O 
0 
tu 
a; 
ea 

227 

Os bebedouros estão 
instalados com no 
minimo duas alturas 
diMremos de bica: 0,90 m e 
outra entre 1,00m e 
1,10 m em relação ao piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

8.5.1.2 

- 

228 
O bebedouro de 0,90 m possui 
altura livre 
infe6er de 0,73 m7 

Não há 
necessidade. 

8.5.1.3 

229 

Ha possibilidade de 
aproximação frontal sob 
o equipamento, 

um M R? 

Não há 
necessidade. 

8.5.1.3 

230 

_garantido 
Havendo copos 
 descartáveis, estes estão entre 
0,80 m e 1,20 m 
do piso? 

Não há 
necessidade. 

8.5.2 

231 

Os outros modelos 
(gari-afio, filtro, etc.), assim 
como o manuseio dos 
copos, estão pos k:onados 
na altura 
amo 0,80 m e 1,20 m do 
piso acabado? 

Não ha 
necessidade. 

9.5.2 

232 Estes modelos 
permitem a 
aproximação lateral de tuna 
Pessoa nem 
Cadeira de Rodas? 

Não há 
necessidade. 

8.5.2 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1° etapa de verificação (análise do Projeto 
Engenharia) 
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência 
com valor de repasse acima de RS 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; S-sim; N-não 
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ESTUDO HIDROGEOLOGICO 

Este documento apresenta as indicações sobre a viabilidade técnica da construção 

de poço tubular profundo para ser utilizado como fonte de água para abastecer o 

POVOADO ALTO DA CRUZ, no município de Matões do Norte - MA. 

1. Introdução 

A construção deste poço tubular tem a finalidade de servir como fonte de água 

potável para implantação de sistemas de abastecimento de água no referido povoado, 

município de Matões do Norte - MA. 

2. Clima 

O clima da região é tropical sub-úmido, devido à aproximação com o rio itapecuru 

Mirim, com estações bem definidas, períodos de chuva e de estiagem, com uma 

temperatura que varia em torno dos 32° C durante o dia- . Já à noite, há uma temperatura 

agradável, podendo chegar até 22,1° C. 

Segundo Kõppen o clima é tropical (AVV) sub-úmido com dois períodos bem 

definidos: um chuvoso que vai de janeiro a junho com médias mensais superiores a 225,3 

mm e outro seco, correspondente aos meses de julho a dezembro. 

Dentro do período de estiagem a precipitação pluviométrica variou de 11,9 a 103,5 

mm e no período chuvoso de 84,2 a 334,1 mm com média anual em torno de 1.598 mm. 

Esses dados são referentes ao período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011). 

3. Hidrografia 

A região em estudo pertence à Bacia hidrográfica do Rio Itapezuru; c qual tem como 

rio principal o próprio rio ltapecuru. 

O rio ltapecuru tem o padrão de drenagem, predominantemente do epo dendrítico; e 

em alguns trechos é meandrante. É um rio perene e suas cheias vão, geralmente, de 

dezembro a abril. Podemos destacar, ainda, o Riacho do Ouro. 

íD !' • 
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4. Geomorfologia 

A região em estudo localiza-se em áreas onde predominam Chapadões, Chapadas e 

"Cuestas", com variações de cota de dezenas de metros; representadas, principalmente, 

por arenitos, siltitos e lateritas. 

5. Geologia da Área 

O município de Matões do Norte está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar 

do Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes 

cambroordovicianos de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São Raimundo 

Nonato. Compreende as supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana 
(Grupo Canindé) e Carbonífero-Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (1994). 

Na área do município, o Cretáceo está representado pela formação Itapecuru; o 
Quaternário, pelos Depósitos Flúvio-Lagunares. Formação Itapecuru. Campbell (1948) foi 
quem primeiro descreveu essa unidade, denominando-a de formação Serra Negra. 

Posteriormente, passou a usar o termo Itapecuru, atribuindo-lhe idade cretácea, 

posicionando-a, com discordância local, sobre a formação Codó. Litologicamente, essa 

unidade consiste, no flanco oeste e noroeste da bacia, de arenitos avermelhados, médios a 
grosseiros, com faixas conglomeráticas muito argilosas e intercalações de argilitos e siltitos, 
de coloração variegada. 

Seguem-se arenitos avermelhados e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, 
com estratificação cruzada de grande porte. Nas demais regiões, os arenitos são em geral 
finos com faixas de arenitos médios. O contato inferior da unidada cem as formações Codó 

e Grajaú é concordante, apresentando discordâncias locais. Revela oxtensas e contínuas 

áreas de exposição, notadamente na região centro-oeste, norte e centro-leste da bacia, 

bem como, em faixas isoladas e restritas no flanco oeste, a W do município (.4e Araguaiana 
e Colinas de Goiás. 

Sua espessura aflorante é superior a 200 metros. Os pcit.s d.R estratigráficos 

indicam espessuras variáveis de 270m (poço VGst-IMA), 400m (po,,o Pt.Ist-I-MA)" e 600m 
(poço PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978). É a gim., tem maior expressão geográfica e 

aflora, praticamente, em todos os quadrantes do município de Matões do Norte, expondo-se 
amplamente na sede municipal. 

.;izaçãO 
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6. Hidrogeologia 

'7 • 

O poço tubular profundo a ser construído terá corno aqqífero Aer explorado o 

pertencente à ltapecuru, visto que nessa região é poucc?, promissora., 

Nessa região, este aquífero é do tipo confinado, com captação a partir 250 m, com 

vazões esperada de 5.5 m3/h. Desta forma, acreditamos que a construção de um (01) poço 

tubular no Povoado é suficiente para abastecer a população. Por outro lado, é muito grande 

a probabilidade de sucesso na construção do poço haja vista a experiência e conhecimento 

da geologia da região. 

7. Conclusões 

O poço tubular deverá ser concluído com diâmetro final de 6", profundidade estimada 

de 250m e vazão esperada de até 5,5 m3/h. Vale ressaltar, que o Projeto final de cada poço 

tubular deverá ser definido, por profissional habilitado, após a realização do furo piloto (guia 

de 8 1/2") e descrição das amostras de calhas. 

São Luís, 04 de junho de 2024. 
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PERFIL ESQUEMÁTICO DE POÇO TUBULAR — MATÕES DO NORTE - MA 

Tubo de boca 

Tubulação de reposição de cascalho 

_tf v:_. :', "1/ -7";":7'-e', :',7,'"!: /,̀ •;:-/'.7'Y.":(/:2, 2:-7- 1 

Laje de proteção sanitária - (1x1x0,2m) 

Selo sanitário anelar 

CONVENÇÕES 

10P.1 — Diâmetro de perfuração = 17 1/2" 

10P.2 — Diâmetro de perfuração = 12 1/2" 

100.1 — Diâmetro de conclusão = 6" 

— Pré-filtro. 
_1 

1=-1 — Filtro Tipo Geom. Reforçado 

— Cimentação. 

alaa— Revestimento Tipo Gecm. P.3fcrç:clo 

f ,:izaf;ão 
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DECLARkCÃO DE APROVACÃO DE PROJETO 

DECLARO, para os fins de comprovação junto ao Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional, e sob as penas da lei, que o Projeto Básico de Engenharia parte integrante 

do Convênio 920505/2021, cujo objeto trata-se da IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES 
DO NORTE/MA, realizado por força do convênio com o Governo Federal foi analisado e aprovado pela 

prefeitura deste Município, por atender todos os requisitos técnicos que a obra requer, desde estudos topográficos, 

hidrológicos, geotécnicos, sondagens,especificações técnicas, localização da obra, memorial descritivo. 

Matões do Norte/MA, 04 de junho de 2024. 

Solimar Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

lfrIta A Sxues 
tng Civil 

Mft 401P1

Marcel Almeida Soares 
CREA/PI: 190549011-9 

Engenheiro Civil 

• 1":- , :,z-; 

rieiro C;;• 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.49, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico  

MARCEL ALMEIDA SOARES 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20240782470 

VeõES DO NORTE / MA 
INICIAL 

PRoc.  (1 06 Ce  /202_4_ 
FLS.

RNP: 1905490119 

Registro: 14525MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N2: 10J 

CEP: 65468000 

Contrato: SEM Celebrado em: 
Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: Habilitação de Interesse Social- Leis 11.124/05 e 11.888/08 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL N5: 00 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA CEP: 6546.3000 

Data de Início: 01/06/2024 Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > BARRAGENS 1,00 un 
E DIQUES> DE BARRAGENS> #5.2.1.6 - SUBTERRÂNEAS 

18 - Fiscalização Quantidade ' Unidade 

60 - Fiscalização de obra> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 2.000,00 m 
ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA 

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 1,00 un 
ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > 86.1.3.6 - TANQUES OU 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SISTEMAS DE IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE ALTO DA CRUZ PARA OS ITENS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO , RAMAL DOMICILIAR E 
RESERVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido Por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragom GIM vinculado ao Craa-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Ent!dade de Classe  

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

MARCEL ALMEIDA 0/IRES - CPF: 701.274.163-Z2 

data PREFEITURA MUNICIPAL DE MAT: "..3 DO NORTE - CNPJ: 
01.612.931/000.-87 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conteréncia no sita do Crea. 

10 Valor 

• • • 

.1za0;ão 
nelro 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hnpsficrea-ma.sitac.com.bripublicol, com a chave: OY.:Ce 

Impresso em: 10/06/2024 às 17:10:03 por. , lp: 177..54.130.112 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

atendimento() crearna.orç.br 

Fax: (98) 2106-8363 rji GonuNe A..~.1 da EA.,,nA.A. 
• Ar, upc.,.• E.la•-i2 Co 

A-rarfAc 

CREA-MA 



Página 2/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
•,,,,,2 ,1C,£^!e.x Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

g à 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20240782470 

INICIAL 

Valor da ART: RS 99,64 Registrada em: 06/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8305560522 

PkirebES DO NORTE / MA 

PRoC.  "11 0 GO  /202_a.
FLS. 

R U8 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpeí/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: OYdCc 
Impresso em: 10/06/2024 as 17:10:03 por , 177.54.130.112 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

atendimento Ccreama.oro.br 

Fax: (98) 2106-8503 E CREA-MA 
Conffilho Rapcna]. ~arfa • Agro, oMa de Elt•e0 do 

Ma-antlo 
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Matões do do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NCOES DO NORTE / MA 

P1400.  11 0 C 00 .•1  /202S_ 

FLS. 

RUB.

TEMO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICIT-

Pelo presente, após análise do Projeto Básico, e considerando os elementos nele 

contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às necessidades do 

Município de Matões do Norte/MA, APROVO o presente projeto básico constante nos autos 

do processo administrativo n° 1106001/2024, por atender as exigências previstas no inciso 

XXV do caput do art. 6° da Lei n° 14.133/2021, com vistas à realização de procedimento 

licitatório para Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do 

Norte/MA. 

Matões do Norte/MA, 12 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

) 1:!a<fât 

C tlyg 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 



Prefeitura de 

M atõ

 do 
C"""s"  Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — E 

OES DO NORTE, MA 
PROC.  1 OG I - /202_à_ 
FLS. 
RUB. 

Por meio do DFD n° 1106001/2024, a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, atesta a necessidade da Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021: 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

1. Felipe Emanuel Ferreira de Sousa, (Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos) - Integrante Requisitante; 

Marcel Almeida Soares - (Engenheiro Civil), Integrante 
Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias 
e comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 071/2023. 

Matões do Norte/MA, 12 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

arlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

OES DO NORTE / MA 

RIR0C.  ii oC ez A  /202.s_ 
FLS  .‘4 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
R UB. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apre-

senta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no merca-

do a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princí-

pios que regem a Administração Pública. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implanta-
ção de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Nor-
te/MA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominân-
cia em implantação de sistema de abastecimento de água afins ao objeto pleiteado 
comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão compe-
tente; 
2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de 
Engenharia (CREA) 
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da le-
gislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART. 
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos servi-
ços. 
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que as-
sinarão as ARTs de execução de obras /serviços. 
2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabili-
dade Técnica (ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devida-
mente registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os 
serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do 
quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e 
tipologia aos da contratação pretendida. 
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução 
do objeto. Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de ha-

rám2_e_ 
Página 1 de 8 



Matõ'ég do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTR 

bilitação, durante a fase de execução do objeto, caberá nova comp 
manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas. 
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho 
prévio, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e or-
dem de serviço; 
2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias; 
2.10. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados 
do(a) sua assinatura, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 
e 107. 
2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de 
menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei 
Federal n° 14.133/ 2021; 
2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

S DO N /MA 

PROC.  tioG ecf  /202_y_ 
FLS 

RUB. 

2.14. Justificativa da necessidade da contratação 

2.14.1.0 Povoado Alto da Cruz enfrenta carência de acesso à água potável, o que 
compromete a qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável da comunidade. A 
implantação de um sistema de abastecimento de água é essencial para suprir essa 
necessidade básica e promover o bem-estar dos moradores locais. 

2.14.2. A implantação de um sistema de abastecimento de água no Povoado Alto da 
Cruz é essencial para promover o desenvolvimento social e econômico da comuni-
dade. O acesso à água potável é fundamental para a realização de atividades cotidia-
nas, como higiene pessoal, preparo de alimentos e irrigação de cultivos agrícolas, 
contribuindo assim para a melhoria da qualidade de vida e o aumento da produtivi-
dade local. 

2.14.3.0 acesso à água potável e dos impactos positivos esperados para a comunida-
de, a contratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de im-
plantação do sistema de abastecimento de água no Povoado Alto da Cruz em Matões 
do Norte/MA se faz indispensável e justificável. 

2.15. Resultados almejados 

2.15.1. Com a contratação de uma empresa especializada visam garantir o acesso 
universal a água potável, promover o desenvolvimento socioeconômico e ambiental 
da comunidade, e contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos moradores do 
Povoado Alto da Cruz em Matões do Norte/MA. 

2.15.2. Com acesso garantido à água potável, espera-se uma redução significativa nas 
doenças transmitidas pela água e outras condições de saúde relacionadas à falta de 
saneamento básico adequado. 

OS 
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2.15.3. Um sistema de abastecimento de água bem planejado e gerencia o pos e p 
mover o uso sustentável dos recursos hídricos, minimizando o desperdício e prote-
gendo os ecossistemas locais. Isso contribui para a conservação da biodiversidade e 
para a resiliência ambiental da região. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTR 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento 

não há variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de 

empresa de engenharia, a pesquisa de se deu através de planilha orçamentária com 

pesquisa em bancos de preços como SINAPI, ORSE E COMPOSIÇÕES PRÓPRIA 

para fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto 

estima-se um valor R$ 550.151,10 (quinhentos e cinquenta mil, cento e cinquenta e 

um reais e dez centavos). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram 

demonstrados os itens e quantitativos da contratação. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade 
administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, 
sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada na reali-
zação dos serviços descritos; 
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com 
base no SINAPI, ORSE E COMPOSIÇÕES PRÓPRIA, composições próprias e/ou 
outros bancos de preços; 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos 

já realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a con-

tratação de empresa que seja especializada para realização dos serviços descritos 

acima. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto 
Cruz em Matões do Norte/MA; 

BANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST 

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, me ian e e 
prévio, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despe-
sa ou da ordem de serviços; 
7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues 
diretamente no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a en-
trega dos materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da 
contratada; 
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o 
responsável da empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas es-
pecificações acordadas no contrato; 
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um ter-
mo de atesto na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via 
ficar com a empresa contratante e a outra com a empresa contratada, caso algum item 
não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do serviço não seja condi-
zente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à auto-
ridade competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada; 
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este 
receber do servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações aten-
derão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso, na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deve-
rão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de 
vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado. 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebra-

ção do contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contrafações correlatas e/ou interdepen-
dentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 
no âmbito 

ANOS 
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da Administração; 
11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 
etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão; 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO- ES DO NORTF/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para 

que não haja impactos no meio Ambiente. 

12.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

12.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, 

conforto e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Tra-

balho e Emprego. 

12.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação de serviços de excelência, que 

resultem em sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de re-

cursos/redução de desperdícios/menor poluição. 

12.5. Racionalização do uso de substância potencialmente tóxicas/poluentes. Substi-

tuição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

12.6. Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, água 

e papel. 

12.7. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição. 

12.8. Reciclagem/ destinação adequada de resíduos gerados na prestação de serviços. 

Priorizar o emprego de mão de obra local, nos termos do inciso IV, art. 40 do Decreto 

n° 7.746/2012. 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

BANOS 

PROBABILIDADE AÇÃO PRE- AÇÃO DE CON-
RISCO IMPACTO 

DE OCORRÊNCIA VENTIVA TINGÊNCIA 
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Mato-eP"'s4" do 
Co&sn'Tmrxihss: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

NOCOES DO NORTE MA 

pRoc.  110Cco 4  /202_ ..

Questionamento 

excessivos na 

Concorrência 
Baixa Baixo 

Definir as 

gras gerais 

contratação 

forma clara 

Edital e em 

anexos 

ig'D-B. --Tepu,blicação 
  --- 

do 

da 

de 

no 

seus 

Edital com correção 

dos itens alvos de 

impugnação. 

Licitação deserta 

Baixa Médio 

Definição de 

exigências téc- 

nicas compatí- 

veis com o obje- 

to a ser licitado 

Republicação do 

Edital observando 

requisitos que pode-

riam ter provocado a 

desistência de possí-

veis empresas inte-

ressadas 

Contratada se 

recusar a assinar 

o contrato 

Baixa 
Alto 

Definir punição 

no edital para 

empresa adju- 

dicada que não 

assinar o con-

trato dentro do 

prazo estipula-

do 

Adjudicar novo for-

necedor ou promo-

ver nova contratação 

Página 6 de 8 



ãgMatõ  do 
Co&mPgrambatslhscoNorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST • 

PROC.  `%1 OG 00 

FLS.

BANOS 

Incapacidade da 

empresa vence- 

dora em executar 

o contrato 

Baixa Alto 

Exigir docu- 

mentação com- 

provatória que 

a licitante já 

prestou serviços 

semelhante ao 

contratado, ao 

menos 50%. - 

Exigir o nível 

máximo de ga- 

rantia contrata- 

al permitido em 

lei com vistas a 

assegurar o 

compromisso 

da empresa na 

prestação ade-

quada dos ser-

viços. 

GestãO Fiscalização 

do contrato com 

aplicação de sanções 

previstas quando 

ocorrer alguma falha 

contratual e, em úl-

timo caso, cancelar 

contrato e adjudicar 

novo fornecedor ou 

promover nova con-

tratação. 

Falta de capaci- 

dade financeira 

da empresa para 

executar os ser- 

viços 

Média Alto 

Habilitação 

financeira con- 

forme Lei n° 

14.133/2021. 

Adjudicar novo for-

necedor ou promo-

ver nova contratação 

e aplicação de san-

ções 

Falência da em- 

presa vencedora 

Baixa Alto 

Exigir requisi- 

tos habilitató- 

rios relativos à 

qualificação 

econômica - 

financeira. - 

Exigir garantia 

contratual, con-

forme Lei n° 

14.133/2021 

Adjudicar novo for-

necedor ou promo-

ver nova contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTR 

OES DO N RTE MA 

PROC.  ii OG 00  /202._ 
FLS. 

Fornecimentos 

de materiais e 

equipamentos 
sem qualidade 

Média Alto 

5voluç 1 c?"Exigência de 

prova gráfica e 

controle prévio 
à utilização dos 

produtos. 

o 

teriais de baixa qua-

lidade e aplicação de 

sanções 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, 

de forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação 

dos serviços a serem realizados por empresa especializada. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez 

que o referido PCA está sendo elaborado pelo Órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1106001/2024 

e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 

111 16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Matões do Norte/MA, 13 de junho de 2024. 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 

FÀ Q L-Non ,s1)-u-xCjo-ILLaQ 

Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Integrante Requisitante 

tlarecl 70I'da Soares 
Ã,ição 

Marcel 
Engenheiro Civi 

CREA: 3521D-MA 
Integrante Técnico 

OS 
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Matões do Compromisso bamPTroramllshsooNorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMI 

NiCOES DO NORTE/ MA 

PROC.  1tfl t+O -1 /202_5_ 
FLS. 

XRAWI 

Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta 

mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do 

Norte/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP. 

Ademais, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de abertura do presente 

processo licitatório está devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico 

Preliminar foi elaborado em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal n° 073 de 
29 de janeiro de 2024, e que foi declarada como viável pela Equipe de Planejamento, de forma 
que, estando o procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, Aprovo o 
Estudo Técnico Preliminar- ETP, constantes dos autos. 

Matões do Norte - MA, 13 de junho de 2024 

Marlene Serra Coelho 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 



do
Matoes 

Compromisso N
&Trabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. 1)R. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentária 

DES DO NORTE / MA 

PROC.  1 OG co 1  /202..b. 
FLS. 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de 
Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA, no valor 
Estimado é de R$ 550.151,10 (quinhentos e cinquenta mil, cento e cinquenta e um reais e 
dez centavos). Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e Impacto 
Orçamentário para procedermos à continuidade do Processo Licitatório, conforme 
documentos constantes nos autos. 

Matões do Norte - MA, 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

OatUt CG'd-LL' 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM: 'O 06  b9 



Mat6ég do PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

c""mass°NOrte &Trabalho CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

A Ilma. Sr.a. 
Marlene Serra Coelho 
Sec. Mun. De Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA 

Prezada Senhora, 

geOES DO NORTE/ MA 

PROC.  11 0G. OC 
FLS. 

RUB.  GIV` 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de contabilidade do 
município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 236/2023, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2024, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima 
mencionado. Conforme segue: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16 511 0023 
PROJ. ATIVIDADE: 1.020 Const. Implantação de Sistema de Abastecimento de D'agua e 
Poços 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
17 de junho de 2024. 

Vinicius Mesquit da Silva 
1/0-4 



Mat6ég do PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 Compromisso Norte &Trabalho CNPJ N°01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

OES DO NORTE MA 

PROC.  1 06  /202_5. 
FLS 

RUB. 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

• 

• 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de 

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

para a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de 

Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA, tem índice 

de comprometimento orçamentário-financeiro de 6,91% no elemento de despesa 4.4.90.51.00 

Obras e Instalações da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

Matões do Norte/MA, 17 de junho de 2024 

uita da Silva 
CRC: 010. 11/0-4 

Contador _ 



• 

Mat6eg do 
Cl iPrambal ihss: Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

OES DO NORTE MA 

PROC.  11, OG eci  /202s_ 
FLS. 

RUB. 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, MARLENE SERRA COELHO, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16 511 0023 
PROJ. ATIVIDADE: 1.020 Const. Implantação de Sistema de Abastecimento de D'agua e Poços 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado R$ 
550.151,10 (quinhentos e cinquenta mil, cento e cinquenta e um reais e dez centavos) 

Matões do Norte - MA, 17 de junho de 2024 

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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Alatoes 
do

Compromisso
&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

OES DO NORTE i MA 

/202_a.
FLS. 
RUB. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação 

de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA, 

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 

financeiro de 2024. 

Matões do Norte - MA, 17 de maio de 2024 

OuJ2-t-kx-Q__ 
arlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 



Pra fartar. 

Matoes 
e do

Compromisso N
&lrabalho orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE AUTUACÃO 

~OES DO NORTE / MA 

PROC.  11 OC 001 

FLS.
RUB.  C-1 6v

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1106001/2024, com Documento de 
Formalização da Demanda datado de 11/06/2024, que deu origem ao processo de licitação 
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marlene Serra Coelho, Secretá-
ria Municipal de Administração e Finanças, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório, 
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execução do objeto abaixo 
indicado, composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Projeto Básico; 

c) Estudo técnico preliminar; 

d) Informações sobre a dotação orçamentária e impacto orçamentário, conforme previsto; 

e) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa; 

O Autuação do Processo. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 1106001/2024 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do 
Norte/MA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

- PROCEDIMENTO ADOTADO: Concorrência Eletrônica, nos termos do Art. 28, In-
ciso II da Lei Federal n°. 14133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado da licitação é de R$ 550.151,10 (quinhentos e cinquenta 
mil, cento e cinquenta e um reais e dez centavos), conforme projeto básico. 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Ma''"Urtdo 
CompromissoNorte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

uvroEs DO NORTE i MA 

-( /202_5.
FLS. 

RUB. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16 511 0023 
PROJ. ATIVIDADE: 1.020 Const. Implantação de Sistema de Abastecimento de D'agua e Poços 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 071/2023 e demais legislações pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 18 de junho de 2024. 

Pj0(2 

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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Compromisso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0NA-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

À Procuradoria 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Senhor Procurador Adjunto, 

oktoEs DO NORTE / MA 

PROC.  11oG ce '1 I2O2_j 
FLS.  N 
RUB. c -44-

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 1106001/2024, para 
exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de 
Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA, com 
o disposto na Lei Federal n° 14.133/2024, e demais normas pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos 
de estima e consideração. 

Matões do Norte/1\4A, em 18 de junho de 2024. 

Ce.1231-2--L,

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM:  13 / o 6p  20z9 

0.4/ 1/2
cio Ricardo do Nascimento 

P curador Adjunto 
OAB/MA N° 17293 



okr Prffeitata de 

Matoes do 
c°rTraiz Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MINUTA DA CONCORRÊNCIA N° XXX/20 

OES DO NORTE / MA 

PROC.  "1"‘ O Oç_j /202s_ 
Fls. 
‘Sus. 

mor 
DATA DE ABERTURA: ÀS XX:XX HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

NO SÍTIO www.licitanet.com.br. 

Data de Início Acolhimento das Propostas 
Data Limite Acolhimento das Propostas 

às XX:XX horas 

(Horário de Brasília — DF) 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação deAl pa 
tecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA. ,11filt 

de Abas-
IIII!!!,,, li 

Valor Total Máximo da Licitação 

RS 550.151,10 (quinhentos e cinquenta mil, cento e cinquenta e um reais e dez centavos). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 
Contratual 

Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva ME/EPP 
Reserva Cota 

ME/EPP 
Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos 
Complementares na Proposta 

de Preços 
Pedido de Esclarecimentos e Impugnações 

Item 9.18.2 relativo à garantia de 
proposta e item 9.18.3 relativo à 

proposta readequada 

1111!!!!,,,,?,
Aet o dia XX/X=0(X via plataforma eletrônica LICITANET. 

Exigência de Garantia de Pro- 
posta Tipo de Objeto 

Exigência de Garantia 
Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transpa-
rência do Município: 1414;w,intoe.sdonorte.gov.hr, Portal do PNCP https://pncp.gov.hr plataforma LICI-
TANET www licitcuiet com 1.0. podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmaloesdonor-
te maril,hoimail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° IN? centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 



Mata& do 
sVorte Compromiss° 

&Trabalho 

1. PREÂMBULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

OES DO NORTE MA 

PROC.  ti O C)0 1 /202 .
FLS.  Ci1 

RUB. 

1.1 O Município de Matões do Norte/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, por in-
termédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, que ao final assina, sediada 
à Av. Dr. Antonio Sampaio, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, torna público que fará 
realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo 
Administrativo n° 1106001/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022 up eto Municipal n° 
071/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplica R kii.fitdeste cer-
tame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. IIII11Ij 11111111

2. OBJETO II 
.di dl 111111 

2.1 A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento 'de Água no Povoado Alto Cruz em Matões 
do Norte/MA", conforme critérios e especificações descritas no Anexo I o qual faz parte integrante 
deste edital independentemente de transcrição. 
2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plata-
forma licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
2.3 O prazo de execução do objeto será de 180 (cento) dias. 
2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo 
técnico preliminar. 11111111INIM IP'

3. DO VALOR MÁXIMO 
3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 550.151,10 (quinhentos e cinquen-
ta mil, cento e cinquenta e um reais e dez centavos). 
3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item cons-
tante da planilha orçamentária. 
3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado 
na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição In-
direta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especi-
ficações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do 
presente Edital. 
4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com 
o detalhamento de seus respectivos subitens. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias 
úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plata-
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forma da licitação www.licitanet.com.br, OU protocolada na sede da Pre 
reço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, 
conforme dispõe art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo. 
5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de própostas, çalcita-
ção enquanto estiver pendente o seu julgamento. 
5.4 O expediente desta Administração se dá de 2 a a 6a feiras no horário compreendido das 08:00 às 
12:00 horas. 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e ,formalmente por ,qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizadO's. 
6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção' ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos ar-
tigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deve-
rão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sis-
tema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da se-
nha, ainda que por terceiros. 
6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 
6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
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6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, impos-
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta 
no âmbito federal, estadual e municipal. 
6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Matões do Norte/MA. 
6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que, devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica; :financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempe-
nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei dl 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores ,à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Matões 
do Norte. 
6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre-
sa que preste assessoria técnica. 
6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição. 
6.8.10. Demais., condições dispostas nos Decreto Municipal n° 071/2023. 
6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-
presa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planeja-
mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 
6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou 
em mais de um consórcio. 
6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUM 
çÃo 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ;infrafegais,'nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos ide, habilitação definidos no instrumen-
to convocatorio ji 11111 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ° e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição. 
7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 
7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei n° 14.133/2(121, neste Edital e na legislação municipal. 
7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos li-
citantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso es-
tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor duran-
te a fase de disputa, sendo vedado: 
7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 
7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA RUB 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados to-
dos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação;°tais„como tributos, 
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tari-
fas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não caben-
do a Prefeitura Municipal de Matões do Norte quaisquer custos adicionais. 
8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fer-
ramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução con-
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas; sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LACAO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-
nado no registro. 
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
5.000,00 (mil reais). 
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9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofe aio, no In erva o 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pe-
ríodo de duração da sessão pública. 
9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados fi e período de prorroga-
ção, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterior , çs a uaSãO, pública en-
cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

qjliv 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 
9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 'da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl-
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem'naquele,intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi-
nais. 
9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação 
municipal, nesta ordem: 
9.14.2.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação. 
9.14.2.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci-
almente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pre-
vistos nesta Lei. 
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RUB. 
9.14.2.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
de trabalho, conforme regulamento. 
9.14.2.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-
gãos de controle. 
9.14.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
9.14.3.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localizeli i
9.14.3.2 Empresas brasileiras. 

111111119.14.3.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnd_Ogia no !aIs 
9.14.3.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
9.15 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá nego-
ciar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 
9.15.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 
9.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.15.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-
cesso licitatório. 
9.16 O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor 
deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 
9.17 Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato. 
9.18 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (du-
as) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitanete.gov.br, a pro-
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documen-
tos complementares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando neces-
sário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.. 
9.18.1 É facultado o Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

GARANTIA DE PROPOSTA 
9.18.2. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sob pe-
na de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor 
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o 
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por inter-
médio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96 da Lei n° 14.133/21. 

9.18.2.1 Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados na: 

CONTA CORRENTE: 10298-9 
AGÊNCIA: 1734-5 
PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL 
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9.18.2.1.1 Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao gen 
xado juntamente com a proposta adequada. 

9.18.2.1.2 O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por meio de 
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 
devolução conforme subitem abaixo. 
9.18.2.1.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

9.18.2.2 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 
9.18.2.2.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de no mínimaliV (cento e 
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. In 

9.18.2.2.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou afiança bancária o Agente decontra-
tação anexado juntamente com a proposta adequada. 

11; 
 • 9.18.2.23 A garantia da proposta independentemente da dalidade escolhida pela licitante 

deverá ser emitida até a data e horário limite de cadastrameig9 das propostas, sob pena de 
desclassificação. 111

PROPOSTA READEQUADA 
9.18.3 Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de 
proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

9.18.3.1 Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes 
do Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha 
orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00) 
9.18.3.1.1 Ao valor descrito na tabela do Anexo 1,, bem como aos valores unitários e totais compo-
nentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula 
(ex: R$ 1,00). 
9.18.3.2 Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados 
valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 
9.18.3.2.1 Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis 
no Projeto Básico. 
9.18.33 Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores ade-
quados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha or-
çamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba "Cronograma". 
9.18.3.4 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita 
as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, con-
siderar-se-á que adotou o constante deste edital. 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 
b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão es-
tar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária 
e o lucro. 
c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município 
de Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na le-
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gisIgsão municipal e, sobre esta, a respectiva aliquota do ISS, que será um pereeiiUUfropuieioriffl 
entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e 
o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. 
(Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 
d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS 
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos reco-
lhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pú-
blica reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão no 2622/2013 — TCU — 
Plenário). 
e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as aliquotã a que a 
empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006 bem co-
mo que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebiae etc.), conforme' dispõe o art. 13, 
§3° da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

CoZPirabaomlissh: Norte 

9.18.3.5 Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 
9.18.3.6 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, 
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 
9.183.7 A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudosi técnicos preliminares do projeto, não pode-
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse per-
centual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
9.18.3.8 A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especifica-
ções constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações con-
forme o edital". 
9.183.9 A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última con-
tendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários 
(número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 
9.18.3.10 Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
9.18.3.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.19 Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o Agente 
de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de 
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Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de san4Afue=inff ertieipação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 
Matões do Norte. 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://portal d atransparenci a. gov br/sancoes/consulta?ordenarPor=nome S anc onado&direc ao=asc). 

10.1.3 Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 

10.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Mara-
nhão — TCE/MA. 
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 
10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indliretas. n° 3/2018, art. 29, ,caput) 
10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio 'aos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). ° 
103.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
10.3.3 Constatada a existência de sanção; o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi-
ção de participação. 
10.4Encerrada a etapa de negociação, o Agente ,de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao má-
ximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
10.5 Será desclassificada a ̀proposta vencedora J que: 
10.5.1 Contiver vícios insanáveis. 
10.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 
10.5.3 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
10.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
10.6 Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
10.6.1 Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 
10.6.2 No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valo-
res forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, inde-
pendentemente do regime de execução. 
10.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últi-
mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10.7.1 No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar 
que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos 
dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 
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10.7.2 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e ins a aço 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 
desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
10.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
10.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 4.  a especializada no obje-
to. 1 I 11111 
10.10 Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada vá 4r flIUj osto, serão 
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 
10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspendera a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.13 O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua 
proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 
10.14 Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma fisico financeiro, detalha-
mento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes 
poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majora-
ção do preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 
10.15 Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 
desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital. ''1111111011111V 
10.16 Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 
disposto neste edital. 

Intik ,„,, 
11 HABILITAk tj

111, 

11.1 Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documen-
tos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições con-
tidas abaixo. 
11.2 Para fins de habilitação, 9s licitantes poderão utilizar o  Certificado de Registro Cadastral ex-
pedido pelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Norte/MA", em substi-
tuição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econô-
mico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos 
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso mani-
festem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 
11.2.1 O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Nor-
te/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma dispos-
ta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 
11.2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadas-
tro de Fornecedores de Matões do Norte e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden-
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
11.2.3 A habilitação do licitante cadastrado no Município de Matões do Norte a consulta será rea-
lizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitan-
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te junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos,-GW&.com4hitmdermaaeatação 
complementar especificada neste edital. 

11.2.4 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enti-
dades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.2.5 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Matões do Norte ou documentos de habilitação complementares necessários a con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do Agente de Contratação. 
11.2.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
11.2.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
11.2.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresen-
tados em tradução livre. 
11.3 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 
11.3.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o li-
citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.3.2 Os documentos de Habilitação Técnica erão aceitos emitidos em nome da matriz ou da fi-
lial, salvo disposição do edital em contrário. 
11.4 Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
11.4.1 Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da 
validade dos documentos de' habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em Que estes 
forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

11.5 Habilitação Jurídica III !1i

11111 41 11.5.1 Empre,sárm individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
11.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
http s ://www. go v. br/em presas-e-negoc i os/pt-br/empreendedor. 
11.5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada co-
mo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatu-
to ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, 
da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 
11.5.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
11.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-
forme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

cenwrmiss°Norte &Trabatho 
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11.5.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, c o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 
1971. 
11.5.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

11.5.8 No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 
11.5.8.1 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por §s esentação peran-
te a Administração. •I• 

ilial i 11.5.8.2 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos pr *cados em 9msói10 o, taq1na fa-
se de licitação quanto na execução do contrato. ,iiii i Ibill i
11.5.8.3 O prazo de duração do consórcio deve, no mini 9,1p *ncidir com o prato de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. ! 

1 1
1, ,

11.5.8.4 Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades 

neos) para o objeto da presente licitação. 
que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no ,caso de consórcios heterogê-
neos) 
11.5.8.5 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, , 
salvo aprovação pela Administração. 
11.5.8.6 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se consti-
tuirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica 'e de que o consórcio não adotará denominação 
própria, diferente de seus integrantes. 
11.5.9 No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isola-
damente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, con-
forme o caso. 

11.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
11.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
11.6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alí-
neas 'a' a 'X do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991. 
11.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 
11.6.4.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
11.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 
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citatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadu-
al do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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11.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
11.6.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 
11.6.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 
Ativa. 
11.6.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas — CNDT. 
11.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,' referente ao item 11.6.2 do edital 
11.6.9 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos rela-
cionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

11.7 Qualificação Econômico-Financeira 

11.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da o dia em que esta for efeti-
vamente apresentada ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão. 
11.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi-
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do li-
vro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últi-
mos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
11.7.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE. 
11.7.2.2 No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 
11.7.2.3 Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1 Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação 
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 
11.7.2.3.2 Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considera-
dos aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinen-
te, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em 
Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro 
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - 
DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Li-
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vro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da se e ou somici io a ici ante, 
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 

11.7.2.3.3 As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional 
durante o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apre-
sentar o Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerra-
mento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cai-
xa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos 
da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4 Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas 
que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): 

quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia 
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos 'documentos do exercício 
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício;' para as 
demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do 
exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício. 
11.7.3 Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abai-
xo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais en-
cerrados, devendo os resultados serem iguais ou` superiores a 1,00 (um), em todos os índices 
mencionados nas seguintes fórmulas: 

li 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Pas *vo Circulante + Passivo Não Circulante 

I 

r All, tivo Circulante 
Passivo Circulante 

S Ativo Total 
'passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11111 Onde: LG = Liquidez Geral 
LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

11.7.3.1 O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apre-
sentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido 
neste edital. 
11.7.4 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 
11.7.5 Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 
1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do 
valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, 
por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.1 No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do va-
lor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por 
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
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11.7.5.2 Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Pa nmorn os 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.3 O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

11.8 Qualificação Técnica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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11.8.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU 
ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validadq911 11, 

ti 'I 1 1 141 40 
11.8.1.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento e igutenno item 

' 11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio.
11.8.2 Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara-
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar 
datado e assinado por proprietário e / ou procurador, e / ou responsável técnico do contratante da 
época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda atravéli Atestados com Certidão de il 
Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. 

11111°'
11.8.2.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 pode-
rá ser comprovada através do somatório dos quantitativos' de cada consorciado. 
11.8.2.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consór-
cio não identificar a atividade desempenhada por, cada consorciado individualmente, deverá ser 
observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021. 
11.8.3 Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro conselho re-
gional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na quali-
dade de Responsável Técnico — (Engenheiro Civil e Geólogo). 
11.8.4 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que 
atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certi-
dão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado. 

allt 0(. s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficara(Ao) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técni-
co(s). 
11.8.4.2 Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indi-
cação de ferem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade 
exigida. 
11.8.4.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desse atestado serão inabilitados. 
11.8.5 A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mes-
mo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 
11.8.6 Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado, 
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através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as 
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação 
de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste 
o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certi-
dão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência 
do profissional. 
11.8.6.1 Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo 
até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 
11.8.6.2 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente, da contratada 
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) gutro(s) 
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de 
habilitação do profissional para análise. 
11.8.6.3 A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a docu-
mentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção dg Responsável Técnico vigente até a 
homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Respon-
sabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empre-
sa esteja vinculada do novo profissional. 

11.8.7 Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Serviços Urbanos, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) respon-
sável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições am-
bientais e os locais para a execução dos serviçomelanyoa a esta licitação, conforme modelo cons-
tante do Anexo IV illifil.
11.8.7.1 A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da licita-
ção, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 12:00 horas do 
dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, pelo e-mail in-
fraestruturaa,matoesdonorte ma.gov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Av. Dr. An-
tonio Sampaio, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 
11.8.7.2 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição 
ao atestado de visita técnica, 'Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constan-
te do Anexo V. 

11.8.8 No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
11.8.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4', inciso 
XI. 21. inciso I e 42, ,:§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971. 
11.8.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados. 
11.8.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual. 
11.8.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 
11.8.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato. 
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11.8.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regul Iva: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que exe-
cutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os co-
operados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
11.8.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

11.9 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou fa-
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 'decisão fun-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação 
e habilitação. 
11.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
11.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
11.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
11.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continui-
dade da mesma. 
11.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições es-
tabelecidas neste edital 
11.13 Na hipótesel lawiN2Aurnão atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-
ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
11.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
11.15 Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica 
deste edital, e o mesmo seja considerado "vencível" a exemplo da Certidão negativa de falência e 
recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) di-
as contados da data de sua expedição. 
11.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12 RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133/2021. 
12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3 Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilita-
ção do licitante: 
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12.3.1 Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durant utos 
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 
12.3.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
12.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-
curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesade,seus interesses. 

re-
corrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. po riormen , o recurso será 

ost 

e 

rite
12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profe do a decisão re-
co
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá profenr sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conliOcidos. 
12.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivy do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. in
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada IWO's interessados, no sitio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www.licitanet.com.br.
12.8Encerrada a fase recursal da sessão Pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema 
eletrônico.  
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13 DA REABERTURA ,DA SESSÃO'PUB ICA 
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13.1A sessão pública poderaser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de suspensão pelo Agente de Contratação motivados por situações de-
correntes da sessão pública. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD 

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali-
zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
13.2Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021. 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
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16 CONTRATAÇÃO 
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16.1 No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do 
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do com-
promisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta Co-
mercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

16.2 Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada 
para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este 
fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133/21 e no presente edital. 
16.3 A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Org'ão Oficial de Impren-
sa do Município. 
16.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante so-
licitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-
tado seja aceito pela Administração. 
16.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da ade-
quação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme 
procedimento descrito no art. 90, §2° e §4°, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6° deste mesmo ar-
tigo mencionado. 
16.6 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.7Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o 
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n° 
14.133/21. 

,1111111:

16.8 Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 
16.9 O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais 
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas. 
16.10 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu-
lados ou embaixadas. 
16.11 A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 
aditamentos. 
16.12 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação 
que foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na mi-
nuta de contrato. 
16.13 O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia 
na data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da 
execução. 
16.14 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-
tado da data do orçamento estimado. 
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16.14.1 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão i itaJtÀ, ci ica-
ção, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto 
Municipal n° 071/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên-
cia da anualidade. 

16.15 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
no processo licitatório que originou o contrato. 
16.16 Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Adminis-
tração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo, á este,,r

a
1111 17 GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO i 
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• 17.1 Será exigida a garantia da contratação de que tràtam os arts. 96 e !seguintes da Lei n° 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas 
no contrato. 
17.1.1 No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante 
do mesmo a oferecer garantia do contrato. 
17.1.2 O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 
17.1.2.1 Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a mo-
dalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21. 
Respondido o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e 
apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 
17.1.2.2 A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitaliza-
ção e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-
mail dos dados necessários à prestação da garantia. 
17.1.2.2.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o moti-
vo apresentado seja aceito pela Administração. 
17.1.2.3 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 
17.20 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se re-
fere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 071/2023, será 
balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 
18.2Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.2.1 
18.2.1.1 
18.2.1.2 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 
Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 
Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instru-

mento convocatório. 
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18.2.1.3 Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desa-
tendimento às condições do edital. 
18.2.1.4 Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, 
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edi-
tal de licitação. 
18.2.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado, compreendendo: 
18.2.2.1 Deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do cer-
tame ou atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2 Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instru-
mento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação, 
18.2.2.3 Abandonar o certame. 
18.2.2.4 Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 
18.2.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
18.2.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação. 
18.2.5 Fraudar a licitação. PP' 
18.2.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu''íquer natureza. 
18.2.7 Praticar atos ilícitos com vigas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013. 

s seguintes s 
dades civil e criminal: ,n

e/ou adjudicatários a' ' sanções, sem prejuízo das responsabili-
dades 

Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/20:11:  a Administração poderá, garantida a prévia defe-
sa, aplicar aos licitantes

18.3 .1 Advertênci I 
18.3.2 Multa. 
18.3.3 Impedimento de licitar e contratar. 
18.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
18.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.4.2 As peculiaridades do caso concreto. 
18.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
18.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
18.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.5Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
18.5.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-
bitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
18.5.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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18.5.3 Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Muni-
cipal n° 071/2023. 
18.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a mul-
ta, conforme o caso. 
18.7 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no De-
creto Municipal n° 071/2023. 
18.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracteri-
zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
18.9 Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido, processo admi-
nistrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 
18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou, contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, composta por 2 (dois) ou mais servi-
dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudica-
tário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
18.13 O' recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Matões do Norte. 
18.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-
citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
18.16 A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nes-
te edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica-
das à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-
tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21). 

19 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
19.2 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS: 
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19.3 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver-
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 
20 DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de 
Matões do Norte, compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, e revogar o certame por considera-lo inoportuno ou inconveniente diante de 
fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhe-
cimento dos participantes da licitação, assegurada a previa manifestação dos interessados. 
20.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde, que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
20.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso é durante a sessão pública observarão o ho-
rário de Brasília — DF. 
20.4 A adjudicação e homologação desta ,Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Matões do Norte/MA, respeitadas as 
regras de delegação previstas na legislação municipal. 
20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, www.matoesdonorte.ma.gov.br 
e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
20.7 A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 
www.rnatoesdonorte.ma.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES". 
20.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apre-
sentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis. 
20.9 É facultado o Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da li-
citação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.10 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassifica-
ção/inabilitação. 
20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição 
em contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da iso-
nomia e do interesse público. 
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20.13 As normas que disciplinam esta Concorrência serão or da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.15 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o en-
vio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
20.16 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pe-
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
20.17 As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licita-
tório serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site www.matoesdonorte.ma.gov.br 
através do "Link" — "LICITAÇÕES", encaminhados via comunicado (por e-mail) para o represen-
tante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
quando for o caso. 
20.18 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação. 
20.19 A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
20.20 Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o 
licitante atribuir o Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, es-
crito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recur-
sos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada 
em tempo hábil. 
20.21 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o 
Foro da Comarca de Cantanhede/MA. 
20.22 Constituem-se em anexos do presente edital: 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos 
ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

Matões do Norte/MA, XX de 3000CX de 2024 

Marlene Serra Coelho 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Especificações Técnicas para Construção de Poço Tubular Profundo e 
Captação de Águas Subterrânea, com 250 metros de profundidade, município de 

Matões do Norte — MA. 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 - Este documento tem por objetivo definir e especificar os detalhes técnicos para 
o serviço de construção de poço tubular, com profundidade de 250 metros, para captação de 
água subterrânea objetivando a Construção de um Sistema de Abastecimento de água na 
Localidade do POVOADO ALTO DA CRUZ, em Matões do Norte - MA. 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - A empresa contratada para execução dos serviços supracitados ficará obrigada 

a dar andamento conveniente aos trabalhos, de acordo com a presente especificação, bem 
como executá-los dentro do máximo rigor técnico, tomando-se por base as normas da ABNT 
que tratam de projeto e construção de poços tubulares (NBR-12212 e NBR-12244). 

2.2 - O cronograma físico-financeiro da obra, apresentado nas propostas das firmas 
licitantes, deverá conter a previsão do início de cada uma das etapas de construção do poço, 
sendo que nenhuma delas poderá ser iniciada sem a presença e/ou autorização da 
fiscalização. 

2.3 - A empresa contratada deverá manter em supervisão permanente à obra, 
profissional técnico de nível superior, qualificado de acordo com o CREA, conforme Decisão 
Normativa do CONFEA n.° 059 de 09/05/97, com capacidade de fornecer explicações e 
atender qualquer solicitação da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL. Oreferido técnico 
deverá assinar o Registro Diário de Perfuração do Livro de Ocorrências previsto no item 3.5. 

2.4 — A(s) equipe(s) de perfuração empregada (s) pela empresa para execução dos 
serviços contratados deverá ser constituída por operários treinados e habilitados e por 
sondador de experiência comprovada. Não será permitida a substituição de pessoal sem 
autorização expressa da fiscalização. 

2.5 - Toda a equipe deverá utilizar, durante todas as horas de trabalho diário, 
fardamento e equipamentos de proteção individual (EPI) tais como capacetes, luvas, cintos 
de segurança, botas, máscaras, etc. 
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2.6 — A empresa contratada ficará obrigada a substituir, por outro de mesma função, 
qualquer funcionário integrante do pessoal da obra, quando a fiscalização assim solicitar, 
devido a má conduta profissional, imperícia ou descumprimento das especificações aqui 
previstas. 

2.7 - A fiscalização poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo a substituição de 
quaisquer equipamentos, serviços e/ou materiais, que não considere adequados ao bom 
andamento da obra de acordo com a presente especificação ou com as normas vigentes. 

2.8 - A substituição dos materiais e/ou equipamentos, durante a realização da obra, 
só poderá ser efetuada, pela empresa contratada, mediante a autorização expressa da 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL. 

2.9 - Quaisquer danos que ocorram a bens móveis ou imóveis, bem como ao meio 
ambiente, resultantes de imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços 
serão de responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada, devendo a mesma 
responder por eles. 

2.10- Caberá a empresa contratada todo e qualquer registro, licença ou autorização, 
junto a órgãos públicos ou técnicos, municipais, estaduais ou federais, necessários à 
realização da obra, de acordo com a legislação em vigor. 

2.11 - A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL, mesmo depois da construção do poço, quaisquer informações 
e/ou documentos complementares, necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões 
sobre o andamento dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados, características ou 
condições de operação e manutenção do poço. 

2.12 - No caso em que o poço se torne contaminado ou que as águas com 
características físico-químicas indesejáveis entrem no poço por negligência da empresa 
contratada, esta deverá às suas expensas, executar obras tais que venham a garantir a 
vedação desses horizontes, bem como, providenciar agentes desinfetantes ou outros 
materiais que venham a ser necessários, para eliminar a contaminação. 

2.13 - No caso em que a empresa contratada venha a malograr na perfuração do poço 
até a maior profundidade especificada, ou no caso em que tenha de abandonar o poço 
devido a perda de ferramenta ou qualquer outra causa, o furo abandonado deverá, a 
expensas da empresa contratada, ser preenchido com argila e concreto, podendo remover 
o tubo de revestimento caso queira. O material permanecerá sendo de sua propriedade, sem 
ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL. Nenhum pagamento será feito pelo poço perdido e 
pelo serviço de concretagem desse. 
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2.14 - Ocorrendo os fatos mencionados no item anterior, a empresa contratada 

deverá, imediatamente após a concretagem do poço perdido, iniciar novo furo ao lado do 

mesmo ou em outro local determinado pela fiscalização. A PREFEITURA MUNICIPAL não 
pagará a nova instalação do canteiro de obras ou o novo furo guia. 

2.15 -A empresa contratada será responsável pela remoção e destino adequado dos 
detritos resultantes da perfuração do poço, bem como dos restos de materiais utilizados na 
construção do mesmo, inclusive do fluido de perfuração já utilizado. 

2.16 - A empresa contratada é responsável pela garantia da qualidade dos materiais 
empregados e dos serviços realizados e previstos nesta especificação, especialmentecontra 
defeitos de qualidade de tubos de revestimento e filtros, devendo, se ocorrerem, serem 
corrigidos às suas próprias expensas. 

2.17 — A empresa contratada não poderá fornecer informações técnicas obtidas 
durante a construção do poço, ou relativas ao andamento da obra, a terceiros, sem prévia 
autorização da fiscalização. 

3. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DA OBRA 

3.1 — A preparação dos acessos e plataforma para instalação dos equipamentos de 
perfuração, transporte de ida e volta, montagem e desmontagem do canteiro de obra é da 
responsabilidade da empresa contratada. 

3.2 - A empresa contratada só será considerada "instalada" e apta ao início dos 
serviços após a fiscalização constatar na obra, a presença de perfuratriz, equipamentos, 
materiais e ferramentas em quantidade e com capacidade suficiente para assegurar a 
perfuração do poço até a máxima profundidade prevista e execução dos demais trabalhos, 
de acordo com a relação apresentada na sua proposta por ocasião do processo de 
licitação. 

3.3 — A empresa deverá dispor dos equipamentos e materiais descritos abaixo, além 
de outras ferramentas, acessórios e materiais necessários à construção do poço: 

• Sonda rotativa e respectivos acessórios com capacidade de atingir a profundidade 
de 250 metros no diâmetro de 12 1/4", inclusive em basalto, 

• Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga com capacidade mínima de deslocar o 
fluido de perfuração a uma velocidade de 13 cm/s no diâmetro de 12 1/4", 
equivalendo a uma descarga da ordem de 110m3/h na boca do poço. 

• Compressor de ar e respectivos acessórios, com de 350pcm e 150psi, com 
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tubulação de descarga com diâmetro interno mínimo de 3", tubulação de injeção 
de ar no diâmetro mínimo de 1 %I" (tubos de injeção de ar por fora da tubulação 
de descarga). 

• Conjunto motor-bomba submersível e grupo gerador com quadro de comando 
elétrico para teste de vazão do poço. 

• Laboratório portátil para controle do fluido de perfuração composto de, no mínimo, 
balança de lama, funil viscosímetro de Marsh, kit para medição oumedidor de pH. 

• Medidor de nível elétrico de poço, com fio numerado em intervalo de 1,00 em 
1,00 metro, com comprimento mínimo de 75% da profundidade prevista para o 
poço 

• Tubulação de 11/2" para descida de cascalho, em aço galvanizado 

3.4- Na instalação dos equipamentos e canteiro da obra, a empresa contratada 
providenciará a construção do circuito para o fluído de perfuração, com dimensões e 
declividades compatíveis com o terreno, com a profundidade e com os diâmetros de 
execução do furo. 

3.5 — O circuito de lama deverá ser constituído por, no mínimo, dois tanques sendo 
um de sucção e outro de decantação. Intercalados no circuito deverão ser construídos mais 
dois pequenos tanques para diminuição da velocidade do fluxo e deposição da carga de 
sólidos. Todos os tanques e as canaletas de circulação do fluido de perfuração deverão ser 
cimentados. 

3.6 - Na instalação do canteiro deverá ser aberto pelo responsável técnico ougeólogo 
da empresa contratada e pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL um Livro de 
Ocorrências com páginas numerada e sequenciadas, onde serão anotadas todas as 
ocorrências diárias, comunicações entre a empresa contratada e a fiscalização. Nesse livro 
deverá constar o registro diário de perfuração, contendo as seguintes informações mínimas: 

• Diâmetros da perfuração executada; 
• Metros perfurados e profundidade total do poço no final de cada jornada 

diária de trabalho; 
• Material perfurado; 
• Tipo de broca utilizado; 
• Composição da coluna de perfuração; 
• Tempo de penetração de haste (avanço de perfuração); 
• Viscosidade, densidade, pH, e teor de areia do fluido de perfuração; 
• Composição do fluido de perfuração (volume utilizado nos tanques e poço, 

quantidade de Bentonita, aditivos, etc.) 
• Profundidade do fluido de perfuração no poço no início e fim de cada jornada diária. 
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3.7 - A disposição das ferramentas, dos materiais e equipamentos no local da 
perfuração deverá obedecer aos critérios de organização e praticidade. 

3.8 — O canteiro de obras deverá ser isolado de modo a não permitir o acesso a 
pessoas não autorizadas. 

3.9 - Medidas gerais de higiene, proteção e segurança devem ser adotadas para 
evitar danos ao meio ambiente, condições insalubres ou acidentes pessoais no local da obra. 

3.10 — A empresa contratada permitirá a qualquer momento o livre acesso da 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL aos trabalhos e o proibirá rigorosamente a toda 
pessoa que não tenha sido expressamente autorizada por esta última, sendo que este deve 
ser isolado de modo a não permitir o acesso a pessoas não autorizadas. 

3.11 - Será de responsabilidade da empresa contratada, a vigilância do canteiro da 
obra. A PREFEITURA MUNICIPAL não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos 
de vandalismo que venham a ocorrer no canteiro de obras durante a execução dos serviços. 

3.12 - Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com relação a 
seus operários ou de terceiros não autorizados, com relação a acidentes de trabalho, 
devendo a mesma observar rigorosamente as normas vigentes na legislação trabalhista e as 
da Previdência Social. 

3.13 - Será de responsabilidade da empresa contratada o suprimento de água e 
energia elétrica necessárias à construção do poço. Deverá a mesma providenciar a 
instalação de grupo gerador, quando necessário. 

3.14 —Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, 
toda e qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço, deixando a área 
completamente limpa, recompondo-a à sua condição original. 

".P! A! ida Set..i.es 
ilscaliza05e 

Ci 



matam. do 
CCunpulaussitikr"a"4" 

latabalhairil LW 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
CNPJ: 01.612.83110001-87 

MkrOES DO NORTE i MÁ 

PROC.  1-1 OG OC 4 /202_ _ 
FLS.  1 ali 
RUB. 

4. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

4.1 — O projeto executivo de cada poço, objeto destas especificações, com relação à 
profundidade de completação, quantidade, abertura e posicionamento dos filtros; trechos do 
espaço anelar a serem preenchidos por pré-filtro e granulometria do mesmo e intervalos de 
cimentação, só deverá ser definido após a execução do furo guia e análise 
granulométrica dos horizontes potencialmente produtores. 

4.2 - A profundidade prevista para o poço tubular encontra-se prevista no respectivo 
projeto, podendo, contudo, sofrer uma variação de 25% para mais ou para menos de acordo 
com as condições geológicas do terreno e a critério da fiscalização. 

4.3 - Inicialmente, deverá ser executado o furo guia em diâmetro igual a 8 'h" para 
coleta e descrição das amostras de calha, e posterior definição do projeto definitivo do 
poço. Este furo, deverá alcançar a profundidade prevista em cada projeto, podendo 
entretanto, variar a critério da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL, e de acordo com 
o observado no sub-item 4.2. 

4.4 - Após a análise das amostras de calha o furo guia deverá ser alargado para o 
diâmetro de 12 %" objetivando a completação do poço. 

4.5 - Está prevista a colocação de até 25% de filtros, observado o disposto _no sub-
item 4.1. 

4.6 —Ainda com relação ao que dispõe o sub-item 4.1, está prevista a cimentação dos 
intervalos de 0,00m a 10,00m para o espaço anelar entre a parede do furo de 12 W. 

4.7 - O espaço anelar a ser preenchido por pré-filtro, considerando o disposto nos sub-
itens 4.1 e 4.6, deverá ser de a profundidade do poço tubular subtraído do comprimento da 
cimentação. 

5. PERFURAÇÃO 

5.1 - A perfuração do poço objeto destas especificações deverá ser feita com 
perfuratriz do tipo rotativo, pelo método de circulação direta de fluxo. 

5.2 - Durante a execução do furo guia, deverão ser coletadas amostras das 
formações atravessadas a cada 2,00m de avanço da perfuração e sempre que houver 
mudança de litologia. 
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5.3 - As amostras referidas no item anterior deverão ser colocadas em caixas 
numeradas, em ordem crescente de perfuração. 

5.4 - Após secagem, as amostras deverão ser mantidas no local da obra e 
acondicionadas em sacos plásticos transparentes, etiquetados com o intervalo de 
profundidade e identificação do poço, os quais deverão ser posteriormente entregues à 
fiscalização. 

5.5 - As amostras dos horizontes potencialmente produtores deverão ser cãletadas 
em maior quantidade para possibilitar a execução da análise granulométrica. 

5.6 - A critério da fiscalização, poderá ser exigida a coleta de amostras também 
durante os alargamentos do furo. 

5.7 - Após cada etapa de perfuração ou de alargamento, deverá ser efetuada a 
medição da profundidade do furo, através da descida do hasteamento e broca de diâmetro 
aferido dentro do furo, na presença da fiscalização. 

5.8 — Para constituir o fluido de perfuração empregado nos trechos aqüíferos 
aproveitáveis será admitida a utilização de bentonita ou CMC (carboximetilcelulose 
sódica) com teor de pureza igual ou superior a 97% e grau de substituição de 0,65 a 0,95. 
O fluido de perfuração, salvo em situações especiais, deverá manter as seguintes 
características básicas. 

• Viscosidade: 35 seg. a 60 seg. no funil Marsh 
• Densidade: entre 1,04 e 1,14 g/cml
• PH adequado a utilização do CMC (da ordem de 8,5 a 9,0) 
• Conteúdo de areia: menor que 3% em volume 

5.9 - A água utilizada para constituir o fluido de perfuração, bem como toda água 
utilizada na construção do poço, deverá ter qualidade química compatível com o bom 
rendimento do fluido de perfuração e ser isenta de contaminação bacteriológica. 

5.10 - Durante a perfuração o fluido utilizado deverá ter suas características físico-
químicas controladas constantemente em função das variações litológicas encontradas e 
anotadas no registro diário de perfuração, sendo aferidas pela empresa contratada, na 
presença da fiscalização, quando da solicitação da mesma. 
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5.11 - A adição de produtos químicos ao fluído de perfuração visando à correção das 
características físico-químicas do mesmo, só será permitida mediante a autorização da 
fiscalização e desde que não sejam produtos como óleo diesel ou outras substâncias 
capazes de poluir o aquífero. 

5.12 - Poderá ser exigida a substituição ou tratamento do fluído de perfuração, quando 
suas características físico-químicas apontarem para ocorrência de danos ao aquífero, 
diminuição da eficiência do poço, bem como comprometimento do andamento conveniente 
dos serviços. 

6. MATERIAIS PARA COMPLETAÇÃO DO POÇO 

6.1 - O poço deverá ser revestido com tubulação em PVC, específica para 
revestimento de poços tubulares, nova, no diâmetro de 6", com ponta e bolsa, roscável, 
nervurada, para aplicação em qualquer profundidade, ou seja, tubos tipo REFORÇADO de 
acordo com a norma NBR 13.604. 

6.2 - Os filtros a serem utilizados deverão também ser do tipo REFORÇADO e 
obedecer a norma NBR 13.604. 

6.3 - O pré-filtro deverá ser constituído por cascalho quartzoso, de grãos 
subarredondados e arredondados, lisos e uniformes, isento de argila e silte, com composição 
granulométrica definida em função da curva granulométrica da amostra do horizonte 
produtor. 

6.4 — Dependendo da granulometria das formações aquíferas atravessadas poderá 
ser necessária a utilização de mais de uma faixa granulométrica de cascalho bem como de 
filtros com diferentes aberturas de ranhura. 

6.5 - O material empregado como selante para o isolamento de horizontes 
indesejáveis do aquífero e para proteção sanitária deverá ser constituído por calda de 
cimento puro. 

6.6 - Deverão ser usados centralizadores na coluna de revestimento. Tais 
centralizadores deverão possuir 03 hastes verticais de 1" x 3/16", altura de 50 cm, parafusos 
de 2", sendo totalmente galvanizados. 
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7. PROCESSO DE COMPLETAÇÃO DO POÇO 

7.1 - Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações do diário de 
perfuração e nos resultados da análise granulométrica deverá ser montado o perfil construtivo 
do poço pela empresa contratada, definindo-se a posição e o intervalo de colocação dos 
revestimentos, filtros, pré-filtro, bem como o(s) intervalo(s) de cimentação dopoço. 

7.2 — A descrição das amostras de calha deverá ser feita por geólogo da empresa 
contratada, a qual fornecerá o perfil litológico do poço que deverá ser assinado por seu 
responsável técnico. 

7.3 - Caberá à fiscalização, a aprovação expressa do perfil construtivo do poço a ser 
sugerido pela empresa contratada e assinado pelo responsável técnico da mesma. 

7.4.- O projeto executivo do poço, aprovado pela fiscalização deverá ser observado 
e executado integralmente, não sendo permitidas modificações posteriores. 

7.5 - A colocação da coluna de revestimento (tubos e filtros) deverá ser feita de 
modo a evitar rupturas ou deformações nos materiais que possam comprometer sua 
finalidade ou a introdução do equipamento de bombeamento. 

7.6 - Deverão ser observadas as orientações do fabricante dos revestimentos e filtros 
para correta utilização dos mesmos. 

7.7 - Nos rosqueamentos das varas de tubos cegos deverá ser utilizada pasta de 
silicone para garantir a estanqueidade da coluna de revestimento nos horizontes indesejáveis 
do aquíferos. 

7.8 - Ao longo da coluna de tubos e filtros deverão ser utilizados centralizadores, com 
espaçamento de 20 em 20 m, para que a mesma mantenha-se equidistante da parede do 
poço, facilitando a descida do pré-filtro. 

7.9 - A colocação do pré-filtro deverá ser feita em etapa única de modo a formar anel 
cilíndrico contínuo entre a parede do poço e a coluna de tubos e filtros. 
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7.10 - Na colocação do pré-filtro deverá ser utilizado o processo de contra-fluxo 

injetado de lama. O cascalho deverá descer por meio de tubulação guia de 1 'h" em aço 
galvanizado até 12,00 metros do fundo do poço. A medida em que .o pré-filtro for descendo, 

deverão ser retirados os tubos guias de duas em duas varas, ou de 12,00 em 12,00-metros, 

para garantia de uma perfeita acomodação do cascalho. 

7.11 - O adicionamento de pré-filtro deverá ser assegurado após a cimentação e 
desenvolvimento do poço através da colocação de tubos de recarga de cascalho. 

7.12 - Os trechos do espaço anelar do poço acima do pré-filtro, e do espaço anelar 
entre o tubulão e a parede do furo deverão ser cimentados com calda de cimento puro com 

densidade de 1,83 g/cm3 de modo a serem preenchidos totalmente. A calda de cimento 
deverá descer pelo mesmo tipo de tubo guia usado para o pré-filtro. 

7.13 — Se for necessária uma cimentação superior a 30 metros, entre a coluna de 
revestimento e a parede do poço, a mesma deverá ser feita, de acordo com o fabricante dos 
revestimentos e filtros, em etapas sucessivas através da utilização de tubulação guia para 
descida da calda de cimento. Estas etapas não deverão ultrapassar alturas de 30m e entre 
elas deverá ser aguardado um período de 12 horas, que corresponde aproximadamente à 
cura da cimentação anterior. 

8. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO 

8.1 - A limpeza do poço deverá ser efetuada com compressor de ar, instalando-se a 
base do tubo de descarga a 02 (dois) metros do fundo do poço. O bombeamento será 
contínuo até a completa remoção dos resíduos do fluido de perfuração. 

8.2 - O desenvolvimento deverá ser executado através do método de "air-lift", tendo-
se o cuidado de não se colocar o tubo injetor na frente dos filtros. Deverão ser feitas etapas 
de bombeamento de 30 (trinta) minutos, alternadas com paralisações de 10 (dez) minutos 
objetivando-se provocar o fluxo e refluxo da água do aqüífero(s). O desenvolvimento deverá 
ser completado com a utilização de agentes químicos dispersantes (polifosfatos) parafacilitar 
a remoção das argilas. 

8.3 — A depender das características locais do aqüífero a ser explotado, poderá ser 
exigida a complementação do desenvolvimento do poço com bomba submersa. 
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8.4 - O desenvolvimento será considerado concluído quando for atingida uma 

turbidez igual ou menor que 5,0 UNT (unidade nefelométrica de turbidez) e o conteúdo de 
sólidos for inferior a 10 (dez) mg para cada litro de água extraída e límpida. 

8.5- Os exames de turbidez e conteúdo de sólidos serão realizados por 
laboratório idôneo. 

8.6 — Durante o desenvolvimento deverão ser medidos os valores de nível estático, 
nível dinâmico e vazão de bombeamento do poço. 

9. TESTE DE BOMBEAMENTO E RECUPERAÇÃO 

9.1 - O equipamento utilizado para teste de bombeamento deverá ser uma bomba 

submersa, dimensionada para vazão superiora de produção do poço, estimada em 10 m3/h; 
ou ainda compressor de ar de alta potência. 

9.2 - O teste de bombeamento só poderá ser iniciado após o término da etapa de 
desenvolvimento do poço. Não será considerado como teste de vazão, o bombeamento com 
bomba submersa que resultar na produção de água fora das características estabelecidas 
no item 8.4 

9.3 - A empresa contratada deverá fornecer tubulação de descarga necessária ao 
escoamento da água do bombeamento de modo que não haja possibilidade de interferência 
no teste 

9.4 - Na instalação do equipamento de bombeamento para teste do poço, deverá ser 
colocada tubulação auxiliar destinada a medir os níveis de água durante o bombeamento e 
a recuperação. 

9.5 - A medição da vazão deverá ser feita pelo método volumétrico com tambor de 
200 litros, aferido se a vazão do poço estimada no teste de bombeamento for inferior a 
30.0001/h. Caso contrário as vazões deverão ser aferidas através do método de medidor de 
orifício circular. 

9.6 - A tubulação de descarga d'água deverá ser dotada de válvula de reg ulagem 
sensível e de fácil manejo, permitindo, assim, controlar e manter constante a vazão nas 
etapas de bombeamento. 
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9.7 - Antes de iniciar o bombeamento, o operador deverá se certificar de que o nível 
em que se encontra o poço é realmente o nível estático. 

9.8 -As medidas do nível d'água no poço devem ser feitas com precisão centimétrica. 

9.9 - A empresa deverá dispor de equipamentos necessários para garantir a 
continuidade da operação durante o período do teste. 

9.10 - Deverá ser executado teste de vazão continua, com duração mínima de 24 
horas, sendo o tempo total definido pela fiscalização. A vazão de bombeamento poderá ser 
redefinida pela fiscalização, após observar o desenvolvimento do poço. 

9.11 - As medidas de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser 
efetuadas nas seguintes frequências de tempo, a partir do início do teste: 

Período ( min ) Intervalo de leitura (min) 

0-10 1 

10-20 2 

20-50 5 

50-100 10 

100-500 30 

500-1000 60 

1000- em diante 100 

9.12 - Durante o teste, uma vez terminado o bombeamento do poço, deverá ser 
imediatamente iniciada a medição de recuperação de nível, com frequência idêntica à do 
item anterior. 

9.13 — O resultado do teste de produção do poço deverá ser apresentado em modelo 
fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL, totalmente e corretamente preenchido e assinado 
pelo responsável técnico pelo poço da empresa contratada. 
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10 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

10.1 - Após inteiramente construído, o poço deverá ser completamente limpo, 

retirando-se todos os materiais estranhos, inclusive ferramentas, madeiras, cordas, 

fragmentos de qualquer natureza, cimento, óleo, graxa, tinta de vedação e espuma. Em 

seguida o poço deverá ser desinfetado com solução de cloro. 

10.2 - A solução de cloro, utilizada na desinfecção do poço tubular deverá estar em 
concentração tal que, quando aplicada, se obtenha no poço um residual de 50 mg/I de cloro 
livre, devendo permanecer em repouso durante 2 (duas) horas, no mínimo; e bombeado por 
8 (oito) horas para retirado do material. 

10.3 - Quarenta e oito horas após a desinfecção do poço deverá ser feita a coleta de 
amostras da água para exames físico-químicos e bacteriológicos, na presença da 
fiscalização. Para tanto, o poço deverá estar com descarga livre por um tempo mínimo de 
duas horas. 

10.4 - Deverão ser coletadas duas amostras, uma para cada tipo de exame de 
qualidade da água (físico-químico e bacteriológico), a ser realizado e levado para um 
Laboratório idôneo, 

10.5 - Após concluídas todas as etapas de construção e testes de produção do poço, 
o mesmo deverá ser lacrado com cap parafusado, de maneira a impedir atos de vandalismo 
até sua utilização definitiva. 

10.6 - Uma vez concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída uma 
laje de concreto (traço 1:2:3), com 1,00 metro de lado, envolvendo o tubo de revestimento. A 
laje deverá ter declividade de 2%, do tubo para a borda e fornecer um ressalto periférico de 
10 cm sobre a superfície do terreno. 

11. CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DO POÇO 

11.1- Somente será passível de recebimento provisório o poço que tiver as fases 
construtivas aprovadas pela fiscalização de acordo com o projeto definitivo. Constituem 
motivos para o não recebimento do poço: 

a) Não cumprimento do projeto executivo do poço; 
b) Não introdução no espaço anelar do volume de pré-filtro calculado no seu 

projeto executivo; 
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c) Perda do poço por deficiência operacional ou do equipamento durante a 
perfuração não tendo sido atingidos a profundidade ou o diâmetro aqui 
previstos; 

d) Isolamento inadequado do aqüífero superficial e/ou aqüíferos indesejáveis; 
e) Deficiência de produção de água decorrente de má conclusão do poço; 
f) Turbidez superior a 5,00 UNT ou produção de areia superior a 10 (dez) 

mg/I. 
g) Colapso do poço, rompimento de revestimento, infiltração pelas luvas do 

revestimento; 
h) Não atendimento às obrigações legais; 
i) Falta do relatório técnico do poço como especificado; 
j) Não atendimento destas especificações técnicas; 

k) Se a água apresentar padrão de potabilidade em desacordo com 

a Portaria 05/2017/MS. 

11.2 O recebimento provisório do poço, se dará após a apresentação, pela empresa 
contratada, de um relatório final, que deverá incluir o preenchimento dos modelos da 
PREFEITURA MUNICIPAL de Relatório do Poço, Perfis Geológico e Construtivo do Poço e 
Testes de Produção e Recuperação, contendo todas as informações colhidas durante os 
trabalhos de construção do mesmo. Neste relatório deverão constar, ainda, no mínimo, as 
seguintes informações: 

• Identificação do poço; 
• Coordenadas Geográficas e altitude do terreno; 
• Perfis e descrição litológica; 
• Posicionamento e medidas de tubos, filtros e centralizadores; 
• Nível de pré-filtro e cimentação; 
• Planilha de testes de produção explicitando condições de 

explotação favoráveis em termos de NE, ND, Q e Qesp.; 
• Análise físico—química e bacteriológica; 
• Relatório da instalação do poço, incluindo posicionamento da bomba, marca 

modelo, características do quadro elétrico e certificado de garantia dos 
mesmos; 

• Termo de garantia dos serviços do poço. 

11.3 — O •recebimento definitivo do poço só será efetuado seis meses após o 
recebimento provisório do poço. A empresa contratada será responsável pela garantia dos 
serviços na forma da Lei e nos limites destas Especificações Técnicas. O recebimento 
definitivo do poço não exime a empresa contratada da garantia mínima dos serviços válida 
para obras de engenharia. 
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ESTUDO HIDROGEOLOGICO 

Este documento apresenta as indicações sobre a viabilidade técnica da construção 

de poço tubular profundo para ser utilizado como fonte de água para abastecer o 

POVOADO ALTO DA CRUZ, no município de Matões do Norte - MA. 

1. Introdução 

A construção deste poço tubular tem a finalidade de servir como fonte de água 

potável para implantação de sistemas de abastecimento de água no referido povoado, 

município de Matões do Norte - MA. 

2. Clima 

O clima da região é tropical sub-úmido, devido à aproximação com o rio itapecuru 

Mirim, com estações bem definidas, períodos de chuva e de estiagem, com uma 

temperatura que varia em torno dos 32° C durante o dia. Já à noite, há uma temperatura 

agradável, podendo chegar até 22,1° C. 

Segundo Kõppen o clima é tropical (AVV') sub-úmido com dois períodos bem 

definidos: um chuvoso que vai de janeiro a junho com médias mensais superiores a 225,3 

mm e outro seco, correspondente aos meses de julho a dezembro. 

Dentro do período de estiagem a precipitação pluviométrica variou de 11,9 a 103,5 

mm e no período chuvoso de 84,2 a 334,1 mm com média anual em torno de 1.598 mm. 

Esses dados são referentes ao período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011). 

3. Hidrografia 

A região em estudo pertence à Bacia hidrográfica do Rio Itapecuru; a qual tem como 

rio principal o próprio rio Itapecuru. 

O rio ltapecuru tem o padrão de drenagem, predominantemente do tipo dendrítico; e 

em alguns trechos é meandrante. É um rio perene e suas cheias vão, geralmente, de 

dezembro a abril. Podemos destacar, ainda, o Riacho do Ouro. 
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4. Geomorfologia 

A região em estudo localiza-se em áreas onde predominam Chapadões, Chapadas e 

"Cuestas", com variações de cota de dezenas de metros; representadas, principalmente, 

por arenitos, siltitos e lateritas. 

5. Geologia da Área 

O município de Matões do Norte está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar 

do Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes 

cambroordovicianos de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São Raimundo 

Nonato. Compreende as supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana 

(Grupo Canindé) e Carbonífero-Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (1994). 

Na área do município, o Cretáceo está representado pela formação ltapecuru; o 

Quaternário, pelos Depósitos Flúvio-Lagunares. Formação ltapecuru. Campbell (1948) foi 

quem primeiro descreveu essa unidade, denominando-a de formação Serra Negra. 

Posteriormente, passou a usar o termo Itapecuru, atribuindo-lhe idade cretácea, 
posicionando-a, com discordância local, sobre a formação Codó. Litologicamente, essa 

unidade consiste, no flanco oeste e noroeste da bacia, de arenitos avermelhados, Médios a 

grosseiros, com faixas conglomeráticas muito argilosas e intercalações de argilitos e siltitos, 

de coloração variegada. 

Seguem-se arenitos avermelhados e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, 
com estratificação cruzada de grande porte. Nas demais regiões, os arenitos são em geral 

finos com faixas de arenitos médios. O contato inferior da unidade com as formações Codó 

e Grajaú é concordante, apresentando discordâncias locais. Revela extensas e contínuas 

áreas de exposição, notadamente na região centro-oeste, norte e centro-leste da bacia, 

bem como, em faixas isoladas e restritas no flanco oeste, a W do município de Araguaiana 

e Colinas de Goiás. 

Sua espessura aflorante é superior a 200 metros. Os perfis de furos estratigráficos 

indicam espessuras variáveis de 270m (poço VGst-IMA), 400m (poço PMst-1-MA) e 600m 

(poço PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978). É a que tem maior expressão geográfica e 

aflora, praticamente, em todos os quadrantes do município de Matões do Norte, expondo-se 

amplamente na sede municipal. 
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6. Hidrogeologia 

O poço tubular profundo a ser construído terá como aquífero a ser explorado o 

pertencente à ltapecuru, visto que nessa região é pouco promissora. 

Nessa região, este aquífero é do tipo confinado, com captação a partir 250_m, com 

vazões esperada de 5.5 m3/h. Desta forma, acreditamos que a construção de um (01) poço 

tubular no Povoado é suficiente para abastecer a população. Por outro lado, é muito grande 

a probabilidade de sucesso na construção do poço haja vista a experiência e conhecimento 

da geologia da região. 

7. Conclusões 

O poço tubular deverá ser concluído com diâmetro final de 6", profundidade estimada 

de 250m e vazão esperada de até 5,5 m3/h. Vale ressaltar, que o Projeto final de cada poço 

tubular deverá ser definido, por profissional habilitado, após a realização do furo piloto (guia 
de 8 1/2") e descrição das amostras de calhas. 

São Luís, 04 de junho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

MICOES DO NORTE / MA 

pRoc.  "11C c  /202_m_ 
FLS. 1 3 R 
RUE.  C jr 

PERFIL ESQUEMÁTICO DE POÇO TUBULAR — MATÕES DO NORTE - MA 

Tubo de boca 

Tubulação de reposição de cascalho 

Laje de proteção sanitária - (1x1x0,2m) 

Selo sanitário anelar 

CONVENÇÕES 

10P.1 — Diâmetro de perfuração = 17 1/2" 

10P.2 — Diâmetro de perfuração = 12 1/2" 

10C.1 — Diâmetro de conclusão = 6" 

R22 — Pré-filtro. 

— Filtro Tipo Geom. Reforçado 

I1 e — Cimentação. 

na— Revestimento Tipo Geom. Reforçado 

.".
i iscaIlzço

_rg—ho.tro 



!VI tõeã do c 2,44orte

PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 11268% MENSALISTA: 6990% 

NóW515-155 NORTE / MA 

PR oc. I2O2jj 

, F
RUE 

REFERENCIA DE PREÇOS.: SI-SINAPI= 04/2024 / OR - ORSE 03/2024 SEINFRA-CE 028 B01..25% 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
PREÇOS 

UNIT . S/BDII UNIT. C/BDI 1 TOTAL 

MOO SERVIÇOS-PRFLIMIMARES -'' , :. .:, ,, ..`ie . -# 'X, R$4,4174181 
R$4.927,88 01.01 103689 SINAPI PLACA INDICATIVA DE OBRA (2,50 X5,00) m' 12,50 R$315,38 ' R$394,23 

02:00 SERVIÇOS, DE PERFURAÇÃO - - 
02.01 6221 ORSE PERFURAÇXO EM SEDIMENTO NO D METRO 20" DE DA 10M m 10,00 R$382,37 R$477,96 R$4.779,60 

02.02 6216 ORSE 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 17.1/2" DE 10 A 
150M 

m 200,00 R$454,18 R$567,73 R$113.546,00 

02.03 6224 ORSE PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO - PERFURAÇÃO DE 
ALARGAMENITO EM 12.1/2" 

m 250,00 R$318,61 R$398,26 R$99.565,00 

03.00 SERViÇOS.De'REVESTImENTOS.E.COMPLEMENTAÇ-A0 '-- - , .

03.01 6256 ORSE 
REVESTIMENTO TUBO PVC TIPO GEOMECÁNICO 
REFORÇADO DE 6" 

m 180,00 R$147,75 R$184,69 R$33.244,20 

- 03.02 6268 ORSE FILTRO PVC TIPO GEOMECÂNICO REFORÇADO DE 6" m 70,00 R$221,38 R$276,73 R$19.371,10 
k 03.03 6293 ORSE TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA TIPO GEOMECANICO DE 6" m 1,00 R$340,47 R$425,59 R$425,59 
r 03.04 6279 ORSE CENTRALIZADOR 6" un 1,00 R$267,02 R$333,78 R$333,78 

03.05 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC un 250,00 R$10,00 R$12,50 R$3.125,00 
03.06 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRÉ-FILTRO un 15,00 R$1.825,35 R$2.281,69 R$34.225,35 
03.07 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 6,40 R$564,15 R$705,19 R$4.513,22 
03.08 1217 ORSE TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 2' m 12,00 R$76,73 R$95,91 R$1.150,92 

03.09 11682 ORSE LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES 
FABRICADO NA OBRA, FCK=21 MPA LNÇADO E ADENSADO 

m 1,20 R$620,59 R$775,74 R$930,89 

03.10 6282 ORSE TAMPA DE POÇO GALVANIZADA DN 6" und 1,00 R$107,28 R$134,10 R$134,10 

04,00 SERV1ÇOS.In LINIPEZA1 DESENVOLVIMENTO, Tg6TE.DE PRCOUÇAÇpeppINFÇCÇA0 ..., ''  R$29:011,7M 
04.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA LIMPEZA COM COMPRESSOR h 38,00 R$140,43 R$175,54 R$6.670,52 
04.02 COMPOSIÇAO PRÓPRIA DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR h 12,00 R$140,43 R$175,54 R$2.106,48 
04.03 C4866 SEINFRA-CE TESTES DE VAZÃO DO POÇO, DN 6 und. 1,00 R$6.571,21 R$8.214,01 R58.214,01 
04.04 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA DESINFECÇÃO m' 8,14 R$49,23 R$61,54 R5500,94 
04.05 6312 ORSE ANALISE FISICO-QUIMICA P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 R5565,21 R$706,51 R$706,51 
04.06 6313 ORSE ANALISE BACTERIOLOGICAS P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 R$55,98 R$69,98 R$69,98 
04.07 COMPOSIÇ O PRÓPRIA RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS (TEXTO A4) und. 1,00 R$1.394,64 R$1.743,30 R$1.743,30 

Mo ADUTORA,DE RECALQUE 8.53204-
05.01 99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 10,00 R$9,34 R$11,68 R$116,80 
05.02 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIAS m 2,50 R$89,16 R$111,45 R$278,63 

05.03 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

m3 2,47 R$26,57 R$33,21 R$82,03 

05.04 CP-02 PRÓPRIA TESTE HIDRÁULICO m' 10,00 R$3,01 R$3,76 R$37,60 

05.05 36374 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 100 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 14,10 R$45,53 R$56,91 R$802,43 
,.. 

05.06 97126 SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 100 MM, 

m 14,10 R$1,45 R$1,81 R$25,52 

05.07 CP-03 PRÓPRIA SISTEMA DE CLORAÇÃO COM PASTILHA DE CLORO un 1,00 R$4.151,22 R$5.189,03 R$5.189,03 

06,00 INSTALAÇÕESELETRO-MECÃNICAS  '. R$24,680;12,,

06.01 10324 ORSE 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SUBMERSÍVEL, SCHNEIDER, MOD. 
BCS-205 2CV (OU SIMILAR) 

un 1,00 R$7.928,72 R$9.910,90 R$9.910,90 

06 03 91933 SINAPI 

CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA USO 
SUBMERSO, 0,6/1KV, 10MM2 PARA CIRCUITO DE FORÇA, 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO AJUDANTE DE 
ELETRICISTA ELETRICISTA 

un 100 
,

R$15,51 R$19,39 R$19,39 

06.04 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFÁSICO EM 
CABO DE COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

un 40,00 R$18,08 R$22,60 R$904,00 

06.05 2956 ORSE 
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR MONOFÁSICO C/ 
DERIV. 10 KVA 13800/230/115V 

un 1,00 R$6.703,30 R$8.379,13 R$8.379,13 

06.06 337 ORSE 
QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA (ATÉ 6 KVA) COM CAIXA 
EM NORIL 

un 1,00 R$258,17 R$322,71 R$322,71 

06.07 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA FORNECIMENTO E MONTAGEM 
PVC ADITIVADO DN=50 MM 

DE EDUTOR EM TUBOS DE un 24,00 R$42,51 R$53,14 R$1.275,36 

06.08 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE 
EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, 
REGISTROS E MANÔMETROS 

un 1,00 R$3.094,90 R$3.868,63 R$3.868,63 

: r'» "? !-
discai acZr 

:.ncy nheiro C. 



, MATOE3 OU TvOR f E / MA 

07.00 ELEVATÕRIA.ABRIÇO-PAaA-QUADRQ'agaRIC.0 " • ' - 7.. ..'"~ j̀  , , 2,"'-ini", 2" FM2.400,10' 

R$615,86 07.01 99059 SINAPI 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARIter'
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -2 
UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 

FLS 

Qi ia 

1

m2 Z.2qi Li CR$67.53---R$84,48 
,. 

07.02 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 , 
,w____T,.20___ __R.. 

;111,45 R$133,74 
07.03 2660 ORSE APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA m 0,00 R$26,19 R$32,74 R$0,00 
07.04 00068 ORSE REATERRO APILOADO m' 0,24 R$14,48 R$18,10 R$4,34 

07.05 090301 CAEMA 
ALICERCE EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 0,71 R$232,96 R$291,20 R$206,75 

07.06 090304 CAEMA 
BALDRAME EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 1,44 R$341,92 R$427,40 R$615,46 

07.07 6456 ORSE 
CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, USINADO, BOMBEADO, 
ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 
PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS) 

m' 0,18 R$2.360,02 R$2.950,03 R$531,01 

07.08 103357 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS 
COM E = 10 CM 

m2 13,50 R$59,15 R$73,94 R$998,19 

07.09 94447 SINAPI COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COM 
MADEIRAMENTO 

ml 3,04 R$42,94 R$53,68 R$163,19 

07.10 87904 SINAPI 
CHAPISCO EM PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3 

m2 27,00 R$8,69 R$10,86 R$293,22 

07.11 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

in2 27,00 R$35,98 R$44,98 R$1.214,46 

07.12 88489 SINAPI PINTURA HIDRACOR m2 27,00 R$15,28 R$19,10 R$515,70 

07.13 94992 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF 07/2016 

m2 5,04 R$75,31 R$94,14 R$474,47 

111 07.14 98680 SINAPI 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 

m' 1,44 R$48,05 R$60,06 R$86,49 

07.15 9290 ORSE 
Portão de ferro de abrir, quadro em tubo de aço galv.1 1/2", barra 
quadrada 1/2" na vertical e barra chata de 1 x 3/16" na horizontal, 
inclusive dobradiças e e ferrolho 

m2 0,80 R$373,31 R$466,64 R$373,31 

07.16 2311 ORSE Pintura de acabamento com lixamento, aplicação de 01 demão de 
Unta à base de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte 

rn2 1,60 R$27,25 R$34,06 R$54,50 

07.17 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA INSTALAÇÃO INCLUINDO FIAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA P/ 
Q.E. 

un 1,00 R$4.895,53 R$6.119,41 R$6.119,41 

08.00 RESERVAÇAO TORREM EaM rE CAIXA -D E POLIETILENO ' • ,,  /- -- ., ,F R$21559159,

08.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
'AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO 
DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE DE 15M', ESTRUTURA PRÉ- 
MOLDADA DE CONCRETO C/ ALTURA DE 8M. 

un 1,00 R$17.567,67 R$21.959,59 R$21.959,69 

0900 REDE DE DISTRIBUIÇA0 t R$97.483,40' 
09.01 99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 2.000,00 R$9,34 R$11,68 R$23.360,00 

09.02 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE 1A 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1 50M 

m' 240,00 R$89,16 R$111,45 R$26.748,00 

09.03 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

m' 196,00 R$26,57 R$33,21 R$6.509,16 

09.04 6465 ORSE TESTE HIDRÁULICO m 2.000,00 R$0,50 R$0,63 R$1.260,00 

09.05 97121 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO 
EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2017 

m 2.000,00 R$1,84 R$2,30 R$4.600,00 

09.06 36084 1- SINAPI 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 2.000,00 R$13,49 RS16,86 R$33.720,00 
, 
. 09.07 6088 ORSE FORNECIMENTO DE COLAR DE TOMADA DE PVC, COM 

TRAVAS E SAÍDA ROSCÁVE DN 60MM X 2" 
UN 11,00 R$11,40 R$14,25 R$156,75 

09.08 94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") un 1,00 R$125,44 R$156,80 R$156,80 

09.09 6976 ORSE CAIXA DE ALVENARIA C/ TAMPA SELADA PELA COELCE 
(CAIXA DE PROTEÇÃO DE REGISTRO DN 60) 

un 1,00 R$778,15 R$972,69 R3972,69 

10100 LIGAÇOESiDOMICILIARES ' RS20-780;904 

10.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE 
ÁGUA EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁLVEL DE 
20MM, INCLUINDO A TORNEIRA DE PONTA DE 1/2" 

un 70,00 R$237,50 R$296,87 R$20.780,90 

/1.00 AREA.DO-POÇO •R$2277A.58 

11.01 98524 SINAPI 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF 05/2018 

m2 100,00 R$4,80 R$6,00 R$600,00 

11.02 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

m' 10,00 R$2,56 R$3,20 R$32,00 

11.03 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2 OOM 

rn2 40,00 R$67,58 R$84,48 R$3.379,20 

11.04 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE 1A 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

 m' 0,36 R$89,16 R$111,45 R$40,12

marr.el pArn da So;-;res 
Fiscalização 

nhelro C.
- 



11.05 94975 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 
MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016 (PARA 
BLOCO DE FUNDAÇÃO) 

m 0,36 R$496,30 R$620,38 R$223.34 

11.06 101191 SINAPI 
CERCA COM MOURÓES DE CONCRETO, RETO, H=3,00 M, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE 
ARAME MISTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 05/2020 

m 200,00 R$69,83 R$87,29 R$17.458,00 

11.07 C1999 SEINFRA-CE PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO m' 3,06 R$215,78 

R$27 78 
" 

R$269,73 

R$34 73 
' 

R$825,37 

R$212,55 11.08 100726 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 

m' 6 12 

1200.  - ' SERVIÇOS-COMPLEMElann '',0~ sR5'W3;00004

12.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA LIMPEZA FINAL DA ÁREA DO CANTEIRO NA DESMOBILIZAÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES PELA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

m2 2'000'00 R$1'30 R$1,63 R$3.260,00 

TOTAL COM BDI= R$550.151,10 
_ 

RAIIIkelF c, no N1C)RTF / MA 

PROC. '11 OG .C.C' 1 /202_5_ 
FLS.

R tJ B . ( 1j-
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

~0Es DO NORTE / MA 

PROC.  11 O G CO  /202_a 
FLS 

RUS. 

MEMÓRIA DE CALCULO 

ITEM DESCRIÇÃO UN UND QUANT. COMP. LARG. ALT. TOTAL,

01-00 ‘ SERVIÇOSPROXIIINMICS UNO GUANT. Cl:r~ IRÇ. ,ftenfin 
01.01 PLACA DE OBRA 2,00 X 3,00 m in2 2,50 5,00 12,50 

01.02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 1,00 6,00 6,00 

01.03 ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO und 1,00 1,00 1,00 

- 
02.00 • nRvrços DEIMMIRAÇÃO .. , uNDITATANMCOMP/4 airatmwes, rama; 

10,00 02.01 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIAMETRO 17" 1/2" DE O 
A 10M 

m 1,00 10,00 

02.02 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 8" 1/2" DE 10 
A 150M 

m 1,00 200,00 200,00 

02.03 Perfuração em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" m 1,00 250,00 250,00 

_ nOD s ( SERVIÇOS an arviarliallaMS reolvIPLEMENTACid~/411 Icom0 
180,00 

geram:ff enauremt warirse 
180,00 03.01 

REVESTIMENTO TUBO PVC TIPO GEOMECÂNICO 
REFORÇADO DE 6" 

m -1,00 

03.02 FILTRO PVC TIPO GEOMECÂNICO REFORÇADO DE 6" m 1,00 70,00 70,00 
03.03 TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA TIPO GEOMECÂNICO DE 6" m 1,00 1,00 1,00 
03.04 CENTRALIZADOR 6" un 1,00 1,00 1,00 
03.05 INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC un 1,00 250,00 250,00 
03.06 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRÉ-FILTRO un 1,00 15,00 15,00 
03.07 PROTEÇÃO SANITÁRIA In' 10,00 0,80 0,80 6,40 
03.08 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 2' m 2,00 6,00 12,00 

03.09 
LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES 
FABRICADO NA OBRA, FCK=21 MPA LNÇADO E ADENSADO 

in3 2,00 2,00 0,30 1,20 

03.10 TAMPA DE POÇO GALVANIZADA DN 6" 1 1,00 1,00 1,00 

,., ... 
SERYIÇUS ..0., , .Z:411,  PI" ,:he -NA.,.., r., A 0, • __ 1), , , , 

_.,_ .. 
. 1 ., o,

04.01 LIMPEZA COM COMPRESSOR h 1,00 38,00 38,00 
04.02 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR h 1,00 12,00 12,00 
04.03 TESTES DE VAZÃO DO POÇO, DN 6 und. 1,00 1,00 1,00 
04.04 DESINFECÇÃO m' 120,00 0,23 0,30 8,14 
04.05 ANALISE FISICO-QUIMICA P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 1,00 1,00 
04.06 ANALISE BACTERIOLOGICAS P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 1,00 1,00 
04.07 RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS (TEXTO A4 und. 1,00 1,00 1,00 

-VOTAI( 05:00 - ADUTOTZÁ -- --f-i?'''''''' '',"IN"Ir-~15ME491,1*~~ 
.' 

UNI) QUAN'r. 'COMP.' MfLAItetrOf 
05.01 LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 1,00 10,00 10,00 

05.02 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM LAMA 
EXECUTADA COM PROFUNDIDADE .ATÉ 1,50M 

m 1,00 2,50 2,50 

05.03 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO m3 5,00 0,82 0,60 2,47 
05.04 TESTE HIDRÁULICO m3 10,00 1,00 1,00 10,00 

05.05 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 100 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 14,10 14,10 

!m ,da StRru 
riscallzação 

..r Ci 



05.06 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
r 

AGUA, DN 100 MM, 
m 14,10 14,10 

05.07 SISTEMA DE CLORAÇÃO COM PASTILHA DE CLORO UN 1,00 1,00 1,00 

MAtÕES DO NORTE MA 

PROC.  c-L.c  /202_d_ 
FLS.  1 1-1 

RUB. 

‘1,2 a r_e•—•-vs3 

t iüção 
Ci 
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104,0E3 DO NORTE / MA 

PROC.  "I 't OC, ec1  /202 _ 
LS  1 )4 14 

Ft 11 B . 

'W!4, 06,00 1NST '" 
.. 

LINJrQtJÀ tlf... 
06.01 

CONJUNTO MOTO-BOMBA SUBMERSÍVEL, SCHNEIDER, 
MOD. BCS-205, 2CV, (OU SIMILAR) 

un 1,00 1,00 1,00 

06.02 

CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA 
USO SUBMERSO, 0,6/1KV, IOMM2 PARA CIRCUITO DE 
FORÇA, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO 
AJUDANTE DE ELETRICISTA ELETRICISTA 

un 1,00 1,00 1,00 

06.03 
RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFÁSICO EM 
CABO DE COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

un 1,00 40,00 40,00 

06.04 
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR MONOFÁSICO C/ 
DERIV. 10 KVA 13800/230/115V 

un 1,00 1,00 1,00 

06.05 
QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA (ATÉ 6 KVA) COM 
CAIXA EM NORIL 

un 1,00 1,00 1,00 

06.06 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE 
PVC ADMVADO DN=50 MM 

un 1,00 24,00 24,00 

06.07 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE 
RECALQUE EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, 
INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E MANÔMETROS 

un 1,00 1,00 1,00 

, 0700. ELEVATtRIA~i,PARA,QUADRO~Rita~ _ . Re Quem. Coras fenkr(avffil ~PM Wiréat 

7,29 , 07.01 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVES DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO 

m2 3,65 2,00 

07.02 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 m' 8,00 0,50 0,30 1,20 
07.03 APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA m2 1,85 1,30 0,00 
07.04 REATERRO APILOADO m' 6,10 0,20 0,20 0,24 

07.05 
ALICERCE EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 8,00 0,40 0,22 0,71 

07.06 
BALDRAME EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 8,00 0,55 0,33 1,44 

07.07 
CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, USINADO, BOMBEADO, 
ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 
PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM505 USOS) 

m' 8,90 0,10 0,20 0,18 

07.08 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERAMICO 6 
FUROS COM E = 10 CM 

m2 6,75 2,00 13,50 

07.09 
COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COM 
MADEIRAMENTO 

m2 2,53 1,20 3,04 

07.10 
CHAPISCO EM PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3 

m2 6,75 4,00 27,00 

07.11 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20M11, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

m' 6,75 4,00 27,00 

07.12 PINTURA HIDRACOR m2 6,75 4,00 27,00 

07.13 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF 07/2016 

m2 10,08 0,50 5,04 

07.14 
PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
ACABAMENTO LISO ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL 
DA ARGAMASSA 

m 2,00 0,72 1,44 

07.15 PORTA() DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 in' 1,33 0,60 0,80 

07.16 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE 
SUPERFICIE METÁLICA, INCLUSIVE PROTECAO COM 
ZARCAO (1 DEMAO) 

m' 2,66 0,60 1,60 

07.17 
INSTALAÇÃO INCLUINDO FIAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA 
P/ Q.E. 

un 1,00 1,00 1,00 

-0800 - ,RESERVACÃO TORMW DE SK E CÁMAIMPOIWEITLENOW MD MUNI: 1, cOM1! IJAJ rAIMMP Urra 
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MCÕEs DO NORTE / MA 

1 PROC.  41, CG ec '4  /202A_ 
FLS.  114 S 

I Rue. 

08.01 
AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE DE 15M3, 
ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO C/ ALTURA DE 

UII 1,00 1,00 1,00 

"re'r °I • a e'. •-• r 
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MA-IfOES DO NORTE / MA 

PROC.  1iC) ec  /202 _ 

RUB. 

moo •45. worallitansTaranko 
.. 

rgeb MD ~NT, CONN ffigIU.1.11~1ffiff RIMO. 
09.01 LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.02 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE lA 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

m3 00000 2. , 0,30 0,40 240,00 

09.03 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

m' 2.000,00 028 0,35 196,00 

09.04 BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ 
MOM.TRANSPORTE 5KM./ ESPALHAMENTO) 

m2 2.000,00 0,09 0,09 16,85 

09.05 TESTE HIDRÁULICO m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.06 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.07 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) m 2.000,00 2.000,00 

09.08 COLAR DE TOMADA EM PVC DN 50MMX1/2" LIN 1,00 11,00 11,00 
09.09 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") un 1,00 1,00 1,00 

09.10 CAIXA DE ALVENARIA C/ TAMPA SELADA PELA COELCE 
(CAIXA DE PROTEÇÃO DE REGISTRO DN 60) un 1,00 1,00 1,00 

' -10:00-" .''' ,LIGA. IWDOIVITCILI~ gi,t UNO gYSÁN.T. 'COIn4' f~taw,,serAinmic 
70,00 -,.. 10.01 

FORNECIMENTO E INSTALAÇ O DE LIGAÇ O DOMICILIAR 
DE ÁGUA EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁLVEL DE 
20MM, INCLUINDO A TORNEIRA DE PONTA DE 1/2" 

un 1,00 70,00 

,n. 11.00 « ' 'd • Do P O' , Toinp4 Um . ,ICOmrei, øtP WarMi 

11.01 
DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO 
COM TRATOR, INCLUINDO RASPAGEM, JUNTAMENTO E 
QUEIMA DO MATERIAL, COM CORTES DE ÁRVORES COM 

m2 10,00 10,00 100,00 

11.02 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO m2 1,00 10,00 10,00 

11.03 LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS, INCLUSIVE NIVELADOR 

m2 4,00 10,00 40,00 

11.04 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE lA 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M m3 8,90 020 020 0,36 

11.05 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016 (PARA 
BLOCO DE FUNDAÇÃO) 

in3 8,90 0,20 0,20 0,36 

11.06 CERCA DE ARAME FARPADO COM 4 FIOS COM ESTACAS DE 
CONCRETO PREMOLDADAS m 1,00 200,00 200,00 

11.07 PORTAO DE FERRO COM VARA 1/2", COM REQUADRO m2 1,20 2,55 3,06 

11.08 
PINTURA ESMALTE 2 DEMÃOS, C/1 DEMÃO DE ZARCÃO, 
SOBRE ESQUADRIA METÁLICA m2 2,00 3,06 6,12 

12-00 ERVICOS COMPLE1~"S~Mte* 3 14,1e 'Mn 0.11ANT. farvinl• 1149UMICPP.~11119 NrarAIL 
. 12.01 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 2.000,00 1,00 2.000,00 

r Izço 
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NufroEs DO NORTE MA 

PROC.  e)e., 
FLS. 

RUS.  cTiv 

PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATõES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

05.00 ADUTORA 

05.04 Teste hidráulico m 

88248 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO 

H 0,060 R$ 22,67 R$ 1,36 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO H 0,060 R$ 27,45 R$ 1,65 

SUB-TOTAL R$3,01 
_ 

Encargos Sociais 0,00% R$ 0,00 

Total c/ Encargos R$ 3,01 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$3,01 

05.07 Sistema de Cloração com Pastilha de Cloro UN 

SEINFRA CE 
1 8698 

- 
CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO ORGÂNICO - 
CAPACIDADE E AUTONOMIA MÍNIMA PARA TRATAR 
2.500M3 DE ÁGUA POR CARGA DE CLORO 

un 1,00 R$3.631,99 R$3.631,99

SEINFRA CE - 
19758 

DOSADOR DE CLORO PASTILHA un 1,00 R$519,23 R$ 519,23 

SUB-TOTAL R$ 4.151,22 

Encargos Sociais 0,00% R$ 0,00 

Total c/ Encargos R$ 4.151,22 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$4.151,22 

— 07.00 ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO 

07.17 Instalação incluindo fiação iluminação externa pl Q.E. 

, 

und 

SINAPI - 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 
M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TX/KM 0,704 R$ 2,60 R$ 1,83 

SINAPI - 93402 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 03/2016. 

H 0,200 R$ 278,41 R$ 55,68 

SINAPI -91927 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 20,000 R$ 4,70 R$ 94,00 

SINAPI -37752 

CAMINHAO TOCO FORD CARGO 1717 E MOTOR 
CUMMINS 170 CV - PBT=16000 KG - CARGA UTIL + 
CARROCERIA = 111090 KG - DIST ENTRE EIXOS 4800 
MM - INCL CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA 
P/ TRANSP. GERAL DE 1CARGA SECA - 

UN 0,00020 R$ 624.324,30 R$ 124,86 

. 1 • 4.J r'!••••:•,..-.) 
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SINAPI - 2436 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00 R$ 21,03 R$ 63,09 

SINAPI - 10166C 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
240 W ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 4,00 R$ 1.036,24 R$ 4.144,96 

SINAPI -4094 MOTORISTA DE CAMINHAO E CARRETA H 0,50 R$ 32,66 R$ 16,33 

SINAPI -4221 

SINAPI -4227 

SINAPI -4229 

°LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 
OLE0 LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE 
EQUIPAMENTOS PESADOS (CAMINHOES, 
TRATORES, RETROS E ETC) 
G RAXA 

ileMair2 a TerZWITIIIIMI 

PROC. /2022t,
FLS.

O R$ 5,78 R$ 15,03 

6 R$ 26,95 R$ 1,62 

R$ 43,05 R$ 4,31 

SINAPI -6111 SERVENTE OU OPERARIO NAO QUALIFICADO H 3,00 R$ 13,65 R$ 40,95 

SINAPI - 44059 

CAMINHA° TOCO, PESO BRUTO TOTAL 8500 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 5600 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 3,40 M, POTENCIA 167 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

UN 0,0005040 

SUB-TOTAL 

R$ 493.513,51 R$ 248,73 

R$ 4.811,39 

Encargos Sociais 69,90% R$ 84,14 

Total c/ Encargos R$ 4.895,53 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$ 4.895,53 

eiN 
08.00 RESERVAÇÃO TORRE DE 8M E CAIXA DE POLIETILENO 

08.01 

AQUISIÇAO, MONTAGEM E INSTALAÇAO DE 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE 
DE 15M3, ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO C/ ALTURA DE 8M. 

SINAPI -67 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL C/ FLANGES E ANEL 
DE VEDACAO P/ CAIXA D' AGUA 1/2" 

SINAPI -88 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL FLANGES LIVRES P/ 
CAIXA D' AGUA 32MM X 1" 

SINAPI - 96 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL LONGO C/ FLANGE 
LIVRE P/ CAIXA D' AGUA 25MM X 3/4" 

SINAPI -119 ADESIVO P/ PVC BISNAGA C/ 75G 

SINAPI -246 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO 

SINAPI - 2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 

SINAPI - 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS 18MMX1OM 

SINAPI -20111 
JOELHO PVC SOLD 90G P/AGUA FRIA PREDIAL 32 
MM 

SINAPI -7144 TE PVC SOLD 90G P/ AGUA FRIA PREDIAL 32MM 

SINAPI - 9868 

et‘P SINAPI - 9869 

TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 25MM 
TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 32MM 

SINAPI -11675 REGISTRO PVC ESFERA VS SOLDAVEL DN 32 

SINAPI -11766 TORNEIRA DE BOIA REAL 1/2" C/ BALAO PLASTICO 

COTAÇÃO 

Estrutura pre-moldada de concreto p/ caixas d'agua de 
10.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa dágua 
e pilar cilindrico d=40cm e altura = 8,00m, incluso 
montagem no local, ref: Cilel ou similar 

ORSE - 465 
Caixa d'água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura 
de suporte cap. 10.000 litros 

und 

UN 4 

UN 4 

UN 4 

UN 2 

H 6 

H 6 

UN 4 

UN 6 

UN 3 

12 

6 

UN 2 

UN 2 

UN 1 

UN 1 

R$ 16,33 R$ 65,32 

R$ 10,89 R$ 43,56 

R$ 10,05 R$ 40,20 

R$ 7,00 R$ 14,00 

R$ 14,39 R$ 86,34 

R$ 19,07 R$ 114,42 

R$ 3,90 R$ 15,60 

R$ 13,50 R$ 81,00 

R$ 57,66 R$ 172,98 

R$ 4,17 R$ 50,04 

R$ 9,00 R$ 54,00 

R$ 48,45 R$ 96,90 

R$ 44,04 R$ 88,08 

R$ 10.500,00 R$ 10.500,00 

SUB-TOTAL 

R$ 6.004,90 R$ 6.004,90 

R$ 17.427,34 

Encargos Sociais 69,90% R$ 140,33 

Total c/ Encargos R$ 17.567,67 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$ 17.567,67 
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10.00 LIGAÇÕES DOMICILIARES ogeMe..1. LM NUK I E i MA 

10.01 
Fornecimento e instalação de ligação domiciliar de 
água em tubos e conexões de PVC soldálvel de 
20 mm, incluindo a torneira de ponta de 1/2" 

und 

,,,...n.. i '1 L.)e, CL
1 FLS il-0 51 
1 FRUB  

-111R$ 4,48 112 ADESIVO PVC FRASCO C/ 850G UND 1,00 R$ 4,48 

246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO H 2,00 R$ 14,39 R$ 28,78 

2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO H 2,00 R$ 19,07 R$ 38,14 

9867 TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 20MM M 4,00 R$ 3,69 R$ 14,76 

20083 SOLUCAO LIMPADORA FRASCO PLÁSTICO C/ 
1000CM3 

UND 1,00 R$60,15 R$60,15 

3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS 18MMX1OM UN 1,00 R$3,90 R$3,90 
11831 TORNEIRA PLÁSTICO 1/2" P/ PIA UN 1,00 R$ 18,17 R$ 18,17 

3854 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 1,00 R$ 10,64 R$ 10,64 

38925 
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, 
METALICO, PARA CONEXÃO COM ANEL DESLIZANTE 
EM TUBO PEX, DN 20 MM X 1/2" 

UN 1,00 R$ 11,70 R$ 11,70 

SUB-TOTAL R$ 190,72 

Encargos Sociais 69,90% R$ 46,78 

Total c/ Encargos R$ 237,50 

BOI R$ 0,00 

TOTAL R$ 237,50 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

N.4 tOES DO NORTE MA 

I PRoC.  o coi  /202 L4 
FLS.  -1'5o 

I RUB. 

ENCARGOS SOCIAIS- HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 

03.01 SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E COMPLEMENTAÇÃO 

03.05 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC M 1,0000000 10,00 10,00 

90631 PERFURATRIZ ROTATIVA CAP. 300MT. SINAPI H 0,0500000 144,54 7,23 

6111 SERVENTE SINAPI H 0,1500000 13,65 2,05 

4235 OPERADOR DE PERFURATRIZ SINAPI H 0,0500000 14,30 0,72 

03,06 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor -UnIt Total 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRE-FILTRO m' 1,0000000 1.825,35 1.825,35 

90631 PERFURATRIZ ROTATIVA CAP. 300MT. SINAPI H 0,3086000 144,64 44,64 

h 6259 CAMINHAO PIPA 6.000 A 7.000L, VIDA ÚTIL 10.000H SINAPI H 0,3086000 261,72 80,77 

F 8978 AGUA ORSE m' 6,0000000 3,77 22,62 

4235 OPERADOR DE PERFURATRIZ SINAPI H 0,3086000 16,63 5,13 

6175 TECNICO EM SONDAGEM SINAPI H 0,9258000 56,99 52,76 

6296 PRÉ FILTRO EM MATERIAL QUARTZOSO AREDONDADO, 
GRANULOMETRIA ENTRE 2,38MM E 1,19MM 

ORSE m 1,0000000 1.619,39 1.619,39 

D500000052 HASTE DE PERFURAÇÃO EM AÇO DN = 3/8' CAEMA UN 0,0000280 1.579,12 0,04 

Quant. => 15,0000000 Preço Total -> 6.064,05 

03.07 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

PROTEÇÃO SANITÁRIA ms 1,0000000 564,15 564,15 
1379 CIMENTO PORTLAND COMUM SINAPI KG 467,0000000 0,84 392,28 

6175 TÉCNICO EM SONDAGEM SINAPI 14 0,7500000 56,99 42,74 

6111 SERVENTE SINAPI H 2,2500000 13,65 30,71 

370 AREIA MEDIA SINAPI m' 1,0900000 89,00 97,01 

8978 ÁGUA ORSE m' 0,3736000 3,77 1,41 

Quant. => 6,4000000 Preço Total => 2.458,94 

04.00 SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO, TESTE DE PRODUÇÃO 
E DESINFECCÃO 

10.285,44 

04.01 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
LIMPEZA COM COMPRESSOR H 1,0000000 140,43 140,43 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 1,0000000 100,06 100,06 

4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 1,0000000 13,07 13,07 

6111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 2,0000000 13,65 27,30 

Quant. -> 38,0000000 Preço Total .> 6.730,94 

04.02 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 1-1 1,0000000 141,71 140,43 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 1,0000000 100,06 100,06 

4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 1,0000000 13,07 13,07 

6111 SERVENTE SINAPI H 2,0000000 13,65 27,30 

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 2.125,56 

04.04 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
DESINFECÇÃO m' 1,0000000 49,62 49,23 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 0,3086000 100,06 30,88 
4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 0,3086000 13,07 4,03 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÓES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS-. HORISTÁ: 112,68% MENSÁLISTÁ: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 

6111 SERVENTE SINAPI 1-1 0,6172000 13,65 6,42 

D220000169 HIPOÓLORITO DE SÓDIO A 10% CAEMA m 0,0005000 11.800,00 5,90 

04.07 Descrição Base de Dados Und Quant Valor Unit Total 

RELATÓRIO FINAL DE SONDAGEM m' 1,0000000 1.394,64 1.394,64 

2707 ENGENHEIRO CIVIL PLENO SINAPI 1-1 12,0000000 116,22 1.394,64 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

= RI TA 112.68% MENSALISTÁ: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS -DESONERADÁ 

05.05 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Una Total 

TUBO PVC, PBA, JEI, CLASSE 20, DN 50 MM PARA REDE DE ÁGUA M 1,0000000 61,42 61,42 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,99 0,74 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,89 0,73 

20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI 
UN 0,0152000 20,73 0,32 

36379 TUBO PVC PBA JEL CLASSE 20, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)' 

SINAPI 
M 1,0500000 56,79 59,63 

06.00 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS 12.851,73 

--, 06.03 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA USO 
SUBMERSO, 0,6/1KV, 10MM2 PARA CIRCUITO DE FORÇA, 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO AJUDANTE DE ELETRICISTA 
ELETRICISTA 

M 1,0000000 24,50 24,50 

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 0,1600000 11,50 1,84 

2436 ELETRICISTA SINAPI H 0,1600000 15,45 2,47 

39260 CASO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC-TIPO CHATO, PARA 
USO SUBMERSO, 0,6/1kV, 10mm' 

SINAPI M 110 , 
18,35 20,19 

Quant..> 1,0000000 Preço Total •> 5,81 

06.04 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFÁSICO EM CABO DE 
COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) FORNECIMENTO DE 
MATERIAL 

M 1,0000000 18,08 18,08 

91930 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLADO EM PVC, 450/750V, 6mm' SINAPI M 2,0000000 9,04 18,08 

06.07 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC 
ADITIVADO DN=50 MM 

M 1,0000000 4251 4251 

2696 ENCANADOR SINAPI H 0,0600000 19,07 1,14 

1020534004 LUVA PVC ADITIVADO PARA POÇOS DN = 50 MM CAEMA UNI 0,1666670 18,22 3,04 

246 AJUDANTE DE ENCANADOR SINAPI H 0,0600000 14,39 0,86 

.420535004 ANEL DE VEDAÇÃO PARA TUBOS ADITIVADOS DN=50 MM CAEMA UN 0,1666670 0,39 0,07 

M020402004 TUBO PVC ADITIVADO PARA POÇOS DN = 50MM CAEMA M 1,0500000 35,62 37,40 

06.08 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 
GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 
MANÔMETROS 

UN 1,0000000 3.094,90 3.094,90 

2696 ENCANADOR SINAPI H 12,0000000 19,07 228,84 

246 AJUDANTE DE ENCANADOR SINAPI H 12,0000000 14,39 172,68 

M040116029 B RD FoMa BSP DN 1" X 1/2" 0,108 kg CAEMA PÇ 1,0000000 5,50 5,50 

M059301037 MACROMEDIDOR 02' CAEMA PÇ 1,0000000 1.064,35 1.064,35 

M040112061 TE RD FoMa BSP DN 2" X 1/2" 0,505 kg CAEMA PÇ 1,0000000 40,37 40,37 

M040103025 CURVAM FoMa BSP DN 2" 1,279 kg CAEMA PÇ 1,0000000 70,27 70,27 

M040122029 NP DP FoMa BSP DN 2" 0,494 kg CAEMA PÇ 5,0000000 19,32 96,60 

M111202004 MANÔMETRO INDUSTRIAL ESCALA DE O A 10 kg/cm3 CAEMA UN 1,0000000 159,18 159,18 

M030802001 AD AC P/ TUBO PVC PBA C/ ROSCA DN 500,400 kg CAEMA PÇ 1,0000000 262,18 262,18 

M050301021 VÁLVULA RETENÇÁO HORIZONTAL BRONZE C/ ROSCAS CL. 125 DN 2" 
2,000 kg 

CAEMA 
PÇ 1,0000000 156,57 156,57 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 

- % MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 

M040121029 L FoMa BSP DN 2" 0,396 kg CAEMA PÇ 1,0000000 19,31 19,31 

M031001016 TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN = 2' SEM COSTURA DIN 2441, ESP = 
2,65MM 

CAEMA 
M 2,5000000 39,71 99,28 

M040127029 UNIÃO C/ ASS. CON. FERRO FoMa BSP DN 2" 1,132 kg CAEMA PÇ 1,0000000 55,98 55,98 

M040111029 TE FoMa BSP DN 2" 0,958 kg CAEMA PÇ 2,0000000 76,14 152,28 

M040104029 6450 M / F FoMa BSP DN 2" 0,858 kg CAEMA PÇ 2,0000000 54,62 109,24 

M031002016 ABRAÇADEIRA EM AÇO GALVANIZADO D = 2" CAEMA UN 1,0000000 5,73 5,73 

M050201013 VÁLVULA (REGISTRO) DE GAVETA DE BRONZE C/ FLANGES CL. 150 
DN 2" 5,500 kg 

CAEMA 
PÇ 2,0000000 198,27 396,54 

"-- 09.06 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

TUBO PVC, PBA, JEI, CLASSE 20, DN 50 MM PARA REDE DE ÁGUA M 1,0000000 31,37 31,37 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,99 0,74 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,89 0,73 

20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELÁSTICA, EMBALAGEM DE '400' GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI 
UN 0,0152000 20,73 0,32 

36378 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)' 

SINAPI M 1,0500000 28,17 29,58 

12.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
12.01 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

LIMPEZA FINAL DA ÁREA DO CANTEIRO NA DESMOBILIZAÇÃO DAS 
INSTALAV3ES PELA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

in' 1,0000000 1,30 1,30 

100962 CARGA E DESCARGA MECANIZADA DE ENTULHO SINAPI m. 0,0010000 9,17 0,01 

100574 ESPALHAMENTO MECÂNICO DE ENTULHO EM BOTA-FORA SINAPI m. 0,0010000 1,47 0,00 

6111 SERVENTE SINAPI H 0,0500000 13,65 0,68 

5855 TRATOR ESTEIRAS CAT-D8D,300HP COM LAMINA SINAPI HP 0,0009000 675,25 0,61 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 TOTAL 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 
RS 2.463,94 R$ 2.463,94 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 4.927,88 

50,00% 0,45% 50,00% 1 0,45% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 0,90% 

02 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 
R$ 108.945,30 R$ 108.945,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 217.890,60 

50,00% 19,80% 50,00% 19,80% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% I 0,00% 0,00% 1 0,00% 39,61% 

p,

SERVIÇOS 
03 

DE 
REVESTIMENTOS E 
COMPLEMENTAÇÃO 

RS 0,00 R$ 48.727,08 R$ 48.727,08 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 97.454,15 

0,00% 0,00% 50,00% 8,86% 50,00% 8,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 17,71% 

04 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
DESENVOLVIMENTO, TESTE 

DE PRODUÇÃO E 
DESINFECÇÃO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.005,87 R$ 10.005,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.011,74 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 1,82% 50,00% 1,82% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,64% 

05 ADUTORA DE RECALQUE 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.633,01 R$ 1.633,01 RS 1.633,01 R$ 1.633,01 RS 6.532,04 

0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 25,00% 0,30% 25,00% 0,30% 25,00% 1 0,30% 25,00% 0,30% 1,19% 

06 
INSTALAÇOES ELETRO- 

MECÂNICAS 
RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.340,06 R$ 12.340,06 R$ 0,00 RS 24.680,12 

0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 1 2,24% 50,00% 2,24% 0,00% 0,00% 4,49% 

07 ELEVATÓRIA ABRIGO PARA 
QUADRO ELÉTRICO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.200,05 R$ 6.200,05 R$ 12.400,10 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 1,13% 50,00% , 1,13% 2,25% 

08 
RESERVAÇÃO TORRE DE 8M 

E CAIXA DE POLIETILENO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 10.979,80 RS 10.979,80 R$ 21.959,59 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 2,00% 50,00% 2,00% 3,99% 

09 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
RS 0,00 R$ 19.496,68 R$ 19.496,68 RS 19.496,68 RS 19.496,68 R$ 19.496,68 R$ 97.483,40 

0,00% 0,00% 20,00% 1 3,54% 20,00% 3,54% 20,00% 3,54% 20,00% 3,54% 20,00% 3,54% 17,72% 

10 LIGAÇÕES DOMICILIARES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.195,23 RS 5.195,23 R$ 5.195,23 r R$ 5.195,23 R$ 20.780,90 
0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 25,00% 0,94% 25,00% 0,94% 25,00% 0,94% 25,00% 0,94% 3,78% 

11 ÁREA DO POÇO 
R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 11.185,29 R$ 11.385,29 R$ 22.770,58 

0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 50,00% 1 2,07% 50,00% 1 2,07% 4,14% 

12 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.260,00 R$ 3.260,00 
0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,59% 0,59% 

TOTAL 
R$ 111.409,24 R$ 179.633,00 RS 85.057,86 RS 48.670,85 RS 67.230,11 RS 58.150,05 RS 550.151,10 

20,25% 32,65% 15,46% 8,85% 12,22% 10,57% 100,00% 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DO DIMENSIONAMENTO DO SOMBEAMENTO E ARMAZENAMENTO 

POVOADO ALTO DA CRUZ 
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1.0 DADOS POPULACIONAIS 

Baseado no levantamento topográfico e cadastral, a populaçáo da localidade néo atendida por 

abastecimento de água á de 286 habitantes com o total de 70 residências, considerando-se uma odUpecéo de 'S 

habitantes/resida:leia. Adotando-se para crescimento da populaça° residants no municipio o processo geométrico 

com taxa anual de g 1,035, encontramos para o ano de 2043 uma populaçao da 560 habitante.. 

LOCALIDADE DOKICILIOS EXISTENTES POPULAÇÃO 
ATUAL 

INCREXENTO 
POPULACIONAL 

POPULAÇÃO NO rimai DO PIJUSO 

POVOADO BARRIGUDA 
70 280 2 560 

Incremento Populacional p/ P 2043 . (1+0,035)20 . 2,0 

2.0 POPULAÇA° 3 CONSUMO 

No ano 2023 • 

No ano 2043 - 

2.1 TAXA PER CAPTA 

280 habitantes, populaçao inicial do plano. 

560 habitantes, populaça° final do plano para o período de 20 
anos. 

Taxas adotadas para consumo diário: 

a) Para populaça° abastecida p/conexao (ligações domiciliares): taxa - 120 

L/habadia 

2.2 CONXICIENTE DE VARIAÇÃO DI CONSUMO 

Coeficiente de variaçio diária - 1,20 

1110 

Coeficiente de variação horária - 1,50 

3.0 CONSUMO D'ÁGUA 

3.1 CONSM40 MEDI° DIÁRIO 
C2009- 280 x 120 33.600 1/Dia = 33,6 ma/dia - 0,39 L/s 
C2024 - 560 x 120 67.200 1/Dia 67,2 m3/dia 0,78 L/s 

3.2 CONSUMO ~DOO DIÁRIO 
C2009-33.600 x 1,2 40.320 1/Dia - 40,3 m3/dia - 0,47 L/s 

C2024 .67.200 x 1,2 80.640 L/Dia . 80,6 m3/dia .. 0,93 Ida 

3.3 CONSUMO MÁXIMO morkÁnio 
C2009 40.320 1,5 60.480 L/Dia - 60,5 m3/dia. - 0,70 1/9 
C2024 -80.640 1,5 120.960 1/Dia 121,0 m3/dia • 1,40 Lhe 

4 CAPTAÇÃO E RIC.ALQUE 
4.1 VAZÃO RZQUIRIDA 

Para o consumo máximo diário com 188/dia de funcionamento no inicio do plano: 

40.320 
2,24 m,/h 

18 

Para o consumo máximo diário com 188/dia de funcionamento no final do plano: 

80.640 
- 4,49 st../h 

18 

3.0 CAPTAÇÃO szczsakama 

Para atender a demanda de consumo da população da comunidade no final do plano, Será necessária uma 
produção de água de 4,48 m./h, sendo que a vaza° média dos poços existentes no municipio é de 10 m'/h, no 
entanto, necessita-se a construçao de 01( um ) poço tubular com 200 m da profundidade e vaza° prevista de 
5,50 m./h . 

Profundidade 200 m 
DiAmetro do revestimento 6" 
Nivel Estático 17 m 
Nivel Dinamico 40 m 
Vara° Prevista 5,5 el./h 
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6.0 remos ALTIMÉTNICON 

Cota do terreno no local do poço . 42 m 

Cota do nivel máximo de água no reservatório 45,00 m 

7.0 CÁLCULO DA LIVRA Da aaCALQUI 
Para cálculo da adutora de recalque do poço tubular ao reservatório, utilizou-se 

a fórmula de Brossa para a vario de: 4,48 m./h para o poço. 

D 
1,3.

 .,,,RURRJç 
e.o cálculo Do RESIRVATORIO 

Para o cálculo do reservatório foi adotado o consumo máximo diário de 

80.640 0. 

- 1,3 84 ON - 50 mm 

Omáx.diário 80.640  ==> 26.880 26,88 13 

3 3 

._ 
Para a reserva9lo adotou-se a construpaos de 01 ( um ) conjunto wóáT 01 (-1JKA ) oalza d'água ma fibra d.:vádrO; 

dm 15..000 litros. 

9.0 ama Da DI5TAISUIÇ10 

9.1 comum:, main° DiÁxio 

cmd 280 x 120,0 33.600 1/Dia 

9.2 comemmo MÁxo43 DIÁRIO 
cmd -33.600 a 1,2 40.320 1/Dia 

9.3 Cotnruao aduam acmaxio 

Cial .40.320 2 1,5 60.480 1/Dia 

9.4 Diâmetro doa trechos da rede de distrihuiçie: 

Determina-se a varào em cada trecho, a partir da taxa de consumo linear: 

qm Qoáx / L 

Q mdx .Vario total da rede; - 

L .Comprim.nto total da rede. 

1, .2000,00 + 10,00 

Q más 60.4E0 / 86.400 

Vario por trecho 

qm - 0,700 / 2010,00 

9.4.1 TRECHO 1 

. 2010,00 m 

. 0,700 L/8 

- 0,0003493 t/9 

qm .0,70 

9.4.2 TRECHO 2 

503 Q - 0,001 L/3 DN 50 pois Omix 51.01/5 

qm .0,70 

9.4.3 TPECHO 3 

503 Q 0,001 LIS DN 50 pois Qm8x 61,01/5 

qm .0,70 

9.4.4 TRECHO 4 

503 Q 0,001 L/8 DN 50 pois Ode 41,01./5 

qm .0,70 503 Q 0,001 LIS DN so pois Orsás 41.01/5 

; 2;1"` • 
t 
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10,0 ALTURA GEOMÉTRICA DE RECALQUE (POÇO ) 

1 - Seleção da bomba submerea 

HR . altura de recalque acima do poço 

NE . nivel estático do poço 

ND . nivel diria:alce do poço 

/R . comprimento total da tubulação acima do 

PC . profundidade de colocação da bomba 

D- diAmetro do poço 

Poço 

MCOES DO NORTE / MA 

PROC. 'I  /202_5_ 
FLS. 

R U B . 

11.0 DADOS TÉCNICO/ DO POÇO E TUBULACUB 

4,48 863/dia 

NE 1786 

ND 40)4 

PC 7004 

HR 2)4 

IR 15)4 

O 6" 

Da ( ferro galvanizado ) 2" 

12.0 CÁLCULO DAS PERDAS DE CARGA LOC.ALLEADAS 

12.1 Sucolo 

01 Registro de gaveta bruto 0,40 86

01 Curva de 90° longa F° G° de 2" 0,90 M 

01 Luva de uniao F° G' de 2" 0,60 M 

01 Te de F° G° 2" 3,50 14 

01 Curva 45° longa F. G" de 2" 0,40 M 

01 Adaptador de F°G° x PVC de 2" 0,35 M 

PC . 70,00 M 

Total perdas localizadas 6,15 14 

Total Geral   70,00 + 6,15 76,15 14 

12.2 Recalque 

01 Curva de F.G° 45° de 2. 0,40 44 

01 Curva de F•G° 90" de 2" 0,90 kl 

IA" 15 44 

Total perdas localizadas 1,30 M 

Total Gorai   15 4 1,30 16,30 M 

13.0 CÁLCULO DAS PERDA/ DE CARGA NAS TUBULAÇUS 

13.1 8uoGlo 

1HPs . 1,244444444 x 76,15 / 70,00 1,35 14 

13.2 Recalque 

HPr - 1,244444444 x 0,8 x 16,30 / 15 1,08 M 

13.3 (SUCÇÃO . RECALQUE) 

HPt HPs + HPr 1,35 + 1,08 2,44 14 

HPT. 6,15 + 1,30 2,44 9,89 M 

14.0 CÁLCULO DA ALTURA MANOMÉTRICA TOTAL 

Hm HR + PC + HPT 

15.0 EQUIPAMENTO DE RECALQUE 

2 + 48,70 + 9,89 . 59,8986 

O bombeamento da água de 01 ( um ) poço tubular será feito por um conjunto moto-bomba submersível 

elétrico trifásico com vazão mínima prevista de 5,50 m°/h, para altura manométrica calculada, até 

reservatório elevado com volume de 15.000 litros, com cubículo de proteção para o quadro de comando. 

P-[( p/ ( 1/s )xlim / 50 1 x 1,2 ==:, P. 0,9943 • verificando pela 

Curva de Perfor)nance, adotaremos: 2,0 CV 

14 FORNECIMENTO DE ENERGIA 

A energia para o acionamento da unidade de bombeamento será fornecida pela Companhia Enargética do 

Maranhão e a distancia da rede para o ponto de alimentação da bomba é de 20 metros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: Q1.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE ORÇAMENTO 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO 

POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. 

Declaro para os devidos fins administrativos e feitos legais, que a Prefeitura Municipal 

de Matões do Norte, no estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, 

através de seu prefeito Sr. Solimar, CPF: 110.589.943-87 e do engenheiro civil Marcel Almeida 

Soares, CREA/PI 190549011-9, que o orçamento foi elaborado em consonância com a 

legislação vigente. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeita Municipal de Matões do Norte-MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ.: 01.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Marcel Almeida Soares — =ARI: 190549011-9, DECLARO, na qualidade de 

responsável técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, portador do 

CPF n°: 791.274.103-82, Responsável Técnico pelo Projeto de: Implantação de Sistemas de 

Abastecimento de Água — SSAA no Povoado Alto da Cruz no Município de Matões do 

Norte/MA, para fins do disposto no Anexo I da Instrução Normativa n° 02, de 09 de outubro de 

2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens 

de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firma-la. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 

&rei SiXiii4 
Eng Ctsià! 

MA 4C ,Fr 

Marcel Almeida Soares 
CREAJPI: 190549011-9 

Engenheiro Civil 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal de Matões do Norte - MA 
rrf ..1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

013JETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ARASTECIMENTO DE ÁGUA, NO 

POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Prévidenciária sobre a Receita Bruta 

adotado para elaboração do orçamento é NÃO DESONERADO, e que esta é a alternativa mais 

adequada para a Administração Pública. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 

Marcel Almeida Soares 
CREA/PI: 190549011-9 

Engenheiro Civil 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal de Matóes do Norte-MA 

•heiro Ci 
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ANEXO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

FPIROC. /202_m_ 
s 

RU13 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 
. PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PELO CONVENENTE 

NO LAUDO DE ITEM DA NBR 
sosatis: 

_ 

OBS 
. 
• 

SIM 

NÃO 
nesta 
etapa** 

N/A - 
Justificar (não 
será verificado) 

_ 

PELO CONCEDENTE 
OU MANDATÁRIA " 

• NO PROJETO 
DE ENGENHARlA 

EXECUTIVO DE CONFORMIDADE 
ACESSIBILIDADE 

R
O

T
A

 
A

C
E

S
S

ÍV
E

L 
1

 

1 

Há Indicação em 
projeto do traçado da rota 
acesstvel na área de 
intervenção? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

8,1 

C
A

LÇ
A

D
A

S
 

2 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem faixa 
INre com largura 
minime de 1,20 m? 

S 8.12.3.b) 

3 
As b3i%85 livres não 
possuem obstáculos? 

S 8.12.3.b) 

4 As calçadas novas ou 
reformadas possuem faixa 
de serviço com largura 
mínima de 
0,70 m? 

s 

8.12.3.a) 

5 

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 2,0m, 
há faixa de 
acesso? 

O projeto trata-se 
de Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

8.12,1 
8.12.3c) 

6

A faixa livre possui 2,10 
m de altura livre nas 
calçadas novas 
ou reformadas? 

O projeto trata-se 
de Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

8.12.3,b) 

7 

A s nalZação 
suspensa está 
instalada acima de 2,10 
m do piso nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

S 5.2.8.2.3 

8 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas novas 
ou reformadas possui 
inclinação transversal de 
até 
3%? 

S 8.12.3.b) 

9 

Nas calçadas novas ou 
reformadas há sinalização 
tátil direcional quando da 
ausência ou 
descon5nuidade de 
linha-guia Identificava!? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Águas não 
ha necessidade. 

ABNT NBR 
18537 - 
7.8.1 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
lumináncia, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

S 5.4.82 

11 

Ha sinalização tátil ou piso 
tátil para informar a 
existénda de: desnivela 
objetos suspensos, 
equipamentos, mudança de 
direção, travessia 
de pedestre inicio e 
término de rampas a 
escadas, rebaixamentos 
de gula nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

Não possui 
sinalização tátil 
ou piso tátil. Não 
há necessidade. 

5.4.8.3 
ABNT NBR 
18537- 8.8 

-7.4 

• • • • 
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12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui piso 
com superfície regular, 
firme, estável, não 
trepidante e antl 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

O projete trata-Se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

._...._......_.............. 

F LS. '‘C-,'S 6.3.2 

RLie.

13 

O acisso de veralos aos 
lotes cria degraus ou 
desníveis na faixa livre 
nas calçadas novas 
OU 
reformadas? 

Não possui 
acessos laterais, 
apenas descidas 
e circulação de 
águas pluviais 

6.12.4 

14 

Os rebeiXamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
Intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres Orti 
calçadas novas ou 
reformadas OU 
reformadas? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

- 

8.12.7 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior e 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou Igual ou 
Inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) em 
calçadas novas? 

S 
6.12.7.3 
0.12.7.3.4 

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas OU 
reformadas? 

N 6.12.7.3 

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos de 
forma a não reduzir a 
largura da faixa Ur, ou 
passeio em medida inferior 
a 1,20m em calçadas 
novas OU 
reformadas? 

Não possuí 
rebaixamento. 

6.12.7.3 

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçava' em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

S 8.12.7.3.1 

19 Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura Igual 
à da faixa de 
travessia? 

Não possui 
canteiro divisor 
erou 
rebaixamento 

6.12.7.3.5 

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos sincronizados 
com sinais visuais e 
sonoros? 

Não há 
necessidade de 
semáforos 8.2.2.3 

21 

Os semáforos, se 
acionados manualmente, 
possuem comando com 
altura entre 0,80 
me 1,20 m do piso? 

Não há 
necessidade de 
semáforos 

5.8.4.3 
8.2.2.1 

P
A

S
S

A
R

E
LA

S
 22 

As passarelas de 
pedestres possuem uma 
das 
alternativas? 
a. rampas; 
b. rampas e escadas; 
c. rampas e 
elevadores; 
d. escadas e 
elevadores. 

Não há 
necessidade de 
passarelas. 

8.13.1 

22r.• I  ° I 2 e:P., • 
• • • 
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23 

As rampas em rota 
acessivel possuem, no 
mínimo, 1,20 m de 
largura? 

Não há 
necessidade. 

R UB . Cli" 
8.8.2.5 

— 

24 

Os patamares 
(intermediários, de início 
e término da rampa) 
possuem dimensão 
longitudinal mínima de 
1,20 m e não Invadem 
a área de circulação 
adjacente? 

Não há 
necessidade. 

6.6.4 

25 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

Não há 
necessidade. 

66.2.1 

26 Peita segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é da até 
6,25%? 

Não há 
necessidade. 

8.6.2.1 

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 
inclinação é desta 8,33% 
e o número máximo 
de 
segmentos de rampa é 15? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

28 Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e gulas de 
balizamento? 

Não há 
necessidade. 

6.9.5 

29 

As escadas em rota 
acessível possuem no 
mínimo 1,20 m de 
largura? 

Não há 
necessidade. 

6.8.3 

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 

Não há 
necessidéde. 

6.8.7 

31 Os Pisos dos degraus das 
escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m e 
0.32 
m? 

Não há 
necessidade. 

8.8.2 

32 Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão entre 
0,18 m e 0,18 
m7 

Não há 
necessidade. 

8.8.2 

33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, contrastaste 
com o 
revestimento adjacente? 

Não há 
necessidade. 

5.4.4 

34 Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

Não há 
necessidade. 

6.9.5 

35 
Nas rampas e 
escadas há 
carrimans? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

8.9.2.1 

36 

Em escadas e 
rampas os corrimãos são 
contínuos com diâmetro 
entre 30 rama 45 mm, com 
altura de 0,92 m se 0,70 m 
do piso e 
prolongamento mínimo de 
0,30 m 
nas extremidades e 

Não possui 
rampas 8 
escadas. 

' 

8,9 

recurvados nas 
extremidades? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

37 

Em rampas ou 
escadas com largura Igual 
ou superior a 2,40 m, há 
instalação de 
corrimão 
intermediário? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

8.9.4 

— • °d..) 

1jaço 
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38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão intermediário 
e 
patamar com 
comprimento superior a 
1,40 m, há espaçamento 
mínimo 
de 0,80 m? 

Não possui 
rampas e
escadas. 

8.9.4.1 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
P001000 aberto, há39 
fechamento contínuo com 
altura de 1,10 m e 
5C711 vãos laterais? 

Não possui 
plataforma. 

8,10 

40 Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 2,00 m, 
o parcurso é 
fechado? 

Não possui 
plataforma. 

6.10.3.2 

41 

Ern plataforma de 
elevação inclinada há parada 
programada no patamares 
ou pelo menos a cada 3,29 
rode 
dernível? 

Não possui 
plataforma. 

6.10.4.2 
- 

42 Há dispositivos de 
cornuniução interno e externo 
rl caixa de corrida, para 
solicitação 
de auxílio? 

Não possui caixa 
de corrida. 

6.10.1 

43 

Os elevadores, quando 
projetados para 1 cadeira 
de rodas e 1 outro 11.1110, 

possuem cabine com 
dimensEcs minoras de 1,40 
m x 
1,10 m? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

44 

Em elevadores, quando 
projetados para 1 cadeira 
de rodas e 1 outro usuário, 
as portas, quando 
abertas, possuem vio livre de 
0,/91 m x 2,10 m? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

45 
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

46 lla sinansaçáo com piso tátil 
de alerta junto à porta dos 
elevadoras c plataformas de 
elevação 
vertical? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR 
16537 - 

6.9.1 

47 Possui sinalização sonora 
infamando o pavimento 
em equipamentos com mais 
de duas pandas? 

Não possui 
elevadores. 

8.10.1 

48 

Junto à Nina do 
elevador ha dispositivo entre 
1,90 .1 e 2,50 m que emite 
sinais sonoro e visual, 
indicando o 
sentido em que a cabine se 
movimenta? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

49 

A botoeira do 
pavimento está 
krcalizada entre 0,9n. e 1,10 
m do piso? 

Não possui 
atevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

50 

A botoeira da cabine está 
le.li.eada entre 0,90 m e 
1,30 m do 
piso? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

51 

O desnivel entre o piso da 
cabine e o piso externo é 
de, no 
máximo, 15 mm? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

52 

A distancia horizontal entre o 
piso da cabine co piso externo 
1 de, no 
máximo, 35 mor? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

53 (;) número do pavimento está 
localizado nos batentea 
externos, indicando o andar, 
em 
relevo e em Braille? 

'Não possui 
elevadores. 

5.4.5.2 

54 Há rota accssivel 
interligando as vagas 
icser,adas dos 
estacionamentos aos 
acessos? 

Não há 
necessidade. 

6.2.4 

ação 
ro Ci 
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55 

Ha vagas de 
estacionamento reservadas a 
veimilos que 
transportem pessoas 
com 
deficiência? 

Não há 
necessidade. 

RUB- ------er----i----- Lel 13.146/20 
15 

56 

O número de vagas de 
estacionamento reservadas a 
velculos que 
transportem pessoas a:VD 

deficiência e de, no mínimo, 

ir do total de vagas, 
assegurada no minirno 
1 vaga? 

Não há 
necessidade. 

Lei 13.146/20 
15 

57 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência 
localissm-se a, DO 

máximo, 50m do acesso à 
edificação ou 
ekvadores? 

Não há 
necessidade. 

6.14.1.2 

58 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência contam 
com espaço adicional de, 
no 
mínimo, 1,20 m de 
largura? 

Não há 
necessidade, 

6.14.1.2 

59 Há vagas de 
estacionamento reservadas a 

icelof que 
transportem 
pessoas idosas? 

Não há 
necessidade. 

• Lei 10.741/20 
03 - 

60 

O Munem de vagas 
destinadas a veículos que 
transportem pessoas idosas é 
de, no mínimo, 5% do totad de 
sagas, com no minimo 
uma vaga,

Não há 
necessidade. 

Lei 10.741/20 
03 

61 As vagas destinadas a 
pessoas idosas estão 
posicionadas onixe.: das 
entradas do 
edificio? 

Não há 
necessidade. 

6,14 

62 
As vagas recortadas 
xotem sinalizaçáo 
vertical e horirontal? 

Não há 
necessidade. 

5.5.2.3 
6.14 

63 
Há indicação no projeto 
do traçado da rota 
Oco s s ia el? 

Não há 
necessidade. 

6.1.1 

64 A rota ace-ssivel 
interliga as áreas de uso pnbliori 
e adaptadas da edificação e 
incorpora 
as circulações? 

Não possui 
edificacões no 
percurso. 

6.1.1 

65 

Todas as entradas da 
edificação de uso poblico 
ou comum são 
acessíveis? 

Não possui 
adrficações no 
percurso. 

6.2.1; 
6.1.1.1 

66 Se houver controle de acesso, 
tipo cetrarias ou cancelas, pelo 
menos um deles em cada 
conjunto é wessivel? 

Não possui 
edfficações no 
percurso. 

6.2.5 

67 

Possui finalização 
informativa e direcional nas 
entradas e saldas 
azcssiscis? 

Não há 
necessidade. 6.2.8 

_ 

68 
Há mapa acessível 
instalado imediatamente após 
a 

Não há 
necessidade. 

Anexo B 8.4 

entrada principal com pito 
tátil associado, infamando 
os principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utiliraç,5o? 

Não ha 
necessidade. 

69 

Há pelo menos duas formas 
de 
deslocamento vertical nas 
circulações 
verticais? (escadas, 
rampas, plataformas 
elevaionas ou elevador) 

Não há 
necessidade. 

6,3 

70 

As superficies de Puo 
possuem fc, cs limento 
regular, firrne, estável, não 
trepidante e anriderraparac, 
estando 
secas ou molhadas? 

S 62.2 

01.• • • . „ 
• • 
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71 

A rota aussivel é 
ni‘clada ou possui 
desnivais de no máximo 0,5 
cm, ou quando maior que 
0,5 cm e menor que 2 cm 
é chanfrada na proporção 
1:2(50%) 

Não há 
necessidade. 

1., -2. 

6.3.4.1 

72 

Há rampa nos casos ern que 
ocorra um desnível maior que 2 
em? 

Não há 
necessidade. 

6.1 

6.1.1.2 

63.4.1 

73 

Se houver grelhas e jtmtas 
de dilatação em rotas 
acessi‘cis, os vãos 
perpendiculares ao fluxo 
principal possuem dimensão 
máxima de 
15rnrn? 

Não ha 
necessidade. 

L3.5 

74 Para corredores de uso 
comum oárn extensão de até 
4,00 m, a largura é de, no 
mínimo, 0,90 
m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

75 Para corredores de uso 
....m com extensão de 
até 10,00 m, a largura é 
de, no minimo, 
1,20 m? 

Não há 

necessidade. 

6.11.1 

76 Para corredores de uso 
comum com extensão acima 
de 10,00m, a largura Ó de, no 
mínimo, 
1,5e m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

77 
Para corredores de uso 
pUbl leo, a largura é de, no 
mínimo, 1,50 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

78 Para transposição de 
obstáculos cont no 
máximo 0,40 m de 
extensão, a largura é de 
no minimo 0,sn m? 

, 
Não há 
necessidade. 

6.11.1.2 

79 Para transposição de 
obstáculos COM 

extensão superior a 0,40m, a 
largura é de no 
minem 0,en m7 

Não há 
necessidade. 

6.11.1.2 

80 

As passagens possuem 
infommr,.io visual, 
associada a sinalização 
tátil ou sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

81 

Há placas de 
sinalização informando sobre 
os sanitários, acessos 
verticais e horizontais, 
números de pavimentos e 
rota de 
fuga? 

Não há 
necessidade. 

5.2.8.1 

82 

Esta sinalização está 
disposta em locais 
aussiveis para pessoa em 
cadeira de rodas, com 
deficiência visual, entre mous 
usuários, de 
tal 5.nna que possa ser 

Não ha 
necessidade. 

5.2.8.1 

compreendida por todos? Não há 
necessidade. 

83 

Quando a rota de tina 
incorpora escalas de 
emergência e elevamos de 
emergncia ha laca do 
resgate men ao mínimo 
uns M 11 (O 80X1,20m) 
por 
pavimento e um para 
cada escada e ele‘ador de 
ensergència? 

Não há 
neceisidade, 

6.4.4 

84 As rotas de fuga e as saídas 
de emergência estão 
sinalizadas, com infomiações 
visuais, 
sonoras e táteis? 

Não há 
necessidade. 

5.5.1 

85 

As rampas possuem largura 
rninima de 1,50 m? Sendo o 
mínimo adrniss Kat de 
1,20m (indicadas no projeto 
como as pertencentes à rota 
acessível) 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.5 

ir • ação 
•heiro Ci 

C. _, _ 



NÂNtOES DO NORTE MA 

PROC.  PC, or)  /202 _ 
`e. 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 
R

A
M

P
A

S
 E

 E
S

C
A

D
A

S
 

86 

As evadas possuem 
largura mínima de 
1,20m? (indic adas no projeto 
GOITI O as 
P.rtenconles à rota 
acessível) 

Não há 
necessidade. 1

FWEL 

6.8.3 

87 

Ha &mela-corpos e guias 
de balizamento em rampas e 
escadas, na auseracia de 
paredes laterais? (indicadaa 
no projeto coroo as 
pertencentes à nata 
oca ssível) 

Não há 
necessidade. 

6.6.3 

6.9.5 

88 Há corrimãos em escadas 
o rampas? (indicadas no 
projeto como as pertencentes a 
rota acessível) 

Não há 
necessidade. 

6.9.2.1 

89 

Os corrimãos são 
motim," own 
diárnetro entre 30 mm a 
45 rnm, em ambos os lados, 
can altura de 0,92 m e a 
0,70 m do piso, 
prolongamento minirno de 
0,30 In e recurvados 
nas 
extremidades ? 

Não há 
necessidade. 

6.9.2.1; 

4.8.5 

90 Em rampas ou escadas ourn 
largura igual ou superior a 
2,40 m, há instalação de 
corrirrtiO 
intermediário? 

Não há 
necessidade. 

6,9.4 

91

Em rampas ou rtvrtylas se 
há corrimão intermuliario 
e patamar com 
comprimmto superior a 1,40 
m, ha espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

Não ha 
necessidade. 

6.9.4.1 

92 

Os patamares 
(intermedanos, de inicio 
e término) das rampas 
possuem dimensão 
longitudinal rninima de 1,20 rn 
e não invadem a área de 
circulação adjacente? 

Não ha 
necessidade. 

6.6.2 

6.6.4 

93 

Há patamar eco escadas a cada 
desnível de 3,20 m (exceto 
escada de lances curves 
ou mistos), com damnsão 
longitudinal de 1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

6.6.7 

6.8.8 

94 

Os patamares de 
mudança de direção em rampas 
c escadas possuem 
o 
comprimento igual à 
largura das mesmas? 

Não há 
necessidade. 

8.6.4; 

6.8.3 

95 

Para segmento de rampa 
com desnível máximo de 
1,50 m, a 
inclinação é de 59-7 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

96 Para segmento de rarnpa 
com desnível máximo de 
1,00 m, a inclina.ção é de 
até 

Não ha 
necessidade. 

6.8.2.1 

97 

Para segmento de tampa 
com desnível máximo de 0,80 
m, sua inclinação é de até 
$1,33% e o número 
máximo de scgmentos 
de rampa é 15? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

98 

Os pisos dos degraus das 
escadas possuem dimensão 
entre 0,28m o 
0.32 m? 

Não há 
necessidade. 

3.8.2 

99 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão entre 
0,16 me 0,18 m? 

Não ha 
necessidade. 

6.8.2 

100 6.8.4 

O primcim e o último degrau 
de um lance de 
cacada distam 0, Pisco da 
circulação adjacente? 

Não há 
necessidade.  

101 As escadas que 
interliganl os 
pavimentos, passamm 
sinalização tátil, visual 
e:ou sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.5.1.3 

• 4i'ri 

Ci 
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102 Há sinalização visual de 
degraus isolados? 

Não há 
necessidade. 

- 5.4.4 .

103 

Em plataforma de 
elevação vertical som 
peraJ rso aberto, há 
fechamento continuo 
com altura de 1,10 m e sem 
vãos laterais? 

Não há 
necessidade. 

6.10.3.1 

104 Em plataforma de 
elevação %esticai com 
percurso superior a 2,00 se, 
o percurso é 
fechado? 

Não há 
necessidade. 

8.10_3.2 

105 

Em plataforrna de 
elevação inclinada há parada 
prograrnada aos pata res ma 
ou pelo menos a cada 3,20 
rode 
desnivel? 

Não há 
necessidade. 

6.104.2 

106 Há dispositivos de 
comunicação interno e externo 
à caixa de corrida, para 
solicitação 
de auxilio? 

Não há 
necessidade. 

6.10.1 

. 

107 

Os elevadores possuem cabine 
com dimensbes ministras de 
1,40 m x 
1,10 m? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 
313 

108 Em ek%adores as portas, 
quando abertas, possuem 
vão livre minirno de 0,80 
m x 
2,10 m? 

Não ha 
necessidade. 

6.11.2.4 

109 
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

Não há 
necessidade, 

ABNT NBR NM 
313 

Possui sinalização com piso 
tátil de alerta e visual 
junto ao equipamento? 
(exceto plataforma de 
elevação 
inclinada) 

Não há 
necessidade, 

6.10.1; - 

6.10.4.4 

111 Possui sinalização sonora 
informando o pa,Araaato 
ern equipamentos com mais 
de duas paridas? 

Não há 
necessidade. 

6.10.1 

112 Junto a porta do 
elevador ba dispositivo entre 
1,00 m c 2,50 te que emite 
sinais sonoro 
e visual, indicando o 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

sentido ern que a cabine se 
movimenta? 

Não há 
necessidade. 

113 

A botoeira do 
pavimento está 
ioraiimia entre 0,90 In e 1,10 
m do piso? 

Não há ‘ 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

114 

A botoeira da cabine está 
localizada entre 0,90 in e 
1,30 m do 
pise? 

Não ha 

necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

115 

O dom inei entre o piso da 
cabine c o piso 
externo é de, no 
máximo, 15 rant? 

Não há 
neoessIdade. 

ABNT NBR NM 
313 

116 

A distância horizontal entre o 
piso da cabine no piso externo 
é de, no 
tná‘imo, 35 os'? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 
313 

117 O número do pavimento está 
lo,alizado nos tratantes 
extensos, indicando o andar, 
em 
relu, u e em Braille? 

Não há 
necessidade. 

5.4_5.2 

Ilg As portas, quando 
abertas, possuem vão liste 
de 0,00 rn de largura e 
2,10 m de 
altura? 

Não ha 
necessidade. 

6.11.2.4 

119 Nos locais de prática 
esportivas, as portas tem 
largura mínima de 1m nas 
circulaçhr, 
destinada a praticantes? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

- • 
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120 Em portas de duas ou mui., 

folhas, pelo menos um delas 
possui vão livre de 0,80 m 
de 
largura? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

121 

Se houver portas em 
sego-enchi, há espaço entre 
elas (abertas) ele, no ininirno, 
1,50 m de 
diárnetro e 0,60 m ao lado da 
rn açaneta? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2 

122 

A área de varredura das portes 
não interfere nas áreas de 
manobre, na direeauão 
minima dos peia:mares e no 
fluxo 
principal de circulajcio? 

Não há 
necessidade. 

6.6.4.1; 
6.8.8; 
6.11.2.1 

123 

Se abertura da porta é no 
sentido do 
deslocamento do 
usuário, existe espaço lixre 
de 0,30 m entre aporta e a 
Parede e espaço frontal de 1,2 
III ou acionamento 
automático? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.2 

124 

Se abereJra da porta é no 
sentido oposto ou lateral ao 
deslocamento do usuário, 
existe espaço Oure de 0,60 m 
entre a porta e a parede e 
espaço frontal de 1,5m 
ou acionamento 
automático? 

Não há 
necessidade, 

6.11.2.2; 
6.11.2.3 

125 

Possui sinalisação visual 
no centro da porta ou na 

dparede ao lado a maçaneta 
(1,20 m - 1,60 es) no lado 
externo, informando o 
ambiente? 

Nilo há 
necessidade. 

541 

126 

A sinalização visual está 
associada à sinalização 
tátil em relevo e 
Braille (instalado na puede 
adjacente mi batente eni 
altura entre 0,90 ra • 1,20 
rn) nu sonora? 

Não ha 
necessidade. 

5.4.1 - 

127 As maçanetas das portas 
são do tipo 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.6 

alavanca e estão 
instaladas entre 0,80 m e 1,10 
m do piso? 

Não há 
necessidade. 

128 

A altura do peitoril 
respeita o COM visual de pessoa 
em cadeira rodas 
(aproe. 60 em)? 

Não há 
necessidade. 

6.11.3 

129 

As janelas possuern 
comando de abertura 
instalado. entre 0,60 m 
e 1,20 to do piso? 

Não há 
necessidade. 

6.11.3 

130 

EXiStE sanitário 
eresslvel, pera cada se,o, 
em todos os pavimento., 
cem entrada independente 
dos sanitários 
col.:Mios? 

Não há 
necessidade. 

743 

13]

As superflcies de piso d. 
sanitários aressi veia não 
possuem desnivele e 
possuem revestimento 

rviauLv. firm.. .t.i,,i, ao 
trepidante, e 
ano iderrapante, mundo secas 
ou molhadas? 

Não há 
necessidade. 

6.3.2 
6.3.4 

132 

Ha no mínimo 5% do total 
de cada peça sanitária, 
com no rninirno ume, para 
cada sexo em cuia 
pasiniento, onde há 
sanitatitss? 

Não há 
necessidade. 

7.4.3 

133 O unitário accssiecl ou boxe 
sa.itario acessível possui 

Cir, ...1.4 ,  livre para giro 
de 360' 
(diárnetro 1,50 no)? 

Nilo há 
necessidade. 

7.5.a) 

.r., ação 
!lelro Cl 
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134 

Q. sanitários ar-csstscia 
possuem disposibvo de 
tinalização de 
emergéncia (alarme sonoro 
o ulal181) próximo à 
bacia, acionado atrases de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 em do piso 
e com cor 
contrastame? 

Não há 
necessidade. 

„_, ., . _.....s.....dr. 

5.6.4.1 

135 
Os interruptores foram 
instalado. em &Paira de 
0,80en a 1,00 rn do piso? 

Não há 
necessidade. 

4.6.9 
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O
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136 As portas, quando 
abortas, possuem vão livre 
de 0,80 m de largura e 
2,10 m de 
altura? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

137 

Ern caso de porta de eixo 
vertical, a abertura é para o 
lado externo do 
sanitário ou boxe? 

Não ha 
necessidade. 

7.51) 

138 Noa locais de prática 

esportivas, as portas tem 
largura minirna de lm nas 
circulacdes 
destinada a praticantes? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4; 

6.11.2.12: 
10.11.1 

139 

A porta possui puxador 
horizontal, com 
ddimetro entre 25 M111 a 
35 nun, GOITI 
comprimento minimo de 
0,40 m, afixado na parte 
interna da porta c maçaneta 
tipo 
alavanca? 

Não ha 
necessidade. 

6.11.2.7 

Figura 84; 

7.11.5 

140 

Há ainalização visual DO centro 
da porta ou na parede ao 
lado da maçaneta (1,20 m - 
1,60 m) no lado externo, 
infiarrnando o 
ambiente? 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

141 A sinalização visual está 
associada a 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

sinalização tátil em relevo 
e Braille (instalada na 
parede adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 1,20 
III) ou sonora? 

Não há 
necessidade. 
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142 Há área de tranaferdmia (0,80 
m s 1,20 m) 
lateral, diagonal e 
perpendicular para a 
bacia sanitária? 

Não há 
necessidade. 

7,5 

143 

A bacia possui 0,43 m .0,45 
rn de altura nos o assento (46 
czn de altero 
cern assento)? 

. 
Não há 
necessidade. 

7.7.2.1 

144 A bacia NÃO possui 
abertura frontal? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.1 

145 

Ha banas de apoio com 
comprimento 'ateimo do 
0,80 os, fixadas 
horizontalemente nas 
paredes de filado e na lateral 
da bacia sanitária, 
distando 0,75 m do pião 
acabado cursa barra vertical 

de, no minimo 0,70m, a 
0,10,,, acima da barra 
horizontal e a 0,30m da 
borda frontal da bacia? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.2 

Figuras 103 

e 104

146 

O ociosamente da 
válvula de descarga está ano 
máximo 1,00 m do 
piso? 

Não há 
necessidade. 

7.7.3.1 

147 

Na caso de caixa 
acoplada, a barra sobre esta, 
possui altura 
máxima& 0,1/9 m? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.3.3 

148 7.7.3.2 

O acionamento de 
desouga em caixa 
acopla& é do tipo 
alas anca ou sensores? 

Não há 
necessidade.  

5 as 
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nelro Ci 



MATOES DO NORTE 1 MA 

PROC.  C)G2 CO  /202_E_ 

L
A

V
A

T
Ó

R
IO

 

1 
149 

O la,atório acessível e sem 
coluna ou com coluna 
suspensa, com profisndidade 

máxima de 0,50m, altura final 
entre 0,78 e 0,80m e 
distante 0\30 m do piso? 

Não há 
necessidade. IR JEs .._ C .4 ---._ 

7.5,d) 
Figura 98 

150 

No ciso de IA N alótiO 
instalado em bancada, a altura 
superior da cuba está entre 78 
e 80 em, e possui alivia 
livre 
inferior de, no mínimo, 73 em? 

Não ha 
necessidade. 

7.10.3 

151 

Há barras de apoio de cada 
lado dos !autorias, 
distantes a, no máxisno, 
0,50m da parede e do eixo 
da tomcim e no caso de barra 

horizontal, o Perfil 4nPoi0,
de 0,78 a 0,80m do piso e 
no caso de barra vertical com, 
no mínimo, 0,49m de 
comprimento, a 0,90rn 
do piso? 

Não ha 
necessidade. 

7.8.1 

Figuras 113 

e 114 

152 

As torneiras são 
acionadas por alavanca, sensor 
eletrônico ou dispositivo 
equivalente 
7 

Não há 
necessidade. 

7.8.2 

O 

-0 
b 

153 

Existe área de 
aproximação frontal para 
Pessoa com Mobilidade 
Reduzida 
(diâmetro de 69 em) e para 
Pessoa em Cadeira 

Não há 
necessidade. 

7.10.4 

de Rodas (0,80 m st 1,20 os)? Não há 
necessidade. 

154 
Para os mictórios 
suspensos, a altura da borda 
frontal é de 0,60 oca 0,65 m7 

Não há 
necessidade. 7.10.4.3 

155 Acionamento da 
descarga é do tipo 
alas anca ou automática e 
possui altura de 1,00 
in do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.10.4.3 

156 

O mictório possui barras 
de apoio em ambos os 
lados com afastamento de 
0,30 m (a partir do 
eixo), comprimento mínimo 
de 0,70 m e fixadas a altura 
de 0,75 m do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.10.4.3 

_ 
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1 57 

Se existir ducha 
higiénica, está instalada de 0,45 
a 1,20 do piso e disLinte de 
0,25 a 0,43m da borda 
lateral da 
bacia? 

Não há 
necessidade. 

7.5. m) 
Figura 14 

158

O espelho, quando 
instalado em parede sem 
pias, possui borda inferior a, 
no máximo, 0,50 rn e a 
borda superior a, no mínimo, 
.80 ter do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.11.1 

159 

O " espelho, quando 
instalado sobre o 
la,atório, possui borda inferior 
a, no máximo, 80.99 m e 
a borda superior a, no 
rn inimo, 
1,60 rn do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.11.1 

160 A papeleira embutida está 
em altura minha de 0,55 m 
(eixo) do piso e dista 0,2081 da 
borda 
frontal da bacia? 

Não há 
necessidade. 

7.11.2 

161 

A papekira de sobrepor está 
alinhada com a borda fronta/ 
da bacia e o acesso ao papel 
cata a 1,00 m do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.11.2 

162 Os acessórios 
(papeleira, cabide e porta- 
objetos) atendem a altura 
entre 0,60 m e 
1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

7.11.3 

7.11.4 

163 
As dimensões rrinirou do 
boxe de ehis,eiro sio de 0,90 m 
x 0,95 m? 

Não há 
necessidade. 

7.12.1.2 

• 

.a.;:ização 
nelro Ci 

• 
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164 

Caso exista porta no base, 
esta possui vão com 

largura livre mínima de 
0,90 m confeccionada 
ern material resistente a 
impacto? 

Não há 
necessidade. 

RUB. Clr. 

7.12.1.1 

165 

O registro do chuveiro está a 
1,00 m do piso acabado e a 
0,45 m de 
distáncia do banco? 

Não há 
necessidade. 

7.12.2 
Figura 126 

166 

Há banco instalado na parede 
lateral ao chuveiro, 
cora dimensões munimos de 
0,70 m x 0,45 m, e altura 
de 0,46 m do piso 
acabado? 

Não ha 
necessidade. 

7.12.3 
Figura 
126.b)

167 No boxe Isã barna desposo 
de 90 na pende lateral ao 
banco e barra vertical na 
parede de 
fixação do banco? 

Não há 
necessidade. 

7.12.3 
Figura-
126.a) 

168 
O piso do boxe de 
e.buveiro é 
antiderrapantc, esta 

Não há 
necessidade. 

7.12.4 

nivelado com o piso 
adjacente e possui 
grelhas ou ralos fora da arca 
de manobra e 
trens ren5neia? 

Não há 
necessidade. 

169 
Há álea de transferrecia (0,80 

m x 1,20 m) 
ik..rà á banheira? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2 
Figuras 127 
e 128 

170 A banheira possui altura 
máxima de 0,40 si? 

Não ha 
necessidade. 

7.13.2.1 

171 O acionamento da 
banheira do cornando dexc 
estar a urna altura 
de 0,80 rn do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2.3 

172 A banheira possui duas barras 
de apoio bonzontais na 
parede frontal e uma vertical na 
parede lateral? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2.4 
Figura 129 

173 
OS VCSOári05 acossIveis 
estio localizados em rotas 
acessixeis? 

Não ha 
necessidade. 

7.3.1 

174 
Existe vestiário 
ar:eas1,01 com entrada 
independente ? 

Não há 
necessidade. 

7.4.2 

175 

As superácies de piso dos 
vestiários 
acessíveis possuem 
rex estimento regular, firma, 
estável, não trepidante 
e 
antidenapante, estando 
secas ou molhadas? 

Não há 
necessidade. 

7124 
_ 

176 

Há, no minimo, 50: do total 
de cada peça instalada 
acessixel, com no mineno 
uma, consideradas 
separadamente, se 
lirsir cor divisão por sexo? 

Não há 
necessidade. 

7.4.5 

177 Há sinalização de 
emergência? 

Não há 
necessidade. 

7.4.2.2 

178 

Os vestiários acessIxeis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme sonoro 
e visual) próximo a 
bacia, acionado atrai és de 
pressão ou alas anca, 
instalado à 40 ars do piso 
e uarri COT 

contrastante? 

Não há 
necessidade. 

5.6.4.1 

179 
Os intemiptorus foram 
instalados em altura de 
mrim a 1,on m do piso? 

Não ha 
necessidade. 

4.8.9 

180 

A nasalização visual está 
associada à sinalização 
tátil em relevo e 
Braille (instaLsda na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 os -1,20 
ai) ou soneira? 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

: 
g ..:..g:ização 

Ci 
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181 As portas, quando 
abertas, possuem vão livre 
de 0,80 m de largura e 

Nulo há 
necessidade. 

• —_,---at__
"." 

6.11.2.4 

2,10 m de 
altura? 
A porta possui puxador 
horizontal, com 
clã-urro entre 25 mm a 

Não há 
necessidade. 

35 mm, com 6.11.2.7 
182 comprimento mínimo de Figura 84; 

0,40 se, afinado wipaste 
interna da porta e maçaneta 
tipo 
alavanca? 

7.11.5 

183 Nos locais de prática Não há 6.11.2.4; 
esportivas, as portas tem necessidade. 6.11.2.12; 
largura mínima de 1m nas 
circulações 
destinada a praticantes? 

10.11.1 

C
A

B
IN

A
S

 

184 

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superfície para troca de roupas 
na posição deitada, de 
dimensões mínimas de 0,70 
m de largura, 1,80 m de 
comprimento e alterada 

Não há 
necessidade. 

7.14.1 

0,46 n-,7 

185 

Há duas barras de apoio 
horizontais junto á 
superfície de troca de roupas 
com 
comprimento mínimo de 
0,00 m, h:Matada% na cabeceira 
a 0,30 m da lateral c na lateral 
a 0,50 m da cabeceira, arnbas 
em altura de 0,75 m do 
piso acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.14.1 

A porta da cabina, 
quando aberta, possui vão 
livre oarn largura de 0,80 m 

Não há 
necessidade. 

186 ou 1,00 m, em locais de 7.14.1; 

pratica esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina? 

10.11.1 

A porta da cabina possui 
puxador horizontal, 
com dirirnetre entre 25 mina 

Não ha 
necessidade. 

35 mm, com 
187 comprimento minimo de 7.5.f) 

0,40 m, afixado na parte 
interna da porta e sistema de 

Figura 84 

1555 areento 
ares siael? 
O espelho, quando 
instalado, possui borda 

Não há 
necessidade. 

188 inferior a 0,30 m e aborda 
superior a, no 
rninirno, I ,60 m do piso? 

7.14.1 

tz. 
189 

Os bancos para 
vestiários pousavas 
encosto e profundidade 
mínima de 0,45 m, 
largura mínima de 0,70 m e 
altura de 0,46 m do piso, e 

Não há 
necessidade. 

7.14.2 

C.) 
Z 
-,C en 

possuem um espaço livre 
inferior com 0,30 m 
de 

190 Os bancos possuem área Não há 7.14.2 
de transferencia lateral com 
dimensões 
sininimas de 0,t0 x 1,20 m? 

necessidade. Figura 131 

A
R
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Á

R
IO
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A altura de utilização dos Não há 
191 armários está entre 0,40 m e necessidade. 7.14.3 

1,21)m do piso acabado? 

192 

A altura de fixação dos 
puxadores dos anuários está 
entre 0,40 m e 1,20 
m? 

Não há 
necessidade. 

7.14.3 

As prateleiras possuam Não há 7.14.3 
profundidade que variam necessidade. 4.8.2 

193 entre 0,25 e 0,43, a 
depender da altura de 
cada pratckira, conforme 
figura 14 da NBR 9050? 

Figura 14 

194 As projeção de abertura das 
portas dos armários permite 
ima de circulação minaria 
de 

Não há 
necessidade. 

7.14.3 

0,en m? 

: 
r .nação 

. •neiro Ci 
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195 
objetos estão a uma altura 
entre 0,80 m e 

necessidade. 
7.14.5 

1,20 m? 
O porta-objetos possui Não há 7.14.5 

196 profiandidade máxima de 0,25 
m? 

necessidade, 

M
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197 O mobiliário urbano está Não há 4.3.3 
localizado junto Suma rota 
acessível e fora da faiam 
livre para 
circulação dejedestre? 

necessidade. 8.1 

Os assentos públicos 
poss oern altera e 
prokinidade entre 0,40 e 0,45 

Não há 
necessidade. 

198 m, largam individual entre 8.9.1 
0,45 e 0,50 et e encosto com 
ângulo entre 100' e 
HO'? 
Em locais de Não ha 5.3.2 
almlimento so público, existe necessidade. Figuras 31 
assento de uso preferencial e 32; 
sinalizado can O 

5.3.5.1 

199 
Símbolo Internacional de 
Acesso e com os símbolos de 

Figuras 35 

gestante, pessoa com criança 
de colo, pessoa idosa, pessoa 
obesa e pessoa com 
mobilidade 
rodo eido? 

a 39 - 

200 Eco locais de 
atendimento ao público, existe 
assento para pessoa obesa 

Não há 
necessidade. 

10,19 

(5% com 
no mínimo um)? 
O assento para possua obesa 
possui largura mínima de 

Não ha 
necessidade. 

0,75 m, profundidade entre 
201 0,47 m e 0,51 m e altura do 

assento entre 0,41 m e 
4,7 

0,45 me suporta carga de 
2501(9? 

202 O mObiliário não 
interrrompe a livre 
passagem, nos espaços de 
circulação das rotas 
acessíveis? 

Não há 
necessidade. 

4.3.3 

203 Há M.P. (OCOS 1,20 in) 
ao lado das assentos fixos 
e fora da faixa para 
circulação de 
pedestres? 

Não há 
necessidade, 

8.9.3 

204 A circulação entre os m6i.eis 
ou passagens internas é, no 
minimo, de 0,90 m e possui 
árus 
de giro para retorno? 

Não há 
necessidade. 

4,3 

205 As mesas possuem largam 
mínima de 0,90 me altura da 
superficie de trabalho entre 

Não há 
necessidade. 

9.3.1.3 

0,75 m 
e 0,85 m? 
As mesas permitem 
aproximação frontal da 
cadeira de rodas, consuma 
altura livre minima de 0,73 m 

Não ha 
necessidade, 

206 embaixo da superficie de 
trabalho, garantindo 
largura minima de 0,80 m 
e profundidade minima 
de n,50 m? 

9.3.1.4 

Em pontos de embarque e 
desembarque de transporte 
publico, se houver assentos 

Não há 
necessidade. 

207 fixos deu apoios Ciquiaticos, 
há também espaço para 

8.2.1.2 

P.0 R com dimensões de 0,80 
nt x 1,20 os? 

ec 
208 Há BindilZaÇãO Não há s 8.2.1.3 

2 
in 
Z 

g 

informativa sobre as linhas 
disponíveis cm pontos de 
ónibus, dos 
Opor sisual e sonora? 

necessidade. 5.2.7 

r. 5, • .tin 

r Ização 
• nelro Ci 
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209

Em edificação de 

grande porte e

equipamento urbanos, lui 

pelo menos um telefone 

que transmita mensagens de 

texto (TOE» ou tecnologia 

similar, instalado a uma altura 

entre 0,75 m c080 m 

do piso 

acabado? 

Não há 
necessidade. 

RUE. (._ 

8.3.2 

210 

Pelo menos urn telefone de 
cada conjunto assegura 

dimeroão e espaço 
apropriado para aproximação, 

alcance, manipulação e 

uso, devidamente 

sinalizado? 

Não há 

necessidade. 

8,3.1 

8.1 

211 

Caso existi cabina 

telefónica, pelo menos uma e 
acessível e possui dimensões 

que garanti. um MR (0,80 m 

x 1,20 nu) com 

aproximação frontal? 

Não há 
necessidade. 

8.4.2 

212 

O telefone da cabina 
acessível está instalado 
suspenso, na parede 

oposta à entrada? 

Não há 
necessidade. 

8.4.2 

213 

Em frente à cabina Itã espaço 
para 'Mação de 180' de 
cadeira de rodas 

(1,50 x 1,20 m)7 

Não ha 
necessidade. 

8.4.2 - 

O 

C.> 
a 
É 
E .i.én. 
>. 

214 

Se houver arras 

drenamos de árvores 
imadindo as faixas livres 
do passeio, hi grelhas de 
proteção, com vãos de no 

15 rnm7 

N 8.8.3 
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215 

O balcão de 
atendimento c/ou 
infb,,,,,ções está 
facilmente identificado e 

localizado em rota a“-ssis el? 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.1 

216 

Os balcão de 

atendimento 

informações garantem um 
M R frontal? 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.2 

217 lá circulação adjacente acis 
balcões que permita gim de 
180P (1,20 s150 m) de 

cadeira de 
rodas7 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.2 

218 

Balcão de atendimento possui 

suP.rfliáe core largura mínima 

do 0,00 me ablua entre 0,75 m 
a 0,85 m do piso, 

assegurando-se largura 
livre mínima sob a 
superficie de 0,80 m? 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.4 

219 

Balcão de infisrrnações possui 

soP,rfi.ie sem largura minima 

de 0,90 me altura entre 0,90 m 

a 1,05 tu do piso, 
assegurando-se largam livre 

mínima sob a 
superficie de 0,00 ta? 

Não há 
necessidade. 

9.2.3.4 

220 

Balcão de atendimento ou 
dc inr....,00 possui altura 
livre sob o tarnpo de no 
minimo 0,73 m e 

proffindidade livre minima de 
0,30 m, de modo que a 

pessoa em cadeira de rodas 

tenha a possibilidade de 

avançar sob o balcão? 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.5 

9.2.3.5 

221 Os balcões possuem o 
Símbolo biternacional 

Não há 
necessidade. 

5.3.2.2 

de Acesos próximo aparte 

rebaixada? 
Não há 

necessidade. 

222 

Em áreas de 
atendimento, no caso de 
dispensem de senha ou totem 

de 

antoaltmdimento, estes estão 

lecaJirados em ima de piso 
nixelado e sem obetruçÕes? 

NãO há 
necessidade. 

9.4.3.2 

• , 

r 
.neiro Ci 
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223 

Pelamenos orn desses 
equipamentce possui um 
M. R. para aproximar,ão 
(frontal e alunos visual 
frontal ou Ware) de Pessoa em 
cadeira de rodas? 

Não há 
necessidade. 

-3 

9434 

224 

Os controles estão 
localizados entre 0,80 me 1,20 
io do piso, com profundidade 
de no miodmo 0,30 m ern 
relação á face frontal 
externa do 
equipamento? 

Não há 
necessidade. 

9.4.3.5 

225 

O eqiimarnento 
apresenta instruções e 
inform ações visuais e 
auditivas ou táteis imposição 
visível, 
conforme Seção 57 

Não há 
necessidade. 

9.4.3.8 

226 

No caso de displays de senhas, 
a informação é compreensível 

Por 
pessoas cem 
deficiericia, sendo 
apresentada de fama visual 
e sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.1.3 

ol 
e9
0 
0 
0 Le 
ca 
,n 
co 

227 

Os bebedouros estão 
instalados com no 
mínimo duas alturas 
diferentes debica: 0,90 m e 
outra entre i,00 Én e 
1,10 m em relação ao piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

8.5.1.2 

- 

228 
O bebedouro de 0,90 m possui 
alisara livre 
inferior de 0,73 m7 

Não há 
necessidade. 

8.5.1.3 

„_ 
.4,9 

Ha possibilidade de 
aproximação frontal sob 
o equipamento, 
garantido um MR.? 

Não há 
necessidade. 

8.5.1.3 

230 

Havendo copos 
 descartáseis, estes estão entre 
o,sci m e 1,20 m 
do piso? 

Não há 
necessidade. 

8.5.2 

231 

Os outros modelos 
(garrafão, filtro, etc ), assim 
corno o manuseio dos 
copos, est:No posicionados 
na abam 
entre 0,80 m e 1,20 m do 
piso acabado? 

Não há 
necessidade, 

8.5.2 

232 Estes modelos 
pem,item a 
aproximação lateral de uma 
Pess. com 
Cadeira de Rodas? 

Não há 
necessidade. 

8.5.2 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 
Engenharia) 
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com 
com valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; S-sim; N-não 

1° etapa de verificação (análise do Projeto 

"SIM" nos instrumentos de transferência 

r açãO 
iro C; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

MAtOES DO NORTE r MA 

PROC.  tijÇ,to '\ 

FLS  {1-'3 

ESTUDO HIDROGEOLOGICO 

Este documento apresenta as indicações sobre a viabilidade técnica da construção 

de poço tubular profundo para ser utilizado como fonte de água para abastecer o 

POVOADO ALTO DA CRUZ, no município de Matões do Norte - MA. 

1. Introdução 

A construção deste poço tubular tem a finalidade de servir como fonte de água 

potável para implantação de sistemas de abastecimento de água no referido povoado, 

município de Matões do Norte - MA. 

2. Clima 

O clima da região é tropical sub-úmido, devido à aproximação com o rio ltapecuru 

Mirim, com estações bem definidas, períodos de chuva e de estiagem, com uma 

temperatura que varia em torno dos 32° C durante o dia. Já à noite, há uma temperatura 

agradável, podendo chegar até 22,1° C. 

Segundo Kõppen o clima é tropical (AVV') sub-úmido com dois períodos bem 

definidos: um chuvoso que vai de janeiro a junho com médias mensais superiores a 225,3 

mm e outro seco, correspondente aos meses de julho a dezembro. 

Dentro do período de estiagem a precipitação pluviométrica variou de 11,9 a 103,5 

mm e no período chuvoso de 84,2 a 334,1 mm com média anual em torno de 1.598 mm. 

Esses dados são referentes ao período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011). 

3. Hidrografia 

A região em estudo pertence à Bacia hidrográfica do Rio Itapezuru; e qual tem como 

rio principal o próprio rio Itapecuru. 

O rio ltapecuru tem o padrão de drenagem, predominantemente do tpo dendrítico; e 

em alguns trechos é meandrante. É um rio perene e suas cheias vão, geralmente, de 

dezembro a abril. Podemos destacar, ainda, o Riacho do Ouro. 

• 

1.2
ÇãO 

•rialro 
C. 



M t  ali do 
ColvászNorte 

NA tOES DO NORTE / MA 

! PROC.  11 O tef  /202_ã.
FLS.  1V 
RUB. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
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4. Geomorfologia 

A região em estudo localiza-se em áreas onde predominam Chapadões, Chapadas e 

"Cuestas", com variações de cota de dezenas de metros; representadas, principalmente, 

por arenitos, siltitos e lateritas. 

5. Geologia da Área 

O município de Matões do Norte está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar 

do Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes 

cambroordovicianos de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São Raimundo 
Nonato. Compreende as supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana 

(Grupo Canindé) e Carbonífero-Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (1994). 

Na área do município, o Cretáceo está representado pela formação ltapecuru; o 

Quaternário, pelos Depósitos Flúvio-Lagunares. Formação Itapecuru. Campbell (1948) foi 

quem primeiro descreveu essa unidade, denominando-a de formação Serra Negra. 
Posteriormente, passou a usar o termo Itapecuru, atribuindo-lhe idade cretácea, 

posicionando-a, com discordância local, sobre a formação Codó. Litologicamente, essa 

unidade consiste, no flanco oeste e noroeste da bacia, de arenitos avermelhados, médios a 
grosseiros, com faixas conglomeráticas muito argilosas e intercalações de argilitos e siltitos, 

de coloração variegada. 

Seguem-se arenitos avermelhados e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, 

com estratificação cruzada de grande porte. Nas demais regiões, os arenitos são em geral 

finos com faixas de arenitos médios. O contato inferior da unidade cera as formações Codó 

e Grajaú é concordante, apresentando discordâncias locais. Revela axte'nas e contínuas 

áreas de exposição, notadamente na região centro-oeste, norte e centro-leste da bacia, 

bem como, em faixas isoladas e restritas no flanco oeste, a W do município ce Araguaiana 

e Colinas de Goiás. 

Sua espessura aflorante é superior a 200 metros. Os perfis dz: estratigráficos 

indicam espessuras variáveis de 270m (poço VGst-1MA), 400m (po,,o I-MA)e 600m 

(poço PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978). É a que tem maior expressão geográfica e 

aflora, praticamente, em todos os quadrantes do município de Matões do Norte, expondo-se 
amplamente na sede municipal. 

. ailZaÇão 

nefro C; 
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6. Hidrogeologia 
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O poço tubular profundo a ser construído terá como aqq.ífro- a, Aer explorado o 
• 

pertencente à ltapecuru, visto que nessa região é poucó, promissora.. 

Nessa região, este aquífero é do tipo confinado, com captação a partir 250 m, com 

vazões esperada de 5.5 m3/h. Desta forma, acreditamos que a construção de um (01) poço 

tubular no Povoado é suficiente para abastecer a população. Por outro lado, é muito grande 

a probabilidade de sucesso na construção do poço haja vista a experiência e conhecimento 
da geologia da região. 

7. Conclusões 

O poço tubular deverá ser concluído com diâmetro final de 6", profundidade estimada 

de 250m e vazão esperada de até 5,5 m3/h. Vale ressaltar, que o Projeto final de cada poço 

tubular deverá ser definido, por profissional habilitado, após a realização do furo piloto (guia 
de 8 W) e descrição das amostras de calhas. 

São Luís, 04 de junho de 2024. 
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PERFIL ESQUEMÁTICO DE POÇO TUBULAR — MATÕES DO NORTE - MA 

Tubo de boca 

Tubulação de reposição de cascalho 

10m C.1 Laje de proteção sanitária - (1x1x02m) 

Selo sanitário anelar 

1OOm j CONVENÇÕES 

i0P.1 — Diâmetro de perfuração = 17 1/2" 

lOP.2 — Diâmetro de perfuração = 12 1/2" 

100.1 — Diâmetro de conclusão = 6" 

150m ;22 - Pré-filtro. 

— Filtro Tipo Geom. Reforçado 

- Cimentação. 

ella— Revestimento Tipo Geom. P.3fcrç:-.do 

• 
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neiro C; 



MCÕES DO NORTE MA 

M tõég do 
takrabázNcnte 

PROCJÇ1Ç 
/202_5_ 

FL 

R UB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARA CÃO DE APROVACÃO DE PROJETO 

DECLARO, para os fins de comprovação junto ao Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional, e sob as penas da lei, que o Projeto Básico de Engenharia parte integrante 

do Convênio 920505/2021, cujo objeto trata-se da IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES 
DO NORTE/MA, realizado por força do convênio com o Governo Federal foi analisado e aprovado pela 

prefeitura deste Município, por atender todos os requisitos técnicos que a obra requer, desde estudos topográficos, 

hidrológicos, geotécnicos, sondagens,especificações técnicas, localização da obra, memorial descritivo. 

Matões do Norte/MA, 04 de junho de 2024. 

Solimar Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Marcel Almeida Soares 
CREA/PI: 190549011-9 

Engenheiro Civil 
• • • • nif • 

nelro C;• 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA ••••Vie.,.41xe:Air Lei n° 6.49, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão  

/91"r0E3 DO NORTE MA 

pRoc. bÇ„oz.;___1 /202 4 

FLS.  3 
  1 Responsável Técnico  

MARCEL ALMEIDA SOARES 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20240782470 

INICIAL 

RNP: 1905490119 

Registro: 14825MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

".02 

CEP: 65468000 

Contrato: SEM Celebrado em: 

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Habilitação de Interesse Social - Leis 11.124/05 e 11.888/08 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL NP: 00 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA • CEP: 6548.3000 

Data de Início: 01/05/2024 Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > BARRAGENS 1,00 un 
E DIQUES> DE BARRAGENS> #5.2.1.6 - SUBTERRÂNEAS 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 2.000,00 m 
ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA 

60 - Fiscalização de obra> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 1,00 un 
ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.6 - TANQUES OU 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SISTEMAS DE IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE ALTO DA CRUZ PARA OS ITENS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO , RAMAL DOMICILIAR E 
RESERVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. 

  6 Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação eopecífica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvio por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbarapm - Cf 1A vinculado ao Craa-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entldade de Classe  

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

Local 

de de 

MARCEL ALMEIDA O REG - CPF: id 174.13-O2 

data PREFETURA MUNICIPAL DE MAT. ":3 DO NORTE - CNPJ: 

01.612.831/000.-87 

  9. Informações  - 
*A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 1ização 

  10. Valor  nelro Ci 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.brípubtico/, com a chave: OY.jCz: 

Impresso em: 10706/2024 às 17:10:03 por. , ip: 177.54.130.112 

wemi,creama.org.br 

Tal: (98) 2106-8300 

atendimento Ocreama.org.br 

Fax: (98) 2106-831.i3 
CREA-MA 

Coal.° Rp.arda,6 -~ma 
• 54 .nerra de E5.5., 

1.,_nonNo 
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t e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Nlk&rV, Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20240782470 

INICIAL 

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 06/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8305560522 

f,ACOES DO NORTE MA 

PROC.  tjOG, /202 k4 
FLS.

R UB. 

)-t

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsJicrea-ma.sitac.com.bripublico/, com a chave: OYderc 
Impresso em: 10706/2024 às 17:10:03 por: , Ip: 177.54.130.112 

www.creame.org.br 

Tal: (98) 2106-8300 

atendimentoecreama.org.br 

Fax: (98) 2106-8303 
reCREA-MA 

Akaranhia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONCORRÊNCIA N° XXX12024 
ANEXO!! RUB.   

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

NgeOES DO NORTE / MA 

PROC.  i  /202_â_ 
FLS.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificarip? mercado a melhor 
I I" 

lução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que r g a Administração 
11111 I I Pública. 

• I 11
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO Ill t , 

, V 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de Sistema 

de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Ni? e/MA 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em implan-

tação de sistema de abastecimento de água afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atesta-

dos de Capacidade Técnica registrado no órgão içompetente; 

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia I
(CREA) 

2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional — apresentação de Certidão de Acervo Técni-

co — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que de-

monstre a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. 

2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços. 

2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as 

ARTs de execução de obras /serviços. 

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conse-

lho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando 
que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram 

serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida. 
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. 
Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de 
execução do objeto, caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação 
inicialmente verificadas. 

2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NifrOES DO NORTE / mA 

PROC.  i 06 00 `i  /202 .
FLs 

2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias; RUB. 

2.10. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do(a) sua assina-

tura, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107. 

2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, 

nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021; 

2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atu-

am em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

1111 
2.14. Justificativa da necessidade da contratação 111111

11 
2.14.1.0 Povoado Alto da Cruz enfrenta carência de acesso à água potável, o que comprome-

, , , 
te a qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável da comunidade. A implantação de um 

sistema de abastecimento de água é essencial pai s42rir essa necessidade básica e promover 

111111111 
o bem-estar dos moradores locais. I 

2.14.2.A implantação de um sistema de abastecimento de agua no Povoado Alto da Cruz é 

essencial para promover o desenvolvimento social e econômico da comunidade. O acesso à 

água potável é fundamental para a realização de atividades cotidianas, como higiene pessoal, 

preparo de alimentos e irrigação de cultivos agrícolas contribuindo assim para a melhoria da 

qualidade de vida e o aumento da produtividade local. 

2.14.3.0 acesso à água potável e dos impactos positivos esperados para a comunidade, a con-

tratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de implantação do sis-

tema de abastecimento 'de água no Povoado Alto da Cruz em Matões do Norte/MA se faz in-

dispensável e justificável:11i 

1 111! ! l I 
2.15. Resultados almejad 0 1, 

2.15.1. Com a contratação de uma empresa especializada visam garantir o acesso universal a 

água potavel, promover o desenvolvimento socioeconômico e ambiental da comunidade, e 

contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos moradores do Povoado Alto da Cruz em 

Matões do Norte/MA. 

2.15.2. Com acesso garantido à água potável, espera-se uma redução significativa nas doenças 

transmitidas pela água e outras condições de saúde relacionadas à falta de saneamento básico 

adequado. 

2.15.3.Um sistema de abastecimento de água bem planejado e gerenciado pode promover o 

uso sustentável dos recursos hídricos, minimizando o desperdício e protegendo os ecossiste-

mas locais. Isso contribui para a conservação da biodiversidade e para a resiliência ambiental 

da região. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN 

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade 

de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pes-

quisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI, 

ORSE E COMPOSIÇÕES PRÓPRIA para fins de estimativa de valor da contratação constantes no 

projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 550.151,10 (quinhentos e cinquenta mil, cento e 

cinquenta e um reais e dez centavos). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram, demonstrados os 

itens e quantitativos da contratação. 
III I 

1111111 
III/ I ' 1 1111 '", 11 !I I

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 1111 ,

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para Solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e eco-

nômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos; 

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SI-

NAPI, ORSE E COMPOSIÇÕES PRÓPRIA, composições próprias e/ou outros bancos de preços; 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, 

a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja 

especializada para realização dos serviços descritos acima. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Nor-

te/MA; 

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no pra-

zo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços; 

7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no 

local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 

7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos mate-

riais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 

7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da 
empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no con-

trato; 

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na 

nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratan-

te e a outra com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, 

ou a execução do serviço não seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM 

sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o ite 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada; 

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servi-

dor responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

AN AS 
MA OES DO NORTE MA 

PROC.  11 CG CC 
FLS.  1.Z3 
RUB. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as' -licitações atenderão ao prin-

cípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação des-

te princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados wresponsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 0. 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar lv atMiação da competição e de evitar a con-

centração de mercado. 11 illi
' 

11111111

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 1111 
9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a via-

bilidade e contratação desta demanda. l i, 

„ 
11. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO 
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 
da Administração; 

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão; 
d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

O análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 
Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1. A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para que não haja im-
pactos no meio Ambiente. 
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pRoc.  110C 00'1 /202_4_ 
FLS.  4lRt=•1 

12.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela As as 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

12.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, conforto e de 

segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 

12.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação de serviços de excelência, que resultem em 

sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdí-

cios/menor poluição. 

12.5. Racionalização do uso de substância potencialmente tóxicas/poluentes. Substituição de subs-

tâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 
111 411!!!!! 

12.6. Racionalização/economia no consumo de energia, especmlmente elétrica, agua pap0„, 

• 12.7. Treinamento/capacitação periódicos dos empregadoligLlue boas praticas : de redução de des-

perdícios/poluição. 011111111
12.8. Reciclagem/destinação adequada de resíduoslIbraddOWw prestação de eryiços. Priorizar o 

emprego de mão de obra local, nos termos do inciso IV, art. 40 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
1-1qi

41111

11111. 

ereto n° 7.746/2012. 

111111p

RISCO 
PROBABILIDADE, 

q11
DE OCORR4NCIA 

MPACTO I 
i h, 

AÇÃO' 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Questionamento 

excessivos na 

Concorrência 
,iiiiii 

»ixa 

,i! 

I 

i 1 

11111

111fj1
I 

IIIIIII 

ii iiiiii 

II! 
I IIIIIII 

Baixo 

illillho gerais 

Definir as regras 

da contrata- 

ção de forma clara 

no Edital e em 

seus anexos 

Republicação do 

Edital com correção 

dos itens alvos de 

impugnação. 

Licitação 

ta if 

1 

11111 1! 
'l

deser211111111

111,

IIIIII II 
II 

0111 

I 
111 

III 

h, 

I 
111111111 

111111111i 
i 

I 
o 

i 

Médio 

Definição de exi- 

gências técnicas 

compatíveis com o 

objeto a ser licita- 

do 

Republicação do 

Edital observando 

requisitos que pode-

riam ter provocado 

a desistência de pos-

síveis empresas inte-

ressadas 

Contratada 

recusar wassinar 

o contrato 

se 

Baixa 
Alto 

Definir punição 

no edital para 

empresa adjudi- 

cada que não assi-
nar o contrato 

dentro do prazo 

estipulado 

Adjudicar novo for-

necedor ou promo-

ver nova contratação 
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FLS.  Ok 

Incapacidade da 

empresa vence- 

dora em execu- 

tar o contrato 

Baixa Alto 

I 

I 4111 
I 

1

Exigir 8&imerí

tação comprovató- 

ria que a licitante 

já prestou serviços 

semelhante ao 

contratado, ao 

menos 50%. - Exi- 

gir o nível máxi- , 
mo de garantia 

contratual permi 

tido em lei com 

vistas a assegurar 

o compromisso da 

empresa na pres-

tação adequada 
, 

dos serviços. 
1 

do contrato 

aplicação de 

previstas quando 

ocorrer alguma 

contratual e, 

último caso, 

contrato e adjudicar 

novo fornecedor 

promom1111r nqvq,con-
- trataçao. I I 1i

 

com 

sanções 

falha 

em 

cancelar 

ou 

1111‘ 

Falta de capaci- 

dade financeira 

da empresa pa- 

ra executar os 

serviços '11111 

41(1 
1 0 

Média 
I 

Mi o 

1 i

Illii 
I 

Il li
IIIIIIII 

Habilitação finan- 

ceira conforme Lei 

n° 14.133/2021. 

11°'

Adjudicar novo for-

necedor ou promo-

ver nova contratação 

e aplicação de san-

ções 

Falência 

presa vencedora 

i IIIIIII 

da 

11 III 
11

11 

em- 

ii i

1 

lib a

1111111 

I IIIIIII 

!III 

1111111 

Iii 

I ' ' 
i 

dillibIll1111011111

I 

a !II"' 
I I ' 

1

.Iik 

Alto 

Exigir requisitos 

habilitatórios rela- 

tivos à qualifica- q

ção econômica - 

financeira. - Exigir 

garantia contratu-

al, conforme Lei n° 

14.133/2021 

Adjudicar novo for-

necedor ou promo- 

ver nova contratação 

Fornecimé 

de materiais 

equipamentos 

sem qualidade 

e 

Média Alto 

Exigência de pro- 

va gráfica e con- 

trole prévio à uti- 

lização dos produ- 

tos. 

Devolução dos ma-

teriais de baixa qua-

lidade e aplicação de 

sanções 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con-

clusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 
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Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através d   a 

serem realizados por empresa especializada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi-

do PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1106001/2024 e aprovada 

por meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
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CONCORRÊNCIA N° XXX/2024 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2024 

Proposta Comercial 

NigrOES DO NORTE / MA 

PROC.  OG oc, /202_5_ 
FLS. 
RUe. 

Item Descrição ill I Valor Total 

11i
1 

Contratação de empresa especializada para execução dos ser- 
viços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 
no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA 

I 

i
I 

ili 1i 
111111111 11 

O/" 
i

)á 1

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamen-
tos solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos 
com os valores readequados ao último lance ofertado. 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ul-
trapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 

11
percentual para verificação doh. mit previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. , 

anda MUNI 
Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome 
completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) 
da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número comple-
to), residente e domiciliado(a) no (endereço completo) 
b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone 
Fixo n°: (xx) xxxx-xmoc, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx xxx.xxx.xx 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2024 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2024 
ANEXO IV 

rkAAtOES DO NORTE / MA 

eRoc.  t  6c l /202_5_ 
FLS. 

RUE. 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° XXX/2024, na moda-
lidade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(a) (QUALIFICAR), inscrito no 
CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), tendo se aPrêsent0919à qualidade repre-
sentante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ soÊ, '01 MUI, g Dp CNPJ), 

liobteve ciência de todos os documentos e meios disponiveisipara g implementação dos Fyiços, infor-
mações, condições ambientais, bem como as dificuldades ¡para o cumprimento das obrigações decor-
rentes do objeto da presente licitação. '14 

i " I 
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1 III: 1111111111 1111/"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2024 

ANEXO V 

meõEs DO NORTE / MA 

PROC.  11 C)C, cA  /202_y_ 
FLS.  100-4 

RUB. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° XXX/2024, na mo-
dalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(a) (QUALIFICAR), inscrito,no CREA/(SIGLA) ou 
RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal idwFmpresa (RAZÃO 
SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ); declarNI0Fm.rénipcia à 
Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto d9+Edital dá ¡Concor-
rência n° XXX/2024, e que o quadro técnico da empresa ,tOmou conhecime4tO das reais condições 
de execução dos serviços das peculiaridades inerentes .a eles, bem como coletaram informações de 
todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboraçãOlda proposta comercial, responsabili-
zando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta, ao presente processo licitatório, 
em nome da empresa que represento. 

1111 III! 
(LOCAL E DAT4 

ASSINA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2024 
ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

MA,OES DO NORTE / MA 

PROC.  CG 00  /202_5_ 
FLS. 

RUB. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
XXX/2024 QUE CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE ;MATÕES DO NORTE E 
(RAZÃO SoCNjUiiiip3mo ABAIXO 

111111111111111 
SE DECLARA. 

I 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MA1440d1ES111'150 NOR , ESTADO' DO MA-
RANHÃO, por meio do  [órgão da Administração Direta], ou a(o) [enti-
dade da Administração Indireta] com sede na , a seguir ' denominado CON-
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o 
contrato], inscrito no CPF n° , e a sociedade , estabelecida 
na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional o 
de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n°  o'  , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por  i [representante da sociedade CONTRATA-
DA], inscrito no CPF n°  ,tem justo e acordado o presente Contrato N° 
decorrente da licitação Concorrência n° ,00C./2024, formalizada nos autos do processo administra-
tivo n° 1106001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, De-
creto Municipal n° 071/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrentg 1991NCORRENCIA N° =2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. "6' I II 

' 

1. OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de Implantação de Sistema de 'Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões 
do Norte/MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Ane-
xos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma 
físico-financeiro. 
1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, 
foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 
1.4 Objeto da contratação: 

Item Descrição Valor Total 

1 
Contratação de empresa especializada para execução dos ser-
viços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 
no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA 

R$ xx,xx 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI 

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oite 
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 06 (seis) me-
ses. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio 
de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OES DO NORTE / MA 
PROC.  "V't OGc0  I2O2j 
FLS. 
R B. 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL II IliPir„ 
3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto ~impai af 071/2023, e está 
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independntement deo tzanscrição. 

111 4. SUBCONTRATAÇÃO 
d1111!!I

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das 'parcelas do objeto da cbntratação que foram 
exigidas nas condições de habilitação técnica. 
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicita-
da pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 
4.2.2.1 No caso previsto no subitern acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
4.2.3 O total das subcontratações deve est4I1 itado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
objeto 

I 1,1à,4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá sr solicitada por escrito e aprovada previamente 
pela contratante. 
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneida-
de, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela 
da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a sub-
contrataçã9 for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcon-
tratado. 10 11111' 
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condi-
ções ajustadas no contrato e no edital. 
4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da 
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela 
subcontratada. 
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, ca-
bendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como res-
ponder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre 
as parcelas subcontratadas. 
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão impu-
tados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação 
de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos du-
rante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade. 
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4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se a a 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na con-
tratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. PREÇO 
5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos va-
lores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual 
seguem em anexo ao presente contrato. 
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 
objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciá!ios, fis-
cais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e 

1
armazenamento e outros necessários ao cumprimento inegr 1 do objeto da contratação. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 4111!"1 111111!1, 
6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trin-
ta) dias úteis para a liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da li-
quidação da despesa. 
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
conforme cronograma físico-financeiro contratual. 
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser conside-
rado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, 
que será peça integrante do contrato. 
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma fl-
sico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática 
de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de 
itens unitários. 
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme 
modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atin-
gimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da so-
licitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto. 
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previs-
tos no contrato. 
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empre-
sa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual 
e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, 
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente 
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
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6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme le Muni-
cipal n° 071/2023. 
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda 
(IR), da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabeleci-
das nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desen-
volvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada 
como referência e aceito pela fiscalização. 
6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional de-
vidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previs-
tos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane-
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os 
itens 6.1 e 6.4. 
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta 
de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser 
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a 
irregularidade. 
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou 
o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo 
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obriga-
ção, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma po-
sição da ordem cronológica. 
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula 
de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Indice 
Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporci-
onal aos dias em atraso. 
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas 
para a habilitação na licitação. 
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 
pagamento pela Administração. 
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração no-
tificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justi-
ficativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apu-
ração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a am-
pla defesa. 
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 
reajuste previstos na Lei n° 14.133/21. 
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7. REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS~M INANÇAS 

MCOES DO NORTE / 
PRQc.J

MA 

C5C, 0o /202_a, 
FLS. 
R UB 

SR= S (il 2 / i0)
R = SR - S lin
i 1 2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. ill 111111111„, 
i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 1 il lialifillibi
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cron•yanNO isit1411" &iro. 

i 1 jill' SR = Saldo reajustado 

11 II 1111111111 

I R = valor do reajuste ijiiii 

!I IIII 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnominulio de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. , 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de* cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizadg(A) parweajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-
er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas conetivas necessárias. 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra-
tado. 
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do edital. 
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualida-
de dos serviços. 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n 
14.133/2021. 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 
8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-
ção do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque-
rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 071/2023. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus ane-
xos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especifi-
cações e termos mencionados na proposta. 
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de 
forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas 
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de se-
gurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciá-
rios, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e ex-
clusivamente responsabilizada. 
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas 
suas áreas de atuação. 
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer 
outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do 
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memo-
rial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do 
prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 
9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias 
úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Con-
tratante. 
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento 
contratual ou na Ordem de Serviço. 
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração 
e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da pre-
sente licitação. 
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9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observânc s vi-
gentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executa-
dos e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de 
terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 
9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontrata-
dos, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização exprçA a da contratante, sob pena 
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, do m lã!f eriados deverá  "h W in-
formar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, l.Aue estprãolfiffinfftes, no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 10 1
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurara necessidade de elaboração de projetos, 
cabe levantar qualquer medida ou projeto que permilW a perfeita execução, utilização e acessibilida-
de ao equipamento público. 

,!` 
9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análi-
se e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, escla-
recimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
9.16 Responder - com aviso de recebimento e,-Dor escrito —'as Notificações Extrajudiciais no prazo 

»( 
qtr# 

máximo de 05 (cinco) dias úteis qi • lb 11 111iii, 
9.17 As situações decorrentes de açoes da Contratada que demandem correção ou atuação emer-
gencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerencia-
dor ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo 
adicional para o Contratante. 
9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprova-
ções dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspe-
ções. 
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com 
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, as-
sim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços 
contratados. 
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou in-
diretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas 
no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra rou-
bos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 
9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 
Contratante. 
9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em 
ra7ão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 
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9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta s in-
formações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo to-
da e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 
9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunica-
ção, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços. 
9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da 
execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato ,durante todo o período de 
execução do objeto. 
9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução 
do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técni-
cas. 
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução 
do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 
9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução 
dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do 
profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 
9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 

9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao 
qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente ha-
bilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto 
ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vin-
culada, de todos os responsáveis técnicos. 
9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica (empresa licitante) n9 momento da licitação, após assinatura do contrato deverá 
ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pe-
la obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto 
contratado. 
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro so-
cietário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, do órgão celebrante. 
9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da 
equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 
9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que des-
creva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos pre-
vistos na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo 
manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante 
qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanha-
mento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo 
ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 
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9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços 
ros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
acidentados no canteiro. 
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a 
contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, 
através da fiscalização. 
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e ins-
talações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no 
trabalho. 
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e 
EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-
ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
9.33 Deverá manter em obra: 
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronogra-
ma fisico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, 
além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, 
ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de seguran-
ça do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, in-
clusive da(s) subcontratada(s). 
9.33 .2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimen-
tos relacionados à execução do objeto contratado. 
9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para poste-
rior assinatura digital do responsável técnico. 
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edi-
tal, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou 
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a contratante. 
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas base-
adas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 
9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, defi-
nido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pe-
los defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a 
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n° 071/2023. 
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equi-
valente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigi-
das no Edital (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21). 
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 
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9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualiz erant iictor cadatal do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do pra-
zo de vigência. 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vi-
gência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: , 
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas. 
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica en-
caminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente 
a contratada quando do término do contrato. 
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil avaliadospelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. "41;1111111111ffillilfilli 11 
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insti-
tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
10.100 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra-
tuais (art. 137, § 40, da Lei n.° 14.133/2021). 
10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a libe-
ração de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
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contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado do 
contrato. 
10.120 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
10.130 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

AS 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o arti-
go 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas norinitsSJ " 1ecidas neste con-
trato e no edital. i i
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133/2021, o èontra licilk ijli" 

i 11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti-
vo justificado. 
11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-
trato. 
11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
11.2.7 Comportar-se de modo inidõneo Q11 cometer fraude de qualquer natureza. 

11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-
bitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2A deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 11.2.5,11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 
11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n°14.133, de 2021). 
11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista neste contrato. 
11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parce-
la inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 
30% (trinta por cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execu-
ção com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 
11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo 
de 2,0% (dois por cento). 
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11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
Ido art. 137 da Lei n°14.133/2021. 

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financejiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

Suspender ou interromper,,salyó motivo de força maior ou caso fortuito, os ser-

t, ffi l viços contratuais; i "d'il ibilh11111 Ith, 
04 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contrata-
dos, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por 
trabalhador; 

03 

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por , 
serviço; 

02 

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 
detalhadamente os serviços em execução. 

01 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, , 
por ocorrência; 

02 

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 

01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edi-
tal/contrato; 

01 
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Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações do CONTRATADO 01 

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 
03 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa compensatória. 
11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 
11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critirios ( j1*letivos dpfinidos 

1 1no Decreto Municipal n° 071/2023. 11,1(1' 
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma fisico-financeiro, 
será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem: ̀ entregues em atraso, sejam elas utilizá-
veis ou não, respeitado o processo sancionatório. 
11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 
11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização 
pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do con-
trato. 
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possi-
bilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas fu-
turas para serem transformadas em etapas utilizáveis. 
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será de-
volvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes,antes de concluir a etapa utilizável do contra-
to, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma. 
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa 
após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/21). 
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-
to eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença se-
rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133/21). 
11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da co-
municação enviada pela autoridade competente. 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de li-
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 
14.133/21). 
11.10A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ,previstos neste Con-
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou Controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe-
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21). 
11.110 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadas-
tro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n° 
14.133/21). 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.13No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas 
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e 
III do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso 
de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

RUB. 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §2° da lei n° 14.133/21). 
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independente-
mente de transcrição. 
12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabele-
cido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma fisico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto 
Municipal n° 071/2023. 
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia icara pr a 
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrata-
do: 
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminis-
trativas. 
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as me-
didas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele, estipuladas, ou antes do = 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

1"11 amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
"111 1111/i

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura cila empresa não ense-
jará a rescisão se não restringir sua capacidade de coUcluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.6.3 Indenizações e multas. 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômi-
co-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, = trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro, grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTARIA(S). 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16 511 0023 
PROJ. ATIVIDADE: 1.020 Const. Implantação de Sistema de Abastecimento de D'agua e Poços 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver-
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 



ee 

Matos do 
c°1Przbthmaiss:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM 

/1JáttOE3 DO NORTE / MA 

PROC. c,Ço1  /202.5 .
Ft_s 
RUS. 

Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e norm on-

tratos. 

16. ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 071/2023. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quanti-
tativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Ma-
tões do Norte, no endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões 
do Norte/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob 
pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em 
Lei e edital. 
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras. 
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de li-
citação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não pode-
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto rio art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos 
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja 
possível o licitante constatar as, eventuais ,discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão con-
tratual. 
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a peque-
nas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas 
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que 
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da . . 
Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do cus-
to total. 
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os erros' Unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato 
poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cu-
mulativamente os seguintes requisitos: 
16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor 
global estimado pela Administração e o valor global contratado. 
1 6.6.3 .2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, 
não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais lici-
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tantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da a a 
Administração. 
16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no 
art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 
16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quanti-
tativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos 
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 
16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos 
do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepciona-
líssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi , , 
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente de-
monstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o or-
çamento de referência da Administração ajustado. 
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria 
a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e 
as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os 
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas re-
ferenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no pro-
cesso licitatório. 
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-
metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ne-
cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acrés-
cimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à 
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da 
Lei n° 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo 
emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deve-
rão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujei-
tos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser conside-
radas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções 
e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, apli-
cando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
16.8.4 A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui responsabili-
dade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, 
desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti-
la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, des-
de que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma fisi-
co-financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o 
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cronograrna fisico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexa a a 
este Contrato. 
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autori-
zados pela Lei n.° 14.133/2021. 
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 
obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra con-
tratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 
valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando efhicoRg o desconto oferta-
do na proposta global. ,

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem hem na planilha de sb4ços, da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços 
serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou atra-
vés de consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem con-
tratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear ofere-
cido na proposta do contratado. 
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposi-
ções deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificati-
vas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 

17. PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no,art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico 
do município de MatõggitlpiNgde. 
17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus even-
tuais termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21. 

, »qcs 

18. FORO IIith 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem jus-
tos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 
XXX/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

xxxxxx 
Secretário Municipal de xxxxx 

(Gestor do Contrato) 

Matões do Norte, xx/xx/202x. 

xxxxx (Representante Legal da 
Empresa Qualificado no Contrato) 
xxxxxxx (Razão Social da Empre-

sa) 
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MODALIDADE: Concorrência 
PROCESSO n° 1006001/2024 
ORIGEM: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 
ASSUNTO: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de 
água do Povoado Alto da Cruz em Matões do 
Norte/MA. 

EMENTA: 

Análise jurídico-formal da Minuta da Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de água do Povoado Alto 
da Cruz em Matões do Norte/MA, pela modalidade Concorrência, na forma eletrônica, pelo 
menor preço global. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de 
Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para 
Documento para formalização, Estudo Técnico Preliminar — ETP, estimativa de preços, 
Projetos, termo de referência, Demonstração de existência de recursos orçamentários, 
Declaração do ordenador de despesas, Declaração de adequação orçamentária, Autorização do 
Ordenador de Despesas autorização para abertura de licitação, Termo de autuação, e . 
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise 
jurídico-formal. 

1— RELATÓRIO 

Por força do artigo 53, da Lei n° 14.133/21 vêm os autos do processo 
em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das minutas de 
edital e contrato. 

Juntou-se, ao respectivo processo, Documento para formalização, 
Estudo Técnico Preliminar — ETP, estimativa de preços, Projetos, termo de referência, 
Demonstração de existência de recursos orçamentários, Declaração do ordenador de despesas, 
Declaração de adequação orçamentária, Autorização do Ordenador de Despesas autorização 
para abertura de licitação, Termo de autuação, Minuta do Contrato Administrativo, para 
análise e parecer deste órgão jurídico. 

É o relatório. 
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, 
está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos 
onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende 
alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis: 

Art. 37 — A Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também ao 
seguinte: (redação dada ao caput pela 
Emenda Constitucional n° 19/98). 

XXI — ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratadas mediante 
processo de licitação pública que assegure 
condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da Lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Coube a Lei de Licitações Lei ° 14.133/21 disciplinar as emanações 
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, 
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios. 

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se a 
Concorrência. Configurar como uma modalidade licitatória significa adotar um novo 
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da 
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo 
certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação 
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. 
Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de 
fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem 
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme 
artigo 29 da lei 14.133/21 respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva 
modalidade licitatória. 

De acordo com o Artigo 28 da Lei n° 14.133/21, são cinco as 
modalidades de Licitação: I — Pregão; II — Concorrência; III — Concurso IV — Leilão; V — 
Diálogo competitivo e dentro delas está a modalidade pregão eletrônico 
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A Concorrência tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 14.133/21, 

que bem prevê em seu Art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo que o 
objeto desta modalidade de licitação, a saber: "concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 
engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço:" (art. 6°, XXXVIII)." 

A Concorrência através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali se refere 
que as características pretendem a contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de 
engenharia. 

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por 
fulcro o preceituado na lei 14.133/21, conforme se vê supra, por se adequar, a contrafação de 
pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia, aos limites ali delineados para 
respectivo certame. 

Já o Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma 
fundamentada, a descrição da necessidade da contrafação, com especial atenção à 
demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 15. O 
artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados 
na elaboração do ETP. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o 
estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 
avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as 
previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da 
Lei n° 14.133, de 2022. Sendo que presente caso, por se tratar de compra de pronta entrega e 
pronto pagamento, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a 
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as 
exigências da Lei 14.133/21, no seu artigo 25, trata dos requisitos a serem observados por 
ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a 
utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir, e estão 
adequadas, com, conforme consta da autorização de despesa, onde o Município de Matões do 
Norte/MA pretende Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de água do Povoado Alto da Cruz em Matões do 
Norte/MA. 

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido 
na Lei de Licitações. O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na 
modalidade Concorrência, na forma Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, 
tendo em vista tratar-se contrafação de serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
especiais de engenharia, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
Vejamos: 
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LeiLei n° 14.133/2021 Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-
se: (...) XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia; (...) 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória 
denominada Concorrência, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo 
licitatório em epígrafe, justifica-se a utilização da modalidade Concorrência, na forma 
Eletrônico para o referido procedimento, considerando a natureza do objeto a ser contratado, 
sendo certo que, o mesmo se mostra aconselhável em função da natureza do serviço a ser 
executado, serviços especiais de engenharia o qual reza o Menor Preço global, a ser obtido 
pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por quando da realização do certame. 

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a 
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração 
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de 
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso. 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 
por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a 
utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. Cumpre 
expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 14.133/21. 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que o mesmo fora 
elaborado em consonância com a legislação de regência, havendo condições, portanto, de 
prosseguimento da licitação em seus ulteriores termos. A minuta do Contrato está em 
consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas 
exigidas pela legislação, nos termos da Lei n° 14.133/21. 

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de 
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da 
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as 
regularidades exigidas. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 
atos praticados pelos gestores públicos. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças 
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem 
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações 
do mandamento os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, o 
processo atende as exigências contidas na lei federal n° 14.133/2021, tanto no Edital como na 
minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se de 
forma favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, a 
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não vislumbra 
óbice à aprovação da presente proposição com fulcro artigo 53, da Lei n° 14.133/21, podendo 
o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado pelo interesse público. 

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, 
propondo o retorno do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
decorrentes. 

deliberação. 
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 

Matões do Norte/MA, 18 de junho de 2024. 

ÁL ,1) 
areio 1cardo o Nascimento 

Assessor Jurídico 
OAB/MA N° 17293 
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Matões do Norte - MA, 18 de junho de 2024 

Ilmo. Sr. 
Pedro Guilherme Leite Silva 
Controladoria Municipal 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

Senhor Controlador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n° 

1106001/2024, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 

Matões do Norte/MA, para apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução processual 

até aqui já realizados. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Stcc, 
arlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM: / 

Pedra Ci herme Leite Silva 
Controlador Municipal 
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PARECER N2 21/2024-CGM 

Modalidade: Concorrência. 
Critério de Julgamento: Menor preço por item. 
Processo Administrativo: n2 1106001/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

implantação de sistema de abastecimento de água no Povoado Alto Cruz, zona rural do 
município de Matões do Norte/MA. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

1. Dados gerais do processo administrativo 

/1/1#r0E..3 DO NORTE MA 

PROC.  11 CG C.,C 
FLs  ait's 
P1JB. 

O processo administrativo foi autuado sob o número n2 1106001/2024, no dia 

11 de junho de 2024, para contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços de implantação de sistema de abastecimento de água no Povoado Alto Cruz, 

zona rural do município de Matões do Norte/MA. 

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é 

a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

A Concorrência é regida pela Lei n2 14.133/2021, que estabelece normas gerais 

de licitação e contratação para as administrações públicas. Especificamente, o processo 

deve atender aos seguintes artigos da Lei n2 14.133/2021: 

• Art. 62: Definições e princípios da licitação. 

• Art. 17 a 19: Modalidades de licitação. 

• Art. 53 a 56: Procedimentos do pregão. 

• Art. 144 a 150: Infraestrutura de TI e sistemas para realização do pregão 

eletrônico. 

2. O desenvolvimento e análise da fase interna 

A fase interna de licitação é a etapa preliminar do processo licitatório em que 

a administração pública realiza os preparativos necessários antes de abrir a licitação ao 

público. Esta fase é crucial para garantir que o processo licitatório seja conduzido de 

maneira adequada, eficiente e em conformidade com a legislação vigente. 

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem: 

ANEXOS DESCRIÇÃO DATA FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 - CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

Página 1 de 3 
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I Abertura de processo administrativo; 11/06/2022F -1 

II 
Documento de Formalização de 

Demandas; 
11/06/2024 2 - 4 

III Projeto Básico; 11/06/2024 5 — 72 

IV Termo de aprovação do projeto básico; 12/06/2024 73 

V 
Indicação de equipe para elaboração do 

ETP; 
12/06/2024 74 

VI Estudo Técnico Preliminar; 13/06/2024 75 - 81 

VII Aprovação do ETP; 13/06/2024 82 

VIII Solicitação de dotação orçamentária; 16/05/2024 83 

X 

Dotação orçamentária e Declaração sobre 

estimativa do impacto orçamentário- 

financeiro; 

17/06/2024 84 - 85 

XI Declaração do ordenador de despesas; 17/06/2024 86 

XII 
Declaração de adequação orçamentária e 

financeira; 
17/06/2024 87 

XIII Termo de autuação; 18/06/2024 88 - 89 

XIV 
Encaminhamento ao Jurídico para Parecer 

sobre a Minuta do Edital e Anexos; 
18/06/2024 90 

XV Minuta do edital e anexos; 18/06/2024 91 - 213 

XVI 
Encaminhamento para Controladoria para 

parecer de conformidade; 
18/06/2024 214 

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

para que o setor de engenharia tomasse as providências acerca do Documento de 

Formalização de Demandas e que o Ordenador de Despesas aprovasse a continuidade 

do processo de contratação. Após a consolidação de todas as demandas, e logo em 

seguida a elaboração do Projeto básico e do ETP pela equipe indicada. Se tratando que 

o referido Processo Administrativo é da modalidade Concorrência, houve informação da 

dotação orçamentária e declarações do ordenador pertinente ao processo. 

Posteriormente, o ordenador de despesas despachou o processo para o jurídico e para 

controladoria para emissão dos pareceres de conformidades, embasando a feitura da 

Licitação. 

O Edital da Concorrência foi analisado e atende aos requisitos legais, incluindo: 

• Descrição clara e objetiva do objeto da licitação. 

• Critérios de julgamento e formas de comprovação de habilitação. 

• Regras para apresentação das propostas e realização da sessão pública. 
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• Prazos e condições de entrega dos serviços de assessoria e consultorfiáL.s  
RJE, 

• Termo de Referência foi elaborado conforme as melhores práticas, contendo: 

• Justificativa da necessidade da contratação. 

• Especificações técnicas detalhadas dos serviços a serem prestados. 

• Critérios de avaliação e seleção das propostas. 

• Indicadores de desempenho e métricas de qualidade. 

A Minuta do Edital foi analisada pelo Parecer Jurídico e a publicação de seu 

formato final se dará no Portal da Transparência do Município (Diário Oficial do 

Município — DOM), Jornal de Grande Circulação e Mural da Prefeitura. 

3. Conclusão 

Com base na análise da documentação e procedimentos adotados, verifica-se 

que a Concorrência está em conformidade com os preceitos estabelecidos pela Lei n2

14.133/2021. O processo licitatório respeitou os princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Considerando que o presente Parecer Técnico, a Controladoria analisou e não 

encontrou falhas de natureza material ou formal nos autos, a Controladoria aprova a 

continuidade do processo em epígrafe, encaminhando-o para a autoridade competente. 

Cabendo, no entanto, a avaliação quanto à oportunidade e conveniência. 

É a Manifestação. 

Matões do Norte - MA, 19 de junho de 2024. 

PEDRO GU E LEITE SILVA 
CONTROLADOR GERAL 

PORTARIA 339/2024 - GP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICI 

MAtOES DO NORTE i MA 

PROC.  11 06 cal /202 kl 
FLS. 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 11 de junho de 2024, com vistas à Seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 

Matões do Norte/MA. 

Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram 

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n° 
14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade 
do procedimento. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que 
me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na 
forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Matões do Norte - MA, 19 de junho de 2024 

4.„ 
Marlene Serra Coelho 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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RUS. 

DATA DE ABERTURA: 11/07/2024 ÀS 14:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

NO SÍTIO www.licitanet.com.br. 

Data de Inicio Acolhimento das Propostas 
25/06/2024 

Data Limite Acolhimento das Propostas 
11/07/2024 às 14:30 horas 
(Horário de Brasília — DF) 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de Sistema de Abas-
tecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA. 

Valor Total Máximo da Licitação 

RS 550.151,10 (quinhentos e cinquenta mil, cento e cinquenta e um reais e dez centavos). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 
Contratual 

Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva ME/EPP 
Reserva Cota 

ME/EPP 
Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos 
Complementares na Proposta 

de Preços 
Pedido de Esclarecimentos e Impugnações 

Item 9.18.2 relativo à garantia de 
proposta e item 9.18.3 relativo à 

proposta readequada 
Até o dia 05/07/2024 via plataforma eletrônica LICITANET. 

Exigência de Garantia de Pro- 
posta Tipo de Objeto 

Exigência de Garantia 
Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transpa-
rência do Município: www.matoe.scionorte. ov.hr, Portal do PNCP littps://pncp. ov.br plataforma LICI-
TANET www.licitanet.com.hr podendo ainda ser solicitado através do e-mail: tpinial oesclonor-
te mura hottnail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 

Ó? 
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1. PREÂMBULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO- ES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MAtOES DO NORTE i MA 

PROC.  /202.S .
FLS. 
RuB. 

1.1 O Município de Matões do Norte/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, por in-
termédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, que ao final assina, sediada 
à Av. Dr. Antonio Sampaio, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, toma público que fará 
realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo 
Administrativo n° 1106001/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n° 
071/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste cer-
tame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. OBJETO 
2.1 A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões 
do Norte/MA", conforme critérios e especificações descritas no Anexo I o qual faz parte integrante 
deste edital independentemente de transcrição. 
2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plata-
forma licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
2.3 O prazo de execução do objeto será de 180 (cento) dias. 
2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo 
técnico preliminar. 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 
3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 550.151,10 (quinhentos e cinquen-
ta mil, cento e cinquenta e um reais e dez centavos). 
3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item cons-
tante da planilha orçamentária. 
3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado 
na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição In-
direta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especi-
ficações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do 
presente Edital. 
4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com 
o detalhamento de seus respectivos subitens. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias 
úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na p12' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD AS 

forma da licitação www.licitanet.com.br, ou protocolada na sede da re ei ura 
reço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, 
conforme dispõe art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo. 
5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licita-
ção enquanto estiver pendente o seu julgamento. 
5.4 O expediente desta Administração se dá de 2a a 6a feiras, no horário compreendido das 08:00 às 
12:00 horas. 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos ar-
tigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deve-
rão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sis-
tema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da se-
nha, ainda que por terceiros. 
6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 
6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, qi»tndo a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
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6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrendo, impos-
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta 
no âmbito federal, estadual e municipal. 
6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Matões do Norte/MA. 
6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-
nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Matões 
do Norte. 
6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre-
sa que preste assessoria técnica. 
6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição. 
6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n° 071/2023. 
6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-
presa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planeja-
mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 
6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou 
em mais de um consórcio. 
6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DO ITA-
çÃo 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumen-
to convocatório. 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição. 
7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 
7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei n° 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 
7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos li-
citantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso es-
tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor duran-
te a fase de disputa, sendo vedado: 
7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 
7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa co,I D,m ometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA RUB 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados to-
dos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, 
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tari-
fas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não caben-
do a Prefeitura Municipal de Matões do Norte quaisquer custos adicionais. 
8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fer-
ramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução con-
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LACAO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-
nado no registro. 
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
5.000,00 (mil reais). 
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9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance of 
RU 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pe-
ríodo de duração da sessão pública. 
9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga-
ção, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 
9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl-
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi-
nais. 
9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação 
municipal, nesta ordem: 
9.14.2.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação. 
9.14.2.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci-
almente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pre-
vistos nesta Lei. 
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9.14.2.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre hon~  mulher o amima 
de trabalho, conforme regulamento. 
9.14.2.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-
gãos de controle. 
9.14.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
9.14.3.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 
9.14.3.2 Empresas brasileiras. 
9.14.3.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.14.3.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
9.15 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá nego-
ciar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 
9.15.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 
9.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.15.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-
cesso licitatório. 
9.16 O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor 
deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 
9.17 Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato. 
9.18 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (du-
as) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitanete.gov.br, a pro-
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documen-
tos complementares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando neces-
sário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.. 
9.18.1 É facultado o Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

GARANTIA DE PROPOSTA 
9.18.2. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sob pe-
na de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor 
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o 
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por inter-
médio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96 da Lei n° 14.133/21. 

9.18.2.1 Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados na: 

CONTA CORRENTE: 10298-9 
AGÊNCIA: 1734-5 
PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL 
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9.18.2.1.1 Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a   ne-
xado juntamente com a proposta adequada. 

9.18.2.1.2 O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por meio de 
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 
devolução conforme subitem abaixo. 

9.18.2.1.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

9.18.2.2 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 

9.18.2.2.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. 
9.18.2.2.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária o Agente de Contra-
tação anexado juntamente com a proposta adequada. 
9.18.2.2.3 A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante 
deverá ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob pena de 
desclassificação. 

PROPOSTA READEQUADA 
9.18.3 Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de 
proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

9.18.3.1 Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes 
do Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha 
orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00) 
9.18.3.1.1 Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais compo-
nentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula 
(ex: R$ 1,00). 
9.18.3.2 Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados 
valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 
9.18.3.2.1 Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis 
no Projeto Básico. 
9.18.3.3 Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores ade-
quados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha or-
çamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba "Cronograma". 
9.18.3.4 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita 
as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, con-
siderar-se-á que adotou o constante deste edital. 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 
b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão es-
tar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária 
e o lucro. 
c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município 
de Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na le-
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isla ão munici al e sobre esta a res.ectiva alí uota do ISS sue ser ai 
entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e 
o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. 
(Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 
d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS 
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos reco-
lhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pú-
blica reflitam os beneficios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — 
Plenário). 
e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS. PIS e 
COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a 
empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006, bem co-
mo que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, 
,$3° da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

9.18.3.5 Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 
9.18.3.6 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, 
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 
9.18.3.7 A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não pode-
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse per-
centual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
9.18.3.8 A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especifica-
ções constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações con-
forme o edital". 
9.18.3.9 A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última con-
tendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários 
(número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

9.18.3.10 Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
9.18.3.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.19 Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o Agente 
de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de 
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Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sança 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 
Matões do Norte. 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor—nomeSancionado&direcao=asc).

10.1.3 Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 
10.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Mara-
nhão — TCE/MA. 
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 
10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 
10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°). 
10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi-
ção de participação. 
10.4Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contrafação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao má-
ximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
10.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.5.1 Contiver vícios insanáveis. 
10.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 
10.5.3 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
10.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
10.6 Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
10.6.1 Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 
10.6.2 No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valo-
res forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, inde-
pendentemente do regime de execução. 
10.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últi-
mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10.7.1 No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar 
que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos 
dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 
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10.7.2 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 
desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
10.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
10.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-
to. 
10.10 Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão 
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 
10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.13 O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua 
proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 
10.14 Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograrna fisico financeiro, detalha-
mento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes 
poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majora-
ção do preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 
10.15 Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 
desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital. 
10.16 Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 
disposto neste edital. 

11 HABILITAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documen-
tos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições con-
tidas abaixo. 
11.2 Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o  Certificado de Registro Cadastral ex-
pedido pelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Norte/MA", em substi-
tuição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econô-
mico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos 
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso mani-
festem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 
11.2.1 O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Nor-
te/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma dispos-
ta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 
11.2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadas-
tro de Fornecedores de Matões do Norte e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden-
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
11.2.3 A habilitação do licitante cadastrado no Município de Matões do Norte a consulta será rea-
lizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitan-
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te junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela socumen .çao 
complementar especificado neste edital. 

11.2.4 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enti-
dades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.2.5 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Matões do Norte ou documentos de habilitação complementares necessários a con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do Agente de Contratação. 
11.2.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
11.2.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
11.2.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresen-
tados em tradução livre. 
11.3 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 
11.3.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o li-
citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.3.2 Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da fi-
lial, salvo disposição do edital em contrário. 
11.4 Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
11.4.1 Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da 
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes 
forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

11.5 Habilitação Jurídica 

11.5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
11.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www. go v. briempresas-e-negoc i os/pt-br/empreendedor. 
11.5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada co-
rno empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatu-
to ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, 
da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 
11.5.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
11.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-
forme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
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11.5.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, c RUB. e o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 
1971 

11.5.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 
11.5.8 No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação peran-
te a Administração. 

11.5.8.2 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fa-
se de licitação quanto na execução do contrato. 
11.5.8.3 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 
11.5.8.4 Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades 
que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogê-
neos) para o objeto da presente licitação. 
11.5.8.5 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, 
salvo aprovação pela Administração. 
11.5.8.6 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se consti-
tuirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria, diferente de seus integrantes. 
11.5.9 No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isola-
damente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, con-
forme o caso. 
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ip 11.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
11.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
11.6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alí-
neas 'a' a do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991. 
11.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 
11.6.4.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
11.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 
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11.6.4.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais re aciona o 
citatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadu-
al do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
11.6.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 
11.6.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 
Ativa. 
11.6.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas — CNDT. 
11.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital. 
11.6.9 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos rela-
cionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

11.7 Qualificação Econômico-Financeira 

11.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da o dia em que esta for efeti-
vamente apresentada ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão. 
11.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi-
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do li-
vro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últi-
mos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
11.7.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE. 
11.7.2.2 No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 
11.7.2.3 Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1 Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação 
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 
11.7.2.3.2 Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considera-
dos aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinen-
te, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em 
Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro 
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - 
DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Li-
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vro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou itante, 
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 

11.7.2.3.3 As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional 
durante o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apre-
sentar o Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerra-
mento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cai-
xa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos 
da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4 Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas 
que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): 
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia 
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício 
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as 
demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do 
exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício. 
11.7.3 Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abai-
xo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais en-
cerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices 
mencionados nas seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Onde: LG = Liquidez Geral 
LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

11.7.3.1 O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apre-
sentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido 
neste edital. 
11.7.4 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 
11.7.5 Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 
1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do 
valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, 
por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.1 No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do va-
lor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por 
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
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11.7.5.2 Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de a os 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.3 O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

11.8 Qualificação Técnica 

11.8.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU 
ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 
11.8.1.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 
11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 
11.8.2 Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara-
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar 
datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da 
época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de 
Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. 

11.8.2.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 pode-
rá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
11.8.2.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consór-
cio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser 
observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021. 
11.8.3 Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro conselho re-
gional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na quali-
dade de Responsável Técnico — (Engenheiro Civil e Geólogo). 
11.8.4 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que 
atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certi-
dão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado. 

11.8.4.1 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técni-
co(s). 
11.8.4.2 Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indi-
cação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade 
exigida. 
11.8.4.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desse atestado serão inabilitados. 
11.8.5 A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mes-
mo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 
11.8.6 Deverá ser comprovado vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de s4cio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado, 
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através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da c • eira as 
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação 
de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste 
o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certi-
dão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência 
do profissional. 
11.8.6.1 Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo 
até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 
11.8.6.2 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada 
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) 
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de 
habilitação do profissional para análise. 
11.8.6.3 A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a docu-
mentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a 
homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Respon-
sabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empre-
sa esteja vinculada do novo profissional. 

11.8.7 Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Serviços Urbanos, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) respon-
sável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições am-
bientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo cons-
tante do Anexo IV. 
11.8.7.1 A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da licita-
ção, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 12:00 horas do 
dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, pelo e-mail in-
fraestruturagmatoesdonorte. ma.gov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Av. Dr. An-
tonio Sampaio, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 
11.8.7.2 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição 
ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constan-
te do Anexo V. 

11.8.8 No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
11.8.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso 
XI. 21. inciso 1 e 42, W° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971. 
11.8.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados. 
11.8.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual. 
11.8.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971, art. 107. 
11.8.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato. 
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11.8.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da reg   ativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que exe-
cutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os co-
operados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

11.8.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

11.9 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou fa-
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação 
e habilitação. 
11.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
11.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
11.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
11.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continui-
dade da mesma. 
11.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições es-
tabelecidas neste edital. 
11.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-
ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
11.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
11.15 Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica 
deste edital, e o mesmo seja considerado "vencível" a exemplo da Certidão negativa de falência e 
recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) di-
as contados da data de sua expedição. 
11.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12 RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133/2021. 
12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3 Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilita-
ção do licitante: 
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12.3.1 Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos 
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 
12.3.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
12.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-
curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-
corrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será 
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www.licitanet.com.br.
12.8Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema 
eletrônico. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de suspensão pelo Agente de Contratação motivados por situações de-
correntes da sessão pública. 
13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali-
zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
13.2Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021. 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
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16.1 No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do 
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do com-
promisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta Co-
mercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

16.2 Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada 
para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este 
fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133/21 e no presente edital. 
16.3 A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Impren-
sa do Município. 
16.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante so-
licitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-
tado seja aceito pela Administração. 
16.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da ade-
quação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme 
procedimento descrito no art. 90, §2° e §4°, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6° deste mesmo ar-
tigo mencionado. 
16.6 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.7Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o 
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n° 
14.133/21. 
16.8 Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 
16.9 O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais 
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas. 
16.10 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu-
lados ou embaixadas. 
16.11 A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 
aditamentos. 
16.12 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação 
que foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na mi-
nuta de contrato. 
16.13 O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia 
na data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da 
execução. 
16.14 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-
tado da data do orçamento estimado. 
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16.14.1 Após o interregno de um ano, os preços iniciais ser aplica-
ção, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto 
Municipal n° 071/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên-
cia da anualidade. 
16.15 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
no processo licitatório que originou o contrato. 

16.16 Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Adminis-
tração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital. 

17 GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

17.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas 
no contrato. 
17.1.1 No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante 
do mesmo a oferecer garantia do contrato. 
17.1.2 O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 
17.1.2.1 Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a mo-
dalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21. 
Respondido o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e 
apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 
17.1.2.2 A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitaliza-
ção e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-
mail dos dados necessários à prestação da garantia. 
17.1.2.2.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o moti-
vo apresentado seja aceito pela Administração. 
17.1.2.3 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 
17.20 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se re-
fere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 071/2023, será 
balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 
18.2Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 
18.2.1.1 Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 
18.2.1.2 Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instru-
mento convocatório. 
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18.2.1.3 Fazer entrega parcial da documentação exigida no inst 
tendimento às condições do edital. 
18.2.1.4 Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, 
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edi-
tal de licitação. 
18.2.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado, compreendendo: 

18.2.2.1 Deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do cer-
tame ou atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2 Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instru-
mento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação. 
18.2.2.3 Abandonar o certame. 
18.2.2.4 Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

18.2.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
18.2.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação. 
18.2.5 Fraudar a licitação. 
18.2.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
18.2.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013. 
18.3 Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe-
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-
dades civil e criminal: 
18.3.1 Advertência. 
18.3.2 Multa. 
18.3.3 Impedimento de licitar e contratar. 
18.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
18.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.4.2 As peculiaridades do caso concreto. 
18.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
18.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
18.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.5 Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
18.5.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-
bitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021). 
18.5.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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18.5.3 Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decre o uni-
cipal n° 071/2023. 
18.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a mul-
ta, conforme o caso. 
18.7 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no De-
creto Municipal n° 071/2023. 
18.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracteri-
zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
18.9 Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo admi-
nistrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 
18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servi-
dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudica-
tário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Matões do Norte. 
18.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-
citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
18.16 A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nes-
te edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica-
das à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-
tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21). 

19 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
19.2 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS: 
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19.3 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver-
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 
20 DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de 
Matões do Norte, compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de 
fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhe-
cimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
20.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
20.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o ho-
rário de Brasília — DF. 
20.4 A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Matões do Norte/MA, respeitadas as 
regras de delegação previstas na legislação municipal. 
20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, www.matoesdonorte.ma.gov.br 
e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
20.7 A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 
www.matoesdonorte.ma.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES". 
20.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apre-
sentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis. 
20.9 É facultado o Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da li-
citação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.10 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassifica-
ção/inabilitação. 
20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição 
em contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da iso-
nomia e do interesse público. 
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20.13 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em avor a 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.15 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o en-
vio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
20.16 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pe-
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
20.17 As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licita-
tório serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site www.matoesdonorte.ma.gov.br 
através do "Link" — "LICITAÇÕES", encaminhados via comunicado (por e-mail) para o represen-
tante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
quando for o caso. 
20.18 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação. 
20.19 A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
20.20 Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o 
licitante atribuir o Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, es-
crito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recur-
sos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada 
em tempo hábil. 
20.21 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o 
Foro da Comarca de Cantanhede/MA. 
20.22 Constituem-se em anexos do presente edital: 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos 
ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024 

coe-c)2'6 
Marlene Serra Coelho 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PROJETO BÁSICO: 

Planilha resumo; 

Planilha orçamentária; 

Memória de cálculo; 

Composição de custo unitário; 

Cronograma físico financeiro; 

Planilha da curva ABC — Serviços; 

Composição de BDI; 

Composição de encargos sociais; 

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução; 
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Especificações Técnicas para Construção de Poço Tubular Profundo e 
Captação de Águas Subterrânea, com 250 metros de profundidade, município de 

Matões do Norte — MA. 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 - Este documento tem por objetivo definir e especificar os detalhes técnicos para 
o serviço de construção de poço tubular, com profundidade de 250 metros, para captação de 
água subterrânea objetivando a Construção de um Sistema de Abastecimento de água na 
Localidade do POVOADO ALTO DA CRUZ, em Matões do Norte - MA. 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - A empresa contratada para execução dos serviços supracitados ficará obrigada 

a dar andamento conveniente aos trabalhos, de acordo com a presente especificação, bem 
como executá-los dentro do máximo rigor técnico, tomando-se por base as normas da ABNT 
que tratam de projeto e construção de poços tubulares (NBR-12212 e NBR-12244). 

2.2 - O cronograma físico-financeiro da obra, apresentado nas propostas das firmas 
licitantes, deverá conter a previsão do início de cada uma das etapas de construção do poço, 
sendo que nenhuma delas poderá ser iniciada sem a presença e/ou autorização da 
fiscalização. 

2.3 - A empresa contratada deverá manter em supervisão permanente à obra, 
profissional técnico de nível superior, qualificado de acordo com o CREA, conforme Decisão 
Normativa do CONFEA n.° 059 de 09/05/97, com capacidade de fornecer explicações e 
atender qualquer solicitação da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL. Oreferido técnico 
deverá assinar o Registro Diário de Perfuração do Livro de Ocorrências previsto no item 3.5. 

2.4 — A(s) equipe(s) de perfuração empregada (s) pela empresa para execução dos 
serviços contratados deverá ser constituída por operários treinados e habilitados e por 
sondador de experiência comprovada. Não será permitida a substituição de pessoal sem 
autorização expressa da fiscalização. 

2.5 - Toda a equipe deverá utilizar, durante todas as horas de trabalho diário, 
fardamento e equipamentos de proteção individual (EPI) tais como capacetes, luvas, cintos 
de segurança, botas, máscaras, etc. 

mJf3 Soares 

Ci 
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2.6 — A empresa contratada ficará obrigada a substituir, por outro de mesma função, 
qualquer funcionário integrante do pessoal da obra, quando a fiscalização assim solicitar, 
devido a má conduta profissional, imperícia ou descumprimento das especificações aqui 
previstas. 

2.7 - A fiscalização poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo a substituição de 
quaisquer equipamentos, serviços e/ou materiais, que não considere adequados ao bom 
andamento da obra de acordo com a presente especificação ou com as normas vigentes. 

2.8 - A substituição dos materiais e/ou equipamentos, durante a realização da obra, 
só poderá ser efetuada, pela empresa contratada, mediante a autorização expressa da 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL. 

2.9 - Quaisquer danos que ocorram a bens móveis ou imóveis, bem como ao meio 
ambiente, resultantes de imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços 
serão de responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada, devendo a mesma 
responder por eles. 

2.10- Caberá a empresa contratada todo e qualquer registro, licença ou autorização, 
junto a órgãos públicos ou técnicos, municipais, estaduais ou federais, necessários à 
realização da obra, de acordo com a legislação em vigor. 

2.11 - A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL, mesmo depois da construção do poço, quaisquer informações 
e/ou documentos complementares, necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões 
sobre o andamento dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados, características ou 
condições de operação e manutenção do poço. 

2.12 - No caso em que o poço se torne contaminado ou que as águas com 
características físico-químicas indesejáveis entrem no poço por negligência da empresa 
contratada, esta deverá às suas expensas, executar obras tais que venham a garantir a 
vedação desses horizontes, bem como, providenciar agentes desinfetantes ou outros 
materiais que venham a ser necessários, para eliminar a contaminação. 

2.13 - No caso em que a empresa contratada venha a malograr na perfuração do poço 
até a maior profundidade especificada, ou no caso em que tenha de abandonar o poço 
devido a perda de ferramenta ou qualquer outra causa, o furo abandonado deverá, a 
expensas da empresa contratada, ser preenchido com argila e concreto, podendo remover 
o tubo de revestimento caso queira. O material permanecerá sendo de sua propriedade, sem 
ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL. Nenhum pagamento será feito pelo poço perdido e 
pelo serviço de concretagem desse. 
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2.14 - Ocorrendo os fatos mencionados no item anterior, a empresa contratada 
deverá, imediatamente após a concretagem do poço perdido, iniciar novo furo ao lado do 
mesmo ou em outro local determinado pela fiscalização. A PREFEITURA MUNICIPAL não 
pagará a nova instalação do canteiro de obras ou o novo furo guia. 

2.15 - A empresa contratada será responsável pela remoção e destino adequado dos 
detritos resultantes da perfuração do poço, bem como dos restos de materiais utilizados na 
construção do mesmo, inclusive do fluido de perfuração já utilizado. 

2.16 - A empresa contratada é responsável pela garantia da qualidade dos materiais 
empregados e dos serviços realizados e previstos nesta especificação, especialmentecontra 
defeitos de qualidade de tubos de revestimento e filtros, devendo, se ocorrerem, serem 
corrigidos às suas próprias expensas. 

2.17 — A empresa contratada não poderá fornecer informações técnicas obtidas 
durante a construção do poço, ou relativas ao andamento da obra, a terceiros, sem prévia 
autorização da fiscalização. 

3. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DA OBRA 

3.1 — A preparação dos acessos e plataforma para instalação dos equipamentos de 
perfuração, transporte de ida e volta, montagem e desmontagem do canteiro de obra é da 
responsabilidade da empresa contratada. 

3.2 - A empresa contratada só será considerada "instalada" e apta ao inicio dos 
serviços após a fiscalização constatar na obra, a presença de perfuratriz, equipamentos, 
materiais e ferramentas em quantidade e com capacidade suficiente para assegurar a 
perfuração do poço até a máxima profundidade prevista e execução dos demais trabalhos, 
de acordo com a relação apresentada na sua proposta por ocasião do processo de 
licitação. 

3.3 — A empresa deverá dispor dos equipamentos e materiais descritos abaixo, além 
de outras ferramentas, acessórios e materiais necessários à construção do poço: 

• Sonda rotativa e respectivos acessórios com capacidade de atingir a profundidade 
de 250 metros no diâmetro de 12 'h", inclusive em basalto. 

• Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga com capacidade mínima de deslocar o 
fluido de perfuração a uma velocidade de 13 cm/s no diâmetro de 12 %", 
equivalendo a uma descarga da ordem de 110m3/h na boca do poço. 

• Compressor de ar e respectivos acessórios, com de 350pcm e 150p5i, com 
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tubulação de descarga com diâmetro interno mínimo de 3", tubulação de injeção 
de ar no diâmetro mínimo de 1 3/4 "  (tubos de injeção de ar por fora da tubulação 
de descarga). 

• Conjunto motor-bomba submersível e grupo gerador com quadro de comando 
elétrico para teste de vazão do poço. 

• Laboratório portátil para controle do fluido de perfuração composto de, no mínimo, 
balança de lama, funil viscosímetro de Marsh, kit para medição oumedidor de pH. 

• Medidor de nível elétrico de poço, com fio numerado em intervalo de 1,00 em 
1,00 metro, com comprimento mínimo de 75% da profundidade prevista para o 
poço 

• Tubulação de 11/2" para descida de cascalho, em aço galvanizado 

3.4- Na instalação dos equipamentos e canteiro da obra, a empresa contratada 
providenciará a construção do circuito para o fluído de perfuração, com dimensões e 
declividades compatíveis com o terreno, com a profundidade e com os diâmetros de 
execução do furo. 

3.5 — O circuito de lama deverá ser constituído por, no mínimo, dois tanques sendo 
um de sucção e outro de decantação. Intercalados no circuito deverão ser construídos mais 
dois pequenos tanques para diminuição da velocidade do fluxo e deposição da carga de 
sólidos. Todos os tanques e as canaletas de circulação do fluido de perfuração deverão ser 
cimentados. 

3.6 - Na instalação do canteiro deverá ser aberto pelo responsável técnico ougeólogo 
da empresa contratada e pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL um Livro de 
Ocorrências com páginas numerada e sequenciadas, onde serão anotadas todas as 
ocorrências diárias, comunicações entre a empresa contratada e a fiscalização. Nesse livro 
deverá constar o registro diário de perfuração, contendo as seguintes informações mínimas: 

• Diâmetros da perfuração executada; 
• Metros perfurados e profundidade total do poço no final de cada jornada 

diária de trabalho; 
• Material perfurado; 
• Tipo de broca utilizado; 
• Composição da coluna de perfuração; 
• Tempo de penetração de haste (avanço de perfuração); 
• Viscosidade, densidade, pH, e teor de areia do fluido de perfuração; 
• Composição do fluido de perfuração (volume utilizado nos tanques e poço, 

quantidade de Bentonita, aditivos, etc.) 
• Profundidade do fluido de perfuração no poço no início e fim de cada jornada diária. 



„,,, ae matmdo 
ComptormssoNort e

&Trabalho 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAI-C.5ES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

MATOES DO NOkTE/MA

PFROC.----.'11 CG C c -f 
FLS. r•r> 

RUB. 

3.7 - A disposição das ferramentas, dos materiais e equipamentos no local da 
perfuração deverá obedecer aos critérios de organização e praticidade. 

3.8 — O canteiro de obras deverá ser isolado de modo a não permitir o acesso a 
pessoas não autorizadas. 

3.9 - Medidas gerais de higiene, proteção e segurança devem ser adotadas para 
evitar danos ao meio ambiente, condições insalubres ou acidentes pessoais no local da obra. 

3.10 — A empresa contratada permitirá a qualquer momento o livre acesso da 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL aos trabalhos e o proibirá rigorosamente a toda 
pessoa que não tenha sido expressamente autorizada por esta última, sendo que este deve 
ser isolado de modo a não permitir o acesso a pessoas não autorizadas. 

3.11 - Será de responsabilidade da empresa contratada, a vigilância do canteiro da 
obra. A PREFEITURA MUNICIPAL não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos 
de vandalismo que venham a ocorrer no canteiro de obras durante a execução dos serviços. 

3.12 - Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com relação a 
seus operários ou de terceiros não autorizados, com relação a acidentes de trabalho, 
devendo a mesma observar rigorosamente as normas vigentes na legislação trabalhista e as 
da Previdência Social. 

3.13 - Será de responsabilidade da empresa contratada o suprimento de água e 
energia elétrica necessárias à construção do poço. Deverá a mesma providenciar a 
instalação de grupo gerador, quando necessário. 

3.14 —Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, 
toda e qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço, deixando a área 
completamente limpa, recompondo-a à sua condição original. 
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4.1 — O projeto executivo de cada poço, objeto destas especificações, com relação à 
profundidade de completação, quantidade, abertura e posicionamento dos filtros; trechos do 
espaço anelar a serem preenchidos por pré-filtro e granulometria do mesmo e intervalos de 
cimentação, só deverá ser definido após a execução do furo guia e análise 
granulométrica dos horizontes potencialmente produtores. 

4.2 - A profundidade prevista para o poço tubular encontra-se prevista no respectivo 
projeto, podendo, contudo, sofrer uma variação de 25% para mais ou para menos de acordo 
com as condições geológicas do terreno e a critério da fiscalização. 

4.3 - Inicialmente, deverá ser executado o furo guia em diâmetro igual a 8 1/2" para 
coleta e descrição das amostras de calha, e posterior definição do projeto definitivo do 
poço. Este furo, deverá alcançar a profundidade prevista em cada projeto, podendo 
entretanto, variar a critério da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL, e de acordo com 
o observado no sub-item 4.2. 

4.4 - Após a análise das amostras de calha o furo guia deverá ser alargado para o 
diâmetro de 12 1/4" objetivando a completação do poço. 

4.5 - Está prevista a colocação de até 25% de filtros, observado o disposto no sub-
item 4.1. 

4.6 — Ainda com relação ao que dispõe o sub-item 4.1, está prevista a cimentação dos 
intervalos de 0,00m a 10,00m para o espaço anelar entre a parede do furo de 12 1/4". 

4.7 - O espaço anelar a ser preenchido por pré-filtro, considerando o disposto nos sub-
itens 4.1 e 4.6, deverá ser de a profundidade do poço tubular subtraído do comprimento da 
cimentação. 

5. PERFURAÇÃO 

5.1 - A perfuração do poço objeto destas especificações deverá ser feita com 
perfuratriz do tipo rotativo, pelo método de circulação direta de fluxo. 

5.2 - Durante a execução do furo guia, deverão ser coletadas amostras das 
formações atravessadas a cada 2,00m de avanço da perfuração e sempre que houver 
mudança de litologia. 
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5.3 - As amostras referidas no item anterior deverão ser colocadas em caixas 
numeradas, em ordem crescente de perfuração. 

5.4 - Após secagem, as amostras deverão ser mantidas no local da obra e 
acondicionadas em sacos plásticos transparentes, etiquetados com o intervalo de 
profundidade e identificação do poço, os quais deverão ser posteriormente entregues à 
fiscalização. 

5.5 - As amostras dos horizontes potencialmente produtores deverão ser coletadas 
em maior quantidade para possibilitar a execução da análise granulométrica. 

5.6 - A critério da fiscalização, poderá ser exigida a coleta de amostras também 
durante os alargamentos do furo. 

5.7 - Após cada etapa de perfuração ou de alargamento, deverá ser efetuada a 
medição da profundidade do furo, através da descida do hasteamento e broca de diâmetro 
aferido dentro do furo, na presença da fiscalização. 

5.8 — Para constituir o fluido de perfuração empregado nos trechos aqüíferos 
aproveitáveis será admitida a utilização de bentonita ou CMC (carboximetilcelulose 
sádica) com teor de pureza igual ou superior a 97% e grau de substituição de 0,65 a 0,95. 
O fluido de perfuração, salvo em situações especiais, deverá manter as seguintes 
características básicas. 

• Viscosidade: 35 seg. a 60 seg. no funil Marsh 
• Densidade: entre 1,04 e 1,14 g/cm3.
• PH adequado a utilização do CMC (da ordem de 8,5 a 9,0) 
• Conteúdo de areia: menor que 3% em volume 

5.9 - A água utilizada para constituir o fluido de perfuração, bem como toda água 
utilizada na construção do poço, deverá ter qualidade química compatível com o bom 
rendimento do fluido de perfuração e ser isenta de contaminação bacteriológica. 

5.10 - Durante a perfuração o fluido utilizado deverá ter suas características físico-
químicas controladas constantemente em função das variações litológicas encontradas e 
anotadas no registro diário de perfuração, sendo aferidas pela empresa contratada, na 
presença da fiscalização, quando da solicitação da mesma. 
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5.11 - A adição de produtos químicos ao fluído de perfuração visando à correção das 
características físico-químicas do mesmo, só será permitida mediante a autorização da 
fiscalização e desde que não sejam produtos como óleo diesel ou outras substâncias 
capazes de poluir o aquífero. 

5.12 - Poderá ser exigida a substituição ou tratamento do fluído de perfuração, quando 
suas características físico-químicas apontarem para ocorrência de danos ao aquífero, 
diminuição da eficiência do poço, bem como comprometimento do andamento conveniente 
dos serviços. 

6. MATERIAIS PARA COMPLETAÇÃO DO POÇO 

6.1 - O poço deverá ser revestido com tubulação em PVC, específica para 
revestimento de poços tubulares, nova, no diâmetro de 6", com ponta e bolsa, roscável, 
nervurada, para aplicação em qualquer profundidade, ou seja, tubos tipo REFORÇADO de 
acordo com a norma NBR 13.604. 

6.2 - Os filtros a serem utilizados deverão também ser do tipo REFORÇADO e 
obedecera norma NBR 13.604. 

6.3 - O pré-filtro deverá ser constituído por cascalho quartzoso, de grãos 
subarredondados e arredondados, lisos e uniformes, isento de argila e silte, com composição 
granulométrica definida em função da curva granulométrica da amostra do horizonte 
produtor. 

6.4 — Dependendo da granulometria das formações aquíferas atravessadas poderá 
ser necessária a utilização de mais de uma faixa granulométrica de cascalho bem como de 
filtros com diferentes aberturas de ranhura. 

6.5 - O material empregado como selante para o isolamento de horizontes 
indesejáveis do aquífero e para proteção sanitária deverá ser constituído por calda de 
cimento puro. 

6.6 - Deverão ser usados centralizadores na coluna de revestimento. Tais 
centralizadores deverão possuir 03 hastes verticais de 1" x 3/16", altura de 50 cm, parafusos 
de 2", sendo totalmente galvanizados. 
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7. PROCESSO DE COMPLETAÇÃO DO POÇO 

7.1 - Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações do diário de 
perfuração e nos resultados da análise granulométrica deverá ser montado o perfil construtivo 
do poço pela empresa contratada, definindo-se a posição e o intervalo de colocação dos 
revestimentos, filtros, pré-filtro, bem como o(s) intervalo(s) de cimentação dopoço. 

7.2 — A descrição das amostras de calha deverá ser feita por geólogo da empresa 
contratada, a qual fornecerá o perfil litológico do poço que deverá ser assinado por seu 
responsável técnico. 

7.3 - Caberá à fiscalização, a aprovação expressa do perfil construtivo do poço a ser 
sugerido pela empresa contratada e assinado pelo responsável técnico da mesma. 

7.4.- O projeto executivo do poço, aprovado pela fiscalização deverá ser observado 
e executado integralmente, não sendo permitidas modificações posteriores. 

7.5 - A colocação da coluna de revestimento (tubos e filtros) deverá ser feita de 
modo a evitar rupturas ou deformações nos materiais que possam comprometer sua 
finalidade ou a introdução do equipamento de bombeamento. 

7.6 - Deverão ser observadas as orientações do fabricante dos revestimentos e filtros 
para correta utilização dos mesmos. 

7.7 - Nos rosqueamentos das varas de tubos cegos deverá ser utilizada pasta de 
silicone para garantir a estanqueidade da coluna de revestimento nos horizontes indesejáveis 
do aquíferos. 

7.8 - Ao longo da coluna de tubos e filtros deverão ser utilizados centralizadores, com 
espaçamento de 20 em 20 m, para que a mesma mantenha-se equidistante da parede do 
poço, facilitando a descida do pré-filtro. 

7.9 - A colocação do pré-filtro deverá ser feita em etapa única de modo a formar anel 
cilíndrico contínuo entre a parede do poço e a coluna de tubos e filtros. 
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7.10 - Na colocação do pré-filtro deverá ser utilizado o processo de contra-fluxo 
injetado de lama. O cascalho deverá descer por meio de tubulação guia de 1 1/2" em aço 
galvanizado até 12,00 metros do fundo do poço. A medida em que o pré-filtro for descendo, 
deverão ser retirados os tubos guias de duas em duas varas, ou de 12,00 em 12,00 metros, 
para garantia de uma perfeita acomodação do cascalho. 

7.11 - O adicionamento de pré-filtro deverá ser assegurado após a cimentação e 
desenvolvimento do poço através da colocação de tubos de recarga de cascalho. 

7.12 - Os trechos do espaço anelar do poço acima do pré-filtro, e do espaço anelar 
entre o tubulão e a parede do furo deverão ser cimentados com calda de cimento puro com 

densidade de 1,83 g/cm3 de modo a serem preenchidos totalmente. A calda de cimento 
deverá descer pelo mesmo tipo de tubo guia usado para o pré-filtro. 

7.13 — Se for necessária uma cimentação superior a 30 metros, entre a coluna de 
revestimento e a parede do poço, a mesma deverá ser feita, de acordo com o fabricante dos 
revestimentos e filtros, em etapas sucessivas através da utilização de tubulação guia para 
descida da calda de cimento. Estas etapas não deverão ultrapassar alturas de 30m e entre 
elas deverá ser aguardado um período de 12 horas, que corresponde aproximadamente à 
cura da cimentação anterior. 

8. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO 

8.1 - A limpeza do poço deverá ser efetuada com compressor de ar, instalando-se a 
base do tubo de descarga a 02 (dois) metros do fundo do poço. O bombeamento será 
contínuo até a completa remoção dos resíduos do fluido de perfuração. 

8.2 - O desenvolvimento deverá ser executado através do método de "air-lift", tendo-
se o cuidado de não se colocar o tubo injetor na frente dos filtros. Deverão ser feitas etapas 
de bombeamento de 30 (trinta) minutos, alternadas com paralisações de 10 (dez) minutos 
objetivando-se provocar o fluxo e refluxo da água do aqüífero(s). O desenvolvimento deverá 
ser completado com a utilização de agentes químicos dispersantes (polifosfatos) parafacilitar 
a remoção das argilas. 

8.3 — A depender das características locais do aqüífero a ser explotado, poderá ser 
exigida a complementação do desenvolvimento do poço com bomba submersa. 

' • '.n 
iscai' açlle 

.jstrnheiro Ci 



M

pd, Prefoisura 

toesdo 
& Trabalho NOtte 

Compromisso 

ESTADO DO MARANHÃO 

MATÕES DO NORTE / MA 

pRoc.  06 ce 1/202 _
FLS  e 

RuE3. Cyk   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 

8.4 - O desenvolvimento será considerado concluído quando for atingida uma 
turbidez igual ou menor que 5,0 UNT (unidade nefelométrica de turbidez) e o conteúdo de 
sólidos for inferior a 10 (dez) mg para cada litro de água extraída e límpida. 

8.5- Os exames de turbidez e conteúdo de sólidos serão realizados por 
laboratório idôneo. 

8.6 — Durante o desenvolvimento deverão ser medidos os valores de nível estático, 
nível dinâmico e vazão de bombeamento do poço. 

9. TESTE DE BOM BEAMENTO E RECUPERAÇÃO 

9.1 - O equipamento utilizado para teste de bombeamento deverá ser uma bomba 

submersa, dimensionada para vazão superior a de produção do poço, estimada em 10 m3/h; 
ou ainda compressor de ar de alta potência. 

9.2 - O teste de bombeamento só poderá ser iniciado após o término da etapa de 
desenvolvimento do poço. Não será considerado como teste de vazão, o bombeamento com 
bomba submersa que resultar na produção de água fora das características estabelecidas 
no item 8.4 

9.3 - A empresa contratada deverá fornecer tubulação de descarga necessária ao 
escoamento da água do bombeamento de modo que não haja possibilidade de interferência 
no teste 

9.4 - Na instalação do equipamento de bombeamento para teste do poço, deverá ser 
colocada tubulação auxiliar destinada a medir os níveis de água durante o bombeamento e 
a recuperação. 

9.5 - A medição da vazão deverá ser feita pelo método volumétrico com tambor de 
200 litros, aferido se a vazão do poço estimada no teste de bombeamento for inferior a 
30.0001/h. Caso contrário as vazões deverão ser aferidas através do método de medidor de 
orifício circular. 

9.6 - A tubulação de descarga d'água deverá ser dotada de válvula de regulagem 
sensível e de fácil manejo, permitindo, assim, controlar e manter constante a vazão nas 
etapas de bombeamento. 
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9.7 - Antes de iniciar o bombeamento, o operador deverá se certificar de que o nível 
em que se encontra o poço é realmente o nível estático. 

9.8 - As medidas do nível d'água no poço devem ser feitas com precisão centimétrica. 

9.9 - A empresa deverá dispor de equipamentos necessários para garantir a 
continuidade da operação durante o período do teste. 

9.10 - Deverá ser executado teste de vazão contínua, com duração mínima de 24 
horas, sendo o tempo total definido pela fiscalização. A vazão de bombeamento poderá ser 
redefinida pela fiscalização, após observar o desenvolvimento do poço. 

9.11 - As medidas de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser 
efetuadas nas seguintes frequências de tempo, a partir do início do teste: 

Período ( min ) Intervalo de leitura (min) 

0-10 1 

10-20 2 

20-50 5 

50-100 10 

100-500 30 

500-1000 60 

1000- em diante 100 

9.12 - Durante o teste, uma vez terminado o bombeamento do poço, deverá ser 
imediatamente iniciada a medição de recuperação de nível, com frequência idêntica à do 
item anterior. 

9.13 — O resultado do teste de produção do poço deverá ser apresentado em modelo 
fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL, totalmente e corretamente preenchido e assinado 
pelo responsável técnico pelo poço da empresa contratada. 
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10 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

10.1 - Após inteiramente construído, o poço deverá ser completamente limpo, 
retirando-se todos os materiais estranhos, inclusive ferramentas, madeiras, cordas, 
fragmentos de qualquer natureza, cimento, óleo, graxa, tinta de vedação e espuma. Em 
seguida o poço deverá ser desinfetado com solução de cloro. 

10.2 - A solução de cloro, utilizada na desinfecção do poço tubular deverá estar em 
concentração tal que, quando aplicada, se obtenha no poço um residual de 50 mg/I de cloro 
livre, devendo permanecer em repouso durante 2 (duas) horas, no mínimo; e bombeado por 
8 (oito) horas para retirado do material. 

10.3 - Quarenta e oito horas após a desinfecção do poço deverá ser feita a coleta de 
amostras da água para exames físico-químicos e bacteriológicos, na presença da 
fiscalização. Para tanto, o poço deverá estar com descarga livre por um tempo mínimo de 
duas horas. 

10.4 - Deverão ser coletadas duas amostras, uma para cada tipo de exame de 
qualidade da água (físico-químico e bacteriológico), a ser realizado e levado para um 
Laboratório idôneo. 

10.5 - Após concluídas todas as etapas de construção e testes de produção do poço, 
o mesmo deverá ser lacrado com cap parafusado, de maneira a impedir atos de vandalismo 
até sua utilização definitiva. 

10.6 - Uma vez concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída uma 
laje de concreto (traço 1:2:3), com 1,00 metro de lado, envolvendo o tubo de revestimento. A 
laje deverá ter declividade de 2%, do tubo para a borda e fornecer um ressalto periférico de 
10 cm sobre a superfície do terreno. 

11. CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DO POÇO 

11.1- Somente será passível de recebimento provisório o poço que tiver as fases 
construtivas aprovadas pela fiscalização de acordo com o projeto definitivo. Constituem 
motivos para o não recebimento do poço: 

a) Não cumprimento do projeto executivo do poço; 
b) Não introdução no espaço anelar do volume de pré-filtro calculado no seu 

projeto executivo; 
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c) Perda do poço por deficiência operacional ou do equipamento durante a 
perfuração não tendo sido atingidos a profundidade ou o diâmetro aqui 
previstos; 

d) Isolamento inadequado do aqüífero superficial e/ou aqüíferos indesejáveis; 
e) Deficiência de produção de água decorrente de má conclusão do poço; 
f) Turbidez superior a 5,00 UNT ou produção de areia superior a 10 (dez) 

mg/I. 
g) Colapso do poço, rompimento de revestimento, infiltração pelas luvas do 

revestimento; 
h) Não atendimento às obrigações legais; 
i) Falta do relatório técnico do poço como especificado; 
j) Não atendimento destas especificações técnicas; 

k) Se a água apresentar padrão de potabilidade em desacordo com 

a Portaria 05/2017/MS. 

11.2 O recebimento provisório do poço, se dará após a apresentação, pela empresa 
contratada, de um relatório final, que deverá incluir o preenchimento dos modelos da 
PREFEITURA MUNICIPAL de Relatório do Poço, Perfis Geológico e Construtivo do Poço e 
Testes de Produção e Recuperação, contendo todas as informações colhidas durante os 
trabalhos de construção do mesmo. Neste relatório deverão constar, ainda, no mínimo, as 
seguintes informações: 

• Identificação do poço; 
• Coordenadas Geográficas e altitude do terreno; 
• Perfis e descrição litológica; 
• Posicionamento e medidas de tubos, filtros e centralizadores; 
• Nível de pré-filtro e cimentação; 
• Planilha de testes de produção explicitando condições de 

explotação favoráveis em termos de NE, ND, Q e Qesp ; 

• Análise físico—química e bacteriológica; 
• Relatório da instalação do poço, incluindo posicionamento da bomba, marca 

modelo, características do quadro elétrico e certificado de garantia dos 
mesmos; 

• Termo de garantia dos serviços do poço. 

11.3 — O recebimento definitivo do poço só será efetuado seis meses após o 
recebimento provisório do poço. A empresa contratada será responsável pela garantia dos 
serviços na forma da Lei e nos limites destas Especificações Técnicas. O recebimento 
definitivo do poço não exime a empresa contratada da garantia mínima dos serviços válida 
para obras de engenharia. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

ESTUDO HIDROGEOLOGICO 

Este documento apresenta as indicações sobre a viabilidade técnica da construção 

de poço tubular profundo para ser utilizado como fonte de água para abastecer o 

POVOADO ALTO DA CRUZ, no município de Matões do Norte - MA. 

1. Introdução 

A construção deste poço tubular tem a finalidade de servir como fonte de água 

potável para implantação de sistemas de abastecimento de água no referido povoado, 

município de Matões do Norte - MA. 

2. Clima 

O clima da região é tropical sub-úmido, devido à aproximação com o rio Itapecuru 

Mirim, com estações bem definidas, períodos de chuva e de estiagem, com uma 

temperatura que varia em torno dos 32° C durante o dia. Já à noite, há uma temperatura 

agradável, podendo chegar até 22,1° C. 

Segundo Kõppen o clima é tropical (AW') sub-úmido com dois períodos bem 

definidos: um chuvoso que vai de janeiro a junho com médias mensais superiores a 225,3 

mm e outro seco, correspondente aos meses de julho a dezembro. 

Dentro do período de estiagem a precipitação pluviométrica variou de 11,9 a 103,5 

mm e no período chuvoso de 84,2 a 334,1 mm com média anual em torno de 1.598 mm. 

Esses dados são referentes ao período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011). 

3. Hidrografia 

A região em estudo pertence à Bacia hidrográfica do Rio ltapecuru; a qual tem como 

rio principal o próprio rio ltapecuru. 

O rio Itapecuru tem o padrão de drenagem, predominantemente do tipo dendrítico; e 

em alguns trechos é meandrante. É um rio perene e suas cheias vão, geralmente, de 

dezembro a abril. Podemos destacar, ainda, o Riacho do Ouro. 
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A região em estudo localiza-se em áreas onde predominam Chapadões, Chapadas e 

"Cuestas", com variações de cota de dezenas de metros; representadas, principalmente, 

por arenitos, siltitos e lateritas. 

5. Geologia da Área 

O município de Matões do Norte está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar 

PIN do Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes 

cambroordovicianos de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São Raimundo 

Nonato. Compreende as supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana 

(Grupo Canindé) e Carbonífero-Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (1994). 

Na área do município, o Cretáceo está representado pela formação ltapecuru; o 

Quaternário, pelos Depósitos Flúvio-Lagunares. Formação ltapecuru. Campbell (1948) foi 

quem primeiro descreveu essa unidade, denominando-a de formação Serra Negra. 

Posteriormente, passou a usar o termo ltapecuru, atribuindo-lhe idade cretácea, 

posicionando-a, com discordância local, sobre a formação Codó. Litologicamente, essa 

unidade consiste, no flanco oeste e noroeste da bacia, de arenitos avermelhados, médios a 

grosseiros, com faixas conglomeráticas muito argilosas e intercalações de argilitos e siltitos, 

de coloração variegada. 

Seguem-se arenitos avermelhados e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, 

com estratificação cruzada de grande porte. Nas demais regiões, os arenitos são em geral 

finos com faixas de arenitos médios. O contato inferior da unidade com as formações Codó 

e Grajaú é concordante, apresentando discordâncias locais. Revela extensas e contínuas 

áreas de exposição, notadamente na região centro-oeste, norte e centro-leste da bacia, 

bem como, em faixas isoladas e restritas no flanco oeste, a W do município de Araguaiana 

e Colinas de Goiás. 

Sua espessura aflorante é superior a 200 metros. Os perfis de furos estratigráficos 

indicam espessuras variáveis de 270m (poço VGst-1MA), 400m (poço PMst-1-MA) e 600m 

(poço PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978). É a que tem maior expressão geográfica e 
aflora, praticamente, em todos os quadrantes do município de Matões do Norte, expondo-se 
amplamente na sede municipal. 
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O poço tubular profundo a ser construído terá como aquífero a ser explorado o 

pertencente à Itapecuru, visto que nessa região é pouco promissora. 

Nessa região, este aquífero é do tipo confinado, com captação a partir 250 m, com 

vazões esperada de 5.5 m3/h. Desta forma, acreditamos que a construção de um (01) poço 

tubular no Povoado é suficiente para abastecer a população. Por outro lado, é muito grande 

a probabilidade de sucesso na construção do poço haja vista a experiência e conhecimento 

da geologia da região. 

7. Conclusões 

O poço tubular deverá ser concluído com diâmetro final de 6", profundidade estimada 

de 250m e vazão esperada de até 5,5 m3/h. Vale ressaltar, que o Projeto final de cada poço 

tubular deverá ser definido, por profissional habilitado, após a realização do furo piloto (guia 

de 8 1/2") e descrição das amostras de calhas. 

São Luís, 04 de junho de 2024. 
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PERFIL ESQUEMÁTICO DE POÇO TUBULAR — MATÕES DO NORTE - MA 

Tubo de boca 

Tubulação de reposição de cascalho 

Laje de proteção sanitária - (1x1x0,2m) 

Selo sanitário anelar 

CONVENÇÕES 

pP.1 — Diâmetro de perfuração = 17 1/2" 

10P.2 — Diâmetro de perfuração = 12 1/2" 

100.1 — Diâmetro de conclusão = 6" 

— Pré-filtro. 

-1-2d — Filtro Tipo Geom. Reforçado 

— Cimentação. 

effle — Revestimento Tipo Geom. Reforçado 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÓES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

IVRTÕES DO NORTE / MA 

PROC.  IA OG  001 /202_5_ 
FL s 
RUB

REFERÊNCIA DE PREÇOS.: SI-SINAPI = 04/2024 / OR -ORSE 03/2024 SEINFRA-CE 028 BDI=25% 
PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CODIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 
PREÇOS 

UNIT . S/BDII UNIT. C/BDI 1 TOTAL 

01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES R$4 921,88 

01.01 103689 SINAPI PLACA INDICATIVA DE OBRA (2,50 X5,00) m 12,50 R$315,38 R$394,23 R$4.927,88 

02.00 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO R$217.890,60 
0201. 6221 ORSE PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 20" DE O A 10M m 10,00 R$382,37 R$477,96 R$4.779,60 

02.02 6216 ORSE 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 17.1/2" DE 10 A 
150M 

m 200,00 R$454,18 R$567,73 R$113.546,00 

02.03 6224 ORSE PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO - PERFURAÇÃO DE 
ALARGAMENTO EM 12.1/2" 

m 250,00 R$318,61 R$398,26 R$99.565,00 

03.00 SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E COMPLEMENTA AO ' R 97.454 15 

03.01 6256 ORSE REVESTIMENTO TUBO PVC TIPO GEOMEC NICO 
REFORÇADO DE 6" 

m 180,00 R$147,75 R$184,69 R$33.244,20 

6268 ORSE FILTRO PVC TIPO GEOMECÃNICO REFORÇADO DE 6" m 70,00 R$221,38 R$276,73 R$19.371,10 1 03.02 
0 03.03 6293 ORSE TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA TIPO GEOMECÂNICO DE 6" m 1,00 R$340,47 R$425,59 R$425,59 

03.04 6279 ORSE CENTRALIZADOR 6" un 1,00 R$267,02 R$333,78 RS333,78 
03.05 comPosOb PRÓPRIA INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC un 250,00 R$10,00 R$12,50 R$3.125,00 
03.06 COMPOSIÇAO PRÓPRIA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRÉ-FILTRO un 15,00 R$1.825,35 R$2.281,69 R$34.225,35 
03.07 COMPOSIÇAO PRÓPRIA PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 6,40 R$564,15 R$705,19 R$4.513,22 
03.08 1217 ORSE TUBO PVC RIGIDO ROSCÁVEL DE 2' m 12,00 R$76,73 R$95,91 R$1.150,92 

03.09 11682 ORSE 
LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES 
FABRICADO NA OBRA, FCK=21 MPA LNÇADO E ADENSADO 

m' 1,20 R$620,59 R$775,74 R$930,89 

03.10 6282 ORSE TAMPA DE POÇO GALVANIZADA DN 6" und 1,00 R$107,28 R$134,10 R$134,10 

04.00 SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO, TESTE DE PRODUÇAO E DESINFECÇAO R$20.011,74 
04.01 comPosiçAo PRÓPRIA LIMPEZA COM COMPRESSOR h 38,00 R$140,43 R$175,54 R$6.670,52 
04.02 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR h 12,00 R$140,43 R$175,54 R$2.106,48 
04.03 C4866 I SEINFRA-CE TESTES DE VAZÃO DO POÇO, DN 6 und. 1,00 R$6.571,21 R$8.214,01 R$8.214,01 
04.04 COMPOSIÇAO PRÓPRIA DESINFECÇÃO m' 8,14 R$49,23 R$61,54 R$500,94 
04.05 6312 ORSE ANALISE FISICO-QUIMICA P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 R$565,21 R$706,51 R$706,51 
04.06 6313 ORSE 

[ 
ANALISE BACTERIOLOGICAS P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 R$55,98 R$69,98 R$69,98 

04.07 COMPOSIÇAO PRÓPRIA RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS (TEXTO A4) und. 1,00 R$1.394,64 R$1.743,30 R$1.743,30 

05.00 ADUTORA DE RECALQUE R$6.532,04 , 
RS116,80 05.01 99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 10,00 R$9,34 R$11,68 

05.02 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS m 2,50 R$89,16 R$111,45 R$278,63 

05.03 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

m' 2,47 R$26,57 R$33,21 R$82,03 

05.04 CP-02 PRÓPRIA TESTE HIDRÁULICO m' 10,00 R$3,01 R$3,76 R$37,60 

05.05 36374 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 100 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 14,10 R$45,53 R$56,91 R$802,43 

RO 05.06 97126 SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 100 MM, 

m 14,10 R$1,45 R$1,81 R$25,52 

05.07 CP-03 PRÓPRIA SISTEMA DE CLORAÇAO COM PASTILHA DE CLORO un 1,00 R$4.151,22 R$5.189,03 R$5.189,03 

06.00 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS R$24.680,12 

R$9.910,90 06.01 10324 ORSE CONJUNTO MOTO-BOMBA SUBMERSIVEL, SCHNEIDER, MOD. 
BCS-205, 2CV, (OU SIMILAR) 

un 1,00 R$7.928,72 R$9.910,90 

06.03 91933 SINAPI 

CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA USO 
SUBMERSO, 0,6/1KV, 10MM2 PARA CIRCUITO DE FORÇA, 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO AJUDANTE DE 
ELETRICISTA ELETRICISTA 

un 1,00 R$15,51 R$19,39 R$19,39 

06.04 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFÁSICO EM 
CABO DE COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

un 40,00 R$18,08 R$22,60 R$904,00 

06.05 2956 ORSE 
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR MONOFÁSICO C/ 
DERIV. 10 KVA 13800/230/115V 

un 1,00 R$6.703,30 R$8.379,13 R$8.379,13 

06.06 337 ORSE 
QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA (ATÉ 6 KVA) COM CAIXA 
EM NORIL 

un 1,00 R$258,17 R$322,71 R$322,71 

06.07 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE 
PVC ADITIVADO DN=50 MM 

un 24,00 R$42,51 R$53,14 R$1.275,36 

06.08 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE 
EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, 
REGISTROS E MANÔMETROS 

un 1,00 R$3.094,90 R$3.868,63 R$3.868,63 

dscaltiar:Zr 
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07.00 ELEVATÓRIA ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO ct.s - -4. "5"---- -R02.400,10 

07.01 99059 SINAPI 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -2 
UTILIZAÇÕES. AF 10/2018 

m. fB • R$67 59-4i--' R$84,_48 R$615,86 

07.02 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 m 1,20 R$89,16 R$111,45 R$133,74 

07.03 2660 ORSE APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA rn2 0,00 R$26,19 R$32,74 R$0,00 

07.04 00068 ORSE REATERRO APILOADO m' 0,24 R$14,48 R$18,10 R$4,34 

07.05 090301 CAEMA ALICERCE EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 0,71 R$232,96 R$291,20 R$206,75 

07.06 090304 CAEMA 
BALDRAME EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 1,44 R$341,92 R$427,40 R$615,46 

07.07 6456 ORSE 
CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, USINADO, BOMBEADO, 
ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 
PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS) 

m' 0,18 R$2.360,02 R$2.950,03 R$531,01 

07.08 103357 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS 
COM E = 10 CM 

m2 13,50 R$59,15 R$73,94 R$998,19 

07.09 94447 SINAPI COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COM 
MADEIRAMENTO 

m2 3,04 R$42,94 R$53,68 R$163,19 

07.10 87904 SINAPI 
CHAPISCO EM PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3 

m2 27,00 R$8,69 R$10,86 R$293,22 

07.11 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m2 27,00 R$35,98 R$44,98 R$1.214,46 

07.12 88489 SINAPI PINTURA HIDRACOR rn2 27,00 R$15,28 R$19,10 R$515,70 

07.13 94992 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF 07/2016 

m2 5,04 R$75,31 R$94,14 R$474,47 

07.14 98680 SINAPI 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 

m2 1,44 R$48,05 R$60,06 R$86,49 

07.15 9290 ORSE 
Portão de ferro de abrir, quadro em tubo de aço galv.1 1/2", barra 
quadrada 1/2" na vertical e barra chata de 1 x 3/16 na horizontal, 
inclusive dobradiças e e ferrolho 

m2 0,80 R$373,31 R$466,64 R$373,31 

07.16 2311 ORSE Pintura de acabamento com lixamento, aplicação de 01 demão de 
tinta à base de zarcão e 02 demãos de tinta esmalte 

m2 1,60 R$27,25 R$34,06 R$54,50 

07.17 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA INSTALAÇÃO INCLUINDO FIAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA P/ 
Q.E. 

un 1,00 R$4.895,53 R$6.119,41 R$6.119,41 

08.00 RESERVAÇÃO TORRE DE 8M E CAIXA DE POLIETILENO R$21.959,59 

08.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO 
DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE DE 15M, ESTRUTURA PRÉ- 
MOLDADA DE CONCRETO C/ ALTURA DE 8M. 

un 1,00 R$17.567,67 R$21.959,59 R$21.959,59 

09.00 REDE DE DISTRIBUIÇAO R$97.483,40 
09.01 99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 2.000,00 R$9,34 R$11,68 R$23.360,00 

09.02 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE 1A 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

m ' 240,00 R$89,16 R$111,45 R$26.748,00

09.03 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

m' 196,00 R$26,57 R$33,21 R$6.509,16 

09.04 6465 ORSE TESTE HIDRÁULICO m 2.000,00 R$O,50 R$0,63 R$1.260,00 

09.05 97121 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO 
EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2017 

m 2.000,00 R$1,84 R$2,30 R$4.600,00 

09.06 36084 1- SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 2.000,00 R$13,49 R$16,86 R$33.720,00 

110 09.07 6088 ORSE 
FORNECIMENTO DE COLAR DE TOMADA DE PVC, COM 
TRAVAS E SAIDA ROSCÁVE, DN 60MM X 2" 

UN 11,00 R$11,40 R$14,25 R$156,75 

09.08 94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") un 1,00 R$125,44 R$156,80 R$156,80 

09.09 6976 ORSE CAIXA DE ALVENARIA C/ TAMPA SELADA PELA COELCE 
(CAIXA DE PROTEÇÃO DE REGISTRO DN 60) un 1,00 R$778,15 R$972,69 R$972,69 

10.00 LIGAÇOES DOMICILIARES R$20.780,90 

R$20.780,90 10.01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE 
ÁGUA EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁLVEL DE 
20MM, INCLUINDO A TORNEIRA DE PONTA DE 1/2" 

un 70,00 R$237,50 R$296,87 

11.00 ÁREA DO POÇO R$ 22.770,58 

RS600,00 11.01 98524 SINAPI 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF 05/2018 

m' 100,00 R$4,80 R$6,00 

11.02 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

m2 10,00 R$2,56 R$3,20 R$32,00 

11.03 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M 

m2 40,00 R$67,58 R$84,48 R$3.379,20 

11.04 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE 1A 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

m ' 0,36 R$89,16 R$111,45 R$40,12

LvJ 
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11.05 94975 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016 (PARA 
BLOCO DE FUNDApjk0) 

m' 0,36 R$496,30 R$620,38 R$223,34 

11.06 101191 SINAPI 
CERCA COM MOURIÕES DE CONCRETO, RETO, H=3,00 M, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE 
ARAME MISTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 05/2020 

m 200,00 R$69,83 R$87,29 R$17.458,00 

11.07 C1999 SEINFRA-CE PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO m' 3,06 R$215,78 R$269,73 R$825,37 

11.08 100726 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALOUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 

m' 6'12 R$27'78 R$34,73 R$212,55

12.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RE 3.260,00° 

R$3.260,00 12.01 COMPOSIÇAO PRÓPRIA LIMPEZA FINAL DA ÁREA DO CANTEIRO NA DESMOBILIZAÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES PELA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

2m 2.000,00 R$1,30 R$1,63 

TOTAL COM BDI= R$550.151,10 

MATOES DO NORTE / MA 

pRoc:' - '14 Oç cci  /202___ 
FLS.

RUB.   
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MÁTÕES DO NORTE / MA 

PRoC.-r-.11 OG 00  /202S_ 
FLS. 

RUE'. 

Mat õéã" do 
`°87,PRI=Norte 

PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

MEMÓRIA DE CALCULO 

ITEM DESCRIÇÃO UN UND QUANT. COMP. LARG. ALT. TOTAL 

01.00 SERVIÇOS PRELIMINARES UND QUANT. COMP. LARG. ALT. TOTAL 

01.01 PLACA DE OBRA 2,00 X 3,00 m m2 2,50 5,00 12,50 
01.02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 1,00 6,00 6,00 
01.03 ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO und 1,00 1,00 1,00 

e i 02.00 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO UND QUANT. COMP. LARG. ALT. TOTAL 

11. 02.01 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 17" 1/2" DE 0 
A 10M 

m 1,00 10,00 10,00 

02.02 
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 8" 1/2" DE 10 
A 150M 

m 1,00 200,00 200,00 

02.03 Perfura ão em Sedimento - Perfuração de Alargamento em 12.1/4" m 1,00 250,00 250,00 

03.00 SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E COMPLEMENTAÇÃO UND QUANT. COMP. LARG. ALT. TOTAL 

03.01 
REVESTIMENTO TUBO PVC TIPO GEOMECÂNICO 
REFORÇADO DE 6" 

m 1,00 180,00 180,00 

03.02 FILTRO PVC TIPO GEOMECÂNICO REFORÇADO DE 6" m 1,00 70,00 70,00 
03.03 TAMPA DE FUNDO - CAP FÊMEA TIPO GEOMECÂNICO DE 6" m 1,00 1,00 1,00 
03.04 CENTRALIZADOR 6" un 1,00 1,00 1,00 
03.05 INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC un 1,00 250,00 250,00 
03.06 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRÉ-FILTRO un 1,00 15,00 15,00 
03.07 PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 10,00 0,80 0,80 6,40 
03.08 TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 2' m 2,00 6,00 12,00 

03.09 
LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO EM CONCRETO SIMPLES 
FABRICADO NA OBRA, FCK=21 MPA LNÇADO E ADENSADO 

m' 2,00 2,00 030 1,20 

03.10 TAMPA DE POÇO GALVANIZADA DN 6" 1,00 1,00 1,00 

04.00 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO, TESTE DE 
PRODUÇÃO E DESINFECÇÃO 

UND QUANT. COMP. LARG. ALT. TOTAL 

0 04.01 LIMPEZA COM COMPRESSOR h 1,00 38,00 38,00 
04.02 DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR h 1,00 12,00 12,00 
04.03 TESTES DE VAZÃO DO POÇO, DN 6 und. 1,00 1,00 1,00 
04.04 DESINFECÇÃO m' 120,00 0,23 0,30 8,14 
04.05 ANALISE FISICO-QUIMICA P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 1,00 1,00 
04.06 ANALISE BACTERIOLOGICAS P/AGUA E/OU ESGOTO und. 1,00 1,00 1,00 
04.07 RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS (TEXTO A4 und. 1,00 1,00 1,00 

.00 ADUTORA DISID 9D0t./op e ,. 
05.01 LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO m 1,00 10,00 10,00 

05.02 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM LAMA 
EXECUTADA COM PROFUNDIDADE .ATÉ 1,50M 

m 1,00 2,50 2,50 

05.03 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO m' 5,00 0,82 0,60 2,47 
05.04 TESTE HIDRÁULICO m' 10,00 1,00 1,00 10,00 

05.05 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 100 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 14,10 14,10 

rPt.' a 
r 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.."' 1 ‘t OG 001 /202S-
FLS. 

RUB. 

05.06 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
• 

AGUA, DN 100 MM, 
m 14,10 14,10 

05.07 SISTEMA DE CLORAÇÃO COM PASTILHA DE CLORO UN 1,00 1,00 1,00 

Aleiro Cl 



ATOES DO NORTE / MA 

PROC: 1`{ OG oc 
F LS. 

RUB. 

01#06.00" eiswookomot 
06.01 

CONJUNTO MOTO-BOMBA SUBMERSÍVEL, SCHNEIDER, 
MOD. BCS-205, 2CV, (OU SIMILAR) 

un 1,00 

06.02 

CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA 
USO SUBMERSO, 0,6/1KV, IOMM2 PARA CIRCUITO DE 
FORÇA, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO 
AJUDANTE DE ELETRICISTA ELETRICISTA 

un 1,00 

06.03 
RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO, MONOFÁSICO EM 
CABO DE COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) 
FORNECIMENTO DE MATERIAL 

un 1,00 

06.04 
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR MONOFÁSICO C/ 
DERIV. 10 KVA 13800/230/115V 

un 1,00 

06.05 
QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA (ATÉ 6 KVA) COM 
CAIXA EM NORIL 

un 1,00 

06.06 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE 
PVC ADITIVADO DN=50 MM 

un 1,00 

06.07 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE 
RECALQUE EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, 
INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E MANÔMETROS 

un 1,00 

07.01 

07.02 

4 .115444 , jp° 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVES DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 

m' 

m' 
07.03 APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA m 2 

07.04 REATERRO APILOADO m' 

07.05 
ALICERCE EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 

m' 

07.06 

07.07 

07.08 

BALDRAME EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA 
ARGAMASSADA - TRAÇO 1:7 
CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, USINADO, BOMBEADO, 
ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 
PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM.,(05 USOS) 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERAMICO 6 
FUROS COME= 10 CM 

07.09 
COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO CANAL COM 
MADEIRAMENTO 

07.10 

07.11 

07.12 

07.13 

07.14 

CHAPISCO EM PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 
PINTURA HIDRACOR 
EXECUÇA0 DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF 07/2016 
PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
ACABAMENTO LISO ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL 
DA ARGAMASSA 

07.15 

07.16 

07.17 

PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE 
SUPERFICIE METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM 
ZARCAO (I DEMAO) 
INSTALAÇÃO INCLUINDO FIAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA 
P/ Q.E. 

m' 

m' 

m 2 

m 2 

m 2 

m 2 

m2

m 2 

1112

m 2 

m 2 

un 1,00 1,00 

3,65 

8,00 
1,85 
6,10 

8,00 

8,00 

8,90 

6,75 

2,53 

6,75 

6,75 

6,75 

10,08 

2,00 

1,33 

2,66 

0,30 

0,20 

0,22 

0,33 

0,20 

2,00 

0,50 
1,30 
0,20 

0,40 

0,55 

0,10 

2,00 

1,20 

4,00 

4,00 

4,00 

0,50 

0,72 

0,60

0,60 

zfp;i al e:e • ^ • 
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1,00 

40,00 

1,00 

1,00 

24,00 

1,00 

7,29 

1,20 
0,00 
0,24 

0,71 

1,44 

0,18 

13,50 

3,04 

27,00 

27,00 

27,00 

5,04 

1,44 

0,80 

1,60 

1,00 



PATÕES DO NORTE / MA 

PROC.'L‘ .110600 f/202S .
FLS. 4-
RUE:s. 

08.01 
AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE DE 15M3, 

ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO C/ ALTURA DE 
un 1,00 1,00 1,00 

: 2r.4•, ' •' 
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PROC  (:) oc 
FLS.  4-
RUB. 

iTw .  '',, íir ;1 , e o efigN ijo gi. 'IF r 
09.01 LOCAÇÃO DE REDES DE AGUA OU DE ESGOTO m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.02 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE lA 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

m' 2.000,00 0,30 0,40 240,00 

09.03 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

m' 2.000,00 0,28 0,35 196,00 

09.04 
BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ 
MOM.TRANSPORTE 5KM./ ESPALHAMENTO) 

m' 2.000,00 0,09 0,09 16,85 

09.05 TESTE HIDRÁULICO m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.06 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO EM LOCAL COM NíVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

m 1,00 2.000,00 2.000,00 

09.07 
TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE 
AGUA (NBR 5647) 

m 2.000,00 2.000,00 

09.08 COLAR DE TOMADA EM PVC DN 50MMX1/2" UN 1,00 11,00 11,00 
09.09 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") un 1,00 1,00 1,00 

09.10 
CAIXA DE ALVENARIA C/ TAMPA SELADA PELA COELCE 
(CAIXA DE PROTEÇÃO DE REGISTRO DN 60) 

un 1,00 1,00 1,00 

*COMO LIGACC/FS1DOMI UNI) 0~ .iPOIVIII LÂ.RGrn 

• 10.01 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE LIGAÇÃO DOMICILIAR 
DE ÁGUA EM TUBOS E CONEXÕES DE PVC SOLDÁLVEL DE 
20MM, INCLUINDO A TORNEIRA DE PONTA DE 1/2" 

un 1,00 70,00 70,00

11.0040 ÁRJEJVDOPOGO UNI) QUANP. 'COMPP-4LARG, ,À ./ :; L 

11.01 
DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO 
COM TRATOR, INCLUINDO RASPAGEM, JUNTAMENTO E 
QUEIMA DO MATERIAL, COM CORTES DE ÁRVORES COM 

m 2 
10,00 10,00 100,00 

11.02 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO m 2 
1,00 10,00 10,00 

11.03 
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS 
TOPOGRAFICOS, INCLUSIVE NIVELADOR 

m 2 4,00 10,00 40,00 

11.04 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA - EM SOLO DE lA 
CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,50M 

m' 8,90 0,20 0,20 0,36 

11.05 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016 (PARA 
BLOCO DE FUNDAÇÃO) 

m' 8,90 0,20 0,20 0,36 

11.06 
CERCA DE ARAME FARPADO COM 4 FIOS COM ESTACAS DE 
CONCRETO PREMOLDADAS 

m 1,00 200,00 200,00 

11.07 PORTA() DE FERRO COM VARA 1/2", COM REQUADRO m2 1,20 2,55 3,06 

11.08 
PINTURA ESMALTE 2 DEMÃOS, C/1 DEMÃO DE ZARCÃO, 
SOBRE ESQUADRIA METÁLICA 

m2 2,00 3,06 6,12 

WI2,00 sHtv1 MC° il h ' :. 
m2

1 e rAmr. 'comp tÁltee . , 1.1ktg_k„.1 
12.01 LIMPEZA FINAL DA OBRA 2.000,00 1,00 2.000,00 

nrp. • P en. - 

r ;são 
,neiro Ci 

C- ' -- • -•1 



AllatõeÉ' do 
Chr,to omisso N o rte 

Trabalho 

MATÕEs DO NORTE / MA 

CC 
FLs  4-071 
RUB. 

PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

05.00 ADUTORA 

05.04 Teste hidráulico m 

88248 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO 

H 0,060 R$ 22,67 R$ 1,36 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,060 R$ 27,45 R$ 1,65 

SUB-TOTAL R$3,01 

Encargos Sociais 0,00% R$ 0,00 

Total c/ Encargos R$ 3,01 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$3,01 

05.07 Sistema de Cloração com Pastilha de Cloro UN 

SEINFRA CE 
18698 

- 
CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO ORGÂNICO - 
CAPACIDADE E AUTONOMIA MÍNIMA PARA TRATAR 
2.500M3 DE ÁGUA POR CARGA DE CLORO 

un 1,00 R$3.631,99 R$ 3.631,99 

SEINFRA CE - 
19758 

DOSADOR DE CLORO PASTILHA un 1,00 R$519,23 R$ 519,23 

SUB-TOTAL R$ 4.151,22 

Encargos Sociais 0,00% R$ 0,00 

Total c/ Encargos R$ 4.151,22 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$ 4.151,22 

, 07.00 
"WI 

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO 

07.17 Instalação incluindo fiação iluminação externa p/ Q.E. und 

SINAPI - 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 
M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

TX/KM 0,704 R$ 2,60 R$ 1,83 

SINAPI - 93402 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 03/2016. 

H 0,200 R$ 278,41 R$ 55,68 

SINAPI -91927 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 20,000 R$ 4,70 R$ 94,00 

SINAPI - 37752 

CAMINHAO TOCO FORD CARGO 1717 E MOTOR 
CUMMINS 170 CV - PBT=16000 KG - CARGA UTIL + 
CARROCERIA = 111090 KG - DIST ENTRE EIXOS 4800 
MM - INCL CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA 
P/ TRANSP. GERAL DE 1CARGA SECA - 

UN 0,00020 R$ 624.324,30 R$ 124,86 

-AN 
r f• • ' " • 

r ação 
,heiro ei 



SINAPI - 2436 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00 R$ 21,03 R$ 63,09 

SINAPI - 10166C 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
240W ATÉ 350W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 

UN 4,00 R$ 1.036,24 R$ 4.144,96 

SINAPI - 4094 MOTORISTA DE CAMINHAO E CARRETA H 0,50 R$ 32,66 R$ 16,33 

SINAPI - 4221 ()LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM  KATÓES DO NGF- N.1A 2,60 R$ 5,78 R$ 15,03 

SINAPI -4227 
OLE0 LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE
EQUIPAMENTOS PESADOS (CAMINHO 
TRATORES, RETROS E ETC) 

/202 ,,,‘ 
0,06 R$ 26,95 R$ 1,62 

SINAPI - 4229 
KUCS._____Cj*:- '

GRAXA 
. 

KG 0,100 R$ 43,05 R$ 4,31 

SINAPI - 6111 SERVENTE OU OPERARIO NAO QUALIFICADO H 3,00 R$ 13,65 R$ 40,95 

SINAPI - 44059 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 8500 KG, 
CARGA UTIL MAXIMA 5600 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 3,40 M, POTENCIA 167 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

UN 0,0005040 R$ 493.513,51 R$ 248,73 

SUB-TOTAL R$ 4.811,39 

Encargos Sociais 69,90% R$ 84,14 

Total c/ Encargos R$ 4.895,53 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$ 4.895,53 

08.00 
MN 

RESERVAÇÃO TORRE DE 8M E CAIXA DE POLIETILENO 

08.01 

AQUISIÇAO, MONTAGEM E INSTALAÇAO DE 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE 
DE 15M3, ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO C/ ALTURA DE 8M. 

und 

SINAPI - 67 
ADAPTADOR PVC ROSCAVEL C/ FLANGES E ANEL 
DE VEDACAO P/ CAIXA D' AGUA 1/2" 

UN 4 R$ 16,33 R$ 65,32 

SINAPI - 88 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL FLANGES LIVRES P/ 
CAIXA D' AGUA 32MM X 1" 

UN 4 R$ 10,89 R$ 43,56 

SINAPI - 96 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL LONGO C/ FLANGE 
LIVRE P/ CAIXA D' AGUA 25MM X 3/4" 

UN 4 R$ 10,05 R$ 40,20 

SINAPI - 119 ADESIVO P/ PVC BISNAGA C/ 75G UN 2 R$7,00 R$14,00 

SINAPI - 246 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO H 6 R$14,39 R$86,34 

SINAPI -2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 6 R$ 19,07 R$ 114,42 
SINAPI - 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS 18MMX1OM UN 4 R$ 3,90 R$ 15,60 

SINAPI -20111 
JOELHO PVC SOLD 90G P/AGUA FRIA PREDIAL 32 
MM UN 6 R$ 13,50 R$ 81,00 

SINAPI - 7144 TE PVC SOLD 90G P/ AGUA FRIA PREDIAL 32MM UN 3 R$ 57,66 R$ 172,98 

SINAPI - 9868 

IN 
TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 25MM M 12 R$ 4,17 R$ 50,04 

SINAPI - 9869 
TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 32MM M 6 R$ 9,00 R$ 54,00 

SINAPI -11675 REGISTRO PVC ESFERA VS SOLDAVEL DN 32 UN 2 R$ 48,45 R$ 96,90 
SINAPI - 11766 TORNEIRA DE BOIA REAL 1/2" C/ BALAO PLÁSTICO UN 2 R$ 44,04 R$ 88,08 

- 
COTAÇAO 

Estrutura pre-moldada de concreto p/ caixas d'agua de 
10.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa dágua 
e pilar cilindrico d=40cm e altura = 8,00m, incluso 
montagem no local, ref: Cilel ou similar 

UN 1 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00 

ORSE - 465 
Caixa d'água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura 
de suporte cap. 10.000 litros 

UN 1 R$ 6.004,90 R$ 6.004,90 

SUB-TOTAL R$ 17.427,34 

Encargos Sociais 69,90% R$ 140,33 

Total c/ Encargos R$ 17.567,67 

BDI R$ 0,00 
TOTAL R$ 17.567,67 

• ção 
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10,00 

10.01 

LIGAÇÕES DOMICILIARES 
Fornecimento e instalação de ligação domiciliar de 
água em tubos e conexões de PVC soldálvel de 
20mm, incluindo a torneira de ponta de 1/2" 

und 

112 ADESIVO PVC FRASCO C/ 850G UND 

246 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO 

H 

2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 

9867 
TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL 
DN 20MM 

20083 
SOLUCAO LIMPADORA FRASCO PLASTICO C/ 
1000CM3 UND 

3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS 18MMX1OM UN 
11831 TORNEIRA PLASTIC° 1/2" P/ PIA UN 

3854 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 

38925 
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, 
METALICO, PARA CONEXA° COM ANEL DESLIZANTE 
EM TUBO PEX, DN 20 MM X 1/2" 

UN 

MATÕES O NORTE / N1A 

PROC. l'  , Eriffffel 

FLS. 

RUB. 

1,00 R$ 4,48 R$ 4,48 

2,00 R$ 14,39 R$ 28,78 

2,00 R$ 19,07 R$ 38,14 

4,00 R$ 3,69 R$ 14,76 

1,00 R$ 60,15 R$ 60,15 

1,00 R$ 3,90 R$ 3,90 

1,00 R$ 18,17 R$ 18,17 

1,00 R$ 10,64 R$ 10,64 

1,00 R$ 11,70 R$ 11,70 

SUB-TOTAL R$ 190,72 

Encargos Sociais 69,90% R$ 46,78 
Total c/ Encargos R$ 237,50 

BDI R$ 0,00 

TOTAL R$ 237,50 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

MATES DO NORTE / MA 

PRoc.1-51 
FLs. 
Rup. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 

03.01 SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E COMPLEMENTAÇÃO 
03.05 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC M 1,0000000 10,00 10,00 
90631 PERFURATRIZ ROTATIVA CAP. 300MT. SINAPI H 0,0500000 144,64 7,23 
6111 SERVENTE SINAPI H 0,1500000 13,65 2,05 
4235 OPERADOR DE PERFURATRIZ SINAPI H 0,0500000 14,30 0,72 

03.06 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRE-FILTRO m' 1,0000000 1.825,35 1.825,35 

90631 PERFURATRIZ ROTATIVA CAP. 300MT. SINAPI H 0,3086000 144,64 44,64 
6259 CAMINHAO PIPA 6.000 A 7.000L, VIDA ÚTIL 10.000H SINAPI H 0,3086000 261,72 80,77 

' 8978 ÁGUA ORSE m 6,0000000 3,77 22,62 
4235 OPERADOR DE PERFURATRIZ SINAPI H 0,3086000 16,63 5,13 
6175 TECNICO EM SONDAGEM SINAPI H 0,9258000 56,99 52,76 
6296 PRÉ FILTRO EM MATERIAL QUARTZOS° AREDONDADO, 

GRANULOMETRIA ENTRE 2,38MM E 1,19MM ORSE m' 1,0000000 1.619,39 1.619,39 

0500000052 HASTE DE PERFURAÇÃO EM AÇO DN = 3/8" CAEMA UN 0,0000280 1.579,12 0,04 

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 6.064,05 

03.07 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
PROTEÇÃO SANITÁRIA m' 1,0000000 564,15 564,15 

1379 CIMENTO PORTLAND COMUM SINAPI KG 467,0000000 0,84 392,28 
6175 TÉCNICO EM SONDAGEM SINAPI H 0,7500000 56,99 42,74 
6111 SERVENTE SINAPI H 2,2500000 13,65 30,71 
370 AREIA MEDIA SINAPI m' 1,0900000 89,00 97,01 

8978 ÁGUA ORSE m' 0,3736000 3,77 1,41 

Quant. => 6,4000000 Preço Total => 2.458,94 

04.00 SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO, TESTE DE PRODUÇÃO 
E DESINFECÇÃO 

10.285,44 

04.01 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

IN 
LIMPEZA COM COMPRESSOR H 1,0000000 140,43 140,43 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 1,0000000 100,06 100,06 
4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 1,0000000 13,07 13,07 
6111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 2,0000000 13,65 27,30 

_ Quant. => 38,0000000 Preço Total => 6.730,94 

04.02 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR H 1,0000000 141,71 140,43 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 1,0000000 100,06 100,06 
4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 1,0000000 13,07 13,07 
6111 SERVENTE SINAPI H 2,0000000 13,65 27,30 

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 2.125,56 

04.04 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
DESINFECÇÃO m' 1,0000000 49,62 49,23 

90999 COMPRESSOR DE AR A DIESEL SINAPI H 0,3086000 100,06 30,88 
4250 COMPRESSORISTA SINAPI H 0,3086000 13,07 4,03 

•I • 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 
6111 SERVENTE SINAPI H 0,6172000 13,65 8,42 

D220000169 HIPOCLORITO DE SÓDIO A 10% CAEMA m' 0,0005000 11 800,00 5,90 

04.07 Descrição Base de Dados Und Cluant. Valor Unit Total 
RELATÓRIO FINAL DE SONDAGEM m3 1,0000000 1.394,64 1.394,64 

2707 ENGENHEIRO CIVIL PLENO SINAPI H 12,0000000 116,22 1 394,64 

neiro Ci 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

ENCARGOS SOCIAIS= 110RISTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 

05.05 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 

TUBO PVC, PBA, JEI, CLASSE 20, DN 50 MM PARA REDE DE ÁGUA M 1,0000000 61,42 61,42 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,99 0,74 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,89 0,73 

20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI 
UN 0,0152000 20,73 0,32 

36379 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)' 

SINAPI 
m 1,0500000 56,79 59,63 

06.00 INSTALAÇÕES ELETRO-MECÂNICAS 12.851,73 

06.03 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total o" 
CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA USO 
SUBMERSO, 0,6/1KV, 10MM2 PARA CIRCUITO DE FORÇA, 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DESCRIÇÃO AJUDANTE DE ELETRICISTA 
ELETRICISTA 

M 1,0000000 24,50 24,50 

247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H 0,1600000 11,50 1,84 

2436 ELETRICISTA SINAPI H 0,1600000 15,45 2,47 

39260 CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC-TIPO CHATO, PARA 
USO SUBMERSO, 0,6/1kV, 10mm' 

SINAPI 
M 1,10 

18,35 20,19 

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 5,81 

06.04 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
RAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSAO, MONOFASICO EM CABO DE 
COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL) FORNECIMENTO DE 
MATERIAL 

M 1,0000000 18,08 18,08 

91930 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLADO EM PVC, 450/750V, 6mm' SINAPI M 2,0000000 9,04 18,08 

06.07 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC 
ADITIVADO DN=50 MM 

M 1,0000000 42,51 42,51 

2696 ENCANADOR SINAPI H 0,0600000 19,07 1,14 
M020534004 LUVA PVC ADITIVADO PARA POÇOS DN = 50 MM CAEMA UN 0,1666670 18,22 3,04 09, 246 AJUDANTE DE ENCANADOR SINAPI H 0,0600000 14,39 0,86 
A020535004 ANEL DE VEDAÇÃO PARA TUBOS ADITIVADOS DN=50 MM CAEMA UN 0,1666670 0,39 0,07 

M020402004 TUBO PVC ADITIVADO PARA POÇOS DN = 50MM CAEMA M 1,0500000 35,62 37,40 

06.08 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM AÇO 
GALVANIZADO DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E 
MANÔMETROS 

UN 1,0000000 3.094,90 3.094,90 

2696 ENCANADOR SINAPI H 12,0000000 19,07 228,84 
246 AJUDANTE DE ENCANADOR SINAPI H 12,0000000 14,39 172,68 

M040116029 B RD FoMa BSP DN 1" X 1/2" 0,108 kg CAEMA PÇ 1,0000000 5,50 5,50 
M059301037 MACROMEDIDOR 02" CAEMA PÇ 1,0000000 1.064,35 1.064,35 
M040112061 TE RD FoMa BSP DN 2" X 1/2" 0,505 kg CAEMA PÇ 1,0000000 40,37 40,37 
M040103025 CURVAM FoMa BSP DN 2" 1,279 kg CAEMA PÇ 1,0000000 70,27 70,27 
M040122029 NP DP FoMa BSP DN 2" 0,494 kg CAEMA PÇ 5,0000000 19,32 96,60 
M111202004 MANÔMETRO INDUSTRIAL ESCALA DE O A 10 kg/cm3 CAEMA UN 1,0000000 159,18 159,18 
M030802001 AD AC P/ TUBO PVC PBA C/ ROSCA DN 500,400 kg CAEMA PÇ 1,0000000 262,18 262,18 
M050301021 VÁLVULA RETENÇÃO HORIZONTAL BRONZE C/ ROSCAS CL 125 DN 2" 

2,000 kg 
CAEMA PÇ 1,0000000 156,57 156,57 
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250 m 

LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 

ENCARGOS SOCIAIS= HOFUSTA: 112,68% MENSALISTA: 69,90% 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS - DESONERADA 

M040121029 L FoMa BSP DN 2" 0,396 kg CAEMA PÇ 1,0000000 19,31 19,31 

M031001016 TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN = 2" SEM COSTURA DIN 2441, ESP = 
2 65MM 

CAEMA M 2,5000000 39,71 99,28 

M040127029 UNIÃO C/ ASS. CON. FERRO FoMa BSP DN 2" 1,132 kg CAEMA PÇ 1,0000000 55,98 55,98 

M040111029 TE FoMa BSP DN 2" 0,958 kg CAEMA PÇ 2,0000000 76,14 152,28 

M040104029 C45o M / F FoMa BSP DN 2" 0,858 kg CAEMA PÇ 2,0000000 54,62 109,24 

M031002016 ABRAÇADEIRA EM AÇO GALVANIZADO D = 2" CAEMA UN 1,0000000 5,73 5,73 

M050201013 VÁLVULA (REGISTRO) DE GAVETA DE BRONZE C/ FLANGES CL. 150 
DN 2" 5,500 kg 

CAEMA PÇ 2,0000000 198,27 396,54 

09.06 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
TUBO PVC, PBA, JEI, CLASSE 20, DN 50 MM PARA REDE DE ÁGUA M 1,0000000 31,37 31,37 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,99 0,74 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0434000 16,89 0,73 
20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA 

ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, 
POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI 
UN 0,0152000 20,73 0,32 

36378 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)' 

SINAPI M 1,0500000 28,17 29,58 

12.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

12.01 Descrição Base de Dados Und Quant. Valor Unit Total 
LIMPEZA FINAL DA AREA DO CANTEIRO NA DESMOBILIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES PELA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
m'  1,0000000 1,30 1,30 

100982 CARGA E DESCARGA MECANIZADA DE ENTULHO SINAPI m' 0,0010000 9,17 0,01 
100574 ESPALHAMENTO MECÂNICO DE ENTULHO EM BOTA-FORA SINAPI m' 0,0010000 1,47 0,00 
6111 SERVENTE SINAPI H 0,0500000 13,65 0,68 
5855 TRATOR ESTEIRAS CAT-D8D,300HP COM LAMINA SINAPI HP 0 0009000 675,25 0,61 

I
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PROJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m 
LOCAL: POVOADO ALTO DA CRUZ NO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 TOTAL 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.463,94 R$ 2.463,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.927,88 
50,00% 0,45% 50,00% 1 0,45% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,90% 

02 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO R$ 108.945,30 R$ 108.945,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 217.890,60 
50,00% I 19,80% 50,00% 1 19,80% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 39,61% 

IN 03 
SERVIÇOS DE 

REVESTIMENTOS E 
COMPLEMENTAÇÃO 

R$ 0,00 R$ 48.727,08 R$ 48.727,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 97.454,15 

0,00% 0,00% 50,00% 8,86% 50,00% 8,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 17,71% 

04 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
DESENVOLVIMENTO, TESTE 

DE PRODUÇÃO E 
DESINFECÇÃO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.005,87 R$ 10.005,87 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 20.011,74 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 1,82% 50,00% 1,82% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,64% 

05 ADUTORA DE RECALQUE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.633,01 R$ 1.633,01 R$ 1.633,01 R$ 1.633,01 RS 6.532,04 
1,19% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 25,00% 1 0,30% 25,00% 1 0,30% 25,00% 1 0,30% 25,00% 1 0,30% 

06 INSTALAÇÕES ELETRO- 
MECÂNICAS 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.340,06 R$ 12.340,06 R$ 0,00 R$ 24.680,12 
0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 50,00% 1 2,24% 50,00% I 2,24% 0,00% 1 0,00% 4,49% 

07 ELEVATÓRIA ABRIGO PARA 
QUADRO ELÉTRICO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.200,05 R$ 6.200,05 R$ 12.400,10 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 1,13% 50,00% 1,13% 2,25% 

08 RESERVAÇÂO TORRE DE 8M 
E CAIXA DE POLIETILENO 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.979,80 R$ 10.979,80 R$ 21.959,59 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 2,00% 50,00% 2,00% 3,99% 

09 REDE DE DISTRIBUIÇÃO R$ 0,00 R$ 19.496,68 R$ 19.496,68 R$ 19.496,68 R$ 19.496,68 R$ 19.496,68 R$ 97.483,40 
0,00% 1 0,00% 20,00% 1 3,54% 20,00% I 3,54% 20,00% 1 3,54% 20,00% 1 3,54% 20,00% 1 3,54% 17,72% 

10 LIGAÇÕES DOMICILIARES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.195,23 R$ 5.195,23 R$ 5.195,23 R$ 5.195,23 R$ 20.780,90 
0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 25,00% 0,94% 25,00% 1 0,94% 25,00% 1 0,94% 25,00% I 0,94% 3,78% 

11 ÁREA DO POÇO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11.385,29 R$ 11.385,29 R$ 22.770,58 
0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 50,00% 1 2,07% 50,00% 2,07% 4,14% 

12 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.260,00 R$ 3.260,00 
0,00% 1 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 0,00% 1 0,00% 100,00%1 0,59% 0,59% 

TOTAL R$ 111.409,24 R$ 179.633,00 R$ 85.057,86 R$ 48.670,85 R$ 67.230.11 R$ 58.150,05 R$ 550.151,10 
20,25% 32,65% 15,46% 8,85% 12,22% 10,57% 100,00% 
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1.0 DADOS POPULACIONAIS 

Baseado no levantamento topográfico e cadastral, a população da localidade não atendida por 

abastecimento de água é de 280 habitantes com o total de 70 residências, considerando-se uma ocupação de 5 

habitantes/residência. Adotando-se para crescimento da população residente no municipio o processo geométrico 

com taxa anual de g - 1,035, encontramos para o ano de 2043 uma população de 560 habitantes. 

LOCALIDADE DOMICILIOS EXISTENTES POPULAÇÃO 

ATUAL 

INCREMENTO 

POPULACIONAL 

POPULAÇÃO NO FINAI DO PLANO 

POVOADO BARRIGUDA 

70 280 2 560 

Increnanto Populacional p/ P 2043 . (1+0,035)20 

2.0 POPULAÇÃO E CONSUMO 

No ano 2023 . 

No ano 2043 - 

2.1 TAXA PER CAPTA 

.2,0 

280 habitantes, populaça° inicial do plano. 

560 habitantes, populaça° final do plano para o periodo de 20 
anos. 

Taxas adotadas para consumo diário: 

a) Para população abastecida p/conexão (ligações domiciliares): taxa 

L/habxdia 

2.2 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO DE CONSUMO 

Coeficiente de variação diária - 1,20 

Coeficiente de variação horária - 1,50 

120 

3.0 CONSUMO D'ÁGUA 

3.1 CONSUMO MÉDIO DIÁRIO 

C2009 - 280 x 120 33.600 L/Dia 33,6 m3/dia 0,39 L/s 
C2024 = 560 x 120 67.200 L/Dia - 67,2 m3/dia - 0,78 L/s 

3.2 CONSUMO MÁXIMO DIÁRIO 

C2009 =33.600 x 1,2 40.320 L/Dia - 40,3 m3/dia = 0,47 L/s 

C2024 -67.200 x 1,2 80.640 L/Dia - 80,6 m3/dia - 0,93 L/s 

3.3 CONSUMO MÁXIMO HORÁRIO 

C2009 =40.320 x 1,5 60.480 L/Dia - 60,5 m3/dia 

C2024 =80.640 x 1,5 120.960 L/Dia = 121,0 m3/dia 

4 CAPTAÇÃO E RECALQUE 

4.1 VAZÃO REQUERIDA 

Para o consumo máximo diário com 18h/dia de funcionamento no inicio do plano: 

40.320 
(:) 2,24 m'/h 

18 

Para o consumo máximo diário com 18h/dia de funcionamento no final do plano: 

80.640 
4,48 m'/h 

18 

5.0 CAPTAÇÃO NECESSÁRIA 

0,70 L/s 

1,40 L/s 

Para atender a demanda de consumo da população da comunidade no final do plano, será necessária uma 
produção de água de 4,48 m./h, sendo que a vazão média dos poços existentes no município é de 10 m'/h, no 
entanto, necessita-se a construção de 01( um ) poço tubular com 200 m de profundidade e vazão prevista de 
5,50 m'/h . 

Profundidade 200 m 

Diâmetro do revestimento 6" 

Nível Estático 17 m 

Nível Dinâmico 40 m 

Vazão Prevista 5,5 m'/h 

_ 4 m. - 
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6.0 DADOS ALTIMÉTRICOS 

Cota do terreno no local do poço 42 m 

Cota do nivel máximo de água no reservatório - 45,00 m 

7.0 CÁLCULO DA LINHA DE RECALQUE 
Para cálculo da adutora de recalque do poço tubular ao reservatório, utilizou-se 

a fórmula de Bresse para a vazão de: 4,48 m./h para o poço. 

° " 1,2 x r .-0,00039 - 1,3 

8.0 CÁLCULO DO RESERVATÓRIO 
Para o cálculo do reservatório foi adotado o consumo máximo diário de 

80.640 

Qmáx.diário 

DN 50 mm 

80.640 26.880 ==4›  26,88 M3 

3 3 

Para a ramarvapio adotou-sa a construção dm 01 ( um ) conjunto com 01 ( UM8 ) caixa d'água em fibra de vidro 

de 15.000 litros. 

9.0 REDE DE DISTRISMOM 

9.1 CONSUMO MÉDIO DIÁIRIO 

Cmd = 280 x 120,0 33.600 L/Dia 

9.2 CONSUMO MÁXIMO DIÁRIO 

CMd .33.600 x 1,2 40.320 L/Dia 

9.3 CONSUMO MÁXIMO HORÁRIO 

CMh =40.320 x 1,5 60.480 L/Dia 

9.4 Diâmatro dos trschos da rads da distribuição: 

Determina-se a vazão em cada trecho, a partir da taxa de consumo linear: 

qm =Q máx / L 

Q más =Vazão total da rede; 

L =Comprimento total da rede. 

L =2000,00 + 10,00 2010,00 m 

Q más = 60.480 / 86.400 0,700 LIS 

Vazão por trecho 

g. 0,700 / 2010,00 - 0,0003483 LIS 

9.4.1 TRECHO 1 

qm -0,70 503 Q 0,001 L/S .,. DN 50 pois Qmáx 81,01/5 

9.4.2 TRECHO 2 

qm =0,70 503 Q 0,001 LIS .7=-1> DN 50 pois Qmáx 51,01/5 

9.4.3 TRECHO 3 

qm -0,70 503 Q 0,001 LIS ===> DN 50 pois Qmáx 01,0115 

9.4.4 TRECHO 4 

qm =0,70 503 O 0,001 LIS ==.7›. DN 50 pois Qmáx 81,01/5 

Apo, 0 GO e! 4. • 
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10.0 ALTURA GEOMÉTRICA DE RECALQUE (POÇO ) 

1 - Seleção da bomba submersa 

HR = altura de recalque acima do poço 

NE . nível estático do poço 

ND = nível dinâmico do poço 

IR = comprimento total da tubulação acima do poço 

PC = profundidade de colocação da bomba 

D. diâmetro do poço 

11.0 DADOS TÉCNICOS DO POÇO ic Tuaulaçõze 
4,48 M3/dia 

NE 17H 

ND 40M 

PC 70H 

HR 2 

IR 15M 

Os ( ferro galvanizado ) 2" 

12.0 CÁLCULO DAS PERDAS DE CARGA LOCALIZADAS 

12.1 Sucção 

01 Registro de gaveta bruto 0,40 M 

01 Curva de 90° longa F. G° de 2" 0,90 M 

01 Luva de união F° G° de 2" 0,60 M 

01 Te de F° G° 2" 3,50 14 

01 Curva 45° longa F° G° de 2. 0,40 

01 Adaptador de F.G° x PVC de 2. 0,35 M 

PC 70,00 M 

Total perdas localizadas 6,15 M 

Total. Geral  70,00 + 6,15 76,15 14 

12.2 Recalque 

01 Curva de E.G. 45. de 2. 0,40 M 

01 Curva de F°G. 90° de 2" 0,90 M 

IR- 15 M 

Total perdas localizadas 1,30 M 

Total Geral  15 + 1,30 16,30 M 

13.0 C.ÁLCULO DAS PERDAS DE CARGA NAS 1VBULAÇÕES 

13.1 Sucção 

1HPs = 1,244444444 x 76,15 / 70,00 1,35 M 

13.2 Recalque 

HPr = 1,244444444 x 0,8 x 16,30 / 15 1,08 M 

13.3 (SUCÇÃO RECALQUE) 

HPt = HPs + HPr 1,35 + 1,08 2,44 M 

HPT. 6,15 + 1,30 2,44 9,89 M 

14.0 CÁLCULO DA ALTURA MANOMÉTRICA TOTAL 

Hm - RR + PC + HPT 2 48,00 + 9,89 . 59,8994 

15.0 EQUIPAMENTO DE RECALQUE 

O bombeamento da água de 01 ( um ) poço tubular será feito por um conjunto moto-bomba submersível 

elétrico trifásico com vazão mínima prevista de 5,50 m./h, para altura manométrica calculada, até 

reservatório elevado com volume de 15.000 litros, com cubículo de proteção para o quadro de comando. 

P.I( 4f 1 1/s )xHm / 50 1 x 1,2 P= 0,8943 . e verificando 

Curva de Performance, adotaremos. 2,0 CV 

pela 

14 FORNECIMENTO DE ENERGIA 

A energia para o acionamento da unidade de bombeamento será fornecida pela Companhia Energética do 

Maranhão e a distância da rede para o ponto de alimentação da bomba é de 20 metros. 

1 zação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE ORÇAMENTO 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO 

POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. 

Declaro para os devidos fins administrativos e feitos legais, que a Prefeitura Municipal 

de Matões do Norte, no estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, 

através de seu prefeito Sr. Solimar, CPF: 110.589.943-87 e do engenheiro civil Marcel Almeida 

Soares, CREA/PI 190549011-9, que o orçamento foi elaborado em consonância com a 

legislação vigente. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeita Municipal de Matões do Norte-MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Marcel Almeida Soares — CREAJPI: 190549011-9, DECLARO, na qualidade de 

responsável técnico da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, portador do 

CPF n°: 791.274.103-82, Responsável Técnico pelo Projeto de: Implantação de Sistemas de 

Abastecimento de Água — SSAA no Povoado Alto da Cruz no Município de Matões do 

Norte/MA, para fins do disposto no Anexo I da Instrução Normativa n° 02, de 09 de outubro de 

2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens 

de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firma-la. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 

Soares 
civit 

CREÂ DIP 

Marcel Almeida Soares 
CREA/PI: 190549011-9 

Engenheiro Civil 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal de Matões do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO 

POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 

adotado para elaboração do orçamento é NÃO DESONERADO, e que esta é a alternativa mais 

adequada para a Administração Pública. 

Matões do Norte, 04 de junho de 2024. 

Marcel .4 Scare 
Eng 

CRU,. 40 ;PI 

Marcel Almeida Soares 
CREA/PI: 190.349011-9 

Engenheiro Civil 

Solimar Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal de Matões do Norte-MA 

3 ".
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

tATCES DO NORTE / MA 

pRoc: t4 c 0c54/202_2.
FLS.  °t tj 

RUB. 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA NBR 
9050/15: 

OBS 
. 
• 

SIM 

NÃO 
nesta 
etapa** 

N/A - 
Justificar (não 
será verificado) 

PELO CONCEDENTE 
OU MANDATÁRIA** 

• NO PROJETO 
DE ENGENHARIA 

. PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVO DE CONFORMIDADE 
ACESSIBILIDADE 

tu 
,>. 

<2 
i— ui 
52 

1 

Há indicação em 
projeto do traçado da rota 
acessível na área de 
intervenção? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

6,1 

C
A

L
Ç

A
D

A
S

 

2 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem faixa 
livre com largura 
minima de 1,20 m? 

S 6.12.3.b) 

3 
As faixas livies não 
possuem obstáculos? 

s 6.12.3.b) 

4 As calçadas novas ou 
reformadas possuem faixa 
de serviço com largura 
mínima de 
0,70 m? 

S 

6.12.3.a) 

5 

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 2,0m, 
há faixa de 
acesso? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

6.12.1 
6.12.3.c) 

6 

A faixa livre possui 2,10 
m de altura livre nas 
calçadas novas 
ou reformadas? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

6.12.3.b) 

7 

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 2,10 
m do piso nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

S 5.2.8.2.3 

8 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas novas 
ou reformadas possui 
inclinação transversal de 
ate 
3%? 

S 6.12.3.b) 

9 

Nas calçadas novas ou 
reformadas há sinalização 
tátil direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia identificável? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

ABNT NBR 
16537 - 
7.8.1 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
luminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

S 5.4.6.2 

11 

Há sinalização tátil ou piso 
tátil para informar a 
existência de: desníveis, 
objetos suspensos, 
equipamentos, mudança de 
direção, travessia 
de pedestre, inicio e 
término de rampas e 
escadas, rebaixamentos 
de guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

Não possui 
sinalização tátil 
ou piso tátil. Não 
há necessidade. 

5.4.6.3 
ABNT NBR 
16537 - 6.6 

- 7.4 

I i• 
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12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui piso 
com superfície regular, 
firme, estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade, 

6.3.2 

13 

O acesso de veiculos aos 
lotes cria degraus ou 
desníveis na faixa livre 
nas calçadas novas 
ou 
reformadas? 

Não possui 
acessos laterais, 
apenas descidas 
e circulação de 
águas pluviais 

6.12.4 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

O projeto trata-se 
da Implantação 
de Sistema de 
Abastecimento 
de Água e não 
há necessidade. 

6.12.7 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) em 
calçadas novas? 

S 
6.12.7.3 
6.12.7.3.4 

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

N 6.12.7.3 

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos de 
forma a não reduzir a 
largura da faixa livre ou 
passeio em medida inferior 
a 1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

Não possui 
rebaixamento. 

6.12.7.3 

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

S 6.12.7.3.1 

19 Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura igual 
â da faixa de 
travessia? 

Não possui 
canteiro divisor 
e/ou 
rebaixamento 

6.12.7.3.5 

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos sincronizados 
com sinais visuais e 
sonoros? 

Não há 
necessidade de 
semáforos 8.2.2.3 

21 

Os semáforos, se 
acionados manualmente, 
possuem comando com 
altura entre 0,80 
ore 1,20 m do piso? 

Não há 
necessidade de 
semáforos 

5.6.4.3 
8.2.2.1 

P
A

S
S

A
R

E
L

A
S

 22 

As passarelas de 
pedestres possuem uma 
das 
alternativas? 
a. rampas; 
b. rampas e escadas; 
c. rampas e 
elevadores; 
d. escadas e 
elevadores. 

Não há 
necessidade de 
passarelas. 

6.13.1 
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23 

As rampas em rota 
acessível possuem, no 
mínimo, 1,20 m de 
largura? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.5 

24 

Os patamares 
(intermediários, de inicio 
e termino da rampa) 
possuem dimensão 
longitudinal minima de 
1,20 m e não invadem 
a área de circulação 
adjacente? 

Não há 
necessidade. 

6.6.4 

25 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

26 Pára segmento de 
rampa com desnivel 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%7 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 
inclinação é de até 8,33% 
e o número máximo 
de 
segmentos de rampa é 15? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

28 Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

Não há 
necessidade. 

6.9.6 

29 

As escadas em rota 
acessível possuem no 
mínimo 1,20 m de 
largura? 

Não há 
necessidade. 

6.8.3 

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 

Não há 
necessidade. 

6.8.7 

31 Os "pisos dos degraus das 
escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m e 
0,32 
m? 

Não há 
necessidade 

6.8.2 

32 Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão entre 
0,16 m e 0,18 
m? 

Não há 
necessidade 

6.8.2 

33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, contrastante 
com o 
revestimento adjacente? 

Não há 
necessidade. 

5.4.4 

34 Em escadas, na 
auséncia de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

Não há 
necessidade. 

6.9.5 

35 
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

6.9.2.1 

36 

Em escadas e 
rampas os conimãos são 
contínuos com diâmetro 
entre 30 mm a 45 mm, com 
altura de 0,92 me a 0,70 m 
do piso e 
prolongamento mínimo de 
0,30 m 
nas extremidades e 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

6,9 

recurvados nas 
extremidades? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

37 

Em rampas ou 
escadas com largura igual 
ou superior a 2,40 m, há 
instalação de 
corrimão 
intermediáho? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

8.9.4 
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38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão intermediário 
e 
patamar com 
comprimento superior a 
1,40 m, ha espaçamento 
mínimo 
de 0,80 m? 

Não possui 
rampas e 
escadas. 

6.9.4.1 

39 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso aberto, ha 
fechamento continuo com 
altura de 1,10 m e 
sem vãos laterais? 

Não possui 
plataforma. 

6,10 

40 Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superiora 2,00 m, 
o percurso é 
fechado? 

Não possui 
plataforma 

6.10.3.2 

41 

Em plataforma de 
elevação inclinada há parada 
programada no patamares 
ou pelo menos a cada 3,20 
rit de 
desnível? 

Não possui 
plataforma. 

6.10.4.2 

42 Há dispositivos de 
comunicação interno e externo 
á caixa de corrida, para 
solicitação 
de auxilio? 

Não possui caixa 
de corrida. 

6.10.1 

43 

Os elevadores, quando 
projetados para 1 cadeira 
de rodas e 1 outro usuário, 
possuem cabine com 
dimensões mínimas de 1,40 
m a 
1 10 m? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 

313 - 
Tabela 1 

44 

Em elevadores, quando 
projetados para 1 cadeira 
de rodas e I outro usuário, 
as portas, quando 
abertas, pasmem vão livre de 
0,80 m x 2,10m? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

45 
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 

313 

46 Há sinalização com piso tátil 
de alerta junto à porta dos 
elevadores e plataformas de 
elevação 
vertical? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR 

16537 - 
6.9.1 

47 Possui sinalização sonora 
informando o pavimento 
em equipamentos corri mais 
de duas paradas? 

Não possui 
elevadores. 

6.10.1 

48 

Junto á porta do 
elevador há dispositivo entre 
1,80 m e 2,50 m que emite 
sinais sonoro e visual, 
indicando o 
sentido em que a cabine se 
movimenta? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

49 

A botoeira do 
pavimento esta 
localizada entre 0,90m e 1,10 
m do piso? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

50 

A botoeira da cabine está 
localizada entre 0,90 m e 
1,30 m do 
piso? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

SI 

O desnível entre o piso da 
cabine e o piso externo é 
de, no 
máximo, 15 mm? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

52 

A distância horizontal entre o 
piso da cabine e o piso externo 
é de, no 
máximo, 35 mm? 

Não possui 
elevadores. 

ABNT NBR NM 
313 

53 O número do pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o andar, 
em 
relevo cem Braille? 

Não possui 
elevadores. 

5.4.5.2 

54 Há rota acessível 
interligando as vagas 
reservadas dos 
estacionamentos aos 
acessos? 

Não há 
necessidade. 

6.2.4 
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55 

Há vagas de 
estacionamento reservadas a 
veículos que 
transportem pessoas 
com 
deficiência? 

Não há 
necessidade. 

Lei 13.146/20 

15 

56 

O número de vagas de 
estacionamento reservadas a 
veículos que 
transportem pessoas com 
deficiência é de, no mínimo, 
2% do total de vagas, 

assegurada, no mínimo 
1 vaga? 

Não há 
necessidade. 

Lei 13.146/20 

15 

57 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência 
localizam-se a, no 
máximo, 50m do acesso á 
edificação ou 
elevadores' 

Não ha 
necessidade. 

6.14.1.2 

58 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência contam 
com espaço adicional de, 
no 
mínimo, 1,20 m de 
largura? 

Não há 
necessidade. 

6.14.1.2 

59 Há vagas de 
estacionamento reservadas a 
veículos que 
transportem 
pessoas idosas? 

Não ha 
necessidade. 

Lei 10.741/20 

03 

60 

O número de vagas 
destinadas a veículos que 
transportem pessoas idosas é 
de, no mínimo, 5% do total de 
vagas, com no mínimo 
urna vaga? 

Não há 
necessidade. 

Lei 10.741/20 

03 

61 As vagas destinadas a 
pessoas idosas estão 
posicionadas pMximas das 
entradas do 
edifieio? _ 

Não há 
necessidade. 

6,14 

62 
As vagas reservadas 
contém sinalização 
vertical e horizontal? 

Não há 
necessidade. 

5.5.2.3 

6.14 

63 
Há indicação no projeto 
do traçado da rota 
acessível? 

Não há 
necessidade. 

6.1.1 

64 A rota acessível 
interliga as áreas de uso público 
e adaptadas da edificação e 
incorpora 
as circulações? 

Não possui 
edificações no 
percurso. 

6.1.1 

65 

Todas as entradas da 
edificação de uso público 
ou comum são 
acessíveis? 

Não possui 
edificações no 
percurso. 

6.2.1; 
6.1.1.1 

66 Se houver controle de acesso, 
tipo catracas ou cancelas, pelo 
menos um deles em cada 
conjunto é acessível? 

Não possui 
edificações no 
percurso. 

6.2.5 

67 

Possui sinalização 
informativa e direcional nas 
entradas e saídas 
acessíveis? 

Não há 
necessidade. 

6.2.8 

68 
Há mapa acessível 
instalado imediatamente após 
a 

Não há 
necessidade. 

Anexo B B.4 

entrada principal com piso 
tátil associado, informando 
os principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilização? 

Não há 
necessidade. 

69 

Há pelo menos duas formas 
de 
deslocamento vertical nas 
circulações 
verticais? (escadas, 
rampas, plataformas 
elevatórias ou elevador) 

Não há 
necessidade. 

6,3 

70

As superficies de piso 
possuem revestánento 
regular, firme, estável, não 
trepidante e antiderrapante, 
estando 
secas ou molhadas? 

S 6.3.2 

I "a:Una° 
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71 

A rota acessível é 
nivelada ou possui 
desníveis de no máximo 0,5 
cm, ou quando maior que 
0,5 cm e menor que 2 cm 
é chanfrada na proporção 
12(50%) 

Não há 
necessidade. 

6.3.4.1 

72 
Há rampa nos casos em que 
ocorra um desnível maior que 2 
cm? 

Não há 
necessidade. 

6.1 

6.1.1.2 

6 3 4 1 

73 

Se houver grelhas e juntas 
de dilatação em rotas 
acessíveis, os vãos 
perpendiculares ao fluxo 
principal possuem dimensão 
máxima de 
15mm? 

Não há 
necessidade. 

6.3.5 

74 Para corredores de uso 
comum com extensão de até 
4,00 m, a largura é de, no 
mínimo, 0,90 
m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

75 Para corredores de uso 
comum com extensão de 
até 10,00 m, a largura é 
de, no mínimo, 
1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

76 Para corredores de uso 
comum com extensão acima 
de I0,00m, a largura é de, no 
mínimo, 
1,50 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

77 
Para corredores de uso 
público, a largura é de, no 
mínimo, 1,50 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1 

78 Para transposição de 
obstáculos com no 
máximo 0,40 m de 
extensão, a largura é de 
no minimo 0,80 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1.2 

79 Para transposição de 
obstáculos com 
extensão superior a 0,40 m, a 
largura é de no 
mínimo 0,90 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.1.2 

80 

As passagens possuem 
informação visual, 
associada a sinalização 
tátil ou sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

81 

Há placas de 
sinalização informando sobre 

os sanitários, acessos 
verticais e horizontais, 
números de pavimentos e 
rota de 
Siga? 

Não há 
necessidade. 

5.2.8.1 

82 

Esta sinalização está 
disposta em locais 
acessíveis para pessoa em 
cadeira de rodas, com 
deficiência visual, entre outros 
usuários, de 
tal forma que possa ser 

Não há 
necessidade. 

5.2.8.1 

compreendida por todos? Não há 
necessidade. 

83 

Quando a rota de fuga 
incorpora escadas de 
emergência e elevaores de 
emergência há área de 
resgate com no minam 
um M.R (0.80XI,20m) 
por 
pavimento e um para 
cada escada e elevador de 
emergência' 

Não há 
necessidade. 

6A.4 

84 As rotas de fuga e as saldas 
de emergência estão 
sinalizadas, com informações 
visuais, 
sonoras e táteis? 

Não há 
necessidade. 

5.5.1 

85 

As rampas possuem largura 
minima de 1,50 rn? Sendo o 
mínimo admissivel de 
1,20m (indicadas no projeto 
corno as pertencentes á rota 
acessível) 

Não ha 
necessidade. 

6.6.2.5 
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86 

As esesdnx possuem 
largura mínima de 

? 1' 
. 

20m (indicadas no projeto 
como as 
pertencentes à rota 
acessível) 

Não ha 
necessidade. 

6.8.3 

87 

Há guarda-corpos e guias 
de balizamento em rampas e 
escadas, na ausência de 
paredes laterais? (indicadas 
no projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível) 

Não há 
necessidade. 

6.6.3 

6.9.5 

88 Há corrimãos em escadas 
e rampas? (indicadas no 
projeto como as pertencentes á 
rota acessível) 

Não há 
necessidade. 

6.9.2.1 

89 

Os corrimãos são 
COMMU0s, COM 

diâmetro entre 30 rrtm a 
45 mm, em ambos os lados, 
com altura de 0,92 m e a 
0,70 m do piso, 
prolongamento miarmo de 
0,30 m e recurvados 
nas 
extremidades ? 

Não ha 
necessidade. 

6.9.2.1; 

4.6.5 

90 Em rampas ou escadas com 
largura igual ou superior a 
2,40 m, há instalação de 
corrimão 
intermediário? 

Não ha 
necessidade. 

6.9.4 

91

Em rampas ou escadas, se 
há corrimão intermediário 
e patamar com 
comprimento superior a 1,40 
m, há espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

Não há 
necessidade. 

6.9.4.1 

92 

Os patamares 
(intennediános, de micro 
e término) das rampas 
possuem dimensão 
longitudinal minima de 1,20 m 
e não invadem a área de 
circulação adjacente? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2 

6.6.4 

93 

Há patamar em escadas a cada 
desnível de 3,20 m (exceto 
escada de lances curvos 
ou mistos), com dimensão 
longitudinal de 1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

6.8.7 

6.8.8 

94 

Os patamares de 
mudança de direção em rampas 
e escadas possuem 
o 
comprimento igual à 
largura das mesmas? 

Não há 
necessidade. 

6.6.4; 

6.8.3 

95 

Para segmento de rampa 
com desnível máximo de 
1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

Não há 
necessidade. 

6.6.2.1 

96 Para segmento de rampa 
com desnível máximo de 
1,00 m, a inclinação é de 
até 
0,25%3 

Não ha 
necessidade. 

6.6.2.1 

, 7

Para segmento de rampa 
com desnível máximo de 0,80 
m, sua inclinação é de até 
8,33% e o nUrneno 
máximo de segmentos 
de rampa é 15? 

Não ha 
necessidade. 

6.6.2.1 

98 

Os pisos dos degraus das 
escadas possuem dimensão 
entre 0,28 m e 
0,32 m? 

Não ha 
necessidade. 

3.8.2 

99 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão entre 
0.16 me 0,18 m? 

Não há 
necessidade. 

6.8.2 

100 

O primeiro e o último degrau 
de um lance de 
escada distam 0,30m da 
circulação adjacente? 

Não há 
necessidade. 

6.8A 

I As escadas que 
interligam os 
pavimentos, possuem 
sinalização tátil, visual 
e/ou sonora,

Não há 
necessidade. 

5.5.1.3 

si 
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102 Há sinalização visual de 

degraus isolados? 
Não há 
necessidade. 

5.4.4 

103 

Em platafonna de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento continuo 
com altura de 1,10 me sem 
vãos laterais? 

Não há 
necessidade. 

6.10.3.1 

104 Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 2,00 m, 
o percurso é 
fechado? 

Não há 
necessidade. 

6.10.3.2 

105 

Em plataforma de 
elevação inclinada há parada 
programada nos patamares 
ou pelo menos a cada 3,20 
m de 
desnível? 

Não há 
necessidade. 

6.10.4.2 

106 Há dispositivos de 
comunicação interno e externo 
à caixa de corrida, para 
solicitação 
de auxilio? 

Não há 
necessidade. 

6.10.1 

1 07 

Os elevadores possuem cabine 
com dimensões miámos de 
1,40 m x 
1,10 m? 

Não há 

necessidade. 
ABNT NBR NM 

313 

108 Em elevadores as portas, 
quando abertas, possuem 
vão livre mínimo de 0,80 
RI x 
2 10 m? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

109 
O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

110 

Possui sinalização com piso 
tátil de alerta e visual 
junto ao equipamento? 
(exceto platafonna de 

elevação 
inclinada) 

Não há 
necessidade. 

6.10.1; 
6.10.4.4 

I II Possui sinalização sonora 
infonnando o pavimento 
em equipamentos com mais 
de duas paradas? 

Não há 
necessidade. 

6.10.1 

112 Junto à porta do 
elevador há dispositivo entre 
1,80 m e 2,50 m que emite 
sinais sonoro 
e visual, indicando o 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

sentido em que a cabine se 
movimenta? 

Não há 
necessidade. 

113 

A botoeira do 
pavimento está 
locálizada entre 0,90 m e 1,10 
m do piso? 

Não há 

necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

114 

A botoeira da cabine esti 
localizada entre 0,90 m e 
1,30 m do 
piso? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

115 

O desnivel entre o piso da 
cabine e o piso 
externo é de, no 
máximo, 15 mm? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 

313 

116 

A distância horizontal entre o 
piso da cabine co piso externo 

é de, no 
máximo, 35 mm? 

Não há 
necessidade. 

ABNT NBR NM 
313 

117 O número do pavimento está 
localizado nos batentes 
externos, indicando o andar, 
em 
'elevo cem Braille? 

Não há 
necessidade. 

5.4.5.2 

118 As portas, quando 
abertas, possuem vão livre 
de 0,80 m de largura e 
2,10 m de 
altura? 

N ào há 
necessidade. 

6.11.2.4 

119 Nos locais de prática 
esportivas, as portas tem 
bigura mínima de 1m nas 
circulações 
destinada a praticantes? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONCORRÊNCIA N° 002/2024 
ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1- 'í 0Q> QD.;_l 
FLS. 
RUB. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor so-

lução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de Sistema 

de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em implan-

tação de sistema de abastecimento de água afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atesta-

dos de Capacidade Técnica registrado no órgão competente; 

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia 

(CREA) 

2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional — apresentação de Certidão de Acervo Técni-

co — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que de-

monstre a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. 

2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços. 

2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as 

ARTs de execução de obras /serviços. 

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conse-

lho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando 

que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram 

serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida. 

2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. 

Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de 

execução do objeto, caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação 

inicialmente verificadas. 

2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 
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2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias; RUB. 

2.10. O prazo de vigência da contrafação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do(a) sua assina-

tura, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107. 

2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, 

nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n°14.133/2021; 

2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atu-

am em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

2.14. Justificativa da necessidade da contratação 

2.14.1.0 Povoado Alto da Cruz enfrenta carência de acesso à água potável, o que comprome-

te a qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável da comunidade. A implantação de um 

sistema de abastecimento de água é essencial para suprir essa necessidade básica e promover 

o bem-estar dos moradores locais. 

2.14.2.A implantação de um sistema de abastecimento de água no Povoado Alto da Cruz é 

essencial para promover o desenvolvimento social e econômico da comunidade. O acesso à 

água potável é fundamental para a realização de atividades cotidianas, como higiene pessoal, 
preparo de alimentos e irrigação de cultivos agrícolas, contribuindo assim para a melhoria da 

qualidade de vida e o aumento da produtividade local. 

2.14.3.0 acesso à água potável e dos impactos positivos esperados para a comunidade, a con-

tratação de uma empresa especializada para a execução dos serviços de implantação do sis-
tema de abastecimento de água no Povoado Alto da Cruz em Matões do Norte/MA se faz in-
dispensável e justificável. 

2.15. Resultados almejados 

2.15.1. Com a contratação de uma empresa especializada visam garantir o acesso universal a 

água potável, promover o desenvolvimento socioeconômico e ambiental da comunidade, e 

contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos moradores do Povoado Alto da Cruz em 
Matões do Norte/MA. 

2.15.2. Com acesso garantido à água potável, espera-se uma redução significativa nas doenças 

transmitidas pela água e outras condições de saúde relacionadas à falta de saneamento básico 

adequado. 

2.15.3. Um sistema de abastecimento de água bem planejado e gerenciado pode promover o 
uso sustentável dos recursos hídricos, minimizando o desperdício e protegendo os ecossiste-
mas locais. Isso contribui para a conservação da biodiversidade e para a resiliência ambiental 
da região. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento nao a variedade 

de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pes-

quisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI, 

ORSE E COMPOSIÇÕES PRÓPRIA para fins de estimativa de valor da contratação constantes no 

projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 550.151,10 (quinhentos e cinquenta mil, cento e 

cinquenta e um reais e dez centavos). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os 

itens e quantitativos da contratação. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e eco-

nômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos; 

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SI-

NAPI, ORSE E COMPOSIÇÕES PRÓPRIA, composições próprias e/ou outros bancos de preços; 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, 

a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja 

especializada para realização dos serviços descritos acima. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Nor-

te/MA; 

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no pra-

zo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços; 

7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no 

local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 

7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos mate-

riais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 

7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da 

empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no con-

trato; 

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na 

nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratan-

te e a outra com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, 

ou a execução do serviço não seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, 
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sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada; 

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servi-

dor responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao prin-

cípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação des-

te princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a con-

centração de mercado. 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a via-

bilidade e contratação desta demanda. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração; 

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão; 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para que não haja im-

pactos no meio Ambiente. 
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12.2. Respeitar as Normas Brasileiras NBR publicadas pela ormas 

Técnicas sobre resíduos sólidos. 

12.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, conforto e de 

segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 

12.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação de serviços de excelência, que resultem em 

sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdí-

cios/menor poluição. 

12.5. Racionalização do uso de substância potencialmente tóxicas/poluentes. Substituição de subs-

tâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

12.6. Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, água e papel. 

12.7. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de des-

perdícios/poluição. 

12.8. Reciclagem/destinação adequada de resíduos gerados na prestação de serviços. Priorizar o 

emprego de mão de obra local, nos termos do inciso IV, art. 40 do Decreto n° 7.746/2012. 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 
PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA 
IMPACTO 

AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Questionamento 

excessivos na 

Concorrência Baixa Baixo 

Definir as regras 

gerais da contrata- 

ção de forma clara 

no Edital e em 

seus anexos 

Republicação do 

Edital com correção 

dos itens alvos de 

impugnação. 

Licitação deser- 

ta 

Baixa Médio 

Definição de exi- 

gências técnicas 

compatíveis com o 

objeto a ser licita- 

do 

Republicação do 

Edital observando 

requisitos que pode-

riam ter provocado 

a desistência de pos-

síveis empresas inte-

ressadas 

Contratada se 

recusar a assinar 

o contrato 

Baixa 
Alto 

Definir punição 

no edital para 

empresa adjudi- 

cada que não assi-

nar o contrato 

dentro do prazo 

estipulado 

Adjudicar novo for-

necedor ou promo-

ver nova contratação 
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Incapacidade da 

empresa vence- 

dora em execu- 

tar o contrato 

Baixa Alto 

-6"--KITÔnIgatilação Exigir doéunieli- 

tação comprovató- 

ria que a licitante 

já prestou serviços 

semelhante ao 

contratado, ao 

menos 50%. - Exi- 

gir o nível máxi- 

mo de garantia 

contratual permi- 

tido em lei com 

vistas a assegurar 

o compromisso da 

empresa na pres-

tação adequada 

dos serviços. 

do contrato com 

aplicação de sanções 

previstas quando 

ocorrer alguma falha 

contratual e, em 

último caso, cancelar 

contrato e adjudicar 

novo fornecedor ou 

promover nova con-

tratação. 

Falta de capaci- 

dade financeira 

da empresa pa- 

ra executar os 

serviços 

Média Alto 

Habilitação finan- 

ceira conforme Lei 

n° 14.133/ 2021. 

Adjudicar novo for-

necedor ou promo-

ver nova contratação 

e aplicação de san-

ções 

Falência da em- 

presa vencedora 

Baixa Alto 

Exigir requisitos 

habilitatórios rela- 

tivos à qualifica- 

ção econômica - 

financeira. - Exigir 

garantia contratu-

al, conforme Lei n° 

14.133/2021 

Adjudicar novo for-

necedor ou promo-

ver nova contratação 

Fornecimentos 

de materiais e 

equipamentos 

sem qualidade 

Média Alto 

Exigência de pro- 

va gráfica e con- 

trole prévio à uti- 

lização dos produ- 

tos. 

Devolução dos ma-

teriais de baixa qua-

lidade e aplicação de 

sanções 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con-

clusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 
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Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será atra 

serem realizados por empresa especializada. 

_dos se iços a 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi-

do PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1106001/2024 e aprovada 

por meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 
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MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA N° 002/2024 

Proposta Comercial 

PATÕES DO NORTE / MA 

pRoC:21.1ae oc? .4  /202_4.
FLS. 30,C\ 
RUB. 

Item Descrição Valor Total 

1 
Contratação de empresa especializada para execução dos ser-
viços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 
no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamen-
tos solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos 
com os valores readequados ao último lance ofertado. 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ul-
trapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 

Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome 
completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) 
da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número comple-
to), residente e domiciliado(a) no (endereço completo) 
b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone 
Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2024 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 002/2024, na modali-
dade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(a) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) 
ou RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ), obteve ciência de 
todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições 
ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da 
presente licitação. 

(LOCAL E DATA) 

(Fiscal) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 002/2024, na mo-
dalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(a) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou 
RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO 
SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ), declara, que renuncia à 
Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da Concor-
rência n° 002/2024, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de 
execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de to-
dos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizan-
do-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em 
nome da empresa que represento. 

(LOCAL E DATA) 

ASSINATURA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
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CONCORRÊNCIA N° 002/2024 RuB. C 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
002/2024 QUE CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE MATÕES DO NORTE E 
(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO 
SE DECLARA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio do  [órgão da Administração Direta], ou  a(o) [enti-
dade da Administração Indireta] com sede na , a seguir denominado CON-
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o 
contrato], inscrito no CPF n° , e a sociedade , estabelecida 
na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por  [representante da sociedade CONTRATA-
DA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o presente Contrato N° 
decorrente da licitação Concorrência n° 002/2024, formalizada nos autos do processo administrati-
vo n° 1106001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, Decre-
to Municipal n° 071/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 002/2024, mediante as cláusulas e condições a se-
guir enunciadas. 

1. OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões 
do Norte/MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Ane-
xos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma 
físico-financeiro. 
1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, 
foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 
1.4 Objeto da contratação: 

Item Descrição Valor Total 

1 
Contratação de empresa especializada para execução dos ser-
viços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 
no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA 

R$ xx,xx 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oftihta-dia dia 
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 06 (seis) me-
ses. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio 
de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 
3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 071/2023, e está 
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 
exigidas nas condições de habilitação técnica. 
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicita-
da pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente 
pela contratante. 
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneida-
de, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela 
da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a sub-
contratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcon-
tratado. 
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condi-
ções ajustadas no contrato e no edital. 
4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da 
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela 
subcontratada. 
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, ca-
bendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como res-
ponder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre 
as parcelas subcontratadas. 
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão impu-
tados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação 
de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos du-
rante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade. 
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4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aqu   desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na con-
tratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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5. PREÇO 

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ XX.XXX,XX (POR EXTENSO), cujos va-
lores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual 
seguem em anexo ao presente contrato. 
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 
objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e 
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trin-
ta) dias úteis para a liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da li-
quidação da despesa. 
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
conforme cronograma fisico-financeiro contratual. 
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser conside-
rado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma fisico-financeiro, 
que será peça integrante do contrato. 
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma fi-
sico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática 
de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de 
itens unitários. 
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme 
modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atin-
gimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da so-
licitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto. 
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previs-
tos no contrato. 
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empre-
sa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa fisica, microempreendedor individual 
e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, 
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente 
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
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6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação \nen e, o uni-
cipal n° 071/2023. 

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda 
(IR), da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabeleci-
das nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desen-
volvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada 
como referência e aceito pela fiscalização. 

6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional de-
vidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previs-
tos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane-
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os 
itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta 
de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser 
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a 
irregularidade. 
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou 
o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo 
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obriga-
ção, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma po-
sição da ordem cronológica. 
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula 
de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice 
Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporci-
onal aos dias em atraso. 
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas 
para a habilitação na licitação. 
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 
pagamento pela Administração. 
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração no-
tificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justi-
ficativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apu-
ração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a am-
pla defesa. 
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 
reajuste previstos na Lei n° 14.133/21. 
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7. REAJUSTE RUB. c 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (i12 / i0) 
R = SR — S 
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 
i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-financeiro. 
SR = Saldo reajustado 
R = valor do reajuste 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-
er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas conetivas necessárias. 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra-
tado. 
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do edital. 
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualida-
de dos serviços. 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, ei n° 
14.133/2021. 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-
ção do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque-
rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 071/2023. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus ane-
xos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronogratna e de acordo com as especifi-
cações e termos mencionados na proposta. 
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de 
forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas 
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de se-
gurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciá-
rios, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e ex-
clusivamente responsabilizada. 
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas 
suas áreas de atuação. 
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer 
outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do 
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memo-
rial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma fisico que impliquem prorrogação do 
prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 
9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias 
úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Con-
tratante. 
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento 
contratual ou na Ordem de Serviço. 
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração 
e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da pre-
sente licitação. 
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9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observ" ais vi-
gentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executa-
dos e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de 
terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontrata-
dos, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena 
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá in-
formar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, 
cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilida-
de ao equipamento público. 
9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análi-
se e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, escla-
recimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emer-
gencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerencia-
dor ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo 
adicional para o Contratante. 
9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprova-
ções dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspe-
ções. 
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com 
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, as-
sim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços 
contratados. 
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou in-
diretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas 
no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra rou-
bos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 
9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 
Contratante. 
9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em 
razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 



Matõdg do 
ce&mPrnjrambaislhs:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD AS 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esc arecimentos e in-
formações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo to-
da e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunica-
ção, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços. 
9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da 
execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de 
execução do objeto. 
9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução 
do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técni-
cas. 
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução 
do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 
9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução 
dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do 
profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 
9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao 
qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente ha-
bilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto 
ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vin-
culada, de todos os responsáveis técnicos. 
9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá 
ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pe-
la obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto 
contratado. 
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro so-
cietário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, do órgão celebrante. 
9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da 
equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 
9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que des-
creva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos pre-
vistos na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo 
manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante 
qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanha-
mento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo 
ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 
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9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, segu-
ros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
acidentados no canteiro. 
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a 
contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, 
através da fiscalização. 
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e ins-
talações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no 
trabalho. 
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e 
EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-
ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
9.33 Deverá manter em obra: 
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronogra-
ma físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, 
além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, 
ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de seguran-
ça do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, in-
clusive da(s) subcontratada(s). 
9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimen-
tos relacionados à execução do objeto contratado. 
9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para poste-
rior assinatura digital do responsável técnico. 
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edi-
tal, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou 
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a contratante. 
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas base-
adas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 
9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, defi-
nido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pe-
los defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a 
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n° 071/2023. 
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equi-
valente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigi-
das no Edital (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21). 
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 
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9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizada do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do pra-
zo de vigência. 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vi-
gência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas. 
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica en-
caminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente 
a contratada quando do término do contrato. 
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insti-
tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
10.100 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
1 O. 1 O. 1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra-
tuais (art. 137, § 40, da Lei n.° 14.133/2021). 
10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a libe-
ração de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
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120 Em portas de duas ou mais 

folhas, pelo menos um delas 
possui vão livre de 0,80 m 
de 
largura? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

121 

Se houver portas em 
sequência, há espaço entre 
elas (abertas) de, no minimo, 
1,50 m de 
diâmetro e 0,60 m ao lado da 
maçaneta? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2 

122 

A área de varredura das portas 
não interfere nas áreas de 
manobra, na dimensão 
minima dos patamares e no 
fluxo 
principal de circulação? 

Não ha 
necessidade. 

6.6.4.1; 

6.8.8; 

6.11,2.1 

123 

Se 'abertura da porta ti no 
sentido do 
deslocamento do 
usuário, existe espaço livre 
de 0,30 m entre a porta e a 
parede e espaço frontal de 1,2 
m ou acionamento 
automático? 

Não ha 
necessidade. 

6.11.2.2 

124 

Se abertura da porta ti no 
sentido oposto ou lateral ao 
deslocamento do usuário, 
existe espaço livre de 0,60 m 
entre a porta e a parede e 
espaço frontal de I,5m 
ou acionamento 
automático? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.2; 

6.11.2.3 

125 

Possui sinalização visual 
no centro da porta ou na 
parede ao lado da maça.neta 
(1,20 m - 1,60 m) no lado 
externo, informando o 
ambiente? 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

126 

A sinalização visual está 
associada à sinalização 
tátil em relevo e 
Braille (instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m -1,20 
m) ou sonora? 

Não ha 
necessidade. 

5.4.1 

127 As maçanetas das portas 
são do tipo 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.6 

alavanca e estão 
instaladas entre 0,80 me 1,10 
m do piso? 

Não ha 
necessidade. 

128 

A altura do peitoril 
respeita o 031IC visual de pessoa 
em cadeira rodas 
(aprox. 60 cm)? 

Não há 
necessidade. 

6.11.3 

129 

As janelas possuem 
comando de abertura 
instalados entre 0,60 m 
e 1,20 m do piso? 

Não há 
necessidade. 

6.11.3 

130 

Existe sanitário 
acessível, para cada sexo, 
em todos os pavimentos, 
com entrada independente 
dos sanitários 
coletivos? 

Não há 
necessidade. 

7.4.3 

i 3 i

As superficies de pisados 
sanitários acessíveis não 
possuem desníveis e 
possuem revestimento 
regular, firme, estável, não 
trepidante, e 
antiderrapante, estando secas 
ou molhadas? 

Não há 
necessidade. 

6.3.2 

6.3.4 

132 

Há no mínimo 5% do total 
de cada peça sanitária, 
com no minimo uma, para 
cada sexo em cada 
pavimento, onde há 
sanitários? 

Não há 
necessidade. 

7.4.3 

133 O sanitário acessível ou boxe 
sanitário acessível possui 
circulação livre para gim 
de 360° 
(diâmetro 1,50 m)? 

Não há 
necessidade. 

7.5.a) 

e 

ação 
neiro Ci 

C. _.'. 
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134 

Os sanitários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme sonoro 
e visual) próximo à 
bacia, acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do piso 
e com cor 
contiastante? 

Não há 
necessidade. 

5.6.4.1 

135 
Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do piso? 

Não há 
necessidade. 

4.6.9 

P
O

R
T
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136 As portas, quando 
abertas, possuem vão livre 
de 0,80 m de largura e 
2,10 in de 
altura? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

137 

Em caso de porta de eixo 
vertical, a abertura é para o 
lado externo do 
sanitário ou boxe? 

Não há 
necessidade. 

7.5.0 

138 Nos locais de prática 
esportivas, as portas tem 
largura mínima de Im nas 
circulações 
destinada a praticantes? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

139 

A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 rim a 
35 mm, com 
comprimento mínimo de 
0,40 m, afixado na parte 
interna da porta e maçaneta 
tipo 
alavanca? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.7 

Figura 84; 

7.11.5 

140 

Há sinalização visual no centro 
da porta ou na parede ao 
lado da maçaneta (1,20 m- 
1,60 m) no lado externo, 
informando o 
ambiente? 

Não há 
necessidade. 

. 
5.4.1 

141 A sinalização visual está 
associada à 

Não há 
necessidade. 

5.4.1 

sinalização tátil em relevo 
e Braille (instalada na 
parede adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 1,20 
m) ou sonora? 

Não há 
necessidade. 
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142 Há área de transferência (0,80 
rn x 1,20 m) 
lateral, diagonal e 
perpendicular para a 
bacia sanitária? 

Não há 
necessidade. 

7,5 

143 

A bacia possui 0,43 m a 0,45 
m de altura em o assento (46 
cm de altura 
com assento)? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.1 

144 A bacia NÃO possui 
abertura frontal" 

Não ha 
necessidade. 

7.7.2.1 

145 

Há barras de apoio com 
comprimento minimo de 
0,80 m, fixadas 
horizontalemente nas 
paredes de fiando e na lateral 
da bacia sanitária, 
distando 0,75 m do piso 
acabado e uma barra vertical 
de, no minimo 0,70m, a 
0,10m acima da barra 
horizontal e a 0,30m da 
borda frontal da bacia? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.2 

Figuras 103 

e 104 

146 7.7.3.1 

O acionamento da 
válvula de descarga está ano 
máxirno 1,00 m do 
piso? 

Não ha 
necessidade. 

147 

No caso de caixa 
acoplada a barra sobre esta. 
possui altura 
máxima de 0,89 m? 

Não há 
necessidade. 

7.7.2.3.3 

148 

O acionamento de 
descarga cm caixa 
acoplada é do tipo 
alavanca ou sensores' 

Não há 
necessidade. 

7.7.3.2 

• • I J 

ação 
neiro c; 
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1 49 

O lavatório acessível é sem 
coluna ou com coluna 
suspensa, com profundidade 
máxima de 0,50m, altura final 
entre 0,78 e 0,80m e 
distante 0,30 m do piso? 

Não ha 
necessidade. 

7.5.d) 

Figura 98 

150 

No caso . de lavatório 
instalado em bancada, a altura 
superior da cuba está entre 78 
e 80 cm, e possui altura 
livre 
infenor de, no minimo, 73 cm? 

Não há 
necessidade. 

7.10.3 

151 

Há barras de apoio de cada 
lado dos lavatonos, 
distantes a, no máximo, 
0,50m da parede e do eixo 
da torneira e no caso de barra 
horizontal, o perfil superior 
de 0,78 a 0,80m do piso e 
no caso de barra vertical com, 
no mínimo, 0,40m de 
comprimento, a 0,90m 
do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.8.1 

Figuras 113 

e 114 

152 

As torneiras são 
acionadas por alavanca, sensor 
eletrônico ou dispositivo 
equivalente 
? 

Não há 
necessidade. 

7.8.2 

M
IC

T
Ó

R
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153 

Existe área de 
aproximação frontal para 
Pessoa com Mobilidade 
Reduzida 
(diâmetro de 60 cm) e para 
Pessoa em Cadeira 

Não há 
necessidade. 

7.10A 

de Rodas (0,80 m x 1,20 m)? Não há 
necessidade. 

154 
Para os mictórios 
suspensos, a altura da borda 
frontal é de 0,60 m a 0,65 m? 

Não há 
necessidade. 7.10.4.3 

155 Acionamento da 
descarga é do tipo 
alavanca ou automática e 
possui altura de 1,00 
m do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.10.4.3 

156 

O mictório possui barras 
de apoio em ambos os 
lados com afastamentn de 
0
'
30 m (a partir do 

eixo), comprimento minimo 
de 0,70 m e fixadas a altura 
de 0,75 m do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.10.4.3 

A
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157 

Se existir ducha 
higiênica, está instalada de 0,45 
a 1,20 do piso e distante de 
0,25 a 0,43m da borda 
lateral da 
bacia? 

Não há 
necessidade. 

7.5. m) 

Figura 14 

158 

O espelho, quando 
instalado em parede sem 
pias, possui borda inferior a, 
no máximo, 0,50 m e a 
borda supenor a, no minimo, 
1,80 m do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.11.1 

159 

O espelho, quando 
instalado sobre o 
lavatono, possui borda Ulterior 
a, no máximo, a 0,90 m e 
a borda supenor a, no 
minimo, 
1,80 m do piso? 

Não há 
necessidade. 

7.11.1 

160 A papeleira embutida está 
em altura mínima de 0,55 m 
(eixo) do piso e dista 0,20 m da 
borda 
frontal da bacia? 

Não há 
necessidade. 

7.11.2 

161 

A papeleira de sobrepor esta 
alinhada com a borda frontal 
da bacia e o acesso ao papel 
estala 1,00 m do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.11.2 

162 Os acessórios 
(papeleira, cabide e porta- 
objetos) atendem à altura 
entre 0,80 m e 
1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

7.11.3 

7.11.4 

I 63 
As dimensões mínimas do 
boxe de chuveiro são de 0,90 ni 
x 0,95 m? 

Não há 
necessidade. 

7.12.1 .2 

P • 

• 
lzação 

neiro Ci 
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164 

Caso exista porta no boxe, 
esta possui vão com 
largura livre miasma de 
0,90 m confeccionada 
em material resistente a 
impacto? 

Não há 
necessidade. 

7.12.1.1 

1 65 

O registro do chuveiro está a 
1,00 m do piso acabado e a 
0,45 m de 
distancia do banco? 

Não há 
necessidade. 

7 12.2 
Figura 126 

166 

Há banco instalado na parede 
lateral ao chuveiro, 
com dimensões miramarmiramarde 
0,70 m x 0,45 m, e ahura 
de 0,46 m do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.12.3 

Figura 
126.b) 

167 No boxe há barra de apoio 
de 90° na parede lateral ao 
banco e beira vertical na 
parede de 
fixação do banco? 

Não há 
necessidade. 

7.12.3 

Figura 

126.0) 

168 
O piso do boxe de 
chuveiro é 
antiderrapante, está 

Não há 
necessidade. 

7.12.4 

nivelado com o piso 
adjacente e possui 
grelhas ou ralos fora da área 
de manobra e 
transferência? 

Não há 
necessidade. 

169 
Há área de transferência (0,80 
In x 1,20 m) 
lateral à banheim? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2 

Figuras 127 

e 128 
170 A banheira possui altura 

máxima de 0,46 m? 
Não há 
necessidade. 

7.13.2.1 

171 O acionamento da 
banheira do comando deve 
estar a uma altura 
de 0,80 m do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

7.13.2.3 

172 A banheira possui duas barras 
de apoio horizontais na 
parede frontal e uma vertical na 
parede lateral? 

Não ha 
necessidade. 

7.13.2.4 

Figura 129 

173 
Os vestiários acessíveis 
estão localizados em rotas 
acessíveis? 

Nião há 
necessidade. 

7.3.1 

174 
Existe vestiário 
acessível com entrada 
independente? 

Não há 
necessidade. 

7.4.2 

175 

As superficies de piso dos 
vestiários 
acessíveis possuem 
revestimento regular, firme, 
estável, não trepidante 
e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas? 

Não há 
necessidade. 

7.12.4 

176 

Há, no minimo, 5% do total 
de cada peça instalada 
acessível, com no ministro 
uma, consideradas 
separadamente, se 
houver divisão por sexo? 

Não hâ 
necessidade. 

7 4.5 

177 Há sinalização de 
emergência? 

Não há 
necessidade. 

7.4.2.2 

178 

Os vestiários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme sonoro 
e visual) próximo à 
bacia, acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do piso 
e com cor 
contrastante? 

Não ha 
necessidade. 

5 6 4.1 

179 
Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 in do piso? 

Não há 
necessidade 

4.6.9 

180 

A sinalização visual está 
associada á sinalização 
tátil em rekvo e 
Braille (instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 1,20 
m) ou sonora? 

Não ha 
necessidade 

5 4.1 

t e, 

..lzação 
•neiro Ci 

• 
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181 As portas, quando 
abertas, possuem vão livre 
de 0,80 m de largura e 
2,10 m de 
altura? 

Não há 
necessidade. 

6.11.2.4 

A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 rum a 

Não há 
necessidade. 

35 mm, com 6.11.2.7 
182 comprimento mínimo de Figura 84; 

0,40 m, afixado na parte 
interna da porta e maçaneta 
tipo 
alavanca? 

7.11.5 

183 Nos locais de prática Não há 6.11.2.4; 
esportivas, as portas tem necessidade. 6.11.2.12; 
largura minada deito nas 
circulações 
destinada a praticantes? 

10.11.1 

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superficie para troca de roupas 
na posição deitada, de 

Não ha 
necessidade. 

184 
dimensões minimas de 0,70 
m de largura, 1,80 m de 
comprimento e altura de 

7.14.1 

0.46 m? 
Há duas barras de apoio 
horizontais junto à 
superficie de troca de roupas 
com 
comprimento mínimo de 

Não ha 
necessidade. 

vl 

185 
0,80 m, instaladas na cabeceira 
a 0,30 m da lateral e na lateral 
a 0,50 m da cabeceira, ambas 
em altura de 0,75 m do 
piso acabado? 

7.14.1 

< 

cl

A porta da cabina, 
quando aberta, possui vão 

Não ha 
necessidade. 

< 
(..J livre com largura de 0,80 m 

186 ou 1,00 m, em locais de 7.14.1; 

pratica esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina? 

10.1 1.1 

A porta da cabina possui 
puxador horizontal, 
com diâmetro entre 25 soe a 

Não ha 
necessidade. 

35 mm, com 
187 comprimento minimo de 7.5.0 

0,40 m, afixado na parte 
interna da porta e sistema de 
travaxnento 
acessivel? 

Figura 84 

O espelho, quando 
instalado, possui borda 

Não ha 
necessidade. 

188 inferior a 0,30 m e aborda 
superior a, no 
mínimo, 1.80 m do piso? 

7.14.1 

B
A

N
C
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 189 

Os bancos para 
vestiários possuem 
encosto e profundidade 
mínima de 0,45 m, 
largura mínima de 0,70 me 
altura de 0,46 m do piso, e 
possuem um espaço livre 
inferior com 0,30 m 
de 

Não há 
necessidade. 

7.14.2 

190 Os bancos possuem área Não há 7.14.2 
de transferência lateral com 
dimensões 
mínimas de 0,80 x 1,20 m? 

necessidade. Figura 131

A
R
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Á
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A altura de utilização dos Não há 
191 armários está entre 0,40 me necessidade. 7.14.3 

1.20m do piso acabado? 
A altura de focação dos 
puxadores dos armários está 

Não há 
necessidade. 192 

entre 0,40 me 1,20 
m? 

7.14.3 

As prateleiras possuem Não ha 7.14.3 
profundidade que variam 
entre 0,25 e 0, , a 43 

necessidade. 4.6.2 
193 

depender da altura de 
cada prateleira, conforme 
figura 14 da NBR 9f/50? 

Figura 14 

194 As projeção de abertura das Não ha 7.14.3 
portas dos arrnários permite 
área de circulação minana 
de 

necessidade. 

0,90 m? 

melro Ci 
C. 
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195 

Os cabides e porta- 
objetos estão a uma altura 
entre 0,80 m e 
1,20 m? 

Não há 
necessidade. 

7.14.5 

O porta-objetos possui Não há 7.14.5 
196 profundidade máxima de 0,25 

m? 
necessidade. 
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197 O mobiliário urbano está Não há 4.3.3 
localizado junto numa rota 
acessível e fiara da faixa 
livre para 
circulação de pedestre? 

necessidade. 8.1 

Os assentos públicos 
possuem altura e 
profunidade entre 0,40 e 0,45 

Não há 
necessidade. 

198 m, largura individual entre 8.9.1 
0,45 e 0,50 m e encosto com 
ângulo entre 100° e 
110°? 
Em locais de Não ha 5.3.2 
atentimento ao público, existe necessidade. Figuras 31 
assento de uso preferencial 
sinalizado com o 

e 32; 

Símbolo Internacional de 
5.3.5.1 

199 Acesso e com os símbolos de 
Figuras 35 

gestante, pessoa com criança 
de colo, pessoa idosa, pessoa 
obesa e pessoa com 
mobilidade 
reduzida? 

a 39 

200 Em locais de 
atendimento ao público, existe 
assento para pessoa obesa 

Não há 
necessidade. 

10,19 

(5% com 
no mínimo urn)? 
O assento para pessoa obesa 
possui largura mínima de 

Não ha 
necessidade. 

0,75 m, profundidade entre 
201 0,47 m e 0,51 m e altura do 

assento entre 0,41 m e 
4,7 

0,45 me suporta carga de 
250 Kg? 

202 O mobiliário não 
interrrompe a livre 
passagem, nos espaços de 
circulação das rotas 
acessiveis? 

Não há 
necessidade. 

4.3.3 

203 Há M.R (0,00x 1,20 m) 
ao lado dos assentos fixos 
e fora da faixa para 
circulação de 
pedestres? 

Não há 
necessidade. 

8.9.3 

204 A circulação entre os móveis 
ou passagens internas é, no 
minimo, de 0,90 m e possui 
áreas 
de giro para retomo? 

Não há 
necessidade. 

4,3 

205 As mesas possuem largura 
mínima de 0,90 me altura da 
superficie de trabalho entre 

Não há 
necessidade. 

9.3.1.3 

0,75 m 
e 0,85 m? 
As mesas permitem 
aproximação frontal da 
cadeira de rodas, com unia 
altura livre mínima de 0,73 m 

Não ha 
necessidade. 

206 embaixo da superficie de 
trabalho, garantindo 
largura mínima de 0,80 m 
e profundidade mínima 
de 0,50 m? 

9.3.1.4 
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Em pontos de embarque e 
desembarque de transporte 
público, se houver assentos 

Não ha 
necessidade. 

207 fixos e/ou apoios isquiaticos, 
há também espaço para 

8.2.1.2 

P.C.R com dimensões de 0,80 
m x 1,20 m? 

208 Há sinalização Não há 8.2.1.3 
informativa sobre as bilhas 
disponíveis nos pontos de 
ónibus, dos 
tipos visual e sonora? 

necessidade. 5.2.7 

, I • 

f 
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209 

Em edificações de 
grande porte e 
equipamentos urbanos, há 
pelo menos um telefone 
que transmita mensagens de 
texto (TDD) ou tecnologia 
similar, instalado a tuna altura 
entre 0,75 m e0,80 m 
do piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

8.3.2 

210 

Pelo menos um telefone de 
cada conjunto assegura 
dimensão e espaço 
apropnado para aproximação, 
alcance, manipulação e 
uso, devidamente 
sinalizado? 

Não há 
necessidade, 

8.3.1 

8.1 

211 

Caso exista cabina 
telefônica, pelo menos uma é 
acessivel e possui dimensões 
que garantem um 6.1.R (0,80m 
x 1,20 m) com 
aproximação frontal? 

Não há 
necessidade. 

8.4.2 

212 

O telefone da cabina 
acessível está instalado 
suspenso, na parede 
oposta a enteada? 

Não há 
necessidade. 

8.4.2 

213 

Em frente à cabina ha espaço 
para rotação de 180° de 
cadeira de rodas 
(1,50 x 1,20 rir)? 

Não ha 
necessidade. 

8.4.2 

o 
•-st 
c., 
< 
i— .., 
2 
> 

214 

Se houver áreas 
drenantes de árvores 
invadindo as faixas livres 
do passeio, ha grelhas de 
proteção, com vãos de no 
máximo 
15 mm? 

N 8.8.3 
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215 

O balcão de 
atendimento e/ou 
informações esta 
facilmente identificado e 
localizado em roça acessível? 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.1 

216 

'Os balcões de 
atendimento e/ou 
informações garantem wn 
h4.8 frontal? 

Não ha 
necessidade. 

9.2.1.2 

217 Há circulação adjacente aos 
balcões que permita giro de 
180° (1,20 n1,50 m) de 
cadeira de 
rodas? 

Não ha 
necessidade. 

9.2.1.2 

218 

Balcão de atendimento possui 
superficie com largura mínima 
de 0,90 m e altura entre 0,75 m 
a 0,85 m do piso, 
assegurando-se largura 
livre mínima sob a 
superficie de 0,80 m? 

Não ha 
necessidade. 

9.2.1.4 

219 

Balcão de informações possui 
superficie com largura mínima 
de 0,90 me altura entre 0,90 m 
a 1,05 m do piso, 
assegurando-se largura livre 
mínima sob a 
superficie de 0,80 es? 

Não há 
necessidade. 

9.2.3.4 

220 

Balcão de atendimento ou 
de informação possui altura 
livre sob o tampo de no 
minimo 0,73 me 
profundidade livre mimara dc 
0,30 m, de modo que a 
pessoa em cadeira de rodas 
tenha a possibilidade de 
avançar sob o balcão? 

Não há 
necessidade. 

9.2.1.5 

9.2.3.5 

221 Os balcões possuem o 
Símbolo Internacional 

Não há 
necessidade 

5.3.2.2 

de Acesso próximo à parte 
rebaixada? 

Não há 
necessidade. 

222 

Em áreas de 
atendimento, no caso de 
dispensem de senha ou totem 
de 
autoatendimento, estes estão 
localizados em área de piso 
nivelado e sem obstruções? 

Não há 
necessidade. 

9.4.3.2 

• • 'ti. .1 
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223 

Pelo menos um desses 
equipamentos possui uni 
M. R. para aproximação 
(frontal e alcance visual 
frontal ou lateral) de Pessoa em 
cadeira de rodas? 

Não há 
necessidade. 

9434 

224 

Os controles estão 
localizados entre 0,80 me 1,20 
m do piso, CM profundidade 
de no máximo 0,30 m em 
relação á face frontal 
externa do 
equipamento? 

Não há 
necessidade. 

9.4.3.5 

225 

O equiPernenid 
apresenta instruções e 
informações visuais e 
auditivas ou táteis em posição 
visível, 
conforme Seção 5? 

Não há 
necessidade. 

9.4.3.8 

226 

No caso de displays de senhas, 
a infomiação é compreensível 

Por 
pessoas com 
deficiência, sendo 
apresentada de forma visual 
e sonora? 

Não há 
necessidade. 

5.1.3 

si 
O 
cd 

i?.1 
to 
ui 
an 

227 

Os bebedouros estão 
instalados com no 
mínimo duas alturas 
diferentes de bica: 0,90 m e 
outra entre 1,00 m e 
1,10 m em relação ao piso 
acabado? 

Não há 
necessidade. 

8.5.1.2 

228 
O bebedouro de 0,90 m possui 
altura livre 
inferior de 0,73 m? 

Não há 
necessidade. 

8.5.1.3 

229 

Há possibilidade de 
aproximação frontal sob 
o
' 

equipamento, 
garantido tern M.R.? 

Não há 
necessidade. 8.5.1.3 

230 

Havendo copos 
descartáveis, estes estão entre 
0,80 m e 1,20 m 
do piso? 

Não há 
necessidade. 

8.5.2 

231 

Os outros modelos 
(garrafão, filtro, etc.), assim 
como o manuseio dos 
copos, estão posicionados 
na altura 
entre 0,80 m e 1,20 ni do 
piso acabado? 

Não há 
necessidade, 

8.5.2 

232 Estes modelos 
permitem a 
aproximação lateral de uma 
Pessoa com 
Cadeira de Rodas? 

Não há 
necessidade. 

8.5.2 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1° etapa de verificação (análise do Projeto 
Engenharia) 
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência 
com valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; S-sim, N-não 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 

MATOES DO NORTE / MA 
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ESTUDO HIDROGEOLOGICO 

Este documento apresenta as indicações sobre a viabilidade técnica da construção 

de poço tubular profundo para ser utilizado como fonte de água para abastecer o 

POVOADO ALTO DA CRUZ, no município de Matões do Norte - MA. 

1. Introdução 

A construção deste poço tubular tem a finalidade de servir como fonte de água 

potável para implantação de sistemas de abastecimento de água no referido povoado, 

município de Matões do Norte - MA. 

2. Clima 

O clima da região é tropical sub-úmido, devido à aproximação com o rio ltapecuru 

Mirim, com estações bem definidas, períodos de chuva e de estiagem, com uma 

temperatura que varia em torno dos 32° C durante o dia. Já à noite, há uma temperatura 

agradável, podendo chegar até 22,1° C. 

Segundo Kõppen o clima é tropical (AW') sub-úmido com dois períodos bem 

definidos: um chuvoso que vai de janeiro a junho com médias mensais superiores a 225,3 

mm e outro seco, correspondente aos meses de julho a dezembro. 

Dentro do período de estiagem a precipitação pluviométrica variou de 11,9 a 103,5 

mm e no período chuvoso de 84,2 a 334,1 mm com média anual em torno de 1.598 mm. 

Esses dados são referentes ao período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011). 

3. Hidrografia 

A região em estudo pertence à Bacia hidrográfica do Rio Itapecuru; c. qual tem como 

rio principal o próprio rio ltapecuru. 

O rio ltapecuru tem o padrão de drenagem, predominantemente do t'po dendrítico; e 

em alguns trechos é meandrante. É um rio perene e suas cheias vão, geralmente, de 

dezembro a abril. Podemos destacar, ainda, o Riacho do Ouro. 

iz 0:30 
neiro 
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4. Geomorfologia 

A região em estudo localiza-se em áreas onde predominam Chapadões, Chapadas e 

"Cuestas", com variações de cota de dezenas de metros; representadas,' principalmente, 

por arenitos, siltitos e lateritas. 

5. Geologia da Área 

O município de Matões do Norte está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar 

do Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes 

cambroordovicianos de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São Raimundo 

Nonato. Compreende as supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana 

(Grupo Canindé) e Carbonífero-Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (1994). 

Na área do município, o Cretáceo está representado pela formação Itapecuru; o 

Quaternário, pelos Depósitos Flúvio-Lagunares. Formação Itapecuru. Campbell (1948) foi 

quem primeiro descreveu essa unidade, denominando-a de formação Serra Negra. 

Posteriormente, passou a usar o termo ltapecuru, atribuindo-lhe idade cretácea, 

posicionando-a, com discordância local, sobre a formação Codó. Litologicamente, essa 

unidade consiste, no flanco oeste e noroeste da bacia, de arenitos avermelhados, médios a 

grosseiros, com faixas conglomeráticas muito argilosas e intercalações de argilitos e siltitos, 

de coloração variegada. 

Seguem-se arenitos avermelhados e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, 

com estratificação cruzada de grande porte. Nas demais regiões, os arenitos são em geral 

finos com faixas de arenitos médios. O contato inferior da unidade cem cs urmações Codó 

e Grajaú é concordante, apresentando discordâncias locais. P.:weIa :.xtc.-isos e contínuas 

áreas de exposição, notadamente na região centro-ce3te, norte a cer.L.ro-lz.-.ste da bacia, 

bem como, em faixas isoladas e restritas no flanco oeste, a W do rryinicípIo cie Araguaiana 

e Colinas de Goiás. 

Sua espessura aflorante é superior a 200 metros. Os perf:e, estratigráficos 

indicam espessuras variáveis de 270m (poço VGst-1MA), 400m (r...a,o -MA) e 600m 

(poço PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978). É a que tem maior epressão geográfica e 

aflora, praticamente, em todos os quadrantes do município de Matões do Norte, expondo-se 
amplamente na sede municipal. 
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6. Hidrogeologia 
_ 

O poço tubular profundo a ser construído terá como aquífpro a, ser explorado o 

pertencente à Itapecuru, visto que nessa região é pouco promissora. 

Nessa região, este aquífero é do tipo confinado, com captação a partir 250 m, com 

vazões esperada de 5.5 m3/h. Desta forma, acreditamos que a construção de um (01) poço 

tubular no Povoado é suficiente para abastecer a população. Por outro lado, é muito grande 

a probabilidade de sucesso na construção do poço haja vista a experiência e conhecimento 

da geologia da região. 

7. Conclusões 

O poço tubular deverá ser concluído com diâmetro final de 6", profundidade estimada 

de 250m e vazão esperada de até 5,5 m3/h. Vale ressaltar, que o Projeto final de cada poço 

tubular deverá ser definido, por profissional habilitado, após a realização do furo piloto (guia 

de 8 1/2") e descrição das amostras de calhas. 

São Luís, 04 de junho de 2024. 
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PERFIL ESQUEMÁTICO DE POÇO TUBULAR — MATÕES DO NORTE - MA 

Tubo de boca 

Tubulação de reposição de cascalho 

10m Laje de proteção sanitária - (1x1x0,2m) 

Selo sanitário anelar 

CONVENÇÕES 

10P.1 — Diâmetro de perfuração = 17 1/2" 

10P.2 — Diâmetro de perfuração = 12 1/2" 

100.1 — Diâmetro de conclusão = 6" 

/22 — Pré-filtro. 

t•:-1 — Filtro Tipo Geom. Reforçado 

— Cimentação. 

— Revestimento Tipo Gcon. rs.3fc.rç:do 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 

DECLARA CÃO DE APROVACÃO DE PROJETO 

DECLARO, para os fins de comprovação junto ao Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional, e sob as penas da lei, que o Projeto Básico de Engenharia parte integrante 

do Convênio 920505/2021, cujo objeto trata-se da IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NO POVOADO ALTO DA CRUZ, MUNICÍPIO DE MATÕES 
DO NORTE/MA, realizado por força do convênio com o Governo Federal foi analisado e aprovado pela 

prefeitura deste Município, por atender todos os requisitos técnicos que a obra requer, desde estudos topográficos, 

hidrológicos, geotécnicos, sondagens,especificações técnicas, localização da obra, memorial descritivo. 

Mati3es do Norte/MA, 04 de junho de 2024. 

Solimar Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Moro Soares 
E • Civil 

CRE D/ PI 

Marcel Almeida Soares 
CREA/PI: 190549011-9 

Engenheiro Civil 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.49(,, de 7 de dezembro de 1977 
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CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20240782470 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

MARCEL ALMEIDA SOARES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1905490119 

Registro: 14825MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AVENIDA DOUTOR ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

Contrato: SEM Celebrado em: 

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Habilitação de Interesse Social - Leis 11.124/05 e 11.888/08 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N5: .02 

CEP: 65468000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA DO SOL NP: 00 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA CEP: 65463000 

Data de Início: 01/06/2024 Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -3.623596, -44.554660 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> BARRAGENS 1,00 un 
E DIQUES> DE BARRAGENS> #5.2.1.6 - SUBTERRÂNEAS 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 2.000,00 m 
ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA 

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 1,00 un 
ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > 86.1.3.6 - TANQUES OU 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SISTEMAS DE IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE ALTO DA CRUZ PARA OS ITENS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO , RAMAL DOMICILIAR E 
RESERVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na leyislação o.;pecifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação oo execução, será rcaolvic:o por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitraçom - Cl 'A vinculado ao Craa-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

MARCEL ALMEIDA SO.-Rre; - CPF: 7:1.274.13-c2 

data PREFEIT: ;A MUNICIPAL DE MAI: =0 CO NOITE - CNPJ: 
01.612.831/N0.-27 

  9. Informações   • • • . • .1 , 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. .•izar.3o 

  10. Valor  leiro C;
. ' 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: OY.C.; 
Impresso em: 10/06/2024 as 17:10:03 por: , ip: 177.64.130.112 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

atendimento@ creama.org 

Fax: (98) 2106-8303 
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nt; Ade Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 06/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20240782470 

INICIAL 

Nosso Número: 8305560522 

MATÕES DO NORTE 
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A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: OYOCc 
Impresso em: 10/06/2024 as 17:10:03 por: , ip: 177.54.130.112 

www.creama.org.br 

Te!: (98) 2106-8300 

atendimento@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8303 e Cons.,' Regional Os Engenhar. 
• Agronomia go Estado clo 

Maranhão 

CREA-MA 



oky tdra 

Matoes do 
'Ti-roa:g:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu tosas as c au 
contrato. 
10.120 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.130 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o arti-
go 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste con-
trato e no edital. 
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti-
vo justificado. 
11.2.5 
trato. 
11.2.6 
11.2.7 
11.2.8 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-
bitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 
11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista neste contrato. 
11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parce-
la inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 
30% (trinta por cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execu-
ção com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 
11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo 
de 2,0% (dois por cento). 
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11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

Ido art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os ser-
viços contratuais; 04 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contrata-
dos, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por 
trabalhador; 

03 

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço; 02 

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os "tens a seguir, deixar de: 

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 
detalhadamente os serviços em execução. 01 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 02 

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edi-
tal/contrato; 

/7 
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Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações do CONTRATADO 01 

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 
03 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa compensatória. 

11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 
no Decreto Municipal n° 071/2023. 
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, 
será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizá-
veis ou não, respeitado o processo sancionatório. 
11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 
11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização 
pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do con-
trato. 
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possi-
bilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas fu-
turas para serem transformadas em etapas utilizáveis. 
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será de-
volvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contra-
to, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma. 
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa 
após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/21). 
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-
to eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença se-
rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133/21). 
11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da co-
municação enviada pela autoridade competente. 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.8.1 A natureza e a gravidade da ;nfração cometida. 
11.8.2 As peculiaridades do caso r oncreto. 
11.8.3 As circunstâncias agravgntes ou atenuantes. 
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11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de li-
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 
14.133/21). 
11.10A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe-
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21). 
11.110 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadas-
tro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n° 
14.133/21). 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas 
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e 
III do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso 
de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §2° da lei n° 14.133/21). 
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independente-
mente de transcrição. 
12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabele-
cido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto 
Municipal n° 071/2023. 
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, até a 
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simp everá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrata-
do: 
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminis-
trativas. 
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as me-
didas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-
jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.6.3 Indenizações e multas. 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômi-
co-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

a/̂*iará prorrogad FX1 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTARIA(S): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16 511 0023 
PROJ. ATIVIDADE: 1.020 Const. Implantação de Sistema de Abastecimento de D'agua e Poços 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver-
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
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16. ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 071/2023. 
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quanti-
tativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Ma-
tões do Norte, no endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões 
do Norte/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob 
pena do indeferimento de oficio do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em 
Lei e edital. 
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras. 
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de li-
citação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não pode-
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos 
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja 
possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão con-
tratual. 
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a peque-
nas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas 
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que 
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da 
Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do cus-
to total. 
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato 
poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cu-
mulativamente os seguintes requisitos: 
16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor 
global estimado pela Administração e o valor global contratado. 
1 6.6.3 .2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, 
não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais lici-
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tantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da p 
Administração. 
16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no 
art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 
16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quanti-
tativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos 
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 
16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos 
do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepciona-
líssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi 
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente de-
monstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o or-
çamento de referência da Administração ajustado. 
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria 
a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e 
as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os 
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas re-
ferenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no pro-
cesso licitatório. 
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-
metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ne-
cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acrés-
cimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à 
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da 
Lei n° 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo 
emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deve-
rão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujei-
tos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser conside-
radas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções 
e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, apli-
cando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabili-
dade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, 
desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti-
la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, des-
de que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físi-
co-financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o 
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cronograma fisico-financeiro poderá ser readequado, por meio de sim 
este Contrato. 
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autori-
zados pela Lei n.° 14.133/2021. 
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 
obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra con-
tratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 
valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto oferta-
do na proposta global. 
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços 
serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou atra-
vés de consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem con-
tratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear ofere-
cido na proposta do contratado. 
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposi-
ções deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificati-
vas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 
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17. PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico 
do município de Matões do Norte. 
17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus even-
tuais termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21. 

18. FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem jus-
tos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 002/2024, 
em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

xxxxxx 
Secretário Municipal de xxxxx 

(Gestor do Contrato) 

Matões do Norte, xx/xx/202x. 

xxxxx (Representante Legal da 
Empresa Qualificado no Contrato) 
xxxxxxx (Razão Social da Empre-

sa) 
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Junto aos autos do Processo Licitatório 002/2024, na modalidade Concorrência, do 
tipo menor preço, auferível, menor preço por item, as publicações do Aviso de Licitação no 
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Município - DOM, Jornal de Grande 
Circulação — Jornal Pequeno. 

Matões do Norte/MA, em 19 de junho de 2024. 

ed-f2U) 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Ivinicipal de Administração e Finanças 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N° 002/2024. O Município de 
Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças por 
intermédio da Secretária Municipal, torna público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta 
minutos) do dia 11 de julho de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto 
Cruz em Matões do Norte/MA. Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, 
Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n° 071/2023, além das demais 
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: 
www.huri ti c upu. ma .go v. br, Portal do PNCP https ://pncp. go v. br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplmatoesdonorte.marhotmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, 
localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024. 

.,r()Ltie_6502--Q>L2 
ar ene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

• 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 2/2024. 

O Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças por intermédio da Secretária Municipal, torna público, que realizará 
às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia lide Julho de 2024, licitação na modalidade 
Concorrência, na plataforma LICITANET www.licitanetcom.br. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de implantação de Sistema de 
Abastecimento de Agua no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA. Lei Federal ne 
14.133/2021, Lei Complementar ne 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.e 73/2022, 
Decreto Municipal ne 071/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. EDITAL O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: 
Portai da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portai do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET vnyw.licitanetcom.br podendo ainda ser solicitado 
através do e-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmailcom bem como ser retirado pessoalmente 
no Setor de Ucitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, r  100, Centro, CEP: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024. 
MARLENE SERRA COELHO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne, 010/2024- SRP 
CONTRATO Ne 210601/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 120424001/2024. Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de 
outro lado a empresa CONSTRUTORA CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 
03.785.719/0001-73, com endereço Travessa Prudéndo Alves Feitosa, n293, Centro, Gonçalves 
Dias, CEP: 65.775-000. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços na área de pavimentação/recapeamento asfáitico, que serão executados 
nas ruas citadas no Projeto Básico, para satisfazer os interesses da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e serviços públicos de Presidente Dutra/MA. DATA DA ASSINATURA: 21 de junho 
de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 
PODER EXECUTIVO; 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS; 02 15 00 
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBUCOS; 15 URBANISMO; 15 451 INFRA - 
ESTRUTRUTURA URBANA E RURAL; 15 451 0055 SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA URBANA; 15 
451 055 1033 0300 CONSTRUÇÕES E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO, SARGETA MEIO - FIO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E 
SERV. PUBUCOS; 02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBUCOS; 15 
URBANISMO; 15 451 INFRA - ESTRUTRUTURA URBANA E RURAL 15 451 0055 SERVIÇOS DE 

BAINFRA ESTRUTURA UR NA; 15 451 055 1033 0000 CONSTRUÇÕES E RECUPERA DE 
CALÇAMENTO, SARGETA MEIO - FIO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, BASE LEGAL: Lei Federai 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal ne144/2023 e suas alterações posteriores. VALOR 
TOTAL: R$ 7.709.450,00 (sete milhões setecentos e nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: Este termo contratual estender-se-á até o dia 31 de 
dezembro de 2024. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Miqueias Vanderley Femandes Silva - 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Lailson Femandes Cardoso, 
representante legal da empresa. Presidente Dutra - MA, 21 de junho de 2024. Publique-se. 
Miqueias Vanderley Femandes Silva. Assessor Executivo e Ordenador De Despesas Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra - MA Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Pie 16/2024 

O município de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 
14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 
(Processo Administrativo ne. 016/2024 e Proc Adm: 202406041/24 do tipo: Menor Preço 
por global para perfuração de poço tubular profundo no Povoado Rio Grande dos Lopes 
Zona Rural no Município de Santa Quitéria do Maranhão - MA.. o certame se realizará ás 
08:00 hs do dia 09 de julho de 2024, (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://w~.portaidecomprasbr.com.br, sendo presidida 
pelo Agente de contratação desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do 
Maranhão - Ma - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do 
Portal de Comprasbr - endereço https://www.portaidecomprasbr.com.br. E 
hups://santaquiteria.ma.gov.br/transparencia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço, das 08:00 as 12:006s. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 21 de junho de 2024 
EDUARDO SANTOS DA LUZ. 

Agente de Contratação Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Fi217/2024 

O município de Santa Quitéria do Maranhão. Estado do Maranhão, toma 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 
14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 
(Processo Administrativo nu. 01/2024 e Proc Adm: 202406042/24 do tipo: Menor Preço por 
global para execução de projeto de terraplanagem na Zona Rural no Município de Santa 
Quitéria do Maranhão - MÁ.., o certame se realizará ás 10:00 hs do dia 09 de julho de 
2024, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://vouw.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pelo Agente de contratação desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, ne 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma - MA. O editai e seus 
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://vAvw.portaldecomprasbr.com.br. E https://santaquiteria.ma.gov.br/transparencia/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12;00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 21 de junho de 2024 
EDUARDO SANTOS DA LUZ. 

Agente de Contratação Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 18/2024 

O município de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna 
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 
14.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 
(Processo Administrativo nu. 018/2024 e Proc Adm: 202406043/24 do tipo: Menor Preço 
por global para execução de projeto de terraplanagem na zona urbana no Município de 
Santa Quitéria do Maranhão - MA.. o certame se realizará ás 14:00 hs do dia 09 de julho 
de 2024, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da Informação, 
sito https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pelo Agente de contratação 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av 
Cel. Francisco Moreira, ne 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma - MÁ. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - 
endereço https://www.portaidecomprasbr.com.br. E 
https://santaquiteria.ma.gov.br/transparencia/ Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 21 de junho de 2024 
EDUARDO SANTOS DA LUZ. 

Agente de Contratação Municipal 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO - SRP Pie 20/2024 

O Agente de contratação Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.1.33/21 e suas alterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço (Processo Administrativo ne. 
202406044/24 do tipo: Menor Preço por lote, para futura execução dos serviços de 
pequenos eventos com estrutura e serviços. O certame se realizará ás 08:00 hs do dia 05 de 
julho de 2024, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, 
sito https://www.portaldecomprasbr.com.br, sendo presidida pelo Agente de contratação 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, xx 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma - MA. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://w~.portaidecomprasbr.com.br. E https://santaquiterla.ma.gov.br/transparencla/ 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 21 de Junho de 2024 
EDUARDO SANTOS DA LUZ. 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 2/2024 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente 
constante no preâmbulo do Edital de Concorrência ne 02/2024, Processo Administrativo 
059/2024, após análise, conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento 
em epígrafe, nos seguintes termos: Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para 
Execução De Obras De Pavimentação Asfáltica Nas Áreas Rurais Do Município De Santana 
Do Maranhão/Ma, Conforme Condições, Quantidades E Exigências Estabelecidas Neste 
Edital E Seus Anexos. Marcos Fabrício da Conceição Uma na condição de Autoridade 
Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: Fornecedor: PAVIRROL ENGENHARIA 
LTDA - CNPJ Ne 12.228.949/0001-22, endereço eletrônico: LICITACAO@PAVIRROLCOM, 
contato: (98) 99125-3559. VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 3.818.156,25 (três milhões, 
oitocentos e dezoito mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Descrição 
do Item: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obras De Pavimentação 
Asfáltica Nas Áreas Rurais Do Município De Santana Do Maranhão/Ma, Conforme 
Condições, Quantidades E Exigências Estabelecidas Neste Edital E Seus Anexos; Quantidade: 
1,0 Medida: Serviço; Valor Unitário/Total: R$ 3.818.156,25; Marca/Fabricante: Própria. 

Santana do Maranhão/MA, 21 de junho de 2024. 
MARCOS FABRÍCIO DA CONCEIÇÃO UMA 
Secretário Municipal De Administração 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 2/2024 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente 
constante no preâmbulo do Edital do Concorrência n2 02/2024, Processo Administrativo ne 
059/2024, após análise, conferência e deliberação, resolve Adjudicar o procedimento em 
epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: contratação de empresa especializada para execução de obras de 
pavimentação asfáttica nas áreas rurais do municipio de santana do maranhão/ma, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Marcos Fabrício da Conceição Lima na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) 
lote(s) em favor de: Fornecedor: Pavirrol Engenharia LTDA - CNPJ Ne 12.228.949/0001-22, 
endereço eletrônico: UCITACAO@PAVIRROL.COM, contato: (98) 99125-3559. VALOR TOTAL 
ADJUDICADO: RS 3.818.156,25 (três milhões, oitocentos e dezoito mli, cento e cinquenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos). Descrição do item: Contratação De Empresa 
Especializada Para Execução De Obras De Pavimentação Asfáltica Nas Áreas Rurais do 
Município de Santana Do Maranhão/Ma, Conforme Condições, Quantidades E Exigências 
Estabelecidas Neste Edital E Seus Anexos; Quantidade: 1,0 Medida: Serviço; Valor 
Unitário/Total: R$ 3.818.156,25; Marca/Fabricante: Própria. 

Santana do Maranhão/MA, 21 de junho de 2024. 
MARCOS FABR(CIO DA CONCEIÇÃO UMA 
Secretário Municipal De Administração 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Ne 260/2024, assinado em 24/06/2024. Objeto: contratação de empresa 
especializada para execução de obras de pavimentação asfáftica nas áreas rurais do 
município de Santana do Maranhão/MA. Processo Administrativo ne 059/2024. 
Modalidade: CONCORRÊNCIA no 02/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, CNPJ n2 01.612.830/0001-32, CONTRATADO: Pavirrol Engenharia 
LTDA - CNPJ Ne 12.228.949/0001-22, sediada no Logradouro R R, número 11, LOTE 11, 
QUADRA 09, CEP 65.070-873, Bairro/Distrito Loteamento Boa Morada, Município Sao 
Luis/Maranhão, através de seu representante legal Sr. Luis Sergio Amaral Femandes 
Ribeiro. Valor Global: R$ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS). Vigência inicial: 24 de 
junho 2024. Vigência Final: 24 de dezembro de 2024, prazo de execução da prestação dos 
serviços 06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato. Assinatura: Marcos Fabrício da 
Conceição Lima Data: Santana do Maranhão - MA,24 de junho de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Ne 3/2024 
EXTRATO DE CONTRATO Ne: 20240243 ORIGEM: CONCORRÊNCIA Ne 003 2024 Cl 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA CONTRATADA(0): GEIVISON BARBOSA 
DOS SANTOS 'IDA OBJETO: Contratação de empresa especializada em Recuperação de 
Estradas Vicinais, através do Contrato de Repasse 945596/2023 que entre si celebram a 
União Federal, por intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, 
representado pela Caixa Económica Federal e o Município de São Mateus do Maranhão / 
MA VALOR TOTAL: R$ 904.126,25 (novecentos e quatro mil, cento e vinte e seis reais e 
vinte e cinco centavos) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2024 Projeto 
0801,267820029.1.034 Construção,Recuperação de Estradas Vicinais ,Classificação 
económica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, Subelemento 4.4.90.51.99. VIGENCIA: 20 de 
Junho de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 DATA DA ASSINATURA: 20 de Junho de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

TERMO ADITIVO Ne 006. Número do Contrato: 01.280622.12.004/2022. Ne Processo: 
3010.1304.002/2022. Tomada de Preços. Ne 004/2023. Contratante: Municipio de Sucupira 
do Norte/MA. Contratado: A. Pereira Nascimento Fllho-EPP, CPN.I 16.793.035/0001-65, 
Representada por: Antônio Pereira Nascimento Filho. Objeto: Prorrogação do contrato ne 
1.023/2023, cujo objeto é Prestação dos Serviços de Pavimentação de Vias em bloquete no 
Município de Sucupira do Norte (MA), RECURSOS: CR 916655/2021-MDR/Caixa, por Igual 
período 03 (três) meses. Vigência: 28/12/2023 a 28/03/2024, conforme clausula quinta do 
contrato. Data de Assinatura: 27/12/2023. João Rocha dos Santos, Secretário Municipal de 
Administração e Finanças 

41, 04t o  Este documento pode ser verificado no endereço eletrenko 
Ilwww.in.gow.bdoutenticidode.htntl, ócio código 1:33020240625001711 

Documento assinado digitalmente conforme MO ne 2.200-2 de Z4/011/2001, Cp 
pue institui o infracsonsturs de Oures Públicas Brasileira - ICP-Brafg. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N° 
001/2024. O Município de Matões do Norte/MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças por intermédio 
da Secretária Municipal, torna público, que realizará às 08:30 
(oito horas e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, 
licitação na modalidade Concorrência, na plataforma 
LICITANET nny,liçáfiçl.,.wp,br.. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de readequação 
de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CADÇA. Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 
73/2022, Decreto Municipal n° 071/2023, além das demais 
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br 
podendo ainda ser solicitado através do e -mau : 

awlinatoesdonortearia(Ootrnail.com bem como ser retirado 
IMPEssoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 

Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468 -000. 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

- LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
CONCORRÊNCIA N° 002/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N° 
002/2024. O Município de Matões do Norte/MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças por intermédio 
da Secretária Municipal, torna público, que realizará às 14:30 
(quatorze horas e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, 
licitação na modalidade Concorrência, na plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de Implantação 

il Sistema de Abastecimento de Agua no Povoado Alto Cruz em 
atões do Norte/MA. Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 

Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 
73/2022, Decreto Municipal n° 071/2023, além das demais 
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
Município: www.buritiewu.nia:.gsw.be, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br 
podendo ainda ser solicitado através do e -mail: 
cpiniatoesdonorteana hottuail.com bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468 -000. 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ADESÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O 
MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES-MA comunica aos interessa-
dos que aderiu à Ata de Registro de Preços n° 013/2023/PMPM-MA, 
originária da Pregão Eletrônico n°016/2023, da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA-MA. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, ADEQUAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ES-
TRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES — 
MA. CONTRATADA: LEKIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 01.781.377/0001-98. SIGNATÁRIOS: Joseildon Soares de 
Sousa — Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, e João 
Macedo da Silva — Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de 
Paulino Neves. Paulino Neves, 20 de junho de 2024. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 010/2023 PROCESSO N" 2024.1600.02293 CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no CNPJ n° 
03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São Luís, na Avenida 
Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Moreira, Calhau, nes-

te ato, representada pelo seu titular MARCELLUS RIBEIRO AL-
VES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CONTRATADA: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
inscrita no CNPJ sob o n°34.028.316/0034-71, situada na Praça João 
Lisboa, 292-centro, São Luís-MA, por meio de sua representante Helen 
Aparecida de Oliveira Cardosos, CPF n°259.583.398-77 e Fabiano San-
tana Pires Reis, CPF n°094.771.717-00. OBJETO: Prestação de ser-
viços de recepção, coleta, transporte e entrega de objetos relativos á 
Sedex, malote etc., no âmbito da SEFAZ. PRAZO: O presente Ter-
mo Aditivo terá vigência de 12 meses a partir de 15/06/2024.VALOR 
: O valor fica estimado em R$ 190.327,69 (trezentos e noventa mil, 
trezentos e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos) BASE LE-
GAL: Art 57, inciso 11 da Lei Federal n° 8.666/93 ISABEL CRIS-
TINA FONTINELLE GRAÇA PINHEIRO Gestora da CEGPA. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

RESENHA DE TERMO ADITIVO RESENHA do Termo Aditivo 
n" 04/2024-SSP, de 12/06/2024, do CONTRATO n" 61/2018-SSP, de 
12/06/2018. PROCESSO N° 202419010 107259, de 03/06/2024. 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PU-
BLICA-SSP, de CNPJ n° 06.354.500/0001-08, denominada LOCA-
TÁRIA, a Sra. TERESINHA COSTA CARDOSO DE OLIVEIRA, 
de CPF n° 984.179.163-34, e o Sr. FRANCISCO CARDOSO DE 
OLIVEIRA, de CPF n° 042.289.443-53, denominados LOCADO-
RES. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
n° 61/2018 — SSP, de 12/06/2018, previsto na Cláusula Quarta — Da 
Vigência e da renovação, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o 
período de 12/06/2024 a 12/06/2025. BASE LEGAL: Lei n° 8.245/91 
e da Lei Federal n°8.666/1993. DO VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00 
(vinte e um mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Gestora: 190.101 — Secretaria de Estado da Segurança Públi-
ca; Unidade Orçamentária: 19.101 — SSP; Função: 06; Subfunção: 122; 
Programa: 0577; Ação: 4450; Subação: 1286; Natureza da Despesa: 
33.90.92.99; Fonte de Recurso: 1.500. SIGNATÁRIOS: Maurício Ri-
beiro Martins — Secretário de Estado da Segurança Pública-SSP, de CPF 
n°374.661.003-68, pela LOCATÁRIA, e a Sra. Teresinha Costa Cardoso 
de Oliveira, de CPF n° 984.179.163-34, e o Sr. Francisco Cardoso de 
Oliveira, de CPF n° 042.289.443-53 como LOCADORES. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de junho de 2024. ASSESSORIA JURÍDICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP, EM 
SÃO LUÍS/MA, 20 DE JUNHO DE 2024. SAULO DE TARSO P. 
EWERTON Chefe da Assessoria Jurídica/SSP/MA. 

RESENHA DE TERMO ADITIVO RESENHA do Termo Aditivo 
n° 05/2024 — SSP, de 11/06/2024, do CONTRATO n° 37/2021 — 
SSP/MA, de 11/06/2021. PROCESSO N° 2024.190101.06176, de 
13/05/2024. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA — SSP, de CNPJ n" 06.354.500/0001-08, deno-
minada CONTRATANTE, e a Empresa CLASI SEGURANÇA PRI-
VADA E I RE L I , de CNPJ/M F n° 06.019.070/0001-78, denominada 
CONTRATADA. OBJETO: Repactuação de preços e prorrogação 
de prazo de vigência do Contrato n° 37/2021-SSP, de 11/06/2021, 
constante na CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 11/06/2024 
a 11/06/2025 e CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-. DA REPACTU-
AÇÃO, ambas do referido Contrato BASE LEGAL: Cláusula Quinta 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024. 
A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanen-
te de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, lici-
tação na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor 
Preço Por Item, sob o Regime de Fornecimento, visando a formação 
de Registro de Preços visando futura e eventual contratação de em-
presa especializada para aquisição de óculos (armação e lentes), para 
atender as necessidades do município de Icatu — MA. ABERTURA: 
11 DE JULHO DE 2024, ÀS 08HOOMIN, através da plataforma: ht-
tps://www.licitaicatu.com.br. Demais informações no e-mail cplica-
tulicitacao@gmail.com e Portal da Transparência. Icatu/MA, 21 de 
junho de 2024. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO 
DOS RODRIGUES - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 — 
SRP. A Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues torna público 
que realizará licitação, tendo por objeto o Registro de preços para a 
eventual e futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o forneci-
mento de equipamentos de informática, de interesse desta Adminis-
tração Pública, conforme Edital e anexos, por meio de Pregão Eletrô-
nico, do tipo menor preço, por item, em sessão pública a ser realizada 
no dia 09 de julho de 2024, às 09:00h, através da Plataforma Portal 
de Compras Públicas, por meio do sítio www,portaldecompraspubli-
cas.com.br. O Edital e seus anexos encontram-se disponível na pla-
taforma e no sito oficial da Prefeitura de Lago dos Rodrigues www. 
lagodosrodrigues.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br ou no email lago-
dosrodrigues2021@hotmail.com. Lago dos Rodrigues —MA, 19 de 
junho de 2024. PÂMARA DA SILVA ROLIM. Secretária Municipal 
de Administração, Obras, Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 
DO NORTE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N° 
001/2024. O Município de Matões do Norte/MA, através da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças por intermédio da Se-
cretária Municipal, toma público, que realizará às 08:30 (oito horas 
e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, licitação na modali-
dade Concorrência, na plataforma LICITANET www.licitanet.com. 
br. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do 
Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CAIXA. Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Com-
plementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, 
Decreto Municipal n° 071/2023, além das demais legislações corre-
latas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: 
O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma. 
gov.br, Portal do PNCP https://pnco.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplmatoesdonorte.maÃhotmail.com bem corno ser retirado pessoal-
mente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, 
n" 100, Centro, CEP: 65.468-000. 19 de junho de 2024. Marlene Ser-
ra Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N°002/2024.0 
Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças por intermédio da Secretária Municipal, 
torna público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minu-
tos) do dia 11 de julho de 2024, licitação na modalidade Concorrên-
cia, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto 
Cruz em Matões do Norte/MA. Lei Federal n°14.133/2021, Lei Com-
plementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, 
Decreto Municipal n° 071/2023, além das demais legislações corre-
latas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: 
O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma. 
gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov,br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com bem como ser retirado pessoal-
mente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, 
n° 100, Centro, CEP: 65.468-000. 19 de junho de 2024. Marlene Ser-
ra Coelho - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2024. 
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público que realizará no 
dia 09/07/2024, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico 
n° 16/2024, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de ma-
terial elétrico para rede de iluminação pública. O edital encontra-se a 
disposição no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva. 
ma.gov.br e no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP). In-
formações pelo e-mail: licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 
21 de junho de 2024. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2024. 
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará 
no dia 11/07/2024, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrô-
nico n° 17/2024, cujo objeto é o registro de preços para contrafação 
de pessoa jurídica para perfuração de poços. O edital encontra-se a 
disposição no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva. 
ma.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). In-
formações pelo e-mail: licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 
21 de junho de 2024. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2024. 
A Prefeitura Municipal de PenalvaMA torna público que realizará 
no dia 11/07/2024, às 11:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrô-
nico n° 18/2024, cujo objeto é o registro de preços para prestação 
de serviços funerários. O edital encontra-se a disposição no en-
dereço eletrônico: https://portal decompras. pen al va. ma. gov.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações 
pelo e-mail: licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 21 junho 
de 2024. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2024. 
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará 
no dia 11/07/2024, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrô-
nico n° 19/2024, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento 
de refeição preparada. O edital encontra-se a disposição no endere-
ço eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br e no Portal 
Nacional de Contrafações Públicas (PNCP). Informações pelo e-mail: 
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 21 de junho de 2024. 
Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ - MIRIM/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 07/2024. 
PROCESSO ADM. N° 25/2024. A Prefeitura Municipal de Pindaré-
-M rim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, torna público para conheci-
mento dos interessados que realizará no dia 11 de julho de 2024, às 
09:00hs (nove horas), Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, objetivando even-
tual e futura aquisição de equipamentos (maquinas pesadas) para o 
setor de infraestrutura no município de Pindaré Mirim - MA, confor-
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Ministro confirma exoneração de 
diretor envolvido no leilão do arroz 
Diretoria era responsável pelo leilão para importação do produto 

O ministro do 
Desenvolvimento Agrário 
e Agricultura Familiar, 
Paulo Teixeira, confirmou, 
nessa terça-feira (25), que 
o diretor de Abastecimento 
da Companhia Nacional 
de Abastecimento (Conab), 
Thiago dos Santos, será 
exonerado. A diretoria de 
Santos era a responsável 
pelo leilão para importação 
de arroz que foi anulado no 
inicio deste mês em razão de 
"fragilidades" no edital do 
certame. 
Ao chegaras Palácio do 
Planalto, para reunião com 
o presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, Teixeira disse 
que o governo "vai trocar" 
o diretor da Conab. Th iago 

4 ,os Santos foi indicação do 
tão secretário de Política 
gricola do Ministério da 

Agricultura, Neri Geller, que 
também deixou o governo 
após suspeitas de conflito de 
interesse em torno do leilão. 
Uma das corretoras de grãos 

LULA MAROUES_AS 

Paulo Teixeira, ministro do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 
Familiar 

que participou do certame é de 
propriedade de um ex-assessor 
parlamentar de Geller na 
Câmara e sócio do filho do ex-
secretário em outra empresa. 
Ainda não há data para a 
publicação do novo edital para 
a importação de 1 milhão de 
toneladas de arroz. O objetivo 
da compra pública é garantir o 

abastecimento e estabilizar os 
preços do produto no mercado 
interno, que tiveram uma alta 
média de 14%, chegando em 
alguns lugares a 100%, após as 
inundações no Rio Grande do 
Sul em abril e maio deste ano. 
O estado é responsável 
por cerca de 70% do arroz 
consumido no país. A 

produção local foi atingida 
tanto na lavoura como em 
armazéns, além de ter a 
distribuição afetada por 
questões logísticas no estado. 
LEILÃO ANULADO 
O governo federal decidiu 
anular o leilão realizado 
pela Conab no dia 6 de 
maio e cancelou a compra 
das 263,3 mil toneladas de 
arroz que seriam importadas 
para o país, em razão de 
"fragilidades" no edital. As 
empresas participam do leilão, 
representadas por corretoras 
em bolsas de Mercadorias e 
Cereais e só são conhecidas 
ao final. 
Novo edital será publicado, 
com mudanças nos 
mecanismos de transparência 
e segurança jurídica, mas 
ainda não há data para o novo 
leilão. No total, mais de R$ 7 
bilhões foram liberados pelo 
governo para a compra de até 1 
milhão de toneladas de arroz. 

(Agência Brasil) 

Anvisa proibe produtos com fenol em 
procedimento de saúde ou estético 
A Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) 
proibiu a importação, 
fabricação, manipulação, 
comercialização, propaganda 
e ouso de produtos à base de 
fenol em procedimentos de 
saúde em geral ou estéticos. 
A resolução foi publicada no 
Diário Oficial da União. 
No início deste mês, um 
jovem de 27 anos morreu em 
São Paulo após complicações 
geradas por um peeling 
de fenol. O rapaz fez o 
procedimento em uma clínica 
estética. A dona do local 
não tinha especialidade ou 
autorização para fazer esse tipo 

ii soe peeling. A polida investiga o 
como homicídio. A clínica 

i interditada e multada. 
Em nota, a Anvisa informou 
que a proibição tem como 
objetivo zelar pela saúde e 
pela integridade física da 

população, "uma vez que, até 
a presente data, não foram 
apresentados à agência estudos 
que comprovem a eficácia e 
segurança do produto fenol para 
moem tais procedimentos". 
"A detenninação ficará vigente 
enquanto são conduzidas 
as investigações sobre os 
potenciais danos associados ao 
mo desta substância química, 
que vem sendo utilizada 
em diversos procedimentos 
invasivos", completou a 
Anvisa. 
ENTENDA 
O peeling de fenol é um 
procedimento autorizado 
rio Brasil. De acordo com 
a Sociedade Brasileira 
de Dermatologia (SBD), 
é indicado para tratar 
envelhecimento fadai 
severo, caracterizado por 
rugas profundas e textura 

da pele consideravelmente 
comprometida. 
A técnica— executada de 
forma correta e seguindo as 
orientações — traz resultados 
na produção de colágeno 
e redução significativa de 
rugas e manchas. A entidade, 
entretanto, considera o 
procedimento invasivo e 
agressivo e diz que a realização 
em toda a face demanda 
extrema cautela. 
"É importante ressaltar que 
o procedimento apresenta 
riscos e tempo de recuperação 
prolongado, exigindo 
afastamento das atividades 
habituais por um período 
estendido", explicou a Anvisa. 
O Conselho Federal de 
Medicina (CFM) defende 
que procedimentos estéticos 
invasivos, como o peeling de 
fenol, sejam feitos apenas por 
médicos, preferencialmente 

com especialização em 
dermatologia ou cirurgia 
plástica, de forma a garantir 
ao paciente atendimento 
com competência técnica e 
segurança. 
O CFM reitera ainda que, 
mesmo realizado por médicos, 
todo piuLvilimento estético 
invasivo deve ser realizado 
em ambiente preparado, com 
obediência às normas sanitárias 
e com estruwra para imediata 
intervenção de suporte à vida 
em caso de intercorrências. 
A entidade chegou a cobrar 
providências, por parte de 
outros órgãos de controle, para 
coibir abusos e irregularidades 
na área. 
"AAgência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa), 
com o apoio das vigilâncias 
estaduais e municipais, deve 
reforçar a fiscalização aos 
estabelecimentos e profissionais 
que prestam esse ripo de 
serviço sem atenderem aos 
critérios definidos em lei e 
pelos órgãos de controle". 

(Agência Brasil) 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO ELA CULTURA - SECAM 

EDITAL DE CHAMMENTO PUBLICO IP 03/2124 • SECRA 
SÃO JOÃO oo RARA/AMO SOM 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA PACTUAÇ AO DE TERNO DE COLABORAÇÃO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA • SECIIA ORGAAIZAÇÃO DA ROCIE-
DADE CML. PARA EXECUÇÃO DO SÃO JOÀO DO NARANNÃO 2024, EM PARCERIA COR A 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- SEC., PARA ATENDER A LOGUTICA, ~u-
ruçu e SONORIZAÇÃO PROMOVIDO se(o ESTADO DO IIARMINAO, COM SAnE MA LEI, 
N•13.019, DE 31 DE JULHO DE 2001, 
A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ekevésas ~Maio setorial ek loi~o- CRI,. SE-
CM&Ioene publee o EdEel que será ~gado em polgIne do Mio elelrento olidel de Seaetede de 
ERAM de Calem - SECMA (ffind/j~lumms~ e no e* aficai do atado ao Nem-
ellio.m Me. de eeleçie que meio reelzedee elme AR acendre eale de ,untos 
SECAM no da 24 de junho .2024, M 10NA Dodendo mim ellemello.Olemo coleboreeio ler* 
por ~loa comeendo deo pote oa edreinedraçáo piMea *Wel pere • execução do SÃO JOÃO 
DO MARANHÃO 2024, a eer emeMede Onde de 213M junhe ele 2924. 
A otlequepo de empe. de Mem ec, oeleneeão as neelimebee cem opemeloneCor oe remexe 
recebidos, cordmee deMs de 25/000024 cem Ilmimob 31/07~. 
Peve mele Rlemmeem MIAM SoaUTstOL0 2622£014MBILEDID 

$M Lufe, 24 de junho de 2024. 
MIADO LEANDRO MORAES CUMIA 

Preside. de Corniveo Selodel de Udteção -CSUSECUA 
Semearia de atado de Clama, atado blermneo-SECIM 

Etiminamo5ii.Dete3 em QerSil 
Ligue Já e contrate nossos Serviços! 

Creu Wireto 

Laboratório 
Gemma, 
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com você! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE É DOCA 
CONCORRÊNCIA PUBUCA N020/2024. 

PROCESSO ADMINSITRATIVO Ne 031/2024. 

Aviso de Licitação. Toma público que fará realizar através do Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio, comunica que no dia 16/07/2024 
às 09:00 horas, fará licitação para contratação de empresa para 
a execução de implantação de melhorias no campo de futebol 
local: Povoado Eberezia no município de ZÉ Doca, na modalidade 
Concorrência Pública - Sistema de Registro de Preços, Início da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 
de Brasília - DF. O edital poderá ser consultado e/ou obtido; pelo 
portal da transparência do município: http://www.transparencia. 
zedoca.ma.gov.br/ e também disponível no mural de licitações do 
TCE/MA. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados pelo 
e-mail cplzedoca@outlook.com, www.gov.br/pncp, https://licitanet. 
com.br/,e pelo telefone (098) 981042182. Fundamento legal: Lei 
Federal ne 14.133/21; e legislação pertinente, Informações. 24 de 
junho de 2024. Secretaria Municipal de Transporte/ Infraestrutura, 
Marcos V. Moura Sampaio, conforme Portaria 027/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA 
AVISO DE UOTAÇÃO PÚBUCA. CONCORRÊNCIA Ne 091/2024. O Município 
de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças por intermédio da Secretária Municipal, toma público, que realizará 
às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia lide julho de 2024, licitação na 
modalidade Concorrência, na plataforma LICRANET wwwIldtanet.com.br. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cecuçk dos serviços 
de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões 
do Norte/MA, conforme contrato de repasse n9 954279/2023/MIDR/CAIXA. 
Lei Federal n9 14.133/2021, Lei Complementar n9 123/2006, Instrução 
Normativa Seges/ME n.9 73/2022, Decreto Municipal n9 071/2023, além das 
demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao °Neto deste 
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: vnwr.buriticupu.ma.gov.br, 
Portal do PNCP httosl/pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet. 
com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoesdonorte. 
ma@hotmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de 
Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, ne 100, Centro, CEP: 65.468' 
um. 19 de Junho de 2024. Marlene Serra Coelho' Secretária Municipal de 
Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAT8E5 DO NORTE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA Ne 002/2024. O 
Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças por Intermédio da Secretária Municipal, 
torna público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) 
do dia 11 de julho de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na 
plataforma LICITANET vAvw.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de 
Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Melões do 
Norte/MA. Lei Federal n°14.133/2021, Lei Complementar n°123/2096, 
Instrução Normativa Seges/ME n.9 73/2022, Decreto Municipal n9
071/2023, alem das demais legislações correlatas e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição 
dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
Município: www.buriticupu.rna.govbr, Portal do PNCP https://pncp. 
gov.br plataforma LICiTANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com bem 
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. 
Dr. Antonio Sampaio, n5 100, Centro, CEP: 65.468-000. 19 de junho de 
2024. Marlene Serra Coelho • Secretária Municipal de Administração e 
Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA • MA 
AVISO DE UaTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 48/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1344/2024— Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda • MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
com critério de julgamento, menor preço por lote, nos termos da Lei n9
14.133/2021. Objeto: Contrafação de pessoais) juridica(s) para aquisição 
de Material de construção, hidráulico e elétrico para reparos urgentes e 
manutenção das obras para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. A dotação orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Projeto Atividade: 2048; Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor total estimado R$ 1.546.808,47 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e seis mil, oitocentos e oito reais e quarenta e sete 
centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia 09 de julho de 2024 às 14h:000min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e 5"6 anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, 
Barra do Corda. MA, no horário de 013h0Ominh as 12h0Ominh, no Portal da 
Transparência do municipio e na plataforma da UCITANET pelo site https:// 
www.licitanet.com.bx informações pelo e-mail cplbdc2024@gmail.com. 
Barra do Corda — MA, 2$ de junho de 2024. Publique-se. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do municipio. 

www.gemmagalgani.com.br 
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PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MATCES L'O NORTE MA 

PROC. -1'1 C c:c 1 12,02 _ 
FLS

Rus 
JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATA A 

E EQUIPE DE APOIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1106001/2024b, o ato de 
designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente designada por 
autoridade máxima do Município. 

Agente de 
Contratação: 

EQUIPE DE 
APOIO: 

PORTARIA N° 307/2024 

Allan Lima da Silva 

063.031.403.94 

Silmária Sousa Melo 

027.255.823-00 

Francisco da Conceição Ferreira 

280.906.673-69 

DECRETO OU PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO: 

Portaria n° 307/2024 de 06 de fevereiro de 2024 

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 307/2024 

Conforme dispõe o Art. 70 incisos I e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos 
devidamente designados pela autoridade máxima, para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei, 

• I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de 

nomeação em anexo. 

• II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo; 

Matões do Norte/MA, 11 de julho de 2024. 

Allan Uma da Silva 
nte de Contratação 

Allan Lima . Silva 
Agentej.e'Col tratação 

Portaria n° 307/2024 

E-mail: cplmatoesdonorte.maghotmail.com 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

Matoff do AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100— CENTRO CEP 65.468-000 

c°17= Norte 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 GABINETE DO PREFEITO 

• 

• 

PORTARIA 307/2024 — 06 de fevereiro de 2024. I  

..., 1...-ci NUkTE / MA 
PROC  Og 4 1202.S .
FLS. 

..___ 
RUB. 

Nomeia Agente de Contrata quipe 
de Apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais, derivadas da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e pelo disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988 e no art. 158, 

inciso VI, da Constituição do Estado do Maranhão. 

RESOLVE: 

Art. 10. 1° Nomeia-se o(a) servidor Allan Lima da Silva, inscrito no CPF n° 

063.031.403-94, para exercer a função de Agente de Contratação do Município de Matões 

do Norte-MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2°. Nomeia-se os servidores Silmária Sousa Melo, inscrita no CPF n° 

027.255.823-00; Francisco da Conceição Ferreira, inscrito no CPF n° 280.906.673-69, 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal n°14.133/2021. 

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento 

licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de 

pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais 

atribuições previstas no Decreto n° 071/2023 de 29 de dezembro de 2023 e na Lei Federal 

n°. 14.133/2021. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação convocará os membros da eq 

necessário e delegará as atribuições para o regular imento 

contrata õe 

eapõio quando 

as licitações e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

M toes do AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

cl Prrs= Norte CNPJ N° 01.612.831/0001-87 GABINETE DO PREFEITO 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação convocará servidores públicos efetivos, que 

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 

certames. 

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

MATES CO NORTE / MA 

PROC.  ''.11 AG oc 1  /2O2
FLS.  3 -SC. 
RUB. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, EM 
06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

SÓLIM'AR ALVg,S.DE- -INTÉIRA 
Prefeit&unicip-áT,— atões do Norte/MA 

• 



PREFEITURA 
MUN IC I PAL DE 

MATelES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

JUNTADA DE PROPOSTA INICIAL 

MATÕES NORTE / MA 

PROC.  /202- -
FLS. 

RUB. 

Junto aos autos do processo licitatório n° 002/2024, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, a PROPOSTA INICIAL apresentadas para o presente 
certame. 

Matóes do Norte - MA, em 11 de julho de 2024. 

lan lima da Silva 

Allan Li %Sede Contratação 

Agente de ratação 
Portaria n° 30 /2024 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATES L'O NORTE / MA 

PROC.  t'OÇ,oe1
FLS. 37:Vã 
Rue. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

COSTA NETO CONSTRUCOES 
LTDA 

CNPJ: 02.772.763/0001-86 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



toes do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N2 002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 02.772.763/0001-86 - COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA 

Lote 1 

item Descrição Otde. Unld. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

LICITANEr 
LAO* IUTIO•K••••• 

MATÕFS L`O NORTE / MA 

PROC.  O  oo 1 /202 il.
FL S 13 59 
RuB._ 

RS Vir Unitário Mínimo RS Vir Intervalo Mínimo 

1 Contratação de empresa especializada para 1,00 UNO Serviço Serviço R$ 539.148,06 R$ 539.148,06 Não parametrizado Não parametrizado 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 

de Abastecimento de Agua no Povoado Alto Cruz 
em Matties do Norte/MA 

Total: R$ 539.148,06 

Total Geral: R$539.148,06 

• 

• 



PREFEITURA 
MUN IC I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAIVIPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATõES L'O NORTE / MA 

PROC. -1 °10 C oe -I 1202_5_ 
FLS 

RUB._

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

BX EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA 
CNN: 25.453.894/0001-04 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



Matões do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N, 002/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

MAMES L'O NORTE / MA 
LICITA 

PROC.  9,1CG ,50 /202- g 
ELs 
RUES. 

Fornecedor: 25.453.894/0001-04 - BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

R$ Vir. RS Vir. RS Vir Unitário R$ Vir intervalo 

Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Minimo Mínimo 

1 Contratação de empresa especializada para 1,00 UNO serviços de Implantação de Sistema OBRA DE R$ R$ Não Não 

execução dos serviços de Implantação de Sistema de Abasatecimento de Agua no ENGENHARIA 412.613,32 412.613,32 parametrizado parametrizado 
de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz Povoado Alto Cruz em Matões do 

em Melões do Norte/MA Norte/MA. 

Total: R$ 412.613,32 

Total Geral: R$412.613,32 

• 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATC3ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES L'O NORTE MA 

PROC.  '1 U.5_00 "4
Fls. 
RUB.   _ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

A3 SERVICOS LTDA 
CNPJ: 35.980.302/0001-58 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



Matões do 
'Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N° 002/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 35.980.302/0001-58 - A3 SER VICOS LTDA 

Lote 1 

item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

1 Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 

de Abastecimento de Agua no Povoado Alto Cruz 
em Matões do Norte/MA 

• 

• 

1,00 UND serviços serviços 

LICITANET' 
tarmalffinanbusu 

MATC'ESUO NORTE / MA 

pRoc..l'i ()G oo /2C2_____ 
FLs 
R UB 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

R$ 412.613,32 R$ 412.613,32 

Total: R$ 412.613,32 

Total Geral: 45412.613,32 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATetES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES DO NORTE / MA 

FlROC. ..111) G_QC  1202_B_ 
FLS 3 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

M M SANTOS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ: 10.917.999/0001-91 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



Matões do 
=Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N5 002/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 10.917.999/0001-91 - M M SANTOS COMERCIO E SER VICOS LT 

Lote 1 

Item Descrição 

LICITAREI

MATCES DO NOME / MA 
PROC.  ^`19 O 6 O c Li 

Ft.s 
AUB. C:V/

Ri Vir. FM Vir Unitário 146 Vir Intervalo 

Olde. Unld. Marca Modelo Unitário 146 Vir. Total Mínimo Mínimo 

1 Contrafação de empresa especializada para 1,00 UNO execução dos Abastecimento de R$ 412.613,32 R$ Não parametrizado Não parametrizado 

execução dos serviços de Implantação de Sistema serviços Água 412.613,32 
de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz 

em Matões do Norte/MA 

Total: R$ 412.613,32 

Total Geral: R6412.613,32 

• 



• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAT05ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES I.?.0 NORTE / MA 

PROC. .44 e oc  /202 k
FLS. Ç 

Rue. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

R.M. DE OLIVEIRA NETO 
ENGENHARIA LTDA 

• CNPJ: 05.749.323/0001-04 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



M5tõês..° do 
'mu:Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N2 002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 05.749.323/0001-04 - R.M. DE OLIVEIRA NETO ENGENHARIA LTDA 

Lote 1 

Rem Descrição Otde. Unld. Marca Modelo 

1 Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 

de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz 
em Matdes do Norte/MA 

• 

• 

1,00 UNO RM RM 

r3N 
àe4 

LICITANET 

MATC'ES 00 NORTE / MA 
; t•Rs0. C.  113.1 c.i0c2DO__1_. /202..â. 

Rue. 

RS VII'. Unhado R$ Vir. Total 

R$ 4,40.120,88 R$ 440.120,88 

Total: R$ 440.120,88 

Total Geral: R$440.120,88 



• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATES L,0 NORTE / MA 

PRoc:21:5ãç__60 1  /202 _ 
FLS.

RuB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

55 CONSTRUÇÕES E 
MANUTENÇÕES LTDA 

• CNPJ: 42.622.000/0001-73 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotrnail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



Matões do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N12 002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 
FLS C, c1 

Fornecedor : 42.622.000/0001-73 - S S CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA.--Rul' 

Lote 1 

item Descrição 

LICITANET' 

NATC'ES DO NORTE / MA 

PROC.  "1 't O G Go 1 /2e2_a 

Otde. Unld. Marca Modelo RS Vir. Unitário Ri VIL Total 

1 Contratação de empresa especializada para 1,00 UNO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA R$ 550.151,10 R$ 550.151,10 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 
de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz 
em Matões do Norte/MA 

Total: R$ 550.151,10 

Total Geral: R$550.151,10 

• 

• 



PREFEITURA 
MUNI C I PAL DE 

MATãES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATõES lk:OFxTE / MA 

PROC.  ^"A ,p0-1 /202_a 
FLS.

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

S C CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



tõe° do 
7,---eNorte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N9 002/2024 

PROCESSO LICITATóRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 10.676.296/0001-19 - S C CONSTRUCOES LTDA 

Lote 1 

Rem Descrição Otde. Unld. Marca 

1 Contrataçao de empresa especializada para 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 

de Abastecimento de Agua no Povoado Alto Cruz 
em Metões do Norte/MA 

• 

• 

Modelo 

1,00 UNO OBRAS OBRAS 

LICITANET 

MATÕES 1•0 NORTE / MA 

PROC.  '1,1 0G ao 1 /202 
FLS 

RUE. 

Rã Vir. Unitário Rã Vir. Total 

RE 423.616,00 R$ 423.616,00 

Total: R$ 423.616,00 

Total Geral: R$423.616,00 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÓES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES 1.'0 NORTE / MA 

PROC.Ilia=_t_ /20 
FLS.

RUO. 

Objeto: Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

GEIVISON BARBOSA DOS 
SANTOS LTDA 

CNPJ: 43.722.532/0001-45 

E-mail: cp1matoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



Mitos do 
norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N. 002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 43.722.532/0001-45 - GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTD 

Lote 1 

Item Descrição Dtde. Unld. Marca Modelo R$ Vir. Unitário RS Vir. Total R$ Vir Unitário Mínimo RS Vir intervalo Mínimo 

Le:4 
LICITANET 
tur. ~Mova. 

MATCES LO NOF-cTE / MA 

PRoC. 
FLS. .3 4- 3 

UEt 

1 Contratação de empresa especializada para 1,00 UNO SERVIÇO SERVIÇO R$ 550.151,10 R$ 550.151,10 Não parametrizado Não parametrizado 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 
de Abastecimento de Apua no Povoado Ato Cruz 
em Maltes do Norte/MA 

Total: R$ 550.151,10 

Total Geral: R$550.151,10 

• 

• 



PREFEITURA 
MUN IC I PAL DE 

MAT(5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

MATÕES 1:0 $s:ORTE / MA 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

PROC.  11 OG ec /202 ..
FLS. 3_11-1 
RuE3._ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



Matões do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 

NI 002/2024 

PROCESSO LICITATóRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 37.382.431/0001-70 - RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS L 

Lote 1 

item Descrição Olde. link!. Marca Modelo R$ Vir. Unitário RS Vir. Total 

LICITANET" 

MATES L..0 NORTE / MA 

PRoc.ill  ()G no  4 /2f.:2_a 
S 3  q-5 

R$ Vir Unitário Mínimo R$ Vir intervalo Mínimo 

1 Contrafação de empresa especializada para 1,00 UNO SERVIÇO SERVIÇO R$ 451.123,90 P9451.123,90 Não parametrizado Não parametrizado 

execução dos serviços de Implantação de Sistema 

de Abastecimento de Agua no Povoado Alto Cruz 

em Matões do Norte/MA 

Total: R$ 451.123,90 

Total Geral: R$451123,90 

• 

• 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATi5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOS L'O NORTE / MA 

PROC.:1 e 

RuB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

J S COMERCIO LTDA 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N2 002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor : 12.508.451/0001-13 - J S COMERCIO LTDA 

Lote 1 

item Descrição Qtde. Unld. Marca Modelo 

1 Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 

de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz 
em Matões do Norte/MA 

• 

• 

1,00 UNO SERVIÇO SERVIÇO 

LICITANEr 

MATõES DO NORTE / MA 

PFRoc.."M OG  /202s.
FLS. 3 4_4-
R UB . 

R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

R5550.151,10 R$550.151,10 

Total: R$ 550.151.10 

Total Geral: R$550.151,10 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

Ppoc. OC.:0 1 12.02 _ 
FLS.  ."f4-1 1 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matães do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

J. A. C. SÃ LTDA 
CNPJ: 17.257.344/0001-83 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



Matoeá do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
N, 002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 17.257.344/0001-83 - J. A. C. SA LTDA 

Lote 1 

Item Descrição Cltde Unid. Marca Modelo 

• 

LICITANET 
ware.. 

MATOES 10 NORTE MA 

PROC.  11 OG co4 
F L 5 

RUE .

RS Vir. lindado R$ Vir. Total 

1 Contratação de empresa especializada para 1,00 UNO R$ 550.000,00 R$ 550.000,00 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 
de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz 
em Melões do Norte/MA 

Total: R$ 550.000,00 

Total Geral: R$550.000,00 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATISES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATES 1Y0 NORTE / MA 

pRoc.ilAS) 6 oo f /202_2_ FLs. 
RUB._ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

INNOVARE CONTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ: 22.769.773/0001-70 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



Matõgp do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 

N, 002/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 22.769.773/0001-70 - INNOVARE CONTRUCOES E SERVICOS LTD 

Lote 1 

Rem Descrição Otde. Unld. Marca Modelo 

Contratação de empresa especializada para 1,00 UND 
execução dos serviços de Implantação de Sistema 
de Abastecimento de Agua no Povoado Alto Cruz 
em Matdes do Norte/MA 

• 

oio 

LICITANET°

MATCES L'O NORTE / MA 

PROC. CG
S 3 

Ru e ._ 

R$ Vir. Unhado In Vir. Total 

8$ 500.000,00 8$ 500.000,00 

Total: R$ 500.000,00 

Total Geral: 8$500.000,00 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAT45ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATCES CO NORTE MA 

PRoc. Ge> qc 
FLS.  a 
RUS. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Inicial: 

MESQUITA BRASIL LTDA 
CNPJ: 11.660.092/0001-52 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



Matães do 
'--Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA 
NP 002/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1106001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 11.660.092/0001-52 - MESQUITA BRASIL LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

1 Contratação de empresa especializada para 

execução dos serviços de Implantação de Sistema 
de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz 

em Matbes do Norte/MA 

• 

• 

Otde. Unid. Marca 

1,00 UND Contrafação de empresa 

especializada para execução 
dos serviços de Implantação 

de Sistema de 

Abastecimento de Água no 

Povoado Alto Cruz em 

Melões do Norte/MA. 

Modelo 

Contratação de empresa 

especializada para execução 
dos serviços de Implantação 

de Sistema de 

Abastecimento de Água no 

Povoado Alto Cruz em 

Melões do Norte/MA. 

LICITANEr 

MATC'ES 10 NORTE MA 
pRoc.:21DC go 1 /20.2±._ Ft_ s 
RUB 

RS Vir RS Vir 

RS Vir. Ra Vir. Unitário Intervalo 

Unitário Total Mínimo Mínimo 

AS RS Não Não 

544.649,58 544.649,58 parametrizado parametrizado 

Total: R$ 544.649,58 

Total Garai: R5544.649,58 



PREFEITURA 
MUNIC I PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL 

MATÕES '20 NORTE / MA 
1 PROC.  -!-11 p6 cai /202 1± 

FLS. ki 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, a PROPOSTA FINAL apresentadas para o presente 
certame. 

Matões do Norte - MA, em 11 de julho de 2024. 

an lima da Silva 

111 
'gente de Contratação 

Allan Li I a Silva 
1 

Agente de Contratação 
Portaria n° 307/2024 

E-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1106001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 002/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATES 143 ix:ORTE / MA 

PROC. ''/(`( O G oc) 4 /202_5_ 
FLS. 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 
Matões do Norte/MA 

Proposta Final: 

BX EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 

E-mail: cpImatoesdonorte.ma@hotmail.com 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



*XEMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVICOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 002/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEIES DO NORTE-MA 
DATA DE ABERTURA: 11/07/2024 ÀS 14:30HS 

Prezados Senhores (as), 

ja (98) 98554-6888 

t (98) 98167-7291 

onpr, EIXEMPREENDIMENTOS4 2RGMAIL.COM 

MATC'ESUO NORTE / MA 

rgoc...iiçç 1 /202 
FLs 
RUE>. 

A empresa BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNP] no 25.453.894/0001-04, com 
sede na Trav Santo Antônio n° 16 Bairro-Olaria, Matões do Norte-MA, submete a V.Sa nossa proposta para "Contratação 
de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 
no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA", conforme acima mencionado, a licitação reger-se-á pelas 
disposições da lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie e da Lei 
Complementar n° 123, de 14.12.2006 subsidiarimente. 

O Valor Global ofertado e de R$ R$ 412.613,32 (Quatrocentos e Doze Mil. Seiscentos e 
Trêze Reais e Trinta e Dois Centavos) , Conforme planilha orçamentaria e especificação em anexo. 

Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos e tributos diretos e indiretos para a perfeita 
execução dos serviços. 

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias a contar da abertura da licitação, 
e o prazo de execução serão de 180 (cento e oitenta) dias. 

Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas Brasileiras ou 
qualquer outra que garanta qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte-Ma, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos. 

DADOS BANCÁRIOS: 

Bradesco 
AGÊNCIA: 0781 
C/C: 24.2738-9 
Email: bxempreendimentos425qmaii.com 
Inscrição Estadual: 125826419 
Inscrição Municipal: 971-7 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: JOÃO ALBERTO MARTINS DE ARAÚJO 
RG: 031819502006-7-SSP/MA 
CPF: 601.449.253-46 
Função: Empresário 

.b 
Docuinento asisinado digitalmente 

JOAO ALBERTO MARTINS DE ARAUJO 
Data: 11/0712024 153716-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Matões do Norte-Ma, 11 de Julho de 2024. 

João Alberto Martins de Araújo 
CPF: 601.449.253-46 

Empresário 

Trav Santo Antônio no 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNPJ: 25.453.894/0001-04 



• 

• 

EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PROPONENTE: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENC1A ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO POVOADO ALTO CRUZ NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA. 

MATÕES CO NOME / MA 

Wgc..5ti oc 00 ‘1  /202_5_ 
FLS. k4-

64.1S16.4.017_2_024 

BDI: 25,00% 
ENCARGOS SOCIAIS: 116,69% (horista); 72,03% (mensalista) 

SEM DESONERAÇÃO 
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

PLANILHA RESUMO 

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL PESO (%) 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.670,38 0,89% 

02 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO R$ 152.763,80 37,02% 

03 SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E 
COMPLEMENTAÇÃO R$ 74.391,67 18,o3% 

04 SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO, 
TESTE DE PRODUÇÃO E DESINFECÇÃO R$ 15.010,39 364% 

05 ADUTORA DE RECALQUE R$ 5.559,51 1,35% 

06 INSTALAÇÕES ELETRO-MECANICAS R$ 18.267,64 4,43 % 

07 ELEVATÓRIA ABRIGO PARA QUADRO ELETRICO R$ 10.426,66 2,53% 

08 RESERVAÇÃO TORRE DE 8M E CAIXA DE 
POLIETILENO R$ 16.439,83 3,98 % 

09 REDE DE DISTRIBUIÇÃO R$ 79.466,41 19,26% 

10 LIGAÇÕES DOMICILIARES R$ 16.664,20 4,04% 

11 ÁREA DO POÇO R$ 17.252,83 4,18% 

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 2.700,00 0,65 % 

TOTAL GERAL COM BDI R$ 412.613,32 

O presente orçamento importa o valor de 

Quatrocentos e Doze Mil, Seiscentos e Treze Reais e Trinta e Dois 

Centavos************************ 

9 Trav Santo António no 16 Bairro-Olaria do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP]: 25.453.894/0001-04 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇO 5 

Matões do Norte/MA, 11 de julho de 2024 
Atenciosamente, 

• 

• 

Ia(98) 98554-6888 

(98) 98167-7291 

RXFMPSrft1D11, 11-1.11'0542 il.GMAI I t" üM 

MATOESUO NORTE MA 
PRoc.N  oc( /2C2..a .

Rue. 

Trav Santo Antonio 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP); 25.453.894/0001-04 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

-0  • NOFcTE / MA 

PROC.  -'1`i O o /2C2S_ 

FLS. 

PROPONENTE: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NO POVOADO ALTO CRUZ NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA. 

• 

24i,453.894/0001-

BDI: 25,00% 
ENCARGOS SOCIAIS: 116,69% (horista); 72,03% (mensalista) 

SEM DESONERAÇÃO 
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM SERV. DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
SEM BOI 

PREÇO 
UNITÁRIO 
COM BDI 

PREÇO 
TOTAL 

PESO 

(°/°) 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.670,38 0,89 % 

0101 103689 
Placa indicativa de obra 
(2,50x5,00) 

M2 12,50 R$ 234,90 R$ 293,63 R$ 3.670,38 0,89 % 

02 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO R$ 152.763,80 
37,02 

% 

0201 999362 
Perfuracao em sedimento no 
diametro 20" de O a 10m M 10,00 R$ 294,74 R$ 368,43 R$ 3.684,30 0,89 % 

11, 2 999672

Perfuracao em sedimento no 
diametro de 17".1/2" de 10 a 150m 

M 200,00 R$ 313,33 R$ 391,66 R$ 78.332,00 
18,98 

% 

0203 330023

Perfuracao em sedimento - 
perfuracao de alargamento em 
12.1/2" 

M 250,00 R$ 226,39 R$ 282,99 R$ 70.747,50 17,15 % 

03 
SERVIÇOS DE 
REVESTIMENTOS E 
COMPLEMENTAÇÃO 

R$ 74.391,67 18,03 % 

0301 997095 
Revestimento tubo PVC tipo 
geomecanico reforçado de 6" 

M 180,00 R$ 106,08 R$ 132,60 R$ 23.868,00 5,78 
% 

0302 999253 
Filtro PVC tipo geomecanico 
reforçado de 6" M 70,00 R$ 170,73 R$ 213,41 R$ 14.938,70 3,62 % 

0303 330012 
Tampa de fundo - CAP femea 
tipo geomecanico de 6" M 1,00 R$ 283,20 R$ 354,00 R$ 354,00 

0,09 
% 

0304 997093 Centralizador 6" UN 1,00 R$ 210,41 R$ 263,01 R$ 263,01 0,06 
% 

Tra Santo An rinio no 16 Sai latia / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP]: 25.453.894/0001-04 



EMPREENDIMENTOS 

0305 

aer 

999364

TSTAr4sPUNTLS E. Ut.SIV 3 Lib 

UN 

...1.- .‘ 
El. • 

R$ 7,61 

In BXFIMPRIINDTINF 

R$ 9,51 

.. ... 

F L S 

NU) 542 ~Mi COM 

Instalacao de revestimento em PVC 250,00 

W / MA 

& - C"r /202__ 
39 o 

R$ 2.377,50 
0,58 
% 

0306 999365 
Fornecimento e instalação de pre- 
filtro 

UN 15,00 R$ 1.424,99 R$ 1.781,24 R$ 26.718,60 6,48 % 

0307 999366 Protecao sanitaria M3 6,40 R$ 501,49 R$ 626,86 R$ 4.011,90  0,97 

0308 100118 Tubo PVC rigido roscavel de 2" M 12,00 R$ 66,18 R$ 82,73 R$ 992,76 0,24 
% 

0309 883572 

Laje de protecao do poço em 
concreto simples fabricado na obra, 
fck= 21mpa lançado e adensado 

M3 1,20 R$ 506,13 R$ 632,66 R$ 759,19 
0,18 
% 

.0 330001 Tampa de poço galvanizado dn 6" UN 1,00 R$ 86,41 R$ 108,01 R$ 108,01 0,03 
% 

04 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
DESENVOLVIMENTO, TESTE 
DE PRODUÇÃO E 
DESINFECÇÃO 

R$ 15.010,39 

- 

3,64 % 

0401 330008 Limpeza com compressor H 38,00 R$ 101,13 R$ 126,41 R$ 4.803,58 1,006 

0402 997088 Desenvolvimento com compressor H 12,00 R$ 101,13 R$ 126,41 R$ 1.516,92 C1'370/0

0403 882112 Teste de vazao do poço DN 6 H 1,00 R$ 4.798,78 R$ 5.998,48 R$ 5.998,48 1O:5

0404 882768 Desinfeccao M3 8,14 R$ 48,04 R$ 60,05 R$ 488,81 
0,12 
% 

0405 997094 
Analise fisico-quimico para agua 
e/ou esgoto 

UN 1,00 R$ 522,15 R$ 652,69 R$ 652,69 0,16 
% 

0406 883661 
Analise bacteriologicas p/agua e/ou 
esgoto 

UN 1,00 R$ 42,33 R$ 52,91 R$ 52,91 0,01 
% 

0407 883660 
Relatorio de investigacao 
geotecnicas (texto A4) UN 1,00 R$ 1.197,60 R$ 1.497,00 R$ 1.497,00 0,36 % 

IN ADUTORA DE RECALQUE R$ 5.559,51 1:: 

0501 099063 
Locacao de redes de agua ou 
esgoto 

M 10,00 R$ 6,56 R$ 8,20 R$ 82,00 0,02 
% 

0502 020114 Escavacao manual de valas M3 2,50 R$ 77,99 R$ 97,49 R$ 243,73 
0,06 
% 

0503 093382 

Reaterro manual de valas com 
compactacao mecanizada. 
af 04/2016 

M3 2,47 R$ 22,15 R$ 27,69 R$ 68,39 0,02 
% 

0504 883663 Teste hidraulico M3 10,00 R$ 2,61 R$ 3,26 R$ 32,60 0,01 
% 

0505 100743 
Tubo PVC PBA JEI, classe 12, dn 
100mm, para rede de agua (NBR 
5647) 

M 14,10 R$38,01 R$47,51 R$669,89 0,16 
% 

0506 097123 
Assentamento de tubo de PVC 
PBA para rede de agua DN 100mm % M 14,10 R$1,29 R$1,61 R$22,70 0,01 

0507 883664 
Sistema de cloracao com 
pastilha de cloro 

UN 1,00 R$ 3.552,16 R$ 4.440,20 R$ 4.440,20 1,08 % 

06 INSTALAÇÕES ELETRO- R$ 18.267,64 4,43 % 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

ja (98) 98554-6888 

k a (98) 98167-7291 

ria RXEMPREENDI MUITOS-02OG MAL COM COM 

MECANICAS 

ME / MA 

PROC. Tri OS? oo f /202s_ 
FLS 3i1 
RI ie _c -iI v 

0601 880357 

Conjunto moto-bomba 
submersivel Schneider, mod. 
BCS-205, 2CV ou similar 

UN 1,00 R$ 5.747,29 R$ 7.184,11 R$ 7.184,11 
174 

Oh

0602 990784 

Cabo de cobre tetrapolar 
isolacao em PVC para uso 
submerso 0,6/1,0kv, 1 Omm2 para 
circuito de força, instalacao e 
montagem 

M 1,00 R$ 14,00 R$ 17,50 R$ 17,50 % 

.4 091930 

Ramal de servico em baixa 
tensao monofasico em cabo 
singelo de 6mm2 (por metro de 
ramal, fornecimento do material) 

M 40,00 R$ 16,13 R$ 20,16 R$ 806,40 
0,20 
% 

0605 883666 
Fornecimento de transformador 
monofasico c/derivacao 10kva
13800/230/115V 

UN 1,00 R$ 4.607,49 R$ 5.759,36 R$ 5.759,36 1 :,).0 

0606 081400 
Quadro de medição monofásica 
(até 6 kva) com caixa em noril 

UN 1,00 R$ 236,04 R$ 295,05 R$ 295,05 
,0 07 
% 

0607 998277

Fornecimento e montagem de 
edutor em tubos de PVC 
aditivado DN 50mm 

UN 24,00 R$ 38,03 R$ 47,54 R$ 1.140,96 
0,28 
% 

060$ 330026 

Fornecimento e montagem de 
cavalete de recalque em aço 
galvanizado din 2440, dn 50, 
inclusive valvula, registros e 
manometros 

UN 1,00 R$ 2.451,41 R$ 3.064,26 R$ 3.064,26 0 74 
0'4

07 ELEVATÓRIA ABRIGO PARA 
QUADRO ELETRICO 

R$ 10.426,66  253 
.'/. 

R. 099059 

Locacao convencional da obra, 
utilizando gabarito de tabuas 
corridas pontaletadas a cada 2,00m 
- 2 utilizacoes 

M 7,29 R$ 49,71 R$ 62,14 R$ 453,00 
0,11 
% 

0702 998575 
Escavacao manual de valas. 
af 03/2016 

M3 1,20 R$ 81,59 R$ 101,99 R$ 122,39 0,03 
% 

0704 096995 Reatem apiloado M3 0,24 R$ 11,66 R$ 14,58 R$ 3,50 % 

0705 883667

Alicerce em alvenaria de pedra 
preta bruta argamassada - traco 
1:7 

M3 0,71 R$ 229,28 R$ 286,60 R$ 203,49 0,05 
% 

0706 883668 

Baldrame em alvenaria de pedra 
preta bruta argamassada - traco 
1:7 

M3 1,44 R$ 317,44 R$ 396,80 R$ 571,39 0,14 
% 

9 Trav Santo António no 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 654684)00 - CNP]: 25.453.894/0001-04 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

o' (98) 98554-6888 

ti.  (98) 98167-7291 

IntrIMPRFTN D1 INF NT 054 2 ,,,C3 MAI L O 0.1 

MA'rõES L'O iNORTE / MA 

/202_5_ 

0707 993899

Concreto armado FCK= 21,0mpa, 
usinado, bombeado, adensado e 
lançado, para USO geral, com 
formas planas em compensado 
resinado 12mm (05 usos) 

M3 0,18 R$ 2.085,72 

Rue.

R$ 2.607,15 R$ 469,29 
0,11 
% 

0708 103357 

Alvenaria de vedacao com 
tijolos ceramicos 6 furos com E= 
10cm 

M2 13,50 R$ 53,46 R$ 66,83 R$ 902,21 
0,22 
% 

0709 094447 
Cobertura com telha ceramica tipo 
canal com madeiramento 

x42
3,04 R$ 37,02 R$ 46,28 R$ 140,69 

0,03 
% 

40 087904

Chapisco em paredes com 
argamassa de cimento e areia traco 
1:3 

M2 27,00 R$ 7,22 R$ 9,03 R$ 243,81 0,06 
% 

0711 087529

Massa unica para recebimento de 
pintura em argamassa traco 1:2:8, 
preparo mecanico com betoneira 
4001, aplicada manualmente em 
faces internas de paredes espessura 
de 20mm, com execucao de taliscas. 
af 04/2016 

M2 27,00 R$ 34,99 R$ 43,74 R$ 1.180,98 O 29 
0'4 

0712 180001 Pintura hidracor M2 27,00 R$ 14,13 R$ 17,66 R$ 476,82 012
%
, 

0713 094992 

Execução de passeio (calçada) ou 
piso de concreto com concreto 
moldado in loco, feito em obra, 
acabamento convencional, espessura 
6cm, armado 

M2 5,04 R$ 57,63 R$ 72,04 R$ 363,08 009
%
, 

94 098680 

Piso cimentado traco 1:3 
(cimento e areia) com 
acabamento liso espessura 3cm, 
preparo mecanico da argamassa 

M2 1,44 R$ 41,16 R$ 51,45 R$ 74,09 
0,02 
% 

0715 999050 

Portao de ferro de abrir, quadro 
em tubo de aço galv. 1 1/2", barra 
quadrada 1/2" na vertical e barra 
chata de 1x3/16" na horizontal, 
inclusive dobradicas e ferrolho 

M2 0,80 R$ 353,57 R$ 441,96 R$ 353,57 009
%
, 

0716 180287 

Pintura de acabamento, com 
lixamento, aplicacao de 01 demao 
de tinta a base de zarca° e 02 
demaos de tinta esmalte 

M2 1,60 R$ 24,12 R$ 30,15 R$ 48,24 0,01 
% 

0717 883669 
Instalacao incluindo fiacao 
. . 
iluminacao externa p/ Q.E. 

UN 1,00 R$ 3.856,09 R$ 4.820,11 R$ 4.820,11 
1,17 

o/. 

9 Trav Santo António nu 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP): 25.453.894/0001-04 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

08 RESERVAÇÃO TORRE DE 8M 
E CAIXA DE POLIETILENO 

MATCES L'O NOF-xTE / MA 

- • --- o • /202_2_ 
FLS. 01 -. 

RUB. 
---

,98 

0801 998345 

Aquisicao, montagem e 
instalacao de resservatorio de fibra 
de vidro capacidade de 15m3, 
estrutura pre-moldada de concreto 
c/altura de 8m 

UN 1,00 R$ 
13.151,86 

R$ 
16.439,83 

R$ 16.439,83 3,98 % 

09 REDE DE DISTRIBUIÇÃO R$ 79.466,41 19,26 % 

0901 099063 
Locacao de redes de agua ou 
esgoto 

M 2000,00 R$ 6,56 R$ 8,20 R$ 16.400,00 % 

112 998575 
Escavacao manual de valas - agua 
- em solo de P categoria executada 
com profunidade ate 1,50m 

M3 240,00 R$ 81,59 R$ 101,99 R$ 24.477,60 50'/903

0903 093382
Reaterro manual de valas com 
compactacao mecanizada. 
af 04/2016 

M3 196,00 R$ 22,15 R$ 27,69 R$ 5.427,24 1 2

0905 150122 Teste hidraulico M 2000,00 R$ 0,50 R$ 0,63 R$ 1.260,00 0,: o1

0906 097121 

Assentamento de tubo de PVC 
PBA para rede de agua DN 50mm, 
junta elastica integrada instalado 
em local de nivel alto de 
interferencia (nao inclui 
fornecimento) 

M 2000,00 R$ 1,63 R$ 2,04 R$ 4.080,00 0,99 
% 

0907 100741 
Tubo PVC PBA SEI classe 12, dn 
50mm, para rede de agua (NBR 
5647) 

M 2000,00 R$ 10,75 R$ 13,44 R$ 26.880,00 651% 
, 

98 100257 

Fornecimento de colar de 
tomada de PVC, com travas e 
saoda roscavel dn 60mmx2" 

UN 11,00 R$ 9,83 R$ 12,29 R$ 135,19 0,03 
% 

0909 094498 
Registro de gaveta bruto D= 
50mm (2") 

UN 1,00 R$ 92,94 R$ 116,18 R$ 116,18 0,03 
% 

0910 883670 

Caixa de alvenaria c/tampa selada 
pela Coelce (caixa de protecao de 
registro dn 60) 

UN 1,00 R$ 552,16 R$ 690,20 R$ 690,20 0,17 
% 

10 LIGAÇÕES DOMICILIARES R$ 16.664,20 
4,04 
% 

1001 019171 

Fornecimento e instalacao de 
ligacao domiciliar de agua em 
tubos e conexoes de PVC 
soldavel de 20mm, incluindo a 
torneira de ponta de 1/2" 

UN 70,00 R$ 190,45 R$ 238,06 R$ 16.664,20 
4,04 
% 

11 ÁREA DO POÇO R$ 17.252,83 418% 
, 

1101 098524 
Limpeza manual de vegetacao em 
terreno com enxada M2 100,00 R$ 3,21 R$ 4,01 R$ 401,00 0,10 

% 

9 Trav Santo António no 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP3: 25.453.894/0001-04 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇDS 

ia (98) 98554-6888 

k.  (98) 98167-7291 

IIXEMPRETNOIMEN1OS42OCMAILCOM 

1102 999843 

Regularizacao e compactacao de 
subleito de solo 
predominantemente argiloso. 
AF _1 1/2019 

M2 10,00 R$ 2,46 R$ 3,(8 

PROC.-'I'M 
ELS 

RUB 

1N:CRT E / 

e G__QO 4 /2e2...a_ 

MA 

- 
Cl 14 

------(1 3130,"80"-- -----Y,L-

1103 099059 

Locacao convencional de obra 
utilizando gabarito de tabuas 
corridas pontaletadas a cada 2,00m 

M2 40,00 R$ 49,71 R$ 62,14 R$ 2.485,60 0,60 

1104 998575 

Escavacao manual de valas - agua 
- em solo de 18 categoria executada 
com profundidade ate 1,50m 

M3 0,36 R$ 81,59 R$ 101,99 R$ 36,72 
0,01 
% 

1111 
1105 094975 

Concreto FCK= 15mpa, traco 
1:3,4:3,5 (cimento/areia 
media/brita 1) - preparo manual. 
af 07/2016 (para bloco de fundacao) 

M3 0,36 R$ 431,56 R$ 539,45 R$ 194,20 
0,05 
% 

1106 101191 

Cerca com mouroes de concrteo, 
reto, H= 3,00m, espacamento de 
2,5m, cravados 0,5m, com 4 fios 
de arame misto - fornecimento e 
instalacao 

M 200,00 R$ 53,22 R$ 66,53 R$ 13.306,00 
3,22 

1107 140025 
Portao de feo em barra chata tipo rr 
tijolinho M2 3,06 R$ 163,48 R$ 204,35 R$ 625,31 0,15

% 

1108 

O 

882087 

Pintura com tinta alquidica de fundo 
e acabamento (esmalte sintetico 
grafite) aplicada a rolo ou 
pincel sobre superficies metalicas 
(exceto perfil) executado em obra 
(por demao) 

M2 6,12 R$ 22,64 R$ 28,30 R$ 173,20 0,04 
% 

12 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

R$ 2.700,00 0,65 % 

1201 883657 

Limpeza final da area do 
canteiro na desmobilizacao das 
instalacoes pela preservacao do 
meio ambiente 

M2 2000,00 R$ 1,08 R$ 1,35 R$ 2.700,00 
0,65 % 

TOTAL GERAL COM BDI R$ 412.613,32 

O presente orçamento importa o valor de 

Quatrocentos e Doze Mil, Seiscentos e Treze Reais e Trinta e Dois Centavos************************ 

9 Trav Santo Antônio no 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP.): 25.453.894/0001-04 



EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

Matões do Norte/MA, 11 de julho de 2024 
Atenciosamente, 

• 

• 

k a, (98) 98167-7291 

ca XEMP-ItaN DI MENTO 542 OG14 &I O NI 

MATÕES / MA 

PROC.  )C1 CG 00 
Fls. 395 
Rue. 

9 Trav Santo Antônio no 16 Bairro-Olaria Mat-es do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP): 25.453.894/0001-04 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO MATCES L.•0 NORTE / MA

ORÇAMENTO PROC. '11 oG o o /202 L1. -7-AGINA 001 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 FLS. 01-e-

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024  RUO. ---1=3.8.- A 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CóDIG 

SERVICO -> 

CO 992451 

CO 992476 

CO 993050 

MA 122 

MA 6652 

11, 11718 

MA 11885 

SERVICO -> 

CO 992849 

CO 996786 

Co 999358 

00 999359 

EQ 667 

MA 544 

MA 1774 

MA 9254 

MA 9257 

MA 10040 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

103689 Placa indicativa de obra (2,50x5,00) BOI : 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 0101 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186 23,31 26,0700 11,10 

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729 29,19 10,8800 4,63 

Pintura imunizante para madeira, duas 

demaos 

M2 0,5000 18,91 9,4600 4,03 

SUB-TOTAL -> 46,41 19,76 

Prego de aco polido com cabeca 10x10 KG 0,0113 23,00 0,2600 0,11 01/03/20 

(7/8x17) 

Prego de aco polido com cabeca 17x27 KG 0,0132 30,00 0,4000 0,17 25/11/20 

(2 1/2 x 11) 

Placa de obra (para construcao civil) 

em chapa galv n. 22, adesivada 2,4x1,2m 

M2 1,0000 175,00 175,0000 74,5009/05/20 

Sarrafo 2,5x10cm em pinus, mista ou 

equivalente da regiao bruta 

3,2083 4,00 12,8300 5,46 22/07/20 

SUB-TOTAL -> 188,49 80,24 

TOTAL -> 234,90 100,00 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 293,63 

999362 Perfuracao em sedimento no diametro 

20" de O a 10m 

BOI: 25,0000 UNIDADE: m ITEM: 0201 

POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0 ,3000 39,02 11,7100 3,97 

Caminhao pipa 6 . O O O 1, peso bruto total CHP 0,2500 324,33 81,0800 27,51 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. af_06/2014 

SONDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 50,29 25,1500 8,53

AUXILIAR DE SONDADOR COM ENCARGOS H 0,7000 30,99 21,6900 7,36 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 139,63 47,37 

Perfuratriz rotativa cap. 3 O Omt H 1,0000 144,00 144,0000 48,86 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 144,00 48,86 

Água M3 0,1832 3,00 0,5500 0,19 11/07/20 

Betonita KG 9,7121 1,00 9,7100 3,29 19/02/20 

Haste de perfuracao em aço Dn 3/8" UN 0,0001 1.300,00 0,1300 0,04 11/07/20 

Comando de perfuracao em aco DN 4x1/2" UN 0,0001 2.200,00 0,2200 0,07 19/02/20 

Broca triconica em aço 20" UN 0,0001 5.000,00 0,5000 0,17 14/01/20 

SUB-TOTAL -> 11,11 3,77 

TOTAL -> 294,74 100,00 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 368,43

SERVICO -> 999672 Perfuracao HM sedimento no diametro de BOI: 25,0000 UNIDADE: m ITEM: 0202 

17".1/2" de 10 a 150m 



EMPREENDIMENTOS 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MAirõES L'O NORTE / MA 
' *NI ' PA .

PMOC. 06-02.:11- 
ÉLS  DA 
RU Fá 

002 

11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

co 992849 POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500 39,02 13,6600 4,36 

CO 996786 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total CHP 0,1600 324,33 51,8900 16,56 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. af_06/2014 

CO 999358 SONDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 50,29 50,2900 16,05 

CO 999359 AUXILIAR DE SONDADOR COM ENCARGOS H 1,0000 30,99 30,9900 9,89 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 146,83 46,86 

• 667 Perfuratriz rotativa cap. 300mt H 1,0000 144,00 144,0000 45,9611/07/20 

SUB-TOTAL -> 144,00 45,96 

MA 544 Água M3 0,2500 3,00 0,7500 0,24 11/07/20 

MA 1774 Betonita KG 6,0000 1,00 6,0000 1,91 19/02/20 

MA 9254 Haste de perfuracao em aço Dn 3/8" UN 0,0015 1.300,00 1,9500 0,62 11/07/20 

MA 9257 Comando de perfuracao em aco DN 4x1/2" UN 0,0015 2.200,00 3,3000 1,05 19/02/20 

MA 10327 Broca triconica em aço 17" 1/2" UN 0,0035 3.000,00 10,5000 3,3501/04/20 

SUB-TOTAL -> 22,50 7,18 

TOTAL -> 313,33 100,00 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 391,66 

SERVICO -> 330023 Perfuracao em sedimento - perfuracao de BOI: 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0203 

alargamento em 12.1/2" 

CO 90964 Compressor de ar rebocavel , va z ao 89 

PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV - CHP 

Diurno. AF_06/2015 

diek 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

11! 992468 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

co 992492 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

co ~o OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

co 992849 POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

EQ 667 Perfuratriz rotativa cap. 300mt 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM 13131-> 

CHP 0,5000 82,49 41,2500 18,22 

H 0,6800 23,31 15,8500 7,00 

H 0,4500 40,28 18,1300 8,01 

H 0,5000 26,01 13,0100 5,75 

H 0,6000 34,54 20,7200 9,15 

H 0,5000 39,02 19,5100 8,62 

128,47 56,75 

H 0,6800 144,00 97,9200 43,25 11/07/20 

97,92 43,25 

226,39 100,00 

25,00% 282,99 

SER VICO -> 997095 Revestimento tubo PVC tipo geomecanico 

reforçado de 6" 

BDI : 25,0000 UNIDADE: M UM 001 



EMPREENDIMENTOS 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MA,ÔESLCNORTE/MA 

PROC. 4̂1 06 co 4 /2C2 )-(12
FLS. - 1

24ue. 

GINA 003 

TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 0,5000 28,70 14,3500 13,53 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO man AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 0,5000 23,46 11,7300 11,06 

HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL 26,08 24,59 

MA 8397 Tubo liso em PVC geomecanico reforçado 1,0000 80,00 80,0000 75,41 08/03/20 

DN 150mm 

SUB-TOTAL -> 80,00 75,41 

TOTAL -> 106,08 100,00 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 132,60 

110 
suunco-> 999253 Filtro PVC tipo geomecanico reforçado 

de 6" 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES CO 992451 

CO 992484 

EQ 667 

TECNICO DE SONDAGEM 

COMPLEMENTARES 

COM ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

Perfuratriz rotativa cap. 300mt 

SUB-TOTAL 

MA 9953 Filtro em pvc geomecanico 

standart/reforçado 150mm 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

BOI : 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0302 

H 0,5000 23,31 

H 0,5000 40,23 

H 0,5000 144,00 

1,0300 65,00 

25,00% 

11,6600 6,83 

20,1200 11,78 

31,78 18,61 

72,0000 42,17 11/07/20 

72,00 42,17 

66,9500 39,21 28/02/20 

66,95 39,21 

170,73 99,99 

213,41 

~CO -> 320012 Tampa de fundo - CAP 

geomecanico de 6" 

992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

MA 9852 Tampa de fundo CAP femea 

geomecanico de 6" 

femea tipo BOI: 25,0000 UNIDADE: m ITEM: 0303 

COM 

tipo 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

SEMACO -> 997093 Centralizador 6" 

co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,5000 28,70 14,3500 5,07 

H 1,0000 26,01 26,0100 9,18 

H 0,5000 39,02 19,5100 6,89 

59,87 21,14 

m 1,0000 223,33 223,3300 78,86 11/07/20 

223,33 78,86 

283,20 100,00 

25,00% 354,00 

BOI : 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0304 

H 0,2000 23,31 4,6600 2,21 

H 0,2000 28,70 5,7400 2,73 



EMPREENDIMENTOS 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MA 8305 Centralizador de aço 6" 

SUB-TOTAL -> 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

MATÕES 1.'0 i'(0E-TE / MA 
PfROC. OG GO /202_kk 
FLS.

Rue. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

UN 1,0000 

25,00% 

200,01 

INA 004 

A 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

10,40 4,94 

200,0100 95,06 11/07/20 
200,01 95,06 
210,41 100,00 
263,01 

SERVICO -> 

CO 992451 

CO 992657 

• 
EQ 667 

SERVICO -> 

999364 instalacao de revestimento em PVC BDI : 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0305 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15W 23,31 3,5000 45,99 
OPERADOR DE PERFURATRIZ COM ENCARGOS H 0,0500 39,02 1,9500 25,62 
COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 5,45 71,62 
Perfuratriz rotativa cap. 300mt H 0,0150 144,00 2,1600 28,38 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 2,16 28,38 
TOTAL -> 7,61 100,00 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 9,51 

999365 Fornecimento e instalação de pre-filtro BOI: 25,0000 UNIDADE: uN ITEM: 0306 

CO 

co 

992657 

996786 

OPERADOR DE PERFURATRIZ COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total 

H 

CHP 

0,3086 

0,3086 

39,02 

324,33 

12,0400 

100,0900 

0,84 

7,02 
13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. af_06/2014 

CO 999358 SONDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 50,29 50,2900 3,53 
SUB-TOTAL -> 162,42 11,40 

EQ 667 Perfuratriz rotativa cap. 300mt H 0,3086 144,00 44,4400 3,12 11/07/20 
SUB-TOTAL -> 44,44 3,12 

544 Água M3 6,0000 3,00 18,0000 1,26 11/07/20 
9254 Haste de perfuracao em aço Dn 3/8" UN 0,0001 1.300,00 0,1300 0,01 11/07/20 

MA 10041 Pre-filtro em material quartzoso 

arredondado, granulometria entre 

M3 1,0000 1.200,00 1.200,0000 84,21 11/07/20 

2,38mm e 1,19mm 

SUB-TOTAL -> 1.218,13 85,48 
TOTAL -> 1.424,99 100,00 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 1.781,24 

SERVIC0-> 999366 Protecao sanitaria BOI : 25,0000 UNIDADE: M3 ITEM: 0307 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2500 23,31 52,4500 10,46 
CO 999358 SONDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500 50,29 37,7200 7,52 

SUB-TOTAL -> 90,17 17,98 
MA 4 Areia media - posto 

(retirado na jazida, 

jazida/fornecedor 

sem transporte) 

M3 1,0900 55,00 59,9500 11,95 11/07/20 
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RELAÇÃO DE COIVfPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATÕES 1'0 INIC.)F1TE / MA 

ppoc. .41_0 op /202p2G
FLS. )-100
RUB. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

005 

11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

MA 25 Cimento portlant composto CP 11-32 

MA 544 Água 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

KG 

M3 

25,00% 

467,0000 0,75 350,2500 69,84 11/07/20 

0,3736 3,00 1,1200 0,22 11/07/20 

411,32 82,02 

501,49 100,00 

626,86 

SERVICO -> 100118 Tubo PVC rigido roscavel de 2" BDI : 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0308 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 0,5000 28,70 14,3500 21,68 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

992480 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 0,5000 23,46 11,7300 17,72 

HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 26,08 39,41 

MA 642 Fita veda rosca 0,4000 0,25 0,1000 0,15 04/05/20 

MA 1949 Tubo PVC roscavel branco 2" (tigre) 1,0000 40,00 40,0000 60,44 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 40,10 60,59 

TOTAL -> 66,18 100,00 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 82,73 

SERVICO -> 883572 Laje de protecao do poço HM concreto 

simples fabricado na obra, fck= 21mpa 

lançado e adensado 

BDI : 25,0000 UNIDADE: M3 ITEM: 0309 

CO 30206 Concreto FCK=2 1Mpa M3 1,0000 506,13 506,1300 100,00 

SUB-TOTAL -> 506,13 100,00 

TOTAL -> 506,13 100,00 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 632,66 

SERVICO -> 330001 Tampa de poço galvanizado cln 6" 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Ia 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MA 

H 

H 

sus-TOTAL -> 

1739 Tampa de ferro galvan. 0=6" c/furo 1 1/2 UN 
e 1/2" 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM Bm.> 25,00% 

SERVICO -> 330008 Limpeza com compressor 

CO 90999 Compressor de ar rebocavel 

4 O O PCM, pressao de trabalho 

motor a diesel potencia de 1 1 OCV 

Diurno. af_ 0 6/ 2 0 1 5 

CO 999367 COMPRESSORI STA COM 

COMPLEMENTARES 

BDI : 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0310 

0,7000 23,31 16,3200 18,89 

0,7000 28,70 20,0900 23,25 

36,41 42,14 

1,0000 50,00 50,0000 57,86 08/03/20 

50,00 57,86 

86,41 100,00 

108,01 

BOI: 25,0000 UNIDADE: H ITEM: 0401 

va z ao CHP 0,5000 

1 O 2 PSI 

- CHP 

ENCARGOS H 1,2000 

71,99 36,0000 35,60 

30,89 37,0700 36,66 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO MATES 1'0 NORTE / MA 
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

RuEs._ DAT 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO 

co 999369 AJUDANTE DE COMPRESSORISTA COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 25,0" 

1,2000 23,38 

VALOR PERC DATA 

28,0600 27,75 

101,13 100,00 

101,13 100,00 

126,41 

sElunco-> 997088 Desenvolvimento com compressor 

CO 90999 

CO 999367 

CO 999369 

Compressor de ar rebocavel vazao 

400PCM, pressao de trabalho 102PSI 

motor a diesel potencia de 110CV - CHP 

Diurno. af_06/2015 

COMPRESSORISTA COM 

COMPLEMENTARES 

AJUDANTE DE COMPRESSORISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

ENCARGOS 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

BDI : 25,0000 UNIDADE: H 

CHP 0,5000 

H 1,2000 

H 1,2000 

25,00% 

ITEM: 0402 

71,99 36,0000 35,60 

30,89 

23,38 

37,0700 36,66 

28,0600 27,75 

101,13 100,00 

101,13 100,00 

126,41 

SERVICO -> 882112 Teste de vazao do poço DN 6 

CO 992451 

CO 992484 

CO 992583 

CO 992617 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TECNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

Bomba submersa 220V 

AUXILIAR TECNICO DE ENGENHARIA 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQ 48 Locacao 

11) 
peso 

EQ 635 Locacao 

MA WMI 

H 

H 

UN 

COM H 

SUB-TOTAL 

de Perfuratriz pneumatica de 

medio 24kg, para rocha 

de Nivel optico com precisao 

+/- 0,7mm, aumento de 32x 

SUB-TOTAL 

Grupo gerador com capacidade de 55KA 

com quadro automatico, banco de 

baterias, tanque de oleo diesel 

completo 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

BOI : 25,0000 

8,0000 

12,0000 

1,0000 

8,0000 

H 12,0000 

H 12,0000 

UN 0,0250 

25,00% 

4.798,78 

5.998,48 

UNIDADE: H 

23,31 

40,23 

2.323,90 

29,58 

ITEM: 0403 

186,4800 3,89 

482,7600 10,06 

2.323,9000 48,43 

236,6400 4,93 

3.229,78 67,30 

60,00 720,0000 15,00 11/07/20 

2,00 24,0000 0,50 11/05/20 

744,00 15,50 

33.000,00 825,0000 17,19 28/09/20 

825,00 17,19 

99,99 

SERMCO -> 882768 Desinfeccao 

CO 90999 Compressor de ar rebocavel 

400PCM, pressao de trabalho 

motor a diesel potencia de 110CV 

Diurno. af_06/2015 

vazao 

102PSI 

- CHP 

BDI : 25,0000 UNIDADE: M3 ITEM: 0404 

CHP 0,2500 71,99 18,0000 37,47 
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PÁqINA 007 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDÁ.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 PRoc. 't o 00 4 /202.à .

FLS 
DA CONCORRENCIÁ ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 A 11/07/2024 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA Rue._ 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO H IDRAUL I CO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992468 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

CO 996786 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total 

13 . 000 kg, distancia entre eixos 4 , 80m, 

potencia 18 9CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. af_0 6/2 014 

410 999367 COMPRESSORISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

CO 999369 AJUDANTE DE COMPRESSORISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

MA 2417 Biplocloreto de sodio a 10% 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

SER VICO -> 997094 Analise fisico-guimico para agua 

esgoto 

Co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 993928 AUXILIAR DE LABORATORIO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

CO 993930 TECNICO DE LABORATORIO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

638 

EQ 639 

EQ 640 

EQ 641 

SUB-TOTAL -> 
Aparelho eletrodo para Phmetro QA3 38 , 
marca Quimis 

Medidor de cloro fluor e ferro 

Q406CFF, marca Quimis 

Jar Test microprocessado Q305F 

Turbidimetro portatil microprocessado 

Q279P, marca Quimis 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

SERVICO -> 883661 Analise bacteriologicas p/agua 

esgoto 

CO 993928 AUXILIAR DE LABORATORIO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 0,1000 23,31 2,3300 4,85 

H 0,1000 28,70 2,8700 5,97 

H 0,1000 40,28 4,0300 8,39 

CHP 0,0100 324,33 3,2400 6,74 

H 0,2500 30,89 7,7200 16,07 

H 0,2500 23,38 5,8500 12,18 

44,04 91,67 

M3 0,0005 8.000,00 4,0000 8,33 11/07/20 
4,00 8,33

48,04 100,00 
25,00% 60,05 

e/ou BDI : 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0405 

H 3,0000 23,31 69,9300 13,39 

H 4,0000 25,48 101,9200 19,52 

H 2,5000 42,12 105,3000 20,17 

277,15 53,08 

UN 0,2000 300,00 60,0000 11,49 17/02/20 

UN 0,0760 800,00 60,8000 11,64 17/02/20 

UN 0,0680 650,00 44,2000 8,47 17/02/20 

UN 0,0800 1.000,00 80,0000 15,32 17/02/20 

245,00 46,92 
522,15 100,00 

25,00% 652,69 

e/ou BDI : 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0406 

H 1,0000 25,48 25,4800 60,19 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUS 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO 

ÁGINA 008 

ATA 11/07/2024 

 À 

VALOR PERC. DATA 

CO 993930 TECNICO DE LABORATORIO COM ENCARGOS H 0,4000 
COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 

42,12 16,8500 39,81 

42,33 100,00 
42,33 100,00 
52,91 

SERVICO -> 

CO 993000 

SERVICO -> 

CO 99061 

SERVICO -> 

CO 992451 

CO 992468 

883660 Relatorio de investigacao geotecnicas 

(texto A4) 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM H
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 

BDI : 

10,0000 

25,0000 UNIDADE: UN 

119,76 

ITEM: 0407 

1.197,6000 100,00 

1.197,60 100,00 
1.197,60 100,00 
1.497,00 

099063 Locacao de redes de agua ou esgoto BOI : 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0501 

Cavalete de obra com altura de O , 5 Om - 2 uN 

utilizacoes 

0,0500 131,19 6,5600 100,00 

SUB-TOTAL -> 6,56 100,00 
TOTAL -> 6,56 100,00 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 8,20 

020114 Escavacao manual de valas BOI: 25,0000 UNIDADE: M3 ITEM: 0502 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 23,31 69,9300 89,67 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS H 0,2000 40,28 8,0600 10,33 
COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 77,99 100,00 
TOTAL -> 77,99 100,00 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 97,49 

093382 Reaterro manual de valas com compactacao 

mecanizada. af_04/2016 

BOI : 25,0000 UNIDADE: M3 ITEM: 0503 

CO 91533 Compactador de solos de percurssao CHP 0,2000 39,89 7,9800 36,03 
(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 4CV - CHP Diurno. 

AF_08/2015 

CO 91534 Compactador de solos de percurssao CHI 0,1700 35,94 6,1100 27,58 
(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 4CV CHI Diurno. 

AF_08/2015 

CO 95606 Dmidificacao de material para valas 

com caminhao pipa 100001. af_11/2016 

M3 1,0000 2,23 2,2300 10,07 

co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 23,31 5,8300 26,32 
SUB-TOTAL -> 22,15 100,00 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATC'ES 1.'0 NORTE / MA 

PfROC.:Vk CS, /202.Â 
LS. 1-1C 14  -B TA 11/07/2024 

RUB. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

GINA 009 

VALOR PERC. DATA 

SERviCo 

co 992460 

CO 992480 

• 
SERviCo 

CO 20009 

CO 992460 

CO 992480 

CO 998575 

MA 545 

MA 1894 

MA 2355 

SERVICO -> 

CO 992451 

CO 997338 

MA 7994 

883663 Teste hidraulico 

TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 

BOI : 25,0000 UNIDADE: M3 

22,15 100,00 
27,69 

ITEM: 0504 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 0,0500 28,70 1,4400 55,17 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 0,0500 23,46 1,1700 44,83 
H I DRAUL ICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 2,61 100,00 
TOTAL -> 2,61 100,00 
TOTAL COM BDI-> 25,00% 3,26 

100743 Tubo PVC PBA JEI , classe 12, dn 

para rede de agua (NBR 

100mm, 

5647) 

BOI: 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0505 

Reaterro manual de valas ciapiloamento M3 0,2000 21,29 4,2600 11,21 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 03000 28,70 2,8700 7,55 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 0,1000 23,46 2,3500 6,18 
HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Escavacao manual de vala COM 
profundidade menor ou igual a 1,30m. 

af_02/2021 

1%,43 0,0500 81,59 4,0800 10,73 

SUB-TOTAL -> 13,56 35,67 
Anel de borracha para tubo esgoto 

predial DN 100mm (NBR 5688) 

uN 0,1700 2,00 0,3400 0,89 25/03/20 

Pasta lubrificante para tubos de PVC JE KG 0,0070 15,00 0,1100 0,29 17/07/20 
Tubo PVC PBA - JE DN1 O Omm 1,2000 20,00 24,0000 63,14 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 24,45 64,33 
TOTAL -> 38,01 100,00 
TOTAL COM BDI-> 25,00% 47,51 

097123 Assentamento de tubo de PVC PBA 

rede de agua DN 100mm 

para BOI: 25,0000 UNIDADE: tvi ITEM: 0506 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0,0220 23,31 0,5100 39,53 
ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS H 0,0100 33,23 0,3300 25,58 
COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 0,84 65,12 
Pasta lubrificante para tubos e 
conexoes com junta elastica (uso em 

uN 0,0250 18,00 0,4500 34,88 14/12/20 

PVC, aço, polietileno e outros), de 400g 

SUB-TOTAL -> 0,45 34,88 
TOTAL -> 1,29 100,00 
TOTAL COM BDI-> 25,00% 1,61 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 

MATÕES NORTE 
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/ MA 

/2C2 INA 010 
FLS.

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 RuB._ DA A 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

SERVICO -> 

CO 992460 

CO 992480 

MA 12288 

MA 12293 

111) 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

883664 Sistema de cloracao com pastilha 

cloro 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ENCANADOR 

HIDRAULICO COM ENCARGOS 

COM 

OU BOMBEIRO 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

Dosador de cloro pastilha 

Dosador de pastilha para cloro 

organico - capacidade e autonomia 

minima para tratar 2.500m3 de agua por 

carga de cloro 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

de : 25,0000 UNIDADE: UN 

H 1,0000 28,70 

H 1,0000 23,46 

UN 1,0000 500,00 

UN 1,0000 3.000,00 

25,00% 

VALOR PERC. DATA 

ITEM: 0507 

28,7000 0,81 

23,4600 0,66 

52,16 

500,0000 

3.000,0000 

1,47 

14,08 11/07/20 

84,46 11/07/20 

3.500,00 98,53 

3.552,16 100,00 

4.440,20 

SER VICO -> 

CO 992470 

88057 Conjunto moto-bomba submersivel BOI: 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0601 

Schneider, mod. BCS-205, 2CV ou similar 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992492 AJUDANTE ESPECIALIZADO 

COMPLEMENTARES 

CO 992512 MONTADOR ELETROMECANICO 

COMPLEMENTARES 

COM ENCARGOS 

H 

H 

COM ENCARGOS H 

SUB-TOTAL -> 

EQ 758 Conjunto moto-bomba submersivel 2CV UN 

trifasica 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 

1,5000 

3,0000 

3,0000 

35,30 

26,01 

38,77 

1,0000 5.500,00 

52,9500 0,92 

78,0300 1,36 

116,3100 2,02 

247,29 4,30 

5.500,0000 95,70 11/07/20 

5.500,00 95,70 

5.747,29 100,00 

7.184,11 

SERVIC0-> 990784 Cabo de cobre tetrapolar isolacao em 

PVC para uso submerso 0,6/1,0kv, 10mm2 

para circuito de força, instalacao e 

montagem 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

Fita isolante adesiva anti chama, uso 

ate 750V em rolos de 19mmx5m 

Cabo de cobre flexivel classe 4 ou 5, 

isolacao em PVC/A, anti-chama BWF-B, 

cobertura PVC-ST1, anti-chama, BWF-B, 

1 condutores 

10=2 

0,6/1kv, secao nominal 

H 

H 

UN 

BDI : 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0602 

0,0900 35,30 3,1800 22,71 

0,0200 28,58 0,5700 4,07 

3,75 26,79 

0,2000 4,90 0,9800 7,00 25/01/20 

1,0300 9,00 9,2700 66,21 12/12/20 
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BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001- LS lQ 

GINA 011 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/ SPB. ATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

• 1 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 

10,25 73,21 
14,00 100,00 
17,50 

sEinnco-> 091930 Ramal de servico em baixa tensao BOI: 
monofasico em cabo singelo de 6mm2 

(por metro de ramal, fornecimento do 

material) 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL 
Cabo de cobre flexivel classe 4 ou 

H 0,1500 
H 0,1500 

5 M 2,0000 
isolacao em PVC/A, antichama BWF-B, 1 

condutor, 450/750V, secao nominal 6mm2 

Fita isolante adesiva anti chama, uso 

ate 750V em rolos de 19mmx5m 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

UN 0,0090 

25,00% 

25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0604 

35,30 
28,58 

5,3000 32,86 
4,2900 26,60 

9,59 59,45 
3,25 6,5000 40,30 08/03/20 

4,90 0,0400 0,25 25/01/20 

6,54 40,55 
16,13 100,00 
20,16 

SEIWICO -> 883666 Fornecimento de transformador monofasico BOI : 25,0000 UNIDADE: UN nmm: 0605 
c/derivacao 10kva 13800/230/115V 

CO 991951 

992470 
CO 992508 

EQ 886 

Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV - 

CHP Diurno. 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

Transformador 

SUB-TOTAL 
monofasico c/derivacao 

10kva 13800/230/115V 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

CHP 0,2800 

H 
H 

359,40 100,6300 2,18 

9,5000 35,30 335,3500 7,28 
9,5000 28,58 271,5100 5,89 

707,49 15,36 
UN 1,0000 3.900,00 3.900,0000 84,64 08/03/20 

25,00% 

3.900,00 84,64 
4.607,49 100,00 
5.759,36 

SERvico-> ulmo Quadro de medição monofásica (até 6 BOI: 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0606 
kva) com caixa em noril 

Co 992470 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992508 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES 

H 2,5000 35,30 88,2500 37,39 
2,5000 28,58 71,4500 30,27 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATÕES uo NORTE MA 
Pnoc.111 Oç? .1 !2e2P_ 
FLS. 
RuB. 

A 012 

D-A-T 11/07/2024 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 
MA 424 Fio de cobre nu tipo Cordoalha para 

aterramento - 10mm2 

MA 2894 conector cobre 3/4" 

MA 5314 Caixa de medica° monofasica em noril 

(policarbonato) 

MA 5830 Bucha em aluminio com rosca de 3/4" para 

eletroduto 

MA 7966 Haste de aterramento em aço com 2,40m de 

MA 8025 

MA 9673 

comprimento e DN= 5/8", revestida com 

baixa camada de cobre, sem conector 

Fio de cobre, solido, classe 1, 

isolacao em PVC/A, anti-chama BWF-F, 

450/750V, secao nominal 6mm2 

Eletroduto/condulete de PVC rigido 

liso cor cinza de 3/4" para instalacao 

aparente 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

2,0000 

UN 1,0000 

UN 1,0000 

UN 3,0000 

UN 1,0000 

1,0000 

1,5000 

25,00% 

159,70 67,66 
4,00 8,0000 3,3921/02/20 

0,95 0,9500 0,40 03/10/20 
35,00 35,0000 14,83 26/07/20 

0,63 1,8900 0,80 12/12/20 

19,00 19,0000 8,05 12/03/20 

2,50 2,5000 1,06 13/04/20 

6,00 9,0000 3,81 05/07/20 

76,34 32,34 
236,04 100,00 
295,05 

SERVICO -> 998277 Fornecimento e montagem de (adutor em 

tubos de PVC aditivado DN 50mm 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

co 992480 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 
HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

1111 9259 Tubos PVC aditivado para poços DN 50mm 

MA 9260 Luva PVC aditivado para poços DN 50mm UN 
MA 9:161 Anel de vedacao para tubos aditivados UN 

DN 50mm 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 25,00% 

BOI : 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0607 

0,2000 28,70 5,7400 15,09 

0,2000 23,46 4,6900 12,33 

10,43 27,43 
1,0000 25,00 25,0000 65,74 19/02/20 
0,1700 15,00 2,5500 6,71 19/02/20 
0,1700 0,30 0,0500 0,13 19/02/20 

27,60 72,57 
38,03 100,00 
47,54 

SERVICO -> 330026 Fornecimento e montagem de cavalete de BDI : 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0608 
recalque em aço galvanizado din 2440, 

dn 50, inclusive valvula, registros e 

manometros 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12,0000 28,70 344,4000 14,05 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CóDIG 

CO 992470 

CO 992480 

EQ 826 

MA 1439 

MA 2037 

2040 

MA 10424 

MA 10969 

MA 10970 

MA 11247 

MA 11572 

MATõES 1'0 NORTE / MA , 
PAG A 013 

PROC.:11 0.ç,  po 4 /202__.
FLS. iáZa. -DAI' 11/07/2024 
FtLiEs, 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,0000 35,30 423,6000 17,28 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 12,0000 23,46 281,5200 11,48 

HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 1.049,52 42,81 

Macromedidor 0 2" UN 1,0000 575,00 575,0000 23,46 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 575,00 23,46 

Adaptador curto PVC 50mm UN 1,0000 0,89 0,8900 0,04 03/10/20 

Manometro metalico de O a 10 kg/cm2 d= UN 1,0000 200,00 200,0000 8,16 12/12/20 

100mm, conexao 1/2" bsp 

Valvula de retencao bronze portinhola UN 1,0000 150,00 150,0000 6,12 20/02/20 

200LB rosca DN=150mm 

Niple de 2 FG UN 5,0000 14,00 70,0000 2,86 12/05/20 

Uniao de aço galvanizado 2" UN 1,0000 93,50 93,5000 3,81 30/09/20 

Curva 45 graus de ferro galvanizado 

com rosca BSP femea de 2" 

UN 1,0000 120,00 120,0000 4,90 30/09/20 

Tubo aço carbono sem costura 2", E= 2,5000 75,00 187,5000 7,65 28/12/20 

3,91mm, Schedule 40, 5,43kg/m 

Abracadeira em aco galvanizado 2" UN 1,0000 5,00 5,0000 0,20 20/02/20 

SUB-TOTAL -> 826,89 33,73 

TOTAL -> 2.451,41 100,00 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 3.064,26 

SERVICO -> 099059 Locacao convencional da obra, B01: 25,0000 UNIDADE: m 
utilizando gabarito de tabuas corridas 

CO 91693 

CO 91962 

CO 99062 

CO 992476 

CO 992490 

CO 997550 

MA 6046 

ITEM: 0701 

pontaletadas a cada 2,00m 

utilizacoes 

- 2 

Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - CHI Diurno. af_08/2015 

CHI 0,0168 34,68 0,5800 1,17 

Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - CHP Diurno. af_08/2015 

CHP 0,0040 36,34 0,1500 0,30 

Marcacao de pontos em gabarito ou 

cavalete 

Lny 1,5000 2,50 3,7500 7,54 

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000 29,19 11,6800 23,50 

AUXILIAR DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS H 0,3000 23,92 7,1800 14,44 

COMPLEMENTARES 

Concreto magro para lastro, traco M3 0,0046 346,42 1,5900 3,20 

1:4,5:4,5 (cimento/areia media/brita 

1) - preparo manual. AF_07/2016 

SUB-TOTAL -> 24,93 50,15 

Sarrafo de madeira nao aparelhada 0,7500 8,00 6,0000 12,07 25/11/20 

2,5x7cm, massaranduba, angelim ou equiv 



EMPREENDIMENTOS 
f:pT A SrOflTf , t U.V.V , C09, 

EI 113 
(98) 9alor 

El; ... 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG 

MA 7526 

MA 9313 

MA 9736 

MA 10278 

• 

MATõES M NORTE / MA 

PROC.  '1'i O po 12022b 
FLS. 3-k eci, 

RUB. 

014 

11/072024 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

Tinta acrilica premium, cor branco fosco 0,0275 16,00 0,4400 0,89 09/05/20 

Prego de aco polido com cabeca 17x21 KG 0,1200 7,70 0,9200 1,85 21/03/20 

(2x11) 

Tabua de madeira nao aparelhada m 0,6200 11,00 6,8200 13,72 31/01/20 

2,5x23cm (1x9") pinus, mista ou 

equivalente da regiao 

Caibro nao aparelhado 7,5x7,5cm em 

maçaranduba, angelim ou equivalente da 

regiao - bruta 

m 0,5300 20,00 10,6000 21,32 20/02/20 

SUB-TOTAL -> 24,78 49,85 

TOTAL -> 49,71 100,00 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 62,14 

SERVICO -> 998575 Escavacao manual de valas. af_03/2016 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

H 

25,00% 

BDI : 25,0000 UNIDADE: M3 

3,5000 23,31 

ITEM: 0702 

81,5900 

81,59 

81,59 

101,99 

100,00 

100,00 

100,00 

SER VICO -> 096995 Reaterro apiloado 25,0000 UNIDADE: m3 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 0,5000 

25,00% 

23,31 

ITEM: 0704 

11,6600 

11,66 

11,66 

14,58 

100,00 

100,00 

100,00 

SERVICO -> 

CO 87365 

4111I 

CO 992451 

CO 992456 

MA 66 

sERvico -> 

883667 Alicerce em alvenaria de pedra 

bruta argamassada traco 

preta BOI : 25,0000 

1:7 

UNIDADE: m3 ITEM: 0705 

Argamassa traco 1:7 (em volume de 

cimento e areia media umida) COM 

adicao de plastificante para 

emboco/massa unica/assentamento de 

alvenaria de vedacao, preparo manual 

M3 0,3500 464,67 162,6300 70,93 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 23,31 6,9900 3,05 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 29,44 17,6600 7,70 

SUB-TOTAL 187,28 81,68 

Pedra britada preta M3 1,0500 40,00 42,0000 18,32 09/06/20 

SUB-TOTAL -> 42,00 18,32 

TOTAL -> 229,28 100,00 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 286,60 

883668 Baldrame em alvenaria de pedra 

bruta argamassada traco 

preta 

1:7 

BOI: 25,0000 UNIDADE: M3 ITEM: 0706 

CO 87365 Argamassa traco 1:7 (em volume de 

cimento e areia media umida) com 

adicao de plastificante para 

emboco/massa unica/assentamento de 

alvenaria de vedacao, preparo manual 

M3 0,5000 464,67 232,3400 73,19 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATES DO NOME /MA 

Ppoc:1A O  çxiip 4 /202P 
FLS. iN 
RuS. 

015 

11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 23,31 11,6600 3,67 

CO 992456 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 29,44 29,4400 9,27 

SUB-TOTAL 273,44 86,14 

MA 66 Pedra britada preta M3 1,1000 40,00 44,0000 13,86 09/06/20 

SUB-TOTAL -> 44,00 13,86 

TOTAL -> 317,44 100,00 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 396,80 

SERVICO -> 993899 Concreto armado FM= 21 , Ompa, usinado, BOI: 25,0000 UNIDADE: No ITEM: 0707 

bombeado, adensado e lançado, para uso 

111110 
geral, com formas planas em compensado 

CO 992451 

CO 992456 

CO 993009 

CO 993724 

CO 998400 

SERVICO -> 

CO 992451 

40 992456 

992832 

MA 8066 

MA 9252 

MA 11744 

resinado 12mm (05 usos) 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 23,31 23,3100 1,12 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 29,44 58,8800 2,82 

Forma plana chapa compensada 

plastificada, esp=12m1n, util. 5x 

m2 6,5000 82,07 533,4600 25,58 

Concreto simples usinado, fck=21Mpa, 

bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura 

M3 1,0000 499,69 499,6900 23,96 

Armadura aco CA-  5 O p/ 1, 0m3 de concreto M3 1,0000 970,38 970,3800 46,52 

SUB-TOTAL -> 2.085,72 100,00 

TOTAL -> 2.085,72 100,00 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 2.607,15 

103357 Alvenaria de vedacao com 

ceramicos 6 furos com E= 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Argamassa traco 1: 2 : 8 (cimento, cal e 

media)areia para emboco/massa 

unica/assentamento de alvenaria de 

vedacao, preparo manual 

tijolos 

10cm 

H 

H 

M3 

BOI: 25,0000 

0,3000 

0,6000 

0,0104 

UNIDADE: M2 

23,31 

29,44 

557,71 

ITEM: 0708 

6,9900 13,08 

17,6600 33,03 

5,8000 10,85 

SUB-TOTAL -> 30,45 56,96 

Tela de aco soldada galvanizada/zincada 

para alvenaria, fio D= 1,20 a 

m 0,4200 3,00 1,2600 2,36 25/03/20 

1,70mm, malha 15x15mm, (CxL) 50x7,5cm 

Pino de aco com furo haste 27mm (acao 

direta) 
CENT 0,0050 30,00 0,1500 0,28 25/04/20 

Bloco ceramico de vedacao com furos UN 27,0000 0,80 21,6000 40,40 11/07/20 

9x19x29cm 

SUB-TOTAL -> 23,01 43,04 

TOTAL -> 53,46 100,00 
TOTAL COM BD1-> 25,00% 66,83 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 

MATõES DO N:OkT E / MA 

PROC.  41_0 qo  ae2s ., 
FL S  -PAGINA 016 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 R U E/ • 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
• 

A 11/07/2024 

CóDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 094447 Cobertura com telha ceramica tipo BOI : 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 0709 

canal com madeiramento 

CO 9328) Guinho eletrico de coluna, capacidade CHP 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV - CHP Diurno. AF_03/2016 

CO 93282 Guinho eletrico de coluna, capacidade CHI 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV - CHI Diurno. AF_03/2016 

992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

992462 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SUB-TOTAL -> 

MA 8444 Telha ceramica tipo paulista UN 

comprimento de 48cm, rendimento de 26 

telhas/m2 

CO 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 

0,0372 

0,0516 

36,06 

35,37 

1,3400 3,62 

1,8300 4,94 

0,3990 23,31 9,3000 25,12 

0,1330 29,30 3,9000 10,53 

16,37 44,22 

27,5350 0,75 20,6500 55,78 02/06/20 

20,65 55,78 

37,02 100,00 

46,28 

SERVICO -> 

CO 992451 

CO 992456 

CO 996668 

087904 Chapisco em paredes com argamassa de BDI: 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 0710 

cimento e areia traco 1:3 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0200 23,31 0,4700 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900 29,44 2,6500 

Argamassa traco 1:3 (cimento e areia M3 0,0070 586,35 4,1000 

grossa) para chapisco convencional, 

preparo manual. af_06/2014 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 

6,51 

36,70 

56,79 

7,22 100,00 

7,22 100,00 

9,03 

•ERVICO -> 087529 

CO 992451 

CO 992456 

CO 992834 

Massa 

pintura 

preparo 

unica para recebimento de BOI: 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 0711 

em argamassa traco 1:2:8, 

mecanico com betoneira 4001, 

aplicada manualmente em faces internas 

de paredes espessura de 20mm, com 

execucao de taliscas. af~04/2016 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 

H 

Argamassa traco 1:2:8 (cimento, cal e M3 

areia media) para emboco/massa 

unica/assentamento de alvenaria de 

vedacao, preparo em betoneira 

SUB-TOTAL 

0,1000 

0,4000 

0,0450 

23,31 

29,44 

464,06 

2,3300 

11,7800 

20,8800 

6,66 

33,67 

59,67 

34,99 100,00 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO lvfATC'ES U0 is:GN 7 E / MA 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

pRoc2-tU3cu)4 /2~5IN 017 
FLS.
RUB DATA 11/07/2024 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

TOTAL -> 

TOTALCOMBDI-> 25,00% 

34,99 100,00 

43,74 

SERVICO -> 180001 Pintura hidracor 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992458 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL 

MA 1205 Tinta a base d'agua hidracor 

SUB-TOTAL 

TOTAL -> 

BOI: 25,0000 UNIDADE: m2 

H 0,1000 23,31 

H 0,3100 30,97 

-> 

KG 2,2000 1,00 

-> 

ITEM: 0712 

o TOTAL COM BOI-> 25,00% 17,66 

SERVICO -> 094992 Execução de passeio (calçada) ou piso BOI : 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 0713 

de concreto com concreto moldado in 

loco, feito em obra, acabamento 

convencional, espessura 6cm, armado 

CO 94964 Concreto fck=20MPa, traco 1:2,7:3 M3 

(cimento/ areia media/brita 1) - 

preparo mecanico com betoneira 400L. 

AF_07/2016 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

CO 992456 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

CO 992476 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SUB-TOTAL -> 

MÁ 2975 Lona plastica preta, E=150micra5 M2 

MA 6734 Tela de aco nervurada CA-60, Q-196, M2 

(3,11kg/m2), diametro do fio=5.0mm, 

largura=2,45x1,20m de 

espacamento da malha=10x10cm 

comprimento, 

MA 10558 Sarrafo 2,5x7,5cm em pinus, mista ou 

equivalente da regiao bruta 

SUB-TOTAL 

TOTAL .> 

TOTAL com BOI-> 25,00% 

2,3300 16,49 

9,6000 67,94 

11,93 84,43 

2,2000 15,3709/06/20 

2,20 15,57 

14,13 100,00 

0,0728 411,90 29,9900 52,04 

0,2000 23,31 4,6600 8,09 

0,1000 29,44 2,9400 5,10 

0,0500 29,19 1,4600 2,53 

39,05 67,76 

1,1280 2,50 2,8200 4,8925/01/20 

1,1224 12,50 14,0300 24,34 24/06/20 

0,4500 3,85 1,7300 3,00 25/11/20 

18,58 32,24 

57,63 100,00 

72,04 

SERVICO -> 098680 Piso cimentado traco 1:3 (cimento e BOI : 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 0714 

areia) com acabamento liso espessura 

3cm, preparo mecanico da argamassa 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

CO 992456 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

CO 992159 Argamassa traco 1:3 (cimento e areia M3 

media) para contrapiso, preparo 

mecanico com betoneira 4001 

0,1500 23,31 3,5000 8,50 

0,3500 29,44 10,3000 25,02 

0 ,0500 489,45 24,4700 59,45 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

SUB-TOTAL -> 

MA 25 Cimento portlant composto CP 11-32 

MATÕES NORTE MA 
PROC.  41 C6 go ,4 /202A 
FLS. 411
RUB. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

KG 

MA 5783 Junta plastica de dilatacao para pisos m 

17x3mm 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD1-> 25,0" 

018 

A 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

38,27 92,98 

0,5000 0,75 0,3800 0,92 11/07/20 

1,6700 1,50 2,5100 6,10 12/12/20 

2,89 7,02 

41,16 100,00 

51,45 

 À 

sumco-> 999050 Porta° de ferro de abrir, quadro HM BOI : 25,0000 UNIDADE: M2 

tubo de aço galv. 1 1/2", barra 

quadrada 1/2" na vertical e barra 

chata de 1x3/16" na horizontal, 

inclusive dobradicas e ferrolho 

CO 991322 Servicos de solda em geral, incluindo m 

mo de obra para servico 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

co 992456 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

CO 992482 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SUB-TOTAL -> 

MA 4 Areia media - posto jazida/fornecedor M3 

(retirado na jazida, sem transporte) 

MA m Cimento portlant composto CP 11-32 KG 

MA 77 Chapa de aco galvanizada 0.3mm M2 

espessura, n.16 

MA 825 Tubo de ferro galvanizado 2" m 

MA 1134 Ferrolho simples de ferro 3" UN 

MA 1634 Dobradica 4x3" (fama) uN 

1111P1659 Porta cadeado zincado UN 

MA 5952 Barra de ferro retangular barra chata KG 

3/4"x3/16" (LxE) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 25,0" 

SERVICO -> 180287 Pintura 

CO 992451 

CO 992458 

MA 1115 

MA 2393 

de acabamento, com lixamento, 

aplicacao de 01 demao de tinta a base 

de zarcao e 02 demaos de tinta esmalte 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL 

Solvente diluente a base de aguarras 

Lixa em folha para parede ou madeira UN 

numero 120 (cor vermelha) 

H 

H 

ITEM: 0715 

0,5000 94,83 47,4200 13,41 

0,3000 23,31 6,9900 1,98 

0~ 29,44 8,8300 2,50 

0~ 35,55 14,2200 4,02 

77,46 21,91 

0,0610 55,00 3,3600 0,95 11/07/20 

5,0000 0,75 3,7500 1,06 11/07/20 

1,0000 50,00 50,0000 14,14 12/08/20 

1,0000 35,00 35,0000 9,90 04/03/20 

1,5000 6,00 9,0000 2,55 17/05/20 

3,0000 10,00 30,0000 8,48 11/07/20 

1,0000 25,00 25,0000 7,07 19/12/20 

12,0000 10,00 120,0000 33,94 03/06/20 

276,11 78,09 

353,57 100,00 

441,96 

BDI : 25,0000 UNIDADE: m2 ITEM: 0716 

0,0800 23,31 1,8600 7,71 

0,2000 30,97 6,1900 25,66 

8,05 33,37 

0,0600 20,00 1,2000 4,98 15/12/20 

0,5000 0,45 0,2300 0,95 28/03/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MA 4550 

MA 5754 

Fundo 

ferrosos 

Tinta 

brilhante 

MATOES IN) NORTE / MA 
P!RoC.211 0(1_520 4 
FLS. _ 1A11-1.

DATA 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

anticorrosivo para metais L 

(zarcao) 

esmalte sintetico premium L

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 25,00% 

SERNIC0-> 883669 Instalacao incluindo fiacao iluminacao 

externa p/ Q.E. 

ge, 73467 Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

CO 80432 

CO 93402 

CO 95875 

CO 101652 

CO 991669 

CO 992451 
CO 992470 
CO 997860 

potencia 185cv, 

fixa , aberta de 

geral de carga 

inclusive carroceria 

madeira p/transporte 

seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-CHP Diurno. AF_06/2014 

Lampada mista 

INSTALACAO 

Guindauto hidraulico, capacidade 

de 250w - FORNECIMENTO E 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

CHP Diurno. 

Transporte com caminhao basculante de 

10m3, em via 

ate 30km 

urbana pavimentada, DMT 

Luminaria fechada para 

publica para lampada de 

fornecimento e instalacao 

lampada e reator) 

Cabo de cobre flexivel 

anti-chama 0,6/1,0kv, 

iluminacao 

vapor - 

(exclusive 

isolado 2,5mm2, 

para circuitos 

terminais - fornecimento e instalacao 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

2,5x7,00x0,50m - CHP Diurno. AF_06/2014 

SUB-TOTAL -> 

0,1600 21,00 

0,6000 18,80 

BOI : 25,0000 

0,0005 

UNIDADE: UN 

127,34 

1,0000 25,30 

1,0000 260,59 

0,7040 2,95 

4,0000 636,99 

20,0000 4,40 

3,0000 23,31 
3,0000 35,30 

0,0002 229,82 

CHP 

UN 

CHP 

M3XK 

UN 

1-1 
H 
CHP 

019 

1/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

3,3600 13,93 07/06/20 

11,2800 46,77 16/05/20 

16,07 66,63 
24,12 100,00 
30,15 

ITEM: 0717 

0,0600 

25,3000 0,66 

260,5900 6,76 

2,0800 0,05 

2.547,9600 66,08 

88,0000 2,28 

69,9300 1,81 
105,9000 2,75 

0,0500 

3.099,87 80,39 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATÕES L'O NOM E / MA 
PIROG.  ' ti, o 6  c.c, /,-;te A
FLS. 4' • 
RUES. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

MA 1081 Oleo lubrificante para motores de L 

equipamentos pesados 

MA 1721 Graxa lubrificante 

MÁ 1731 Reator p/lampada vapor 

MA 12289 

KG 

de mercurio 250w UN 

Conjunto pneus caminhao toco 3,5T 

SUB-TOTAL 

TOTAL -> 

TOTALCOMBDI-> 

SERVICO -> 

• 

CO 992460 

CO 992480 

MA 834 

MA 1727 

MA 5619 

MA 6675 

MA 7705 

11, 8052 

MA 8155 

MA 8501 

MA 9177 

MA 9305 

MA 9306 

MA 9307 

MA 12290 

UN 

25,00% 

020 

DATA 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

0,0600 22,00 1,3200 0,03 06/07/20 

0,1000 40,00 4,0000 0,10 06/07/20 

3,0000 noffi 750,0000 19,45 08/03/20 

0,0003 3.000,00 0,9000 0,02 08/03/20 

756,22 19,61 

3.856,09 100,00 
4.820,11 

998345 Aquisicao, montagem e instalacao de BOI: 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0801 

resservatorio de fibra de vidro 

capacidade de 15m3, estrutura 

pre-moldada de concreto c/altura de 8m 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

Tubo PVC soldavel 32mm, agua fria (NBR 

5648) 

Caixa d'agua de fibra de vidro 

Litros com tampa 

Joelho 90° pvc soldavel 32mm, 

agua fria predial 

Torneira de boia real 1/2" com 

metalico 

Adaptador PVC soldavel com flange e 

anel para caixa d'agua 20mmx1/2" 

H 12,0000 

H 12,0000 

M 52,0000 

28,70 344,4000 

23,46 281,5200 

625,92 

6,00 312,0000 

10000 UN 1,0000 4.100,00 

para UN 27,0000 3,50 

balao UN 42,0000 

UN 45,0000 

10,00 

1.5,00 

Adesivo plastico para PVC, bisnaga com UN MANO 5,00 

75g 

Te soldavel pvc 90 graus 32mm, para 

agua fria predial 

Registro de esfera PVC oom volantes VC 

soldavel DN 32mm, com corpo dividido 

UN MANO 50,00 

UN 42,0000 35,00 

Tubo PVC soldavel para agua fria m 36ffi000 220 

predial DN 25mm 

Adaptador PVC roscavel com flanges e UN 31,0000 10,00 

anel de vedacao 1" para caixa d'agua 

Adaptador PVC roscavel com flanges e UN 46,0000 MAO 

anel de vedacao 3/4" para caixa d'agua 

Fita vedacao teflon larg= 1/2" 

Estrutura pre-moldada de 

p/caixas 

composta 

d'agua e 

altura= 

3,0000 0,08 

concreto UN 1,0000 2.500,00 

d'agua de 10.000 litros, 

de capitel p/apoio da caixa 

pilar cilindrico d= 40cm e 

8,00m incluso montagem no 

2,62 

2,14 

4,76 

2,37 08/03/20 

4.100,0000 31,17 11/07/20 

94,5000 0,72 17/10/20 

420,0000 3,19 21/10/20 

675,0000 5,13 08/03/20 

75,0000 0,57 05/07/20 

1.800,0000 13,69 08/03/20 

1.470,0000 11,18 08/03/20 

79,2000 0,60 16/11/20 

310,0000 2,36 21/03/20 

690,0000 5,25 08/03/20 

0,2400 21/03/20 

2.500,0000 19,01 11/07/20 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

local, ref. : Cllel ou similar 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

MATÕES NOF‘TE / MA 

PRoc. ' 'N OGOC 1 /202P±IN
A 

FLS 1-4  

021 

DATA 11/07/2024 
RUB._ Ct./  

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

25,00% 

VALOR PERC. DATA 

12.525,94 95,24 

13.151,86 100,00 

16.439,83 

munco-> 099063 Locacao de redes de agua ou esgoto 

Co 99061 Cavalete de obra com altura de 0,50m - 2 UN 

utilizacoes 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 

BDI : 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0901 

0,0500 131,19 6,5600 100,00 

6,56 100,00 

6,56 100,00 

8,20 

SERVICO -> 698575 Escavacao manual de valas - agua em BOI: 25,0000 UNIDADE: n.43 ITEM: 0902 

solo de 1" categoria executada com 

profunidade ate 1,50m 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5000 23,31 81,5900 100,00 

SUB-TOTAL -> 81,59 100,00 

TOTAL -> 81,59 100,00 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 101,99 

SERVICO -> 093382 Reaterro manual de valas com compactacao BOI: 25,0000 UNIDADE: M3 ITEM: 0903 

mecanizada. af_04/2016 

CO 91533 Compactador de solos de percurssao CHP 0,2000 39,89 7,9800 36,03 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 4CV - CHP Diurno. 

AI' 08/2015 

CO 91534 Compactador de solos de percurssao CHI 0,1700 35,94 6,1100 27,58 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 40V - CHI Diurno. 

AI' 08/2015 

CO 95606 Umidificacao de material para valas M3 1,0000 2,23 2,2300 10,07 

COM caminhao pipa 100001. af_11/2016 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500 23,31 5,8300 26,32 

SUB-TOTAL -> 22,15 100,00 

TOTAL -> 22,15 100,00 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 27,69 

SERVICO -> 150122 Teste hidraulico BOI: 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 0905 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100 M 23,31 0,2 0 46,00 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 0,0040 28,70 0,1100 22,00 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENCARGOS H 40,28CO 992468 ENCARREGADO GERAL COM 0,0030 0,1200 24,00 

COMPLEMENTARES 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

ORÇAMENTO 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2011Ru - DATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATC'ES L'O NORTE / MA 

CóDIG DESCRIÇÃO 

pRoc.111.Q6 001 /202 eÁGINA 022 
F L S 411 --

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 

EQ 89 Bomba de drenagem de imersao 5cv 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,46 92,00 

H 0,0100 3,50 0,0400 8,00 20/02/20 

0,04 8,00 

0,50 100,00 

25,00% 0,63 

SERVICO -> 097121 Assentamento de tubo de PVC PBA para BOI : 25,0000 UNIDADE: m ITEM: 0906 

rede de agua DN 50mm, junta elastica 

integrada instalado em local de nivel 

alto de interferencia (nao inclui 

• 
fornecimento) 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 997338 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

MA 7994 Pasta lubrificante para tubos e 

conexoes com junta elastica (uso em 

PVC, aço, polietileno e outros) , de 400g 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

0,0250 23,31 

0,0100 33,23 

0,0400 18,00 

0,5800 35,58 

0,3300 20,25 

0,91 55,83 

0,7200 44,17 14/12/20 

0,72 44,17 

1,63 100,00 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 2,04 

H 

H 

UN 

SERVICO -> 100741 Tubo PVC PBA JEI classe 12, dn 50mm, BOI: 25,0000 UNIDADE: m ITEM: 0907 

para rede de agua (NBR 5647) 

Co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800 23,31 1,8600 17,30 

CO 997338 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS H 0,0800 33,23 2,6600 24,74 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 4,52 42,05 

110 

562 Anel de borracha para tubo esgoto UN 0,1700 0,60 0,1000 0,9328/09/20 

predial dn 50mm 

MA 1420 Tubo PVC - PBA - CL/ 1 2 /JE 0=5 Omm m 1,0000 6,00 6,0000 55,8108/03/20 

MA 7994 Pasta lubrificante para tubos e UN 0,0070 18,00 0,1300 1,21 14/12/20 

conexoes com junta elastica (uso em 

PVC, aço, polietileno e outros) , de 400g 

SUB-TOTAL -> 6,23 57,95 

TOTAL -> 10,75 100,00 

TOTAL COM BD1-> 25,00% 13,44 

SERVICO -> 100257 Fornecimento de colar de tomada de BOI: 25,0000 UNIDADE: UN ITEM: 0908 

PVC, com travas e saoda roscavel dn 

60mmx2" 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0,0500 28,70 1,4400 14,65 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

CO 992480 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

MATõES U0 NORTE / MA 
PfROC.  41 o G oc, /2ekkGiN A 023 
FLS. 

RUO. DATA 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

H 

MA 543 Adesivo plastico para PVC, frasco com UN 

850g 

MA 722 Solucao limpadora para PVC, frasco com UN 

1000cm3 

MA 1442 Colar de tomada PVC c/travas e saida sol UN 

davel 0-60mmx2" 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 

0,0500 23,46 

11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

1,1700 11,90 

2,61 26,55 

0,0045 38,00 0,1700 1,73 09/03/20 

0,0020 24,00 0,0500 0,51 21/03/20 

1,0000 7,00 7,0000 71,21 21/01/20 

7,22 73,45 

9,83 100,00 

12,29 

SERVICO -> 

CO 992460 

CO 992480 

MA 8158 

MA 8422 

094498 Registro de gaveta bruto D= 50mm (2") BDI: 25,0000 UNIDADE: UN nTm: 0909 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 42,67 45,91 

Fita veda rosca em rolos de 18mmx50m UN 0,0380 7,00 0,2700 0,2923/04/20 

(LxC) 

Registro de gaveta bruto latao UN 1.0000 

forjado, bitola 2" 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

H 0,8180 

H 0,8180 

25,00% 

28,70 23,4800 25,26 

23,46 19,1900 20,65 

50,00 50,0000 53,80 11/07/20 

50,27 54,09 

92,94 100,00 

116,18 

SERVICO -> 883670 Caixa de alvenaria c/tampa selada pela 

Coelce (caixa de protecao de registro 

dn 60) 

CO 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 1,0000 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

co 992480 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 1,0000 

HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

MA 12291 Caixa de alvenaria com tampa selada UN 1,0000 

pela Coelce (caixa de protecao de 

registro dn 60) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 

BOI: 25,0000 UNIDADE: UN ITEM 0910 

28,70 28,7000 5,20 

23,46 23,4600 4,25 

500,00 

52,16 9,45 

500,0000 90,55 08/03/20 

500,00 90,55 

552,16 100,00 

690,20 

sotvico-> 019171 Fornecimento e instalacao de ligacao BOI : nAmo UNIDADE: UN 

domiciliar de agua em tubos e conexoes 

de PVC soldavel de 20mm, incluindo a 

torneira de ponta de 1/2" 

WW 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO MA'rõES 110 NORTE / MA 

ORÇAMENTO PRoc..:110 6 exi /202 kl_ ---rAGINA 024 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 FLS. 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2Q2Atu6._ 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 D ATA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 991385 Registro de gaveta bruto 1 /2 " D=15mm UN 

co 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM H 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

co 992480 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 

H I DRAUL ICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

1,0000 26,13 26,1300 13,72 

2,0000 28,70 57,4000 30,14 

2,0000 23,46 46,9200 24,64 

130,45 68,50 

MA 832 Tubo PVC soldavel 20mm, agua fria (NBR m 4,0000 4,00 16,0000 8,4008/03/20 

5648) 

MA 4019 Torneira 1/2" de ponta de pvc UN 1,0000 15,00 15,0000 7,8808/03/20 

Illi 5482 Joelho PVC soldavel 45 graus 20mm, UN 

para agua fria predial 

2,0000 3,00 6,0000 3,1508/0/20 

MA 7763 Bucha reducao PVC soldavel longa UN 1,0000 4,00 4,0000 2,10 14/12/20 
40mmx2Omm 

MA 11136 Luva de correr para tubo soldavel PVC UN 1,0000 4,50 4,5000 2,3608/03/20 

20m1n, para agua fria predial 

MA 11661 Colar de tomada em polipropileno, PP, UN 0,5000 15,00 7,5000 3,9429/04/20 

com parafusos, para PEAD, 63x1/2" - 

ligacao predial de agua 

MA 11662 Adaptador de compressao em UN 1,0000 5,00 5,0000 2,63 11/07/20 

polipropileno , PP, para tubo em PEAD, 

20mmx1/2" para ligacao predial de agua 

MA 11663 Joelho PVC soldavel com rosca 90 graus UN 1,0000 2,00 2,0000 1,0529/04/20 

20mmx1/2" para agua fria predial 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 

60,00 31,50 

190,45 100,00 

238,06 

l 

iRVICO -> 098524 Limpeza manual de vegetacao em terreno BDI : 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 1101 

com enxada 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 23,31 2,3300 72,59 

,0300 co 992514 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0 29,44 0,8800 27,41 

SUB-TOTAL -> 3,21 100,00 

TOTAL ->. 3,21 100,00 

TOTAL COM BD1-> 25,00% 4,01 

SERVICO -> 999843 Regularizacao e compactacao de BDI : 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 1102 

subleito de solo predominantemente 

argiloso. AF_11/2019 

CO 73436 Rolo compactador vibratorio pe de CHP 

carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m - 

CHP Diurno. AF_02/2016 

0,0009 354,90 0,3200 13,01 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/ 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATÕES 1'0 NOM' E / MA 
ROc. o  G *. c 1 

054s 
R UB. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR 

ÁGINA 025 

ATA 11/07/2024 

PERC. DATA 

CO 93244 

CO 992451 

Rolo compactador vibratorio 

carneiro para solos, potencia 

peso operacional sem/com 

pe de CRI 

80HP, 

lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m 

CHI Diurno. AF_02/2016 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

co 993386 Motoniveladora potencia basica 

(primeira marcha) 125HP, peso 

13032kg, largura da lamina de 

chp diurno. af_06/2014 

993687 Motoniveladora potencia basica liquida Cm 
(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m - 

chi diurno. af_06/2014 

CO 996717 Caminhao pipa 10.000L trucado 

bruto total 23.000kg, carga 

maxima 15.935kg, distancia entre 

4,8m, potencia 230CV, inclusive 

de aço para transporte de agua 

Diurno. AF_06/2014 

CO 99023 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso CHI 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - CHI 

Diurno. AF_06/2014 

• 

liquida CHP 

bruto 

3,7m - 

peso 

util 

eixos 

tanque 

- CHP 

SUS-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 

0,0030 106,74 0,3200 13,01 

0,0080 23,31 0,1900 7,72 

0,0010 342,22 0,3400 13,82 

0,0034 115,92 0,3900 15,85 

CHP 0,0010 327,67 0,3300 13,41 

0,0045 127,74 0,5700 23,17 

2,46 100,00 

2,46 100,00 

3,08 

SERVIC0-> 099059 Locacao convencional de 

utilizando gabarito de tabuas 

pontaletadas a cada 2,00m 

CO 91693 Serra circular de bancada com 

eletrico potencia de 5HP com 

para disco 10" - CHI Diurno. 

CO 91962 Serra circular de bancada 

eletrico potencia de 5HP 

CO 99062 

CO 992476 

CO 992490 

obra BOI: 25,0000 UNIDADE: m2 
corridas 

motor 

coifa 

af_08/2015 

com motor 

com coifa 

para disco 10" - CHP Diurno. af_08/2015 

Marcacao de pontos em gabarito ou 

cavalete 

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

CHI 0,0168 

CHP 0,0040 

UN 1,5000 

H 0,4000 

H 0,3000 

34,68 

36,34 

2,50 

ITEM: 1103 

0,5800 1,17 

0,1500 0,30 

3,7500 7,54 

29,19 11,6800 23,50 

23,92 7,1800 14,44 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATOESUONORTE/MA 

PrRoc.:VI 0 .C. po /2e2 
FLS. 

INA 026 

A 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 997550 Concreto magro para lastro, traco 

1:4,5:4,5 (cimento/areia media/brita 

1) - preparo manual. AF_07/2016 

SUB-TOTAL -> 

m3 0,0046 346,42 1,5900 

24,93 

3,20 

50,15 

MA 6046 Sarrafo de madeira nao aparelhada 0,7500 8,00 6,0000 12,07 25/11/20 

2,5x7cm, massaranduba, angelim ou equiv 

MA 7526 Tinta acrilica premium, cor branco fosco 0,0275 16,00 0,4400 0,89 09/05/20 

MA 9313 Prego de aco polido com cabeca 17x21 KG 0,1200 7,70 0,9200 1,85 21/03/20 

(2x11) 

9736 Tabua de madeira nao aparelhada m 0,6200 11,00 6,8200 13,72 31/01/20 

2,5x23cm (1x9") pinus, mista ou 

equivalente da regiao 

MA 10270 Caibro nao aparelhado 7,5x7,5cm em 

maçaranduba, angelim ou equivalente da 

regiao - bruta 

m 0,5300 20,00 10,6000 21,32 20/02/20 

SUB-TOTAL -> 24,78 49,85 

TOTAL -> 49,71 100,00 

TOTAL COM BD1-> 25,0" 62,14 

svunco-> 998575 Escavacao manual de valas - agua - em BOI : 25,0000 UNIDADE: M3 ITEM: 1104 

solo de 14 categoria executada com 

profundidade ate 1,50m 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5000 23,31 

SERVICO -> 

• 
CO 992451 

MA 4 

MA 9 

MA 25 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 

094975 Concreto FCR= 15mpa, traco 1:3,4: 3 , 5 

(cimento/areia media/brita 1) 

preparo manual. af_07/2016 (para bloco 

de fundacao) 

BDI: 25,0000 UNIDADE: m3 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,3070 23,31 

SUB-TOTAL 

Areia media - posto jazida/fornecedor 

(retirado na jazida, sem transporte) 

M3 0,8500 55,00 

Brita 1 M3 0,5900 50,00 

Cimento portlant composto CP 11-32 KG 277,7200 0,75 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI.> 

81,5900 100,00 

81,59 100,00 

81,59 100,00 

101,99 

ITEM: 1105 

147,0200 34,07 

147,02 34,07 

46,7500 10,83 11/07/20 

29,5000 6,84 09/02/20 

208,2900 48,26 11/07/20 

284,54 65,93 

431,56 100,00 

25,00% 539,45 

sERviC0-> 101191 Cerca com mouroes de concrteo, 

H= 3,00m, espacamento de 

cravados 0,5m, com 4 fios de 

misto - fornecimento e instalacao 

reto, BOI : 25,0000 UNIDADE: M ITEM: 1106 

2,5m, 

arame 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MÁTõES '20 NORT E / MA 
rp, -1 INA 027 

PROC.:11 o 6 ço 1 /202 1-1 
FL S. zi DA A 11/07/2024 
RUE). 

CODIG DESCRIÇÃO UN1D. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

co 

co 

CO 

992451 

992456 

992839 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Concreto magro para lastro, traco 

H 

H 

m3 

uno 

uno 

UNO 

23,31 

29,44 

350,03 

12,3100 

15,5400 

3,1500 

23,13 

29,20 

5,92 

1:4,5:4,5 (cimento/areia media/brita 

1) - preparo mecanico com betoneira 

400L. AF_07/2016 

SUB-TOTAL -> 31,00 58,25 

MA 48 Arame farpado galvanizado 14 BWG, 

classe 250 

2,0000 0,73 1,4600 2,74 01/09/20 

1804 Arame de aco galvanizado 12 AWG D= KG 0,0300 4,19 0,1300 0,24 03/10/20 

2,76mm (0,048kg/m) 

MA 7588 Arame de aco ovalado 15x17 (45,7kg, 

700kgf), rolo de 1000m 

KG 0,0900 7,00 0,6300 1,18 10/09/20 

MA 12292 Mourao de concreto reto, secao 

quadrada 10x10cm, H= 3,00m 

uN 0,4000 50,00 20,0000 37,58 08/03/20 

SUB-TOTAL -> 22,22 41,75 

TOTAL -> 53,22 100,00 

TOTAL COM BDI-> 25,00% 66,53 

SERVICO -> 10025 Portao de ferro em barra chata tipo 661: 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 1107 

tijolinho 

co 

CO 

MA 

MA 

01, 

992451 

992456 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

H 

H 

0,7000 

0,7000 

23,31 

29,44 

16,3200 

20,6100 

36,93 

9,98 

12,61 

22,59 

4 Areia media - posto jazida/fornecedor M3 (Um 55,00 0,5500 03411M7/20 

(retirado na jazida, sem transporte) 

25 Cimento portlant composto CP 11-32 KG 8,0000 0,75 6,0000 3,6111M7/20 

1538 Grade de protecao tijolinho barra 1/2"x m2 1,0000 120,00 120,0000 73,4008/03/20 

3/16" c/contorno de l'x3/16" 

SUB-TOTAL -> 126,55 77,41 

TOTAL -> 163,48 100,00 

TOTAL COM BOI-> 25,0" 204,35 

SERVICO -> 882087 Pintura com tinta alquidica de fundo e BOI: 25,0000 UNIDADE: M2 ITEM: 1108 

acabamento (esmalte sintetico grafite) 

aplicada a rolo ou pincel sobre 

superficies metalicas (exceto perfil) 

executado em obra (por demao) 

co 96308 Compressor de ar, vazao de 10POM, CHI 0,3800 0,30 0,1100 0,49 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - CHI Diurno. 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATOES 1'0 NORTE / MA , 
PAG 

PRoc.:11 õte, 904 /2c2_9_ 
FLS 3  DAT 

INA 028 

R UB ._  rldaV

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

CO 96309 Compressor de ar, vazao de 10PCM, 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - CHP Diurno. 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL 

Solvente diluente a base de aguarras 

CO 992458 

MA 1115 

MA 10913 

• 
Tinta esmalte sintetico 

dupla acao grafite 

premium de 

fosco para 

superficies metalicas ferrosas 

SUB-TOTAL 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

CHP 

H 

25,00% 

0,1600 1,24 0,2000 0,88 

0,5600 

0,0624 

0,2080 

30,97 

20,00 

18,00 

17,3400 76,59 

17,65 77,96 

1,2500 5,52 15/12/20 

3,7400 16,52 15/10/20 

4,99 22,04 

22,64 100,00 

28,30 

sEmco-> 883657 Limpeza final da area do canteiro na Km: 25,0000 UNIDADE: m2 

desmobilizacao das instalacoes pela 

preservacao do meio ambiente 

co 20090 Espalhamento de material M3 0,0055 23,31 

CO 880247 Carga e descarga mecanizadas de M3 0,0075 3,83 

entulho em caminhao basculante 6m3 

co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0295 23,31 

co 993137 Trator de esteiras, potencia 150 HP, CHP 0,0009 256,27 

peso operacional 16,7T, com roda 

motriz elevada e lamina 3,18m3 - chp 

diurno. af_6/2014 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 25,00% 

ITEM: UM 

0,1300 12,04 

0,0300 2,78 

0,6900 63,89 

0,2300 21,30 

1,08 100,00 

1,08 100,00 

1,35 

OPRVICO -> 020009 Reaterro manual de valas c/apiloamento BOI: 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

CO 91533 Compactador de solos de percurssao 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 4CV CHP Diurno. 

AI' 08/2015 

co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

CHP 0,3000 

I-1 0,4000 

39,89 11,9700 56,22 

23,31 9,3200 43,78 

21,29 100,00 

21,29 100,00 

21,29 

svmC0-> 020090 Espalhamento de material 

co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 

BOI: 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

1,0000 23,31 23,3100 100,00 

23,31 100,00 

23,31 100,00 

23,31 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO MATCES 1'0 NORTE / MA 
ORÇAMENTO PROC.  41 OG C?0 /2C2' A 029 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 FL S 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 RU B. -- DAT 11/07/2024 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 030011 Lancamento e aplicacao manual de 

to em estrutura 

concre- BOI : 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 23,31 34,9700 70,38 

CO 992456 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 29,44 14,7200 29,62 

SUB-TOTAL -> 49,69 100,00 

TOTAL -> 49,69 100,00 

TOTAL COM BOI-> % 49,69 

SER VICO -> ii 992451 

MA 3 

MA 9 

MA 10 

MA 25 

SERVICO -> 

CO 992474 

CO 992488 

MA 2638 

MA 4587 

SERVICO -> 

CO 992474 

CO 992488 

MA 52 

MA 4588 

030206 Concreto FCR=21Mpa BOI : 0,00 UNIDADE: No ITEM: Sub-Composição 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000 23,31 186,4800 36,84 

SUB-TOTAL -> 186,48 36,84 

Areia grossa - posto jazida/fornecedor m3 0,9000 50,00 45,0000 8,8911/07/20 

(Sem frete) 

Brita 1 M3 0,2100 50,00 10,5000 2,07 09/02/20 

Brita 2 M3 0,6200 45,00 27,9000 5,51 14/12/20 

Cimento portlant composto CP 11-32 KG 315,0000 0,75 236,2500 46,68 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 319,65 63,16 

TOTAL -> 506,13 100,00 

TOTAL COM BOI-> 506,13 

030329 Aco CA-50 A 5/16" - 8, OMM BOI : 0,00 UNIDADE: KG ITEM: Sub-Composição 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 32,30 1,2900 14,53 

AUXILIAR DE ARMADOR COM ENCARGOS H 0,0900 24,43 2,2000 24,77 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 3,49 39,30 

Arame recozido 1 8BWG, 1 , 25mm ( O, O 1 kg/m) KG 0,0300 13,00 0,3900 4,39 25/03/20 

Aço CA 50 A 5/16" - 8,0mm KG 1,0000 5,00 5,0000 56,31 08/03/20 

SUB-TOTAL -> 5,39 60,70 

TOTAL -> 8,88 100,00 

TOTAL COM BOI-> 8,88 

030330 Aco CA-50 A 5/16" - 16 , Onun BOI : 0,00 UNIDADE: KG ITEM: Sub-Composição 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000 32,30 3,2300 25,33 

AUXILIAR DE ARMADOR COM ENCARGOS H 0,0400 24,43 0,9800 7,69 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 4,21 33,02 

Arame recozido 16BWG D= 1,65mm D= 1,25mm KG 0,0300 18,00 0,5400 4,2425/11/20 

Aço CA 50 A 5/16" - 16,0mm KG 1,0000 8,00 8,0000 62,75 08/03/20 

SUB-TOTAL -> 8,54 66,98 

TOTAL -> 12,75 100,00 
TOTAL COM BOI-> 12,75 

SERVICO -> 073335 Caminha() Toco, PBT 14 . 3 O Okg , carga BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATõES ['O NORTE / MA 
PRoC. "it't () G oo /2C2FsktIVA 030 FLS. IA 3-5 
RUB.  C1P' DATA 11/07/2024 

EQ 

MA 

010

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

2,50x6,50x0,50-Manutencao. AP_06/2014 

617 Caminhao Toco, peso bruto total UN 0,0001 125.000,00 12,5000 89,29 19/04/20 
14300kg, carga util maxima 9710kg, 

distancia total entre eixos 3,56m, 

potencia 185CV (inclui cabine e 

Chassi, nao inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 12,50 89,29 

7726 Carroceria fixa aberta de madeira para 

transporte geral de carga seca, 

dimensoes aproximadas 2,5x6,5x0,5m 

UN 0,0001 15.000,00 1,5000 10,71 19/04/20 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 1,50 10,71 
TOTAL -> 14,00 100,00 
TOTAL COM BDI-> 14,00 

SEIWIC0-> 073340 Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga BDI 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Materiais na operacao. 

AF~ 06/2014 

MA 1169 Oleo diesel combustivel comum 1. 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

4,8000 7,00 33,6000 100,00 11/07/20 
33,60 100,00 
33,60 100,00 
33,60 

SERvIC0-> 073436 Rolo compactador vibratorio pe de BDI: 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

010 carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68121 - 

CHP Diurno. AP_02/2016 

CO 993328 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM H 3,0000 37,74 113,2200 31.90 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

O 997136 Rolo compactador vibratorio pe de H 1,0000 34,50 34,5000 9,72 
carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m - 

Manutencao. AF_02/2016 

O 997137 Rolo compactador vibratorio pe de 

carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m - 

depreciacao. AF_02/2016 

H 1,0000 34,50 34,5000 9,72 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATÕES UO NORTE / MA _, 
PA INA 031 

pRoc• ̂ 4 1-1 O G , 00 1 /202_5_ 
FLS. 

DA A 11/07/2024 
RUB. 

UNIU. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

co 997138 Rolo compactador vibratorio pe de H 

carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m - 

Juros. AF_02/2016 

CO 997139 Rolo compactador vibratorio pe de H 

carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m 

Materiais na operacao. AF_02/2016 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> ty. 

1,0000 34,50 34,5000 9,72 

1,0000 138,18 138,1800 38,93 

354,90 100,00 

354,90 100,00 

354,90 

SERVICO -> 073467 Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga BDI : 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

CO 73335 

co nmo 

• 

CO 91390 

Co mu 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-CHP Diurno. AP_06/2014 

Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Manutencao. AF_06/2014 

H 1,0000 14,00 14,0000 10,99 

Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Materiais na operacao. 

AF_06/2014 

H 1,0000 33,60 33,6000 26,39 

Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Depreciacao. AF_06/2014 

H 1,0000 14,00 14,0000 10,99 

Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga H 1,0000 14,00 14,0000 10,99 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Impostos e Seguros. 

AF_06/2014 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÓNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATCES 1.'0 NORTE / MA 

PHoc..111ç, 00 .1 /202 ?r/A 
FLS. 

RuB. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

INA 032 

A 11/07/2024 

VALOR PERC DATA 

CO 95243 Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Juros. AF_06/2014 

CO 992620 MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 1,0000 

H 1,0000 

14,00 14,0000 10,99 

37,74 37,7400 29,64 

127,34 100,00 

127,34 100,00 

127,34 

SERVICO -> 

CO 992470 

MA 1410 

080432 Lampada mista de 250w - FORNECIMENTO 

INSTALACAO 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL 

Lampada de luz mista 250w, base E27 220V 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM 13131-> 

H 

E 

UN 1,0000 

BOI: 0,00 UNIDADE: UN ITEM: Sub-Composição 

0,1500 35,30 

20,00 

5,3000 

5,30 

20,0000 

20,00 

25,30 

25,30 

20,95 

20,95 

79,05 01/03/20 

79,05 

100,00 

SERVICAD-> 087365 Argamassa traco 1:7 (em volume de 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

cimento e areia media umida) com 

adicao de plastificante para 

emboco/massa unica/assentamento de 

alvenaria de vedacao, preparo manual 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5000 23,31 198,1400 42,64 

SUB-TOTAL 198,14 42,64 

4 Areia media - posto jazida/fornecedor M3 1,2800 55,00 70,4000 15,15 11/07/20 

(retirado na jazida, sem transporte) 

MA 25 Cimento portlant composto CP 11-32 KG 246,5000 0,75 184,8800 39,79 11/07/20 

MA 9807 Aditivo plastificante e estabilizador 

para argamassas de assentamento de 

reboco 

I8L 0,0900 125,00 11,2500 2,42 23/07/20 

SUB-TOTAL -> 266,53 57,36 

TOTAL -> 464,67 100,00 

TOTAL COM BOI-> % 464,67 

SERVIC0-> ouns Betoneira capacidade nominal de 400L, BOI. 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Manutencao. AF_11/2014 

EQ 614 Betoneira 

capacidade 

capacidade nominal 400L, UN 

de mistura 280L, motor 

eletrico trifasico 220/380V potencia 

2CV, sem carregador 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 5.950,00 0,6000 100,00 12/11/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

MATÕES DO MORT E / MA 

PROC.  44 Oc QL /20.2. 
FLS. 11.5Va
RUB. 

INA 033 

DA IA 11/07/2024 

PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

0,60 100,00 
0,60 100,00 
0,60 

SER VICO -> 

CO 

• 
CO 

CO 

CO 

088830 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

sem carregador - CHP Diurno. AU1/2014 

88828 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Manutencao. AF_11/2014 

H 1,0000 0,60 0,6000 26,67 

89233 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Juros. AF_11/2014 

H 1,0000 0,60 0,6000 26,67 

89234 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Depreciacao. AI' 11/2014 

H 1,0000 0,60 0,6000 26,67 

mws Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Materiais na operacao 

H 1,0000 0,45 0,4500 20,00 

AF_11/2014 

SUB-TOTAL -> 2,25 100,00 
TOTAL -> 2,25 100,00 
TOTAL COM BDI-> 2,25 

ERVIC0-> 089233 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

EQ 614 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

sem carregador - Juros. AF_11/2014 

Betoneira capacidade nominal 400L, 

capacidade de mistura 280L, motor 

eletrico trifasico 220/380V potencia 

2CV, sem carregador 

UN 0,0001 5.950,00 0,6000 100,00 12/11/20 

SUB-TOTAL -> 0,60 100,00 
TOTAL -> 0,60 100,00 
TOTAL COM BDI-> 0,60 

SERVIC0-> 089234 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Depreciacao. AF_11/2014 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MAI-0ES 100 IN:OFCI E / MA 

Pftocf4 OG oo-1 /2e2 
FLS. 4Z_cl 
RuEs. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

034 

11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

EQ 614 Betoneira capacidade nominal 400L, 

capacidade de mistura 280L, motor 

eletrico trifasico 220/380V potencia 

2CV, sem carregador 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

UN 0,0001 5.950,00 0,6000 100,00 12/11/20 

0,60 100,00 

0,60 100,00 

0,60 

SEIRVW0 -> 089235 Betoneira capacidade nominal de 400L, BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Materiais na operacao 

AF_11/2014 

VB 33 Energia eletrica KW/H 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,9000 0,50 0,4500 100,00 22/07/20 

0,45 100,00 

0,45 100,00 

0,45 

SERVIC0-> Hum Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

sem carregador - CHI Diurno. AF~11/2014 

Betoneira capacidade nominal de H CO 892n 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Juros. AF_11/2014 

CO 89234 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 4CV, 

sem carregador - Depreciacao. AF_11/2014 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0A0 UNIDADE: CHI 

1,0000 0,60 

H 1,0000 0,60 

ITEM: Sub-Composiçãço 

0,6000 50,00 

0,6000 50,00 

1,20 locuo 

1,20 100,00 

LM 

SER VICO -> 090960 Compressor de ar rebocavel, vazao 89 

PCM, pressao 

PSI, motor 

Depreciacao. 

efetiva de trabalho 102 

diesel, potencia 20CV - 

A7_06/2015 

BDI: oAo UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

MA 7992 Compressor de ar rebocavel vazao de 89 UN 0,0001 

PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM 1301-> 

32.000,00 3,2000 100,00 29/05/20 

3,20 100,00 

3,20 100,00 

3,20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATÕESMNORTE/MA 
Ppoc: :exilDA /201± 
FLS. 1-1.3C-
R UB. _ 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

INA 035 

11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 090961 Compressor de ar rebocavel, vazao 89 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV - 

Juros. Af_06/2015 

MA 7992 Compressor de ar rebocavel vazao de 89 

PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

UN 0,0001 32.000,00 3,2000 100,00 29/05/20 

3,20 100,00 
3,20 100,00 

3,20 

sEunco-> 090962 Compressor de ar rebocavel, Vara() 89 BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV - 

Manutencao. AF_06/2015 

MA 7992 Compressor de ar rebocavel vazao de 89 UN 0,0001 32.000,00 3,2000 100,0029/05/20 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV 

SUB-TOTAL 3,20 100,00 
TOTAL -> 3,20 100,00 

TOTAL COM BOI-> 3,20 

SERviC0-> 090963 Compressor de ar rebocavel, vazao 89 0,00 UNIDADE H ITEM: SO-Composição 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV 

Materiais na operacao. AF_06/2015 

MA 1169 Oleo diesel combustivel comum 6,0000 7,00 42,0000 100,00 11/07/20 
SUB-TOTAL -> 42,00 100,00 
TOTAL -> 42,00 100,00 
TOTAL COM B131-> 42,00 

SERVIC0-> 090964 Compressor de ar rebocavel, vazao 89 (mo UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV - CHP 

Diurno. AF_06/2015 

CO 90960 Compressor de ar rebocavel, vazao 89 H 1,0000 3,20 3,2000 3,88 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV 

Depreciacao. AF_06/2015 

co 90961 Compressor de ar rebocavel, vazao 89 H 1,0000 3,20 3,2000 3,88 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV 

Juros. AF_06/2015 
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RELAÇÃO DE COMF'OSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATÕES OTE, MA 

PRoc..4i0 e)(51 /2C.12 _ FLs 
RUO. ----13A-T 11/07/2024 

036 

CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

CO 90962 Compressor de ar rebocavel, vazao 89 H 1,0000 3,20 3,2000 3,88 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV 

Manutencao. AF_06/2015 

CO 90963 Compressor de ar rebocavel, vazao 89 H 1,0000 42,00 42,0000 50,92 
PCM, pressao efetiva de trabalho 102 

PSI, motor diesel, potencia 20CV 

Materiais na operacao. AF_06/2015 

CO 999367 COMPRESSORISTA COM ENCARGOS H 1,0000 30,89 30,8900 37,45 
COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 82,49 100,00 
TOTAL -> 82,49 100,00 
TOTAL COM BOI-> 82,49 

SERVICO -> 090992 Compressor de ar rebocavel vazao 

400PCM, pressao de trabalho 1022SI 

motor a diesel potencia de 110CV 

Depreciacao. af_06/2015 

EQ 670 Compressor 

BOI: 

de ar rebocavel vazao UN 0,0001 
400pcm pressao efetiva de trabalho 

102PSI motor a diesel potencia de 110CV 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

40.000,00 4,0000 100,00 08/03/20 

4,00 100,00 
4,00 100,00 
4,00 

SERVIC0-> 090993 Compressor de ar rebocavel vazao BOI: 
400PCM, pressao de trabalho 102PSI 

motor a diesel potencia de 110CV 

Juros. af_06/2015 

EQ 670 Compressor de ar rebocavel vazao 

400pcm pressao efetiva de trabalho 

102PSI motor a diesel potencia de 110CV 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

UN 0,0001 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

40.000,00 4,0000 100,00 08/03/20 

4,00 100,00 
4,00 100,00 
4,00 

SERVIC0-> 090994 Compressor de ar rebocavel vazao 

400PCM, pressao de trabalho 102PSI 

motor a diesel potencia de 110CV 

Manutencao. af_06/2015 

EQ 670 Compressor de 

BOI: 

ar rebocavel vazao UN 0,0001 
400pcm pressao efetiva de trabalho 

102PSI motor a diesel potencia de 110CV 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

40.000,00 4,0000 100,00 08/03/20 



ja (go gans4 erinn 

EMPREENDIMENTOS 
..13 uTC6 E GE , OV.ÇOS. 

-.EEI J;CUEEENEND 

MA 1169 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATCES iNIOF-‘7 E / MA 

PROC..1°1 OG 12(14)1GNA 037 
FLS. %3 Z_ 
R UB .   Jjk DATA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

4,00 100,00 

4,00 100,00 

4,00 

somco-> 090995 Compressor de ar rebocavel vazao ()AO UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

400PCM, pressao de trabalho 102PSI 

motor a diesel potencia de 110CV - 

Materiais na operacao. af~06/2015 

Oleo diesel combustivel comum 8,5700 7,00 59,9900 100,00 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 59,99 100,00 

TOTAL -> 59,99 100,00 

TOTAL COM BDI-> 59,99 

SEIWIco-> 

co mu 

090999 Compressor de ar rebocavel 

400PCM, pressao de trabalho 

motor a diesel potencia de 110CV 

Diurno. af_06/2015 

Compressor de ar rebocavel vazao 

400PCM, pressao de trabalho 102PSI 

motor a diesel potencia de 110CV 

vazao 

102PSI 

- CHP 

H 

BDI : 0,00 

1,0000 

UNIDADE: CHP 

4,00 

ITEM: Sub-Composição 

4,0000 5,56 

Depreciacao. af_06/2015 

CO 90993 Compressor de ar rebocavel vazao H 1,0000 4,00 4,0000 5,56 

400PCM, pressao de trabalho 102PSI 

motor a diesel potencia de 110CV - 

Juros. af_06/2015 

co 90994 Compressor de ar rebocavel vazao H 1,0000 4,00 4,0000 5,56 

400PCM, pressao de trabalho 102PSI 

motor a diesel potencia de 110CV - 

Manutencao. af_06/2015 

CO 90995 Compressor de ar rebocavel vazao H 1,0000 59,99 59,9900 83,33 

400PCM, pressao de trabalho 102PSI 

motor a diesel potencia de 110CV 

Materiais na operacao. af_06/2015 

SUB-TOTAL -> 71,99 100,00 

TOTAL -> 71,99 100,00 

TOTAL COM BDI-> 71,99 

SE1w1C0-> 091359 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total sol: 0,00 UNIDADE H ITEM: Sub-Composição 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Depreciacao. af_06/2014 

EQ e8 Tanque de aço para transporte de agua 

coom capacidade de 6m3 (inclui 

montagem, nao inclui caminhao) 

UN 0,0001 15.000,00 1,5000 4,11 23/04/20 
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BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 FLS.
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 RuB. DAT 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

EQ 629 Caminhao toco, 

13000kg, carga 

distancia entre 

peso bruto total UN 0,0001 

util maxima 7925kg, 

eixos 4,80m potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

350.000,00 35,0000 95,89 20/04/20 

36,50 100,00 

36,50 100,00 

36,50 

SEIMCO-> 091360 Caminhará pipa 6.0001, peso bruto total 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Juros. af_06/2014 

Tanque de aço para transporte de agua 

coom capacidade de 6m3 (inclui 

montagem, nao inclui caminhao) 

EQ 629 Caminhao toco, peso bruto total 

13000kg, carga util maxima 7925kg, 

distancia entre eixos 4,80m potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

UN 0,0001 

UN 0,0001 

15.000,00 

350.000,00 

1,5000 4,11 23/04/20 

35,0000 95,89 20/04/20 

36,50 100,00 

36,50 100,00 

36,50 

SEIWIC0-> 0913e Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Impostos e seguros. af_06/2014 

EQ 628 Tanque de aço para transporte de agua UN 

coom capacidade de 6m3 (inclui 

EQ 629 

montagem, nao inclui caminhao) 

Caminhao toco, peso bruto total 

13000kg, carga util maxima 7925kg, 

distancia entre eixos 4,80m potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

UN 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 

0,0001 

15.000,00 

350.000,00 

1,5000 4,1123/04/20 

35,0000 95,89 20/04/20 

36,50 100,00 

36,50 100,00 

36,50 
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091390 Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, 

fixa aberta de 

geral de carga 

inclusive carroceria 

madeira p1 transporte 

seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Depreciacao. AF_06/2014 

617 Caminhao 

14300kg, 

distancia 

potencia 

Chassi, nao 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
MATõ ES '20 is:C.iFs7 E i MA ORÇAMENTO PÁGINA 039 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-52R0C. 00 1  1202_,_ 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001,2W • __... 3•4 DATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  

CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

SER VICO -> 

EQ Toco, peso 

carga util 

total entre 

bruto 

maxima 

eixos 

total 

9710kg, 

3,56m, 

185CV (inclui cabine e 

inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 
MA 7726 Carroceria fixa aberta de madeira para 

transporte geral de carga seca, 

dimensoes aproximadas 2,5x6,5x0,5m 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

UN 

UN 

BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

SERVICO -> 

MA 

091392 Caminhao Toco, PBT 14.300kg, carga 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, 

fixa aberta de 

geral de carga 

inclusive carroceria 

madeira p/transporte 

seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Impostos e Seguros. 

AF~06/2014 

617 Caminhao Toco, peso bruto total 

14300kg, carga util maxima 9710kg, 

distancia total entre eixos 3,56m, 

potencia 185CV (inclui cabine e 

Chassi, nao inclui carroceria) 

SUB-TOTAL 
7726 madeira para 

carga seca, 

2,5x6,5x0,5m 

Carroceria 

transporte 

dimensoes 

fixa aberta de 

geral de 

aproximadas 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

IJN 

UN 

0,0001 125.000,00 12,5000 89,29 19/04/20 

12,50 89,29 
0,0001 15.000,00 1,5000 10,71 19/04/20 

1,50 10,71 
14,00 100,00 
14,00 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

SERvICO -> 091529 Compactador de solos 

(soquete) com motor 

tempos, potencia 4CV 

Af_08/2015 

de percurssao 

a gasolina 4 

Depreciacao. 

0,0001 125.000,00 12,5000 89,29 19/04/20 

12,50 89,29 
0,0001 15.000,00 1,5000 10,71 19/04/20 

1,50 10,71 
14,00 100,00 
14,00 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

EQ 

CODIG DESCRIÇÃO 

59 Compactador de solos de percussao 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos de 4HP, potencia 40V 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

MATCE5 1,20 NORTE / MA 

PROC.:51.0_G_QQA_ /202_41 

Pl S. Lit 
Okue, 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

UN 

GINA 040 

TA 11/07/2024 

VALOR PERC DATA 

0,0001 7.000,00 0,7000 100,00 24/01/20 

0,70 100,00 

0,70 100,00 

0.70 

SERVICO -> 091530 Compactador de 

(soquete) com 

tempos, potencia 

• 59 Compactador de solos 

(soquete) com motor 

tempos de 4HP, potencia 

solos de percurssao 

motor a gasolina 4 

4CV - Juros. AF_08/2015 

de percussao 

a gasolina 4 

4CV 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

UN 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 7.000,00 0,7000 100,00 24/01/20 

030 100,00 

030 100,00 

030 

SERVICO -> omsn Compactador de solos de percurssao 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 4CV - Manutencao. 

AF_08/2015 

Compactador de solos de percussao 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos de 41W, potencia 40V 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

UN 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

1111.
sERv.c._, 

MA 2399 

wnsm Compactador de solos de percurssao 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 4CV - Materiais na 

operacao. Ap_08/2015 

Gasolina comum 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,0001 7.000,00 0,7000 100,00 24/01/20 

030 100,00 

030 100,00 

030 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

SERVIC0-> 091533 Compactador de solos de percurssao 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 4CV - CHP Diurno. 

AP 08/2015 

CO 91529 Compactador de solos 

(soquete) com motor 

tempos, potencia 40V 

AI' 08/2015 

de percurssao 

a gasolina 4 

Depreciacao. 

H 

0,5900 5,50 3,2500 100,00 15/02/20 

3,25 100,00 

3,25 100,00 

3,25 

BDI : 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

1,0000 0,70 0,7000 1,75 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MAI-OES LO ‘1ORTE / MA 

PfRoC. Itp.apo 4 /20:2_ ,
FLs Q-
2411u 

GINA 041 

TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 91530 Compactador de solos 

(soquete) com motor 

tempos, potencia 40V - 

de percurssao 

a gasolina 4 

Juros. AF_08/2015 

H 1,0000 0,70 0,7000 1,75 

CO 91531 Compactador de solos 

(soquete) com motor 

tempos, potencia 4CV 

de percurssao 

a gasolina 4 

Manutencao. 

H 1,0000 0,70 0,7000 1,75 

AF_08/2015 

CO 91532 Compactador de solos 

(soquete) com motor 

tempos, potencia 40V 

operacao. AF_08/2015 

de percurssao 

a gasolina 4 

- Materiais na 

H 1,0000 3,25 3,2500 8,15 

CO 992500 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1,0000 34,54 34,5400 86,59 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 39,89 100,00 

TOTAL -> 39,89 100,00 

TOTALCOMBDI-> 39,89 

SERVICO -> 091534 Compactador de solos de percurssao 

(soquete) com motor a gasolina 4 

tempos, potencia 4CV - CHI Diurno. 

AF_08/2015 

BOI: 0,00 UNIDADE: CHI ITEM: Sub-Composição 

CO 91529 Compactador de solos 

(soquete) com motor 

tempos, potencia 4CV 

de percurssao 

a gasolina 4 

- Depreciacao. 

H 1,0000 0,70 0,7000 1,95 

AF_08/2015 

CO 91530 Compactador de solos 

(soquete) com motor 

tempos, potencia 40V - 

de percurssao 

a gasolina 4 

Juros. AF_08/2015 

H 1,0000 0,70 0,7000 1,95 

O 992500 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1,0000 34,54 34,5400 96,10 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 35,94 100,00 

TOTAL -> 35,94 100,00 

TOTAL COM BDI-> 35,94 

sEmcC11-> 091688 Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - Depreciacao. af_08/2015 

MA 8371 Serra circular de 

eletrico potencia 

de diametro 

de 

de 

bancada com motor 

1600W, para disco 

10" (250mm) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

UN 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 699,00 0,0700 100,00 28/05/20 

0,07 100,00 

0,07 100,00 

0,07 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO MATOES 1.'0 NORTE / MA 
ORÇAMENTO PROC. jtI(...16oç I /2e2 IMGINA 042 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 FLS. 3 s 4_ 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 R uEs._ C2>/ DATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVIC0-> 091689 Serra circular de bancada com motor BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - Juros. af_08/2015 

MÁ 8371 Serra circular de bancada com motor uN 0,0001 699,00 

eletrico potencia de 1600W, para disco 

de diametro de 10" (250mm) 

SUB-TOTAL 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,0700 100,00 28/05/20 

0,07 100,00 

0,07 100,00 

0,07 

OPERvico-> wnwm Serra circular de bancada com motor BOI: 0,00 UNIDADE: H nat Sub-Composição 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - Manutencao. af_08/2015 

MA nm Serra circular de bancada com motor UN 

eletrico potencia de 1600W, para disco 

de diametro de 10" (250mm) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,0001 699,00 0,0700 100,00 28/05/20 

0,07 100,00 

0,07 100,00 

0,07 

SEime3-> 091691 Serra circular de 

eletrico potencia 

para disco 10" 

operacao. af_08/2015 

VB 33 Energia eletrica 

de 

bancada com motor 

5HP com coifa 

Materiais na 

BOI: 0,00 UNIDADE: 1-1 ITEM: Sub-Composição 

KW/H 3,1700 0,50 1,5900 100,0022/07/20 

SUB-TOTAL -> 1,59 100,00 

TOTAL -> 1,59 100,00 

TOTAL COM BOI-> 1,59 

CO 91688 

CO 91689 

CO 992500 

comm Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - CHI Diurno. af_08/2015 

Serra circular de bancada com 

eletrico potencia de 5HP com 

motor 

coifa 

para disco 10" - Depreciacao. af_08/2015 

Serra circular de bancada com 

eletrico potencia de 5HP com 

para 

motor 

coifa 

disco 10" - Juros. af_08/2015 

OPERADOR DE MAQUINAS 

COM ENCARGOS 

E EQUIPAMENTOS 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 

H 

H 

BOI : 0,00 UNIDADE: CHI 

1,0000 0,07 

1,0000 0,07 

1,0000 34,54 

ITEM: Sub-Composição 

0,0700 0,20 

0,0700 0,20 

34,5400 99,60 

34,68 100,00 

34,68 100,00 

34,68 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

ORÇAMENTO 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATÔES 1.'0 NORTE / MA 

P90C. t?.04 
FLS. 

11/07/2024 
RuB._ 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

043 

VALOR PERC. DATA 

sutvico-> 091962 Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - CHP Diurno. af_08/2015 

BDI: 0,00 UNIDADE: CHI' ITEM: Sub-Composição 

CO 91688 Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - Depreciacao. af_08/2015 

H 1,0000 0,07 0,0700 0,19 

CO 91689 Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - Juros. af_08/2015 

H 1,0000 0,07 0,0700 0,19 

91690 Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - Manutencao. af_08/2015 

H 1,0000 0,07 0,0700 0,19 

CO 91691 Serra circular de bancada com motor 

eletrico potencia de 5HP com coifa 

para disco 10" - Materiais na 

operacao. af_08/2015 

H 1,0000 1,59 1,5900 4,38 

CO 992500 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1,0000 34,54 34,5400 95,05 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 36,34 100,00 

TOTAL -> 36,34 100,00 
TOTAL COM BDI-> 36,34 

SERVIC0-> 093244 Rolo compactador vibratorio 

carneiro para solos, potencia 

peso operacional sem/com 

pe de 

80HP, 

lastro 

BDI: 0,00 UNIDADE: CHI ITEM: Sub-Composição 

OVO 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m - 

CHI Diurno. AF_02/2016 

993328 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM H 1,0000 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 997137 Rolo compactador vibratorio pe de 

carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com 

7,4/8,8T, largura de trabalho 

depreciacao. AF_02/2016 

CO 997138 Rolo compactador vibratorio 

carneiro para solos, potencia 

peso operacional sem/com 

7,4/8,8T, largura de trabalho 

Juros. AF_02/2016 

lastro 

1,68m - 

pe de 

80HP, 

lastro 

1,68m 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

H 1,0000 

H 1,0000 

37,74 37,7400 35,36 

34,50 34,5000 32,32 

34,50 34,5000 32,32 

106,74 100,00 

106,74 100,00 
106,74 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MAl'OESUONORTE/MA 
Ppoc.:11 06 oct, /202 1,1 
FLS. Ij 3c 

41RuE,_ 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

SERVICO -> 093277 Guinho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV - Depreciacao. AF_03/2016 

EQ 548 Guincho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

NA 044 

TA 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

UN 0,0001 3.000,00 0,3000 100,00 23/04/20 

0,30 100,00 
0,30 100,00 
0,30 

010ERVIC0-> 093278 Guinho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV Juros. AF_03/2016 

EQ 5418 Guincho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

BD1 : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

UN 0,0001 3.000,00 0,3000 100,0023/04/20 

0,30 100,00 
0,30 100,00 
0,30 

SERVICO -> 093279 Guinho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV - Manutencao. AF_03/2016 

EQ 548 Guincho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM I301-> 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

UN 0,0001 3.000,00 0,3000 100,00 23/04/20 

0,30 100,00 
0,30 100,00 
0,30 

SERVICO -> 093281 Guinho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV - CHP Diurno. Af_03/2016 

CO 93277 Guinho eletrico de coluna, capacidade H 
400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,250V - Depreciacao. AF_03/2016 

CO 93278 Guinho eletrico de coluna, capacidade H 
400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV Juros. AF_03/2016 

co 93279 Guinho eletrico de coluna, capacidade H 
400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV - Manutencao. AF_03/2016 

co 96557 Guinho eletrico de coluna, capacidade H 
400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,250V - Materiais na operacao. 

AF_03/2016 

BDI : 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

1,0000 0,30 0,3000 0,83 

1,0000 0,30 0,3000 0,83 

1,0000 0,30 0,3000 0,83 

1,0000 0,39 0,3900 1,08 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO MÁTCES 1N3 NOM E / MA 

ORÇAMENTO P(ROC.:Y1 o G c?,0 /2024101NA 045 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 FLS. 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202  R uts. __DATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

co 996726 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTALCOMBDI-> 

1,0000 34,77 34,7700 96,42 

36,06 100,00 

36,06 100,00 

36,06 

SERVIC0-> 093282 Guinho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV CHI Diurno. AF_03/2016 

Guinho eletrico de coluna, capacidade H 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV - Depreciacao. AF_03/2016 

Guinho eletrico de coluna, capacidade H 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV Juros. AF_03/2016 

OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

BOI : 0,00 UNIDADE: CHI ITEM: Sub-Composição 

1,0000 0,30 0,3000 0,85 

1,0000 0,30 0,3000 0,85 

1,0000 34,77 34,7700 98,30 

35,37 100,00 

35,37 100,00 

35,37 

SEIWIC0-> 093397 Guindauto hidraulico, capacidade BOI: Coo UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

EQ 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

Depreciacao 

590 Caminhao toco, peso bruto total UN 

16000kg, carga util maxima de 106135kg, 

distancia entre eixo 4,8m, potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

EQ 719 Gu indauto hidraulico, capacidade UN 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m para montagem sobre 

chassi de caminhao PBT minimo 8000kg 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI.> 

0,0001 245.000,00 24,5000 89,09 17/02/20 

0,0001 30.000,00 3,0000 10,91 09/04/20 

27,50 100,00 

27,50 100,00 

27,50 

SEIMCO-> 093398 Guindauto hidraulico, capacidade BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

/Rue._ D TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNIV. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

Juros 

EQ 590 Caminhao toco, peso bruto total uN moo 

16000kg, carga util maxima de 10685kg, 

distancia entre eixo 4,8m, potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

EQ 719 Guindauto hidraulico, capacidade UN 0,0001 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga , 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m para montagem sobre 

chassi de caminhao PBT minimo 8000kg 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL 

TOTAL -> 

TOTALCOMBDI-> 

245.000,00 

30.000,00 

24,5000 89,09 17/02/20 

3,0000 10,91 09/04/20 

27,50 100,00 

27,50 100,00 

27,50 

SER VICO -> 093399 Guindauto hidraulico, capacidade BDI: 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 

horizontal 

5,8T, alcance maximo 

7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV 

Impostos e Seguros 

EQ 590 Caminhao toco, peso bruto total UN 

16000kg, carga util maxima de 10685kg, 

distancia entre eixo 4,8m, potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

EQ 719 Guindauto hidraulico, capacidade UN 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m para montagem sobre 

chassi de caminhao PBT minimo 8000kg 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

0,0001 

0,0001 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

245.000,00 

30.000,00 

24,5000 89,09 17/02/20 

3,0000 10,91 09/04/20 

27,50 100,00 

27,50 100,00 

27,50 

SEIWICO -> 093400 Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

~ufanes° 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 



EMPREEND IMENTOS 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CóDIG DESCRIÇÃO 

MATES CO NORTE / MA , 

PROC.. lUe l _g_c / 2 el.t 
FLS. 4 . 1.4 

RUB. 

NA 047 

DAT 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

EQ 590 Caminhao toco, peso bruto total uN 

16000kg, carga util maxima de 10685kg, 

distancia entre eixo 4,8m, potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

EQ 719 Guindauto hidraulico, capacidade UN 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m para montagem sobre 

chassi de caminhao PBT minimo 8000kg 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI.> 

0,0002 245.000,00 49,0000 89,09 17/02/20 

0,0002 30.000,00 6,0000 10,91 09/04/20 

55,00 100,00 

55,00 100,00 

55,00 

SERWO-> 093401 Guindauto hidraulico, capacidade Boi: mo UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

MA 1169 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

Materiais na operacao 

Oleo diesel combustivel comum 12,1500 7,00 85,0500 100,0011/07/20 

SUB-TOTAL -> 85,05 100,00 

TOTAL -> 85,05 100,00 

TOTAL COM BDI-> 85,05 

SERVIC0-> 093402 Guindauto hidraulico, capacidade 8p1: 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminha() 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV 

CHP Diurno. 

CO Wow Guindauto hidraulico, capacidade H 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

Depreciacao 

CO 93398 Guindauto hidraulico, capacidade H 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

Juros 

1,0000 27,50 27,5000 10,55 

1,0000 27,50 27,5000 10,55 



EMPREENDIMENTOS 
T5 A. 550141,CIU. E tik: 4V , ÇCS5 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CO 

CO 

• 

CO 

CO 

MATÕES Is:ORTE / MA 

PRoc.:al 06  ce I /202__ _ 
a S 1j- 11  --D 

GINA 048 

TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

93399 Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

H 1,0000 27,50 27,5000 10,55 

Impostos e Seguros 

93400 Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

H 1,0000 55,00 55,0000 21,11 

Manutencao 

93401 Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 3300kg, momento maximo 

de carga 5,8T, alcance maximo 

horizontal 7,60m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000Kg, potencia de 189CV - 

H 1,0000 85,05 85,0500 32,64 

Materiais na operacao 

992632 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS H 1,0000 38,04 38,0400 14,60 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 260,59 100,00 

TOTAL -> 260,59 100,00 

TOTAL COM BDI-> 260,59 

SERVIC0-> 094964 Concreto fck=20MPa, traco 1:2,7:3 BDI: 0,020 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

(Iro 

(cimento/ areia media/brita 

preparo mecanico com betoneira 

AF_07/2016 

1) - 

400L. 

88830 Betoneira capacidade nominal de 400L, CHP 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

sem carregador - CHP Diurno. AF_11/2014 

0,8300 2,25 1,8700 0,45

CO 89236 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

sem carregador - CHI Diurno. AF_11/2014 

CRI 0,7800 1,20 0,9400 0,23 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 23,31 46,6200 11,32 

CO 992466 OPERADOR DE BETONEIRA COM ENCARGOS H 1,6000 29,81 47,7000 11,58 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 97,13 23,58 

MA 4 Areia media - posto jazida/fornecedor M3 0,7850 55,00 43,1800 10,48 11/07/20 

(retirado na jazida, sem transporte) 

MA 9 Brita 1 M3 0,5870 50,00 29,3500 7,13 09/02/20 



EMPREENDIMENTOS 
CEOV , COS 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MA 25 Cimento portlant composto CP 11-32 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

MATÕES 120 is: ORT E / MA , 

rRoc..:11 O 6_De /2e22 
FLs. 
RUE). 

INA 049 

-HA A 11/07/2024 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

KG 322,9800 0,75 

VALOR PERC. DATA 

242,2400 

314,77 

411,90 

411,90 

58,81 11/07/20 

76,42 

100,00 

SERVIC0-> 095243 Caminha() Toco, PBT 14.300kg, carga BD1 : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

EQ 617 

util 9.710kg, dist. entre eixos 3,56m, 

potencia 185cv, inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/transporte 

geral de carga seca, dimen. aprox. 

2,50x6,50x0,50-Juros. AF_06/2014 

Caminhao Toco, peso bruto total 

14300kg, carga util maxima 9710kg, 

distancia total entre eixos 3,56m, 

potencia 185CV (inclui cabine e 

Chassi, nao inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 

MA 7726 Carroceria fixa aberta de madeira para UN 

transporte geral de carga seca, 

dimensoes aproximadas 2,5x6,5x0,5m 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

UN 0,0001 125.000,00 12,5000 89,29 19/04/20 

12,50 89,29 

0,0001 15.000,00 1,5000 10,71 19/04/20 

1,50 10,71 

14,00 100,00 

14,00 

SERVICO -> 095606 Umidificacao de material para valas 

com caminha() pipa 100001. af_11/2016 

BDI : 0,00 UNIDADE: 1%.43 ITEM: Sub-Composição 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090 23,31 0,2100 9,42 

ço 996717 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

CHP 0,0050 327,67 1,6400 73,54 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - CHP 

Diurno. AF_06/2014 

co 996723 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

CHI 0,0030 127,74 0,3800 17,04 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - CHI 

Diurno. AF_06/2014 

SUB-TOTAL -> 2,23 100,00 

TOTAL -> 2,23 100,00 

TOTAL COM BDI-> 2,23 



EMPREENDIMENTOS 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST MATõES 1:0 INORTE / MA 

ORÇAMENTO PROC. -11 CL6 çp /202 p GINA 050 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 FLS 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 UB TA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

SERVICO -> 095869 Grupo gerador com carenagem, motor BDI: 0,00 UNIDADE H ITEM: Sub-Composição 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva - juros. af~12/2016 

MA 7296 Grupo gerador diesel com carenagem UN 

potencia standart entre 250 e 260 kva 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL .> 

TOTAL COM BDI-> 

0,0001 40.000,00 4,0000 100,00 16/08/20 

4,00 100,00 

4,00 100,00 

4,00 

sunaco-> 095871 Grupo gerador com carenagem, motor Bol: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

MA 1169 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva - materiais na operacao. 

af_12/2016 

Oleo diesel combustivel comum 40,0000 7,00 280,0000 100,00 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 280,00 100,00 

TOTAL -> 280,00 100,00 

TOTAL COM BDI-> 280,00 

sounco, 095872 Grupo gerador com carenagem, motor 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva - CHP Diurno. af_12/2016 

0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

CO 95869 Grupo gerador com carenagem, motor 

diesel potencia standart entre 250 e 

H 1,0000 4,00 4,0000 1,35 

260 kva - juros. af_12/2016 

co 95871 Grupo gerador com carenagem, motor 

diesel potencia standart entre 250 e 

H 1,0000 280,00 280,0000 94,59 

260 kva - materiais na operacao. 

af_12/2016 

CO 95874 Grupo gerador com carenagem, motor 

diesel potencia standart entre 250 e 

H 1,0000 4,00 4,0000 1,35 

260 kva depreciacao. af_12/2016 

CO 993092 Grupo gerador com carenagem, motor 

diesel potencia standart entre 250 e 

H 1,0000 8,00 8,0000 2,70 

260 kva manutencao. af_12/2016 

SUB-TOTAL -> 296,00 100,00 

TOTAL -> 296,00 100,00 

TOTAL COM BDI-> 296,00 

SERVICO -> 095873 Grupo gerador com carenagem, motor 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva - CHI Diurno. af~12/2016 

CO 95869 Grupo gerador com carenagem, motor H 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva - juros. af_12/2016 

BDI : 0,00 UNIDADE: CHI ITEM: Sub-Composição 

1,0000 4,00 4,0000 50,00 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0f S . 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2"Es._ 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATC'ES NORTE / MA 
CC) 2 f..:2 1± PÁGINA 051 

)-12.4
CL DATA 11/07/2024 

• 

CODIG DESCRIÇÃO UNIU. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 95874 Grupo gerador com carenagem, motor H 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva depreciacao. af_12/2016 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

1,0000 4,00 4,0000 50,00 

8,00 100,00 

8,00 100,00 

8,00 

SERVICO -> 095874 Grupo gerador com carenagem, motor BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva - depreciacao. af_12/2016 

MA 7296 Grupo gerador diesel com carenagem UN 

potencia standart entre 250 e 260 kva 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTALCOMBDI-> 

0,0001 40.000,00 4,0000 100,00 16/08/20 

4,00 100,00 

4,00 100,00 

4,00 

SERVICO -> 095875 Transporte com caminhao basculante de BOI: 0,00 UNIDADE: M3XKM ITEM: Sub-Composição 

10m3, em via urbana pavimentada, DMT 

ate 30km 

basculante 10m3 , trucado co 993399 Caminha° CHP 

cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica - 

chp diurno. af_06/2014 

CO 993424 Caminhao basculante 10m3, trucado CHI 

cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

chi diurno. af_06/2014 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,0080 353,49 2,8300 95,93 

0,0010 123,24 0,1200 4,07 

2,95 100,00 

2,95 100,00 

2,95 

SERVICO-> 096304 Compressor de ar, vazao de 10PCM, 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Depreciacao 

EQ .704 Compressor de ar vazao de 10PCM UN 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7 bar, potencia 2HP, 

tensao 110/220V 

BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 1.500,00 0,1500 100,00 09/03/20 



EMPREENDIMENTOS 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO MATCES CO NORTE / MA 

P &GINA 052 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04pFt0C...j'AD Qs>c 1 /2f.:2 11 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20X S. MIA 4- TA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA Rue....

_DA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTALCOMBDI-> 

0,15 100,00 

0,15 100,00 

0,15 

SEIMCO-> 096305 Compressor de ar, vazao de 10PCM, BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220v - Juros 

EQ wm Compressor de ar vazao de 10PCM UN 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7 bar, potencia 2HP, 

tensao 110/220V 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI.> 0/0

0,0001 1.500,00 0,1500 100,00 09/03/20 

0,15 100,00 

0,15 100,00 

0,15 

sonnco-> 096306 Compressor de ar, vazao de 10PCM, BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,78ar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Manutencao 

EQ 704 Compressor de ar vazao de 10PCM UN 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7 bar, potencia 2HP, 

tensao 110/220V 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,0002 1.500,00 0,3000 100,00 09/03/20 

0,30 100,00 

0,30 100,00 

0,30 

sounco-> 096307 Compressor de ar, vazao de 10PCM, BOI: 0,00 UNIDADE H ITEM: Sub-Composição 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Materiais na operacao 

VB 33 Energia eletrica KW/I-1 1,2700 0,50 0,6400 100,0022/07/20 

SUB-TOTAL -> 0,64 100,00 

TOTAL -> 0,64 100,00 

TOTAL COM BOI-> 0,64 

SERVIC0-> 096308 Compressor de ar, vazao de 10PCM, BOI: 0,00 UNIDADE: CHI ITEM: Sub-Composição 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/2201; - CHI Diurno. 

CO 96304 Compressor de ar, vazao de 10PCM, H 1,0000 0,15 0,1500 50,00 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Depreciacao 



EMPREENDIMENTOS 
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1:31:101:k 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 

MATC'ES ['O NORTE I MA 

P90C. Q, 01 NA 053 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 FLS. 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 RuEs. DA A 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

co 96305 Compressor de ar, vazao de 10PCM, H 
reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Juros 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

1,0000 0,15 0,1500 50,00 

0,30 100,00 
0,30 100,00 
0,30 

SERVICO -> 096309 Compressor de ar, vazao de 10PCM, 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,73ar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - CHP Diurno. 

BOI: 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

CO 96304 Compressor de ar, vazao de 10PCM, 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,73ar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Depreciacao 

H 1,0000 0,15 0,1500 12,10 

CO 96305 Compressor de ar, vazao de 10PCM, 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Juros 

H 1,0000 0,15 0,1500 12,10 

Co 96306 Compressor de ar, vazao de 10PCM, 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Manutencao 

H 1,0000 0,30 0,3000 24,19 

CO 96307 Compressor de ar, vazao de 10PCM, 

reservatorio 100L, pressao de trabalho 

entre 6,9 e 9,7Bar potencia 2HP, 

tensao 110/220V - Materiais na operacao 

H 1,0000 0,64 0,6400 51,61 

WS-TOTAL -> 1,24 100,00 
TOTAL -> 1,24 100,00 
TOTALCOMBDI-> 1,24 

SERVIC0-> 096557 Guinho eletrico de coluna, capacidade 

400kg, com moto freio, motor trifasico 

de 1,25CV - Materiais na operacao. 

AF_03/2016 

VB n Energia eletrica KW/H 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,7800 0,50 0,3900 100,00 22/07/20 
0,39 100,00 
0,39 100,00 
0,39 

SERVICO -> 099061 Cavalete de obra com altura de O , 50m - 2 BOI: 0,00 UNIDADE: UN ITEM: Sub-Composição 

utilizacoes 



EMPREENDIMENTOS 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATõ ES L'O i,:ORT E / MA pÁG NA 055 
PROC. ..'1"t0C. oC5'1 1202_4 

DAT A 11/07/2024 FLS. 11  '1'4 eN---

RuB._ 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

SEWvICO -> 101652 Luminaria fechada para iluminacao : 

VALOR PERC. DATA 

0,00 UNIDADE: UN ITEM: Sub-Composição 

CO 991951 

publica para lampada de vapor 

fornecimento e instalacao (exclusive 

lampada e reator) 

Guindauto hidraulico, capacidade CHP 

max ima de carga 62 0 0 kg, momento maximo 

de carga 1 1 , 7 tTM, alcance max imo 

horizontal 9 , 7 Om, inclusive caminhao 

toco PBT 1 6 . 0 0 0 kg, potencia de 1 8 9CV - 

0,2388 359,40 85,8200 13,47 

CHP Diurno. 

992470 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000 35,30 28,2400 4,43 

CO 992508 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,8000 28,58 22,8600 3,59 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 136,92 21,49 

MA 5389 Fita isolante adesiva anti chama, uso 

ate 750V em rolos de 19mmx5m 

UN 0,0M0 4,90 0,0700 0,01 25/01/20 

MA 10106 Luminaria fechada p/iluminacao publica 

tipo ABL, 50/F ou equiv p/lampada a 

vapor de mercurio 400W 

UN 1,0000 500,00 500,0000 78,49 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 500,07 78,51 

TOTAL -> 636,99 100,00 

TOTAL COM BOI-> 636,99 

SER VICO -> 

CO 

CO 

ANIMA 

1111,MA 

MA 

Imo Pintura esmalte fosco em madeira BOI: 0,00 UNIDADE: M2 ITEM: Sub-Composição 

992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700 23,31 1,6300 12,36 

992458 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1700 30,97 5,2600 39,88 

SUB-TOTAL -> 6,89 52,24 

912 Fundo sintetico nivelador branco fosco 0,1000 8,00 0,8000 6,07 04/05/20 

1115 Solvente diluente a base de aguarras 0,0200 20,00 0,4000 3,03 15/12/20 

5697 Tinta esmalte sintetico premium fosco 0,3000 17,00 5,1000 38,67 20/03/20 

SUB-TOTAL -> 6,30 47,76 

TOTAL -> 13,19 100,00 

TOTAL COM BOI-> 13,19 

SEWVICO -> 880247 Carga e descarga mecanizadas 

entulho em caminhao basculante 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992572 Caminhao basculante 6m3, peso 

total 16.000kg, carga util 

13.071kg, distancia entre eixos 

potencia 

metalica 

bruto 

maxima 

4,80m, 

230cv inclusive caçamba 

de BDI 0,00 UNIDADE m3 ITEM: Sub-Composição 

6m3 

H 0,0180 23,31 0,4200 10,97 

CHP 0,0070 181,08 1,2700 33,16 



M P R E E N DI ME NTOS 
PAI , U.06f ,, 651 6 St PV*ÇC -)51. 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 P!3c)c. 'tti O G (1).0 1._ /2 f; 2_ ti .

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 FLs -- ti 5- a DAT 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

MATO E S NORTE / Nii2 )ÁG
A 056 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 994209 

Swnco.> 

own 

Pa carregadeira sobre rodas, potencia CHP 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- CHP DIurno. AF_06/2014 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

mIn Servicos de solda em geral, incluindo 

mao de obra para servico 

Grupo gerador com carenagem, motor CHP 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva - CHP Diurno. af_12/2016 

0,0100 

BOI: 

0,0900 

213,93 

0,00 UNIDADE: 

296,00 

2,1400 55,87 

3,83 100,00 

3,83 100,00 

3,83 

m ITEM: Sub-Composição 

26,6400 28,09 

co osu Grupo gerador com carenagem, motor 

diesel potencia standart entre 250 e 

CHI 0,0150 mo 0~ 0,2 

260 kva - CHI Diurno. af_12/2016 

Co 992470 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000 35,30 7,0600 7,44 

CO 992508 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,2000 28,58 5,7200 6,03 

COMPLEMENTARES 

co 992790 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000 36,87 25,8100 27,22 

SUB-TOTAL -> 65,35 68,91 

MA 2591 Alicate para molde do grupo C tipo L160 

da Erico ou similar 

UN 0,0300 54,69 1,6400 1,730/10/20 

MA 2592 Molde p/conexao exotermica tipo TAC- Y4Y3 

da Erico 

UN 0,0500 121,72 6,0900 6,420/10/20 

MA 2610 Eletrodo revestido AWS=E6013, diametro 

igual a 2,50mm 

KG 1,5000 13,00 19,5000 20,56 mono 

MA 2943 Cartucho n° 32 p/solda exotermica UN 0,2500 9,00 2,2500 2,3723/04/20 

SUB-TOTAL -> 29,48 31,09 

TOTAL -> 94,83 100,00 

TOTALCOMBD1-> % 94,83 

SERVICO -> 991385 Registro de gaveta bruto 1/2" D=15mm 

co 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

co 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 

H 

BOI: 0,00 UNIDADE: UN ITEM: Sub-Composição 

0,3000 23,31 6,9900 26,75 

0,3000 28,70 8,6100 32,95 

SUB-TOTAL .>. 15,60 59,70 

MA 623 Registro de gaveta bruto em latao UN umo moo 10,0000 38,27 08/03/20 

forjado bitola 1/2" 

MA 8158 Fita veda rosca em rolos de 18mmx50m UN 0,0750 7,00 0,5300 2,03 23/04/20 

(LxC) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

10,53 40,30 

26,13 100,00 

26,13 



EMPREENDIMENTOS 
T‘FA,....5, 4, 014', 11LU t ir,C. fr, 

(qa) 911554-6~ Cl 
940~ 0121G1) IREID 
Cl iugh CEMZEMIO 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTI 
ORÇAMENTO 

MATO ES L'O NORTE / MA 
OG C:)0 1 /2e2 1j GINA 057 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001- LS 
C ONCORRENC IA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 24 PATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVIC0-> 991669 Cabo de cobre flexivel isolado 2,5mm2, BDI: 0,00 UNIDADE: m nTm: Sub-Composição 
anti-chama 0,6/1,0kv, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalacao 

CO 992470 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400 35,30 1,4100 32,05 
CO 992508 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,0200 28,58 0,5700 12,95 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 1,98 45,00 
MA 5389 Fita isolante adesiva anti chama, uso 

ate 750V em rolos de 19mmx5m 

UN 0,0090 4,90 0,0400 0,91 25/01/20 

A 6349 Cabo de cobre flexivel classe 4 ou 5, 

isolacao em PVC/A, anti-chama BWF-B, 

cobertura PVC-ST1, anti-chama, BWF-B, 

1 condutor 0,6/1kv, secao nominal 2,5mm2 

1,1900 2,00 2,3800 54,0925/01/20 

SUB-TOTAL -> 2,42 55,00 
TOTAL -> 4,40 100,00 
TOTAL COM BDI-> 4,40 

SMWW0-> 991951 Guindauto hidraulico, capacidade BDI 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 
maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV 

CHP Diurno. 

co 991952 Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV - 

H 1,0000 28,40 28,4000 7,90 

Depreciacao. AF_06/2014 

CO 991953 Guindauto hidraulico, capacidade

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV - 

H 1,0000 28,40 28,4000 7,90 

Juros. AF_06/2014 

co 991954 Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV - 

H 1,0000 52,90 52,9000 14,72 

Manutencao. AF_06/2014 

CO 991955 Guindauto hidraulico, capacidade H 1,0000 28,40 28,4000 7,90 
maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV - 

Impostos e seguros. AF_06/2014 



EMPREENDIMENTOS 
1, 0 11E.: 18 c uics.v,çns, 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MÁTÔES 1'0 NORTE! MA 
PFRoc. 11 06 oel !2e2P4G 
FLs 
R UB . 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

CO 991956 Guindauto hidraulico, capacidade H 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV 

Materiais na operacao. AF_06/2014 

co 992632 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BD1-> 

1,0000 183,26 

058 

A 1 1 /07/2024 

VALOR PERC. DATA 

183,2600 50,99 

1,0000 38,04 38,0400 10,58 

359,40 100,00 

359,40 100,00 

359,40 

SEIWIC0-> 991952 Guindauto hidraulico, capacidade Brét: mo UNIDADE H ITEM: Sub-Composição 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV 

Depreciacao. AP_06/2014 

EQ 590 Caminhao toco, peso bruto total UN 

16000kg, carga util maxima de 10685kg, 

distancia entre eixo 4,8m, potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

EQ 591 Guindauto hidraulico, cap. maxima de UN 

carga 6200kg, momento maximo de carga 

11,7TM, alcance maximo horizontal 

9,70m, para montagem sobre chassi de 

caminhao PBT minimo 13000kg (inclui 

montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTALCOMBW> 

0,0001 245.000,00 24,5000 86,27 17/02/20 

0,0001 39.000,00 3,9000 13,73 17/02/20 

28,40 100,00 

28,40 100,00 

28,40 

SERVIC0-> 991953 Guindauto hidraulico, BD1 :  capacidade offi UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminha() 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV 

Juros. AP_06/2014 

EQ 590 Caminha() toco, peso bruto total UN 0,0001 245.000,00 24,5000 86,27 17/02/20 

16000kg, carga util maxima de 10685kg, 

distancia entre eixo 4,8m, potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MAfiõES L'O 'ORTEi MA 
PF?oc. -11 OGC50-1 12fY:fill
FLS. 1 L - 

- DATA' 11/07/2024 RUB 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

EQ 591 Guindauto hidraulico, cap. maxima de UN 

carga 6200kg, momento maximo de carga 

11,7TM, alcance maximo horizontal 

9,70m, para montagem sobre chassi de 

caminhao PBT minimo 13000kg (inclui 

montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

0,0001 39.000,00 

059 

VALOR PERC. DATA 

3,9000 13,73 17/02/20 

28,40 100,00 
28,40 100,00 
28,40 

liERVICO -> 

EQ 

991954 Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhai, 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV 

Manutencao. AP_06/2014 

590 Caminhao toco, peso bruto total uN 

16000kg, carga util maxima de 10685kg, 

distancia entre eixo 4,8m, potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

EQ 591 Guindauto hidraulico, cap. maxima de 

carga 6200kg, momento maximo de carga 

maximo horizontal 

montagem sobre chassi de 

PBT minimo 13000kg (inclui 

11,7TM, alcance 

9,70m, para 

caminhao 

montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

BDI : 

0,0002 

UN 0,0001 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

245.000,00 

39.000,00 

49,0000 92,63 17/02/20 

3,9000 7,37 17/02/20 

52,90 100,00 
52,90 100,00 
52,90 

~CO.> 9919:15 Guindauto hidraulico, capacidade 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia da 189CV 

Impostos e seguros. AF_06/2014 

EQ 590 Caminhao toco, peso bruto total UN 

16000kg, carga util maxima de 10685kg, 

distancia entre eixo 

189CV (inclui cabine 

inclui carroceria) 

EQ 591 Guindauto hidraulico, 

carga 6200kg, momento 

11,7TM, alcance 

9,70m, para montagem 

4,8m, potencia 

e chassi, nao 

cap. 

maximo 

maximo 

sobre 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 245.000,00 24,5000 86,27 17/02/20 

maxima de UN 0,0001 
de carga 

horizontal 

chassi de 

caminhao PBT minimo 13000kg (inclui 

39.000,00 3,9000 13,73 17/02/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATES Ll'O NORTE / MA 
PÁ 

PRoc. Oç. oc;,, /2 

F L S DÁ
RUEj. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

060 

A 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

28,40 100,00 

28,40 100,00 

28,40 

SERVICO -> 991956 Guindauto hidraulico, capacidade BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

maxima de carga 6200kg, momento maximo 

de carga 11,7tTM, alcance maximo 

horizontal 9,70m, inclusive caminhao 

toco PBT 16.000kg, potencia de 189CV 

Materiais na operacao. AF_06/2014 

MA 1169 Oleo diesel combustivel comum 26,1800 7,00 183,2600 100,00 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 183,26 100,00 

TOTAL -> 183,26 100,00 

TOTAL COM BOI-> 183,26 

SERVICO -> 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

co 992454 Curso de capacitacao para servente 

(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 

H 1,0000 0,15 0,1500 

0,15 

0,64 

0,64 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 19,91 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,70 11/07/20 

CS 4360 Exames 14 1,0000 1,34 1,3400 5,75 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,04 06/08/20 

CS 4437 EPI - familia servente horista H 1,0000 1,33 1,3300 5,71 11/07/20 

(encargos complementares) 

CS 4451 Ferramentas - familia servente H 1,0000 0,61 0,6100 2,62 11/07/20 

horista (encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 8,56 36,72 

MO In Servente de obras H 1,0000 6,74 6,7400 28,91 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 7,86 33,72 

SUB-TOTAL -> 14,60 62,63 

TOTAL -> 23,31 99,99 

TOTAL COM BOI-> 23,31 

SERVICO -> 992454 Curso de capacitacao para servente 

(Encargos complementares) 

MO 113 Servente de obras H 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0100 6,74 0,0700 46,67 11/07/20 

0,08 53,33 

0,15 100,00 

0,15 100,00 

0,15 



E PREEND1 E TOS 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUS 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/000 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATÕES L'O NORT E / MA 

FROC.11 O C" °O /2C2.

RuEs.__ 

PÁGINA 061 

DATA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SER VICO -> 992456 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

CO 992457 Curso de capacitacao para pedreiro 1-1 1,0000 0,35 0,3500 1,19 

(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,35 1,19 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 15,76 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,14 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,55 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4439 EPI - familia pedreiro - horista H 1,0000 1,24 1,2400 4,21 11/07/20 

(encargos complementares) 

CS 4452 Ferramentas - familia pedreiro - 

horista (encargos complementares) 

H 1,0000 0,82 0,8200 2,79 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 8,68 29,48 

MO 115 Pedreiro H 1,0000 9,42 9,4200 32,00 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 10,99 37,33 

SUB-TOTAL -> 20,41 69,33 

TOTAL -> 29,44 100,00 

TOTAL COM BDI-> % 29,44 

SERVICO -> 992457 Curso de capacitacao para pedreiro BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos complementares) 

MO 115 Pedreiro H 0,0172 9,42 0,1600 45,71 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 0,19 54,29 

SUB-TOTAL -> 0,35 100,00 

TOTAL -> 0,35 100,00 

TOTAL COM BOI-> 0,35 

SERVICO -> 992458 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

-0 992459 Curso de capacitacao para pintor H 1,0000 0,24 0,2400 0,77 

(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,24 0,77 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 14,98 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,03 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,33 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4438 EPI - familia pintor - horista (encargos 

complementares) 

H 1,0000 1,73 1,7300 5,59 11/07/20 

CS 4453 Ferramentas - familia pintor - horista H 1,0000 1,97 1,9700 6,36 11/07/20 

(encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 10,32 33,32 

MO 51 Pintor H 1,0000 9,42 9,4200 30,42 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 10,99 35,49 

SUB-TOTAL -> 20,41 65,90 
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TP,WNWPOlgTCS W UW.VICOS 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATÔESf.NJNORTE/MA 
P9oC:110(;eX5'1 /2(1,2412 

D

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

GINA 062 

TA 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

30,97 99,99 

30,97 

SERVICO -> 992459 Curso de capacitacao 

(Encargos complementares) 

MO 51 Pintor 

para pintor BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

H 0,0115 9,42 0,1100 45,83 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 0,13 54,17 

SUB-TOTAL -> 0,24 100,00 

TOTAL .> 0,24 100,00 

TOTAL COM BOI-> 0,24 

'ERVICO -> 992460 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

CO 992461 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Curso de capacitacao para encanador ou 

bombeiro hidraulico (Encargos 

complementares) 

H 1,0000 0,30 0,3000 1,05 

SUB-TOTAL -> 0,30 1,05 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 16,17 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,20 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,67 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4443 EPI - familia encanador horista H 1,0000 1,06 1,0600 3,69 11/07/20 

(encargos complementares) 

CS 4450 Ferramentas - familia encanador - H 1,0000 0,31 0,3100 1,08 11/07/20 

horista (encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 7,99 27,84 

MO 4426 Encanador ou bombeiro hidraulico H 1,0000 9,42 9,4200 32,82 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 10,99 38,29 

SUB-TOTAL -> 20,41 71,11 

TOTAL -> 28,70 100,00 

TOTAL COM BOI-> 28,70 

SERVICO -> 992461 Curso de capacitacao para 

bombeiro hidraulico 

complementares) 

MO 4426 Encanador ou bombeiro hidraulico 

encanador ou 

(Encargos 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0150 9,42 0J400 

0,16 

0,30 

0,30 

0,30 

46,67 11/07/20 

53,33 

100,00 

100,00 

SERVICO -> 992462 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992463 Curso de capacitacao para 

(Encargos complementares) 

BOI: 0,00 UNIDADE: 14 ITEM: Sub-Composição 

telhadista H 1,0000 0,35 0,3500 1,19 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CU 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/000 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 110600 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

TO MAI'OES 1.')i'ORTE/MA

PROC. -ivt Oç ce 
•R's  ----
%36 

PÁGINA 063 

DATA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 0,35 1,19 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 15,84 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,15 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,57 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4445 EPI - familia carpinteiro - horista H 1,0000 1,43 1,4300 4,88 11/07/20 

(encargos complementares) 

CS 4448 Ferramentas -,, familia carpinteiro - 

horista (encargos complementares) 

H 1,0000 0,49 0,4900 1,67 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 8,54 29,15 

O 4427 Telhadista H 1,0000 9,42 9,4200 32,15 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 10,99 37,51 

SUB-TOTAL -> 20,41 69,66 

TOTAL -> 29,30 100,00 

TOTAL COM BOI-> % 29,30 

SERVICO -> 992463 Curso de capacitacao para telhadi ta BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos complementares) 

MO 4427 Telhadi.Sta H 0,0172 9,42 0,1600 45,71 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 0,19 54,29 

SUB-TOTAL -> 0,35 100,00 

TOTAL -> 0,35 100,00 

TOTAL COM BOI-> 0,35 

SERVICO -> 992466 OPERADOR DE BETONEIRA COM ENCARGOS BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

COMPLEMENTARES 

CO 992467 Curso de capacitacao para operador de 

betoneira (Encargos complementares) 

H 1,0000 0,37 0,3700 1,24 

SUB-TOTAL -> 0,37 1,24 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 15,57 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,11 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,50 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4435 Ferramentas - familia operador - 

horista (encargos complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EPI - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,88 11/07/20 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 25,13 

MO 4429 Operador de betoneira 

estacionaria/misturador 

H 1,0000 10,13 10,1300 33,98 22/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 11,82 39,65 

SUB-TOTAL -> 21,95 73,63 

TOTAL -> 29,81 100,00 

TOTAL COM BOI-> 29,81 
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ORÇAMENTO 
RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

MATÕES LO s:OF.5TE / N.143ÁG A 064 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 PRoc.11 Oç 00 '1
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 FLS. 14.5_al: Dr4 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 992467 Curso de capacitacao para operador de BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

betoneira (Encargos complementares) 

MO 4429 Operador de betoneira H 0,0172 10,13 0,1700 45,95 22/07/20 

estacionaria/misturador 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

0,20 

0,37 

0,37 

0,37 

54,05 

100,00 

100,00 

SERVICO -> 992468 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

COMPLEMENTARES 

CO 992469 Curso de capacitacao para encarregado H 

geral (Encargos complementares) 

1,0000 0,24 0,2400 0,60 

SUB-TOTAL -> 0,24 0,60 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 11,52 11/07/20 

cs 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,56 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,33 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,02 06/08/20 

CS 4442 EPI - familia encarregado geral - H 

horista (encargos complementares) 

1,0000 1,25 1,2500 3,10 11/07/20 

Cs 4461 Ferramentas - familia encarregado - H 

horista (encargos complementares) 

1,0000 0,10 0,1000 0,25 09/03/20 

SUB-TOTAL -> 7,97 19,79 

MO 76 Encarregado geral H 1,0000 14,80 14,8000 36,74 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 17,27 42,87 

SUB-TOTAL -> 32,07 79,62 

TOTAL -> 40,28 100,01 

TOTAL COM BDI-> % 40,28 

SERVICO -> 992469 Curso de capacitacao para encarregado BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

geral (Encargos complementares) 

MO 76 Encarregado geral H 0,0075 14,80 0,1100 45,83 11/07/20 

LEIS SOCIAIS .> 0,13 54,17 

SUB-TOTAL -> 0,24 100,00 

TOTAL -> 0,24 100,00 

TOTAL COM BDI-> % 0,24 

SERVICO -> 992470 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

co 992471 Curso de capacitacao para eletricista H 1,0000 0,09 0,0900 0a5 

(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 

CS 3 Alimentacao 

CS 4359 Transporte 

H 

H 

0,09 0,25 

1,0000 4,64 4,6400 13,14 11/07/20 

1,0000 0,63 0,6300 1,78 11/07/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATÔES 1.0 NORTE / MA 
PÁGINA 065 

RROC.3j OS) c? c /2C2 ;,i 
ri.s ItSct DA A 11/07/2024 
R u B.___ c  ___ _ ._ 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,80 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4444 EPI - familia eletricista - horista H 1,0000 1,20 1,2000 3,40 11/07/20 
(encargos complementares) 

CS 4449 Ferramentas - familia eletricista - 

horista (encargos complementares) 

H 1,0000 0,85 0,8500 2,41 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 8,67 24,56 

MO m Eletricista H 1,0000 12,25 12,2500 34,70 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 14,29 40,48 
SUB-TOTAL -> 26,54 75,18 
TOTAL -> 35,30 99,99 
TOTAL COM BOI-> % 35,30 

SERVICO -> 992471 Curso de capacitacao para eletricista BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos complementares) 

MO 81 Eletricista H 0,0033 12,25 0,0400 44,44 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 0,05 55,56 
SUB-TOTAL -> 0,09 100,00 
TOTAL -> 0,09 100,00 
TOTAL COM BOI-> % 0,09 

SERVICO -> 992474 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

CO 992475 Curso de capacitacao para armador H 1,0000 0,39 0,3900 1,21 
(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,39 1,21 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 14,37 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,95 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,15 11/07/20 

S 4361 Seguro II 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4439 EPI - familia pedreiro horista H 1,0000 1,24 1,2400 3,84 11/07/20 
(encargos complementares) 

CS 4452 Ferramentas - familia pedreiro H 1,0000 0,82 0,8200 2,54 11/07/20 
horista (encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 8,68 26,87 

MO 116 Armador H 1,0000 10,72 10,7200 33,19 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 12,51 38,73 
SUB-TOTAL -> 23,23 71,92 
TOTAL -> 32,30 100,00 
TOTAL COM BDI-> 32,30 

SERVICO -> 992475 Curso de capacitacao para armador BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos complementares) 

MO 116 Armador H 0,0172 10,72 0,1800 46,15 11/07/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATOES 1:0 NORTE / MA pÁG NA 066 
pRoc:V1 06001 /2e2 
FLS. ---- DÁTA 11/07/2024 
RUD. 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

LEIS SOCIAIS -> 0,21 53,85 

SUB-TOTAL -> 0,39 100,00 

TOTAL -> 0,39 100,00 

TOTAL COM BOI-> 0,39 

SERVICO -> 

CO 992477 

992476 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Curso de capacitacao para carpinteiro H 

(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 

BOI: 0,00 

1,0000 

UNIDADE: H 

0,24 

ITEM: Sub-Composição 

0,2400 0,82 

0,24 0,82 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 15,90 11/07/20 

S 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,16 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,59 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4445 EPI - familia carpinteiro - horista H 1,0000 1,43 1,4300 4,90 11/07/20 

(encargos complementares) 

CS 4448 Ferramentas - familia carpinteiro - H 1,0000 0,49 0,4900 1,68 11/07/20 

horista (encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 8,54 29,26 

MO 4430 Carpinteiro H 1,0000 9,42 9,4200 32,27 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 10,99 37,65 

SUB-TOTAL -> 20,41 69,92 

TOTAL -> 29,19 100,00 

TOTAL COM BOI-> 29,19 

SERVICO -> 992477 Curso de capacitacao para carpinteiro BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos complementares) 

MO 4430 Carpinteiro H 0,0120 9,42 0,1100 45,83 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 0,13 54,17 

SUB-TOTAL -> 0,24 100,00 

TOTAL -> 0,24 100,00 

TOTAL COM BOI-> % 0,24 

SERVICO -> 992480 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

co 992481 Curso de capacitacao para 

encanador ou bombeiro 

ajudante de 
hidraulico 

H 1,0000 0,26 0,2600 1,11 

(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,26 1,11 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 19,78 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 03 0,6300 2,69 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 5,71 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,04 06/08/20 

CS 4443 EPI - familia encanador - horista H 1,0000 1,06 1,0600 4,52 11/07/20 

(encargos complementares) 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNN: 25.453.894/0001-04 PROc, -4.11 OG OC 1_ 12e2 91_ 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 FLS 1 -  DA A 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA RUE3._ Cl>"" 

MATÕES 1.'0 NORTE / MA , 
PAINA 067 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

cs 4450 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

encanador - 

complementares) 

H 1,0000 0,31 0,3100 1,32 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 7,99 34,06 

MO 4432 Ajudante de encanador 

hidraulico 

ou bombeiro H 1,0000 7,02 7,0200 29,92 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 8,19 34,91 

SUB-TOTAL -> 15,21 64,83 

TOTAL -> 23,46 100,00 

TOTAL COM BOI-> 23,46 

ERVICO -> 992481 Curso de capacitacao para ajudante de BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

encanador ou bombeiro hidraulico 

(Encargos complementares) 

MO 4432 Ajudante de encanador ou bombeiro H 0,0172 7,02 0,1200 46,15 11/07/20 

hidraulico 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM BD1-> 

0,14 
0,26 

0,26 
0,26 

53,85 
100,00 

100,00 

SER VICO -> 

CO 992483 

992482 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Curso de capacitacao para serralheiro H 

(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 

BOI: 0,00 

1,0000 

UNIDADE: 11 

0,33 

ITEM: Sub-Composição 

0,3300 0,93 

0,33 0,93 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 13,05 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,77 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,77 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

""'S 4439 EPI - familia pedreiro - horista H 1,0000 1,24 1,2400 3,49 11/07/20 

(encargos complementares) 

CS 4452 Ferramentas - familia pedreiro - H 1,0000 0,82 0,8200 2,31 11/07/20 

horista (encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 8,68 24,42 

MO 57 Serralheiro H 1,0000 12,25 12,2500 34,46 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 14,29 40,20 

SUB-TOTAL -> 26,54 74,66 

TOTAL -> 35,55 100,01 

TOTAL COM BOI-> 35,55 

SERVICO -> 992483 Curso de capacitacao para serralheiro BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos complementares) 

MO 57 Serralheiro H 0,0125 12,25 0,1500 45,45 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 

0,18 54,55 
0,33 100,00 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUS O MATCES 1.`0 IN:GR7 E / MA 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001 
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001 0241E1 ATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CóDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

TOTAL -> 
TOTAL COM BOI.> 

0,33 100,00 
0,33 

SERVICO -> 992484 TECNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM Sub-Composição 

COMPLEMENTARES 

CO 992485 Curso de capacitacao para tecnico de H 
sondagem (Encargos complementares) 

1,0000 0,39 0,3900 0,97 

SUB-TOTAL -> 0,39 0,97 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 11,53 11/07/20 

S 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,57 11/07/20 

S 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,33 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,02 06/08/20 

CS 4441 EPI - familia topografo horista H 1,0000 0,71 0,7100 1,76 11/07/20 
(encargos complementares) 

CS 4455 Ferramentas - familia topogra f o H 
horista (encargos complementares) 

1,0000 0,07 0,0700 0,17 03/01/20 

SUB-TOTAL -> 7,40 18,39 

MO 128 Tecnico de sondagem H 1,0000 14,97 14,9700 37,21 19/06/20 
LEIS SOCIAIS -> 17,47 43,43 
SUB-TOTAL -> 32,44 80,64 
TOTAL -> 40,23 100,00 
TOTAL COM BDI-> 40,23 

SERVICO -> 992485 Curso de capacitacao para tecnico de BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

sondagem (Encargos complementares) 

MO 128 Tecnico de sondagem 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

H 0,0119 14,97 0,1800 
0,21 
0,39 
0,39 
0,39 

46,15 19/06/20 
53,85 

100,00 
100,00 

SERVICO -> 992488 AUXILIAR DE ARMADOR COM ENCARGOS BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

COMPLEMENTARES 

CO 992489 Curso de capacitacao para ajudante de H 1,0000 0,26 0,2600 1,06 
armador (Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,26 1,06 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 18,99 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,58 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 5,49 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,04 06/08/20 

CS 4439 EPI - familia pedreiro horista H 1,0000 1,24 1,2400 5,08 11/07/20 
(encargos complementares) 

CS 4452 Ferramentas - familia pedreiro Fi 1,0000 0,82 0,8200 3,36 11/07/20 

horista (encargos complementares) 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTI MATES NORT E / MA 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

moc. qc /2f.:2}.4p 
FLS. ) =, 
OR UB . 

GINA 069 

D TA 11/07/2024 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

MO 82 Ajudante de armador 

SUB-TOTAL -> 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

H 1,0000 7,15 
8,68 

7,1500 
8,34 

15,49 
24,43 
24,43 

35,53 
29,27 17/12/20 
34,14 
63,41 

100,00 

SERVICO -> 992489 Curso de capacitacao para ajudante de BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
armador (Encargos complementares) 

MO 82 Ajudante de armador H 
LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

0,0170 7,15 0,1200 46,15 17/12/20 
0,14 53,85 
0,26 100,00 
0,26 100,00 
0,26 

SERVICO -> 992490 AUXILIAR DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

CO 992491 Curso de capacitacao para auxiliar de 

carpinteiro (Encargos complementares) 

H 1,0000 0,17 0,1700 0,71 

SUB-TOTAL -> 0,17 0,71 
CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 19,40 11/07/20 
CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,63 11/07/20 
CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 5,60 11/07/20 
CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,04 06/08/20 
CS 4445 EPI - familia carpinteiro - horista H 1,0000 1,43 1,4300 5,98 11/07/20 

(encargos complementares) 

CS 4448 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

carpinteiro - 

complementares) 

H 1,0000 0,49 0,4900 2,05 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 8,54 35,70 
MO 85 Ajudante de carpinteiro H 1,0000 7,02 7,0200 29,35 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 8,19 34,24 
SUB-TOTAL -> 15,21 63,59 
TOTAL -> 23,92 100,00 
TOTAL COM BDI-> 23,92 

SERVICO-> mon Curso de capacitacao para auxiliar de 

carpinteiro (Encargos complementares) 

MO 85 Ajudante de carpinteiro 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

H 0,0120 7,02 0,0800 
0,09 
0,17 
0,17 
0,17 

47,06 11/07/20 
52,94 

100,00 
100,00 

SERVICO -> 992492 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
COMPLEMENTARES 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO MATOES L.0 NORTE / MA p GINA 070 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 PROC. '1 oG oo 4 !2'.2.
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/124(..s kl.,Ç TA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA R u ._ 

CóDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

CO 992493 Curso de capacitacao 

especializado (Encargos 

para ajudante 

complementares) 

1-1 1,0000 0,35 0,3500 1,35 

SUB-TOTAL -> 0,35 1,35 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 17,84 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,42 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 5,15 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,04 06/08/20 

CS 4C7 EPI - familia servente horista H 1,0000 1,33 1,3300 5,11 11/07/20 
(encargos complementares) 

4451 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

servente 

complementares) 

H 1,0000 0,61 0,6100 2,35 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 8,56 32,91 

MO 91 Ajudante especializado H 1,0000 7,89 7,8900 30,33 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 9,21 35,41 
SUB-TOTAL -> 17,10 65,74 
TOTAL -> 26,01 100,00 
TOTAL COM BOI-> 26,01 

SER= -> 

MO 91 

992493 Curso de capacitacao para ajudante 

especializado (Encargos complementares) 

Ajudante especializado H 

BD1 

0,0199 

0,00 UNIDADE: H 

7,89 

ITEM: Sub-Composição 

0,1600 45,71 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 039 54,29 
SUB-TOTAL -> 0,35 100,00 
TOTAL -> 0,35 100,00 
TOTAL COM BDI-> % 0,35 

SERVICO -> 992500 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

O 992501 Curso de capacitacao para operador de H 
maquinas e equipamentos (Encargos 

complementares) 

1,0000 0,07 0,0700 0,20 

SUB-TOTAL 0,07 0,20 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 13,43 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,82 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,88 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4435 Ferramentas - familia operador - H 
horista (encargos complementares 

1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EPI - familia operador horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,49 11/07/20 
(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 21,69 

MO 125 Operador de maquinas e equipamentos H 1,0000 12,45 12,4500 36,05 03/01/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO  
ORÇAMENTO mATõES L.c.) 1\:ORT E / MA . PAINA 071 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 PR Oc. 1) ç, no -1... /202 li
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2021 FLS. 4 C 5  -- DA ''A 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA RUE3._ C2ir..--'

CóDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

14,53 42,07 

26,98 78,11 

34,54 100,00 

34,54 

SERVICO -> 992501 Curso de capacitacao para operador de BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

maquinas e equipamentos (Encargos 

complementares) 

MO 125 Operador de maquinas e equipamentos H 0,0025 12,45 0,0300 42,8603/01/20 

LEIS SOCIAIS -> 0,04 57,14 

SUB-TOTAL -> 0,07 100,00 

TOTAL -> 0,07 100,00 

TOTAL COM BDI-> % 0,07 

SERVICO -> 992508 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

CO 992509 Curso de capacitacao para ajudante de H 

eletricista (Encargos complementares) 

BDI : 0,00 

1,0000 

UNIDADE: H 

0,13 

ITEM: Sub-Composição 

0,1300 0,45 

SUB-TOTAL .> 0,13 0,45 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 16,24 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,20 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,69 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4444 EPI - familia eletricista - horista H 1,0000 1,20 1,2000 4,2011/07/20 

(encargos complementares) 

CS 4449 Ferramentas - familia eletricista - 

horista (encargos complementares) 

H 1,0000 0,85 0,8500 2,97 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 8,67 30,34 

O 79 Ajudante de eletricista H 1,0000 9,13 9,1300 31,95 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 10,65 37,26 

SUB-TOTAL -> 19,78 69,21 

TOTAL -> 28,58 100,00 

TOTAL COM BDI-> % 28,58 

SERVICO -> 992509 Curso de capacitacao para ajudante de BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

eletricista (Encargos complementares) 

MO 79 Ajudante de eletricista H 0,0065 9,13 0,0600 46,15 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 0,07 53,85 

SUB-TOTAL -> 0,13 100,00 

TOTAL -> 0,13 100,00 

TOTAL COM BDI-> 0,13 

SERVICO -> 992512 MONTADOR ELETROMECANICO COM ENCARGOS BDI : 0,00 UNIDADE: 1-1 ITEM: Sub-Composição 

COMPLEMENTARES 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 

MATC,ES 10 NORTE / MA _ : PA INA 072 
PFROC.  1 ei.ç 001 12e2 i'l FLS. .-A A 11/07/2024 .. 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA _____

CÓDIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 992513 Curso de capacitacao 

eletromecanico (Encargos 

para montador 

complementares) 

H 1,0000 0,78 0,7800 2,01 

SUB-TOTAL -> 0,78 2,01 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 11,97 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,62 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,46 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4444 EPI - familia eletricista - horista H 1,0000 1,20 1,2000 3,10 11/07/20 
( encargos complementares) 

4449 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

eletricista - 
complementares) 

H 1,0000 0,85 0,8500 2,19 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 8,67 22,36 

MO 44$09 Montador eletromecanico H 1,0000 13,53 13,5300 34,90 20/02/20 
LEIS SOCIAIS -> 15,79 40,73 
SUB-TOTAL -> 29,32 75,63 
TOTAL -> 38,77 100,00 
TOTAL COM BOI-> 38,77 

SERN/103-> 992513 Curso de capacitacao para montador BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

eletromecanico (Encargos complementares) 

MO 4409 Montador eletromecanico H 0,0267 13,53 0~0 4635 MMVN 
LEIS SOCIAN -> 0,42 53,85 
SUB-TOTAL -,. 0,78 moo 
TOTAL .>. 0,78 moo 
TOTAL com BOI-> % 0,78 

swnco-> 992514 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BOI: 0,00 UNIDADE H ITEM: Sub-Composição 

CO 992515 Curso de capacitacao para jardineiro H 1,0000 0,35 0,3500 1,19 
(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,35 1,19 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 15,76 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,14 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,55 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4439 EPI - familia pedreiro - horista H 1,0000 1,24 1,2400 4,21 11/07/20 
(encargos complementares) 

Cs 4452 Ferramentas - familia pedreiro - 
horista (encargos complementares) 

H 1,0000 0,82 0,8200 2,79 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 8,68 29,48 

MO 33 Jardineiro H 1,0000 9,42 9,4200 32,00 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 10,99 37,33 
SUB-TOTAL -> 20,41 69,33 
TOTAL -> 29,44 100,00 
TOTAL COM BOI-> % 29,44 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

• 

MATES 11'0 NORTE / MA 

11Q6 9c, /2fJ2),41)FIE ---
SRUEL___ 

GINA 073 

TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 992515 Curso de capacitacao para jardineiro BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
(Encargos complementares) 

MO 33 Jardineiro H 0,0171 9,42 0,1600 45,71 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 0,19 54,29 
SUB-TOTAL -> 0,35 100,00 
TOTAL -> 0,35 100,00 
TOTAL COM BDI-> 0,35 

SERVICO -> 992516 MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0 
COMPLEMENTARES 

992517 Curso de capacitacao para 
basculante (Encargos 

motorista de 

complementares) 

H 1,0000 0,22 0,2200 0,58 

SUB-TOTAL -> 0,22 0,58 
CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 12,29 11/07/20 
CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,67 11/07/20 
CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,55 11/07/20 
CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 
CS 4435 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

operador - 
complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,0326/02/20 

CS 4436 EPI - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,28 11/07/20 
(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 19,85 
MO 4414 Motorista de basculante H 1,0000 13,86 13,8600 36,72 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 16,17 42,85 
SUB-TOTAL -> 30,03 79,57 
TOTAL -> 37,74 100,00 
TOTAL COM BOI-> 37,74 

SERVICO -> 992517 Curso de capacitacao para motorista de BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
basculante (Encargos complementares) 

MO 4414 Motorista de basculante 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

H 0,0075 13,86 0,1000 45,45 11/07/20 
0,12 54,55 
0,22 100,00 
0,22 100,00 
0,22 

SERVICO -> 992520 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

CO 
COMPLEMENTARES 

992521 Curso de capacitacao para operador de 

motoniveladora (Encargos complementares) 

H 1,0000 0,22 0,2200 0,58 

SUB-TOTAL -> 0,22 0,58 
CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 12,29 11/07/20 
CS 4359 Transporte 14 1,0000 0,63 0,6300 1,67 11/07/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
MAl"CES CO NORTE / MA ORÇAMENTO INA 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 PROC• OG 0,C> -I_ 12C2 PÁ 
074 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20214F"
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA RUO. 

TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,55 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4435 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

operador - 
complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EPI - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,28 11/07/20 
(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 19,85 

MO 4417 Operador de motoniveladora H 1,0000 13,86 13,8600 36,72 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 16,17 42,85 
SUB-TOTAL -> 30,03 79,57 
TOTAL -> 37,74 100,00 
TOTAL COM BOI-> 37,74 

SERVICO -> 992521 Curso de capacitacao para operador de 

motoniveladora (Encargos complementares) 

MO 4417 Operador de motoniveladora H 
LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0075 13,86 0,1000 45,45 11/07/20 
0,12 54,55 
0,22 100,00 
0,22 100,00 
0,22 

SERVICO -> 992566 Caminhao 

total 16 

13.071kg, 

potencia 

metalica 

EQ 595 

EQ 596 

Caçamba 

capacidade 

nao inclui 

basculante 6m3, peso bruto 

.000kg, carga util 

distancia entre eixos 

230cv inclusive 

- depreciação 

metali 

de 6 

caminh 

ca basculante com 

m3 (inclui montagem, 

ao) 

Caminhao toco PBT 16.000KG, carga util 

maxima 13.071kg, distancia entre eixos 

4,80m, potencia 230CV (inclui cabine e 

chassi, nao inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

maxima 

4,80m, 

caçamba 

UN 

UN 

BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 20.000,00 2,0000 13,79 19/12/20 

12,5000 86,21 09/07/20 0,0001 125.000,00 

14,50 100,00 
14,50 100,00 
14,50 

SERVICO -> 992567 Caminha° basculante 6m3, peso bruto 

total 16. O 00kg , carga util maxima 

13.071kg , distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 230cv inclusive caçamba 

metalica - juros 

EQ 595 Caçamba metalica basculante com UN 
capacidade de 6m3 (inclui montagem, 

nao inclui caminhao) 

BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 20.000,00 2,0000 13,79 19/12/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MÁTÔES r20 NORTE / MA 
pRoC. 't1 o G co 4 /2C2_ 
FLS 

4R UB 

INA 075 

DATA 11/07/2024 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

EQ 596 Caminhao toco PBT 16.000KG, carga util UN 

maxima 13.071kg, distancia entre eixos 

4,80m, potencia 230CV (inclui cabine e 

chassi, nao inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

0,0001 125.000,00 12,5000 86,21 09/07/20 

14,50 100,00 
14,50 100,00 
14,50 

sounco-> 992568 Caminhao basculante 6m3, peso bruto 

total 16.000kg, carga util maxima 

13.071kg, distancia 

potencia 230cv 

metalica - impostos 

entre eixos 4,80m, 

inclusive caçamba 

111 seguros 

EQ 595 Caçamba metalica basculante com uN 

capacidade de 6m3 (inclui montagem, 

nao inclui caminhao) 

EQ 596 Caminhao toco PBT 16.000KG, carga util UN 

maxima 13.071kg, distancia entre eixos 

4,80m, potencia 230CV (inclui cabine e 

chassi, nao inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 

0,0001 

20.000,00 

125.000,00 

2,0000 13,79 19/12/20 

12,5000 86,21 09/07/20 

14,50 100,00 
14,50 100,00 
14,50 

SERMCO-> 992570 Caminhao basculante 6m3, peso bruto BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

total 16.000kg, carga util maxima 

13.071kg, distancia entre eixos 4,80m, 

EQ 595 

EQ 596 

potencia 230cv inclusive caçamba 

metalica - manutencao 

Caçamba metalica 

capacidade de 6m3 

nao inclui caminhao) 

Caminhao toco PBT 16.000KG, 

basculante com UN 
(inclui montagem, 

carga util UN 

maxima 13.071kg, distancia entre eixos 

4,80m, potencia 

chassi, nao 

230CV (inclui cabine e 

inclui carroceria) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

0,0002 

0,0002 

20.000,00 

125.000,00 

4,0000 13,79 19/12/20 

25,0000 86,21 09/07/20 

29,00 100,00 
29,00 100,00 
29,00 

SERVIC0-> 992571 Caminhao basculante 6m3, peso bruto 

total 16.000kg, carga util maxima 

13.071kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 230cv inclusive caçamba 

metalica - materiais na operacao 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO MATES 1'0 is:ORT E / MA 
ORÇAMENTO 

PrRoc.I'MCCO0i_ /2 U2 1%, 076 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 Ft.s. 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

R UB . C:=44"" 5X1tA 11/07/2024 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

MA 1169 Oleo diesel combustível comum 

SUB-TOTAL 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

10,1200 7,00 70,8400 

70,84 

70,84 

70,84 

100,00 11/07/20 

100,00 

100,00 

SEIWIC0-> 992572 Caminhao basculante 6m3, peso bruto BOI: 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

total 16.000kg, carga util maxima 

13.071kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 230cv inclusive caçamba 

metalica 

_O 992516 MOTORISTA DE BASCULANTE 

COMPLEMENTARES 

co 992566 Caminhao basculante 6m3, 

total 16.000kg, carga 

13.071kg, distancia entre 

COM ENCARGOS H 1,0000 

peso 

util 

eixos 

potencia 230cv inclusive 

metalica - depreciação 

CO 99250 Caminhao basculante 6m3, peso 

total 16.000kg, carga util 

13.071kg, distancia entre eixos 

potencia 230cv inclusive 

metalica - juros 

co 992568 Caminhao basculante 6m3, peso 

total 16.000kg, carga util 

13.071kg, distancia entre eixos 

potencia 230cv inclusive 

metalica - impostos e seguros 

CO 992570 Caminhao basculante 6m3, peso 

total 16.000kg, carga util 

13.071kg, distancia entre eixos 

potencia 230cv inclusive 

metalica - manutencao 

CO 9925.71 Caminhao basculante 6m3, peso 

total 16.000kg, carga util 

13.071kg, distancia entre eixos 

potencia 230cv inclusive 

metalica - materiais na operacao 

bruto 

maxima 

4,80m, 

caçamba 

bruto 

maxima 

4,80m, 

caçamba 

bruto 

maxima 

4,80m, 

caçamba 

bruto 

maxima 

4,80m, 

caçamba 

bruto 

maxima 

4,80m, 

caçamba 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 1,0000 

H 1,0000 

H 1,0000 

H 1,0000 

H 1,0000 

37,74 37,7400 20,84 

14,50 14,5000 8,01 

14,50 14,5000 8,01 

14,50 14,5000 8,01 

29,00 29,0000 16,02 

70,84 70,8400 39,12 

181,08 100,00 

181,08 100,00 

181,08 

SEIWICO-> 992583 Bomba submersa 220V BD1: 0,00 UNIDADE UN ITEM: Sub-Composição 

CO 992492 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

5,0000 26,01 130,0500 5,60 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATES i‘:ORTE / MA 

PROC.'4`LO

- 
°° 4 /2°213ÁP

077 
FLS. 

11/07/2024 -•_ •^ DAT 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

CO 992512 MONTADOR ELETROMECANICO COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

MA 6421 Bomba centrifuga motor eletrico UN 

trifasico 1,48HP diametro de 

succaoXelevacao 1"xl", 4 estagios 

diametro dos rotores 3x107mm + 

1x100mm, HM/Q= 10m/5,3m3/h a 70m/1,8m3/h 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

VALOR PERC. DATA 

5,0000 38,77 193,8500 8,34 

323,90 13,94 

1,0000 2.000,00 2.000,0000 86,06 28/02/20 

2.000,00 86,06 

2.323,90 100,00 

2.323,90 

smmco-> 

co 992618 

CS 3 

CS 4359 

CS 4360 

CS 4361 

cs 4456 

MA 10039 

•0 4434 

SERVICO -> 

992617 AUXILIAR TECNICO DE ENGENHARIA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

Curso de capacitacao para auxiliar H 

tecnico de engenharia (Encargos 

complementares) 

1,0000 0,04 0,0400 0,14 

SUB-TOTAL -> 0,04 0,14 

Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 15,69 11/07/20 

Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,13 11/07/20 

Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,53 11/07/20 

Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

EPI - família engenheiro civil - H 

horista (encargos complementares) 

1,0000 0,74 0,7400 2,50 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 7,36 24,88 

Ferramentas - familia engenheiro civil H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 14/01/20 

- horista (encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,01 0,03 

Auxiliar tecnico de engenharia H 1,0000 10,23 10,2300 34,5828/02/20 

LEIS SOCIAIS -> 11,94 40,37 

SUB-TOTAL -> 22,17 74,95 

TOTAL -> 29,58 100,00 

TOTAL COM BDI-> % 29,58 

992618 Curso de capacitacao para auxiliar 

tecnico de engenharia (Encargos 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

complementares) 

MO 4434 Auxiliar tecnico de engenharia 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

H 0,0019 10,23 0,0200 

0,02 

0,04 

0,04 

0,04 

50,00 28/02/20 

50,00 

100,00 

100,00 

SER VICO -> 992620 MOTORISTA DE CAMINHA° COM ENCARGOS BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composiçáo 

COMPLEMENTARES 
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ORÇAMENTO 
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CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 992e1 

CS 3 

CS 4359 

CS 4360 

CS 4361 

CS 4435 

4436 

MO In 

SERVICO -> 

MO 111 

SERVICO -> 

Curso de capacitacao para motorista de H 

caminhao (Encargos complementares) 

SUB-TOTAL 
Alimentacao H 

Transporte H 

Exames H 

Seguro H 

Ferramentas - familia operador - H 

horista (encargos complementares 

EPI - familia operador - horista H 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 
Motorista de caminhao H 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI.> 

992621 Curso de capacitacao para motorista de 

caminhao (Encargos complementares) 

Motorista de caminhao H 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

992625 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

BOI: 

0,0075 

BOI: 

0,22 

4,64 

0,63 

1,34 

0,01 

0,01 

0,86 

13,86 

0,00 UNIDADE: 

13,86 

0,00 UNIDADE: 

0,2200 0,58 

0,22 0,58 

4,6400 12,29 11/07/20 

0,6300 1,67 11/07/20 

1,3400 3,55 11/07/20 

0,0100 0,03 06/08/20 

0,0100 0,03 26/02/20 

0,8600 2,28 11/07/20 

7,49 19,85 

13,8600 36,72 11/07/20 

16,17 42,85 

30,03 79,57 

37,74 100,00 
37,74 

H ITEM: Sub-Composição 

0,1000 45,45 11/07/20 

0,12 54,55 

0,22 100,00 
0,22 100,00 
0,22 

H ITEM: Sub-Composição 

CO 992626 Curso de capacitacao para tratorista H 1,0000 0,20 0,2000 0,58 

( Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,20 0,58 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 13,38 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,82 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,87 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4435 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

operador - 

complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

Cs 4436 EPI - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,48 11/07/20 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 21,60 

MO In Operador de trator H 1,0000 12,45 12,4500 35,91 03/01/20 

LEIS SOCIAIS -> 14,53 41,91 

SUB-TOTAL -> 26,98 77,82 

TOTAL -> 34,67 100,00 

TOTAL COM BOI-> 34,67 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO MATõES ORTE/MA 
ORÇAMENTO 
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 A 11/07/2024 
RUO. 

ITÃ 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

L 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 

MO 123 

992626 Curso de capacitacao para 

(Encargos complementares) 

Operador de trator 

tratorista 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0075 12,45 0,0900 45,00 03/01/20 

0,11 55,00 

0,20 100,00 

0,20 100,00 

0,20 

SERVICO -> 992632 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCIC COM ENCARGOS BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

COMPLEMENTARES 

992633 Curso de capacitacao para motorista 

operador de munck (Encargos 

complementares) 

H 1,0000 0,52 0,5200 1,37 

SUB-TOTAL -> 0,52 1,37 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 12,20 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,66 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,52 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4435 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

operador - 

complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EPI - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,26 11/07/20 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 19,69 

MO 4410 Motorista Operador de munck H 1,0000 13,86 13,8600 36,44 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 16,17 42,51 

SUB-TOTAL -> 30,03 78,94 

TOTAL -> 38,04 100,00 

TOTAL COM BOI-> 38,04 

SERVICO -> 

MO 4410 

992633 Curso de capacitacao para 

operador de munck 

complementares) 

Motorista Operador de munck 

motorista BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

H 

SERVICO -> 992657 OPERADOR DE PERFURATRIZ COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

CO 992658 Curso de 

operador 

capacitacao para cavouqueiro 

de perfuratriz (Encargos 

complementares) 

H 

0,0171 13,86 0,2400 46,15 11/07/20 

0,28 53,85 

0,52 100,00 

0,52 100,00 

0,52 

BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

1,0000 0,54 0,5400 1,38 
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA N°002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 ATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 0,54 1,38 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 11,89 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,61 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,43 11/07/20 
CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

Cs 4435 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

operador - 
complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EPT - familia operador horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,20 11/07/20 
(encargos complementares 

• 

SUB-TOTAL -> 7,49 19,20 
13 Operador de perfuratriz H 1,0000 14,30 14,3000 36,65 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 16,69 42,77 
SUB-TOTAL -> 30,99 79,42 
TOTAL -> 39,02 100,00 
TOTAL COM BD1-> 39,02 

SERVICO -> 992658 Curso de capacitacao para cavouqueiro BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
operador de perfuratriz (Encargos 

complementares) 

MO o Operador de perfuratriz H 0,0172 14,30 0,2500 46,30 11/07/20 
LEIS SOCIAIS -> 0,29 53,70 
SUB-TOTAL -> 0,54 100,00 
TOTAL -> 0,54 100,00 
TOTAL COM BOI-> 0,54 

SERVICO -> 

CO 992791 

CS 3 

CS 4359 

CS 4360 

CS 4361 

CS 4440 

Cs 4454 

MO 59 

992790 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

é SUB-TOTAL 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
Curso de capacitacao para soldador H 1,0000 0,69 0,6900 1,87 
(Encargos complementares) 

-> 0,69 1,87 
Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 12,58 11/07/20 
Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,71 11/07/20 
Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,63 11/07/20 
Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 
EPI - familia soldador - horista 

(encargos complementares) 

H 1,0000 1,79 1,7900 4,85 11/07/20 

Ferramentas - familia soldador - 
horista (encargos complementares) 

H 1,0000 1,23 1,2300 3,34 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 9,64 26,15 
Soldador H 1,0000 12,25 12,2500 33,22 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 14,29 38,76 
SUB-TOTAL -> 26,54 71,98 
TOTAL -> 36,87 100,00 
TOTAL COM BDI-> 36,87 
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0 ONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 TA 11/07/2024 4 
Ru B _ 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 

MO 59 

SERVICO -> 

CO 992451 

MA 4 

MA 25 

MA 7165 

SERVICO -> 

992791 Curso de capacitacao para soldador 

(Encargos complementares) 

Soldador H 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

992832 Argamassa traco 1:2:8 (cimento, cal e 

areia media) para emboco/massa 

unica/assentamento de alvenaria de 

vedacao, preparo manual 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SUB-TOTAL -> 

Areia media - posto jazida/fornecedor m3 

(retirado na jazida, sem transporte) 

Cimento portlant composto CP 11-32 KG 

Cal hidratado CH-I para argamassas KG 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> % 

992834 Argamassa traco 1:2:8 (cimento, cal e 

areia media) para emboco/massa 

unica/assentamento de alvenaria de 

vedacao, preparo em betoneira 

BDI : 

0,0260 

BDI : 

11,0000 

1,1400 

192,0000 

172,0000 

BDI: 

0,00 UNIDADE: 

12,25 

0,00 UNIDADE: 

23,31 

55,00 

0,75 

0,55 

0.00 UNIDADE: 

H ITEM: Sub-Composição 

0,3200 46,38 11/07/20 

0,37 53,62 

0,69 100,00 

0,69 100,00 

0,69 

Ivt3 ITEM: Sub-Composição 

256,4100 45,98 

256,41 45,98 

62,7000 11,2411/07/20 

144,0000 25,82 11/07/20 

94,6000 16,96 13/10/20 

301,30 54,02 

557,71 100,00 

557,71 

M3 ITEM: Sub-Composição 

CO 88830 Betoneira capacidade nominal de 4 0 01,, 
capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

sem carregador - CHP Diurno. AF_11/2014 

cHP 1,1000 2,25 2,4800 0,53 

CO 89236 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 3 1 OL, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

sem carregador - CHI Diurno. AF_11/2014 

CHI 3,6000 1,20 4,3200 0,93 

CO 992466 OPERADOR DE BETONEIRA COM ENCARGOS H 4,7000 29,81 140,1100 30,19 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 146,91 31,66 

MA 4 Areia media - posto jazida/fornecedor M3 1,2900 55,00 70,9500 I5,2911/07/20 

(retirado na jazida, sem transporte) 

MA 25 Cimento portlant composto CP 1 1-3 2 KG 186,0000 0,75 139,5000 30,06 11/07/20 

MA 7165 Cal hidratado CH-I para argamassas KG 194,0000 0,55 106,7000 22,99 13/10/20 

SUB-TOTAL -> 317,15 68,34 

TOTAL -> 464,06 100,00 

TOTAL COM BDI-> % 464,06 
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 110600 DATA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

sutvico-> 992839 Concreto magro para lastro, traco BOI: 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

CO nuo 

1:4,5:4,5 (cimento/areia media/brita 

1) - preparo mecanico com betoneira 

400L. AE_07/2016 

Betoneira capacidade nominal de 400L, cHP 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

sem carregador - CHP Diurno. AF_11/2014 

0,7600 2,25 1,7100 0,49 

CO M36 Betoneira capacidade nominal de 400L, 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

sem carregador - CHI Diurno. AF_11/2014 

cHI 0,7200 1,20 0,8600 0,25 

CO 992 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000 M 23, 69,9300 19,98 

CO 992466 OPERADOR DE BETONEIRA COM ENCARGOS H 1,4800 29,81 44,1200 12,60 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 116,62 nx 

MA 4 Areia media - posto jazida/fornecedor m3 0m270 55,00 45,4900 13,0011/07/20 

(retirado na jazida, sem transporte) 

MA 9 Brita 1 M3 0,5780 50,00 28,9000 8,26 momo 

MA 25 Cimento portlant composto CP 11-32 KG 212,0200 0,75 159,0200 45,43 11/07/20 

SUB-TOTAL -> nm 1 66,68 

TOTAL -> MO MOO 

TOTAL COM BOI-> % MO 

sERvico 

co ~o 

992849 POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Curso de capacitacao para poceiro H 

(Encargos complementares) 

SOB-TOTAL -> 

BOI: 0,00 

1,0000 

UNIDADE: H 

0,54 

ITEM: Sub-Composição 

0,5400 1,38 

0,54 Lm 

S 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 11,89=20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 OAMW 1,61 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,00130 LM 1~ 3,43 11/07/20 

Cs em Seguro H 1,0000 0,01 COMO 0,0306/08/20 

Cs 4435 Ferramentas - familia operador - 

horista (encargos complementares 

H I ANO 0,01 0,0100 0,0326/W/20 

Cs 4436 EPI - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,20 11/07/20 

(encargos complementares 

SUE-TOTAL -> 7,49 19,20 

MO 53 Poceiro/Escavador de valas e tubuloes H 1,0000 14,30 14,3000 36A5 ulmo 

LEIS SOCIAIS -> 16,69 42,77 

SUB-TOTAL -,. 30,99 79,42 

TOTAL -> 39,02 100,00 

TOTAL com BM-> % 39,02 
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OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
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UNID. QUANTIDADE PREÇO 

GINA 083 

TA 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 992850 Curso de capacitacao para poceiro BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos complementares) 

MO 53 Poceiro/Escavador de valas e tubuloes H 0,0172 14,30 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

0,2500 

0,29 

0,54 

0,54 

0,54 

46,30 11/07/20 

53,70 

100,00 

100,00 

SERVICO -> 

993001 

CS 4360 

CS 4361 

CS 4456 

MA 10039 

MO 4447 

993000 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Curso de capacitacao para engenheiro 

civil de obra pleno (Encargos 

complementares) 

H 1,0000 0,65 0,6500 0,54 

SUB-TOTAL -> 0,65 0,54 

Exames H 1,0000 1,34 1,3400 1,12 11/07/20 

Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,01 06/08/20 

EPI - familia engenheiro civil 

horista (encargos complementares) 

H 1,0000 0,74 0,7400 0,62 11/07/20 

SUS-TOTAL 2,09 1,75 

Ferramentas - familia engenheiro civil H 1,0000 0,01 0,0100 0,01 14/01/20 
- horista (encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,01 0,01 

Engenheiro Civil de Obra Pleno. H 1,0000 54,00 54,0000 45,09 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 63,01 52,61 
SUB-TOTAL -> 117,01 97,70 

TOTAL -> 119,76 100,00 
TOTAL COM BOI-> 119,76 

IlorVICO -> 993001 Curso de capacitacao para engenheiro BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

MO 4447 

civil de obra pleno (Encargos 

complementares) 

Engenheiro Civil de Obra Pleno. H 

LEIS SOCIAIS -> 
SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM 13131-> 

0,0055 54,00 0,3000 46,15 11/07/20 

0,35 53,85 

0,65 100,00 

0,65 100,00 
0,65 

SERVICO -> 993009 Forma plana chapa 

plastificada, esp=12mm, 

compensada 

util. 5x 

CO 992476 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CO 992490 AUXILIAR DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 

BOI: 0,00 UNIDADE: M2 ITEM: Sub-Composição 

14 0,7000 29,19 

H 0,4000 23,92 

20,4300 24,89 

9,5700 11,66 

30,00 36,55 
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2 21:51"TA CONCORRENC1A ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 FLS. !J 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA RUB._ 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

MA 126 Prego de aco polido com cabeca 18x27 KG 0,2500 20,00 5,0000 6,09 03/08/20 

(2 1/2 x 10) 

MA 25! Chapa compensada plastificada de 12mm m2 1,0000 25,00 25,0000 30,46 08/03/20 

(2,44x1,22) 

MA 271 Pontalete de madeira nao aparelhada m 0,2500 15,00 3,7500 4,57 16/12/20 

7,5x7,5cm (3x3") pinus, mista ou 

equivalente da regiao 

MA 286 Sarrafo de 1x4" 1,5300 1,19 1,8200 2,2203/10/20 

MA 5393 Tabua madeira 2A qualidade 2,5x30,0cm 1,5000 11,00 16,5000 20,10 02/06/20 

(1x12") nao aparelhada 

SUB-TOTAL -> 52,07 63,45 

TOTAL -> 82,07 100,00 

TOTAL COM BDI-> 82,07 

sEinnco-> 993050 Pintura imunizante para madeira, 

demaos 

duas Foi: 0,00 UNIDADE: m2 ITEM: Sub-Composição 

CO 992458 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000 30,97 12,3900 65,52 

SUB-TOTAL -> 12,39 65,52 

MA 6056 Imunizante de madeira incolor L 0,3260 20,00 6,5200 34,4803/06/20 

SUB-TOTAL -> 6,52 34,48 

TOTAL -> 18,91 100,00 

TOTAL COM BDI-> % 18,91 

sun/co-> 

MA 7296 

sounco-> 

993092 Grupo gerador com carenagem, motor 

diesel potencia standart entre 250 e 

260 kva - manutencao. af_12/2016 

Grupo gerador diesel com carenagem UN 
potencia standart entre 250 e 260 kva 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

993137 Trator de esteiras, potencia 150 HP, 

peso operacional 16,7T, com roda 

motriz elevada e lamina 3,18m3 - chp 

diurno. af_6/2014 

BDI : 0,00 

0,0002 

0,00 

UNIDADE: H 

40.000,00 

UNIDADE: CHP 

ITEM: Sub-Composição 

8,0000 100,00 16/08/20 

8,00 100,00 

8,00 100,00 

8,00 

ITEM: Sub-Composição 

CO 992625 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 34,67 34,6700 13,53 

Co 993138 Trator de esteiras, potencia 150 HP peso 

operacional 16,7T com roda motriz e 

elevada lamina 3,18m3 - manuteriais na 

operacao. AF_06/2014 

H 1,0000 103,W 103, 000 40,43 

Co 993139 Trator de esteiras, potencia 150 HP peso 

operacional 1 6, 7T com roda motriz e 

elevada lamina 3,18m3 - manutencao. 

H 1,0000 59,00 59,0000 23,02 

AF_06/2014 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATCES U0 NORTE / MA 

PROC. '1‘,10C co /202  ItP,• - FLS. 41-9 
iRuB. -15

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

GINA 085 

TA 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

CO mmo Trator de esteiras, potencia 150 HP peso 

operacional 16,7T com roda motriz e 

CO 993141 

elevada lamina 

AF_06/2014 

Trator de esteiras, 

operacional 16,7T 

elevada 

AF_06/2014 

lamina 3,18m3 

3,18m3 - depreciação. 

potencia 150 HP peso 

com roda motriz e 

juros. 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 

H 

1,0000 29,50 

1,0000 29,50 

29,5000 11,51 

29,5000 11,51 

256,27 100,00 

256,27 100,00 

256,27 

SERVIC0-> 003138 Trator de esteiras, potencia 150 HP peso 

operacional 16,7T com roda motriz e 

elevada lamina 3,18m3 - manuteriais na 

operacao. AF_06/2014 

MA I169 Oleo diesel combustivel comum 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

BDI : 0,00 UNIDADE: 11 ITEM: Sub-Composição 

14,8000 7,00 103,6000 

103,60 

103,60 

103,60 

100,00 11/07/20 

100,00 

100,00 

SERVICO -> %um Trator de esteiras, potencia 150 HP peso 

operacional 16,7T com roda motriz e 

elevada lamina 3,18m3 - manutencao. 

AF_06/2014 

EQ 606 Trator de esteiras potencia de 150hp UN 

peso operacional de 16,7T, com roda 

motriz elevada e lamina com contato de 

3,18m3 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0002 295.000,00 59,0000 100,00 17/02/20 

59,00 100,00 

59,00 100,00 

59,00 

SERVIC0-> 993140 Trator de esteiras, potencia 150 HP peso BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

operacional 16,7T com roda motriz e 

elevada lamina 3,18m3 - depreciação. 

AF_06/2014 

EQ 606 Trator de esteiras potencia de 150hp UN 0,0001 Mmomo 

peso operacional de 16,7T, com roda 

motriz elevada e lamina com contato de 

3,18m3 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

29,5000 100,00 17/02/20 

29,50 100,00 

29,50 100,00 

29,50 



g3 (98) 9E4554 6888 El ;IN El 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
B X EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATES f..'0 NORTE / MÁ 

pftoc.:Itgç CO 't /2.C2_it_Á INA 086 
FLS. 1 1 ›..e) 

RUO. A 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 

EQ 606 

SERVICO -> 

CO 88830 

CO 992466 

MA 4 

MA 25 

SERVICO -> 

%um Trator de esteiras, potencia 150 HP peso 
operacional 16,7T com roda motriz e 

elevada lamina 3,18m3 juros. 

Ar_06/2014 

Trator de esteiras potencia de 150hp UN 

peso operacional de 16,7T, com roda 

motriz elevada e lamina com contato de 

3,18m3 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

993159 Argamassa traco 1:3 (cimento e areia 

media) para contrapiso, preparo 

mecanico com betoneira 4001 

Betoneira capacidade nominal de 400L, CHP 

capacidade de mistura 310L, motor 

eletrico trifasico potencia de 2CV, 

sem carregador - CHP Diurno. AF_11/2014 

OPERADOR DE BETONEIRA COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL 

Areia media - posto jazida/fornecedor m3 

(retirado na jazida, sem transporte) 

Cimento portlant composto CP 11-32 KG 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

993328 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

BDI: 

0,0001 

BOI: 

5,0200 

5,0200 

1,2000 

350,0000 

BDI : 

mo UNIDADE: H 

295.000,00 

0,00 UNIDADE: M3 

2,25 

29,81 

55,00 

0,75 

0,00 UNIDADE: H 

ITEM: Sub-Composição 

29,5000 100,0017/02/20 

29,50 100,00 

29,50 100,00 

29,50 

ITEM: Sub-Composição 

11,3000 2,31 

149,6500 30,58 

160,95 32,88 

66,0000 13,48 11/07/20 

262,5000 53,63 11/07/20 

328,50 67,12 

489,45 100,00 

489,45 

ITEM: Sub-Composição 

c0 993329 Curso de capacitacao para 

rolo compactador 

complementares) 

operador de 
(Encargos 

H 1,0000 0,22 0,2200 0,58 

SUB-TOTAL -> 0,22 0,58 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 12,29 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,67 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,55 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,0306/08/20 

CS 4435 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

operador - 

complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EP I - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,28 11/07/20 

(encargos complementares 



EMPREENDIMENTOS 
TE,, ,, , , ,Etr.ORT6E. E WIEFEVXÇO . E. 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUS 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/ 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MO 4416 

SUB-TOTAL -> 

Operador de rolo compactador 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

O R MAlitõ .IES061.`c3 1,:ORIT E/ MA 
ri 

. ii 
PÁGINA 087 

h s. ----1-eãT---
9":3._______ Ciè--- - DATA 11/07/2024 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

H 1,0000 13,86 

VALOR PERC. DATA 

7,49 19,85 

13,8600 36,72 11/07/20 

16,17 42,85 

30,03 79,57 

37,74 100,00 

37,74 

SERVICO -> 993329 Curso de capacitacao para operador de BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

rolo compactador (Encargos 

complementares) 

4416 Operador de rolo compactador H 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

0,0075 13,86 0,1000 45,45 11/07/20 

032 54,55 

0,22 lomo 

0,22 muo 
0,22 

SERVICO -> 993386 Motoniveladora potencia basica 

(primeira marcha) 125HP, peso 

13032kg, largura da lamina de 

chp diurno. af_06/2014 

liquida 

bruto 

3,7m 

BDI: 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

CO 992520 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS H 1,0000 37,74 37,7400 11,03 

COMPLEMENTARES 

co 993387 Motoniveladora potencia basica liquida H 1,0000 78,18 78,1800 22,84 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Manutencao. af_06/2014 

CO 993388 Motoniveladora potencia basica liquida H 1,0000 39,09 39,0900 11,42 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Depreciacao. af_06/2014 

co 993389 Motoniveladora potencia basica liquida H 1,0000 39,09 39,0900 11,42 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m - 

Juros. af_06/2014 

CO 993390 Motoniveladora potencia basica liquida H 1,0000 148,12 148,1200 43,28 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Materiais na operacao. af_06/2014 

SUB-TOTAL -> 342,22 100,00 

TOTAL 342,22 100,00 

TOTAL COM BDI-> 342,22 

SERVICO -> 993387 Motoniveladora potencia basica liquida BDI: 0,00 UNIDADE H ITEM: Sub-Composição 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Manutencao. af_06/2014 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO mATÕES e() NORTE / MA 
ORÇAMENTO 

PROC• - 1 i ()G 001 12e2 1?"' INA 088 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 '  ----- )-1_ --75------  CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20241 

L 5'--
A R uü -

D A 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

EQ 611 Motoniveladora pot. basica liquida (la UN 

marcha) 125HP, peso bruto 12843kg, 

larg. da lamina de 3,7m 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

0,0002 

PREÇO VALOR PERC. DATA 

390.900,00 78,1800 100,00 17/02/20 

78,18 100,00 
78,18 100,00 
78,18 

SERVIC0-> 993388 Motoniveladora potencia basica liquida BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Depreciacao. af_06/2014 

EQ 611 Motoniveladora pot. basica liquida (la

marcha) 125HP, peso bruto 12843kg, 

larg. da lamina de 3,7m 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

UN 0,0001 390.900,00 39,0900 100,00 17/02/20 

39,09 100,00 
39,09 100,00 
39,09 

SERVIC0-> 993389 Motoniveladora potencia basica liquida BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Juros. af_06/2014 

EQ 611 Motoniveladora pot. basica liquida (1' UN 0,0001 

marcha) 125HP, peso bruto 12843kg, 

larg. da lamina de 3,7m 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

399900,00 39,0900 100,00 17/02/20 

39,09 100,00 
39,09 100,00 
39,09 

ERVICO -> 993390 Motoniveladora potencia basica liquida BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Materiais na operacao. af_06/2014 

MA 1169 Oleo diesel combustivel comum 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

21,1600 

SERVICO -> 993399 Caminhao basculante 10m3, 

7,00 148,1200 100,00 11/07/20 
148,12 100,00 
148,12 100,00 
148,12 

trucado BOI : 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 

cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

chp diurno. af_06/2014 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATES I.N") NORTE' MA 

fRoC..11 Oç. 00 .1 !2.C2 
flts 

ÁGINA 089 

ATA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 992516 MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS H 1,0000 37,74 37,7400 10,68 

COMPLEMENTARES 

co 993400 Caminhao basculante 10m3, trucado 

cabine simples, peso bruto total 

H 1,0000 28,50 28,5000 8,06 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica - 

Depreciação. af_06/2014 

co 993401 Caminhao basculante 10m3, trucado 

cabine simples, peso bruto total 

H 1,0000 28,50 28,5000 8,06 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

Juros. af_06/2014 

CO 993402 Caminhao basculante 10m3, trucado 

cabine simples, peso bruto total 

H 1,0000 57,00 57,0000 16,12 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

Manutencao. af_06/2014 

co 993403 Caminhao basculante 10m3, trucado 

cabine simples, peso bruto total 

H 1,0000 28,50 28,5000 8,06 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica - 

Impostos e seguros. af_06/2014 

CO 993404 Caminhao basculante 10m3, trucado 

cabine simples, peso bruto total 

H 1,0000 173,25 173,2500 49,01 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica - 

Materiais na operacao. af_06/2014 

SUB-TOTAL -> 353,49 100,00 

TOTAL -> 353,49 100,00 

TOTAL COM BDI-> 353,49 

SERVW0-> 993400 Caminhao basculante 10m3, trucado BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

Depreciação. af_06/2014 

EQ 612 Caçamba metalica basculante COM u3',1 0,0001 

capacidade de 10m3 (inclui montagem, 

nao inclui caminhao) 

35.000,00 3,5000 12,28 03/01/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATOESL NORTE/MA 

PÁ 
Psoc. 1.4 pç e 9.
FL S 

RUE)._ 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

INA 090 

A 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

EQ 613 Caminhao trucado peso bruto total 

23000kg, carga util maxima 15935kg, 

dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv 

(inclui cabine e chassi, nao inclui 

carroceria) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

UN 0,0001 250.000,00 25,0000 87,72 17/02/20 

28,50 100,00 

28,50 100,00 

28,50 

SERVICO -> wumm Caminhao basculante 10m3, trucado WN UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

Juros. af_06/2014 

EQ 612 Caçamba metalica basculante com 

capacidade de 10m3 (inclui montagem, 

nao inclui caminhao) 

EQ 613 Caminhao trucado peso bruto total 

23000kg, carga util maxima 15935kg, 

dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv 

(inclui cabine e chassi, nao inclui 

carroceria) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

UN 0,0001 35.000,00 3,5000 12,28 03/01/20 

UN 0,0001 250.000,00 25,0000 87,72 17/02/20 

28,50 100,00 

28,50 100,00 

28,50 

SERVICO -> 993402 Caminhao basculante 10m3, trucado WN UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

EQ 612 

EQ 613 

230CV, inclusive caçamba metalica 

Mánutencao. af_06/2014 

Caçamba metalica basculante com 

capacidade de 10m3 (inclui montagem, 

nao inclui caminhao) 

UN 0,0002 35.000,00 7,0000 12,2803/01/20 

Caminhao trucado peso bruto total UN 0,0002 250.000,00 50,0000 87,72 17/02/20 

23000kg, carga util maxima 15935kg, 

dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv 

(inclui cabine e chassi, nao inclui 

carroceria) 

SUB-TOTAL -> 57,00 100,00 

TOTAL -> 57,00 100,00 

TOTAL COM BOI-> 37,00 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 

ORÇAMENTO 1 PROC.'2(1.05 12`.;2. Q .P GINA 091 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 pLs.

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20124u TA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATr;..`ES !JO / MA 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVIC0-> 993403 Caminhao basculante 10m3, trucado BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica - 

Impostos e seguros. af_06/2014 

EQ 612 Caçamba metalica basculante com UN 0,0001 35.000,00 3,5000 uasoMun 

capacidade de 10m3 (inclui montagem, 

nao inclui caminhao) 

613 Caminhao trucado peso bruto total UN 0,0001 250.000,00 25,0000 87,72 17/02/20 
23000kg, carga util maxima 15935kg, 

dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv 

(inclui cabine e chassi, nao inclui 

carroceria) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

28,50 100,00 

28,50 100,00 
28,50 

SERVIC0-> 993404 Caminhao basculante 10m3, trucado BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 
cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

Materiais na operacao. af_06/2014 

MA 1169 Oleo diesel combustivel comum L 24,7500 7,00 173,2500 100,0011/07/20 

SUB-TOTAL -> 173,25 100,00 
TOTAL -> 173,25 100,00 
TOTAL COM BDI-> 173,25 

SERVICO -> BD1: 993424 Caminhao basculante 10m3, trucado 0,00 UNIDADE: CHI ITEM: Sub-Composição 

cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

chi diurno. af_06/2014 

Co 992516 MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES 

CO 993400 Caminhao basculante 10m3, trucado H
cabine simples, peso bruto total 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

230CV, inclusive caçamba metalica 

Depreciação. af_06/2014 

1,0000 37,74 37,7400 30,62 

1,0000 28,50 28,5000 23,13 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATOES U.'n NORTE / MA 
PÁ

P FUDC.2 ° ‘ O q G  t_ /202_ IA 
FLS. 1-eaG_  DA A 11/07/2024 
RUO._ 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

CO 993401 Caminhao basculante 1 0m3 , trucado 14 

cabine simples, peso bruto total 

CO 993403 

23.000kg, carga util maxima 15.935kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 

2 3 OCV, inclusive caçamba metalica - 

Juros. af_0 6/2 0 1 4 

Caminhao basculante 1 0m3 , trucado H 

cabine simples, peso bruto total 

2 3 . 0 0 0 kg, carga util maxima 1 5 . 9 3 5 kg, 

distancia entre eixos 4 , 8 Om, potencia 

2 3 OCV, inclusive caçamba metalica 

Impostos e seguros. af_0 6/2 0 1 4 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

1,0000 

1,0000 

28,50 

28,50 

INA 092 

VALOR PERC. DATA 

28,5000 23,13 

28,5000 23,13 

123,24 100,00 

123,24 100,00 

123,24 

SERVICO -> 963555 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

CO 993556 Curso de capacitacao para operador de pá H 
carregadeira (Encargos complementares) 

BOI: 0,00 

1,0000 

UNIDADE: H 

0,17 

ITEM: Sub-Composição 

0,1700 0,53 

SUB-TOTAL 0,17 0,53 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 14,59 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,98 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,21 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4435 Ferramentas - familia 

horis ta (encargos 

operador - 

complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

4436 EPI - familia operador - horis ta H 1,0000 0,86 0,8600 2,70 11/07/20 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 23,55 

MO 4438 Operador de pá carregadeira H 1,0000 11,14 11,1400 35,0322/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 13,00 40,88 

SUB-TOTAL -> 24,14 75,91 

TOTAL -> 31,80 99,99 

TOTAL COM BDI-> 31,80 

SERVICO -> 993556 Curso de capacitacao para operador de pá 

carregadeira (Encargos complementares) 

MO 4438 Operador de pá carregadeira 

LEIS SOCIAIS.> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

H 0,0075 11,14 0,0800 

0,09 

0,17 

0,17 

0,17 

47,06 22/07/20 

52,94 

100,00 

100,00 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATES is:ORT E / MA 

/ 

1±4 GINA 093 
FL.s. 

-  
D TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 993687 Motoniveladora potencia basica liquida 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

chi diurno. af_06/2014 

CO 992520 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS H 

COMPLEMENTARES 

Co 999388 Motoniveladora potencia basica liquida H 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Depreciacao. af_06/2014 

CO 993389 Motoniveladora potencia basica liquida H 

(primeira marcha) 125HP, peso bruto 

13032kg, largura da lamina de 3,7m 

Juros. af_06/2014 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

SERVICO -> 993724 Concreto simples usinado, fck=21Mpa, 

bombeado, lançado e adensado EIM 

superestrutura 

Co 30011 Lancamento e aplicacao manual de concre- m3 
to em estrutura 

SUB-TOTAL -> 

MA 2730 Concreto simples usinado fck=21mpa, M3 

bombeavel 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

SEIWIC0-> 993928 AUXILIAR DE LABORATORIO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

BDI : 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

BDI : 

1,0000 

1,0000 

Brm: 

0,00 UNIDADE: CHI 

37,74 

39,09 

39,09 

0,00 UNIDADE: M3 

49,69 

450,00 

0,00 UNIDADE H 

ITEM: Sub-Composição 

37,7400 32,56 

39,0900 33,72 

39,0900 33,72 

115,92 100,00 

115,92 100,00 

115,92 

ITEM: Sub-Composição 

49,6900 9,94 

49,69 9,94 

450,0000 90,06 08/03/20 

450,00 90,06 

499,69 100,00 

499,69 

ITEM: Sub-Composição 

CO 993929 Curso de capacitacao para auxiliar de 

laboratorio (Encargos complementares) 

H 1,0000 0,46 0,4600 1,81 

SUB-TOTAL -> 0,46 1,81 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 5,26 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,04 06/08/20 

CS 4446 EPI - familia almoxarife - horista H 1,0000 0,79 0,7900 3,10 11/07/20 

( encargos complementares) 

CS 4447 Ferramentas - familia almoxarife - 

horista (encargos complementares) 

H 1,0000 0,06 0,0600 0,24 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 2,20 8,63 



MP EENDIM NTOS 
TRA SflOUtE

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATOES NORTE/MA 

PFtoc.....21±Q_Qçvz f2e2. h á, 

RUO 

INA 094 

A 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

MO 4440 Auxiliar de laboratorio 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

H 1,0000 10,53 10,5300 

12,29 

22,82 

25,48 

25,48 

41,33 17/02/20 

48,23 

89,56 

100,00 

SERVICO -> 993929 Curso de capacitacao para auxiliar de BOI : 

laboratorio (Encargos complementares) 

MO 4440 Auxiliar de laboratorio 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

H 0,0199 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

10,53 0,2100 

0,25 

0,46 

0,46 

0,46 

45,65 17/02/20 

54,35 

100,00 

100,00 

sElunC0-> 993930 TECNICO DE LABORATORIO COM ENCARGOS BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

co 

COMPLEMENTARES 

993931 Curso de capacitacao para tecnico de 

laboratorio (Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 

H 1,0000 0,48 0,4800 

0,48 

1,14 

1,14 

CS 4360 Exames 14 1,0000 1,34 1,3400 3,18 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,02 06/08/20 

CS 4446 EPI - familia almoxarife - horista H 1,0000 0,79 0,7900 1,88 11/07/20 

(encargos complementares) 

Cs 4447 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

almoxarife - 

complementares) 

14 1,0000 0,06 0,0600 0,14 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 2,20 5,22 

MO 4441 Tecnico de laboratorio 14 1,0000 18,20 18,2000 43,21 08/03/20 

LEIS SOCIAIS -> 21,24 50,43 

SUB-TOTAL -> 39,44 93,64 

TOTAL -> 42,12 100,00 

TOTAL COM BOI-> 42,12 

SERVICO -> 993931 Curso de capacitacao para tecnico de BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

laboratorio (Encargos complementares) 

MO 4441 Tecnico de laboratorio 14 0,0120 18,20 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,2200 45,83 08/03/20 

0,26 54,17 

0,48 100,00 

0,48 100,00 

0,48 

SERVICO -> 994209 Pa carregadeira sobre rodas, potencia BDI: mo UNIDADE CHP ITEM: Sub-Composição 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- CHP DIurno. AF_06/2014 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATOE-....5 1.'0 NOM E MA 

PROC. 'TI 1;)C /2V 
FLS )-% Ret 
RUB. 

INA 095 

DA A 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 993555 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS H 1,0000 31,80 31,8000 14,86 

COMPLEMENTARES 

Co 994210 Pa carregadeira sobre rodas, potencia 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

H 1,0000 40,00 40,0000 18,70 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- Manutencao. AF_06/2014 

CO 994211 Pa carregadeira sobre rodas, potencia 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

H 1,0000 102,13 102,1300 47,74 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- Materiais na operacao. AF 06/2014 

o 994212 Pa carregadeira sobre rodas, potencia 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

H 1,0000 20,00 20,0000 9,35 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- Depreciacao. AF_06/2014 

co 994213 Pa carregadeira sobre rodas, potencia 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

H 1,0000 20,00 20,0000 9,35 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- Juros. AF_06/2014 

SUB-TOTAL -> 213,93 100,00 

TOTAL -> 213,93 100,00 

TOTAL COM BDI-> 213,93 

SERVICO -> 994210 

EQ 622 

Pa carregadeira sobre rodas, potencia 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- Mánutencao. AF_06/2014 

Pa carregadeira sobre rodas, potencia 

liquida 128HP, capacidade da caçamba 

de 1,7 a 2,8m3, peso operacional 

11.632kg 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

UN 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0002 200.000,00 40,0000 100,00 29/04/20 

40,00 100,00 

40,00 100,00 

40,00 

SERNIC0-> 994211 Pa carregadeira sobre rodas, potencia BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sul~~ 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- Materiais na operacao. AF_06/2014 

MA 1169 Oleo diesel combustivel comum L 14,5900 7,00 Innoo 100,00 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 102,13 100,00 

TOTAL -> 102,13 100,00 

TOTALCOMBDI-> 102,13 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MAT"C'ES L'(") .01,‘T E / MA 
PROC. 11 OG 00 / f22 14P GINA 096 

TA 11/07/2024 24FLS. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SERVICO -> 994212 Pa carregadeira sobre rodas, potencia 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- Depreciacao. AF_06/2014 

EQ 622 Pa carregadeira sobre rodas, potencia UN 

liquida 128HP, capacidade da caçamba 

de 1,7 a 2,8m3, peso operacional 

11.632kg 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> % 

BD1 : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 200.000,00 20,0000 100,00 29/04/20 

20,00 100,00 
20,00 100,00 
20,00 

SERVICO -> 994213 Pa carregadeira sobre rodas, potencia 

liquida 128hp, capacidade da caçamba 

1,7 a 2,8m3, peso operacional 11.632kg 

- Juros. AF_06/2014 

EQ 622 Pa carregadeira sobre rodas, potencia UN 

liquida 128HP, capacidade da caçamba 

de 1,7 a 2,8m3, peso operacional 

11.632kg 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 200.000,00 20,0000 100,00 29/04/20 

20,00 100,00 
20,00 100,00 
20,00 

SERVICO -> 996668 Argamassa traco 1:3 (cimento e areia 

grossa) para chapisco convencional, 

preparo manual. af_06/2014 

BOI: 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,0000 23,31 233,1000 39,75 
SIAI:TOTAL -> 233,10 39,75 

MA 3 Areia grossa - posto jazida/fornecedor M3 1,0500 50,00 52,5000 8,95 11/07/20 
(sem frete) 

MA 25 Cimento portlant composto CP 11-32 KG 401,0000 0,75 300,7500 51,29 11/07/20 
SUB-TOTAL -> 353,25 60,25 
TOTAL -> 586,35 100,00 
TOTAL COM I3131-> 586,35 

SERVICO-> 996717 Caminhao pipa 10.0001. trucado , peso BOI: 0,00 UNIDADE: CHP ITEM: Sub-Composição 
bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - CHP 

Diurno. A!_06/2014 

CO 992620 MOTORISTA DE CAM ENCARGOS H INHAO COM 1~0 37,74 37,7400 11,52 
COMPLEMENTARES 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUST 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATES L'A /MA 

oç (=:0 1 /2e2. LIP
FLS. 1-1 Cl 

RU EL

GINA 097 

TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

co 996718 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

H 1,0000 60,00 60,0000 18,31 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - 

Manutencao. AF_06/2014 

co 996719 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

H 1,0000 30,00 30,0000 9,16 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - 

Depreciacao. AI' 06/2014 

co 996720 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

H 1,0000 30,00 30,0000 9,16 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - Juros. 

AI' 06/2014 

co 996721 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

H 1,0000 30,00 30,0000 9,16 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - 

Impostos e Seguros. AI' 06/2014 

co 996722 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

H 1,0000 139,93 139,9300 42,70 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - 

Materiais na operacao. AF_06/2014 

SUB-TOTAL -> 327,67 100,00 

TOTAL -> 327,67 100,00 

TOTAL COM BOI-> 327,67 

SEIVVICO-> 996718 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso BOI: mo UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua 

Manutencao. Af_06/2014 

EQ 62 Caminhao trucado peso bruto total UN 

23000kg, carga util maxima 15935kg, 

dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv 

(inclui cabine e chassi, nao inclui 

carroceria) 

0,0002 250.000,00 50,0000 83,33 17/02/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNP.1: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1 106001/20 4FL.s 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA RUB  çjr--

MATC'ESLO is:CRT E / MA 

PROC. -41 O_Ço 00 -f !2e22/ 

CODIG DESCRIÇÃO 

EQ 623 Tanque de aço 

para transporte 

de 10m3, com 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

carbono nao revestido, UN 

de agua com capacidade 

bomba centrifuga por 

tomada de forca, vazao maxima 75m3/h 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

0,0002 50.000,00 

INA 098 

TA 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

10,0000 16,67 17/02/20 

60,00 100,00 
60,00 100,00 
60,00 

SERVICO -> 996719 Caminhao pipa 10.000L trucado, 

bruto total 23.000kg, carga 

maxima 15.935kg, distancia entre 

4,8m, potencia 230CV, inclusive 

peso 

util 

eixos 

tanque 

de aço para transporte de agua 

Depreciacao. AF_06/2014 

EQ 613 Caminhao trucado peso bruto total UN 

23000kg, carga util maxima 15935kg, 

dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv 

(inclui cabine e chassi, nao inclui 

carroceria) 

EQ 623 Tanque de aço carbono nao revestido, UN 

para transporte de agua com capacidade 

de 10m3, com bomba centrifuga por 

tomada de forca, vazao maxima 75m3/h 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BOI-> 

BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 

0,0001 

250.000,00 

50.000,00 

25,0000 83,33 17/02/20 

5,0000 16,67 17/02/20 

30,00 100,00 
30,00 100,00 
30,00 

0111. 12VICO -> 996720 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - Juros. 

AF_06/2014 

EQ 613 Caminha() trucado peso bruto total UN 

23000kg, carga util maxima 15935kg, 

dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv 

(inclui cabine e chassi, nao inclui 

carroceria) 

EQ 623 Tanque de aço carbono nao revestido, UN 

para transporte de agua com capacidade 

de 10m3, com bomba centrifuga por 

tomada de forca, vazao maxima 75m3/h 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

0,0001 

0,0001 

~mo 

50.000,00 

25,0000 83,33 17/02/20 

5,0000 16,67 17/02/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO MATOS ) NORTE / MA 

PA INA 099 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 

PROC. 1 O 7ç. 00 
)461, 1k-

.)i 4._ 
!2.512DA TA 11/07/2024 

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA R UB 

CODIG DESCRIÇÃO 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

30,00 100,00 
30,00 100,00 
30,00 

SERVICO -> 

613 

EQ 623 

SERVICO -> 

• 
MA 1169 

996721 Caminhao pipa 10.000L trucado, 

bruto total 23.000kg, carga 

maxima 15.935kg, distancia entre 

4,8m, potencia 230CV, inclusive 

peso 

util 

eixos 

tanque 

BD1 : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

de aço para transporte de agua 

Impostos e Seguros. AF_06/2014 

Caminhao trucado peso bruto total UN 0,0001 250.000,00 25,0000 83,33 17/02/20 
23000kg, carga util maxima 15935kg, 

dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv 

(inclui cabine e chassi, nao inclui 

carroceria) 

Tanque de aço carbono nao revestido, 

para transporte de agua com capacidade 

de 10m3, com bomba centrifuga por 

tomada de forca, vazao maxima 75m3/h 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

UN 0,0001 50.000,00 5,0000 16,67 17/02/20 

SUB-TOTAL -> 30,00 100,00 
TOTAL -> 30,00 100,00 
TOTAL COM BDI-> 30,00 

996722 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua 

Materiais na operacao. AF_06/2014 

Oleo diesel combustivel comum 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

19,9900 7,00 139,9300 100,00 11/07/20 
139,93 100,00 
139,93 100,00 
139,93 

SERVICO -> 996723 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso BDI : 0,00 UNIDADE: CHI ITEM: Sub-Composição 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - CHI 

Diurno. AF_06/2014 

CO 992620 MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS H
COMPLEMENTARES 

1,0000 37,74 37,7400 29,54 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.  002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATCES1?'01,;ORT E / MA 
PRoC. C.G. 00_1 !2O2g 
FLS. 

INA 100 

 CA A 11/07/2024 RUB._ _XV> 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 996719 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

H 1,0000 30,00 30,0000 23,49 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - 

Depreciacao. AF_06/2014 

co 996720 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

H 1,0000 30,00 30,0000 23,49 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - Juros. 

AF_06/2014 

CO 996721 Caminhao pipa 10.000L trucado, peso 

bruto total 23.000kg, carga util 

maxima 15.935kg, distancia entre eixos 

H 1,0000 30,00 30,0000 23,49 

4,8m, potencia 230CV, inclusive tanque 

de aço para transporte de agua - 

Impostos e Seguros. AF_06/2014 

SUB-TOTAL -> 127,74 100,00 
TOTAL -> 127,74 100,00 
TOTAL COM BDI-> 127,74 

SERVICO -> 996726 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

CO 996727 Curso de capacitacao para operador de 

guincho (Encargos complementares) 

H 1,0000 0,30 0,3000 0,86 

SUB-TOTAL 0,30 0,86 
CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 13,34 11/07/20 

S 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,81 11/07/20 
CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 3,85 11/07/20 
CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 
CS 4435 Ferramentas familia 

horista (encargos 

operador - 

complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EPI - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,47 11/07/20 
(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 21,54 
MO 47 Operador de guincho H 1,0000 12,45 12,4500 35,81 03/01/20 

LEIS SOCIAIS -> 14,53 41,79 
SUB-TOTAL -> 26,98 77,60 
TOTAL -> 34,77 100,00 
TOTAL COM BDI-> 34,77 

munco-> 996727 Curso de capacitacao para operador de 0,00 UNIDADE: H nmm: Sub-Composição 
guincho (Encargos complementares) 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/20 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

MATÕES ur) NORTE / MA 

PFROC.:211 q6 po 1 12V2.11 
( Ls. 

GINA 101 

TA 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

MO 47 

SEWVICO -> 

Operador de guincho H 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

996786 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. af_06/2014 

0,0115 

BOI : 

12,45 

0,00 UNIDADE CHP 

03400 46,67 03/01/20 

036 53,33 

0,30 100,00 

0,30 100,00 

0,30 

ITEM: Sub-Composição 

co 91359 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total H 1,0000 36,50 36,5000 11,25 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Depreciacao af_06/2014 

CO 91360 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total H 1,0000 36,50 36,5000 11,25 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Juros. af_06/2014 

CO 91361 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total 14 1,0000 36,50 36,5000 11,25 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Impostos e seguros. af_06/2014 

CO 992620 MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS H 1,0000 37,74 37,7400 11,64 

COMPLEMENTARES 

0 996787 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total H 1,0000 104,09 104,0900 32,09 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Materiais na aoperacao. af 06/2014 

c0 996788 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total H 1,0000 73,00 73,0000 22,51 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Manutencao. af_06/2014 

SUB-TOTAL -> 324,33 100,00 

TOTAL -> 324,33 100,00 

TOTAL COM BOI-> 324,33 

SERVICO -> 996787 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Materiais na aoperacao. af~06/2014 

BDI: mo UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 



EMPREENDIMENTOS 
,rapnt.r.ow,£'  63 E 

Ej;,,wp
OlIZEZEMED 

12~ 4:Mili~ 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATõESVONORTE/MA 

PROC. "f cça.00_1 /2O

FLS 
DAT 11/07/2024 

RIJEs' 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

102 

VALOR PERC. DATA 

MA 1169 Oleo diesel combustivel comum 

SUB-TOTAL 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

14,8700 7,00 104,0900 100,00 11/07/20 

104,09 100,00 

104,09 100,00 

104,09 

SER= -> 996788 Caminhao pipa 6.0001, peso bruto total 

13.000kg, distancia entre eixos 4,80m, 

potencia 189CV inclusive tanque de aço 

para transporte de agua, capacidade 

6m3. Manutencao. af_06/2014 

Tanque de aço para transporte de agua 

coom capacidade de 6m3 (inclui 

montagem, nao inclui caminhao) 

Caminhao toco, peso bruto total 

13000kg, carga util maxima 7925kg, 

distancia entre eixos 4,80m potencia 

189CV (inclui cabine e chassi, nao 

inclui carroceria) 

.Q 628 

EQ 629 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

UN 

UN 

BOI : 

0,0002 

0,0002 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

15.000,00 

350.000,00 

3,0000 4,11 23/04/20 

70,0000 95,89 20/04/20 

73,00 100,00 

73,00 100,00 

73,00 

SERVIC0-> 997136 Rolo compactador vibratorio pe de BOI:

carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m 

Manutencao. AP_02/2016 

EQ 644 Rolo compactador pe 

vibratorio, potencia 

de carneiro 

80HP, peso 

operacional sem/com lastro 7,4/8,8T, 

largura de trabalho 1,68m 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

UN 0,0001 

(1% 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

345.000,00 34,5000 100,00 17/02/20 

34,50 100,00 

34,50 100,00 

34,50 

SERVICO -> 

EQ 644 

compactador vibratorio pe de 

carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m 

depreciacao. AP_02/2016 

Rolo compactador pe de carneiro 

vibratorio, potencia 80HP, peso 

operacional sem/com lastro 7,4/8,8T, 

largura de trabalho 1,68m 

997137 Rolo 

UN 0,0001 

0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

345.000,00 34,5000 100,00 17/02/20 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATOESINJNORTE/WmN 103 
P!Roc.:1 gGpC1 /2 _ 
FLS, _ DATÁ 11/07/2024 
RUO._ - 

UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

34,50 100,00 

34,50 100,00 

34,50 

SERVICO -> 997138 Rolo compactador vibratorio pe de BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

carneiro para solos, potencia 80HP, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m 

Juros. A7_02/2016 

Q 644 Rolo compactador pe de carneiro UN 

vibratorio, potencia 80HP, peso 

operacional sem/com lastro 7,4/8,8T, 

largura de trabalho 1,68m 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

0,0001 345.000,00 34,5000 100,00 17/02/20 

34,50 100,00 

34,50 100,00 

34,50 

SERVICO -> 99709 Rolo compactador vibratorio pe de mo UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

carneiro para solos, potencia 805P, 

peso operacional sem/com lastro 

7,4/8,8T, largura de trabalho 1,68m 

Materiais na operacao. AF_02/2016 

MA 1169 Oleo diesel combustivel comum 19,7400 7,00 138,1800 100,00 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 138,18 100,00 

TOTAL -> 138,18 100,00 

TOTAL COM BOI-> 138,18 

SERVICO -> 997338 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS Hm : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

COMPLEMENTARES 

CO 997339 Curso de capacitacao 

de tubos (Encargos 

para assentador 

complementares) 

LI 1,0000 0,17 0,1700 0,51 

SUB-TOTAL -> 0,17 0,51 

CS 3 Alimenta cao H 1,0000 4,64 4,6400 13,96 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,90 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,03 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,0306/08/20 

cs 4435 Ferramentas - familia operador - 

horista (encargos complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,0326/02/20 

Cs 4436 EPI - familia operador - horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,5911/07/20 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 22,54 

MO 4411 Assentador de tubos H 1,0000 11,80 11,8000 35,51 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 13,77 41,44 

SUB-TOTAL -> 25,57 76,95 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CODIG DESCRIÇÃO 

MATõEst»)NoRTE/MA 

0c..1:1't (= .00_112 U2
FLS. 

RUO. 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

104 

 DA'IIA 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

33,23 100,00 

33,23 

SEWIC0-> 997339 Curso de capacitacao para assentador BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

de tubos (Encargos complementares) 

MO 4411 Assentador de tubos H 0,0064 11,80 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

0,0800 47,06 11/07/20 

0,09 52,94 

0,17 100,00 

0,17 100,00 

0,17 

SERVICO -> 997550 Concreto magro para lastro, traco BOI: 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

1:4,5:4,5 (cimento/areia media/brita 

1) - preparo manual. AF~07/2016 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6000 23,31 83,9200 24,22 

SUB-TOTAL -> 83,92 24,22 

MA 4 Areia media - posto jazida/fornecedor M3 1,0000 55,00 55,0000 15,88 11/07/20 

(retirado na jazida, sem transporte) 

MA 9 Brita 1 M3 0,7000 50,00 35,0000 10,10 09/02/20 

MA 25 Cimento portlant composto CP 11-32 KG 230,0000 0,75 172,5000 49,80 11/07/20 

SUB-TOTAL -> 262,50 75,78 

TOTAL -> 346,42 100,00 

TOTAL COM BOI.> 346,42 

SERVICO -> 997860 Caminha() toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

BOI: 0,00 UNIDADE: CM? ITEM: Sub-Composição 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

2,5x7,00x0,50m - CHP Diurno. AP_06/2014 

CO 992620 MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS H 1,0000 37,74 37,7400 16,42 

COMPLEMENTARES 

CO 997861 Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

H 1,0000 35,00 35,0000 15,23 

2,5x7,00x0,50m - Manutencao. AF_06/2014 

CO 997862 Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

H 1,0000 17,50 17,5000 7,61 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira 

geral de carga seca dimen. aprox 

2,5x7,00x0,50m - Depreciacao. AI' 06/2014 

P/ transporte 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

/3 191» 943554-6111311 

friA _ES 1'0 is:CRT E / MA 

PROC. 0,Ç 0 0  f i2C2P0 
PL.S 4 01c\

-MT 11/07/2024 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

CO 997863 Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

H 1,0000 17,50 17,5000 7,61 

2,5x7,00x0,50m - Juros. AF_06/2014 

Co 997864 Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

H 1,0000 17,50 17,5000 7,61 

2,5x7,00x0,50m - Impostos e Seguros. 

AI' 06/2014 

CO 997865 Caminha() toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 1890V inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

H 1,0000 104,58 104,5800 45,51 

2,5x7,00x0,50m - Materiais na operacao. 

AI' 06/2014 

SUB-TOTAL -> 229,82 100,00 
TOTAL -> 229,82 100,00 
TOTAL COM BD1-> 229,82 

SERVICO -> 

EQ 570 

997861 Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira 

geral de carga seca dimen. aprox 

2,5x7,00x0,50m - Mánutencao. Ap_06/2014 

P/ transporte 

A 105 

BDI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

UN 0,0002 

MA 8994 Carroceria UN 0,0002 
transporte 

dimensoes aproximadas 2,5x7,00x0,50m 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTALCOMBDI-> 

Caminhao 

util max. 

toco, PTB 16.000kg, 

10.685kg, dist. entre 

4,8m, potencia 1890V, ind . e 

nao inclui carroceria) 

carga 

eixos 

chassi, 

SUB-TOTAL 

fixa aberta de madeira para 

geral de carga seca 

150.000,00 30,0000 85,71 29/04/20 

25.000,00 

30,00 85,71 

5,0000 14,29 29/04/20 

5,00 14,29 
35,00 100,00 
35,00 

sffivviCo-> 997862 Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 

MA1 ES L )1‘:ORT E / MA pÁ 

PROC. 12.ç 90:1 .i2C2.11 
INA 106 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/202 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

FLS. 

R UE3. 

oo DA A 11/07/2024 __5 
C4K:_ 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

2,5x7,00x0,50m - Depreciacao. AF_06/2014 

EQ 570 Caminhao toco, PTB 16.000kg, carga 

util max. 10.685kg, dist. entre eixos 

4,8m, potencia 189CV, ind . e chassi, 

nao inclui carroceria) 

MA 8994 

SUB-TOTAL 

Carroceria fixa aberta de madeira para 

transporte geral de carga seca 

dimensoes aproximadas 2,5x7,00x0,50m 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

UN 0,0001 150.000,00 15,0000 85,71 29/04/20 

15,00 85,71 

UN 0,0001 25.000,00 2,5000 14,2929/04/20 

2,50 14,29 

17,50 100,00 

17,50 

ssunco-> 997863 Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,6m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

2,5x7,00x0,50m - Juros. AF_06/2014 

EQ 570 Caminha() toco, PTB 16.000kg, carga UN 

util max. 10.685kg, dist. entre eixos 

4,8m, potencia 189CV, ind . e chassi, 

nao inclui carroceria) 

MA 8994 

SUB-TOTAL 

Carroceria fixa aberta de madeira para 

transporte geral de carga seca 

dimensoes aproximadas 2,5x7,00x0,50m 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BOI-> 

UN 

0,0001 150.000,00 15,0000 85,71 29/04/20 

15,00 85,71 

0,0001 25.000,00 2,5000 14,29 29/04/20 

2,50 14,29 

17,50 100,00 

17,50 

solvico-> 997864 Caminhao toco, PBT 16. O O Okg carga util BOI: 0,00 UNIDADE: II ITEM: St&Compoáção 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

2,5x7,00x0,50m - Impostos e Seguros. 

AP_06/2014 

EQ 570 Caminhao toco, PTB 16.000kg, carga UN 

util max. 10.685kg, dist. entre eixos 

4,8m, potencia 189cv, ind . e chassi, 

nao inclui carroceria) 

0,0001 150.000,00 15,0000 85,71 29/04/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

GINA 107 
MAI,-ÕES 1.0 1,:ORTE / MA ORÇAMENTO P 

BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 PROC.  1'1 OG go 1 12C2.» 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/24f L S. Soi TA 11/07/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

--D 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC. DATA 

MA 8994 
SUB-TOTAL 

Carroceria fixa aberta de madeira 

transporte geral de carga 

dimensoes aproximadas 2,5x7,00x0,50m 

-> 

para uN 

seca 

(inclui montagem, nao inclui caminhao) 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

0,0001 25.000,00 
15,00 85,71 

2,5000 14,29 29/04/20 

2,50 14,29 
17,50 100,00 
17,50 

SERVICO -> 

MA 1169 

997865 Caminhao toco, PBT 16.000kg carga util 

max 10.685kg, dist. entre eixos 4,8m, 

potencia 189CV inclusive carroceria 

fixa aberta de madeira p/ transporte 

geral de carga seca dimen. aprox 

2,5x7,00x0,50m - Materiais na operacao. 

Ap_06/2014 

Oleo diesel combustivel comum 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

14,9400 7,00 104,5800 100,00 11/07/20 
104,58 100,00 
104,58 100,00 
104,58 

SERVICO -> 998000 Armadura aco CA-50 p/ 1, 0m3 de 

CO 30329 Aco CA-50 A 5/16" - 8 , Omm 

CO 30330 Aco CA-50 A 5/ 1 6" - 16, Omm 

concreto 

KG 
KG 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

BDI : 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

26,0000 8,88 230,8800 23,79 
58,0000 12,75 739,5000 76,21 

970,38 100,00 
970,38 100,00 
970,38 

ERVIC0-> 998575 Escavacao manual de valas. af_03/2016 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SUB-TOTAL -> 
TOTAL -> 
TOTAL COM BDI-> 

H 

BOI: 0,00 UNIDADE: M3 ITEM: Sub-Composição 

3,5000 23,31 81,5900 100,00 
81,59 100,00 
81,59 100,00 

81,59 

SERVICO -> 999358 SONDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

CO 99636 Curso de capacitacao para sondador H 1,0000 0,33 0,3300 0,66 
(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,33 0,66 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 9,23 11/07/20 
CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 1,25 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 2,66 11/07/20 
CS 4361 Seguro 14 1,0000 0,01 0,0100 0,02 06/08/20 
CS 4435 Ferramentas 

horista 

- familia operador 

(encargos complementares 
1,0000 0,01 0,0100 0,02 26/02/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTC MAI:OES NORTE / MA 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-0 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

P° C•-• PO 4 12 f.:2..q FLs _ 
_11/07/2024 

GINA 108 

CODIG DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO VALOR PERC DATA 

CS 406 EPI - familia operador horista H 1,0000 0,86 0,8600 1,71 11/07/20 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 14,89 

MO 4457 Sondador H 1,0000 19,60 19,6000 38,97 11/07/20 

LEIS SOCIAIS -> 22,87 45,48 

SUB-TOTAL -> 42,47 84,45 

TOTAL -> 50,29 100,00 

TOTAL COM BOI-> 50,29 

SERVICO -> 999889 AUXILIAR DE SONDADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

CO 992451 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 23,31 3,5000 11,29 

SUB-TOTAL -> 3,50 11,29 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 14,97 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,03 11/07/20 

CS 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,32 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 44 35 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

operador - 

complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EPI - familia operador horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,78 11/07/20 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 24,17 

MO 4158 Auxiliar de Sondador H 1,0000 9,23 9,2300 29,78 11/07/20 

LEIS SOCIAIS.> 10,77 34,75 

SUB-TOTAL -> 20,00 64,54 

TOTAL -> 30,99 100,00 

TOTAL COM BOI-> 30,99 

ERVICO -> 999367 COMPRES SORI S TA 

COMPLEMENTARES 

COM ENCARGOS BOI: 0,00 UNIDADE: FI ITEM: Sub-Composição 

CO 999368 Curso de capacitacao para compressorista H 1,0000 0,17 0,1700 0,55 

(Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 0,17 0,55 

CS 3 Alimentacao H 1,0000 4,64 4,6400 15,02 11/07/20 

CS 4359 Transporte H 1,0000 0,63 0,6300 2,04 11/07/20 

Cs 4360 Exames H 1,0000 1,34 1,3400 4,34 11/07/20 

CS 4361 Seguro H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 06/08/20 

CS 4435 Ferramentas - familia 

horista (encargos 

operador 

complementares 

H 1,0000 0,01 0,0100 0,03 26/02/20 

CS 4436 EPI - familia operador horista H 1,0000 0,86 0,8600 2,78 11/07/20 

(encargos complementares 

SUB-TOTAL -> 7,49 24,25 

MO 4459 Compressorista H 1,0000 10,72 10,7200 34,70 11/07/20 
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUS 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/000 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001 

MATES 110 is:ORT E / MA 

61fRoc. l_pç go 1 .12O2.

OBJETO: SERVIÇOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA R UB"  -

CODIG DESCRIÇÃO 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

UNID. QUANTIDADE PREÇO 

PÁGINA 109 

DATA 11/07/2024 

VALOR PERC. DATA 

12,51 40,50 

23,23 75,20 

30,89 100,00 

30,89 

SERVICO -> 999368 Curso de capacitacao para compressorista BDI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

(Encargos complementares) 

MO 4459 Compressorista H 0,0075 10,72 

LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM BDI-> 

0,0800 47,06 11/07/20 

0,09 52,94 

0,17 100,00 

0,17 100,00 

0,17 

SERVICO -> 999369 AJUDANTE DE COMPRES SORISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

CO 999370 Curso de capacitacao para ajudante de H 

compressorista (Encargos complementares) 

SUB-TOTAL -> 

CS 3 Alimentacao H 

CS 4359 Transporte H 

CS 4360 Exames H 

CS 4361 Seguro H 

CS 4435 Ferramentas - familia operador - H 

horista (encargos complementares 

CS 4436 EPI - familia operador - horista H 

(encargos complementares 

sua-TOTAL ..> 

MO 4460 Ajudante de Compressorista H 

011 
LEIS SOCIAIS -> 

SUB-TOTAL -> 

TOTAL -> 

TOTAL COM 13D1-> 

SERVICO -> 999370 Curso de capacitacao para ajudante 

MO 4460 

BOI : 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

0,09 

4,64 

0,63 

1,34 

0,0900 0,38 

0,09 0,38 

4,6400 19,85 11/07/20 

0,6300 2,69 11/07/20 

1,3400 5,73 11/07/20 

1,0000 0,01 0,0100 0,0406/08/20 

1,0000 0,01 0,0100 0,0426/02/20 

1,0000 0,86 0,8600 3,68 11/07/20 

7,49 32,04 

1,0000 7,29 7,2900 31,18 30/09/20 

8,51 36,40 

15,80 67,58 

23,38 100,00 

% 23,38 

de BOI: 0,00 UNIDADE: H ITEM: Sub-Composição 

compressorista (Encargos complementares) 

Ajudante de Compressorista 

-> fim de relatório ... 

H 0,0060 7,29 0,0400 44,44 30/09/20 

LEIS SOCIAIS -> 0,05 55,56 

SUB-TOTAL -> 0,09 100,00 

TOTAL -> 0,09 100,00 

TOTAL COM BDI-> 0,09 
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CURVA A B C DE SERVIÇOS 
FLS. 0 

01948 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
• RUb 

":67k E I MA 

1-1 

001 

13A- A 11/07/2024 

• 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. PREÇO UNIT. QUANTIDADE VALOR TOTAL CUSTO AC. 

CO 999672 Perfuracao em sedimento no diametro de 17.1/2" de 10 a M 391,66 200,00 78.332,00 18,98% 18,98 

150m 
 - - - - 

CO 330023 Perfuracao em sedimento - perfuracao de alargamento em M 282,99 250,00 70.747,50 17,15% 36,13 

12.1/2" 

CO 100741 Tubo PVC PBA JEI classe 12, dn 50mm, para rede de agua M 13,44 2000,00 26.880,00 6,51°4 42,64 

(NBR 5647)

CO 999365 Fornecimento e instalação de pre-filtro UN 1.781,24 15,00 26.718,60 6,48% 49,12 
  _  - - - - 

CO 998575 Escavacao manual de valas. af 03/2016 M3 101,99 241,56 24.636,71 5,97% 55,09 
  _  

CO 997095 Revestimento tubo PVC tipo geomecanico reforçado de 6" M 132,60 180,00 23.868,00 5,78% 60,87 
  .   _ 

_ 
 _ 

CO 019171 Fornecimento e instalacao de ligacao domiciliar de agua em 

tubos e conexoes de PVC soldavel de 20mm, incluindo a 

torneira de ponta de 1/2" 

UN 238,06 70,00 16.664,20 4,04% 64,91 

  _  - - - - 
1111) 099063 

CO 998345 

Locacao de redes de agua ou esgoto 

Aquisicao, montagem e instalacao de resservatorio de fibra 

de vidro capacidade de 15m3, estrutura pre-moldada de 

concreto c/altura de 8m 

M 

UN 

8,20 

16.439,83 

2010,00 

1,00 

16.482,00 
  _  

16.439,83 

3,99% 

3,9851 

68,90 
- - - - 

72,88 

  ,  - - - - 
CO 999253 Filtro PVC tipo geomecanico reforçado de 6" M 213,41 70,00 14.938,70 3,62% 76,50 

  .    _  
CO 101191 Cerca com mouroes de concrteo, reto, H= 3,00m, 

espacamento de 2,5m, cravados 0,5m, com 4 fios de arame 

misto - fornecimento e instalacao 

M 66,53 200,00 13.306,00 3,22% 79,72 

CO 880357 Conjunto moto-bomba submersivel Schneider, mod. UN 7.184,11 1,00 7.184,11 1,7451 81,46 

BCS-205, 2CV ou similar 
 -    -  - - - - 
CO 882112 Teste de vazao do poço DN 6 H 5.998,48 1,00 5.998,48 1,4551 82,91 

  .    _  _

CO 883666 Fornecimento de transformador monofasico c/derivacao UN 5.759,36 1,00 5.759,36 1,4051 84,31 

10kva 13800/230/115V 
  ,  - - - - 

CO 093382 Reaterro manual de valas com compactacao mecanizada. 

af 04/2016 

M3 27,69 198,47 5.495,63 1,3351 85,64 

CO 883669 Instalacao incluindo fiacao iluminacao externa p/ Q.E. UN 4.820,11 1,00 4.820,11 1,1751 86,81 

CO 330008 Limpeza com compressor H 126,41 38,00 4.803,58 1,1651 87,97 

1? 883664 Sistema de cloracao com pastilha de cloro UN 4.440,20 1,00 4.440,20 1,08% 89,05 

IFO 097121 Assentamento de tubo de PVC PBA para rede de agua DN M 2,04 2000,00 4.080,00 0,99% 90,04 

50mm, junta elastica integrada instalado em local de nivel 

alto de interferencia (nao inclui fornecimento) 
  _  - - - - 

CO 999366 Protecao sanitaria M3 626,86 6,40 4.011,90 0,9751 91,01 

CO 999362 Perfuracao em sedimento no diametro 20" de O a 10m M 368,43 10,00 3.684,30 0,8951 91,90 

CO 103689 Placa indicativa de obra (2,50x5,00) M2 293,63 12,50 3.670,38 0,89V 92,79 

CO 330026 Fornecimento e montagem de cavalete de recalque em aço 

galvanizado din 2440, dn 50, inclusive valvula, registros e 

manometros 

UN 3.064,26 1,00 3.064,26 0,7451 93,53 

co 099059 Locacao convencional da obra, utilizando gabarito de tabuas 

corridas pontaletadas a cada 2,00m - 2 utilizacoes 

M 62,14 47,29 2.938,60 0,7151 94,24 

CO 883657 Limpeza final da ares do canteiro na desmobilizacao das 

instalacoes pela preservacao do meio ambiente 

M2 1,35 

  .  

2000,00 2.700,00 

  ,  

0,6551 94,89 

_ _ _ _ 
co 999364 Instalacao de revestimento em PVC UN 9,51 250,00 2.377,50 0,5851 95,47 

 - - - - 
CO 997088 Desenvolvimento com compressor H 126,41 12,00 1.516,92 0,3751 95,84 - 

- - - 

9 Trav Santo Antônio no 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP]: 25.453.894/0001-04 
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PÁGINA 002 

DATA 11/07/2024 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. PREÇO UNIT. QUANTIDADE VALOR TOTAL CUSTO AC. 

CO 883660 Relatorio de investigacao geotecnicas (texto A4) UN 1.497,00 
  .  

1,00 1.497,00 
 _  

0,36% 
- 

_ 96,20 
 

CO 150122 Teste hidraulico M 0,63 
 .  

2000,00 1.260,00 
  ..  

0,31% 96,51 
_

CO 087529 Massa unica para recebimento de pintura em argamassa traco M2 43,74 27,00 1.180,98 0,2931 96,80 

1:2:8, preparo mecanico com betoneira 4001, aplicada 

manualmente em faces internas de paredes espessura de 

20mm, com execucao de taliscas. af 04/2016 

CO 998277 Fornecimento e montagem de edutor em tubos de PVC 

aditivado DN 50mm 

UN 47,54 24,00 1.140,96 0,2831 97,08 

CO 100118 Tubo PVC rigido roscavel de 2" M 82,73 
 ,  

12,00 992,76 
  -  

0,24% 97,32 

CO 103357 Alvenaria de vedacao com tijolos ceramicos 6 furos com E= M2 66,83 13,50 902,21 0,22% 97,54 

10cM 

CO 091930 Ramal de servico em baixa tensao monofasico em cabo M 20,16 40,00 806,40 0,20 97,74 

110 

singelo de 6mm2 (por metro de ramal, fornecimento do 

material) 

CO 883572 Laje de protecao do poço em concreto simples fabricado na 

obra, fck= 21mpa lançado e adensado 

M3 632,66 1,20 759,19 0,18% 97,92 

CO 883670 Caixa de alvenaria c/tampa selada pela Coelce (caixa de 

protecao de registro dn 60) 

UN 690,20 1,00 690,20 0,17% 98,09 

 .  
CO 100743 Tubo PVC PBA JEI, classe 12, dn 100mm, para rede de agua M 47,51 14,10 669,89 0,1614 98,25 

(NBR 5647) 

CO 997094 Analise fisico-quimico para agua e/ou esgoto UN 652,69 1,00 652,69 0,16,x 98,41 
h  1-    .  
CO 140025 Portao de ferro em barra chata tipo tijolinho M2 204,35 

  .  
3,06 625,31 0,15% 98,56 

CO 883668 Baldrame em alvenaria de pedra preta bruta argamassada - 

traco 1:7 

M3 396,80 1,44 571,39 0,14% 98,70 

co 882768 
, 

Desinfeccao M3 60,05 
  .  

8,14 488,81 0,12% 98,82 

CO 180001 Pintura hidracor M2 17,66 27,00 476,82 0,125, 98,94 

CO 993899 Concreto armado FCK= 21,0mpa, usinado, bombeado, 

adensado e lançado, para uso geral, com formas planas em 

compensado resinado 12min (05 usos) 

M3 2.607,15 0,18 469,29 0,1131 99,05 

 - - - - 
CO 098524 Limpeza manual de vegetacao em terreno com enxada M2 4,01 100,00 401,00 0,1031 99,15 

  -  - - - - IL 094992 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 

concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 

convencional, espessura 6cm, armado 

M2 72,04 5,04 363,08 0,0931 99,24 

  .   - - - - 
CO 330012 Tampa de fundo - CAP femea tipo geomecanico de 6" M 354,00 

  .  
1,00 354,00 0,09% 99,33 

CO 999050 Portao de ferro de abrir, quadro em tubo de aço galv. 1 1/2", 

barra quadrada 1/2" na vertical e barra chata de 1x3/16" na 

horizontal, inclusive dobradicas e ferrolho 

M2 441,96 0,80 353,57 0,09°4 99,42 

CO 081400 Quadro de medição monofásica (até 6 Ima) com caixa em 

noril 

UN 295,05 1,00 295,05 0,0731 99,49 

CO 997093 Centralizador 6" UN 263,01 1,00 263,01 0,0631 99,55 

CO 087904 Chapisco em paredes com argamassa de cimento e areia fraco M2 9,03 27,00 243,81 0,0631 99,61 
1:3 

co 020114 Escavacao manual de valas M3 97,49 
.  

2,50 
_  

243,73 0,0631 99,67 

CO 883667 Alicerce em alvenaria de pedra preta bruta argamassada. 

traco 1:7

M3 286,60 0,71 203,49 0.0531 99,72 

, tav Santo Antônio n -Olaria / Matões do Noite - 1A CEP: 65468-00 CNP): 25.4 .89 4/0001-04 
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DATA 11/07/2024 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. PREÇO UNIT. QUANTIDADE VALOR TOTAL CUSTO AC. 

CO 094975 Concreto FCK= 15mpa, traco 1:3,4:3,5 (cimento/areia 

media/brita 1). preparo manual. af 07/2016 (para bloco de 

fundacao) 

M3 539,45 0,36 194,20 0,05V 99,77 

  -  - - - - 
CO 882087 Pintura com tinta alquidica de fundo e acabamento (esmalte 

sintetico grafite) aplicada a rolo ou pincel sobre superficies 

metalicas (exceto perfil) executado em obra (por demao) 

M2 28,30 6,12 173,20 0,04V, 99,81 

CO 094447 Cobertura com telha ceramica tipo canal com madeiramento M2 46,28 3,04 140,69 
  _  

0,03V 99,84 

CO 100257 Fornecimento de colar de tomada de PVC, com travas e 

saoda roscavel do 60mmx2" 

UN 12,29 11,00 135,19 0,03% 99,87 

  _  - - - - 
CO 094498 Registro de gaveta bruto D= 50mm (2") UN 116,18 1,00 116,18 0,03'4 99,90 

  -  - - - - 
CO 330001 Tampa de poço galvanizado dn 6" UN 108,01 1,00 108,01 0,03v, 99,93 

  _  - - - - 
CO 098680 Piso cimentado traco 1:3 (cimento e areia) com acabamento 

liso espessura 3cm, preparo mecanico da argamassa 

M2 51,45 1,44 74,09 o,on 99,95 

 - - - - 
O 883661 Analise bacteriologicas p/agua e/ou esgoto UN 52,91 1,00 52,91 0,01% 99,96 

  ,  
_ 

CO 180287 Pintura de acabamento, com lixamento, aplicacao de 01 

demao de tinta a base de zarcao e 02 demaos de tinta esmalte 

M2 30,15 1,60 48,24 0,01% 99,97 

 - - - - 
CO 883663 Teste hidraulico M3 3,26 10,00 32,60 0,01% 99,98 

 - - - - 
CO 999843 Regularizacao e compactacao de subleito de solo 

predominantemente argiloso. AF_11/2019 

M2 3,08 10,00 30,80 0,01V 99,99 

  _  - - - - 
CO 097123 Assentamento de tubo de PVC PBA para rede de agua DN M 1,61 14,10 22,70 0,01.x 100,00 

100mm 

CO 990784 Cabo de cobre tetrapolar isolacao em PVC para uso submerso M 17,50 1,00 17,50 0,00% 100,00 

0,6/1,0kv, l0mm2 para circuito de força, instalacao e 

montagem 
 - - - - 

CO 096995 Reaterro apiloado M3 14,58 0,24 3,50 0,00°A 100,00 
  .    _  

TOTAL GERAL 412.613,32 

-> Fim de relatório ... 

9 Trav Santo António no 16 Bairro-Olaria / Matôes do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNN: 25.453.894/0001-04 
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CURVA ABC DE INSUMOS (POR TIPOteLS 0  _ --
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CÓD. DESCRIÇÃO UNID. PREÇO UNIT. QUANTIDADE VALOR TOTAL CUSTO AC. 

CS Consumo 

3 Alimentacao H 4,64 4402,2626 20.426,53 6,19% 6,19 

4360 Exames H 1,34 4420,1626 5.923,06 1,79% 7,98 

4359 Transporte H 0,63 4402,2626 2.773,54 0,84% 8,82 

4437 EPI - familia servente - horista (encargos complementares) H 1,33 1865,6389 2.481,32 0,75% 9,57 

4436 EPI - familia operador - horista (encargos complementares H 0,86 1360,2253 1.169,80 0,35% 9,93 

4451 Ferramentas - familia servente - horista (encargos 

complementares) 

H 0,61 1865,6389 1.138,06 0,34% 10,27 

4443 
_ 

EPI - familia encanador -. horista (encargos complementares) 11 
 . 

1,06 571,3700 605,64 0,18% 10,46 

aaas EPI - familia carpinteiro - horista (encargos complementares) H 1,43 155,6368 222,57 0,07% 10,53 

aaso Ferramentas - familia encanador - horista (encargos 

complementares) 

H 0,31 571,3700 177,14 0,05% 10,58 

IK439 EPI - familia pedreiro - horista (encargos complementares) H 1,24 138,0260 171,14 0,05% 10,63 

me EPI - familia encarregado geral - horista (encargos 

complementares) 

H 1,25 119,8140 149,78 0,05% 10,68 

4453 Ferramentas - familia pintor - horista (encargos 

complementares) 

H 1,97 67,7516 133,47 0,04% 10,72 

4438 EPI - familia pintor - horista (encargos complementares) H 1,73 67,7516 117,22 0,04% 10,75 

4452 Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos 

complementares) 

H 0,82 138,0260 113,18 0,03% 10,79 

4444 EPI - familia eletricista - horista (encargos complementares) H 1,20 68,5200 82,23 0,02% 10,81 

4448 Ferramentas - familia carpinteiro - horista (encargos 

complementares) 

H 0,49 155,6368 76,24 0,02% 10,83 

4449 Ferramentas - familia eletricista - horista (encargos 

complementares) 

H 0,85 68,5200 58,28 0,02% 10,85 

4361 Seguro H 0,01 4420,1626 44,24 0,01% 10,87 

4441 EPI - familia topografo - horista (encargos complementares) H 0,71 47,0000 33,37 0,01% 10,88 _ 

4435 

à _  

Ferramentas - familia operador - horista (encargos 

complementares 

 - - 
- - - 

H 0,01 1360,2253 13,62 0,00% 10,88 

F4456 EPI - familia engenheiro civil - horista (encargos 

complementares) 

H 0,74 18,0000 13,32 0,00% 10,88 

4461 Ferramentas - familia encarregado - horista (encargos 

complementares) 

H 0,10 119,8140 11,98 0,00% 10,89 

4446 EPI - familia almoxarife - horista (encargos complementares) H 0,79 7,9000 6,25 0,00% 10,89 

4455 Ferramentas - familia topografo - horista (encargos 

complementares) 

H 0,07 47,0000 3,29 0,00% 10,89 

4440 EPI - familia soldador - horista (encargos complementares) H 1,79 0,2800 0,50 0,00% 10,89 

4447 Ferramentas - familia almoxarife - horista (encargos 

complementares) 

H 0,06 7,9000 0,47 0,00% 10,89 

aasa Ferramentas - familia soldador - horista (encargos 

complementares) 

11 1,23 0,2800 0,34 0,00% 10,89 

_ _ SUB-TOTAL (TIPO) - - 
- 

35.946,58 10,89% 

EQ Equipamento 

667 Perfuratriz rotativa cap. 300mt H _ _ _ 144,00 423,3790 60.966,60 18,47% 29,36 
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CÓD. DESCRIÇÃO UNID. PREÇO UNIT. QUANTIDADE VALOR TOTAL CUSTO AC. 

EQ Equipamento 

629 Caminhao toco, peso bruto total 13000kg, carga util maxima UN 350.000,00 0,0198 6.861,84 2,08% 31,44 

7925kg, distancia entre eixos 4,80m potencia 189CV (inclui 

cabine e chassi, nao inclui carroceria) 

758 Conjunto moto-bomba submersivel 2CV trifasica UN 5.500,00 1,0000 5.500,00 5,67% 33,11 

886 
- - - - -  

Transformador monofasico c/derivacao 101cva 13800/230/1I5V UN 
. _ _  

3.900,00 1,0000 3.900,00 1,18% 34,29 

48 Locacao de Perfuratriz pneumatica de peso medio 24kg, para 

rocha 

H 60,00 12,0000 720,00 0,22% 34,51 

826 
_ _ . 

Ma£KunedidOr 02' UN 575,00 1,0000 575,00 0,17% 34,68 

670 Compressor de ar rebocavel vazao 400pcm pressao efetiva de 

trabalho 102PSI motor a diesel potencia de 110CV 

UN 40.000,00 0,0081 324,42 0,10% 34,78 

628 Tanque de aço para transporte de agua coom capacidade de UN 15.000,00 0,0198 294,06 0,09% 34,87 

_ . I, 6m3 (inclui montagem, nao inélui caminhao) 

590 Caminhao toco, peso bruto total 16000kg, carga util maxima de UN 245.000,00 0,0011 273,80 0,08% 34,95 

10685kg, distancia entre eixo 4,8m, potencia I89CV (inclui 

cabine e chassi, nao inclui carroceria) 
 ` - -  

606 Trator de esteiras potencia de 150hp peso operacional de UN 295.000,00 0,0008 212,40 0,06% 35,01 

16,7T, com roda motriz elevada e lamina com contato de 

3,18m3 

613 Caminhao trucado peso bruto total 23000kg, carga util maxima UN 250.000,00 0,0008 174,12 0,05% 35,07 

15935kg, dist. entre eixos 4,80m potencia 230cv (inclui cabine 
e chassi, nao inclui carroceria) 

, 

 - - - - -  
59 Compactador de solos de percussao (soquete) com motor a 

gasolina 4 tempos de 4HP, potencia 4CV 

UN 7.000,00 0,0186 132,36 0,04% 35,11 

89 
_ _ _ .  

641 _ 
_  

Bomba de drenagem de imersao 5cv 

Turbidimetro portatil microprocessado Q279P, marca Quimis 

H 

- - - - - UN 

3,50 
- 

1.000,00 

20,0000 
 

0,0800 

80,00 

80,00 

0,02% 35,13 

0,02% 35,16 

639 Medidor de cloro fluor e ferro - Q406CFF, marca Quimis UN 800,00 0,0760 60,80 0,02% 35,17 

638 Aparelho eletrodo para Phmetro QA338, marca Quimis UN 300,00 0,2000 60,00 0,02% 35,19 

_ 640 Jar Test microprocessado - Q305F UN 650,00 0,0680 44,20 0,01% 35,21 

0623 Tanque de aço carbono nao revestido, para transporte de agua 

com capacidade de 10m3, com bomba centrifuga por tomada de 

forca, vazao maxima 75m3/h (inclui montagem, nao inclui 

caminhao) 

UN 50.000,00 0,0008 34,68 0,01% 35,22 

 -  
635 Locacao de Nivel optico com precisao +/- 0,7mm, aumento de H 2,00 12,0000 24,00 0,01% 35,22 

32x 

591 Guindauto hidraulico, cap. maxima de carga 6200kg, momento 

maximo de carga I 1,7TM, alcance maximo horizontal 9,70m, 

para montagem sobre chassi de caminhao PBT minimo 

UN 39.000,00 0,0004 19,28 0,01% 35,23 

_ _ _ _ _  13000kg (inclui montagem, nao inclui caminhao) 

719 Guindauto hidraulico, capacidade maxima de carga 3300kg, 
momento maximo de carga 5,8T, alcance maximo horizontal 

UN 30.000,00 0,0005 15,00 0,00% 35,23 

7,60m para montagem sobre chassi de caminhao PBT minimo 

8000kg (inclui montagem, nao inclui caminhao) 
  . _ _ _ _  

614 Betoneira capacidade nominal 400L, capacidade de mistura UN 5.950,00 0,0016 13,20 0,00% 35,24 

280L, motor eletrico trifasico 220/380V potencia 2CV, sem 
carregador 

- - -  _ 

rav Santo Antonio no 16 Bairro-Olaria / Matoes do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP3: 25.453.894/0001-04 
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EQ Equipamento 

622 Pa carregadeira sobre rodas, potencia liquida 128HP, 

capacidade da caçamba de 1,7 a 2,8m3, peso operacional 

UN 200.000,00 0,0000 12,00 0,00% 35,24 

11.632kg

596 Caminhao toco PBT 16.000KG, carga util maxima 13.071kg, 

distancia entre eixos 4,80m, potencia 230CV (inclui cabine e 

chassi, nao inclui carroceria) 

UN 125.000,00 0,0000 6,56 0,00% 35,24 

611 Motoniveladora pot. basica liquida (1 marcha) 125HP, peso 

bruto 12843kg, larg. da lamina de 3,7m 

UN 390.900,00 0,0000 4,22 0,00% 35,25 

644 Rolo compactador pe de carneiro vibratorio, potencia 8011P, 

peso operacional sem/com lastro 7,4/8,8T, largura de trabalho 

UN 345.000,00 0,0000 3,01 0,00% 35,25 

1,68m 

704 Compressor de ar vazao de 10PCM reservatorio 100L, pressao UN 1.500,00 0,0008 1,29 0,00% 35,25 

lè de 
_ 
595 

trabalho entre 6,9 e 9,7 bar, potencia 2HP, tensao 110/220V 

Caçamba metalica basculante com capacidade de 6m3 (inclui 

montagem, nao inclui caminhao) 

, 
UN 20.000,00 0,0000 1,05 0,00% 35,25 

548 Guincho eletrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, 

motor trifasico de 1,25CV 

UN 3.000,00 0,0000 0,19 0,00% 35,25 

612 Caçamba metalica basculante com capacidade de 10m3 (inclui 
montagem, nao inclui caminhao) 

UN 35.000,00 0,0000 0,10 0,00% 35,25 

617 Caminhao Toco, peso bruto total 14300kg, carga util maxima UN 125.000,00 0,0000 0,04 0,00% 35,25 

9710kg, distancia total entre eixos 3,56m, potencia 185CV 

(inclui cabine e Chassi, nao inclui carroçeria)

570 Caminhao toco, PTB 16.000kg, carga util max. 10.685kg, dist. 

entre eixos 4,8m, potencia 189CV, ind. e chassi, nao inclui 

carroceria) 

UN 150.000,00 0,0000 0,01 0,00% 35,25 

SUB-TOTAL (TIPO) 80.394,23 24,36% 

MA Materiais 

16641 Pre-filtro em material quartzoso arredondado, granulometria 

entre 2,38mm e 1,19mm 

M3 1.200,00 15,0000 18.000,00 5,45% 40,70 

v397 Tubo liso em PVC geomecanico reforçado DN 150mm M 80,00 180,0000 14.400,00 4,36% 45,06 

1420 Tubo PVC - PBA - CL/12/JE 0=50mm 

_ _ _ 

M 6,00 2000,0000 12.000,00 3,64% 48,70 

1169 Oleo diesel combustivel comum L 7,00 1661,1383 11.627,97 3,52% 52,22 

9953 Filtro em pvc geomecanico standart/reforçado 150mm M 65,00 72,1000 4.686,50 1,42% 53,64 

1727 Caixa d'agua de fibra de vidro 10000 Litros com tampa UN 4.100,00 1,0000 4.100,00 1,24% 54,88 

12292 Mourao de concreto reto, secao quadrada 10x10cm, H= 3,00m UN 50,00 80,0000 4.000,00 1,21% 56,10 

11233 Tabua de madeira nao aparelhada 2,5x30cm (1x12") pinus, 

mista ou equivalente da regiao 

M 14,00 261,3000 3.658,20 1,11% 57,20 

25 Cimento portlant composto CP 11-32 KG 0,75 4638,8243 3.479,13 1,05% 58,26 

12293 Dosador de pastilha para cloro organico - capacidade e 
autonomia minima para tratar 2.500m3 de agua por carga de 

cloro 

UN 3.000,00 1,0000 3.000,00 0,91% 59,17 

12290 Estrutura pre-moldada de concreto p/caixas d'agua de 10.000 

litros, composta de capitel p/apoio da caixa d'agua e pilar 
cilindrico d= 40cm e altura= 8,00m incluso montagem no local, 
ref.: Cllel ou similar 

UN 

_ _  

2.500,00 1,0000 2.500,00 0,76% 59,92 
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5391 Peca de madeira nativa regional 7,5x7,5cm (3x3), nao 

aparelhada 

M 4,00 585,9150 2.343,66 0,71% 60,63 

11718 Placa de obra (para construcao civil) em chapa galv n.22, 

adesivada 2,4x1,2m 

M2 175,00 12,5000 2.187,50 0,66% 61,30 

10327 Broca triconica em aço 17" 1/2" UN 3.000,00 0,7000 2.100,00 0,64% 61,93 

6421 Bomba centrifuga motor eletrico trifasico 1,48HP diamelro de 

succaoXelevacao 1"xl", 4 estagios diametro dos rotores 

UN 2.000,00 1,0000 2.000,00 0,61% 62,54 

3x107mm + 1 x100mm, HM/0:: 10m/5,3m3/h a 70m/1,8m3/h 

_ _ 
 h-

10106 Luminaria fechada p/iluminacao publica tipo ABL, 50/F ou 

equiv p/lampada a vapor de mercurio 400W 

UN 500,00 4,0000 2.000,00 0,61% 63,14 

8155 

-4 - - 

Te soldavel pvc 90 graus 32mm, para agua fria predial UN 

- -- - 

50,00 

' 

36,0000 1.800,00 0,55% 63,69 

ir- Pasta lubrificante para tubos e conexoes com junta elastica (uso 'UN- 18,00 94,3525 1.706, 35 0,52% 64,21 

_ _ _ _ _  
em PVC, aço, polietileno e outros), de 400g 

r 

- - - - 
,  

5697 Tinta esmalte sintetico premium fosco L 17,00 93,7665 1.594,03 0,48% 64,69 

asai Registro de esfera PVC oom volantes VC soldavel DN 32mm, 

com corpo dividido 

_ _ _ 

UN 35,00 42,0000 1.470,00 0,45% 65,14 

1774 Betonita KG 1,00 1297,1210 1.297,10 0,39% 65,53 

7992 Compressor de ar rebocavel vazao de 89 PCM, pressao efetiva 

de trabalho 102 PSI, motor diesel, potencia 20CV 

UN 32.000,00 0,0375 1.200,00 0,36% 65,89 

 - - - - -  '-
832 Tubo PVC soldavel 20mm, agua fria (N13R 5648) M 4,00 280,0000 1.120,00 0,34% 66,23 

 - - - - -  
4019 Torneira 1/2" de ponta de pvc UN 15,00 70,0000 1.050,00 0,32% 66,55 

9041 Grupo gerador com capacidade de 55KA com quadro 

automatico, banco de baterias, tanque de oleo diesel - completo 

UN 33.000,00 0,0250 825,00 0,25% 66,80 

173 i  Reator p/lampada vapor de mercurio 250w UN 250,00 3,0000 750,00 0,23% 67,03 
_ .  

6133 Registro de gaveta bruto em latao forjado bitola 1/2" UN 10,00 70,0000 700,00 0,21% 67,24 

9306 Adaptador PVC roscavel com flanges e anel de vedacao 3/4" 

para caixa d'agua 

UN 15,00 46,0000 690,00 0,21% 67,45 

4 Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem M3 55,00 12,4091 682,49 0,21% 67,65 

110_ transporte) 

nos Adaptador PVC soldavel com flange e anel para caixa d'agua UN 15,00 45,0000 675,00 0,20% 67,86 

20mmx1/2" 

9257 Comando de perfuracao em EICO DN 4x1/2" UN 2.200,00 0,3010 662,20 0,20% 68,06 

9259 Tubos PVC aditivado para poços DN 50mm M 25,00 24,0000 600,00 0,18% 68,24 _ _ 
.  

11661 Colar de tomada em polipropileno, PP, com parafusos, para UN 15,00 35,0000 525,00 0,16% 68,40 

PEAD, 63x1/2" - ligacao predial de agua 

10278 Caibro nao aparelhado 7,5x7,5cm em maçaranduba, angelim ou 

equivalente da regiao - bruta 

M 20,00 25,0637 501,27 0,15% 68,55 

12288 Dosador de cloro pastilha UN 500,00 1,0000 500,00 0,15% 68,70 

12291 Caixa de alvenaria com tampa selada pela Coelce (caixa de 

protecao de registro dn 60) 

UN 500,00 1,0000 500,00 0,15% 68,86 

1949 Tubo PVC roscavel branco 2" (tigre) M 40,00 12,0000 480,00 0,15% 69,00 . 
_ 

_ _ _ 

544 
_ .  

 Água M3 _ 3,00 144,2230 432,67 0,13% 69,13 

5482 _ 
.  
Joelho PVC soldavel 45 graus 20mm, para agua fria predial UN 

_ _  
3,00 

. 
140,0000 420,00 0,13% 69,26 
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6675 Torneira de boia real 1/2" com balao metalico UN 10,00 42,0000 420,00 0,13% 69,39 

9254 Haste de perfuracao em aço Dn 3/8" UN 1.300,00 0,3025 393,25 0,12% 69,51 

1538 Grade de protecao tijolinho barra 1/2"x 3/16" c/contomo de M2 120,00 3,0600 367,20 0,11% 69,62 

1'x3/I6" 
_ _  . 

11662 Adaptador de compressao em polipropileno, PP, para tubo em UN 5,00 70,0000 350,00 0,11% 69,72 

PEAD, 20mmx1/2" para ligacao predial de agua 

2355 Tubo PVC PBA - JE DN100mm M 20,00 16,9200 338,40 0,10% 69,82 

9736 Tabua de madeira nao aparelhada 2,5x23cm (1x9") pinus, mista 

ou equivalente da regiao 

M 11,00 29,3198 322,52 0,10% 69,92 

11136 Luva de correr para tubo soldavel PVC 20mm, para agua fria 

predial 

UN 4,50 70,0000 315,00 0,10% 70,02 

W3-4 - - Tubo PVC soldavel 32mm, agua fria (NBR 5648) M 6,00 52,0000 312,00 0,09% 70,11 

9305 Adaptador PVC roscavel com flanges e anel de vedacao 1" 

para caixa d'agua 

UN 10,00 31,0000 310,00 0,09% 70,21 

48 Arame farpado galvanizado 14 BWG, classe 250 M 0,73 400,0000 292,00 0,09% 70,30 

11744 Bloco ceramico de vedacao com furos 9x19x29cm UN 0,80 364,5000 291,60 0,09% 70,38 

6046 Sarrafo de madeira nao aparelhada 2,5x7cm, massaranduba, 

angelim ou equiv 

M 8,00 35,4675 283,74 0,09% 70,47 

7763 Bucha reducao PVC soldavel longa 40mmx20mm UN 4,00 70,0000 280,00 0,08% 70,55 

4730 Cabo de cobre flexivel classe 4 ou 5 isolacao em PVC/A, 

antichama BWF-B, 1 condutor, 450/750V, secao nominal 

M 3,25 80,0000 260,00 0,08% 70,63 

6=2 

912 Fundo sintetico nivelador branco fosco L 8,00 31,2555 250,04 0,08% 70,71 

9852 Tampa de fundo CAP femea tipo geomecanico de 6" M 223,33 1,0000 223,33 0,07% 70,78 

8395 Centralizador de aço 6" UN 200,01 1,0000 200,01 0,06% 70,84 

562 
_ .  

 Anel de borracha para tubo esgoto predial dn 50mm UN 0,60 340,0000 200,00 0,06% 70,90 

2037 Manometro metalico de 0 a 10 kg/cm2 d= 100mm, conexa° UN 200,00 1,0000 200,00 0,06% 70,96 

1/2" bsp 

247 Tubo aço carbono sem costura 2", E= 3,91mm, Schedule 40, 

5,43kg/m 

M 75,00 2,5000 187,50 0,06% 71,01 

 - - - - -  - 
lises Sarrafo 2,5x10cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - 

bruta 

M 4,00 40,1038 160,38 0,05% 71,06 

 - - - --2040 Valvula de retencao bronze portinhola 200LB rosca UN 150,00 1,0000 150,00 0,05% 71,11 

DN=150mm 

7165 Cal hidratado CH-I para argamassas KG 0,55 259,8588 142,92 0,04% 71,15 

11663 Joelho PVC soldavel com rosca 90 graus 20mmx1/2" para agua 

fria predial 

UN 2,00 70,0000 140,00 0,04% 71,19 

_ i 1 15 _ 
_ 

Solvente diluente a base de aguarras L 20,00 6,7290 134,59 0,04% 71,24 

2399 Gasolina comum L 5,50 23,9186 131,76 0,04% 71,28 

7588 Arame de aco ovalado 15x17 (45,7kg, 700kgf), rolo de 1000m KG 
_ _  

7,00 18,0000 126,00 0,04% 71,31 

10970 Curva 45 graus de ferro galvanizado com rosca BSP femea de UN 120,00 1,0000 120,00 0,04% 71,35 

2" 

5952 
_ .  

 Barra de ferro retangular barra chata 3/4"x3/16" (LxE) KG 10,00 9,6000 96,00 0,03% 71,38 

.1rav Santo Antonio o' 16 Bairro-Olaria / Matões do Noite MA CEP: 65468-000 - CNP): 25.453.894 0 4 
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5619 Joelho 90° pvc soldavel 32mm, para agua fria predial 3,50 27,0000 94,50 0,03% 71,41 

9 Brita 1 50,00 1,8725 93,62 0,03% 71,44 

10969 Uniao de aço galvanizado 2" 93,50 1,0000 93,50 0,03% 71,46 

66 Pedra britada preta 

. 

40,00 2,3295 93,18 0,03% 71,49 

assa Aço CA 50 A 5/16" - 16,0mm 8,00 10,4400 83,52 0,03% 71,52 

2730 . Concreto simples usinado fcic=21mpa, bombeavel 450,00 0,1800 81,00 0,02% 71,54 

9177 Tubo PVC soldavel para agua fria predial DN 25mm 2,20 36,0000 79,20 0,02% 71,57 . 

1442 Colar de tomada PVC c/travas e saida sol davel 0=60mmx2" 7,00 11,0000 77,00 0,02% 71,59 

sou Adesivo plastico para PVC, bisnaga com 75g 5,00 15,0000 75,00 0,02% 71,61 

6734 Tela de aco nervurada CA-60, Q-196, (3,1Ikg/rn2), diametro 12,50 5,6569 70,71 0,02% 71,63 

mi do 

lir_ _ _ .  

fio=5.0mm, largura=2,45x1,20m de comprimento, 

espacamento da malha=10x10cm 
. 

10424 Niple de 2 FG 14,00 5,0000 70,00 0,02% 71,66 

3 Areia grossa - posto jazida/fornecedor (sem frete) 50,00 1,2785 63,92 0,02% 71,67 

8444 Telha ceramica tipo paulista comprimento de 48cm, rendimento 

de 26 telhas/m2 

0,75 83,7064 62,78 0,02% 71,69 

9260 Luva PVC aclitivado para poços DN 50mm 15,00 4,0800 61,20 0,02% 71,71 ,  

1203 Tinta a base d'agua hidracor 1,00 59,4000 59,40 0,02% 71,73 _ 
.  

. 

1739 Tampa de ferro galvan. 0=6" c/furo 1 1/2 e 1/2" 50,00 1,0000 50,00 0,02% 71,75 

8422 Registro de gaveta bruto latao forjado, bitola 2" 50,00 1,0000 50,00 0,02% 71,76 
.  

9313 Prego de aco polido com cabeca 17x21 (2x11) 7,70 6,2577 48,66 0,01% 71,78 

6349 Cabo de cobre flexivel classe 4 ou 5, isolacao em PVC/A, 

anti-chama BWF-B, cobertura PVC-ST1, anti-chama, BWF-B, 

1 condutor 0,6/11cv, secao nominal 2,5mm2 

2,00 23,8000 47,60 0,01% 71,79 

- - - -  
6056 Imunizante de madeira incolor 20,00 2,0375 40,75 0,01% 71,80 

77 Chapa de aco galvanizada 0.3mm espessura, n.16 50,00 0,8000 40,00 0,01% 71,81 
-  

8158 Fita veda rosca em rolos de 18mmx50m (LxC) 7,00 5,2880 37,37 0,01% 71,83 

11314 Caixa de medica° monofasica em noril (policarbonato) - 35,00 1,0000 35,00 0,01% 71,84 

1 o Brita 2 45,00 0,7440 33,48 0,01% 71,85 

2417 Hiplocloreto de sodio a 10% 8.000,00 0,0041 32,56 0,01% 71,86 

231 Chapa compensada plastificada de 12mm (2,44x1,22) 25,00 1,1700 29,25 0,01% 71,86 _ _ 

825 Tubo de ferro galvanizado 2" 35,00 0,8000 28,00 0,01% 71,87 

1804 

1634 

Arame de aco galvanizado 12 AWG D= 2,76mm (0,048kg/m) 

Dobradica 4x3" (fama) 

4,19 

10,00 

6,0000 

2,4000 

26,00 

24,00 

0,01% 71,88 

0,01% 71,89 

4587 Aço CA 50 A 5/16" - 8,0mm 5,00 4,6800 23,40 0,01% 71,90 

10913 Tinta esmalte sintetico premium de dupla amo grafite fosco 

para superficies metalicas ferrosas 

18,00 1,2730 22,89 0,01% 71,90 

-  
7526_ _ Tinta aer ca premium, cor branco fosco 16,00 1,3005 20,81 0,01% 71,91 

_ °_ Lampada de luz mista 250w, base E27 220V 20,00 
- 

1,0000 20,00 0,01% 71,91 

1659 Porta cadeado zincado 25,00 0,8000 20,00 0,01% 71,92 

5393 Tabua madeira 2A qualidade 2,5x30,0cm (1x12") nao 

aparelhada 

11,00 1,7550 19,31 0,01% 71,93 

rav Santo Antonio n lb Elaiiro-Olatia / MatOes do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP): 25.4.53.894/0001-04 
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MA Materiais 

7956 Haste de aterramento em aço com 2,40m de comprimento e UN 19,00 1,0000 19,00 0,01% 71,93 

DN= 5/8", revestida com baixa camada de cobre, sem conector 

8989 Prego de aco polido com cabeca 18x24 (2 1/4x10) KG 9,00 2,0100 18,09 0,01% 71,94 

5754 Tinta esmalte sintetico premium brilhante L 18,80 0,9600 18,05 0,01% 71,94 . •
. _ 

_ _ _ 

8066 Tela de aco soldada galvanizada/zincada para alvenaria, fio 1:.. M 3,00 5,6700 17,01 0,01% 71,95 

1,20 a 1,70mm, malha 15x15mm, (CxL) 50x7,5cm 

2975 Lona plastica preta, E=150micras M2 2,50 5,6851 14,21 0,00% 71,95 

9807 Aditivo plastificante e estabilizador para argamassas de 

assentamento de reboco 

18L 

_ _ _  

125,00 0,0872 10,90 0,00% 71,96 

6352 

110 

Cabo de cobre fiexivel classe 4 ou 5, isolacao em PVC/A, 

anti-chama BWF-B, cobertura PVC-ST1, anti-chama, BWF-B, 

1 condutores 0,6/11cv, secao nominal 10min2 

M 

 - - - -  

9,00 1,0300 9,27 0,00% 71,96 

9673 Eletroduto/condulete de PVC rigido liso cor cinza de 3/4" para 

instalacao aparente 

M 6,00 1,5000 9,00 0,00% 71,96 

10558 Sarrafo 2,5x7,5cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - 

bruta 

M 3,85 2,2680 8,72 0,00% 71,96 

424 Fio de cobre nu tipo Cordoalha para aterramento - 10nur2 M 4,00 2,0000 8,00 0,00% 71,97 

2610 Eletrodo revestido AWS=E6013, diametro igual a 2,50mm KG 13,00 0,6000 7,80 0,00% 71,97 

1134 Ferrolho simples de feffo 3" UN 6,00 1,2000 7,20 0,00% 71,97 

_ 126 _ 
.  

Prego de aco polido com cabeca 18x27 (2 1/2 x 10) KG 20,00 0,2925 5,85 0,00% 71,97 

52 Arame recozido 16BWG I: 1,65mm 1,25mm KG 18,00 0,3132 5,64 0,00% 71,97 
 - - - - -  

asso Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao) L 21,00 0,2560 5,38 0,00% 71,98 

6652 Prego de aco polido com cabeca 17x27 (2 1/2 x li) KG 30,00 0,1650 5,00 0,00% 71,98 

10040 Broca triconica em aço 20" UN 5.000,00 0,0010 5,00 0,00% 71,98 •
 . - - 

- - 

11572 Abracadeira em aco galvanizado 2" UN 5,00 1,0000 5,00 0,00% 71,98 
 H  

sas Anel de borracha para tubo esgoto predial DN 100nun (NBR UN 2,00 2,3970 4,79 0,00% 71,98 

5688) 

k271 

r_ 
Pontalete de madeira nao aparelhada 7,5x7,5cm (3x3") pinus, 

mista ou equivalente da regiao

M 15,00 0,2925 4,39 0,00% 71,98 

1721 Graxa lubrificante KG 
 _  

40,00 0,1000 4,00 0,00% 71,98 

5389 Fita isolante adesiva anti chama, uso ate 750V em rolos de UN 4,90 0,7960 3,66 0,00% 71,99 

19mmx5m 

5783 Junta plastica de dilatacao para pisos 17x3mm M 1,50 2,4048 3,61 0,00% 71,99 

_ _122 Prego de aco polido com cabeca 10x10 (7/8x17) KG 23,00 0,1413 3,25 0,00% 71,99 

8025 Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em PVC/A, anti-chama M 2,50 1,0000 2,50 0,00% 71,99 

BWF-F, 450/750V, secao nominal 6mm2 

2592  Molde p/conexao exotennica tipo TAC-Y4Y3 da Erico UN 121,72 0,0200 2,44 0,00% 71,99 
_  

286 Sarrafo de lx4" 

_ _ 

M 1,19 1,7901 2,13 0,00% 71,99 

9252 Pino de aco com furo haste 27mm (acao direta) CENT 30,00 0,0675 2,03 0,00% 71,99 

5830 Bucha em aluminio com rosca de 3/4" para eletroduto UN 0,63 3,0000 1,89 0,00% 71,99 _ _ 
.  

_ 543 _ 
_ 

Adesivo plastico para PVC, frasco com 850g UN _ _ 
 

38,00 
. 

0,0495 1,87 0,00% 71,99 

2638 Arame recozido 18BWG, 1,25mm (0,01 kg/m) KG 13,00 0,1404 1,83 0,00% 71,99 

1894 Pasta lubrificante para tubos de PVC JE KG _ _ 15,00 0,0987 1,55 0,00% 71,99 

Trav Santo António 16 Bairro-Olaria / Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP): 25.453. 94/000 4 
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um Oleo lubrificante para motores de equipamentos pesados L 22,00 0,0600 1,32 0,00% 71,99 

642 Fita veda rosca M 0,25 4,8000 1,20 0,00% 71,99 

9261 Anel de vedacao para tubos aditivados DN 50mm UN 0,30 4,0800 1,20 0,00% 71,99 . 

2894 conector cobre 3/4" 

_ _ 

UN 0,95 1,0000 0,95 0,00% 71,99 

2943 Cartucho n° 32 p/solda exotennica UN 9,00 0,1000 0,90 0,00% 71,99 

12289 Conjunto pneus caminhao toco 3,5T UN 3.000,00 0,0003 0,90 0,00% 71,99 

1439 Adaptador curto PVC 50mm UN 0,89 1,0000 0,89 0,00% 72,00 

- - --
8371 Serra circular de bancada com motor eletrico potencia de UN 699,00 0,0011 0,70 0,00% 72,00 

1600W, para disco de diametro de 10" (250mm) 

2591 Alicate para molde do grupo C tipo L160 da Erico ou similar UN 54,69 0,0120 0,66 0,00% 72,00 

Grupo gerador diesel com carenagem potencia standart entre UN 40.000,00 0,0000 0,61 0,00% 72,00 P96 

250 e 260 kva _ 

722 Solucao limpadora para PVC, frasco com 1000cm3 UN 24,00 0,0220 0,55 0,00% 72,00 

2393 Lixa em folha para parede ou madeira numero 120 (cor 

vermelha) 

UN 0,45 0,8000 0,37 0,00% 72,00 

9307 Fita vedacao teflon larg= 1/2" M 0,08 3,0000 0,24 0,00% 72,00 . 
_ 

_ _ _ . 
 1-

10039 Ferramentas - familia engenheiro civil - horista (encargos 

complementares) 

H 0,01 18,0000 0,18 0,00% 72,00 

7726 Carroceria fixa aberta de madeira para transporte geral de carga 

seca, dimensoes aproximadas 2,5x6,5x0,5m (inclui montagem, 

nao inclui caminhao) 

UN 15.000,00 0,0000 0,00% 72,00 

8994 Carroceria fixa aberta de madeira para transporte geral de carga 

seca dimensoes aproximadas 2,5x7,00x0,50m (inclui 

montagem, nao inclui caminhao) 

UN 25.000,00 0,0000 0,00% 72,00 

- - -  

_ _ .  
SUB-TOTAL (TIPO) _ _ _ 121.299,65 36,75% 

MO Mao de Obra 

113  Servente de obras H 6,74 1748,9551 25.541,68 7,74% 79,73 
_ _  _ _ . 

4457 Sondador H 19,60 226,4860 9.621,44 2,91% 82,65 

3 Poceiro/Escavador de valas e tubuloes H 14,30 201,9142 6.258,71 1,90% 84,55 

4426 Encanador ou bombeiro hidraulico H 9,42 305,8115 6.239,78 1,89% 86,44 

125 Operador de maquinas e equipamentos H 12,45 229,3127 6.187,45 1,87% 88,31 

4411 Assentador de tubos H 11,80 181,2939 4.636,83 1,40% 89,72 

4459 Compressorista 

- 

H 10,72 188,4378 4.376,62 1,33% 91,04 

4432 Ajudante de encanador ou bombeiro hidraulico H 7,02 274,7235 4.178,12 1,27% 92,31 

4458 . Auxiliar de Sondador H 
 _ 

. _ _ _ 9,23 . 207,0000 4.140,00 1,25% 93,56 

76 _ _ 
_  
Encarregado geral H - - - - 

- 
14,80 120,7127 3.871,20 1,17% 94,73 

'15 Pedreiro H 9,42 134,9173 2.753,55 0,83% 95,57 

_ _ _91 Ajudante especializado H 7,89 136,6666 2.338,30 0,71% 96,28 

4430 Carpinteiro H _ _ 9,42 86,2066 1.759,07 0,53% 96,81 

128 _ _ 
.  
Tecnico de sondagem H 

- - 
- - - 14,97 47,5593 1.543,01 0,47% 97,28 

si Pintor H 9,42 68,5308 1.399,08 0,42% 97,70 

i 11 Motorista de caminhao H 13,86 41,1604 1.235,84 0,37% 98,08 

Trav Santo António no 16 Bairro-Olaria / Matoes do Noite A CEP: 65468-000 CNP): 2S.453.894/0001-04 
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MO Mao de Obra 

4447 Engenheiro Civil de Obra Pleno. H 54,00 10,0550 1.176,60 0,36% 98,43 
- - - - -  

85 Ajudante de carpinteiro H 7,02 70,8886 1.077,34 0,33% 98,76 

81 Eletricista H 12,25 38,9483 1.033,79 0,31% 99,07 

4460 
_ _  _ _ .

 Ajudante de Compressorista H _ _ _ 7,29 
.  

62,4072 985,73 0,30% 99,37 

13 Operador de perfuratriz H 14,30 17,4236 540,08 0,16% 99,53 

79 Ajudante de eletricista H 9,13 21,8411 432,06 0,13% 99,66 
- - - - -  r 

4409 Montador eletromecanico H 13,53 8,2136 240,80 0,07% 99,74 

4429 Operador de betoneira estacionaria/misturador H 10,13 9,4833 208,09 0,06% 99,80 

4434 Auxiliar tecnico de engenhana 

_ 

H 

. 

10,23 8,0152 177,68 0,05% 99,85 
- - - - .  

4440 Auxiliar de laboratorio H 10,53 5,0995 116,40 0,04% 99,89 
r _

1 
_ _  

Tecnico de laboratorio 
_ 

H 
. _ _ _ _  

18,20 2,9348 115,77 0,04% 99,92 

4410 . Motorista Operador de munck H _ _ _ 
 _ 

13,86 2,2734 68,29 0,02% 99,95 

33 Jardineiro H 9,42 3,0513 62,28 0,02% 99,96 

123 Operador de trator H 12,45 1,8135 48,92 0,01% 99,98 _ _ 
 . 

_ _ _ 
 r  

116 Armador H 10,72 1,2524 29,08 0,01% 99,99 

_ 82 Ajudante de armador H 7,15 0,8531 13,21 0,00% 99,99 

57 Serralheiro H 12,25 0,3240 8,60 0,00% 99,99 _ _ 
.  . _ 

_ _ _ 

4427 Telhadista H 9,42 0,4113 8,39 0,00% 100,00 

_ _59 Soldador H 12,25 0,2873 7,62 0,00% 100,00 

_ _ .47 Operador de guincho H 12,45 0,2731 7,36 0,00% 100,00 

4438 . Operador de pá carregadeira H _ _ _ 
 . _ 

11,14 0,1511 3,65 0,00% 100,00 

4414 Motorista de basculante 11 13,86 0,1121 3,36 0,00% 100,00 

4416 Operador de rolo compactador H 13,86 0,0574 1,73 0,00% 100,00 

4417 . Operador de motoniveladora H 
 . 

13,86 0,0444 1,33 0,00% 100,00 

_ 
_ _ . 

._ 
SUB-TOTAL (TIPO) 92.448,84 28,01% 

VB Verba 

33 Energia eletrica KW/H 0,50 7,0676 3,55 0,00% 100,01 

_ _ _  
SUB-TOTAL (TIPO) _ _ _ _ 3,55 0,00% 

.> Fim de relatório ... 

16 Bairro-Olaria / MatOes do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP]: 25.453.894/0001-04 
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO PLANEJADO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

PÁGINA 001 

DATA 11/07/2024 

ITEM SERVIÇO MES 01 MES 02 MES 03 MES 04 MES 05 MES 06 VALOR 

... 01 .. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
DEABASTECIMENTO DE ÁGUA NO 
POVOADO ALTO CRUZ NO 

 _ 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 50,00V 50,00% 

1.835,19 1.835,19 3.670,38
_  

02 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 50,00V 50,00% 

76.381,90 76.381,90 152.763,80

03 SERVIÇOS DE REVESTIMENTOS E 50,00% 50,00% 
COMPLEMENTAÇÃO 

37.195,84 37.195,83 74.391,67

04 SERVIÇOS DE LIMPEZA, 50,00% 50,00% 
DESENVOLVIMENTO, TESTE 
DEPRODUÇÃO E DESINFECÇÃO _  

_  7.505,20 7.505,19
  . 

15.010,39
_  

05 ADUTORA DE RECALQUE 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

  _  1.389,88 1.389,88 1.389,88 1.389,87 5.559,51
_  

06 INSTALAÇÕES ELETRO-MECANICAS 50,00% 50,00% 

9.133,82 9.133,82 
  . 

18.267,64
 _ 

07 ELEVATÓRIA ABRIGO PARA 50,00% 50,00% 
QUADRO ELETRICO 

 _  .  5.213,33 5.213,33, 10.426,66

08 RESERVAÇA0 TORRE DE 8M E 50,00% 50,00% 
CAIXA DE POLIETILENO 

8.219,92 8.219,91, 16.439,83
_  

09 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 

15.893,28 15.893,28 15.893,28 15.893,28 15.893,29 79.466,41

10 LIGAÇÕES DOMICILIARES 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

4.166,05 4.166,05 _  4.166,05 4.166,05, 16.664,20 
_  

11 ÁREA DO POÇO 50,00% 50,00% 

 .  8.626,42 8.626,41 17.252,83 
 _ 

" 
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO PLANEJADO 
ORÇAMENTO 
BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-EPP CNPJ: 25.453.894/0001-04 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1106001/2024 
OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

PÁGINA 002 

DATA 11/07/2024 

ITEM SERVIÇO MES 01 MES 02 MES 03 MES 04 MES 05 MES 06 VALOR 

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00% 

2.700,00 2.700,00 

VALOR SIMPLES 78.217,09 131.306,21 66.150,24 38.088,22 52.642,70 46.208,86 

PERCENTUAL SIMPLES 18,96% 31,82"/ 16,03% 9,23% 12,76% 11,20% 

VALOR ACUMULADO 78.217,09 209.523,30 275.673,54 313.761,76 366.404,46 412.613,32 

PERCENTUAL ACUMULADO 18,96% 50,78% 66,81% 76,04% 88,80% 100,00% 

9 Trav Santo António Q 16 Bairro-Olaria / Matõ.-  do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNPJ: 25.45 . 94/0001-04 
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EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1106001/2024 

MÁTOES 1'0 rs:ORT E MA 

PRoc. ii po_112C2._ij 
FLs AR, 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de Sistema de 

Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA. 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL - SEM DESONERACAO 

BDI DE SERVIÇOS 

1.0 CUSTOS INDIRETOS 7,05% 

1.1 Administração Central (AC) 4,00% 

1.2 Seguros (S) 0,40% 

1.3 Riscos (R) 1,00% 

1.4 Garantia (G) 0,40% 

1.5 Despesas Financeiras (DF) 1,25% 

2.0 LUCRO (L) 10,91% 

2.1 Lucro 10,91% 

3.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (I) 4,95% 

3.1 Pis 0,33% 

3.2 Cofins 1,53% 

3.3 ISSQN 3,09% 

3.4 CPRB 0,00% 

4.0 TAXA TOTAL DE BDI 25,00% 

Segundo 
da seguinte 

Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União — TCU, o cálculo do BDI 
maneira: 

(1 + AC + 3" + R + G) * (1 + DF) * (1 + L) 

deve ser feito 

BDI - 
1 - 1 

/ Matões do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP,: 25.453.894/0001-04 
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PREEND MENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

Obs.: As empresas licitantes Optantes pelo Simples Nacional deve apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a 
recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que na composição de encargos 
sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento 
(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 32, da referida Lei Complementar(Acordão TCU nQ 
2.622/2013-Plenario). 

Matões do Norte/MA, 11 de julho de 2024. 
Atenciosamente, MAI-0ES f..-c) NORTE 1 MA 

0.0 1 !2C2 i
FLS. — 5 .10( 

Rue 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1106001/2024 

tANV\ ES 1'0 is:C.,-,RTE MA 

pRoc:'- 1 c't 0 G 00 . 1! 21± 
FLS _ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de Sistema 
de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do Norte/MA. 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS DE LEI 

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 
SEM DESONERACAO 

ORDEM DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 
TAXAS 

Horista (lo) 
TAXAS

Mensalista (%) 

GRUPO A 

Al INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 0,00% 0,00% 

A3 SENAI 0,00% 0,00% 

A4 INCRA 0,00% 0,00% 

A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 

A6 SALARIO EDUCAÇÃO 0,00% 0,00% 

A7 
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE 
TRABALHO 

3,000/0 300% , 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL DO GRUPO A 31,00% 31,00% 

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,89% 0,00% 

B2 FERIADOS 3,95% 0,00% 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85% 0,64% 

B4 13° SALÁRIO 11,03% 8,33% 

B5 LICENCA PATERNIDADE 0,06% 0,04% 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56% 

B7 DIAS DE CHUVA 1,59% 0,00% 

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,08% 

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,18% 9,20% 

B10 AUXILIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% 

Trav Santo Antônio no 16 Bairr Iaria Matõe.s do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP 
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ja 98) 98554-6888 

OXIEMPREEN DE ME HT O 54 2 OG MAI I. T. O NI 

TOTAL DO GRUPO B 48,43% 18,88% 

GRUPO C 

Cl AVISO PREVIO INDENIZADO 5,89% 4,32% 

C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,14% 0,10% 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 12,65% 9,27% 

C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 2,55% 1,87% 

C5 INDENIZACAO ADICIONAL 0,50% 0,36% 

TOTAL DO GRUPO C 21,73% 15,92% 

GRUPO D 

mATõ 
PROC. t 
FLS. 

.._, L.n i,;Lih 1G / MA 

4 O 6po 1 !2e2.s 
..."-,:- 1 

Dl 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B 

15,01% 
R LIE3 __C-1,1," 

--

-5ffit`o*-----

D2 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PREVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA 
DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO 
INDENIZADO 

0,51°/o 0,38% 

TOTAL DO GRUPO D 15,53% 6,23% 

TOTAL GERAL (A + B + C -I- D) 116,69% 72,03% 

Matões do Norte/MA, 11 de julho de 2024. 
Atenciosamente, 

in no 16 Bairro-Olaria do Norte - MA CEP: 65468-000 - CNP 25.453.894/000 
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TRANSPORTES E SERVIÇOS 

Eyriirci ei 98) 98554-6888 

IL (98) 98167-7291 

h.,1,,j  FIXEM, R 470542 iDGMMI.0 

ANEXO IV 
Aliquotas - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 52-C do art. 18 da 1C 123/2016 

Memoria de Calculo 8DI Anexo IV 

RBT ultimos 12 meses R$ 546.285,37 

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR N2 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 - CPP em guia separada 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Serviços Percentual de Repartição dos Tributos 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Aliquota Valor a Deduzir 
(R$) 

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

12 Faixa 180.000,00 4,50% - 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

22 Faixa 180.000,01 360.000,00 9,00% 8.100,00 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

32 Faixa 360.000,01 720.000,00 10,20% 12.420,00 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

42 Faixa 720.000,01 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

52 Faixa 1.800.000,01 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% 

62 Faixa 3.600.000,01 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

C 
o 

1-1 
r"- ;47 

o 
P 

Cálculo da Aliquota Efetiva: ; '-t c> 

1 Receita de Enquadramento 546.285,37 to 

Trav Santo António n" 16 Bairro-Olaria / Ma cies do Norte - MA CEP; 65468-000 - 25.453.894/0001-04 
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2 Aliquota Nominal 10,20% 

3 Valor Nominal 54.628,54 

4 Valor a Deduzir 12.420,00 

5 Valor base p/ aliquota efetiva 42.208,54 

6 Aliquota Efetiva 7,73% 

Cálculo do Simples a pagar no mês: 

7 Aliquota ISS Normal 7,7264% - 

8 Aliquota ISS Retido 3,2264% - 

9 Aliquota ISS Isento 3,2264% - 

10 Simples a Recolher - 

JO 98) 98554-6888 

k a, (98) 98167-7291 

9:41-10PIUTHDitUr ITT054.7 nr./HAILD 01/4 

Percentual de Repartição dos Tributos - Anexo IV 

Aliquota Nominal 

Aliquota Efetiva 

Valor em R$ 

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

1,61% 1,17% 1,53% 0,33% 3,09% 

Total 

100 00% 

7,7" 

9 vi• 
Documento assinado digitalmente 

JOAO ALISE_RTO MARTINS DE ARAUJO 
Data: 11/07/2024 170900-0300 
Verifique em httos://validariti.gov.br 

Trav Santo António n° 16 Bairro-Olaria / Matõe_s do Norte - MA CEP: 65468-000 CNP]: 25.453.894/0001-04 
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...1 SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

.f 

MA1-(YES .`0 i,;(1)Fkl E / MA 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARAN I.A0.--(1 eG 00 .4 !;:e2
; FLS. ---5:P-- -1--  --- -- 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 04/07/2024 10:05:43 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0209792 
Proposta: 4630839 
Controle Interno (Código Controle): 960777862 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750209792 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 AV DR. ANTONIO SAMPAIO, 100, CENTRO, CEP 65.468-
000, MATOES DO NORTE - MA - 

DADOS DO TOMADOR: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
EPP 

CPF/CNPJ: 25.453.894/0001-04 TV STO ANTONIO 16„ OLARIA - CEP: 65.468-000 - 
MATOES DO NORTE - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P 
Brasil 

Assinado d g'ta Irrerte por: 

O j..._"m>Roque Jr. de H. Melo j _ivA>Eduardo de O. Nobrega 

I C P 
As a'4talmertero: 

Brasil 

unto 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 



idade e Cobertura Limite Máximo de Indenização 
Adicional (LMI) 

Licitante 

Multas e Penalidades 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0209792 
Proposta: 4630839 
Controle Interno (Código Controle): 960777862 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750209792 

• junto 
SEGUROS 

MATÔES f.:‘0 NORTE / MA 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA psc,c."'- 11 °Coo( ize2 
pLs 

Garantia Contratada R u 

Modalidade Limite Máximo de Garantia Ramo 
(LMG) 

Licitante R$ 5.501,51 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e 'razos revistos na A blice: 

Vigência 

R$ 5.501,51 

R$ 5.501,51 

Demonstrativo de Prêmio: 

Inicio érmino 

11/07/2024 10/11/2024 

11/07/2024 10/11/2024 

Prêmio Liquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 
Prêmio Total 

R$ 160,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 160,00 

Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
1 11/07/2024 22083395 R$ 160,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incd em as aliquotas de 0,65% de PISPasep e de 4% de COF1NS sobre os prèrNos de seguros, deduzidos do estabeleci:10 em legÉtação especifra.0(s) vabr(es) acima desaito(s), é(são) devido(s) D3 
cenário desta contrafação de mbertura(s).Pode(m) sofrer ateração(nes) quando contratada(s) 'soladamente ou em atra composição 

APÓL ICE D1 -AL 
Página 1 de 8 



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0209792 
Proposta: 4630839 
Controle Interno (Código Controle): 960777862 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750209792 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANT 

Objeto da Garantia 

.11
SEGUROS 
unto 

MA'rõES DO ,;(1)RTE / MA 

/2'J2 
FLS -116 
RUE3 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA N° 002/2024. 

^demais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APÓLICEDIGITAL 
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i; N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0209792 
Proposta: 4630839 
Controle Interno (Código Controle): 960777862 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750209792 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

li SEGUROS 
unto 

MATES L'O / MA 

c?..Çpc 1 ;,± 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

P.UEi 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

911E. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

'praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 

Página 3de 8 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador nhltlagal£4721:ânii_Q-11aS. 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 

aitualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
'4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 

comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 

Ãopuração de Prejuízos. 
IIP5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 

Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 

APC5LICE'j, 
Página 4 de 8 



  .841 

devidamente acompanhada dos documentos acima listados. RUE) - — 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros docuitiblító—s— e ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0209792 
Proposta: 4630839 
Controle Interno (Código Controle): 960777862 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750209792 
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6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

'pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

dà6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
Wdireitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 
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que: (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situ~ tenháãémlação_c_o_m o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 

ONaracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

°N. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
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11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aEeltaç o ou 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

ak12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
W12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 

SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláus tuI-et*atà a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 

adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
ffifX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

LiNCI 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fisc4, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

• penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR05436_04072024_100613_252 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2024. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=054368,entcgc=84948157000133 1/1 


